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APRESENTAgÁO

A  parceria entre o Ipea e a Cepal com pleta no ano de 2003 um  quarto  de 
século. Nesse período, as aqoes desenvolvidas no ám bito do Convenio entre as 
duas instituiqoes deram  origem a um a grande quantidade de estudos, organi- 
zaqáo de eventos técnico-científicos, atividades de capacitaqao, intercam bio de 
especialistas, missoes de apoio técnico e diversas outras aqoes.

C om o parte das comemoraqoes do aniversário dessa parceria, o Ipea e o 
Escritorio da Cepal no Brasil organizaram a presente coletánea de textos sobre 
a Alca e o Brasil, todos trabalhos realizados no ám bito do referido Convenio. 
A creditam os que esta sua apresentaqáo em con jun to  seja um a contribuiqáo 
substantiva ao debate sobre a integraqáo hemisférica e seus efeitos para o Brasil, 
assim com o possa servir de subsidio para o desenho de estratégias negocia­
doras, por tratar de aspectos náo freqüentes nesse debate.

Glauco Arbix
Presidente
Ipea

R enato Baum ann 
D iretor

Escritorio da Cepal no Brasil





A  perspectiva de um a integrapao hemisférica tem  provocado reapoes freqüen- 
tem ente intensas. D e um  lado, a expectativa de absorver os beneficios de um 
m ercado mais aberto  leva à defesa indiscutivel da participapao no processo 
negociador. D e outro, o tem or de que as condipoes que possam vir a ser obti- 
das como resultado dessas negociapoes nao correspondam  aos interesses nacio- 
nais produz um a aversao nem  sempre bem  inform ada ao tema.

Este livro tem  como ponto  de partida a hipótese de que os efeitos de um  
processo abrangente — como o que está em fase de definipao no m om ento da 
elaborapao destes estudos — vao além das questoes puram ente comerciais ou 
produtivas no curto prazo. H á  aspectos em relapao aos quais os debates sobre 
a Alca tem  se dedicado menos.

Esta coletánea tem, assim, o propósito de contribuir para o debate sobre a 
Alca (assim como sobre outras negociapoes externas), ao trazer informapoes siste­
matizadas sobre alguns desses tópicos menos considerados. Evidentemente, nao 
existe a pretensao de se esgotarem todos os aspectos relacionados aos efeitos de 
um  processo hemisférico como o que está sendo negociado. A  lista é incomensu- 
rável. Mas acreditamos que os estudos apresentados aqui trazem novas questoes, 
que transcendem  efetivam ente a discussao da área de livre comércio com  34 
países. Eles estao de fato relacionados com a preparapao da economia e da socie- 
dade brasileiras para a convivencia com um  cenário de maior abertura.

N o prim eiro capitulo, B aum ann procura situar o tem a de m odo geral, 
apresentando algumas caracteristicas gerais da Alca, como a evolupao do proces­
so negociador, e algumas dúvidas e desencontros previsiveis, dadas as diferenpas 
entre os países participantes quanto a tam anho, complexidade do sistema pro- 
dutivo e dependencia do mercado da América do N orte para suas exportapoes.

O  texto m ostra com o tem  evoluído o debate na Am érica Latina sobre a 
contribuipao de processos de integrapao regional ao desenvolvim ento econó­
mico da regiao, assim como os argum entos favoráveis e contrários à Alca.

Após algumas considerapoes sobre possiveis efeitos económicos da Alca, o 
capitulo term ina cham ando a atenpao para o fato de que o debate sobre a Alca 
já trouxe um  resultado positivo, ao gerar a oportunidade de se identificarem  
os aspectos im portantes que requerem  ajustes internos para um a inserpao efi­
ciente da econom ia brasileira no cenário internacional.

M aldonado e Tourinho partem  da prem issa básica associada a processos 
de negociapao de preferencias com erciais — a de que eles trazem  beneficios 
derivados dos ganhos de eficiencia pela especializapao da produpao —, para
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avaliar, por meio de um  modelo de equilibrio geral com putável am pliado, que 
inclui investim entos e em préstim os externos, o efeito liquido (para o Brasil) 
das negociaçoes com a Uniao Européia e no ám bito da Alca.

O  m odelo de M aldonado e Tourinho assume que o investidor estrangeiro 
considera, para decisoes sobre investim entos ou em préstim os ao pais, o nivel 
esperado de reservas de divisas ao final de cada periodo. O s autores obtêm  
resultados favoráveis às negociaçoes, a partir de estimativas dos im pactos sobre 
a balança comercial e a variaçao do nivel de reservas internacionais.

O  capitulo de autoria de M oreira e M orais apresenta um  extenso conjun­
to de inform açoes relativas às politicas de com pras governam entais. Essa é 
um a dim ensao im portante para um a econom ia como a brasileira, mas que tem 
sido objeto de menos consideraçoes — da perspectiva de negociaçoes interna­
cionais — do que seria desejável.

M oreira e M orais m apeiam  as norm as e práticas que disciplinam  as com ­
pras governam entais no N afta e nos Estados Unidos, em comparaçao com  o 
sistem a brasileiro. O  trabalho traz um a descriçao e um a análise exaustiva e 
sem precedentes dos três sistemas, indicando — quando é o caso — os aspectos 
que podem  tornar mais complexas as negociaçoes sobre o tema.

O  capitu lo  de G uim araes e Z eidan  é um  esforço de quantificaçao do 
volum e de compras governamentais por parte dos principais parceiros envolvi­
dos nas duas grandes negociaçoes externas brasileiras — Estados U nidos, Cana­
dá e Uniao Européia —, a partir das informaçoes disponibilizadas na Internet.

O s autores m ostram  que o to ta l de com pras das agências federais do 
governo dos Estados U nidos, acrescentado aos gastos em consum o e inves­
tim e n to  dos governos estaduais e locais daquele  pais, co rresp o n d eu , em 
2001 , a mais de três vezes o PIB brasileiro. É, con tu d o , ilusorio pensar em 
acesso p leno  a esse m ercado , pelas in form açoes apresen tadas tan to  nesse 
cap itu lo  quan to  no anterior. Para os casos do C anadá  e da U niao E uropéia, 
as inform açoes d isponibilizadas sao m enos abrangentes, mas p erm item  al- 
gum a identificaçao das com pras, segundo a d istribu içao  setorial e p o r agên- 
cias do governo.

G uim araes e Z eidan  cham am  a atençao para  a necessidade de que as 
negociaçoes nao busquem  apenas nivelar as condiçoes de acesso ao m ercado. 
É preciso, além  disso, constru ir condiçoes com petitivas isonôm icas para as 
empresas dos diversos paises participantes das negociaçoes.

O  capitulo de M iranda trata de outro tem a de interesse central para as 
negociaçoes, do ponto  de vista da econom ia brasileira: os efeitos da aplicaçao 
de medidas antidumping na Alca sobre as exportaçoes brasileiras.



O  trabalho avalia os processos de investigapao abertos pela A rgentina, 
pelos Estados Unidos, pelo México e pelo C anadá entre 1989 e 2001. É mos­
trado que o recurso a esse tipo de m edida protecionista efetivamente provoca 
efeitos negativos aos países exportadores, mesmo quando as investigapoes sao 
encerradas sem a aplicapao de medidas antidumping. Isso com prova a im por­
tancia de se contar com  m elhor disciplina para o uso de tais barreiras.

O  capítulo de C anuto , Lima e Alexandre investiga o “grau de preparapao” 
do setor servipos brasileiro para se defrontar com  um  processo de abertura, 
com o o que se supoe que a Alca im plicaria. Sao analisados quatro setores -  
seguro-saúde, seguro de crédito a exportapao, transportes terrestres e servipos 
profissionais — selecionados po r sua diversidade, seu relativo grau de isola­
m ento em relapao a concorrencia externa e sua im portancia relativa.

O  trabalho com para a legislapao, as instituipoes e as práticas em cada um  
desses setores, tanto no Brasil quanto nos Estados Unidos e no Canadá, os dois 
maiores parceiros na Alca.

As diversas recomendapoes derivadas do estudo estao centradas na neces- 
sidade de ajustar o arcaboupo regulatório geral desses setores, no caso brasilei­
ro, como form a de perm itir melhores condipoes de concorrencia com  em pre­
sas estrangeiras de m aior porte, com  acesso facilitado ao m ercado de capitais, e 
que já operam  em am biente marcado por regulapao estrita. O  trabalho alerta, 
ainda, para o peso das legislapoes e práticas nas administrapoes subnacionais.

O  capítulo de B aum ann e Galrao aborda um  enfoque distinto do habi­
tual, para identificar efeitos potenciais da Alca sobre os fluxos de comércio. 
Desde o trabalho de V iner que, nos últim os cinqüenta  anos, as análises dos 
efeitos de um  processo de integrapao procuram  identificar o potencial de cria- 
pao e desvio de comércio com  base na análise de redupao das barreiras comer- 
ciais, adm itindo  algumas elasticidades aceitáveis.

N esse cap ítu lo , o a rg u m en to  está associado aos agentes económ icos. 
A  p a r t ir  da  análise  das p rin c ip a is  em presas ex p o rtad o ra s  no B rasil em 
2 0 0 0 , levando em  co n ta  o país de origem  do capita l, é m ostrado  que as 
em presas e s tad u n id en ses  te n d e m  a d e p e n d e r m ais do m ercado  d aquele  
país com o origem  de im portapoes do que com o destin o  de suas vendas 
ex ternas. C om o essa carac terística  é m ais no tável nos setores p rodu tivos 
em  que a lite ra tu ra  id en tifica  p ercen tua is  m ais elevados de com ércio  in ­
tra firm a, o a rg u m en to  é que um a concretizapao da A lca pode te r efeitos 
com erciais p o r se to r — dadas as relapoes en tre  m atrizes e subsid iárias em 
operapao no Brasil, que d iferem  das estim ativas feitas a p a r tir  da redupao 
de barreiras com erciais.



O  capítulo de Furtado tem  com o pon to  de partida  a perda notável de 
participaçao dos produtos brasileiros no mercado dos Estados Unidos na década 
de 1990. Em grande medida, os produtos de exportaçao afetados foram substi­
tuidos por produtos mexicanos e canadenses. N ao é claro, contudo, até que 
ponto o motivo para essa substituiçao tenha sido as diferenças nas margens de 
preferencias comerciais, associadas ao N afta. O utros fatores parecem  ter sido 
mais im portantes. U m  deles é a interaçao das cadeias produtivas e de comercia- 
lizaçao do México e Canadá com suas contrapartes nos Estados Unidos.

O  que o trabalho procura verificar é, entao — para os setores têxtil e de 
bens de capital —, o peso das cadeias de comercializaçao nos Estados Unidos 
para a com petitividade das exportaçoes brasileiras, a partir da análise de dados 
e de entrevistas com  as principais empresas desses setores.

O  estudo sugere que o peso dos fatores geográficos e institucionais para 
essa com petitividade deve ser relativizado. As exportaçoes brasileiras sao bas­
tante diversificadas, em term os in ter e intra-setoriais. E a com petitividade da 
indústria brasileira é mais notável nos segmentos com  alta densidade industri­
al e m aior integraçao dos processos produtivos.

C om o visto, o leque de tem as cobertos neste volum e é razoavelm ente 
disperso. Isso corresponde ao propósito  básico de cham ar a atençao para a 
necessidade de trazer ao debate sobre as negociaçoes externas algum as das 
diversas dimensoes da vida nacional que poderao vir a ser afetadas como resul­
tado de m aior abertura.

Renato Baumann



ALCA: PREJUÍZOS IN EV ITÁ VEIS  OU O PO RTUNIDADE  
PARA PROM O VER M U D A N ZA S ?

R e n a t o  B a u m a n n

1 INTRODUCTO

Os mais de duzentos acordos de preferencias comerciais registrados na O M C  sao 
a principal dem onstradlo de que a lógica das relajoes económicas m udou, nas 
últimas duas décadas, e consolidou um  padrao bastante distinto daquele que ca- 
racterizou os primeiros anos de abertura multilateral, nas décadas de 1950 e 1960.

O s prim eiros anos de vigencia do G att constituiram  novidade pelo fato 
de os países se subm eterem  a novas regras e prom overem  redujoes substanti­
vas nas barreiras tarifárias. O  crescimento do volum e de comércio internacio­
nal deu substáncia aos argum entos em favor da liberalizadlo comercial, tanto 
em termos teóricos quanto  na recom endajao de políticas económicas.

A  evolujao dessa abertura comercial via redujao  tarifária levou gradual­
m ente — a partir de finais da década de 1960 — a substitu ijao  das barreiras 
tarifárias por outros tipos de obstáculos aos produtos im portados. O  descon­
forto com  essa relativa autonom ia — sobretudo das economias mais fortes — em 
adotar barreiras internas, nao regulam entadas, ao com ércio levou a inclusao 
crescente de novos temas nas negociajoes m ultilaterais. Assim, já na Rodada 
T óquio , no inicio dos anos 1970, essa preocupajao esteve presente, e ela pas- 
sou a ser v irtua lm en te  equivalente1 ao tem a tarifário na Rodada U ruguai e, 
atualm ente, nas negociajoes que se seguiram a reuniao de Doha.

É nesse contexto  que se deve analisar a m ultip lic idade  de acordos de 
preferencias comerciais.

Eles sao, vistos a partir de um a certa perspectiva, um a reajao ao ressurgi- 
m ento do protecionism o: concessoes pontuais operam  como ferram enta para 
evadir barreiras ao comércio. Por um a segunda ótica, esses acordos podem  ser 
um  instru m en to  eficiente para viabilizar processos de abertu ra  m ultilateral 
das economias participantes, se forem compativeis com  tais processos (isto é, 
se nao im plicarem  aum ento de barreiras em relajao a produtos provenientes 
de terceiros paises). U m  terceiro enfoque2 atribui, contudo , a essa crescente 
m ultip licidade de acordos — sobretudo a inusitada freqüencia com  que essa

1. P ro v a v e lm e n te  m a is  re le v a n te .

2 . Ver, p o r  e x e m p lo ,  B h a g w a t i e P a n a g a r iy a  (2 0 0 3 ) .



estratégia tem  sido adotada por parte  da principal econom ia, inclusive nas 
suas relapoes económicas com  países de um a regiao tradicionalm ente refratária 
a esforpos de integrapao formal, com o a asiática — um a estratégia de “dividir 
para governar”. Nessa perspectiva, o grande núm ero de acordos bilaterais com 
países diversos seria um a form a de im por, por via bilateral — usando o diferen­
cial de poder económ ico e político —, condipoes negociadoras que a potencia 
hegem ónica nao consegue im plem entar por via de negociapoes m ultilaterais.3

Essas tres dim ensoes de análise sao úteis para a avaliapao da integrapao 
hemisférica. Boa parte das análises tende a atribuir aos acordos sub-regionais 
as duas prim eiras características, enquanto  as análises mais céticas quanto  a 
criapao de um a fu tura Área de Livre Com ércio das Américas tendem  a enfati­
zar a terceira dim ensao, a partir do diferencial de potencial económ ico entre as 
economias envolvidas.

Este capítulo procura apresentar de form a sistematizada em sete sepoes a 
discussao sobre os prós e os contras da Alca, buscando m ostrar que, se de um  
lado é prem aturo concluir-se sobre o sinal dos efeitos da integrapao hemisféri­
ca, de outro é possível argum entar que os temores envolvidos nesse processo 
negociador deveriam  se traduzir em estím ulo para os ajustes requeridos em 
cada economia, de m odo a torná-la menos vulnerável as variapoes do contexto 
económ ico internacional.

Seguindo esta Introdupao, a segunda sepao apresenta algumas caracterís­
ticas gerais dos países envolvidos no processo negociador. A  terceira sepao lista 
alguns dos desencontros entre os interesses desses países, que podem  ser iden­
tificados a priori. N a  quarta sepao, é m ostrado como os argum entos em favor 
da integrapao regional tem  evoluído ao longo do tem po e alguns dados básicos 
do com ércio in tra-regional na A m érica Latina. A  q u in ta  sepao apresenta de 
form a pontual os principais argum entos a favor e contra a Alca, e a sexta sepao 
especula sobre algumas de suas conseqüencias económicas. A  últim a sepao traz 
algumas considerapoes finais.

2 CARACTERÍSTICAS GERAIS

A  Alca é form ada por 34 países das tres Américas e Caribe, os quais apresen- 
tam  condipoes bastante diversas, tanto  em term os de dim ensoes económicas 
quanto em termos de envolvim ento comercial com os demais parceiros desse 
exercício de integrapao.

3. Esta  v is a o  v o lto u  a g a n h a r  e n fa s e  no  p e r ío d o  im e d ia ta m e n te  p o s te r io r  á su s p e n s a o  d a s  n e g o c ia r e s  m u lt i la te ra is ,  na re u n ia o  m in is te r ia l 
de  C a n c u n , e m  s e te m b ro  de  2 0 0 3 .

1 4 A  Alca  e  o  Brasil: u m a  c o n t r i b u i d l o  a o  d e b a t e



Até este m om ento, o cronograma de negociapoes já cumpridas compreen- 
de o seguinte: (i) a partir da reuniao de cúpula presidencial em dezembro de 
1994, em M iami, houve tres reunioes ministeriais — em Denver, em junho de 
1995; em Cartagena de Indias, em marpo de 1996; e em Belo H orizonte, em 
maio de 1997 —, nas quais se elaboraram o alcance e a organizapao do processo 
negociador; (ii) em  1998, realizou-se um a reuniao ministerial em marpo, em 
San José, preparatoria para a Segunda reuniao de cúpula presidencial, que teve 
lugar em abril, em Santiago do Chile; (iii) em 1999, ocorreu a Q u in ta  reuniao 
ministerial, em novembro, em Toronto; (iv) em 2001, no mes de abril, realiza- 
ram-se a Sexta reuniao m inisterial, em Buenos Aires, e a Terceira reuniao de 
cúpula presidencial, no mesmo mes, em Quebec; e (v) no inicio de 2003, foram 
apresentadas as ofertas negociadoras preliminares, e em junho as ofertas defini­
tivas. Em  1998 e 1999, os trabalhos estiveram centrados na preparapao de do­
cum entos para as negociapoes, para cada área afetada. Desde o ano 2000 os 
trabalhos tem  se concentrado na preparapao de versoes prelim inares de texto 
consolidado, com preendendo os capitulos objeto de negociapao.

N a reuniao m inisterial de T oronto  de 1999, acordou-se um  pacote de 
m edidas de facilitapao de negocios, que com preende procedim entos sim plifi­
cados para embarques de m enor valor, sistemas compatíveis para o intercam ­
bio eletronico de dados, sistemas harm onizados de designapao e codificapao de 
produtos, preparapao de um  guia hem isférico sobre procedim entos aduanei- 
ros e códigos de conduta para funcionários de aduana.

Além desses resultados, os esforpos realizados até aqui para estabelecer a 
Alca produziram  externalidades positivas inesperadas, entre as quais estao o 
acesso am pliado a informapoes relacionadas com  o comércio, m aior coopera- 
pao técnica, m elhor conhecim ento dos mecanismos e compromissos da O M C , 
m aior conhecim ento  m ú tu o  en tre  negociadores, estabelecim ento  de novos 
padroes de transparencia nas negociapoes comerciais e um  envolvim ento cres­
cente da com unidade empresarial no processo negociador.

E ntre outras condipoes já acordadas, m erecem  destaque — do pon to  de 
vista processual — as de que as decisoes serao tomadas por consenso (nao existe 
votapao), será adotado o enfoque de single undertaking, pelo qual nada será 
acordado enquanto nao houver acordo sobre os temas negociados, e todos os 
direitos e obrigapoes terao de ser cum pridos por todos os países participantes 
(nao há possibilidade de adesao parcial). O s acordos a serem celebrados no 
am bito da Alca terao de ser compatíveis com  as regras da O M C , em bora se 
adm ita “m elhorar” essas regras.

Q uanto  ao objeto das negociapoes, elas serao concentradas em mercadorias 
que correspondem  a 85%  do comércio intra-área atualm ente. Esse é um  dos
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pontos-chave para a identificapao a priori de interesse em participar desse exerci- 
cio. Para um a econom ia cujos interesses comerciais estejam centrados precisa­
m ente nos 15% nao incluidos, a perceppao de ganhos torna-se menos evidente.

Por último — e particularmente im portante para os paises da regiao que tem 
procurado complementariedade economica com seus parceiros limitrofes —, foi 
estabelecido em 1998 que a Alca poderá coexistir com  acordos “de m esm a 
gerapao”. A  literatura  sobre integrapao define com o sendo “de prim eira  gera- 
pao” aqueles exercicios de integrapao que se caracterizam  p o r preferencias 
essencialm ente vinculadas ao com ércio de m ercadorias. Seriam “de gerapao 
posterior” os acordos que envolvem outros temas, como questoes am bientais, 
regulapao de concorrencia, protepao ao consum idor, compras governamentais, 
etc. Isso im poe um  desafio, por exemplo, a um  exercicio com o o M ercosul, 
que tem  apresentado dificuldades em “aprofundar” a agenda negociadora.

3 D ÚVID AS E DESENCONTROS PREVISÍVEIS

Independen tem ente  de quaisquer considerapoes sobre se os im pactos prová- 
veis da Alca serao predom inantem ente positivos ou negativos, é fundam ental 
nao se perder de perspectiva que a Alca é um  con jun to  de paises bastante 
diferentes entre si, com partilhando a característica com um  de sua localizapao 
geográfica, com o ilustram  tres conjuntos de indicadores.

Em  prim eiro lugar, as dimensoes das economias envolvidas. É ocioso lis­
tar os dados para todos os 34 paises participantes. Para facilitar a visualizapao 
do argum ento , considerem os grupos de paises. Para usar algum  critério de 
agregapao, agrupam os os paises segundo os diversos exercicios de integrapao 
em curso no continente americano e consideramos o PIB agregado para cada 
conjunto, relativo ao ano 2000. Em  um a seqüencia geográfica em direpao ao 
sul, tem os:4

Acordo de Livre Comércio da América do N orte (Nafta) — US$ 11 trilhoes

Com unidade do Caribe (Caricom) — US$ 28 bilhoes

Mercado Com um  Centro-Americano (MCCA) — US$ 56 bilhoes

Com unidade A ndina — US$ 277 bilhoes

Mercado Com um  do Sul (Mercosul) — US$ 842 bilhoes

O s núm eros falam po r si. As diferenpas sao notáveis entre os diversos 
participantes das negociapoes, com  implicapoes variadas para o pròprio  p ro ­
cesso negociador.

4 . D a d o s  d e  B ID  (2 0 0 0 ).
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Foi listado entre os fatores com um ente indicados como aspectos positivos 
da Alca o acesso mais am plo ao principal m ercado individual do planeta, o 
mercado da América do N orte. Assim, um  segundo indicador é o grau de de­
pendencia daquele mercado, como destino para as exportapoes atuais dos países 
participantes. Usando o mesmo critério anterior de agrupam ento de países, a 
relapao entre exportapoes de cada grupo de países para os Estados Unidos e o 
Canadá e as exportapoes totais desses países no ano 2000 é a seguinte:5

Com unidade do Caribe (Caricom) — 46,4%

Mercado Com um  Centro-Americano (MCCA) — 51,2%

Com unidade A ndina — 53,6%

Mercado Com um  do Sul (Mercosul) — 19,9%

O  que esse in d icad o r sugere é que nao apenas o co n ju n to  de países 
partic ipan tes da Alca tem  diferenpas m arcantes em  suas dim ensoes econó­
micas, com o o grau de “dependencia” em relapao ao m ercado da Am érica do 
N o rte  é bem  variado. E n q u an to  os países do M ercosu l em seu co n ju n to  
exportaram  para os EU A  e para o C anadá, em 2000, aproxim adam ente 20%  
de suas vendas externas, os países andinos e os centro-am ericanos depende- 
ram  daquele m ercado para mais da m etade de sua receita de exportapao.

N aturalm ente os países para os quais esse indicador é mais elevado tem 
expectativa mais p ronunciada de ganhos com  a perspectiva de ampliapao do 
acesso ao seu principal mercado de exportapao, enquanto para os outros países, 
com  indicadores mais reduzidos, essa expectativa é mais lim itada. Essa m enor 
dependencia deriva de o comércio desses países ser mais diversificado em ter­
mos geográficos, e/ou da existencia de barreiras. Em  ambos os casos, isso de­
m anda m aior cautela no processo negociador. Essa pode ser um a explicapao 
para o fato de que, ao longo do processo negociador, tem  sido possível observar 
diferenpas notáveis no grau de em penho dos diversos países em relapao ao 
ritm o das negociapoes.

U m  terceiro indicador das discrepancias entre os diversos países está rela­
cionado com  o grau de dependencia das transapoes externas com o fonte de 
recursos fiscais. O  indicador é a participapao dos im postos sobre transapoes 
internacionais (sobre comércio de bens e servipos, assim como sobre operapoes 
financeiras) no to tal da arrecadapao fiscal. U m a vez mais, apresentam -se os 
dados por conjunto de países:

5. Idem .
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Com unidade do Caribe (Caricom) — 43,5%

Mercado Com um  Centro-Americano (MCCA) — 18,8%

Com unidade Andina — 8,7%

Mercado Com um  do Sul (Mercosul) — 6,3%

Fica claro desses núm eros que economias mais complexas, com  base im ­
positiva mais variada, dependem  menos das transapoes com  o resto do m undo 
para a arrecadapao fiscal. N o caso do C aricom , esse percentual m édio inclui 
alguns países para os quais essa razao supera os 50% .6

C om o a formapao de um a área de livre com ércio im plica, po r definipao, 
concessoes, seja no que se refere a im posto sobre im portapao, seja na facilita- 
pao de negocios em servipos ou m ovim entapao de capital, os im pactos serao 
necessariam ente variados entre as diversas econom ias tam bém  em term os de 
po litica m acroeconòm ica. C om o coro lário , fica evidente a d ificu ldade  em 
se p roceder a negociapoes que busquem  “nivelar o cam po de jogo” quando  
os partic ipan tes sao tao diferentes e com  interesses tao dispares.

A  essas diferenpas vem se som ar um  conjunto  de temas ainda bastante 
indefinidos. N ao está claro, por exemplo, se as negociapoes sobre esses assun- 
tos serao realizadas no am bito da Alca ou se na O M C . Sao temas de interesse 
direto de diversos países, e existe o tem or de que o paralelismo entre os dois 
processos negociadores leve os socios maiores na Alca a “forparem”, via negocia­
poes hemisféricas — em que o poder é desigual e o núm ero de participantes 
mais lim itado —, a adopao de acordos em condipoes menos favoráveis para as 
economias m enores do que poderia em princípio ser conseguido em negocia- 
poes m ultilaterais.

Entre os temas sensíveis com  essas características estao os critérios para 
regulapao dos direitos de propriedade intelectual, as barreiras relacionadas ao 
meio ambiente e a questoes trabalhistas, os critérios para aplicapao de subsídios 
e os incentivos para investim entos com  efeitos sobre com ércio (conhecidos 
pela sigla inglesa “Trim’s”), entre outros.

4  O DEBATE SOBRE IN T E G R A F O  SUB-REGIONAL

A  Am érica Latina é provavelm ente — depois da Europa — a regiao em que o 
tem a da integrapao regional tem  estado mais presente nos discursos oficiais, já 
desde longa data.

6 . A p e n a s  a t í tu lo  de  c o m p a r a d o ,  p a ra  o  B ra s il esse  In d ic a d o r  é de  1 ,5 % ,  u m  n ív e l s e m e lh a n te  a o  d o s  p a íse s  d a  O C D E .
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O s processos de integrapao regional tem  sido vistos como oportunidades 
de facilitapao de negócios — sobretudo quando o comércio internacional é afe- 
tado pela imposipao de barreiras variadas —, mas, com  o passar do tem po, essa 
tem  sido considerada tam bém  um a ferram enta adicional para prom over o de- 
senvolvimento económico. A  análise da contribuipao que a integrapao regional 
pode dar ao desenvolvimento tem , no entanto, m udado ao longo do tem po.

Já desde 19497 entendia-se que os paises da regiao precisavam  de um  
m ercado de alcance regional para o desenvolvim ento de sua indùstria, passo 
necessário para reduzir a vulnerabilidade nas contas externas, associada à de­
pendencia de exportapoes de produtos prim ários com  baixo grau de processa- 
m ento, que expunha as economias da regiao a flutuapoes excessivas nas rela- 
poes de troca e a um a tendencia negativa, a longo prazo, no poder de com pra 
das exportapoes.

O s prim eiros passos para a integrapao regional na América Latina foram 
dados na América Central. Em  1951, foram assentadas as bases para o que viria 
a ser o M ercado C om um  Centro-Americano. A  recomendapao naquela época era 
de que os paises deveriam proceder a um a integrapao limitada, centrada na loca- 
lizapao ótim a de algumas atividades economicas im portantes, sobretudo de ca- 
ráter industrial e de transformapao de produtos agropecuários e minerais.

N os anos 1960, a perspectiva geral era de que — dadas as condipoes expe­
rim entadas na segunda m etade da década de 1950 — a regiao enfrentaria dese­
quilibrio crescente do Balanpo de Pagam entos, restringindo a im portapao de 
bens de capital. Nesse sentido, a recomendapao era de que, por meio da inte- 
grapao regional, se criasse um  mercado regional que viabilizasse (via ganhos de 
escala) a produpao de bens de capital e de bens interm ediários.

A  década de 1980 foi, na Am érica Latina, um  periodo de “asfixia cam bi­
al”, provocada pela divida externa. A  regiao dependia dos paises industrializa­
dos para a m aior parte dos seus ganhos de divisas e para as im portapoes de 
bens de produpao. Nesse contexto, a integrapao — além de proporcionar m er­
cado de dimensoes ampliadas — passou a ser vista como um a via de saida para 
a pròpria  crise, um a vez que o com ércio intra-regional perm itiria , no curto 
prazo, a utilizapao da capacidade produ tiva instalada, ao m esm o tem po em 
que m ecanism os regionais de pagam ento8 possibilitariam  o ressurgim ento do 
dinam ism o comercial com  m enor uso de divisas.

7. Ver, p o r  e x e m p lo ,  C e pa l (1 9 5 2 )  e C e p a l (1 9 5 9 ) .  Em  B a u m a n n  ( 2 0 0 0 ) ,  s a o  a p re s e n ta d a s  re fe re n c ia s  á e v o lu g a o  d as  p r o p o s i t e s  c e p a lin a s  
s o b re  a in te g ra g a o  re g io n a l.

8 . S o b re tu d o  a u ti l iz a g a o  d e  re c u rs o s  p a ra  o  c learingde  p a g a m e n to s  b ila te ra is ,  c o m o  o  C o n v e n io  d e  C ré d ito  R e c íp ro c o .
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Além disso — e reconhecendo que, sobretudo na segunda m etade da dé­
cada de 1980, a intensificajáo dos esforjos de regionalizajáo ocorreu em para­
lelo a processos de abertura m ultilateral —, a explorajáo dos mercados vizinhos 
possibilitaria aos produtores nacionais de cada país coordenar suas estruturas 
produtivas e aproveitar um  “efeito-aprendizagem ” das exportajoes regionais9 
para poder lan jar-se  posterio rm ente a terceiros m ercados, e eventualm ente 
levaria à m aior coordenajáo  de posijoes negociadoras externas dos países da 
regiáo, com  ajoes concertadas no cenário internacional.

N os anos 1990, perm aneceu a enfase dada à im portancia da integrajáo 
regional, com  a ressalva de que as preferencias concedidas em ám bito regional 
devem ser com patíveis com  a abertura  m ultilateral (o que se convencionou 
cham ar de “regionalismo aberto”). De fato, houve nessa década um  aum ento 
sem precedentes do núm ero de acordos de preferencias comerciais, e a inten- 
sidade desse processo deu origem  a um  grau de preocupajáo  crescente com 
sua m ultiplicidade e com  os custos adm inistrativos dela derivados. A  configu- 
rajáo superposta dos diversos arranjos preferenciais tem  sido cham ada de “ti- 
gela de espaguete”, como form a de ilustrar os diversos vínculos criados.

N o en tan to , na década de 1990, novas dim ensoes foram  acrescentadas 
aos argum entos em favor da integrajáo regional, derivados do novo contexto 
de internacionalizajáo financeira e da busca de estabilizajáo de prejos.

A  integrajáo náo apenas perm ite apropriar ganhos de economias de esca­
la. Ela possibilita, além disso, reduzir rendas náo-produtivas associadas à falta 
de concorrencia; ela influencia as expectativas de investidores internos e exter­
nos, reduz custos de transajoes, aum enta a eficiencia produtiva (contribuindo 
para a estabilizajáo de prejos) e facilita a absorjáo de progresso tecnológico.

A  liberalizajáo do comércio intra-regional traz associada um a tendencia 
ao aum ento relativo das transajoes de tipo intra-indústria, um a vez que apro­
xim a consum idores com  padroes sem elhantes de dem anda, o que é com ple­
m entado pelo fato de que os produtos comercializados na regiáo (no caso da 
Am érica Latina) tendem  a ser mais intensivos em tecnologia do que os p rodu­
tos exportados ao resto do m undo.

Os benefícios da integrajáo podem  ainda ser extensivos ao conjunto do 
sistema economico em cada país, um a vez que o aum ento do volum e de tran- 
sajoes dem anda ajustes em term os institucionais e de superajáo de deficien­
cias de infra-estrutura. Assim, a integrajáo regional tem  sido vista com o um a

9 . O  a rg u m e n to  é d e  q u e  e x p lo ra r  m e rc a d o s  c o m o  os d a  re g iá o  p e rm ite  " a p r e n d e r "  e m  te r m o s  d e  a lg u m a s  a t iv id a d e s  b á s ic a s  e s s e n c ia is  
d o  e s fo rg o  e x p o r ta d o r ,  c o m o  a e n t re g a  a te m p o ,  a p ro v is á o  d e  a s s is te n c ia  té c n ic a ,  o  c o n t r o le  d e  q u a l id a d e  d e  p r o d u to s  e in s u m o s , a 
q u a lid a d e  de  m a rk e t in g  e o u t ro s ,  q u e  c a p a c ita r ia m  os p ro d u to re s  lo c a is  a só  e n tá o  se  a v e n tu ra re m  a e x p lo ra r  m e rc a d o s  m a is  s o fis tic a d o s , 
c o m o  os d os  p a íses  in d u s tr ia liz a d o s .
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ferram enta adicional de reforjo  aos processos de reform a in terna que buscam 
elevar a com petitividade das economias em desenvolvimento, seja como parte 
integrante do processo de abertura comercial, seja como parte da sinalizajao -  
por parte das autoridades de cada país — do com prom isso em levar adiante 
essas iniciativas de abertura.

Por últim o, os processos de integrajao possibilitam  que países com  posi- 
joes afins em relajao a temas negociados em foros internacionais adotem  pos­
tu ra  negociadora com um , re fo rjando  seu poder de barganha. E ntre outros 
exemplos dessa característica, cabe referencia, no caso do M ercosul, ao fato de 
os países-membros negociarem em conjunto com  terceiros países, e a pressao 
exercida sobre alguns parceiros, quando ocorreram  tentativas de m odificar o 
quadro político interno de form a nao-dem ocrática.

Essa racionalidade levou a in tensificajao  dos esforjos para prom over a 
in teg ra jao  a p a rtir  do final da década de 1980. A  im portancia  relativa do 
m ercado proporcionado  pelos diversos exercícios de in tegrajao  sub-regional 
aos países participantes em cada caso é ilustrada na tabela 1.

Os dados da tabela 1 m ostram  que, para alguns dos exercícios latino-am e­
ricanos de integrajao — como a C om unidade A ndina, o M ercosul e o N afta —, a 
im portancia relativa do mercado regional aum entou de form a expressiva, nos 
anos 1990, como mercado de destino das exportajoes dos países participantes.

A  tabela 1 m ostra tam bém  que o ano de 1998 foi um  pon to  de inflexao 
ao ritm o de crescim ento dessa im portancia, para a m aior parte desses exercí­
cios de in tegrajao . O s efeitos relacionados a sucessao de crises externas, ao 
m enor dinam ism o da p ro d u jao  nos países da regiao e a sim ultaneidade com 
negociajoes mais amplas — em term os hem isféricos e em nível m ultilateral — 
estao entre as razoes que explicam esse m enor dinam ism o nos últim os anos. 
As duas excejoes na tabela sao, evidentem ente, os países centro-am ericanos 
(para os quais 1992 foi o pon to  de m aior expressao das transajoes regionais) 
e os países m em bros do N afta , em  que o grau de in te ra ja o  en tre  as tres 
econom ias é crescente.

TABELA 1
Importância (%) das exportaçôes intra-regionais no valor total exportado -  1991-2001

1991 Ponto máximo 2001
Total América Latina e Caribe 14,5 19,6 13,9

(1998)
Comunidade Andina 6,0 13,8 12,2

(1998)
(continua)
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(con ti nuaçâo)

Mercado Comum/Centro-americano 18,4 22,7 23,2
(1992)

Mercosul 11,1 25,0 11,3

(1998)
Acordo de Livre Comércio da América do Norte 41,9 57,3 57,3

(2001)

F o n te :  B ID  (2 0 0 2 ) .

A  tabela 2 m ostra a concentrapao geográfica do com ercio in ternacional 
da A m érica Latina, ind icando a im portancia  relativa dos m ercados de ori­
gem e destino das im portapoes e exportapoes dos países da regiao.

O s dados da tabela 2 confirm am , em prim eiro lugar, que aum entou  o 
peso relativo das transapoes in tra-reg ionais d u ran te  a década. Em  direpao 
oposta, a im portancia  relativa do intercam bio com ercial com  a U niao Euro- 
péia e o Japao era, em 2001, bem  m enor do que no inicio da década.10

Para os propósitos deste artigo, as duas colunas mais relevantes sao as 
duas prim eiras. Elas m ostram  que o grande aum ento  nas transapoes hem is­
féricas esteve fortem ente concentrado no com ércio entre a econom ia mexica­
na e os Estados U nidos. Isso é verdade tan to  no percentual de exportapoes 
quanto  no de im portapoes.

T A B E L A 2
América Latina e Caribe: composipáo (%) do comércio internacional -  1990-2001

América Latina Estados Unidos Uniao Européia Japao
Exportaçoes

1990 13,8 39,3 24,0 5,8
2001 16,7 57,7 10,5 1,9

Importaçoes
2001 15,2 48,1 13,8 5,1

Exclusive México
Exportaçoes

1990 16,1 30,7 27,1 5,8
2001 29,2 29,6 16,7 3,4

Importaçoes
2001 28,5 27,5 18,6 4,5

F o n te :  C e p a l (2 0 0 2 ) .

1 0 . Em  c o n t ra p o s iç â o  a o  a u m e n to  d a s  tra n s a ç o e s  f in a n c e ira s ,  s o b r e tu d o  c o m  a E u ro p a .
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Essas informapoes devem ser com plem entadas por duas outras, referentes 
ao peso relativo da econom ia dos Estados U nidos como mercado de destino 
para as exportapoes dos países da regiao, e a com posipao do com ércio, em 
term os de mercados e tipos de produtos.

Comparando-se os países da América Latina e Caribe em termos de sua de­
pendencia da maior economia do hemisfério — aspecto fundamental para a análise 
das diferenpas de interesse no processo negociador da Alca —, vemos que há situa- 
poes bastante variadas. Para o conjunto da regiao, as exportapoes para os Estados 
Unidos representaram, em 2000, 10,9% do PIB agregado.11 Em termos de países 
individuais, no entanto, há (ao menos) quatro grupos razoavelmente distintos.

Os países para os quais as exportapoes para os Estados Unidos representa- 
ram  em 2000 mais de 20%  do seu PIB foram H onduras, Trinidad& Tobago, 
N icarágua, M éxico, C osta Rica e República D om inicana. O s países em que 
essa relapao esteve situada entre 10% e 19% foram  G uiana, Equador, Vene­
zuela, Surinam e, El Salvador, Belize, Guatem ala, Sao Cristóvao& Neves e G ra­
nada. Relapoes entre 4%  e 9%  eram encontradas na Jamaica, na C olóm bia, no 
H aiti, nas Bahamas e no C hile. E para um  con jun to  de outros países essa 
relapao foi inferior a 4% : Santa Lúcia, Peru, Panamá, Sao V icente& G ranadinas, 
D om inica, Brasil, Barbados, U ruguai, A rgentina e Paraguai.

Cabe destacar, em particular, que para todos os países do Mercosul esse per- 
centual é razoavelmente limitado: 2,3%  para o Brasil, 1,1% para a Argentina,
I,6%  para o Uruguai e 0,5%  para o Paraguai. A  im portancia de destacar esses 
indicadores está associada ao próprio processo de negociapoes para a Alca, em que 
esse grupo de países tem se apresentado desde o início como um  único participan­
te, com posipoes talvez mais cautelosas do que as de outros participantes.

A  tabela 3 m ostra com o a estru tura dos fluxos de comércio variou, em 
2001, nos fluxos intra-regionais, no intercam bio com  os Estados Unidos e no 
comércio externo total, por principais categorias de produtos, segundo o grau 
de desenvolvim ento tecnológico.

A  tabela 3 confirm a as informapoes de que o comércio externo da Am éri­
ca Latina é hoje predom inantem ente com posto de produtos industrializados, 
e que esse resultado é fortem ente influenciado pelo tipo de intercam bio entre 
o M éxico e os Estados Unidos: excluindo-se os dados mexicanos, a participa- 
pao de produtos de m édia e alta tecnologia nas exportapoes totais da regiao é 
bem  menor. O  aspecto relevante é que tres quartas partes do comércio in tra­
regional sao com postas p o r p ro du tos industrializados, sobre tudo  p rodu tos 
baseados em recursos naturais e produtos com  um  grau tecnológico médio.

I I .  D a d o s  de  C e p a l (2 0 0 2 ) ,  p . 71.
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Em  outras palavras, a A m érica Latina em seu con junto  conta  com  um  
parque industrial com  grau de avanpo tecnológico lim itado. Para a produpao 
industrial, hoje os dois mercados relevantes sao os demais países latino-am eri­
canos e os Estados Unidos. O  comércio de produtos com algum a sofisticapao 
tecnológica é em grande m edida concentrado  nas relapoes M éxico-Estados 
Unidos (com excepoes pontuais, como alguns produtos — aeronaves e telefones 
celulares — provenientes do Brasil).

T A B E L A 3
América Latina e Caribe: composipáo (%) do comércio segundo 
destino e categorias 2001

Sem México
América Estados Total América Estados Total

Latina Unidos mundo Latina Unidos mundo
E x p o r t a r e s
Produtos primários 23 18 26 24 41 40
Produtos industrializados 76 81 72 75 58 57

Baseados em recursos naturais 26 11 17 27 27 27
Baixa tecnologia 14 14 12 13 10 9
Média tecnologia 29 31 26 28 11 15
Alta tecnologia 7 25 17 6 10 6

Im p o r t a r e s
Produtos primários 23 6 9 25 6 13
Produtos industrializados 75 93 90 74 93 86

Baseados em recursos naturais 25 13 15 24 17 20
Baixa tecnologia 14 19 16 14 10 12
Média tecnologia 29 37 36 28 37 35
Alta tecnologia 8 24 22 8 28 19

F o n te :  C e p a l ( 2 0 0 2 ) .
B a s e a d o s  e m  re c u r s o s  n a tu r a is  -  p re p a ra g o e s  d e  f r u ta s  e c a rn e s , b e b id a s , p ro d u to s  d e  m a d e ir a ,  ó le o s  v e g e tá is ,  m e tá is  
b á s ic o s ,  d e r iv a d o s  d e  p e t r ó le o ,  c im e n to ,  v id r o ,  p e d ra s  p re c io s a s .
B aixa te c n o lo g ia  -  te x te is ,  v e s tu á r io ,  c a lg a d o ,  m a n u fa tu r a s  d e  c o u r o ,  a r t ig o s  d e  v ia g e m ,  c e rá m ic a ,  e s t r u tu r a s  d e  m e ta l,  
m ó v e is ,  jó ia s ,  b r in q u e d o s ,  p ro d u to s  p lá s t ic o s .
M éd ia  te c n o lo g ia  -  v e íc u lo s  d e  p a s s a g e iro s ,  v e íc u lo s  c o m e rc ia is ,  m o to c ic le ta s ,  f ib ra s  s in té t ic a s ,  p ro d u to s  q u ím ic o s ,  p in tu ­
ra s , fe r t i l iz a n te s ,  p lá s t ic o s ,  fe r ro  e a g o , c a n o s  e tu b o s ,  m a q u in a r ia  e m o to re s ,  m á q u in a s  in d u s t r ia is ,  b o m b a s , b a rc o s , re ló g io s .  
A lta  te c n o lo g ia  -  m á q u in a s  p a ra  p ro c e s s a m e n to  d e  d a d o s , p ro d u to s  d e  te le c o m u n ic a g o e s ,  te le v is o re s ,  t ra n s is to re s ,  t u r b i ­
n a s , g e r a d o r e s  d e  e n e rg ia ,  p ro d u to s  fa r m a c é u t ic o s ,  a v io e s , in s t r u m e n to s  ó t ic o s  e d e  p re c is a o , c á m a ra s  fo to g r á f ic a s .

D o lado das im portapoes, o resultado é um  pouco d istin to . A  regiao é 
tradicionalm ente im portadora de produtos industrializados, e, se o peso relativo 
das transapoes entre o México e os Estados Unidos é elevado, a exclusao dos 
dados mexicanos nao altera de form a significativa a forte dependencia da regiao 
quanto a importapao de produtos de intensidade tecnológica média e alta.

Esse conjunto de informapoes pode ser usado na avaliapao das possíveis 
conseqüencias económicas da Alca.
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5 A  CONTROVÈRSIA SOBRE A  ALCA: A PO LO G IA  E PRINCIPAIS TEMORES

O s debates sobre a criapao da Alca tendem  a ser polarizados entre posipoes 
entusiásticas — sobretudo porque o processo envolve em principio um  acesso 
mais fluido à principal econom ia do planeta — e rejeipao enfática, pelo fato 
mesmo de que um  eventual acordo desse tipo tende a criar condipoes desiguais 
para a concorrencia entre economias tao desiguais.

Antes de sistematizar os principais argum entos, é im portante ter presen­
tes as principais condipoes já acordadas. Elas com preendem : (i) as decisoes 
serao por consenso (nao haverá decisoes por voto m ajoritário); (ii) será aplica­
do o principio do single undertaking, segundo o qual só haverá acordo quando 
se obtiver consenso sobre todos os pontos da agenda; (iii) as negociapoes cobri- 
rao 85%  dos produtos hoje comercializados entre os países participantes; (iv) 
a Alca poderá coexistir com  acordos sub-regionais de “m esm a gerapao”; (v) os 
acordos serao consistentes com  as regras da O M C ; e (vi) todos os direitos e 
obrigapoes deverao ser cum pridos por todos os paises-membros.

Esse conjunto  de regras básicas im plica que, ao mesm o tem po em que 
cada pais é soberano em sua decisao de aderir à Alca, e que as negociapoes só 
serao concluidas quando os aspectos conflitivos que constarem  da agenda tive- 
rem  sido resolvidos, nao haverá em principio possibilidade de adesao parcial. 
D a m esm a form a que a O M C , tam bém  a Alca dem andará adesao com pleta a 
todo o processo.

Independentem ente da oppao pela adesao ou rechapo ao acordo por parte 
de cada pais, há um a probabilidade grande de desencontros de interesses, em 
funpao das diferenpas entre as economias envolvidas.

Esse conjunto de diferenpas indica que o processo negociador da Alca é 
necessariam ente com plexo, independen tem en te  de quaisquer considerapoes 
adicionais, dada a diversidade de situapoes.

C om o já  dito , o debate com preende, entre os argum entos favoráveis à 
participapao na Alca, os seguintes:

a) o acesso mais fluido ao m aior mercado do planeta — boa parte do 
debate sobre a Alca tom a como referencia a probabilidade de que, 
como resultado das negociapoes, os paises membros da Alca venham 
a se beneficiar da redupao ou remopao de barreiras às importapoes 
por parte dos Estados Unidos. D adas as dim ensoes da econom ia 
americana, isso é um  forte incentivo. É menos considerado, contu- 
do — apesar de igualm ente válido — o argum ento de que, para cada 
um  dos países latino-am ericanos, a Alca significa o m ercado dos 
Estados U nidos mais outros 32 países. Assim, para diversos setores,
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pode ser até mais im p o rtan te  a liberalizajáo  com ercial p o r parte 
dos parce iros m enores, em  que a com erc ia liza jáo  é fe ita  com  
m enos exigencias;

b) a abertura comercial daria a cada país o acesso am pliado a insumos 
a custos mais baixos, com  efeitos positivos sobre a com petitividade 
da p ro d u jáo  nacional. Nesse sentido, os resultados seriam  seme- 
lhantes aos de um a abertura m ultilateral. C om o resultado deste e 
do item  anterior, haveria a possibilidade de que as transajoes de 
tipo intra-industriais viessem a ser estimuladas, com  ganhos de eco- 
nomias de escala e m aior volum e de produjáo;

c) de m odo sem elhante, espera-se que, ao participar de um a área de 
livre comércio em nível hemisférico, os produtores nos diversos países 
possam  ter acesso tam bém  à fronteira tecnológica e às “m elhores 
práticas” em termos de gestáo;

d) ao participar de um  exercício hemisférico desse tipo, cada econom ia 
poderia explorar de m aneira mais eficiente suas vantagens com pa­
rativas, com  ganhos em com petitividade e atrajáo de investimentos 
externos;

e) o acesso mais fluido a um  m ercado am pliado e a atra tiv idade de 
in v estim en tos ex ternos te riam  com o conseqüenc ia  ad ic iona l o 
acesso facilitado ao m ercado financeiro in ternacional, o que con- 
trib u iria , p o r sua vez, para  reduzir os custos de financiam ento  
do investim ento ;

f )  a m aior in terajáo  com  os mercados de outros países, assim como 
com  os mercados internacionais de capital im poria a cada econo­
m ia m aior disciplina m acroeconom ica, reduzindo a m argem  para, 
por exemplo, a adojáo de políticas de cunho populista;

g) um a área hemisférica que elimine alguns exercícios sub-regionais de 
integrajáo enquanto  estim ula outros pode levar a ganhos de efici­
encia, ao reduzir o núm ero  elevado de concessoes preferenciais, 
dando  mais transparencia  ao com ércio na regiáo e reduzindo  a 
m argem  para com portam entos oportunistas de grupos que procu- 
ram  se beneficiar das oportunidades geradas por essas distorjoes e 
da preservajáo de suas margens de protejáo;

h) por último, existe — de forma explícita ou náo-revelada — a expectativa 
de que, ao participar da Alca, cada país reduza a probabilidade de 
aplicajáo de medidas protecionistas por parte dos Estados Unidos e do 
Canadá. O  mesmo argumento leva à conclusáo de que aqueles países
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que se negarem a participar estarao mais vulneráveis a retaliapoes de 
cunho economico e político, sendo esse, portanto, um  estímulo para 
ao menos permanecerem no processo negociador até o final.

O s críticos da Alca enfatizam, por sua vez, os seguintes aspectos:

a) o fato de o conjunto de 34 países com preender potenciais económ i­
cos bastante variados trazer im plícito um  risco potencial de que a 
m aior com petitiv idade das econom ias maiores im plique situapao 
privilegiada em relapao às demais, gerando desequilibrio comercial 
em favor das economias mais ricas;

b) as empresas sediadas nas economias maiores — empresas essas que 
sao maiores em tam anho do que suas contrapartes nos demais paí­
ses da área, podendo se beneficiar de economias de escala, estando 
m ais próxim as da fron te ira  tecnológica, con tando  com  acesso a 
m ercados de capitais mais fluidos, e tendo, portan to , custos mais 
baixos no financiam ento de seus projetos — podem  vir a penetrar 
em setores hoje protegidos, afetando a estrutura produtiva em di­
versos países da regiao;

c) o fato de haver sido acordado que as negociapoes da Alca se centra­
r lo  em 85%  dos p ro du tos hoje com ercializados en tre  os países 
participantes suscita o tem or de que, nos 15% que nao serao ne­
gociados no p rim eiro  m o m en to , estejam  p ro d u to s  de interesse 
dos países m enores.12 Esse argum ento  traz im plícito  o tem or de 
que, para os produtos nao incluídos nas negociapoes, permanepam 
as barreiras hoje existentes;

d) a enfase nas diferenpas entre os países participantes poderia ser re- 
d uz id a  se do processo negociador constasse algum  m ecanism o 
com pensatório dos custos de ajuste que as economias m enores te- 
rao que absorver, ou mesmo algum mecanismo de estím ulo a que 
esses países possam reduzir os custos de aproximapao da fronteira 
tecnológica. N o entanto , a Alca tem  sido concebida até aqui sem o 
estabelecim ento de um a institucionalidade supranacional e sem a 
constituipao de fundos para apoiar os sócios mais afetados. D e m odo 
sem elhante, nao estao previstos quaisquer mecanismos de coopera- 
pao tecnológica ou assistencia às economias afetadas;

1 2 . Esse é o  c a s o , p o r  e x e m p lo ,  de  a lg u n s  p r o d u to s  p r im á r io s  e m  re la g a o  a o s  q u a is  as b a r re ira s  c o m e rc iá is  h o je  im p o s ta s  p e lo s  E s ta d o s  
U n id o s  in v ia b il iz a m  a s  e x p o r ta g o e s  p a ra  a q u e le  p a ís  p o r  p a r te ,  p o r  e x e m p lo ,  d o  B ra s il.
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e) um  dos principáis motivos que têm levado diversos dos 34 países a se 
m anterem  no processo negociador é o tem or de que a nao-adesao ao 
exercício possa ser punida com  m aior vulnerabilidade à adoçao de 
barreiras comerciais (temor de isolamento). N o entanto, o texto da 
Trade Promotion Authority (TPA) — pelo qual o Congresso dos Esta­
dos Unidos autoriza o Executivo a negociar concessoes comerciais — é 
explícito ao preservar o poder daquele país em adotar sua própria 
política comercial externa. A  experiência do N afta  é ilustrativa de 
que aquele país se reserva o direito de aplicar medidas restritivas sem­
pre que seus interesses se vêem afetados. Assim, um  dos temores em 
relaçao à Alca é que o principal aspecto a motivar a adesao — a menor 
exposiçao a barreiras à entrada no principal mercado — venha a se 
frustrar na prática, por açoes protecionistas que preservem as políti­
cas internas de subsídios e barreiras comerciais;

f )  foi acordado que a Alca poderá coexistir com  exercícios de integra- 
çao sub-regional, desde que estes sejam de m esm a geraçao que a 
Alca. A  agenda negociadora da Alca com preende temas para os quais 
nem  todos os exercícios de integraçao existentes hoje na regiao têm 
posiçao consensual. Isso im poe um  desafio significativo, um a vez 
que força os diversos exercícios a atingirem  em pouco tem po o mes- 
mo nível de “profundidade” que o negociado em nível hemisférico;

g) alguns dos temas que sao de interesse direto dos países da regiao nao 
estao incluidos na agenda por pressao dos Estados Unidos, sob o argu­
mento de que a importancia desses temas transcende o nível hemisfé­
rico, devendo, portanto, sua negociaçao ter lugar no ámbito da O M C. 
Esse é o caso das políticas de subsídio ao setor agrícola, dos critérios 
para concessao de subsídios em geral, dos critérios para a adoçao de 
medidas antidumping, da regulamentaçao de medidas de estímulo a 
investimento que tenham  efeitos sobre o comércio (Trim’s) e outros. 
A  possibilidade de que haja problemas nas negociaçoes multilaterais, 
ou de que elas dem orem  mais que as negociaçoes hemisféricas, gera 
grande indefiniçao e incerteza quanto à adoçao de normas que po- 
deriam  disciplinar essas políticas no ám bito hemisférico;

h) há um  tem or de que a criaçao da Alca venha a afetar os projetos de 
integraçao sub-regionais, em dois sentidos. P rim eiro, pelo tem or 
do desaparecim ento de alguns dos atuais exercícios, se houver de- 
sencontro de níveis de profundidade de integraçao. Segundo, a pos- 
sibilidade de formaçao de parcerias para explorar terceiros m erca­
dos poderia ser afetada com  a liberalizaçao hemisférica;
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i) a Alca pretende ser “O M C -plus”, significando a adoçao de medidas 
além do já acordado no àm bito da O M C . O ra, as disciplinas acor­
dadas na O M C  reduziram  a margem  para as intervençoes de polí­
tica económica, e esse é um  tem a recorrente nas manifestaçoes de 
desconforto por parte dos países em desenvolvimento. Assim, será 
necessàrio preservar na Alca m argens de au to n o m ia  para  adotar 
políticas de fom ento à com petitiv idade.13

O  que se pode inferir desse debate é, portan to , que boa parte das respos- 
tas para as questoes relativas à Alca só poderao ser respondidas quando ficar 
mais definido o form ato efetivo do acordo.

A  esses conjuntos de argum entos há que se acrescentar um  conjunto de 
dúvidas: (i) a Alca trará mais transparencia na aplicaçao de medidas antidum­
ping , direitos com pensatórios, barreiras a partir de norm as técnicas, etc?; (ii) 
como serao definidas as regras de origem?; (iii) quais as regras para a soluçao de 
conflitos?; (iv) qual a probabilidade de sobrevivencia dos acordos sub-regio- 
nais a partir da entrada em operaçao da Alca?; (v) até que ponto  as facilidades 
de trànsito de produtos e capitais na Alca facilitará ou dificultará as transaçoes 
ilícitas?; (vi) os EUA e C anadá im porao via Alca padroes de regulamentaçao 
além da O M C , como indica a experiencia do Nafta?

Em  outras palavras, no que se refere à integraçao hem isférica, há bem 
mais indefiniçoes, insegurança e desconhecim ento  dos efeitos prováveis do 
que certezas. O  pròprio processo determ inará os resultados. N o estágio atual, 
é tem erário  fazer afirm ativas categóricas quan to  às conseqüências da Alca. 
N o  en tan to , algo é possível se inferir com  base em alguns pontos-chave do 
relacionam ento económ ico atual entre os países participantes.

6 CONSEQÜÊNCIAS ECONÔM ICAS DA ALCA

A  seçao 4 m ostrou que a estrutura de comércio da regiao tem  especificidades, 
no que se refere ao tipo de produtos e às m udanças ao longo do tem po na 
composiçao dos fluxos de comércio. A  concentraçao do comércio com  os países 
vizinhos em produtos industrializados tem  implicaçoes para o processo pro- 
dutivo in terno  de cada país e para a estru tura  requerida de comercializaçao 
dos produtos transacionados.

C om  características e intensidades fatoriais distintas de sistemas produti- 
vos baseados em recursos prim ários, as estruturas industriais estao mais dire- 
tam ente associadas à geraçao e à difusao de progresso técnico e sao m enos 
vulneráveis a oscilaçoes bruscas de preços nos mercados internacionais. A subs-

13 . V e r  B u s t il lo  e O c a m p o  (2 0 0 3 ).
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tituiçao desses fluxos intra-regionais por produtos provenientes, por exemplo, 
da Am érica do N orte, teria implicaçoes mais profundas do que simples efeitos 
estatísticos. Assim, a prim eira questao a ser considerada é a probabilidade de 
que ocorra tal substituiçao.

As análises de um  processo de integraçao regional se baseiam tradicional­
m ente na identificaçao dos efeitos de criaçao e desvio de comércio. N o caso dos 
efeitos prováveis da Alca, diversas estimativas de modelos de equilibrio parcial 
para o comércio entre países individuais e os Estados U nidos convergem em 
apontar um  impacto m aior sobre o setor im portador desses países do que sobre 
suas exportaçoes àquele mercado. Esse é um  resultado previsivel, um a vez que as 
barreiras tarifárias nom inais adotadas pelos Estados Unidos sao em geral mais 
baixas do que as alíquotas encontradas nos demais países da regiao.

Segundo Dias (2001), as tarifas médias dos Estados Unidos nao consti- 
tuem  um a barreira im portante para as exportaçoes da Am érica Latina e C ari­
be. A  tarifa ponderada de todas as im portaçoes dos EUA se reduziu de 3,27% , 
em 1992, para  2%  em 1998 e 1,8%  em  1 9 9 9 .14 N o en tan to , no sistem a 
am ericano, há tarifas ad valorem, específicas, com postas e sazonais, além das 
linhas preferenciais do Sistema Geral de Preferencias. Cerca de 55%  das tari­
fas sao inferiores a 10% . Mas 45%  das linhas apresentam  “picos tarifários”, 
segundo a definiçao da U nctad .15 Para alguns produ tos,16 as alíquotas de im ­
posto de im portaçao am ericano superam  os 300% .

Assim, a avaliaçao dos efeitos da Alca deveria se concentrar m enos nas 
estimativas de im pacto comercial a partir de alteraçoes na política comercial 
dos países envolvidos: é sabido que as concessoes tarifárias beneficiarlo relati­
vam ente os exportadores estadunidenses. M as, na hipótese de que sejam re­
m ovidos os picos tarifários e outras barreiras hoje existentes sobre produtos 
em que os países da regiao têm  vantagens com parativas,17 o efeito comercial 
líquido pode vir a ser positivo para a regiao.

C om o, no en tan to , essas barreiras sáo mais concentradas em produtos 
com  forte com ponente  de recursos naturais, é possível que os ganhos comer- 
ciais em term os estáticos afetem  o desem penho exportador em um a perspec­
tiva de m édio prazo.

Isso traz à consideraçâo o antigo tem a de especializaçâo segundo vanta­
gens com parativas estáticas versus o p ropósito  político de atuar de m odo a

14 . C o m p a ra d a , p o r  e x e m p lo ,  c o m  a T a r ifa  E x te rn a  C o m u m  d o  M e rc o s u l,  c u jo  n ív e l m é d io  e ra  e n tä o  d e  1 4 % .

15 . A  U n c ta d  c o n s id e ra  " p ic o s  t a r i f á r io s "  as a líq u o ta s  n o m in a is  s u p e r io re s  a 1 2 % .

16 . C o m o , p o r  e x e m p lo ,  o s  p ro d u to s  d a  in d ù s t r ia  d o  fu m o .

1 7 . A  p r o b a b i l id a d e  d e  q u e  is s o  v e n h a  a e fe t iv a m e n te  o c o r re r  é u m  te m a  à p a r te .
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evitar os efeitos decorrentes do fato de as elasticidades de prepo e renda da 
dem anda por esse tipo de p rodutos serem inferiores as elasticidades da de­
m anda por produtos m anufaturados com  tecnologia incorporada.

Assim, mesmo adm itindo-se que haja melhores condipoes de acesso para 
os produtos em que os países da regiao sao com petitivos no mercado interna­
cional, a avaliapao dos efeitos da Alca deve dar mais atenpao aos efeitos indire- 
tos, um a vez que, além  das condipoes de acesso a m ercado, as negociapoes 
passam a incluir mudanpas nas norm as e legislapoes apenas indiretam ente re­
lacionadas com  fluxos de comércio.

Já no Plano de Apao de lanpam ento  da Alca, em dezem bro de 1994, 
definiu-se que ela incluiria acordos sobre barreiras tarifárias e nao-tarifárias a: 
com ércio de bens e servipos; agricultura; subsidios; investim ento; direitos de 
propriedade intelectual; compras governamentais; barreiras técnicas ao comér- 
cio; salvaguardas; regras de origem ; antidumping  e direitos com pensatórios; 
padroes e procedim entos sanitários e fitossanitários; m ecanism os de solupao 
de controvérsias; e políticas de defesa da concorrencia.18

U m  dos aspectos cruciais, mas que até aqui nao tem  sido incluído na 
agenda negociadora, é a adopao de critérios aceitáveis para  a im posipao de 
medidas antidumping, sobretudo por parte dos sócios maiores.

A  tabela 4 ilustra a intensidade de medidas antidumping entre países do 
H em isfério :19 485 (3/4) dos 638 casos que afetaram  essas econom ias tiveram 
origem na regiao. Em  torno de 80%  dos casos de apoes antidumping no perío­
do 1987-2000 que afetaram  países da Alca estiveram  concentrados em seis 
setores — m etais básicos (sobretudo p rodu tos siderúrgicos), bens de capital 
(equipam ento elétrico e m ecánico), produtos quím icos, plásticos, papel e ce- 
lulose, e texteis — e atingiram  sobretudo produtos provenientes da Argentina, 
do Brasil, do Canadá, do M éxico e dos Estados Unidos.

C om o as apoes afetam produtos específicos, os valores envolvidos sao em 
geral pequenos (0,5%  das im portapoes totais, no caso dos EUA). M as, em 
term os das exportapoes dos setores afetados, em torno da m etade do valor das 
exportapoes setoriais ao H em isfério O cidental é com prom etida pela imposipao 
de apoes desse tipo: A rgentina (27% ), Brasil (53,5% ), C anadá (39,5% ), M é­
xico (57,8% ), EUA (62,2% ) e Venezuela (12,7% ).

18 . B a t is ta  Jr (2 0 0 3 ).

19 . D a d o s  de  A ra ú jo ,  M a c a r io  e S te in fa t t  (2 0 0 1 ) .
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T A B E L A 4
Número de medidas antidumping que afetaram  países da Alca -  1987-2000

País iniciante Brasil EUA Total Alca Resto do mundo Total
País afetado 
Brasil 30 104 36 140
EUA 26 - 182 78 260
Total Alca 40 147 485 153 638
Resto do mundo 100 635 1.259 1.572 2.831
Total 140 782 1.744 1.725 3.469

F o n te :  A r a ú jo ,  M a c á r io  e S te in f a t t  ( 2 0 0 1 ) ,  T a b le  1 , p. 1 1 .

A  questao das norm as disciplinadoras da aplicaqao desse tipo de medidas 
é, portan to , central para o bom  relacionam ento econom ico entre as economias 
da regiao. N o entanto, em janeiro de 2001, o governo dos EUA divulgou as 
linhas gerais de sua posiqao negociadora na Alca, e, em relaqao às políticas vincu­
ladas ao setor agrícola e aos critérios para a adoqao de medidas antidumping, sua 
posiqao é de que nao cabe discutir no àm bito da Alca qualquer mudanqa mais 
expressiva, um a vez que esses sao temas com implicaqoes mais amplas, que de- 
vem ser negociados na O M C . Ao mesmo tem po, alguns países — entre os quais 
o Brasil — propoem  que a aplicaqao de medidas antidumping e direitos com ­
pensatorios tenham  na Alca um  tratam ento distinto do acordado na O M C , de 
m odo a dificultar o uso protecionista dessas medidas.

Essa diferenqa de posiqoes é agravada pelo fato de que a autorizaqao dada 
pelo Congresso americano em 2002 ao Executivo para proceder às n eg o c ia re s  
(o Trade Promotion Authority) preserva explicitam ente a capacidade de os EUA 
aplicarem  sua propria  política comercial.

O utras questoes pendentes nas negociaqoes da Alca tem  caráter seme- 
lhante ao das diferenqas entre posiqoes de países em desenvolvimento e as de 
países industrializados nas negociaqoes m ultilaterais. O s prim eiros dem an- 
dam  m aior margem  de m anobra na regulamentaqao, por exemplo, de proprie- 
dade intelectual (o caso dos produtos farmacéuticos é talvez o caso mais explí­
cito), m aior liberdade para a regulam entaqao do com ércio de serviqos, mais 
espaqo para estim ular investim entos (medidas Trim ’s), e outros aspectos.

Essas posiqoes esbarram  em forte resistencia por parte dos países indus­
trializados. U m a diferenqa sem elhante de posiqoes é encontrada nas negocia­
r e s  hemisféricas, com  um  agravante: nao está claro quais desses temas serao 
objeto de negociaqao no àm bito hem isférico e quais serao considerados ape­
nas na O M C .

O utro  dos assuntos em que é difícil antever convergencia diz respeito às 
norm as reguladoras das compras governamentais. Esse é um  instrum ento  tra-
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dicionalm ente utilizado por diversos países como estímulo a produtores nacio- 
nais em setores prioritários. D a m esm a form a que nas negociaçoes na O M C , 
tam bém  na Alca existe o propósito  de parte dos sócios industrializados de 
restringir seu uso, abrindo esse mercado cujas dimensoes sao consideráveis.

A  regulam entaçao das com pras governam entais e seu im pacto  sobre o 
comércio sao temas presentes nas negociaçoes internacionais desde a Rodada 
T óquio , quando alguns países — como o Brasil — se negaram  a firm ar o Acordo 
específico sobre o tema.

O  im pacto económ ico de um a abertura nesse cam po é previsivelmente 
expressivo, um a vez que em diversos países e para vários setores im portantes os 
governos u tilizam  sua capacidade de com pra com o ferram enta de estím ulo 
setorial e/ou de preservaçao de conhecim entos específicos, como nas áreas tec­
nológica e militar.

As diferenças entre as situaçoes nacionais no tocante aos procedim entos e 
à regulam entaçao de com pras sao pronunciadas. Por exemplo, em estruturas 
federativas, além das norm as de nível federal, as unidades subnacionais tam- 
bém  têm  seus próprios critérios. M esm o no ám bito puram ente federal, contu- 
do, há discrepáncias expressivas.20

Entre outros aspectos menos debatidos, mas que sao igualm ente im por­
tantes pelos seus efeitos potenciais, está a necessidade de regulam entaçao da 
migraçao de mao-de-obra entre países. A  América Latina é hoje a regiao com o 
m aior volum e de migraçao internacional, sendo o principal destino os EUA. 
As remessas constituem  um a fonte im portante de recursos para diversos países. 
Em  que pesem essas características, a década de 1990 viu aum entarem  as facili­
dades para a movimentaçao do capital, com flexibilizaçao de normas e abertura 
de mercados, sem que houvesse um a contrapartida em relaçao à mao-de-obra.

A  migraçao de m ao-de-obra é, portan to , um a condiçao básica para que 
ocorra distribuiçao mais equitativa dos benefícios da Alca, e ela deve compre- 
ender nao apenas trabalhadores qualificados — em relaçao aos quais tem  havido 
algum a liberalidade de tratam ento —, mas tam bém  maiores possibilidades para 
a m obilidade de trabalhadores de m enor qualificaçao.

N o que se refere mais especificamente aos efeitos diferenciados sobre paí­
ses latino-am ericanos, um  aspecto insuficientem ente explorado é a concorrên- 
cia dos países da regiao com  os sócios do N afta no m ercado dos EUA. U m a vez 
que esse é o m ercado visado pela m aior parte dos p rodutores da regiao, as 
diferenças em term os de acesso preferencial àquele m ercado podem  levar a

2 0 . M o re ira  e M o rá is  (2 0 0 2 ).
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resultados distintos, um a vez ocorrida a abertura. Existem diferenças em ter­
mos de com petitividade, em funçao da proxim idade geográfica, dos vínculos 
entre unidades produtivas nos três países, assim com o dos canais específicos 
de comercializaçao e condiçoes de in fra-estru tura.21 D ada essa situaçao, para 
alguns setores pode ocorrer que mesmo a eliminaçao das barreiras comerciais 
de todo tipo e a adoçao de políticas de càmbio adequadas nao sejam suficien­
tes para tornar sua produçao com petitiva no m ercado dos EUA.

O u tra  dimensao relevante tem  a ver com  o tipo de agentes económicos. 
Algumas das economias da regiao têm  em seus parques produtivos um a presen- 
ça expressiva de empresas estrangeiras. Esse é o caso, por exemplo, da economia 
brasileira, em que a presença de subsidiárias de empresas transnacionais é eleva­
da, há várias décadas. Essas empresas tendem  a desenvolver transaçoes de tipo 
intrafirm a em diversos setores. Com o é sabido, esse tipo de transaçoes tende a 
corresponder mais a determinantes internos à empresa em seu conjunto que às 
políticas específicas do país em que operam as subsidiárias.

A  relaçao entre a presença de agentes externos no processo produtivo e no 
setor exportador dos países latino-americanos e o debate sobre a Alca deriva do 
fato de que, a um  processo de abertura comercial, é possível que corresponda um  
direcionam ento dos fluxos de comércio que nao guarde relaçao, por exemplo, 
com aqueles previstos a partir de simulaçoes de criaçao e desvio de comércio.

Baumann e Carneiro (2002) mostraram, para o caso brasileiro, que as subsi­
diárias de empresas estadunidenses listadas entre os principais exportadores do 
Brasil apresentam a característica de exportar um  percentual limitado (20%) para 
o país de origem do capital da empresa, ao mesmo tempo em que suas importa- 
çoes sao originárias do país de origem em proporçao significativa (40%). Os pro- 
dutos dessas empresas nao estao entre aqueles que encontram  barreiras elevadas 
por parte dos EUA, portanto o destino das exportaçoes nao seria afetado por redu- 
çoes dessas barreiras. Assim, com a reduçao ou eliminaçao das barreiras comerciais, 
na Alca, é provável que se intensifique essa orientaçao geográfica dos fluxos de 
comércio de cada empresa, aum entando o déficit comercial (e, sobretudo, a de- 
pendência de bens de produçao importados) em relaçao aos EUA.

U m  último efeito indireto importante da liberaçao em nível hemisférico tem 
relaçao com as diferenças nas normas e regulamentaçoes de cada setor produtivo 
afetado pelas negociaçoes da Alca. A  Alca está pensada como um  exercício de 
integraçao de segunda geraçao. Entre outros aspectos, compreenderá a maior par- 
ticipaçao de empresas estrangeiras nas licitaçoes públicas, assim como a permissao 
para que empresas de outros países possam passar a operar em setores antes fecha­
dos à participaçao externa, como, por exemplo, o setor de serviços. O  argumento

2 1 . V e r  B a u m a n n  e F ra n c o  ( 2 0 0 2 )  p a ra  m a io re s  c o n s id e r a r e s  a re s p e ito .
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básico é de que isso elevaria o grau de eficiência produtiva, ao aumentar o grau de 
concorrência e a proximidade à fronteira das melhores práticas.

O corre que, para boa parte dos setores em que isso virá a ocorrer, existe 
um a diferença m arcante na regulam entaçao e no controle de operaçao dos 
agentes, entre os países latino-am ericanos e os dois sócios m aiores, EU A  e 
C anadá.22 Assim, o tem or é de que, com  o advento da Alca, as empresas esta­
dunidenses e canadenses — que: (i) sao de m aior porte; (ii) podem  contar com 
acesso a financiam ento a custos mais baixos; e (iii) já operam  em ambientes 
com  regulaçao mais estrita — venham  a dom inar a oferta nacional, deslocando 
com petidores incapazes de com petir nas mesmas condiçoes.

7 CONSIDERAÇÔES FINAIS
Este texto procurou contribuir para o debate sobre a Alca (e sobre os trabalhos 
de preparaçao para sua eventual negociaçao), ao apresentar de form a sistema­
tizada as principais características e os aspectos mais sensíveis envolvidos no 
processo de formaçao de um a área hemisférica de livre comércio.

N o m om ento em que este artigo foi escrito, nao estavam claras as pers­
pectivas do processo negociador, sobretudo ante a possibilidade de ênfase na 
alternativa de acordos bilaterais.

A  se confirm ar essa alternativa, ela pode com prom eter de form a decisiva 
as negociaçoes tan to  em nível hem isférico quan to  em term os m ultilaterais. 
D o ponto de vista dos países em desenvolvimento, esse é certamente um  cenário 
indesejável, um a vez que aum entam  as pressoes diretas para concessoes que po- 
deriam ser evitadas em um  contexto que envolvesse um  núm ero maior de países.

Seja como for, e independentem ente dos resultados concretos a que che- 
guem  as negociaçoes, o debate sobre a Alca (mesmo ainda lim itado e restrito a 
alguns grupos específicos) já deu a esta altura um a grande contribuiçao.

A  partir desse debate é que se tem  identificado alguns dos aspectos que 
deveriam ser objeto de esforço específico em cada economia ou sociedade parti­
cipantes no processo. Ao se procurar isolar onde os impactos de um a negociaçao 
potencialm ente tao substantiva podem  ser mais relevantes, encontra-se o que 
deve ser feito para tornar mais eficientes o sistema produtivo nacional, o arca- 
bouço institucional e o corpo de legislaçao, de m odo a maximizar os benefícios 
derivados da inserçao internacional do país.

Essa deveria ser um a preocupaçao além do debate sobre a Alca. Ela está 
associada à preparaçao da econom ia nacional para a convivência com um  m er­
cado mais am plo, e decorre, portanto , da opçao mais geral de nao-isolam ento 
nas relaçoes económicas com  o resto do m undo.

2 2 . C a n u to ,  L im a  e A le x a n d re  (2 0 0 3 ) .
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IMPACTOS DA ALCA E DO ACORDO  COM ERCIAL  
CO M  A  UE N A  E C O N O M IA  BRASILEIRA: 
0  PAPEL DAS RESERVAS IN TER N A C IO N A IS

W i l f r e d o  L. M a l d o n a d o
U n iv e r s id a d e  F e d e r a l F lu m in e n s e

O c t á v i o  A u g u s t o  F o n te s  T o u r i n h o
I n s t i t u t o  d e  P e s q u is a  E c o n ò m ic a  A p l ic a d a ;  B a n c o  N a c io n a l  d o  D e s e n v o lv im e n to

E c o n ò m ic o  e S o c ia l ;  U n iv e r s id a d e  d o  E s ta d o  d o  R io  d e  J a n e i r o

M a r c o s  V a l l i
B a n c o  C e n t r a l  d o  B r a s i l

1 INTRODUÇÂO

Os acordos de livre comércio, estabelecidos entre países de um  bloco comercial, 
propoem  um a gradual reduçao das alíquotas de importaçao dos produtos comer­
cializados e a adoçao de um a tarifa externa com um  (TEC) de comércio com países 
fora do bloco. Por um  lado, acredita-se que esses acordos permitiriam um a melhor 
competitividade entre os setores produtivos do bloco, ajudando aqueles setores 
com potencial competitivo e que nao conseguem um  melhor desenvolvimento por 
causa das barreiras que sao criadas por altos impostos nos seus produtos quando 
comercializados externamente. Por outro lado, existem duvidas sobre quais os efei- 
tos de um a eliminaçao generalizada das barreiras sobre setores com menor poten­
cial competitivo em um a economia menos desenvolvida.

A  formaçao da Área de Livre Com ércio das Américas (Alca) e o acordo 
comercial com  a Uniao Européia (UE) sao exemplos concretos dessa questao, 
pois, por meio deles, pretende-se a eliminaçao com pleta das tarifas e barreiras 
ao comércio internacional entre os países participantes do acordo. A  premissa 
é de que os ganhos de eficiência pela especializaçao da produçao trariam  bene- 
fícios agregados líquidos que perm itiriam  deixar todos países em situaçao me­
lhor que a atual. Porém, esse entendim ento nao é evidente nem  unanim em en­
te aceito, pois existe a possibilidade de que tais acordos venham  a beneficiar 
mais determ inados países, em detrim ento de outros. A  avaliaçao mais precisa 
dessas questoes, entretanto, exige um a análise m acroeconòm ica em basada em 
evidências relativas à m udança do com portam ento do comércio e da produçao 
nos vários setores da econom ia e que possa ser atribuída aos acordos.

Paralelamente, as oportunidades de investim ento criadas pelo increm en­
to no fluxo de com ércio, e um a posiçao acolhedora com  relaçao ao capital 
estrangeiro nos países em desenvolvimento, levam a um  aum ento do fluxo de 
poupança externa para aqueles com  m aior potencial com petitivo. Essa am plia- 
çao dos fluxos de investim ento  pode tam bém  p erm itir  um a m aior diversi-



ficapao do risco dos investim entos na área de livre com ércio com o um  todo. 
N o entanto, essa ampliapao nos fluxos de capitais aum enta a vulnerabilidade 
das economias nacionais com  relapao às oscilapoes nesse fluxo, o que pode ser 
um  fator de risco adicional para aqueles mesmos investimentos. O  efeito líqui­
do desses dois m ecanism os pode ser am bíguo e deve ser estudado em um  
m odelo que mescle um a m odelagem  do lado real da econom ia com  tratam en- 
to financeiro dos fluxos de capital.

Neste trabalho, descreveremos a inclusao, no modelo de Equilibrio Geral 
Com putável (CGE), das decisoes de investimentos e empréstimos estrangeiros 
como dependentes da perda esperada de reservas internacionais que o país sofre- 
rá. Essa inclusao será utilizada para avaliar os efeitos agregados e setoriais resul­
tantes da implantapao dos acordos de livre comércio atualm ente em pauta de 
discussao (Alca e UE). Essa nova relapao será incorporada no modelo como deci- 
sao estratégica, tom ada a partir da minimizapao do risco de perdas por eventuais 
crises de liquidez. Um  fato interessante que emerge na modelagem do equilíbrio 
parcial é a existencia de dois equilíbrios com expectativas auto-realizadas, sendo 
que o estável é aquele com  m aior acumulapao (ou m enor desacumulapao) de 
reservas internacionais. Finalmente, para poder saber de fato qual dos dois será o 
realizado em um  cenário geral, rodamos o modelo C G E  deixando todas as variá- 
veis livres e se ajustando sim ultaneam ente ao equilíbrio.

2 DESCRICÁO DO M O DELO BÁSICO E INCORPORA£ÁO  
DE EFEITOS FINANCEIROS

Tomaremos como ponto de partida um a extensao do modelo C G E básico des­
crito por Robinson et alii (1999) e utilizado por Tourinho e Kume (2002) para 
a economia brasileira. O  modelo faz um a classificapao setorial de 42 setores da 
matriz insum o-produto do IBG E e é calibrado com o intuito  de reproduzir a 
matriz de contabilidade social brasileira (SAM) construída para 1998. A  seguir, 
será feita um a descripao resumida do modelo e da incorporapao das equapoes que 
permitirao tom ar de maneira endogena a decisao de investimento estrangeiro.

2.1 Descripao resum ida  do m o d e lo  CGE

N o m odelo, a econom ia está form ada por tres agentes: o Consum idor, deten­
tor de capital, m ao-de-obra e terra, que consom e bens (compostos), paga tri­
butos e poupa com  um a propensao marginal a poupanpa definida de maneira 
exógena; o Governo, cuja renda é proveniente de tributos, que consome bens 
com postos e p o u p a  com  um a propensao m arginal a poupanpa defin ida de 
m aneira exogena; e, finalm ente, o Resto do M undo, que com pra e vende pro- 
dutos no país e investe por meio da poupanpa estrangeira.
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Tam bém  existem firmas que agregam fatores de produqao (capital e tra- 
balho) e insumos intermediários para executar o seu plano de produqao ótimo. 
Essa produqao é d istribuida com o oferta dom éstica e oferta para exportaqao. 
Finalm ente, para obter o bem  com posto, sao agregadas a oferta dom éstica e as 
im portaqoes do setor.

N o fecham ento m acroeconòm ico neoclàssico, o consum idor e o governo 
tom am  as suas decisoes de poupanqa com  um a taxa exogenam ente determ ina­
da. Já o resto do m undo fixa (tam bém  exogenamente) o nivel de poupanqa que 
terá no país, de m aneira que seja satisfeita sim ultaneam ente a igualdade entre 
poupanqa e investim ento e o equilibrio no Balanqo de Pagamentos.

As equaqoes de equilibrio nos mercados de fatores e produtos concluem  o 
sistema de equaqoes nao-lineares, cuja soluqao é calculada num ericam ente uti­
lizando o pacote General Algebraic Modeling System (GAM S). U m a descriqao 
dos códigos desse pacote pode ser vista em Brooke, K endrick e M eeraus (1988).

2 .2  In flu e n cia  das exp e c ta tiv a s  nas decisoes de in v e s tim en to  e s tran g e iro

Com o foi descrito na subseqao anterior, no modelo básico, a decisao dos investi- 
dores estrangeiros é independente (fixada exogenamente) das outras variáveis da 
econom ia, isto é, um a característica do fecham ento neoclássico (saving-driven 
model). Porém, a economia brasileira tem sofrido oscilaqoes significativas no flu- 
xo de capital estrangeiro, mesmo em épocas em que havia estabilidade nas regras 
de comércio e empréstimos internacionais. A  figura 1 m ostra a evoluqao do fluxo 
(nos últimos doze meses) de capital estrangeiro (FCAP) desde janeiro de 1996.

FIGURA 1
Fluxo de capital estrangeiro
(US$ milhoes)
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N ote-se que, mesmo nos anos de (suposta) estabilidade, como foram os 
anos do Plano Real, houve mudanqas significativas da oferta de capital estran- 
geiro. Isso pode ser entendido como um  com portam ento  avesso ao risco dos 
investidores ao perceberem  um a situand o de possível deteriorand o do sistema 
financeiro. Por essa razao, o presente trabalho tem  com o finalidade considerar 
como endógena a decisao de investim ento do resto do m undo no país.

Muitas sao as variáveis que o investidor estrangeiro pode tom ar como pará­
metros para definir a sua oferta de capital no país. Modelos de Equilibrio Com pu- 
tável Aplicado consideraram o spread nos juros oferecidos no país, a expectativa de 
desvalorizaqao, riscos político e do país como parámetros que o investidor estran­
geiro poderia tom ar como referencia — por exemplo, Azis (2000) utilizou um  
modelo assim para analisar a transmissao da crise financeira asiática à crise social na 
Indonèsia. Consideraremos, neste trabalho, um a variável que contempla de ma- 
neira agregada esses parámetros: a expectativa de perda de reservas internacionais. 
Em linhas gerais, se o investidor estrangeiro tem a expectativa de que o país perde­
rá um a fraqao pequena das suas reservas internacionais, entao ele nao será tao 
relutante em fazer investimentos e empréstimos ao país. Em compensando, se ele 
previr um a grande perda (franao) das reservas internacionais do país, ele se mostra­
rá relutante a investir ou até será observada um a fuga de capitais. N a figura 2, è 
descrita a e v o lu to  destas duas variáveis: fluxo de capital estrangeiro (FCAP, medi­
do em US$ milhoes) e franao de perda nas reservas internacionais no Brasil (RLS- 
FRES), no período de 1996 a 2003. Cada ponto mostra o fluxo de capital estran­
geiro e a franao de perda de reservas internacionais nos doze últim os meses. 
Assim podemos acompanhar mes a mes a e v o lu to  dessas duas variáveis.

FIGURA 2
Perda de reservas (%) versus fluxo de capital estrangeiro

-90%  -70%  -50 %  -30%  -10%  10%  30%  50%

RLSFRES (% em 1 ano)
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É interessante observar com o, nos períodos sem crises acentuadas (de 
janeiro  de 1996 até abril 1997 e de fevereiro de 1999 até ju lho  de 2002, 
unidos por um a linha con tínua e marcados com  o sím bolo o ), segue-se um  
padrao bastante estável entre a decisao o tim a de investim ento estrangeiro e a 
taxa de perda de reservas in ternacionais. Já os outros períodos (unidos por 
um a linha descontínua e m arcados com  o sím bolo ^ ) , que incluem  a crise 
asiática, a russa, ad icionada à desvalorizapao do real, e a ú ltim a, relativa à 
desconfianpa em relapao à transipao de governo em 2003, levaram essas deci- 
soes a outros patamares.

Por essa razao, suporem os que o investidor estrangeiro tom ará como cola­
teral para os investim entos e em préstim os no país o nível esperado de reservas 
que a econom ia terá no final do período. Portanto, podem os escrever a relapao 
de oferta de capitais estrangeiros como:

FCAP = f  (RLSFRESe),

onde RLSFRESe é a taxa esperada de perda de reservas estrangeiras; especifi- 
cam ente, se FRES  é o nível de reservas in ternacionais no início do ano e 
LSFRESe é a expectativa de perdas de reservas in ternacionais para  o ano, 
entao RLSFRESe = (LSFRESe/ FRES).

Suporem os que f é um a funpao estritam ente decrescente indicando a aversao 
ao risco do investidor estrangeiro. A  m aneira como o investidor form ula expec­
tativas em relapao à perda de reservas internacionais será tem a de discussao da 
segunda parte do projeto. Por agora, concentrar-nos-em os em analisar as im- 
plicapoes da dependencia da oferta de capital estrangeiro em relapao a essa 
expectativa e os efeitos que causa no modelo de equilíbrio geral.

O  ajuste da funpao f  é desenvolvido no Apéndice A1. Agora é convenien­
te discutir algumas implicapoes dessa assunpao em um a análise parcial do equi- 
líbrio. Para fazer isso, deixemos fixos o nível de reservas internacionais no iní­
cio do ano (FRES) e o fluxo de poupanpa externa (FSAV). Entao, a equapao de 
equilíbrio no Balanpo de Pagamentos se escreve:

FSAV = FCAP + LSFRES,

onde LSFRES representa a perda de reservas internacionais no período. C om  a 
especificapao dada para o fluxo de capital estrangeiro, resulta:

FSAV -  FRES * RLSFRES = f  (RLSFRESe)

A  equapao acima deve ser lida da seguinte maneira: dada um a expectativa 
de perda nas reservas internacionais (RLSFRESe), o investidor estrangeiro to­
m ará como decisao de investim ento FCAP = f  (RLSFRESe), e isso determ inará 
o valor realizado para a perda de reservas internacionais por meio da relapao

Im p a cto s  d a  A lca  e  d o  A co rd o  C om ercia l c o m  a  UE n a  e c o n o m ía  brasileira:
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acima: RLSFRES = (FSAV -  f(RLSFRESe)) /  FRES. Se o valor de RLSFRES= 
RLSFRESe, direm os que o equilibrio é com  expectativas auto-realizadas; do 
contràrio, terem os apenas um  equilibrio tem porário. Para entender m elhor a 
diferença entre esses dois equilibrios, a figura 3 m ostra a reta de equilibrio no 
balanço de pagam entos (FCAP = FSAV - FRES * RLSFRES) um  form ato pos- 
sivel para a curva de decisao de investim ento estrangeiro (FCAP = f(RLSFRESe)).

É fácil ver que, se a expectativa de perda nas reservas é ou r2 , entao a 
oferta de capital estrangeiro coincidirá com  a de equilibrio dada pela balança 
de pagamentos; esses equilibrios ((rp f  (r1) e (r2, f  (r2)) sao os equilibrios com 
expectativas auto-realizadas. Por outro lado, se a expectativa de perda de reser­
vas é f ,  entao a oferta de capitais será FCAP  = f(re), e isso gerarà (de fato) um a 
perda de reservas internacionais dada por r ; nesse caso, diremos que (r, f(re))é 
um  equilibrio tem porário.

FIGURA 3
Equilibrios temporários e com expectativas auto-realizadas na perda

Esses equilíbrios sem expectativas auto-realizadas podem  ocorrer devido 
a mudanpas inesperadas no ajuste do balanpo de pagam entos (por exemplo, 
devido a um a crise). Entao, em prim eiro lugar, analisaremos se no ano-base 
(1998), no qual o modelo foi calibrado, a econom ia estava em equilíbrio com 
expectativas auto-realizadas ou se estava em equilíbrio tem porário. Pelo expos­
to até aqui, devido a presenpa de um a crise significativa nesse ano (crise da 
Rússia), é de se esperar que a expectativa de variapao nas reservas internacio- 
nais nao tenha se realizado. U m a vez verificado isso, será im portante analisar
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qual teria sido o equilibrio com expectativas racionáis para 1998 e dessa forma 
avallar os efeitos da crise nesse ano na econom ia brasileira.

O bservem os, adicionalm ente , que existe um a diferenqa em term os de 
estabilidade entre os dois equilibrios com  expectativas auto-realizadas. Um 
erro a partir de r na previsao de perda de reservas internacionais fará com  que 
a perda realizada se afaste ainda mais de r . Já o contràrio acontece com  r¿ um  
desvio na expectativa de perda de reservas internacionais fará com que a oferta 
de capital estrangeiro gere um a perda de reservas mais próxim a daquela de 
equilibrio. Nesses casos, direm os que r2 (respectivam ente rI) é expectacional- 
m ente estável (respectivam ente instável).1

U m a m aneira simples de verificar, neste m odelo, a estabilidade expecta- 
cional de um  equilibrio com expectativas auto-realizadas é analisar o m ódulo 
da derivada de f  no equilibrio em questao. Assim, r é um  equilibrio expectacio- 
nalm ente estável se | f  I(r, ) | < FRES; analogam ente, r é um  equilibrio expec- 
tacionalm ente instável se | f I(r.) | > FRES.

TABELA  1

Data 1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002
% RLSFRES -0,3358759 
FCAP 29095,4

-0,15953
33968

0,132041
25800,3

0,145995
29701,6

0,184352
17319,2

0,091657 -0,08649 
19325,6 27052

-0,05456
8810,9

FIGURA 4
Oferta de capital estrangeiro X equilibrio no B.P. (1995)

-100% -50% 0% 50% 100%
____________  RLSFRES
1. V e r  E vans  e H o n k a p o h ja  ( 1 9 9 9 )  p a ra  a d e f i n id o  e a n á lis e  d e  e s ta b il id a d e  e x p e c ta c io n a l.
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F IG U R A  5
Oferta de capital estrangeiro X equilibrio no B.P. (1996)
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FIGURA 6
Oferta de capital estrangeiro X equilibrio no B.P. (1997)

-100% -50%  0 %  50% 100%

RLSFRES

4 6 A  A lca  e  o  Brasil: u m a c o n tr ib u iç â o  a o  d e b a te



FC
AP

 
FC

AP

F IG U R A  7
Oferta de capital estrangeiro X equilibrio no B.P. (1998)
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FIGURA 8
Oferta de capital estrangeiro X equilibrio no B.P. (1999)
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F IG U R A  9
Oferta de capital estrangeiro X equilibrio no B.P. (2000)
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FIG URA 10
Oferta de capital estrangeiro X equilibrio no B.P. (2001)
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F IG U R A  11
Oferta de capital estrangeiro X equilibrio no B.P. (2002)
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RLSFRES

3 ANÁLISE DE RESULTADOS 

3.1 E xp ec ta tiva  de p erda  de reservas in te rn a c io n a is  e e q u ilib r io  com  
e xp e c ta tiv a s  a u to -re a liza d a s  no ano  base

U tilizando a estim ativa da funqao f  dada no A péndice A1, podem os calcular 
qual foi a expectativa de perda  de reservas para 1998. Se substitu irm os os 
valores do fluxo de poupanqa externa e a perda de reservas internacionais uti­
lizados na calibragem do m odelo na equaqao FSAV - LSFRES = f  (RLSFRESe), 
obterem os LSFRESe = - 7 .819 ,63  milhoes de dólares, isto é, esperava-se um  
aum ento das reservas internacionais. Isso significa que, devido à crise da Rus­
sia e da desvalorizaqao do real, houve um a perda de reservas internacionais de 
15.436 ,64  m ilhoes de dólares.

Também podemos afirmar que, em auséncia de crise nesse ano (isto é, se a 
expectativa de perda de reservas tivesse sido realizada), o fluxo de poupanqa exter­
na teria sido FRES * RLSFRESe + f  (RLSFRESe) = 21.881,96 milhoes de dólares.

3 .2  Inclusáo de ex p e c ta tiv as  no m o d e lo  de e q u ilib r io  geral

Nesta subseqao, analisamos o comportamento das variáveis macroeconomicas e seto- 
riais no modelo de equilibrio geral computável quando incorporamos nele a rela^ao 
entre a oferta de capital estrangeiro e a expectativa de perda nas reservas internacio- 
nais. Especificamente, como vimos na subse^ao anterior, em 1998 a economia nao

Im p a cto s  d a  A lca  e  d o  A co rd o  C om ercia l c o m  a  UE n a  e c o n o m ia  brasileira:
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se encontrava em equilibrio com expectativas auto-realizadas na perda de reser­
vas internacionais; isso porque a presença de um a crise no periodo fez com que o 
valor realizado fosse diferente do esperado. Por isso, será necessário: (i) calcular 
os valores das variáveis em um  cenário sem crise (isto é, em que as expectativas 
sejam auto-realizadas). Isso perm itirá avaliar o impacto que a crise teve nas variá­
veis da economia; e (ii) aplicar os choques tarifários decorrentes dos acordos 
comerciais com a Alca e a UE, para poder avaliar mais precisamente os efeitos 
desses acordos em um  cenário sem crise. Dessa maneira, poderemos comparar os 
efeitos dos acordos em presença de um a crise internacional — resultados reporta­
dos por Tourinho e Kume (2002) — com os efeitos em um  cenário sem crise.

Para executar o prim eiro experim ento, substituim os o valor de LSFRESe = 
- 7.819,63 na equaçâo de equilibrio de Balança de Pagamentos e obtemos o valor do fluxo de 
poupança externa de equilibrio FASAV = FRES *RLSFRESe + f  (RLSFRESe) = 21.881,96

Esses dois valores entram como dados na estrutura das equaçoes do modelo 
de equilibrio computável e permitem achar os valores de equilibrio com expectati­
vas auto-realizadas para todas as variáveis (os valores correspondem à coluna “equi­
librio” das tabelas 2 e 3). Logo, aplicamos os choques nas tarifas de importaçao e 
variaçoes nos preços de exportaçao decorrentes dos acordos comerciais Alca e UE, 
já calculados no trabalho de Tourinho e Kume (2002) — os valores correspondem 
às colunas “Alca” e “U E”, respectivamente, nas tabelas 2 e 4. C om  o objetivo de 
fazer esse reporte o mais autocontido possivel e poder comparar os nossos impactos 
com os achados por Tourinho e Kume a partir dos dados de 1998, reportamos, no 
Apéndice A2, os valores dos choques tarifários e variaçoes nos preços das exporta- 
çoes (também por nós utilizados) e os impactos encontrados por eles.

A  tabela 2 m ostra os resultados nas variáveis m acroeconôm icas em um  
cenário com  expectativas auto-realizadas (sem crise internacional) e a simula- 
çâo dos efeitos dos acordos comerciais no mesmo cenário.

T A B E L A 2
Impacto macroeconômico dos acordos de comércio -  cenário sem crise

Equil. Crise Alca UE Alca&UE
Unidade Valor % % % %

PIB R$ bilhoes 899,347 0,1% -0,1% -0,1% -0,3%
Investimento R$ bilhoes 176,637 8,4% -4,6% -4,6% -9,8%
Consumo privado R$ bilhoes 570,314 0,4% 0,7% 0,7% 1,5%
Dispèndio do governo R$ bilhoes 160,185 -0,2% 0,8% 0,7% 1,6%
Déficit da balança US$ bilhoes 5,85 252,5% -24,1% -25,2% -54,6%
de bens e serviços
Exportaçao de bens e serviços US$ bilhoes 63,86 -9,9% 3,3% 2,9% 6,5%
Importaçao de bens e serviços US$ bilhoes 69,71 12,1% 1,0% 0,6% 1,3%
Déficit da balança de serviços US$ bilhoes 7,29 35,4% 1,9% -1,8% -1,0%

(continua)
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(co n tin u a çâ o )

Poupança externa US$ bilhoes 22,903 67,4% -6,2% -6,8% -14,4%
Déficit do governo R$ bilhoes 64,869 3,0% 7,1% 7,7% 15,3%
Poupança das empresas R$ bilhoes 61,277 -0,2% 0,8% 1,1% 1,9%
Poupança das familias R$ bilhoes 42,031 0,4% 0,7% 0,7% 1,5%
Taxa de càmbio R$/US$ 1,331 -12,6% 0,3% 1,8% 2,2%
INPC 1,085 -3,2% 0,5% 0,6% 1,1%

Valor Valor Valor Valor
Déficit da balança comercial US$ bilhoes 1,44 10,747 -2,988 -2,785 -4,562
Perda de reservas internacionais US$ bilhoes -7,82 7,617 -10,548 -10,767 -13,913

C om parando  as colunas “equilibrio” e “crise”, podem os observar que a 
variável mais afetada resultou ser o “déficit na balança de bens e serviços” (a 
crise provocou um  déficit um a vez e m eia m aior que o esperado). Isso nao 
su rp reende qualita tivam en te  (pois se tra ta  de um a crise in ternacional que 
afeta o com ércio externo), mas sim  quantita tivam ente . A  poupança externa é 
m aior na crise justam ente  para com pensar (por meio da perda de reservas) o 
déficit. Esse déficit traz com o conseqüência diferenças quantitativas grandes 
entre os efeitos dos acordos comerciais encontrados neste trabalho e efeitos 
encontrados em um  cenário de crise por T ourinho  e K um e (2002).

N o referente às colunas dos impactos dos acordos internacionais, observa­
mos que há pouca diferença entre os resultados para a Alca e UE, e em geral um 
acordo A lca& U E aparece como mais vantajoso, com  um a alta expressiva das 
exportaçoes em relaçao às importaçoes e um  acumulo de reservas mais significa­
tivo. Se comparado com o resultado achado em Tourinho e Kume (2002), em 
um  cenário de estabilidade internacional, as exportaçoes aum entam  mais do que 
as importaçoes (no cenário com crise, as exportaçoes aum entam  em torno de 
2% , e as importaçoes, cerca de 4% ). Isso, mais o fato de as exportaçoes serem 
maiores em um  cenário sem crise e as importaçoes menores, provoca um  superá­
vit na Balança Comercial que acaba se transform ando em acumulo de reservas 
(ver as duas últimas linhas da tabela 2). É im portante destacar que, nessas simu- 
laçoes, nao estao sendo considerados os efeitos de acréscimos nas ofertas de fato- 
res (capital e mao-de-obra) destinadas aos setores produtivos da economia que, 
certam ente, estarao presentes com o conseqüência dos acordos internacionais. 
Essa é a razao pela qual o PIB nao tem  variaçao significativa e, portan to , os 
acordos têm impactos essencialmente no deslocamento de produto para o exte­
rior. D e qualquer m aneira, a análise feita até aqui m ostra um a m elhoria nos 
indicadores macroeconômicos que ainda pode se tornar mais significativa quan­
do incluidos os efeitos nas ofertas de fatores produtivos.

Analogamente, podemos calcular os efeitos da crise nos setores produtivos da 
economia. A  tabela 3 mostra as perdas na produçao em cada setor, assim como nas 
importaçoes e exportaçoes devido à crise de 1998. As porcentagens mostradas
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nessa tabela representam a diferença (relativa) entre o valor observado (de impor- 
taçao ou exportaçao) e o valor calculado no equilibrio com expectativas auto-reali­
zadas. Os setores mais afetados pela crise sao o de “outros veículos, peças e acessó- 
rios”, com um a queda na produçao de 6,1%, e o de “calçados, artigos de couro e 
pele”, com  um a queda de 15,9% . Observe-se tam bém  que esses setores estao 
entre os mais afetados nas suas exportaçoes. Outros setores igualmente atingidos 
nas suas importaçoes foram “minerais nao metálicos” (queda de 15,7%), “farma­
céuticos e perfumaria” (queda de 15,3%) e “açucar” (queda de 21,2%).

T A B E L A 3
Impactos setoriais da crise de 1998

Produçao bruta (X) Importaçoes (M) Exportaçoes (E)
SETORES X Equil X Crise M Equil M Crise E Equil E Crise
Agropecuária 112.5 -0.4% 2.05 25.8% 3.653 -5.8%
Extrativa mineral 7.811 -4.3% 0.33 2.1% 4.036 -5.8%
Petróleo, gás natural, carvao 5.92 -2.0% 2.707 2.5% 0.012 -8.3%
e outros combustíveis
Minerais nao metálicos 20.395 0.5% 0.535 12.5% 0.99 -15.7%
Siderurgia 25.112 -2.6% 0.913 -0.7% 3.635 -6.2%
Metalurgia dos nao ferrosos 11.047 -1.6% 1.05 7.1% 1.749 -3.7%
Outros produtos metalúrgicos 23.591 -1.4% 1.438 11.3% 1.196 -12.5%
Máquinas e tratores 27.142 -3.6% 6.93 13.9% 3.652 -12.0%
Material elétrico 15.207 1.0% 3.414 4.9% 1.579 -11.8%
Equipamentos eletronicos 12.061 1.6% 7.651 6.9% 1.297 -13.6%
Automóveis, caminhoes e onibus 21.081 -2.6% 2.693 48.6% 3.649 -9.9%
Outros veículos, pepas e acessórios 20.839 -6.1% 5.327 1.5% 5.627 -15.4%
Madeira e mobiliário 14.304 -1.6% 0.268 41.8% 1.646 -12.9%
Papel e gráfica 24.302 -2.0% 1.251 5.9% 2.003 -11.3%
Indústria de borracha 7.341 -3.3% 0.797 4.5% 0.74 -9.1%
Elementos químicos nao petroquímicos 15.414 -1.2% 1.967 7.9% 0.958 -9.0%
Refino de petróleo
e indùstria petroquímica 55.712 -0.2% 5.332 1.6% 1.678 -7.3%
Químicos diversos 21.006 -1.5% 2.361 4.2% 0.954 -11.6%
Farmacéuticos e perfumaria 15.665 0.4% 2.46 8.3% 0.548 -15.3%
Material plástico 10.371 -1.0% 0.702 10.4% 0.287 -11.8%
Indústria téxtil 17.735 -2.3% 1.449 17.1% 1.111 -12.9%
Artigos do vestuário e acessórios 9.357 9.357 0.244 24.2% 0.118 -11.9%
Calpados, artigos de couro e peles 6.292 -15.9% 0.29 4.1% 2.748 -24.4%
Café 10.176 -2.5% 0.002 50.0% 2.446 -6.5%
Beneficiamento de produtos
de origem vegetal, fumo 24.392 -0.7% 0.876 13.9% 3.227 -7.1%
Abate e preparapao de carnes 21.425 0.0% 0.206 37.4% 1.507 -3.5%
Leite e laticínios 9.802 0.4% 0.387 26.1% 0.022 -13.6%
Apúcar 8.127 -9.9% 0.003 0.0% 2.394 -21.2%
Óleos vegetais e gordura
para alimentapao 14.846 -1.0% 0.346 30.1% 2.742 -3.8%

(continua)
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Outros produtos alimentares 
e bebidas 31.766 0.0% 1.232 13.6% 1.199 -10.5%
Indústrias diversas 8.459 -3.3% 1.499 25.7% 0.748 -13.8%
Utilidades públicas 39.614 0.0% 0.935 2.7% 0.0%
Construyo 133.748 3.4% 7.43E-05 15.8% 0.0%
Comércio 113.134 0.2% 0.817 20.1% 0.649 -2.8%
Transporte 54.386 0.2% 1.855 18.9% 0.444 0.444
Comunicando 26.113 -0.1% 0.155 21.9% 0.206 -9.7%
Aluguel 128.691 0.0% 0.005 20.0% 0.0%
Administrando pública 173.062 -0.1% 1.032 2.6% 0.683 -6.6%
Outros servinos 232.886 -0.4% 8.2 21.4% 3.728 -3.5%
Total 1530.833 -0.3% 69.71 12.1% 63.86 -9.9%

Finalmente, reportamos o experimento feito para avaliar os impactos dos 
acordos comerciais num  cenário de estabilidade internacional. A  tabela 4 mos­
tra os efeitos na produpao (X), nas importapoes (M) e nas exportapoes (E) em 
cada um  dos setores. As colunas M  e E representam os valores das importapoes e 
exportapoes por setor, no ano de 1998, em um  cenário sem crise (expectativas 
auto-realizadas), e as colunas Alca, U E e A lca& U E representam  as variapoes 
percentuais nas importapoes e exportapoes por setor que sao resultados desses 
acordos. Em geral, observa-se um a sinergia no acordo Alca&UE no comercio exte­
rior em cada setor, amplificando os efeitos separados dos acordos com cada bloco.

TABELA 4
Impactos setoriais nas im p o rta re s  e exportacóes nos acordos Alca e UE

Importaçoes (M) Exportaçoes (E)
Setores M Alca (%) UE (%) Alca & 

UE (%)
E Alca (%) UE (%) Alca & 

UE (%)
Agropecuária 2,05 4,1% -0,8% 3,2% 3,653 -0,3% 4,5% 4,2%
Extrativa mineral 0,33 -0,3% -0,6% -0,9% 4,036 -0,2% 0,9% 0,7%
Petróleo, gás natural, 
carvdo e outros 
Combustíveis 2,707 0,3% -0,3% 0,0% 0,012 0,0% 0,0% 0,0%
Minerais ndo metálicos 0,535 -1,5% 0,0% -0,9% 0,99 7,2% 2,7% 10,6%
Siderurgia 0,913 -0,3% 0,1% -0,2% 3,635 3,1% 2,1% 5,3%
Metalurgia 
dos ndo ferrosos 1,05 0,0% 0,2% 0,0% 1,749 0,3% 1,0% 1,5%
Outros produtos 
metalúrgicos 1,438 3,0% 2,7% 5,7% 1,196 -0,6% 1,4% 0,9%
Máquinas e tratores 6,93 0,7% 2,0% 2,4% 3,652 0,5% 2,7% 3,4%
Material elétrico 3,414 0,0% 0,0% -0,1% 1,579 0,3% 2,5% 2,9%
Equipamentos
eletrónicos 7,651 0,3% -0,8% -0,6% 1,297 0,5% 1,9% 2,5%
Automóveis, 
caminhoes e ónibus 2,693 -2,6% 8,4% 4,9% 3,649 0,5% 4,9% 5,6%

(continua)
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Outros veículos, 
Pegas e acessórios 5,327 0,1% 0,4% 0,5% 5,627 0,2% 5,4% 5,8%
Madeira e mobiliário 0,268 0,7% -3,4% -3,4% 1,646 -0,7% 1,8% 1,2%
Papel e gráfica 1,251 1,1% 0,3% 1,4% 2,003 -0,1% 2,2% 2,2%
Indùstria de borracha 0,797 3,3% 2,4% 6,0% 0,74 -0,4% 1,5% 1,1%
Elementos químicos 
nao petroquímicos 1,967 2,3% 1,4% 3,7% 0,958 0,2% 2,6% 2,8%
Refino de petróleo e 
indùstria petroquímica 5,332 0,5% 0,1% 0,6% 1,678 -0,5% 1,2% 0,7%
Químicos diversos 2,361 1,4% 0,7% 2,1% 0,954 -0,1% 1,5% 2,1%
Farmacéuticos 
e perfumaria 2,46 1,2% 1,4% 2,5% 0,548 -0,5% 1,3% 0,9%
Material plástico 0,702 5,3% -1,1% 4,0% 0,287 -0,3% 1,0% 1,0%
Indùstria téxtil 1,449 4,3% 1,7% 6,0% 1,111 10,0% 1,4% 11,7%
Artigos do vestuário 
e acessórios 0,244 0,8% -1,6% -1,2% 0,118 12,7% 1,7% 14,4%
Calgados, artigos 
de couro e peles 0,29 4,1% 0,7% 5,2% 2,748 23,0% 7,4% 32,7%
Café 0,002 0,0% 0,0% 0,0% 2,446 -0,7% 2,7% 2,1%
Beneficiamento 
de produtos de 
origem vegetal, fumo 0,876 0,5% -0,9% -0,6% 3,227 9,1% 6,4% 15,1%
Abate e preparagao 
de carnes 0,206 1,9% -3,4% -1,5% 1,507 -0,3% 5,1% 4,8%
Leite e laticínios 0,387 0,8% -1,8% -1,0% 0,022 0,0% 0,0% 0,0%
Agùcar 0,003 0,0% 0,0% 0,0% 2,394 37,0% 2,5% 41,3%
Óleos vegetais e 
gordura para 
alimentagao 0,346 0,9% -1,7% -0,9% 2,742 0,2% 2,1% 2,3%
Outros produtos 
alimentares 
e bebidas 1,232 0,4% 2,4% 2,7% 1,199 -0,3% 0,9% 0,8%
Indùstrias diversas 1,499 8,0% 3,7% 11,9% 0,748 0,1% 2,3% 2,5%
Utilidades públicas 0,935 0,2% -0,2% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Construgao 7,43e-05 -3,7% -4,4% -8,6% 0,0% 0,0% 0,0%
Comércio 0,817 5,3% 2,9% 3,5% 0,649 -0,2% 0,2% 0,0%
Transporte 1,855 0,6% -1,5% -1,1% 0,444 0,0% 0,2% 0,2%
Comunicagao 0,155 10,3% 7,7% 8,4% 0,206 -0,5% 0,5% 0,5%
Aluguel 0,005 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0% 0,0%
Administragao pública 1,032 0,7% 0,4% 0,5% 0,683 -0,3% 0,4% 0,3%
Outros servigos 8,2 0,6% -1,5% -1,1% 3,728 -0,2% 0,3% 0,1%
Total 69,71 1,0% 0,6% 1,3% 63,86 3,3% 2,9% 6,5%

O s setores mais favorecidos nas suas exportaçoes com  esse acordo sao: 
“minerais nao metálicos” (10,6% ), “industria têxtil” (11,7% ), “artigos de ves- 
tuário  e acessórios” (14 ,4% ), “calçados, artigos de couro e pele” (32 ,7% ), 
“beneficiam ento de produtos de origem vegetal”, “fum o” (15,1% ) e “açucar” 
(41,3% ). N o total, esse acordo A lca& U E increm enta as exportaçoes em 6,5% .
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É im po rtan te  destacar com o esses resultados diferem  substancialm ente dos 
que foram achados quando o modelo foi executado sem tom ar em considera- 
çao a presença de um a crise significativa em 1998. O s setores com  m enor 
increm ento nas exportaçoes após o acordo sao: “extrativa m ineral”, “petróleo”, 
“gás natural e carvao”, “outros produtos m etalúrgicos”, “refino de petróleo e 
industria petroquím ica”, “farmacéuticos e perfum aria”, “m aterial plástico”, “leite 
e laticínios” e “outros produtos alimentares”, todos eles com  crescimento infe­
rior a 1%.

4  CONCLUSÔES

N este trabalho, é feito um  estudo da curva de oferta de capitais estrangeiros 
no Brasil e sua inclusao em um  m odelo de Equilibrio Geral C om putável apli­
cado à econom ia brasileira. Especificam ente, é descrita a decisao de investi­
m ento estrangeiro como um a funçao da (taxa de) perda esperada de reservas 
internacionais; a razao para fazer isso é a hipótese de o investidor olhar essa 
variável como a que determ ina o nivel de solvéncia do país para o resgate dos 
investim entos e em préstim os estrangeiros. Foi feito um  estudo da série tem ­
poral descrita por essas variáveis, e encontram os evidéncias de que esse fluxo 
de capitais segue um  padrao bem  definido como funçao da taxa de perda de 
reservas internacionais nos períodos de estabilidade internacional (ver figura 
2). Já nos outros períodos, em que há presença de algum a crise significativa, o 
com portam ento dessas séries é diferente. Isso nos perm ite supor que, nos anos 
sem crise (estabilidade do padrao da série), a expectativa de perda (ou acum u­
lo) de reservas se realizou e, nos outros anos, nao.

C om o em 1998, ano em que o m odelo de equilíbrio geral com putável foi 
calibrado, houve um a crise significativa (crise russa mais desvalorizaçao do 
real), qualquer estudo de acordos de comércio internacional que tom e como 
dados as decisoes de em préstim o/investim ento concluirá os efeitos desses acor- 
dos em situaçoes de crise. Portanto, faz-se im portante a análise dos impactos 
desses acordos em um  cenário sim ulado em que nao exista crise.

Para poder fazer isso, calcula-se, a partir da relaçao entre a oferta de capi­
tal estrangeiro (observada) e a perda esperada de reservas, o valor desta últim a, 
e qual teria sido o valor da poupança externa (fluxo de capital estrangeiro mais 
perda  esperada de reservas) caso essa perda esperada tivesse sido realizada. 
Assim, terem os os novos parám etros de fluxo de capital, perda de reservas e 
poupança externa para a econom ia que alim entará o nosso cenário sem crise. 
Finalm ente, aplicamos os choques tarifários e as variaçoes dos preços de expor- 
taçao nesse cenário para sim ular os im pactos dos acordos comerciais em um  
am biente sem crise.
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O s im pactos dos acordos resultam  mais favoráveis em um  cenário sem 
crise do que em  um  cenário  com  crise (com o era de se esperar). A lguns 
setores ficam  m uito  mais favorecidos em  um a situaçao estável do que na 
crise. O s setores mais beneficiados sao: “calçados e artigos de couro” e “açu- 
car”, seguidos por “minerais nao metálicos”, “industria téxtil”, “artigos de ves- 
tuário e acessórios” e “beneficiam ento de produtos de origem vegetal”.

Nas variáveis agregadas, tam bém  há m elhoras em relaçao à situaçao em 
crise. As mais im portantes sao as reversoes do déficit na balança comercial e da 
perda de reservas internacionais (que agora vira acum ulo de reservas). A  dete- 
rioraçao do càm bio e a inflaçao ainda se m antém  em patam ares aceitáveis. 
Em resum o, pelos resultados aqui simulados, temos argum entos técnicos que 
sustentam  a im plem entaçao dos acordos comerciais, em especial um  que in- 
clua os dois grandes blocos comercias: Alca& UE.
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N este apéndice, é estim ada a relapao entre a perda esperada de reservas inter- 
nacionais e a decisao de investim ento estrangeiro. A  principal dificuldade resi­
de no fato de que um a das variáveis nessa relapao é nao observável, e, portanto , 
deveríamos considerar períodos em que supostam ente houve previsao perfeita 
(i.e. períodos sem crise). C om o pode ser visto na figura 2, existe um a relapao 
bastante estávei entre a oferta de capital estrangeiro (FCAP) e a porcentagem  
de perda nas reservas internacionais no ano (RLSFRES) nos anos sem crise. 
Portanto, podem os pensar nesses períodos com o sendo aqueles em que a ex­
pectativa de perda de reservas foi auto-realizada e, assim, utilizar a perda de 
reservas observada para estabelecer a relapao. D e qualquer m aneira, na tabela 
A1 reportam os a estimapao da relapao, utilizando a série com pleta de dados e 
a série reduzida form ada por apenas os anos de suposta estabilidade. É interes­
sante observar que nao há diferenpa substancial no form ato da curva.

P rim eiram ente , notem os que a funpao f  deve ser estritam ente  decres­
cente (refletindo a aversao ao risco do investidor) e cóncava (refletindo um a 
propensao a poupanpa decrescente na expectativa de perda de reservas in te r­
nacionais). P ortan to , m odelarem os f  com o um a hipérbole com  assíntotas de 
inclinapoes próxim as as dos eixos coordenados, segundo a figura A1.

FIG URA A1
Formato da curva de oferta de capital estrangeiro

APÉNDICE A1

Esse form ato, um  pouco mais flexível do que considerar assíntotas hori­
zontais e verticais, perm ite  grandes fluxos de en trada  de capitais, ped indo  
apenas que o acum ulo de reservas seja m uito elevado. Analogam ente, nao co­
loca a priori um  lim ite predeterm inado para a perda de reservas in ternacio­
nais. As estimapoes revelam em todo caso um a inclinapao próxim a de zero para 
a assíntota horizontal e elevada para a assíntota vertical.
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Para a estimaçao, consideramos “janelas” de tem po de doze meses a partir 
de dezembro de 1995 até março de 2003. Assim, a form a funcional escolhida 
para a estimaçao é:

f(RLSFRES') = a1 + a* * RLASFRES - jJ a3 * (RLSFRES')2 + a4 * RLSFRES' + as

Os valores estimados dos paràm etros dessa form a funcional sao dados na 
tabela A1.

TABELA A1
Valores dos parámetros para a curva de oferta de capital estrangeiro

Série \ 
Paràmetro

a1 a2 a3 a4 a5

Completa 114.058 (1 12.270) 10.632.748.771 (14.349.853.365) 7.848.531.670
Reduzida 30.157 (31.618) 444.353.086 82.383.062 37.179.389
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N este apéndice, reportam os os resultados das simulaçoes dos acordos com er­
ciáis Alca, UE, e A lca& EU, tom ando como ano-base 1998 e m antendo fixas a 
decisao de investim ento e em préstim os do exterior, assim com o a perda de 
reservas in ternacionais. Em  prim eiro  lugar, a tabela A2 reporta  as taxas de 
im portaçao e os aum entos nos preços das exportaçoes que sim ulam  esses acor- 
dos comerciais. Os valores desses parám etros foram estimados por T ourinho e 
Kum e (2002) e tam bém  sao utilizados para a nossa análise.

TABELA  A2

APÉNDICE A2

Taxas de importaçâo e variacóes nos preços das exportaçoes nos acordos comerciais

Setores Aalca UE Alca & UE
Taxa Var. preço Taxa Var. preço Taxa Var. preço

import. de export. import. de export. import. de export.
Agropecuária 1,88% - 2,64% 8,50% 1,88% 8,50%
Extrativa mineral 2,73% - 2,73% 0,71% 2,73% 0,71%
Petróleo, gás natural, 
carvao e outros combustíveis 6,03% 6,74% 6,03%
Minerais nao metálicos 9,71% 5,24% 5,60% - 4,32% 5,24%
Siderurgia 7,43% 3,92% 4,82% 1,26% 4,82% 5,18%
Metalurgia dos nao ferrosos 5,49% - 5,37% 0,85% 3,67% 0,85%
Outros produtos metalúrgicos 8,31% - 7,39% - 3,50% -
Máquinas e tratores 8,08% - 4,92% 0,11% 2,27% 0,11%
Material elétrico 9,30% - 7,98% 0,26% 4,47% 0,26%
Equipamentos eletronicos 4,93% - 6,90% - 3,49% -
Automóveis, caminhoes e onibus 10,19% - 5,15% 1,71% 5,15% 1,71%
Outros veículos, 
pegas e acessórios 5,36% 3,96% 1,55% 1,32% 1,55%
Madeira e mobiliário 13,19% - 13,19% 0,67% 13,19% 0,67%
Papel e gráfica 3,07% - 2,94% 0,86% 1,47% 0,86%
Indùstria de borracha 8,83% - 7,54% - 5,05% -
Elementos químicos 
nao petroquímicos 4,38% 4,19% 0,96% 1,95% 0,96%
Refino de petróleo e 
indústria petroquímica 5,71% 6,13% 0,21% 4,39% 0,21%
Químicos diversos 6,57% - 6,46% 0,49% 3,96% 0,49%
Farmacéuticos e perfumaria 5,59% - 3,67% - 1,95% -
Material plástico 9,05% - 14,44% - 9,05% -
Indùstria téxtil 9,20% 7,77% 8,61% - 7,02% 7,77%
Artigos do vestuário e acessórios 18,06% 10,04% 18,06% - 18,06% 10,04%
Calgados, artigos de couro e peles 12,03% 7,46% 12,03% 1,33% 12,03% 8,80%
Café 8,82% - 8,82% 4,22% 8,82% 4,22%
Beneficiamento de produtos 
de origem vegetal, fumo 4,25% 15,36% 4,25% 9,24% 4,25% 24,60%

(continua)
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Abate e preparado de carnes 3,77% - 3,77% 13,32% 3,77% 13,32%
Leite e laticínios 6,99% 1,35% 6,99% - 6,99% 1,35%
Apúcar
Óleos vegetais e gordura

5,71% 13,47% 5,71% - 5,71% 13,47%

para alimentado 
Outros produtos

4,03% 1,33% 4,03% 6,00% 4,03% 7,33%

alimentares e bebidas 9,02% - 5,33% - 5,33% -
Indústrias diversas 8,24% - 9,30% 0,40% 4,26% 0,40%

Assim, procede-se a in troduzir esses valores no m odelo já  calibrado para 
1998 e a recalcular o equilibrio . U m  artificio  utilizado para  in tro d u z ir as 
reduqoes nos preqos das exportaqoes é supor que elas resultam  da im plem en- 
taqáo de um a “taxa de su bsid io” que sim ule essa variaqao. F inalm en te , o 
m on tan te  desse subsidio é colocado com o um a perda adicional de reservas 
internacionais para o fecham ento do Balanqo de Pagam entos. Em nosso ex­
perim ento, isso é feito de maneira diferente; o m ontante desse subsidio ficticio 
é colocado como parte das captaqoes que o governo faz no exterior, sim ulando 
assim um  aum ento do fluxo de capitais externo que fará com  que a expectativa 
de perda de reservas d im inua, dada a nossa relaqáo entre FCAP  e RLSFRES. 
A  tabela A3 m ostra os im pactos m acroeconom icos dos acordos em um  cená- 
rio de crise.

TABELA A3
Impacto macroeconômico dos acordos de comércio -  cenário de crise

Base Aalca U E Alca&UE
Unidade Valor % % %

PIB R$ bilhôes 899,814 0,0% -0,1% -0,1%
Investimento R$ bilhôes 191,474 -1,8% -1,9% -3,7%
Consumo privado R$ bilhôes 572,391 0,6% 0,6% 1,2%
Dispèndio do governo R$ bilhôes 159,92 0,6% 0,6% 1,2%
Déficit da balança de bens e serviços US$ bilhôes 20,619 5,9% 6,6% 13,0%
Exportaçâo de bens e serviços US$ bilhôes 57,511 1,4% 1,2% 2,5%
Importaçâo de bens e serviços US$ bilhôes 78,129 2,6% 2,6% 5,3%
Déficit da balança comercial US$ bilhôes 10,747 6,9% 10,1% 18,4%
Déficit da balança de serviços US$ bilhôes 9,872 4,9% 2,8% 7,2%
Poupança externa US$ bilhôes 38,34 3,4% 3,6% 7,3%
Déficit do governo R$ bilhôes 66,839 5,3% 6,5% 11,8%
Poupança das empresas R$ bilhôes 61,147 0,6% 0,8% 1,5%
Poupança das familias R$ bilhôes 42,184 0,6% 0,6% 1,2%
Taxa de cambio R$/US$ 1,163 -1,5% -0,5% -2,0%
INPC 1,05 1,7% 1,8% 1,9%

Valor Valor Valor
Receita das tarifas de importaçâo R$ bilhôes 6,519 4,939 4,416 2,868
Perda de reservas internacionais US$ bilhôes 7,617 8,916 9,017 10,417
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O bservem os duas coisas: em prim eiro  lugar, se com pararm os esses re­
sultados com  os da tabela 2, poderem os ver que os acordos internacionais 
sao mais favoráveis para o país em um  am biente de estabilidade in ternacio­
nal. Em  segundo lugar, o fato de sim ular o aum ento  do preço das exporta- 
çoes com o um  subsidio e colocá-lo na conta de LSFRES (perda de reservas 
in ternacionais), em vez de colocá-lo com o increm ento  ao gasto do governo, 
tam bém  dim inu i e até p iora  o cenário do acordo, escondendo assim o verda- 
deiro ganho que tal acordo poderia reportar.

F inalm ente, a tabela A4 descreve os im pactos dos acordos no cenário de 
crise in ternacional. Tam bém  devemos contrastar esses resultados com  os da 
tabela 3, onde o cenário é de estabilidade e nao é acrescida a perda de reser­
vas in ternacionais.

Im p a cto s  d a  A lca  e  d o  A co rd o  C om ercia l c o m  a  UE n a  e c o n o m ia  brasile ira: 61

o  p a p el d a s  reserv a s in te r n a c io n a is
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T A B E L A  A 4
Impactos setoriais dos acordos comerciáis -  cenário de crise

Produçâo (X) Im p o rtaçôes  (M ) E xportaçôes (E)

S e to res Base Alca UE Alca&UE Base Alca UE Alca&UE Base Alca UE Alca&UE

Valor % % % Valor % % % Valor % % %

A gro p e cu á ria 111 ,995 0 ,1 % 0 ,2 % 0 ,4 % 2 ,579 6 ,2 % 2 ,6 % 9 ,0 % 3,44 -0 ,9 % 3 ,6 % 2 ,6 %

Extratlva mineral 7 ,479 -0 ,6 % -0 ,1 % -0 ,8 % 0,337 0 ,0 % -0 ,3 % 0 ,0 % 3,8 -0 ,8 % -0 ,1 % -0 ,9 %

P etró leo, gás na tu ra l, carváo 

e ou tro s  com bustíve is 5,801 -0 ,4 % -0 ,1 % -0 ,5 % 2 ,774 0 ,6 % 0 ,1 % 0 ,8 % 0,011 0 ,0 % 0 ,0 % 0 ,0 %

M lnera is  nao m etá licos 2 0 ,4 9 4 -0 ,1 % -0 ,4 % -0 ,4 % 0,602 0 ,8 % 2 ,7 % 4 ,5 % 0,835 4 ,8 % -0 ,2 % 4 ,4 %

S iderurg ia 24 ,461 0 ,1 % -0 ,2 % -0 ,1 % 0,907 -0 ,2 % 0 ,0 % -0 ,1 % 3,411 2 ,4 % 1 ,1% 3 ,5 %

M e ta lu rg ia  dos nao fe rrosos 10,87 -0 ,4 % -0 ,2 % -0 ,6 % 1,125 1 ,6% 1 ,5% 3 ,1 % 1,684 -0 ,3 % 0 ,5 % 0 ,2 %

O utros p rodu to s  m e ta lú rg icos 23 ,2 7 2 -0 ,8 % -0 ,6 % -1 ,4 % 1,601 4 ,7 % 4 ,6 % 9 ,8 % 1,046 -2 ,1 % -0 ,7 % -2 ,9 %

M águ in as  e tra to re s 2 6 ,1 5 9 -1 ,4 % -1 ,7 % -3 ,1 % 7,893 3 ,1 % 4 ,7 % 8 ,1 % 3 ,21 5 -1 ,2 % 0 ,4 % -0 ,8 %

M a te r ia l e lé trico 15 ,3 6 4 0 ,1 % 0 ,3 % 0 ,3 % 3,58 0 ,9 % 1 ,0% 2 ,0 % 1,392 -1 ,3 % 0 ,3 % -1 ,0 %

E gu ipam entos  e le tró n icos 12 ,2 55 0 ,3 % 0 ,0 % 0 ,3 % 8 ,179 1 ,4% 0 ,5 % 2 ,0 % 1,121 -1 ,4 % -0 ,5 % -2 ,0 %

A u tom óve is , cam inhòes e ón ibus 20 ,54 -0 ,4 % -0 ,8 % -1 ,3 % 4,003 3 ,4 % 14 ,7% 18,7% 3 ,28 9 -0 ,9 % 3 ,2 % 2 ,2 %

Outros veículos, pegas e acessórios 19 ,5 76 -0 ,8 % 0 ,5 % -0 ,4 % 5,406 0 ,5 % 0 ,6 % 1 ,1% 4 ,762 -1 ,8 % 2 ,5 % 0 ,5 %

M ade ira  e m o b iliá r io 14 ,082 -0 ,4 % -0 ,1 % -0 ,6 % 0,38 4 ,7 % 2 ,4 % 7 ,4 % 1,433 -2 ,2 % -0 ,3 % -2 ,5 %

Papel e g rá fica 2 3 ,8 2 5 -0 ,1 % 0 ,0 % -0 ,1 % 1,325 1 ,7% 1 ,2% 2 ,9 % 1,776 -1 ,5 % 0 ,2 % -1 ,4 %

Indùstria  de borracha 7,1 -0 ,5 % -0 ,6 % -1 ,1 % 0,833 3 ,4 % 3 ,0 % 6 ,6 % 0,673 -1 ,3 % 0 ,1 % -1 ,2 %

Elem entos gu ím icos  nao pe trogu ím icos 15,23 -0 ,2 % -0 ,2 % -0 ,4 % 2,122 3 ,1 % 2 ,5 % 5 ,8 % 0,872 -0 ,8 % 1,1% 0 ,2 %

Refino de petróleo e indùstria petroguím lca 5 5 ,5 8 4 0 ,0 % 0 ,0 % -0 ,1 % 5,418 0 ,7 % 0 ,3 % 1 ,0% 1,556 -1 ,3 % 0 ,1 % -1 ,3 %

Q uím icos d ive rsos 2 0 ,6 8 9 -0 ,2 % -0 ,2 % -0 ,3 % 2,46 1 ,8% 1 ,4% 3 ,3 % 0,843 -1 ,5 % -0 ,5 % -1 ,4 %

Farm acéuticos e pe rfum aría 15 ,7 35 0 ,1 % 0 ,1 % 0 ,2 % 2,665 2 ,1 % 2 ,6 % 4 ,7 % 0 ,46 4 -2 ,4 % -1 ,3 % -3 ,9 %

M ate ria l p lás tico 10,271 -0 ,4 % -0 ,1 % -0 ,5 % 0,775 6 ,3 % 0 ,4 % 6 ,8 % 0,253 -1 ,6 % -0 ,8 % -2 ,4 %

Indùstria  téx til 17 ,3 2 4 0 ,7 % -0 ,3 % 0 ,3 % 1,697 5 ,5 % 4 ,0 % 9 ,8 % 0,968 8 ,6 % -0 ,6 % 7 ,7 %

(co n tin u a )
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A rtlg o s  do vestuá rio  e acessórios 9 ,543 0 ,6 % 0 ,3 % 0 ,9 % 0,303 3 ,3 % 1 ,7% 5 ,0 % 0 ,10 4 11 ,5% -1 ,0 % 10 ,6%

Calcados, a rtlgo s  de couro  e peles 5,293 9 ,7 % 1 ,3% 11,0% 0,302 3 ,3 % 1 ,0% 4 ,3 % 2,077 15 ,7% 2 ,0 % 17 ,8%

C afé 9,92 -0 ,7 % 0 ,7 % 0 ,0 % 0,003 0 ,0 % 0 ,0 % 0 ,0 % 2 ,28 8 -1 ,3 % 1 ,7% 0 ,4 %

B en e fic ia m e n to  de p rodu to s  

de or¡gem  ve ge ta l, fum o 24 ,221 1,5% 0 ,9 % 2 ,4 % 0,998 1 ,9% 1 ,0% 2 ,9 % 2,997 8 ,2 % 5 ,1 % 12 ,9%

A b a te  e preparagáo de carnes 2 1 ,4 2 4 0 ,0 % 0 ,9 % 0 ,8 % 0,283 5 ,3 % 1 ,4% 7 ,1 % 1,455 -0 ,6 % 4 ,3 % 3 ,6 %

Lelte e la tlc ín los 9 ,845 0 ,0 % 0 ,0 % 0 ,0 % 0,488 3 ,3 % 1 ,6% 5 ,3 % 0 ,01 9 0 ,0 % -5 ,3 % -5 ,3 %

A gúcar 7 ,326 11 ,9% -0 ,4 % 11,1% 0,003 0 ,0 % 0 ,0 % 0 ,0 % 1,886 27 ,5 % -1 ,3 % 2 5 ,6 %

Óleos vegetáis e gordura para a lim e n ta d o 14,691 -0 ,1 % 0 ,4 % 0 ,3 % 0,45 4 ,0 % 2 ,0 % 6 ,0 % 2 ,63 8 -0 ,2 % 1 ,6% 1 ,4%

O utros p rodu to s  a lim e n ta re s  e bebidas 3 1 ,7 6 8 0 ,1 % 0 ,0 % 0 ,1 % 1,399 1 ,9% 4 ,3 % 6 ,3 % 1,073 -1 ,4 % -0 ,7 % -2 ,2 %

Indústr las  diversas 8 ,179 -1 ,8 % -1 ,1 % -3 ,0 % 1,884 10 ,9% 7 ,5 % 19 ,6% 0,645 -1 ,9 % -0 ,2 % -2 ,2 %

U tilidades públicas 3 9 ,6 1 7 0 ,0 % 0 ,0 % 0 ,0 % 0,96 0 ,4 % 0 ,2 % 0 ,6 % - - - -

C onstrugáo 1 3 8 ,269 -0 ,5 % -0 ,5 % -0 ,9 % 8 ,6 e -0 5 -0 ,4 % -0 ,9 % -1 ,2 % - - - -

C om érc io 113 ,307 0 ,0 % -0 ,1 % -0 ,1 % 0,981 7 ,4 % 5 ,9 % 9 ,0 % 0,631 -0 ,5 % -0 ,3 % -0 ,8 %

T ransporte 54,51 0 ,1 % 0 ,1 % 0 ,2 % 2,206 2 ,6 % 1 ,1% 3 ,8 % 0,433 -0 ,5 % -0 ,2 % -0 ,5 %

C om un icagáo 2 6 ,0 9 8 0 ,0 % 0 ,0 % 0 ,0 % 0 ,18 9 12 ,2% 10 ,6% 13,8% 0 ,186 -1 ,1 % -0 ,5 % -1 ,6 %

A lu g u e l 12 8 ,6 9 0 ,0 % 0 ,0 % 0 ,0 % 0,006 0 ,0 % 0 ,0 % 0 ,0 % - - - -

A dm in is tra gáo  púb lica 1 7 2 ,939 0 ,0 % 0 ,0 % 0 ,0 % 1,059 1 ,0% 0 ,8 % 1 ,3% 0 ,63 8 -1 ,1 % -0 ,6 % -1 ,6 %

O utro s  servlgos 231,981 -0 ,1 % -0 ,1 % -0 ,2 % 9 ,95 4 2 ,9 % 1 ,5% 4 ,4 % 3 ,59 6 -0 ,6 % -0 ,3 % -0 ,9 %

Total 1 5 2 5 ,726 0 ,0 % -0 ,1 % -0 ,1 % 7 8 ,1 2 9 2 ,6 % 2 ,6 % 5 ,3 % 57,511 1 ,4% 1 ,2% 2 ,5 %

en
UJ
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COM PRAS G OVERNAM ENTAIS:
POLÍTICAS E PROCEDIM ENTOS NO NAFTA, 
NOS ESTADOS U N ID O S E NO BRASIL *

H e lo í z a  C a m a r g o s  M o r e i r a  
J o s é  M a u r o  d e  M o r a i s

1 ACORDOS E L E G IS L A R E S  SOBRE COMPRAS GO VERNAM ENTAIS

1.1 In t r o d u jo

Este trabalho analisa as legislaqoes sobre compras governamentais adotadas no 
am bito do Acordo de Livre Com ércio da América do N orte  (Nafta) e em dois 
paises, Estados Unidos e Brasil, e tem  o objetivo de fornecer informaqoes para 
as n e g o c ia re s  com vistas à formaqáo de um  futuro acordo de compras gover­
nam entais no am bito da Área de Livre Com ércio das Américas — Alca.

O  tem a com p ras g overn am en ta is  tem  sido pouco abordado nas análises 
realizadas no Brasil sobre processos de integraqáo em blocos comerciais. C om  o 
advento das n eg o c ia re s  para a criaqáo da Alca, surgiu a necessidade de estu- 
dos sobre experiencias com paradas da legislaqáo e os efeitos económ icos que 
podem  decorrer da assinatura  de acordos dessa n a tu reza .1 Revela-se, nesse 
aspecto, de prim ordial interesse avaliar o acordo de compras governamentais 
do N afta, já com  dez anos de existencia, e a politica de aquisiqoes governa­
m entais adotada nos Estados Unidos, o m aior parceiro da Alca, pela abrangen- 
cia e pelas dimensoes que assume o mercado norte-am ericano.

Esta seqáo contém  um a introduqáo geral ao tem a, apresentando alguns 
principios básicos que embasam os acordos de compras governamentais e um 
breve histórico desse tipo de acordo. Recomendaqoes às negociaqoes internacio- 
nais do Brasil voltadas a acordo de compras públicas na Alca encontram -se nas 
conclusoes das seqoes 2 e 3 e na seqáo 5.

*  D o c u m e n to  e la b o ra d o  no  á m b ito  d o  C o n v ê n io  C e p a l/Ip e a , c o m o  p a r te  s e p a ra d a  de  u m  re la tó r io  de  m a io r  a b ra n g ê n c ia  e q u e  in c lu iu ,  a lé m  
d o  e s tu d o  d a  le g is la ç â o  s o b re  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is  d o  N a f ta ,  d o s  E s ta d o s  U n id o s  e d o  B ra s il,  o s  c a so s  d a  O rg a n iz a ç â o  M u n d ia l  d e  
C o m é rc io  e d a  U n iä o  E u ro p é ia . A s  o p in iö e s  a q u i e xp re s s a s  sä o  d e  in te ir a  re s p o n s a b il id a d e  d o s  a u to re s ,  n ä o  re f le t in d o ,  n e c e s s a r ia m e n te , 
a p o s iç â o  d a s  i n s t i t u é e s  e n v o lv id a s .

1. R e ssa lte -se , a re s p e ito ,  a g ra n d e  im p o r tá n c ia  d o  m e rc a d o  d e  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is ,  c u jo s  d is p ê n d io s  a lc a n ç a m  de  3 %  a 1 2 %  d o  PN B 
e m  v á r io s  pa íses e b lo c o s  d e  c o m é rc io . A s  c o m p ra s  d e  b en s  e s e rv iço s  d o s  1 5  pa íses da  U n iä o  E u ro p é ia  re p re s e n ta ra m , e m  1 9 9 4 ,  1 1 ,5 %  d o  
PNB. N o  N a fta , a lc a n ç a ra m  v a lo re s  p ró x im o s  a US$ 1 t r ilh ä o  (1 9 9 5 )  -  U n c ta d /W T O (2 0 0 0 ). N o  B ras il, as c o m p ra s  d e  bens  e se rv iços  d o  g o v e rn o  
fe d e ra l,  c o m p re e n d e n d o  a a d m in is tra ç â o  d ire ta ,  a u ta rq u ia s  e fu n d a ç o e s , c o m  e x c lu s ä o  d os  m in is té r io s  m ilita re s  e d o s  P od e res  L e g is la t iv o  e 
J u d ic iá r io , a lc a n ç a ra m  R$ 1 3 ,0  b ilh ô e s , e m  2 0 0 2 ,  o u  1 %  d o  PIB (w w w .c o m p ra s n e t.g o v .b r /p u b lic a ç o e s /In fo rm a t iv o c o m p ra s n e t).

http://www.comprasnet.gov.br/publica%c3%a7oes/Informativocomprasnet


1 .2  E v o lu t o  dos acordos sobre com pras g o v ern am e n ta is

O s principios básicos de um  acordo de com pras governam entais com preen- 
dem , entre outros, a adopao de tra tam en to  nacional e a nao-discrim inapao 
em relapao aos bens e produtores dos demais países participantes do acordo. 
Esses principios se efetivam quando os países signatários assumem o com pro- 
misso de conceder aos bens, servipos e fornecedores dos demais países tra ta­
m ento  nao m enos favorável que o concedido  aos seus p róprios p rodutos, 
servipos e fornecedores. Esses preceitos devem ser aplicados nao só aos fornece­
dores de bens ou servipos de origem estrangeira, como tam bém  aos fornecedo­
res de propriedade estrangeira estabelecidos no territòrio  onde é realizada a 
licitapao pública. Respeitando esses principios, os países participantes deverao 
assegurar que os órgaos públicos convidem , sem discriminapao, e nas mesmas 
condipoes aplicáveis aos seus nacionais, os fornecedores e os prestadores de 
servipos dos outros Estados-m em bros que possuam  as qualificapoes requeridas.

O utro princípio básico de um  acordo de compras governamentais diz respei- 
to à transparencia das leis, dos regulamentos, das normas e das práticas adotadas 
pelos países. Toda a legislapao concernente às compras deve ser tornada pública 
mediante a divulgapao em publicapoes, especificadas nos acordos, de forma a per­
m itir igual oportunidade a todos os interessados em participar das licitapoes.

O  primeiro acordo multilateral que definiu regras comuns de desgravapao 
tarifária entre países signatários, assinado em 1947, sob o Acordo Geral de Tarifas 
e Comércio (Gatt), excluiu explicitamente as compras governamentais das obriga- 
poes de tratamento nacional concedido aos bens dos países-membros do acordo.

Foi no ámbito do Tratado que instituiu a Com unidade Européia, originado 
do Tratado de Roma, de 1957, que se desenvolveu a primeira iniciativa para in­
cluir as compras governamentais nas normas de comércio sob desgravapao tarifária 
de um  mercado comum. As normas acordadas assumiram a forma de diretivas, ou 
seja, ordenamentos que estabelecem regras comuns a serem seguidas pelos entes 
governamentais nas suas aquisipoes de bens e nas contratapoes de servipos, aceitan- 
do-se o livre acesso dos fornecedores dos países do bloco ao mercado de compras 
governamentais de cada país. A  primeira diretiva entrou em vigor em 1971, esta- 
belecendo a coordenapao de procedimentos nas contratapoes de obras públicas nos 
países comunitários. Seguiram-se as diretivas com normas comuns para aquisipoes 
de bens (1977), aquisipoes e contratapoes das entidades que operam servipos de 
utilidades públicas (1990) e contratapoes de servipos (1992).

Em  ám bito  m undial, o prim eiro  esforpo para  inclu ir o tem a co m p ra s  

go v ern a m en ta is  nas norm as de comércio de desgravapao tarifária ocorreu nas 
negociapoes da Rodada Tóquio, resultando no prim eiro acordo plurilateral des­
se tipo, assinado em 1979 e que entrou em vigor em 1981. Posteriorm ente,
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como resultado das negociaçoes desenvolvidas na Rodada Uruguai, entre 1986­
94, o acordo foi renovado, e sua versao atual foi assinada em 15 de abril de 
1994, mesma data de criaçao da Organizaçao M undial do Comercio — O M C , 
entrando em vigor em 1° de janeiro de 1996. O  Acordo de Compras Governa- 
mentais da O M C  tem  a adesao de 27 paises, tendo expandido a cobertura, em 
relaçao ao acordo anterior, para incluir governos subcentrais (estados ou provin­
cias e prefeituras), empresas públicas, serviços e construçao civil.2

Nas Americas, o prim eiro acordo de compras governamentais foi imple- 
m entado com  a criaçao do Acordo de Livre Com ercio da Am erica do N orte 
(com a sigla N afta, em inglês), em 1992, com  vigência a partir de 1° de janei­
ro de 1994, abrangendo os Estados Unidos, o C anadá e o Mexico.

1 .3  C om pras g o v ern a m e n ta is  no N a fta , nos Estados Unidos e no Brasil

O  N afta constitui-se na m aior área de livre comercio do m undo: reúne mais 
de 400 milhoes de pessoas e produz mais de US$ 11 trilhoes em bens e servi­
ços. A  diminuiçao das barreiras comerciais entre Estados Unidos, Canadá e Mexico 
expandiu o comercio total entre os três paises de US$ 300 bilhoes, em 1993, 
para US$ 676 bilhoes, em 2000, o que representa crescimento acumulado de 
128%. Para o Mexico, a taxa de crescimento entre os dois periodos foi de 238% , 
o que contribuiu com mais da metade da taxa de crescimento do produto nacio­
nal do pais no periodo 1994-2000. Esses núm eros, contudo, nao elim inam  a 
im portància da avaliaçao dos resultados efetivos quanto ao acesso ao mercado de 
compras governam entais entre os três paises, especialmente se considerarmos 
que há diversos registros de dificuldades encontradas pelo Mexico e pelo Canadá 
para rom perem  determ inadas barreiras existentes nas licitaçoes públicas nos 
Estados Unidos, mesmo sob o m anto do acordo do Nafta.

Este estudo identificou diversas restriçoes existentes na legislaçao norte­
am ericana à participaçao de p rodutos estrangeiros nas licitaçoes do governo 
federal. O s objetivos de po liticas públicas na legislaçao estadun idense  re- 
p resen tam  um  am plo leque de d ire trizes, ab rangendo  aspectos econôm i- 
cos, industriais, sociais, m ilitares e de desenvolvim ento local, entre outros. 
O s in s tru m e n to s  p ara  ta n to  se e n c o n tra m  nas de te rm in aço es de que os 
órgaos e empresas públicas concedam  preferência aos bens de produçao do­
m estica, derivadas das disposiçoes contidas nos program as Buy American Act, 
Balance o f  Payments Program e Small Business Act.

N as negociaçoes para um  acordo de com pras governam entais no àm bi­
to  da Alca, um  dos aspectos a ser superado  diz respeito  à p referência  às

2. In fo rm a ç ô e s  s o b re  o  a s s u n to  e n c o n t r a m - s e  n o  s ite  w w w .w to . o r g .
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empresas de pequeño porte  na legislapao dos Estados U nidos. Sao conheci- 
das as dificuldades para a exclusao das preferencias a essas empresas, um a vez 
que, m esm o sob acordo de com ercio, que suspende as restripoes aos p ro d u ­
tos estrangeiros, as diretrizes de apoio às empresas de pequeno porte  seriam 
m antidas na legislapao de licitapoes, consubstanciando um a barreira aos pro- 
du tos estrangeiros.

N o  caso brasileiro, a Lei n° 8 .6 6 6 /9 3  nao preve n en h u m  tra tam en to  
favorecido à produpao de bens e servipos po r m icroem presas e empresas de 
pequeno porte, consagrando o principio da econom icidade e buscando as con- 
dipoes mais vantajosas para a adm inistrapao pública, independentem ente de 
se tratar de bens ou servipos nacionais ou im portados. C on tudo , como o Esta­
tu to  da M icroem presa e da Em presa de Pequeno Porte — a Lei n° 9.841, de 5 
de outubro de 1999 — preve que “a politica de compras governamentais dará 
prioridade à m icroem presa e à empresa de pequeno porte, individualm ente ou 
de form a associada, com  processo especial e simplificado nos term os da regu- 
lamentapao desta Lei”, e ainda nao foi regulam entado, o Brasil poderia incluir 
dispositivo no acordo de com pras governam entais da Alca que resguardasse 
um a futura politica especifica para esse segm ento de empresas.

2 ACO RDO DE LIVRE COM ÉRCIO DA A M É R IC A  DO NORTE -  NAFTA: COMPRAS  
GOVERNAMENTAIS

2.1 C o b ertu ra , a m b ito  de a p lic a d o  e m o d a lid a d e s  de l i c i t a l o

O  capitu lo  X  do N afta , A cordo de Livre C om ercio da A m erica do N orte , 
firm ado por Estados U nidos, C anadá e México em 17 de dezembro de 1992, 
abrange as c o n tra ta re s  de bens e servipos, inclusive construpao, realizadas por 
meio de aquisipoes, leasing ou aluguel, com  ou sem oppao de compras, pelas 
entidades dos governos federais apontadas (Anexo 1001.1a-1 do Acordo); pe­
las empresas estatais listadas (Anexo 1001.1a-2); e ainda por entidades esta- 
duais ou provinciais que venham  a ser indicadas, resultado de futuras negocia­
r e s  (Anexo 1001.1 a-3).

N ao estao com preendidas no Acordo as várias formas de assistencia go- 
vernam ental, acordos de cooperapao, transferencias, em préstim os, aportes de 
capital, garantias, incentivos fiscais e fornecim entos de bens ou servipos para 
pessoas ou governos estaduais ou provinciais e regionais; as contratapoes de 
agencias de apoio, de aud ito ria  e controle que proveem  assessoria a órgaos 
governam entais; as contratapoes de servipos financeiros necessários à liquida- 
pao e à gerencia de instituipoes financeiras; e as contratapoes de servipos para as 
operapoes de com pra e venda de títulos públicos.
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Os procedim entos a serem adotados prevêem as modalidades clássicas de 
licitaçao — aberta, seletiva ou restrita, cujos valores estimados sejam iguais ou 
superiores aos limites mínimos acordados.3 Estao compreendidos todos os bens 
e serviços, com exceçao das compras dos órgaos de defesa e de listas negativas de 
serviços no Anexo 1001.1b-2 — os serviços de construçao cobertos encontram-se 
relacionados em lista positiva constante do Apéndice 1001.1b-3-A.

A tendidas as condiçoes, fica conferido o tra tam en to  nacional, nao d is­
c rim ina tò rio  aos bens, serviços e fornecedores dos dem ais Estados-partes, 
conform e o artigo 1003. C o n tu d o , o tra tam en to  nacional nao se aplica a 
tarifas aduaneiras ou outros encargos incidentes sobre as im portaçoes, ao 
m étodo  de cob rança  das tarifas ou encargos, nem  a ou tras regu lam enta- 
çoes, restriçoes ou exigências form ais que recaem  sobre as im portaçoes de 
bens ou serviços.

2 .2  V a lo raçâo  dos contra to s

Para im pedir que um a entidade escolha um  m étodo de valoraçao ou que fracione 
os contratos, elidindo os lim ites acordados a p a rtir dos quais se aplicam  as 
regras, sao fixadas no artigo 1002 as regras para se determ inar o valor estimado 
de cada contrato, a saber:

a) considerar todas as formas de rem uneraçao, inclusive prêm ios de 
seguro, taxas, comissoes e juros;

b) no caso de um a aquisiçao específica, resultante da adjudicaçao de 
mais de um  contrato ou de contratos adjudicados por partes, con­
siderar como base de valoraçao:

i) o valor real dos contratos recorrentes similares, celebrados du­
rante o exercício fiscal precedente ou nos 12 meses anteriores, 
ajustado em funçao de alteraçoes previstas na quantidade e no 
valor para os 12 meses seguintes; ou

ii) o valor estimado dos contratos recorrentes efetivados durante o 
exercício fiscal ou nos 12 meses seguintes ao contrato inicial;

c) nos casos de contratos de arrendam ento  ou aluguel, com  ou sem 
opçao de com pra, ou no caso de contratos em que nao se especifica 
um  preço total, considerar como base de valoraçao:

3. O s l im ite s  a c o rd a d o s  fo r a m  os s e g u in te s : ( i )p a ra  e n t id a d e s  d o  g o v e rn o  fe d e ra l:  USS 5 0  m il p a ra  c o n tra to s  de  b en s , s e rv iço s  o u  q u a lq u e r  
c o m b in a ç â o  d esse s , e USS 6 ,5  m ilh ô e s  p a ra  c o n t ra to s  d e  s e rv iç o s  d e  c o n s t ru ç a o ;  ( i i ) p a r a  e m p re s a s  g o v e rn a m e n ta is :  USS 2 5 0  m il p a ra  
c o n tra to s  de  b en s , s e rv iço s  o u  q u a lq u e r  c o m b in a ç a o  desses  e USS 8 ,0  m ilh ô e s  p a ra  c o n tra to s  de  s e rv iço s  de  c o n s tru ç a o ; (iü)para  e n tid a d e s  
d o s  g o v e rn o s  e s ta d u a is  e p ro v in c ia is ,  o  l im ite  a p lic á v e l se rá  o b je to  d e  e n te n d im e n to s  e n t re  a s  p a r te s .
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i) contratos por prazo fixo, de 12 meses ou menos: valor total do 
contrato durante seu período de vigencia; ou, se o prazo for supe­
rior a 12 meses, o valor total incluido o valor residual estimado; ou

ii) contratos por prazo indeterm inado: pagam ento m ensal esti­
m ado m ultiplicado por 48. Esse m étodo deverà ser utilizado 
tam bém  nos casos em que a entidade nao tiver certeza se o 
contrato serà por prazo determ inado ou indeterm inado;

d) quando as normas da licitaçao contiverem cláusulas de opçao (option 
clauses), considerar o valor total da com pra m áxim a perm itida, in- 
cluindo todas as possiveis compras opcionais.

2 .3  Especificaçôes técn icas , regras de o rig e m  e com pensaçôes especiáis

C ada país-m em bro deverà assegurar que suas entidades nao elaborarlo , nao 
adotarao nem  aplicarao qualquer especificaçao técnica com  o objetivo de criar 
obstáculos ao comércio. Q uando  necessària, a especificaçao técnica deverà ser 
elaborada levando em conta critérios de funcionam ento, baseada em normas 
internacionais, regulam entos técnicos nacionais, norm as nacionais reconheci- 
das ou códigos de construçao, sem exigencia ou referencia a m arca ou nom e 
comercial, patente, desenho, tipo, origem específica, p rodu to r ou fornecedor 
— se a referencia for indispensável para a especificaçao do bem  ou serviço obje­
to da licitaçao, deverá apresentar a expressao “ou equivalente”. Além disso, fica 
vedada a aceitaçao ou solicitaçao de assessoramento de empresa ou indivíduo 
que possa ter interesse na licitaçao.

O s bens deverao atender às regras de origem acordadas aplicadas às “ope- 
raçoes comerciais norm ais” (artigo 1004) — as regras de origem a serem aplica­
das às “operaçoes comerciais norm ais” estao previstas no capítulo IV  do Nafta.

É vedada tam bém  a exigencia ou consideraçao de condiçoes com pensató- 
rias especiais, como conteúdo local, concessao de licenças para uso de tecnolo­
gia, investim entos, com ércio com pensatório (counter trade), ou ainda outros 
requisitos análogos (artigo 1006).

2 .4  P roced im ento s  de lic itaçao: q u a lifica çâo  de fo rn ece d o re s

Conforme o artigo 1009, cada signatário deverá “assegurar que cada um a de suas 
entidades utilize um  procedimento único de qualificaçao de fornecedores (...), po- 
dendo empregar procedimentos adicionais (... ) se estiver preparada, a pedido de 
outra Parte, para explicar essa necessidade e procurar reduzir ao mínimo as diferenças 
entre os procedimentos (...) de suas entidades”. Ao reafirmar que um a entidade nao 
deve utilizar o processo ou o tempo de qualificaçao para excluir participantes, res­
guarda a exclusao em decorrencia de declaraçao falsa ou falencia de concorrentes.
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As condiçoes para a habilitaçao dos participantes — qualificaçoes técnicas, 
garantias e informaçoes para se verificar a capacidade financeira, comercial e 
técnica — devem ser as indispensáveis para assegurar o cum prim ento dos con­
tratos, e tornadas públicas aos interessados com  a devida antecedencia. Ao se 
avaliar a capacidade financeira, comercial e técnica de um  fornecedor, deverá 
ser c o n s id e ra d a  to d a  a sua  a tiv id a d e , “in c lu in d o  ta n to  a ex e rc id a  no 
territorio da Parte do provedor, como em territorio da Parte da entidade lici­
tan te”. A  existencia de lista de qualificados tam pouco deve se constitu ir em 
obstáculo à participaçao am pla dos interessados, sendo previstos procedim en- 
tos para a qualificaçao de novos fornecedores.

2 .5  Avisos, é d ita is  e prazos para  lic ita çâo  e e n tre g a  das propostas

Sao estipulados procedim entos para a publicaçao, nos meios de comunicaçao 
indicados por cada signatário (Anexo 1010, 1), dos avisos e/ou convites para 
participaçao nas licitaçoes. Além de destacar no aviso que a com pra a que se 
refere está am parada pelo acordo, deve ser assegurado o acesso à informaçao, 
de form a eqüitativa, a todos os interessados — nos casos de alteraçoes nos ter­
mos dos avisos ou editais já publicados, deverá ser dada a m esm a divulgaçao 
que a concedida para a publicaçao original.

Em  todas as licitaçoes realizadas nas m odalidades aberta ou seletiva, os 
avisos deverao conter as informaçoes de praxe, a saber (artigo 1010, 1 e 2):

a) descriçao da natureza e quantidade dos bens e serviços que serao 
adquiridos, inclu indo qualquer opçao de com pra futura; m odali- 
dade de licitaçao e indicaçao de se há previsao de negociaçao;

b) datas e endereço para encam inham ento  de todas as solicitaçoes -  
para ser convidado para a licitaçao, para se qualificar na lista de 
fornecedores, para envio das propostas, endereço da entidade que 
adjudicará o contrato e responsável pela prestaçao das informaçoes 
solicitadas; data lim ite para entrega/recebim ento das propostas e o 
idiom a ou idiomas em que serao apresentadas; data de inicio e con- 
clusao ou entrega dos bens ou serviços licitados; e

c) requisitos económicos e técnicos, garantias financeiras e docum en­
tos exigidos dos fornecedores.

Os editais de licitaçao fornecidos a todos os interessados, m ediante solici- 
taçao, devem conter, além das apontadas nos avisos, as seguintes informaçoes: 
nomes das pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas e a data, hora e 
lugar da abertura; critérios de adjudicaçao dos contratos, inclusive indicaçao de 
qualquer fator, além do preço, que deverá ser considerado na avaliaçao das 
propostas; elementos de custos, tais como transporte, seguro e inspeçao, direi-
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tos aduaneiros e demais taxas de im portaçao, im postos e a m oeda de paga­
m ento; e termos do pagam ento e qualquer outro requisito ou condiçao.

O  artigo 1012 dispoe sobre os prazos para a licitaçao e para a entrega das 
propostas e dos bens e serviços objeto da licitaçao. O s prazos, consistentes 
com  as necessidades das entidades, deverao ser suficientes para que os interes- 
sados possam preparar e apresentar as propostas, levando em conta a comple- 
xidade e o tem po necessàrio para enviá-las pelo correio, a partir do exterior e 
do territòrio nacional. Em  relaçao às datas de entrega dos bens ou serviços, as 
entidades deverao considerar a com plexidade da com pra, a subcontrataçao  
prevista e o tem po necessário para a produçao, despacho e transporte dos bens.

Nas modalidades de licitaçao aberta,4 ou seletiva com lista perm anente de 
fornecedores, o prazo para o recebimento das propostas nao poderá ser inferior a 
40 dias, contados a partir da data de publicaçao do aviso ou do convite a licitar. 
Em  se tratando de licitaçao seletiva sem lista de fornecedores qualificados, o 
prazo para a apresentaçao de solicitaçao de convite pelos interessados nao poderá 
ser inferior a 25 dias, a partir da data de publicaçao do aviso, ao qual se acrescen- 
tam  40 dias para a apresentaçao ou recebimento das propostas, contados a partir 
da emissao do convite para licitar. Estao previstas as hipóteses em que poderao 
ser utilizados prazos menores: no caso de urgéncia justificada, os prazos nao 
serao inferiores a 10 dias, contados a partir da publicaçao do aviso.

2 .6  D iscip linas de negoc iaçâo , ap res e n ta ça o , re ce b im e n to  e a b e rtu ra  
das pro postas  e ad ju d icaçao  de co ntra to s

O  artigo 1014 dispoe sobre as disciplinas de negociaçao, utilizadas “funda­
m entalm ente para identificar os aspectos vantajosos e desvantajosos das p ro ­
postas” (artigo 1014, 2). As entidades poderao conduzir negociaçoes som ente 
se tiverem indicado tal procedim ento no aviso de licitaçao, e quando conside- 
rarem  “(...) na avaliaçao das ofertas, (...) que nen h u m a oferta é claram ente 
mais vantajosa segundo os critérios concretos de avaliaçao anunciados nos avi­
sos ou nas norm as da licitaçao” (1014, 1b).

N o artigo 1015, sao estabelecidos os procedim entos para apresentaçao, 
recebimento, abertura das propostas e adjudicaçao dos contratos. As propostas 
deverao ser apresentadas por escrito. Q uando prevista e perm itida a apresen- 
taçao por meio de telex, telegrama, telecópia ou outros meios de transmissao 
eletrônica, a proposta — a ser confirm ada por carta ou còpia assinada do docu­
m ento na form a utilizada — deverà incluir toda a inform açao necessària para a

4 . N o s  te rm o s  d o  a r t ig o  1 0 2 5 , q u e  t ra ta  de  d e f in iç ô e s , nas  lic ita ç ô e s  a b e rta s  to d o s  os in te re s s a d o s  p o d e m  a p re s e n ta r  p ro p o s ta s ; na  lic ita ç â o  
s e le t iv a  p o d e m  a p r e s e n ta r  p ro p o s ta s  o s  in te re s s a d o s  c o n v id a d o s  p e la s  e n t id a d e s ;  na  r e s t r ita ,  u t i l iz a d a  n as  c ir c u n s tâ n c ia s  e c o n d iç ô e s  
e s p e c ia is  e s p e c if ic a d a s , a e n t id a d e  c o n ta ta  o  fo r n e c e d o r  d ire ta m e n te .
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avaliaçao, em particular o preço definitivo proposto e um a declaraçao de con- 
cordància com todas as cláusulas e condiçoes da licitaçao.

C om  relaçao às adjudicaçoes dos contratos, realizadas conform e criterios 
e requisitos apontados nos editais e avisos, determ ina-se que “para que um a 
oferta possa ser considerada (...), terá de cum prir, no m om ento da abertura, os 
requisitos essenciais estipulados no aviso ou no edital de licitaçao (...)” (artigo 
1015, 4a). N enhum a entidade poderá condicionar a adjudicaçao ao fato de o 
ofertante ter sido contratado anteriorm ente, ou ter que contar com  experien­
cia previa no territòrio da entidade contratante (1015, 5).

Salvo por motivo de interesse público, a adjudicaçao será feita ao p ropo­
nente com  m enor preço ou a proposta mais vantajosa, de acordo com  os crite­
rios estabelecidos no aviso ou no edital de licitaçao, considerado plenam ente 
capaz de executar o contrato (artigo 1015, 3). N o caso de oferta com  preço 
anorm alm ente in ferior às dem ais, a entidade poderá  assegurar-se de que o 
potencial fornecedor satisfaz as condiçoes de participaçao e de que e ou será 
capaz de cum prir o contrato (art. 1015, 3).

A  entidade deve publicar aviso, no prazo de 72 dias apòs a adjudicaçao, 
contendo informaçoes sobre os contratos adjudicados (artigo 1015, 7). A  en­
tidade deverá fornecer informaçoes, se solicitadas, sobre tais contratos, inclu­
sive para os participantes cujas propostas tenham  sido rejeitadas.

2 .7  L icitaçao se le tiva  e lic ita çao  restrita

C onform e o artigo 1025, na licitaçao aberta e perm itida  a participaçao de 
todos os interessados, enquan to  na seletiva sò podem  apresentar ofertas os 
fornecedores convidados pela entidade. O  artigo 1011 define os procedim en- 
tos a serem observados na licitaçao seletiva. Em cada aquisiçao ou contrataçao, 
deverá ser convidado o m aior núm ero possível de fornecedores nacionais e de 
outros Estados-partes. Tal m odalidade adm ite a utilizaçao de lista de fornece- 
dores qualificados, porem , quando isso ocorrer, devem ser concedidas condi- 
çoes e oportun idades iguais de participaçao para todos e a possibilidade de 
ingresso de novos interessados.

Permite-se à entidade lim itar o núm ero de novos fornecedores apenas em 
decorrencia  de eventuais perdas de eficiencia nesse processo sim plificado. 
M ediante solicitaçao, um  nao convidado ou que tenha proposta de participa- 
çao rejeitada deverá receber p rontam ente informaçoes sobre a decisao.

A  m anutençao de listas de fornecedores qualificados im plica a obediencia 
a certos procedim entos: divulgaçao anual de aviso que contenha as listas vi­
gentes, incluindo os prim eiros da lista; condiçoes a que os fornecedores devem
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atender e m étodos segundo os quais as entidades verificarlo o cum prim ento 
de cada um a delas, para a inclusao de novos fornecedores; período de validade 
das listas e formalidades para sua renovaçao.

Sao especificadas as circunstancias e condiçoes para utilizaçao da licitaçao 
r e s tr ita , em  que “ (...) um a en tidade se com unica ind iv idualm ente  com  os 
fornecedores (...)” (artigo 1025), a saber:

a) ausencia de propostas, após utilizaçao das modalidades de licitaçao aber- 
ta ou seletiva; propostas que nao se ajustam aos requisitos essenciais da 
licitaçao, ou ainda quando se constata conluio entre os ofertantes;

b) nao cum prim ento  das condiçoes de participaçao pelos ofertantes, 
desde que os requisitos da licitaçao original nao sejam substancial­
m ente m odificados;

c) aquisiçoes de obras de arte, ou bens ou serviços protegidos por 
patentes, direitos autorais e outros direitos exclusivos, ou ainda de 
inform açao reservada;

d) quando, por razoes técnicas, nao houver concorrência, e os bens ou 
serviços sao ofertados por um  fornecedor determ inado, sem alter­
nativas ou substitutos razoáveis;

e) urgência em virtude de acontecim entos nao previstos e impossibili- 
dade de obtençao de bens ou serviços em tem po hábil, se adotadas 
as m odalidades de licitaçao aberta ou seletiva;

f )  entregas adicionais pelo fornecedor original para reposiçao, conti- 
nuaçao ou ampliaçao de serviços, materiais ou instalaçoes existen­
tes, em que a m udança de fornecedor obriga a entidade a adquirir 
equipam entos ou serviços que nao se ajustam  ao requisito de ser 
perm utável com  o equipam ento ou serviços já existentes, incluindo 
o software, na m edida em que a com pra inicial deste encontrar-se 
coberta pelo acordo;

g) aquisiçao de prototipos ou um  prim eiro bem  ou serviço desenvol­
vido a pedido da entidade licitante, no transcurso ou execuçao de 
um  determ inado contrato de pesquisa, experim entaçao, estudo ou 
desenvolvim ento original;

h) aquisiçao de produtos básicos;

i) compras efetuadas em condiçoes excepcionalmente favoráveis que só sao 
oferecidas a curto prazo, tais como as ofertas extraordinárias realizadas 
por empresas que normalmente nao sao fornecedoras; ou oferta de ati-
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vos de empresas em liquidaçao ou sob administraçao judicial — nao 
inclui as compras ordinárias realizadas com fornecedores habituais;

j)  contratos que serao adjudicados ao ganhador do concurso de dese- 
nho arquitetônico, sob condiçoes em que o concurso e organizado 
conform e os princípios do acordo, inclusive em relaçao à publica- 
çao do convite aos fornecedores qualificados a participar; ou orga­
nizado com  o propósito  de ad judicar o con tra to  de desenho ao 
vencedor; e subm etido a júri independente; ou

k) quando um a entidade utilizar-se de serviços de consultoria de na- 
tureza confidencial.

N o caso previsto no item  “g”, cum pridos os contratos, as compras efetua- 
das de bens ou serviços, posteriorm ente, deverao se ajustar aos procedim entos 
previstos para a realizaçao de licitaçoes nas m odalidades aberta ou seletiva, 
cabendo destacar, ainda, que “o desenvolvimento original de um  prim eiro bem  
p o d e  in c lu ir  su a  p ro d u ç a o  em  q u a n t id a d e  l im ita d a  co m  o b je tiv o  
de se obterem  os resultados das provas na prática e dem onstrar que o produto  
e indicado para produçao em serie, satisfazendo padroes de qualidade, mas 
nao inclui a produçao em serie para determ inar a viabilidade com ercial ou 
para recuperar os custos de pesquisa e desenvolvim ento” (artigo 1016, 2e).

U tilizada tal m odalidade, deverá ser elaborado relatòrio sobre cada con­
trato  adjudicado, com  inform açoes sobre o nom e da entidade, valor, tipo e 
país de origem dos bens e/ou serviços adquiridos e declaraçao sobre as circuns- 
tâncias e condiçoes que a justificaram.

2 .8  P roced im ento s: im pugnaçao

Todos os aspectos do processo licitatòrio poderao ser objeto de questionam en- 
to/im pugnaçao, conform e o artigo 1017. O  prazo para se iniciar a im pugna- 
çao poderá ser lim itado, mas nao inferior a dez dias úteis, contados a partir do 
m om ento em que a fundam entaçao da reclamaçao passa a ser conhecida (ou 
deveria ser do conhecim ento) do interessado.

Deverá ser estabelecida ou designada um a autoridade revisora, e deverao 
ser definidos os procedim entos a serem adotados, estando prevista, inclusive, a 
postergaçao da adjudicaçao do contrato, ate que seja solucionada a pendencia.

As entidades devem m anter a docum entaçao com pleta relativa a todas 
as suas com pras, ate mesmo um  registro por escrito de todas as com unica- 
çoes que afetam  substancia lm en te  cada com pra, “d u r a n te  u m  p e r ío d o  de  

p e lo  m e n o s  três a n o s  a p a rtir  da  d ata  em  q u e  o co n tra to  fo i  a d ju d ic a d o ”
(artigo 1017, 1p -  grifo nosso).
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2 .9  In fo rm açô es  dos s ig n atário s , re tific açô es , m od ificaçôes , exceçôes e 
d e n eg açâo  de benefic ios

C om  relaçao às com pras abrangidas pelo A cordo, deverao ser apresentados 
anualm ente inform es que contenham  (artigo 1019, 7):

a) estatisticas sobre o valor estimado de todos os contratos adjudica­
dos, tanto  abaixo com o acim a do valor dos patam ares aplicáveis, 
discrim inadas por entidades;

b) estatisticas sobre o número e valor total dos contratos de valor superior 
aos limites aplicados, discriminadas por entidades, po r categorias de 
bens ou serviços e por paises de origem dos bens e serviços adquiridos;

c) estatisticas sobre o núm ero e o valor total dos contratos adjudicados 
sob a m odalidade de licitaçao restrita, discrim inadas po r en tida­
des, por categoria de bens e serviços e por pais de origem dos bens 
e serviços adquiridos;

d) estatisticas sobre o núm ero e valor total dos contratos adjudicados 
conform e as exceçoes indicadas por cada signatário — exceçoes apon- 
tadas nos anexos 1001.2a e 1001.2b, discriminadas por entidades.

N os artigos 1022 e 1023, estao previstos, respectivam ente, as possibili- 
dades e os procedim entos para os casos de retificaçoes e alteraçao da cobertura, 
como tam bem  a retirada de entidade(s) da lista constante do anexo 1001.1a- 
2, em decorrência de privatizaçao de empresas estatais federais. Apenas em 
circunstàncias excepcionais um  pais signatário poderá alterar a cobertura e a 
abrangência das compras governamentais. Q uando, e se, tal fato ocorrer, nao 
apenas deverao ser observados os procedim entos previstos, com o, sobretudo, 
deverao “propor às Partes compensaçoes apropriadas (...), com  o objetivo de 
m anter um  nivel de cobertura comparável ao existente antes da m odificaçao” 
(artigo 1022, 2c). A  despeito do previsto an teriorm ente, o signatário estará 
dispensado da compensaçao por reorganizaçao do setor público ou descentra- 
lizaçao de açoes (artigo 1022, 4).

O  artigo 1023 dispoe sobre a elim inaçao de empresas estatais federais 
das listas nacionais de cada signatário. Apesar de determ inar expressam ente 
que “nada do disposto neste capitulo será interpretado no sentido de im pedir 
um a Parte de retirar um a entidade (...)” (da lista de entidades sujeitas aos 
termos acordados — artigo 1023, 1), nada dispoe sobre a dispensa ou obriga- 
toriedade de compensaçao decorrente de tal açao. A  prevalecer o disposto no 
artigo 1022, nao haveria im pedim ento  de se elim inar da lista de cobertura 
um a empresa estatal que viesse a ser privatizada a partir da vigência do acordo, 
mas haveria compensaçao para tal.
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O  artigo 1018, 1 dispoe sobre as exceçoes clássicas em m ateria de com ­
pras governam entais, a saber:

1 N enhum a disposiçao deste capítulo será interpretada no sentido de impedir uma 
Parte de adotar qualquer medida ou abster-se de revelar informaçoes que considere 
necessárias para proteger seus interesses essenciais em materia de segurança no que 
se refere à compra de armas, muniçoes ou material de guerra, ou compra indispen- 
sável para a segurança nacional ou para fins de defesa nacional.

2 Desde que essas medidas nao sejam aplicadas de maneira arbitrària ou constituam 
injustificável discriminaçao entre as Partes (...) ou que impliquem um a restriçao 
disfarçada ao comercio (...), nenhum a disposiçao deste capítulo será interpretada 
como impedimento de estabelecer ou manter medidas:

a) necessárias para proteger a moral pública, a ordem ou a segurança, a saúde e a 
vida humana, animal ou vegetal;

b) necessárias para proteger a propriedade intelectual; ou relacionadas com bens 
ou serviços produzidos por deficientes físicos, instituiçoes filantrópicas ou resul­
tado de trabalho penitenciário.

Finalm ente, o artigo 1005 dispoe sobre a denegaçao ou recusa dos bene­
ficios previstos em m ateria de contrataçao de serviços. Trata-se de cláusula que 
busca assegurar o cum prim ento de “regra de origem” para serviços. A tendidos 
os procedim entos previstos — notificaçao previa e realizaçao de consultas —, 
“um a Parte poderá negar os beneficios derivados deste capítulo a um  prestador 
de serviços de outra Parte, quando a Parte determ inar que o serviço e prestado 
por um a em presa de propriedade ou sob controle de indivíduos de um  país 
que nao e Estado signatário e que nao realiza atividades de negócios substanci- 
ais em territòrio de qualquer das Partes”.

Alem disso, “a parte poderá denegar os beneficios deste capítulo a um a 
empresa de ou tra  Parte, se a m esm a for de propriedade ou estiver sob o contro­
le de nacionais de qualquer país que nao seja Parte”, e:

a) as circunstancias estabelecidas no artigo 1113(1)(a) (denegaçao de 
benefícios) sao cum pridas; ou

b) a Parte que negar os benefícios adota ou m antem , com  respeito ao 
país que nao e Parte, medidas que proíbam  transaçoes com  a em­
presa, “que seriam violadas ou elididas se os benefícios deste capí­
tulo fossem concedidos a essa empresa” (artigo 1005, 2).

N os term os do artigo 1113, 1, poderao ser denegados os benefícios rela­
tivos aos investim entos — investidores, empresas e seus investim entos — para 
em presas de propriedade ou controladas p o r investidores de países com  os 
quais o país signatário nao m antem  relaçoes diplomáticas.
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2 .1 0  C ooperaçao  técn ica  e p ro gram as  de p artic ip açao  
para pequenas em presas

Os artigos 1020 e 1021 dispoem, respectivamente, sobre a cooperaçao técnica 
e participaçao das pequenas empresas.

Está prevista a troca de informaçoes e a de participaçao em programas de 
capacitaçao e orientaçao para agentes do setor público e privado para m elhorar 
a com preensao dos sistemas de com pras e am pliar as oportunidades para os 
interessados (artigo 1020).

C ontudo, a despeito da abrangencia aparente, o artigo 1021 — Programas 
de Participaçao C onjunta para a M icro e Pequena Empresa — limita-se a prever a 
formaçao do Com ite da Pequena Empresa, que deve se reunir pelo menos um a 
vez por ano, para “facilitar” atividades como a identificaçao de oportunidades 
para treinam ento das micro e pequenas empresas em procedim entos sobre com­
pras e de micro e pequenas empresas interessadas em associar-se comercialmente 
às congeneres no território  dos demais signatários. Está previsto, tam bém , o 
desenvolvimento de bancos de dados sobre as micro e pequenas empresas.

2.11 Previsao de negociaçôes fu tu ra s

O  artigo 1024 dispoe sobre o início de negociaçoes destinadas a ampliar a liberaliza- 
çao do mercado regional de compras governamentais: “no mais tardar em 31 de 
dezembro de 1998” (artigo 1024, 1), cerca de cinco anos a partir da vigencia e seis 
anos a partir da assinatura. N o mais tardar um  ano após a data de entrada em vigor 
do acordo, isto é, no máximo até 1° de janeiro de 1995, deveriam ser celebradas 
negociaçoes sobre o uso de meios eletrônicos nas licitaçoes (artigo 1024, 5).

Estabeleceu-se que, nas negociaçoes, seriam revisados todos os aspectos 
sobre as práticas de compras do setor público para efeitos de: avaliar o funcio- 
nam ento dos sistemas de compras do governo; buscar am pliar a cobertura do 
Acordo, inclusive com  a incorporaçao de outras empresas governamentais e as 
compras sujeitas a exceçoes legislativas ou administrativas; e revisar o valor dos 
patam ares (artigo 1024, 2).

A nteriorm ente à revisao, os signatários deveriam realizar consultas com  
seus governos estaduais ou provinciais, com  vistas a obter sua adesao, em base 
voluntária e recíproca, para incorporaçao de compras realizadas pelas suas entida­
des e empresas estatais.

Finalm ente, considerando que à época da assinatura do N afta estavam se 
processando as negociaçoes do G att — Rodada U ruguai, que culm inaram  com 
os acordos firmados no ám bito da O M C , previu-se que os signatários deveriam 
“iniciar im ediatam ente consultas com  seus governos estaduais e provinciais,
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com  o objetivo de obter, em bases voluntárias e reciprocas, compromissos para 
a inclusao das compras de suas entidades e empresas (no escopo do acordado 
sobre com pras governam entais), e am pliar as obrigaçoes e a cobertu ra  (...) 
para um  nivel pelo menos equivalente ao do Código”, isto e, nova versao do 
Acordo sobre Com pras Governam entais do G a tt.5

2 .1 2  Consideraçôes fina is

A tendo-se ao m arco norm ativo  sobre com pras governam entais do N afta , e 
im p o rta n te  acrescen ta r ou re ite ra r  algum as consideraçoes. E m  p rim eiro  
lugar, ao se reconhecerem  as condiçoes mais desfavoráveis na adaptaçao de 
suas in stitu içoes à ab e rtu ra  do m ercado  de com pras governam entais, fo- 
ram  previstas regras transitó rias para  o M exico, a saber: (i) p o ssib ilidade  
de in co rp o raçao  g radual das aquisiçoes de bens e serviços pelas estatais 
Pem ex e C om isió n  Federal de E le tric idade  (C FE ), alem  das con tra taçoes 
de serviços de construçao  civil pelas dem ais en tidades e em presas p ú b li­
cas; nesses casos, a to ta lid ad e  das aquisiçoes de bens e serviços e os servi- 
ços de construçao  estarao su jeitos às regras acordadas som en te  a p a r tir  de 
1° de janeiro  de 2 0 0 3 , o que corresponde  a um  p eriodo  de transiçao  de 
nove anos; (ii) reco n h ec im en to  da necessidade de concessao de p e riodo  
de cinco anos p ara  ajustes significativos nas norm as in te rnas e nos siste­
m as de c o n tra ta ç a o  p ú b lic a , p o d e n d o  in c lu ir , desde que  a p ro p ria d o s , 
a ju stes às o b rigaçoes; (iii) exceçao, ate 1° de ja n e iro  de 2 0 0 2 , isto  e, 
p razo  de o ito  anos a p a r t i r  da v ig ên c ia , p a ra  as co m p ras  de p ro d u to s  
fa rm acêu tico s  nao p a ten tead o s  no M exico  ou cujas p a ten te s  m exicanas 
te n h a m  exp irado .

A lem  disso, foi p rev ista  a a lteraçao , pelo M exico , da lista  de cober­
tu ra  de serviços — ate 1° de ju lh o  de 1995, isto  e, deco rrid o  u m  ano e 
m eio da v igência. Segundo in fo rm açoes ob tidas ju n to  a rep resen tan te  do 
governo m exicano , o assunto  vem  sendo tra tad o  p o r um  G ru p o  de T raba- 
lho  tr ip a r tite , p o rem  a lista  c o n tin u a  sendo p rovisória .

E m  segundo  lugar: am pliaçao  da co b e rtu ra  do acordo  e lim ites de 
valor a p a r tir  dos quais se ap licam  as regras acordadas. O s lim ites estao 
sendo  rev isados a cada  dois a n o s ,6 mas nao houve avanço na am pliaçao 
da  c o b e rtu ra , a d esp e ito  de in ic io  de negociaçoes em  1998 , co n fo rm e  
p rev isto  no acordo.

5. O  A c o r d o  s o b re  C o m p ra s  G o v e rn a m e n ta is  d a  O M C  e n t ro u  e m  v ig è n c ia  e m  1 °  d e  ja n e ir o  d e  1 9 9 6 .

6 . O s  l im ite s  a tu a is  sa o  o s  s e g u in te s :  USS 5 6 .1 9 0 ,0 0  p a ra  b en s  e s e rv iç o s  e USS 7 .3 0 4 .7 3 3 ,0 0  p a ra  s e rv iç o s  d e  c o n s t ru ç a o ,  a p lic á v e is  às 
e n t id a d e s  d o s  g o v e rn o s  c e n tra is ;  USS 2 8 0 .9 5 0 ,0 0  p a ra  b e n s  e s e rv iç o s  e USS 8 .9 9 0 .8 6 2 ,0 0  p a ra  s e rv iç o s  de  c o n s t ru ç a o ,  a p lic á v e is  às 
e m p re s a s  g o v e rn a m e n ta is .
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É im portante constatar que, no relatòrio apresentado pelo G rupo de Tra- 
balho do N afta  sobre Com pras Governam entais, referente ao período 1994 a 
1996, foram registradas preocupaçoes do C anadá e do M exico quanto ao pros- 
seguim ento das negociaçoes. O  C anadá expressou que a inclusao das entida­
des subcentrais deveria antes considerar as exceçoes existentes na legislaçao 
dos Estados U nidos, como os program as de preferencia para pequenas em pre­
sas, as exigencias do Buy American Act e as “preferencias locais”.

Q uan to  ao Mexico, considerou que um  “am biente mais liberal nas prefe­
rencias para pequenas empresas ajudaria o processo de negociaçoes com  os 
seus E stad o s” .7 Inform açoes atualizadas, p rovenientes de rep resen tan te  do 
governo m exicano, dao conta que a p retend ida  am pliaçao de cobertura nao 
ocorreu em decorrenda tanto  de pressoes do setor privado, resistente à conces- 
sao de m aior acesso a empresas estadunidenses e canadenses, como tam bem  de 
dispositivo constitucional que im pede o governo central de d ispor sobre as 
licitaçoes prom ovidas pelas unidades subfederadas.

3 ESTADOS UNIDOS: COMPRAS GO VERNAMENTAIS NO CONTEXTO  
DE ACORDOS INTERNACIONAIS

Esta seçao analisa a política estadunidense de compras governamentais, por meio 
da descriçao e avaliaçao das normas e procedimentos gerais adotados na legisla- 
çao que rege as licitaçoes de òrgaos e empresas públicas dos Estados Unidos.

Alem das norm as de aplicaçao geral, sao analisados as políticas de com ­
pras e os regulam entos adotados em program as especiais da adm inistraçao 
federal dos Estados U nidos, que se caracterizam pela adoçao de mecanismos 
de proteçao aos bens de fabricaçao in terna. Esses m ecanism os sao o Small 
Business Program, voltado às pequenas empresas, o Buy American Act, que res­
tringe as aquisiçoes de p rodu tos estrangeiros para uso in terno  nos Estados 
Unidos, e o Balance o f  Payments Program, que regulam enta as aquisiçoes dos 
Estados U nidos para utilizaçao no exterior.

N o contexto das negociaçoes de Acordo sobre Com pras G overnam entais 
da Alca, torna-se fundam ental analisar o alcance daquelas norm as, com  aten- 
çao especial às exceçoes de cobertura que venham  a com por o acordo. Busca-se 
verificar em que grau as normas vigentes de aquisiçoes e contrataçoes de bens 
e serviços dos Estados U nidos podem  dificultar o alcance dos objetivos de 
expansao das oportunidades de comercio entre os países signatários.

Inicia-se a análise, na subseçao 3.1, com um a descriçao do sistema de coor- 
denaçao das norm as e procedim entos aplicados nas com pras governam entais

7. V e r  o  re la to r io  1994-1996 R eport on the NAFTA Governm ent Procurem ent W orking Group, d is p o n lv e l em : w w w .s ic e .o a s .o r g .
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dos Estados Unidos, apresentando-se a conceituaçao de government procurement, 
a cobertura em term os dos òrgaos subm etidos às diretrizes de aquisiçoes, os 
organism os responsáveis pela adm inistraçao das norm as, além dos principios 
que orientam  as agéncias federais e os funcionários responsáveis pelas aquisiçoes.

As subseçoes 3.2 e 3.3 apresentam  as linhas gerais das restriçoes impostas 
pelos program as Buy American Act e Balance o f  Payments Program às aquisiçoes 
de bens estrangeiros.

A  subseçao 3.4 descreve a politica de preferéncia às pequenas empresas 
nas com pras do governo, com  base nas determ inaçoes expressas em diversos 
dispositivos legais — sendo o principal o Small Business Act — que determ inam  
aos órgaos públicos prioridade a essas empresas nos processos licitatòrios.

A  subseçao 3.5 analisa as norm as gerais aplicadas nas aquisiçoes de bens 
e serviços, com preendendo a divulgaçao das intençoes de com pra, os prazos 
concedidos para a apresentaçao das propostas, as m odalidades de licitaçao, as 
exceçoes à com petiçao am pla e aberta, e outras preferéncias a bens de produ- 
çao interna além das previstas nos program as citados.

Finalm ente, na subseçao 3.6, sao apresentados o resumo e as conclusoes 
que se podem  inferir da legislaçao levantada e de outras fontes consultadas.

Para a descriçao e análise das politicas, das norm as e dos procedim entos, 
foi utilizada como fonte básica de informaçoes a regulam entaçao contida na 
FAR — Federal Acquisition Regulation —, norm ativo que consolida as politicas e 
os procedim entos adm inistrativos aplicados nas com pras e contrataçoes dos 
òrgaos civis e militares e empresas públicas. As referéncias à FAR sao dispostas 
entre parénteses, com  a indicaçao da seçao onde a informaçao se originou, o 
que serve como indicador para aqueles que quiserem  se aprofundar nos deta- 
lhes da regulam entaçao. Tam bém  é citada a legislaçao encontrada no United 
States Code, que consolida as leis aprovadas no Congresso dos Estados Unidos, 
fonte de m uitas das disposiçoes contidas na FAR. N ao foram  consideradas 
neste estudo as norm as e politicas especificas de compras adotadas por deter­
m inados òrgaos, como, por exemplo, a N asa e o D epartam ento  de Defesa, nao 
obstante se aplicarem a esses òrgaos as norm as gerais aqui apresentadas.

3.1 A  p o lític a  de com pras g o v e rn a m e n ta is  dos Estados Unidos: 
co b ertu ra , d ire trizes  e princíp ios

N o escopo da legislaçao estadunidense sobre compras governamentais, o termo 
procurement compreende “todas as etapas do processo de aquisiçao de bens ou 
serviços, com eçando com  a determ inaçao da necessidade da aquisiçao de um  
bem  ou da contrataçao de serviços e term inando com a adjudicaçao do contrato
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ao vencedor da licitaçao e sua liquidaçao”. As regras e os procedimentos licitató- 
rios aplicam-se às “aquisiçoes realizadas para o beneficio direto e uso de entidades 
governamentais” e abrangem as aquisiçoes de bens e a contrataçao de serviços, 
construçao e obras públicas, com o tam bem  as operaçoes de aluguel, leasing, 
com ou sem opçao de compra, e qualquer combinaçao de bens e serviços.8

O  sistema de compras governamentais dos Estados Unidos e coordenado 
pelo Office o f  Federal Procurement Policy (O FPP),9 abrangendo som ente as aqui- 
siçoes realizadas pelos órgaos federais. Nas esferas estaduais e m unicipais, as 
compras governamentais sao reguladas por legislaçao própria, porem  sao apli­
cadas leis federais quando financiadas por recursos do orçam ento federal.10

As norm as e os procedim entos de licitaçoes públicas sao dirigidos às exe­
cutive agencies, designaçao que com preende os seguintes órgaos: (i) Executive 
Departaments, que abrangem  os D epartam entos de Estado, do Tesouro, da 
Defesa, da Justiça, do Interior, da A gricultura, do Com ercio, do Trabalho, da 
Saúde, da H abitaçao e D esenvolvim ento U rbano, dos Transportes, de Energia, 
da Educaçao e de Veteranos; (ii) os D epartam entos Militares (M arinha, Força 
Aerea e Exercito); (iii) as empresas públicas, definidas como aquelas de proprie- 
dade integral do governo;11 e (iv) outros órgaos do Poder Executivo nao per- 
tencentes à estru tura dos Executive Departaments.11

Acrescente-se que, alem das aquisiçoes diretas, os órgaos devem satisfazer, 
em alguns casos, às exigências para as aquisiçoes de bens ou serviços proceden­
tes de fontes governamentais centrais de suprim ento, ou obtidos por interm e­
dio dessas fontes. U m  exemplo e a obtençao de bens ou serviços de fontes de 
fornecim ento no atacado, com o e o caso da General Services Administration 
(GSA) ou da Defense Logistic Agency (D LA ).13

As diretrizes governamentais para as compras e contrataçoes de bens, servi- 
ços, construçoes e obras públicas dos Estados U nidos encontram -se consolida­
das na FAR — Federal Acquisition Regulation —,14 que regulamenta as politicas, as 
práticas e os procedim entos utilizados nas aquisiçoes do governo federal, com-

8 . V e r  Com m unication from  the U n ited  States  ( 1 9 9 6 ) .  Esse d o c u m e n to  t ra ta  d e  n o rm a s  e p r o c e d im e n to s  e m  g e r a l e n a o  s o m e n te  d os  
p e r t in e n te s  a s e rv iç o s .

9 . L o c a liz a d o  n o  Office o f  M anagem ent a nd  Budget, o  Office o f  Federal Procurem ent Policyé  o  ó rg a o  c o m  a a tr ib u iç a o  d e  e s ta b e le c e r  a 
o r ie n ta ç a o  g e ra l d a s  p o lí t ic a s  d e  c o m p ra s  d o  g o v e rn o  fe d e ra l.  O  E s c r itó r io  é d ir ig id o  p e lo  a d m in is t r a d o r  da  p o lí t ic a  d e  c o m p ra s  fe d e ra l,  
in d ic a d o  p e lo  p re s id e n te  d o s  E s ta d o s  U n id o s  e a p r o v a d o  p e lo  S e n a d o  (a s  a tr ib u iç ô e s  d essa  a g è n c ia  e n c o n tra m -s e  d e f in id a s  no  t í tu lo  4 1 , 
s e çao  4 0 5 ,  d o  U . S .  Code, d is p o n ív e l e m  : w w w .f in d la w .c o m ).

1G. V e r Com m unication from  the United States (1 9 9 6 ) .

1 1 . V e r United States Code, t í tu lo  3 1 , s e ç a o  9 .1G 1  -  d is p o n ív e l e m : w w w . f in d la w .c o m .

12 . V e r United States Code, t í tu lo  5 , s e ç a o  1 0 4 (1 )  -  d is p o n ív e l e m : w w w . f in d la w .c o m .

1 3 . V e r Communication from  the U nited States (1 9 9 6 ) .

1 4 .  O  g o v e rn o  d o s  E s ta d o s  U n id o s  m a n té m  u m  s ite  n a  I n te r n e t  d e n o m in a d o  A c q N e t  ( a n te r io r m e n te  A cq u is tion  R eform  N e tw o rk ), 
w w w .a r n e t . g o v , q u e  d iv u lg a  a FAR  e o u t ra s  in fo r m a ç ô e s  e re g u la m e n to s  s o b re  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is  n o r te -a m e r ic a n a s .

8 2 A  A lca  e  o  Brasil: u m a c o n tr ib u iç â o  a o  d e b a te

http://www.findlaw.com
http://www.findlaw.com
http://www.findlaw.com
http://www.arnet.gov


preendendo todas as suas agencias. Ademáis, há o S istem a FAR , que consiste das 
normas gerais da pròpria FAR, que é o docum ento básico, e dos regulamentos 
dos òrgaos federais que im plem entam  ou com plem entam  a FAR.15

A  FAR tem  como objetivo coordenar e dar uniform idade ao processo de 
com pras federais. C on tudo , é perm itido  aos òrgaos definir norm as internas, 
desde que sejam preservados os principios gerais previstos na lei e que nao 
afetem  os procedim entos dos dem ais òrgaos da adm inistraçao (FAR, seçao
1.101). Assim, nos term os da legislaçao, os òrgaos podem  em itir regulam en­
tos pròprios e im p lem en ta r  “p o lítica s  a d ic io n á is , p ro ced im en to s , p rescriçoes  

sob re ed ita is ou  cláu su las d e con trataçao  qu e su p le m e n te m  a FAR, para a ten ­
der a n ecess id a d es esp ecífica s da agên cia” (FAR, seçao 1.302).

É elaborada e divulgada conjuntam ente por três autoridades: o secretário 
da Defesa, o adm inistrador de Serviços Gerais e o adm inistrador da N asa -  
National Aeronautics and Space Administration. A  A dm inistraçao de Serviços 
Gerais m antém  um a secretaria especifica, que se encarrega de adm inistrar e 
divulgar os docum entos relativos à FAR. As modificaçoes pontuais na legisla- 
çao sao publicadas no Federal Register, e a publicaçao com pleta, no Code of 
Federal Regulations (CFR), no titulo 48, capitulo I .16

Sao estabelecidos os seguintes principios na FAR, a serem observados 
nas com pras realizadas pelos òrgaos governam entais: to rn a r disponível em 
tem po hábil o p rodu to  ou serviço c o m  o m e lh o r  p reço  para o a d q u ir e n te , 
m antendo  a confiança do público e a tin g in d o  o s o b je t iv o s  das p o lít ic a s  p ú ­
b lic a s . O s participantes do processo devem trabalhar como um a equipe e de­
ter plena capacidade de decidir em suas áreas de responsabilidade.

Aos m em bros da equipe de compras do governo é a tr ib u íd a  au torid ad e  

para exercer a m e lh o r  estra teg ia  requerida em  situ a ço es esp ecífica s, p o d e n d o

1 5 . F o i p ro m u lg a d a  e m  1 9 8 4 ,  c o m  fu n d a m e n to  n a  le g is la ç a o  q u e  c r io u  o  Office o f  Federal Procurem ent Policy, e s ta b e le c e n d o  u m a  re g u - 
la m e n ta ç â o  u n ifo rm e  p a ra  as c o m p ra s  fe d e ra is .  A lé m  d e la ,  há o u tra s  q u a t ro  le g is la ç o e s  p r in c ip a is  re g u la n d o  as c o n tra ta ç o e s  e a q u is iç o e s  
fe d e ra is  n os  E s tados  U n id o s : A rm ed Services Procurement A c t {ASPA), de  1 9 4 7 , c o d if ic a d o  n o  t í tu lo  1 0  d o  U.S. Code, seçoes  2 .3 0 2  a 2 .3 1 4 ; 
Federal Property and A dm in istra tive  Services A c f(F P A S A ) ,  d e  1 9 4 9 ,  c o d if ic a d o  no  t í tu lo  4 0  d o  U.SCode, se çoe s  4 7 1  a 5 1 4 , e n o  t í tu lo  41 
d o  USC, seçoes 251  a 2 6 0 ; Competition in Contracting  A c f(C IC A ) ,  c o d if ic a d o  e m  seçoes e s p a lh a d a s  nos  t í tu lo s  1 0 , 3 1 , 4 0  e 41  d o  U.S. Code 
Office o f  Federal Procurement Policy A d  (O FPP), c o d if ic a d o  nas  seçoes  4 01  e s e g u in te s  d o  t í tu lo  41 d o  U.S. Code. A  A S P A  re g u la  a a q u is iç a o  
de  b en s , c o n s tru ç a o  e s e rv iço s  p e lo s  ó rg a o s  d e  d e fe s a . A  FP AS A  re g u la  essas a q u is iç o e s  p e lo s  ó rg a o s  c iv is . A  C IC A  é a p lic á v e l às a q u is iç o e s  
m i l i ta r e s  e c iv is . V e r  V a c k e ta  e H a n d le r  ( 1 9 9 2 ) ,  d is p o n ív e l e m : w w w . f in d la w .c o m . P ara  OFPP, v e r  n o ta  9 .

16 . S u je ita s  às trê s  a u to r id a d e s  c ita d a s , as re v is o e s  na  FAR sa o  e la b o ra d a s  e p u b lic a d a s  p o r  m e io  d a  a ç a o  c o o rd e n a d a  de  d o is  C o n s e lh o s : 
Defense Acquisition Regulations Council {D A R  C o u n c il)  e Civilian Agency Acquisition Council {C A A  C o u n c il) .  O s m e m b ro s  re p re s e n ta m  seus 
re s p e c t iv o s  ó rg a o s  e m  te m p o  in te g r a l .  O  p re s id e n te  d o  CAA C ouncilé o  re p re s e n ta n te  d o  a d m in is t r a d o r  d e  S e rv iç o s  G e ra is ,  s e n d o  os 
d e m a is  m e m b ro s  re p re s e n ta n te s  d o s  D e p a r ta m e n to s  d a  A g r ic u l tu r a ,  d o  C o m é rc io ,  d e  E n e rg ia ,  d a  S a ú d e , d o  In te r io r ,  d o  T ra b a lh o , d o s  
T ra n s p o r te s  e d o  T e s o u ro , d a  A g ê n c ia  d e  P ro te ç a o  A m b ie n ta l ,  S e g u r id a d e  S o c ia l,  D e p a r ta m e n to  d o s  V e te ra n o s  e Sm all Business A dm i­
n is tra tio n -  S BA . O  d ir e to r  d o  DAR C ouncilé o  re p re s e n ta n te  d o  s e c re tá r io  d a  D e fe s a , a u to r id a d e  e n c a r re g a d a  d e  o r ie n ta r  as o p e ra ç o e s  
d o  c o n s e lh o . Seus m e m b ro s  sa o  os re p re s e n ta n te s  d o s  m in is té r io s  m i lita re s ,  d a  Defence Logistics Agency e d a  N a sa . C a da  c o n s e lh o  d eve : 
{i) e n t r a r  e m  a c o r d o  s o b re  a s  re v is o e s  c o m  o  o u t r o  c o n s e lh o ; {ii) s u b m e te r  à s e c re ta r ia  d a  FAR as p u b lic a ç o e s  a s e re m  fe i ta s  n o  Federal 
Register, c o m  s o lic ita ç o e s  d e  c o m e n tá r io s  d o  p ú b lic o  s o b re  re v is o e s  p ro p o s ta s  na  FAR; ( // i)  s u b m e te r  to d a  re v is a o  f in a l à s e c re ta r ia  da  FAR 
p a ra  p u b lic a ç a o  n o  Federal Register, im p re s s a o  e d is t r ib u iç a o .
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adotar, n o  m e lh o r  in teresse  d o  g o v ern o , procedim entos e estrateg ias n ao  p re­
v ista s  em  regu lam en to .

3 .2  P re fe ren c ia  para  a p ro ducao  dom éstica

C onform e foi assinalado, a legislapao am ericana p riv ileg ia  a co m p ra  de b en s  e 

servidos d e produ^ ao d o m é stic a , com base em tres programas: Buy American 
Act, Balance o f  Payment Program e Small Business Act.

O  Buy American Act foi aprovado em 1933 com  o objetivo principal de 
proteger a produpao in terna e prom over a gerapao de empregos, em um a situa- 
pao de altas taxas de desocupapao provocadas pela depressao económ ica que 
atingiu o país no comepo da década de 1930.17

Aquele dispositivo legal estabelece restripoes a com pra pelo governo de 
bens finais nao produzidos nos Estados Unidos, incluindo os nao-m anufatura- 
dos, como os agrícolas e os de extrapao mineral. N o caso de bens manufaturados, 
a origem dos com ponentes utilizados na fabricapao ocupa papel im portante na 
determinapao da origem do produto final. Para que um  produto seja beneficiado 
pela política de preferencia nas compras governamentais, deverá atender a duas 
exigencias: i) o bem  precisa ser produzido nos Estados Unidos; e ii) o bem deve 
atender ao requisito de co n te ú d o  n a c io n a l, em que o custo dos com ponentes 
nacionais deve representar mais de 50%  do custo de todos os com ponentes 
utilizados. Se atender a esses requisitos, o produto é considerado p rod u to  final 
d o m éstico  (domestic end product). O s com ponentes de origem estrangeira que 
nao sao produzidos internam ente em quantidades e qualidades satisfatórias sao 
tratados como com ponentes domésticos (FAR 25.001; 25.003).

A  preferencia nas compras governamentais aos produtos nacionais esten- 
de-se tam bém  as aquisipoes de bens e materiais de construpao para utilizapao 
fora dos Estados Unidos — compras destinadas a embaixadas, consulados, etc. 
Nesse caso, devem ser observadas as disposipoes contidas no Balance o f  Payments 
Program. N os termos desse programa, atendido o requisito de origem, o mesmo 
constante do Buy American Act, deverá ser conferida margem de preferencia de 
50% ao produto estadunidense em relapao ao estrangeiro (ou  p ercen tu a l m aior, 
se for d eterm in ad o  p e lo  d ir igen te  d o  órgao lic ita n te ). Isso significa que, em um a 
licitapao, o contrato deverá ser adjudicado a um  fornecedor de um  determ inado 
bem de produpao nacional, ainda que seu prepo seja superior em até 50% ao do 
produto estrangeiro ou ao do produto que, fabricado nos Estados Unidos, nao 
atende ao requisito de conteúdo nacional requerido (FAR 25.303-f).

1 7 . O  Buy American  A c t f o i  e m e n d a d o  e m  1 9 8 8 .
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A  legislaçao prevê exceçoes às restriçoes contidas no Balance o f  Payments 
Program. U m  produto  final ou um  m aterial de construçao estrangeiro pode ser 
adquirido para uso fora dos Estados U nidos, sem considerar as restriçoes gerais 
constantes do Balance o f  Payments Program, nas seguintes situaçoes:

a) valor estimado da licitaçao nao superior a US$ 100 mil;

b) o p rodu to  licitado consta da lista de “nao disponibilidade”18 dos 
Estados U nidos da America;

c) o chefe do órgao contratante determ ina que a obra som ente pode 
ser realizada com  m aterial estrangeiro, ate mesmo por razoes geo­
gráficas ou caracteristicas próprias (areia, pedra, concreto, etc.);

d) nas aquisiçoes de materiais pereciveis;

e) nas licitaçoes sujeitas às regras de tratado ou acordo entre governos;

f )  quando o preço do m aterial proveniente dos Estados U nidos (in- 
cluindo gastos de manuseio e transporte) exceder em mais de 50% 
o preço do material local; ou

g) se o chefe do órgao que está realizando as aquisiçoes determ inar que 
nao e de interesse público aplicar as restriçoes do Balance o f  Pay­
ments Program ou que e im praticável aplicá-las a de term inados 
m ateriais (FAR 25.303).

3 .3  Buy American Act  d ire trize s  nas aquisiçoes de bens estrang eiros

C onfo rm e apon tado  na subseçao anterior, e assegurada nas com pras gover­
nam entais a p referência para  a aquisiçao de bens e de m ateriais de constru- 
çao de produçao  dom estica, nos term os do Buy American Act. Para que a 
preferência seja exercida, os bens devem  ser produzidos em te rritó rio  am e­
ricano, ou, sendo p ro d u to  m anufa tu rado , deve atender ao requisito  de c o n -  

te ú d o  n a c io n a l , com  participaçao  dos com ponentes de produçao  dom esti­
ca superio r a 50%  do custo to ta l dos co m p o n en te s .19 Essa exigência, que

1 8 . P ara  im p le m e n ta r  essa n o rm a , a FAR p u b lic a  lis ta  c o m  ce rca  de  c e m  p ro d u to s  d e c la ra d o s  n a o  d is p o n ív e is  (sem  p ro d u g a o  o u  c o m  o fe r ta  
in s u f ic ie n te  no  m e rc a d o  in te r n o ) ,  in c lu in d o  p ro d u to s  q u ím ic o s , m in e ra is ,  c a rn e , b a u x ita ,  b a n a n a ,  c a s ta n h a  d o  B ra s il,  c a s ta n h a  de  c a ju ,  
c a c a u , c a fé  e m  g ra o ,  f ib ra s  te x te is ,  c o u ro s ,  a g ú c a r e m  b r u to ,  p e t ró le o ,  c h ip s  d e  m ic ro p ro c e s s a d o re s , liv ro s  e re v is ta s  n a o  e d ita d o s  n os  
E s ta d o s  U n id o s , e tc . A d ic io n a lm e n te ,  o  d ir ig e n te  d o  ó rg a o  l ic i ta n te  p o d e  c o n c lu ir  q u e  u m  a r t ig o ,  m a te r ia l o u  s u p r im e n to  n a o  é e x tra íd o , 
p ro d u z id o  o u  m a n u fa tu ra d o  n os  E U A  e m  q u a n t id a d e  o u  q u a lid a d e  s a tis fa tó r ia s .  De o u t r o  la d o , se  to m a r  c o n h e c im e n to  de  q u e  q u a lq u e r  
p r o d u to  c o n s ta n te  d a  l is ta  d e  n a o  d is p o n ib i l id a d e  p a s s o u  a s e r p ro d u z id o  d o m e s t ic a m e n te ,  d e v e  e s p e c if ic a r  n as  fu tu r a s  l ic i ta g o e s  a 
d is p o n ib i l id a d e  in te r n a  d o  b e m  (F A R , segao  2 5 .1 0 4 ) .

1 9 . R e p re s e n ta  o  c o n c e ito  de  dom estic endproduct, e m  c o n t ra s te  c o m  a d e f in ig a o  de  US -  m ade endproduct, q u e  v e m  a s e r a re g ra  de  
o r ig e m  u ti l iz a d a  n as  a q u is ig o e s  d e  p ro d u to s  e s ta d u n id e n s e s  a m p a ra d o s  p o r  a c o rd o s  c o m e rc ia is ,  d e f in in d o  o  b e m  e x tra íd o , p ro d u z id o  o u  
m a n u fa tu ra d o  nos  E s tad os  U n id o s  o u , se u t i l iz a r  c o m p o n e n te s  im p o r ta d o s , s u b s ta n c ia lm e n te  t ra n s fo rm a d o  e m  u m  n o v o  e d ife re n te  a r t ig o  
c o m e rc ia l,  c o m  n o m e , n a tu re z a  o u  u so  d is t in to  d o  a r t ig o  o u  a r t ig o s  d o  q u a l f o i  t r a n s fo rm a d o .
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se aplica tam bém  nas preferéncias (set aside) para  as com pras de bens pro- 
duzidos po r pequenas em presas,20 im plica tra tar c o m o  se  e s tra n g e iro  fo sse  

o bem  produz ido  nos Estados U nidos que nao atende à n o rm a de conteú- 
do nacional.

É im portante destacar que, no contexto de acordos internacionais, e ob­
servados a cobertura e os limites aos quais se aplicam as regras dos acordos, sao 
derrogadas as restriçoes previstas no Buy American Act para a aquisiçao de bens 
e materiais de construçao estrangeiros, aos quais passa-se a aplicar a norm a de 
tra tam ento  nacional.

B.B.1 A q u is iç ô e s  de  bens na o  a m p a ra d o s  p o r  a c o rd o s  c om erc ia is  

Em  situaçoes excepcionais, com o as descritas a seguir, p o d em  ser ad q u i­
ridos p ro d u to s  finais es tran g e iro s  sem  se observar as restriçoes do Buy 
American A ct:

a) quando a preferéncia po r p rodu to  dom éstico for considerada in ­
consistente com  o interesse público;

b) quando nao houver disponibilidade in terna do produto; ou

c) quando o preço do p roduto  nacional nao for razoável.

Se ocorrer oferta de p ro d u to  nacional a preço superior ao de p rodu to  
im portado, poderá ser determ inada a “nao razoabilidade” do preço. O  preço 
de um  produto  nacional será considerado n ao  razoável quando superar a ofer­
ta estrangeira de m enor preço, depois de aplicada a margem  de preferéncia de 
6%  sobre o preço do produto  im portado (incluida a tarifa alfandegária), se a 
oferta nacional for proveniente de grande empresa, e de 12% , se proveniente 
de pequena empresa. E ssas m argen s d e p referen cia  p o d e m  ser elevad as caso  o 

d ir ig en te  d o  órgao  lic ita n te  decid ir, p o r  d eterm in açao  escrita , qu e “o u so  de  

fa tores m a is e levad os é m a is ap ropriado” . A crescen te-se  q u e o fa tor  de p ro te-  

çao  é d e p e lo  m e n o s  50%  n as a q u is iço es  realizadas p e lo  D e p a r ta m e n to  da  

D e fe s a .21 N o caso de em pate nos preços, será dada preferéncia ao fornecedor 
de bens de produçao nacional (FAR 25.103; 25.105).

B.B .2  A q u is iç ô e s  de bens  a m p a ra d o s  p o r  a c o rd o s  c om erc ia is  

A  seçao 25.400 da FAR especifica as norm as e os procedim entos que devem 
ser aplicados nas aquisiçoes amparadas por Acordos Comerciais firmados pelos 
Estados U nidos.

2 0 . C o n fo rm e  e s ta b e le c e  o  Buy Am erican Act, u m  p ro d u to  m a n u fa tu ra d o  o fe r ta d o  p o r  u m a  p e q u e n a  e m p re s a  q u e  n ä o  a te n d e r  à d e f i n i t o  
de  p ro d u to  f in a l d o m é s t ic o  {dom estic end product) d e v e  se r c o n s id e ra d o  p ro d u to  e s tr a n g e ir o  (F A R , segöes  2 5 .1 0 1 ;  2 5 .5 0 2 ) .

2 1 . V e r Trade Policy Review, p a r á g ra fo  2 9 0  (1 9 9 9 ) .
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Sao os seguintes os acordos e paises sujeitos a esses procedim entos:

a) Acordo de Com pras Governam entais da O M C ;

b) paises de menor desenvolvimento da Asia e da África e de outras regioes, 
para os quais o Trade Agreements Act prevê a suspensao das restriçoes do 
Buy American Act, segundo faculdade concedida ao presidente do Esta­
dos Unidos; esses paises sao listados na FAR junto com os paises signatá- 
rios do acordo da O M C  sob o termo geral de “paises designados”;

c) grupo de 22 paises da Bacia do C aribe — Caribbean Basin Trade 
Initiative;

d) paises signatários do Nafta;

e) Acordo de Livre Com ercio Estados U nidos—Israel, de 1985; e

f )  Acordo de Com ercio sobre Aeronaves Civis da O M C .

Nas aquisiçoes governamentais de bens e de materiais de construçao es- 
trangeiros cobertos por acordos comerciais, nao se aplicam as restriçoes do Buy 
American Act — BAA e do Balance o f  Payments Program — BPP (FAR 25.403). 
A  derrogaçao desses dois instrum entos abrange tam bem , com o listado anteri­
orm ente, os bens originários de paises d es ig n a d o s  em ato presidencial, com  
base no Trade Agreements Act — TAA, lei que concede ao presidente do Estados 
Unidos a autoridade para suspender as restriçoes nas aquisiçoes governamen- 
tais de produtos provenientes de paises de m enor desenvolvim ento e, ainda, 
de paises nao signatários do acordo da O M C  que concederem  reciprocidade 
de tratam ento , nas suas compras governamentais, aos produtos e fornecedores 
estadunidenses. O  TAA tam bem  delega poderes ao presidente para m anter as 
restriçoes do BAA e BPP mesmo para paises signatários do Acordo de Com pras 
da O M C  que nao cum prem  as norm as do acordo.22

A  faculdade concedida ao presidente da República para derrogaçao das 
restriçoes previstas no Buy American Act nao se aplica, contudo, às aquisiçoes 
de pequenas empresas, conform e determ ina o Trade Agreements Act.23 As com ­
pras reservadas para pequenas empresas constituem , assim, exceçao geral nos 
acordos comerciais dos Estados Unidos — exceçao ao tratam ento nacional pre­
visto nos acordos comerciais sobre compras governamentais.

2 2 . V e r  United States Code, t í tu lo  1 9 , c a p í tu lo  1 3 , s e ç a o  2 .5 1 1  e m : f in d la w .c o m ; e Communication from  the U nited  (1 9 9 6 ,  p .7 ).

2 3 . C o n fo rm e  a s e ç a o  2 .5 1 1  d o  T A A : "  The a u to rith y  o f  the p res ident under subsection (a) o f  th is section to  waive a ny  law, regulation, 
procedure o r  practice  regarding  governm ent p rocurem ent does n o t authorize  the w a iver o f  a ny  sm a ll business o r  m in o rity  preference" 
(a  s u b s e ç a o  " a "  d a  s e ç a o  2 .5 1 1  a u to r iz a  o  p re s id e n te  a le v a n ta r  re s t r iç ô e s  n as  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is  p a ra  b e n s  e fo r n e c e d o re s  
e s tra n g e iro s  de  p a íse s  c o m  a c o rd o s  e c o m p ro m is s o s  in te r n a c io n a is  c o m  o s  E s ta d o s  U n id o s ) .
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Aplica-se, portan to , o tratam ento  nacional aos bens originários dos paí­
ses signatários de acordos ou beneficiados com  tratam ento  preferencial pelo 
TAA.24 As ofertas desses países, ressalvadas as exceçoes, passam a se enquadrar 
na categoria de “p rodu to  elegível”. Os bens devem atender às regras de ori­
gem, que determ inam  a substancial transform açao do produto , tam bem  apli­
cadas aos produtos am ericanos.25

O  tra tam ento  nacional abrange ainda as empresas instaladas nos países 
signatários de acordos internacionais, vedada a discriminaçao baseada em pro- 
priedade de capital, assim como em especificaçoes tecnicas que tenham  o ob­
jetivo de im pedir a entrada de produtos dessas fontes.

Sao previstos os seguintes procedim entos para a avaliaçao de ofertas es- 
trangeiras amparadas por acordos comerciais:

a) verificar o atendim ento às regras de origem previstas nos acordos, 
tanto para produtos fabricados nos Estados Unidos quanto para os 
fabricados nos países beneficiados;

b) classificar as ofertas por preço; e

c) em caso de em pate entre um a oferta estrangeira e oferta de produto  
estadunidense, definido como aquele que atende à regra de origem, 
será vencedora a proposta americana.

Q uando houver empate entre um a proposta estrangeira e um a de pequena 
empresa estadunidense, mesmo que nao atenda ao requisito previsto no Buy 
American Act (domestic end product - 25.502-d), será vencedora a oferta de pequena 
empresa. Para desempate entre ofertas de pequenas empresas, serao seguidos os 
criterios previstos na seçao FAR 14.408-6(a), que dao prioridade para ofertas des­
sas empresas que operam em área geográfica com excedente de mao-de-obra.

3 .3 .3  Bens e serv iços  exc lu íd os  dos  aco rd os  

A  FAR tam bem  consolida as exceçoes aos acordos firmados pelos Estados Uni­
dos, ou seja, listas de bens e serviços excluídos das regras de tratam ento nacional

2 4 . O  t ra ta m e n to  n a c io n a l a p lic a -s e  às e n t id a d e s  lis ta d a s  e m  c a d a  a c o rd o , o b s e rv a d o s  o s  s e g u in te s  l im ite s :  ( )  P ara  o  A c o rd o  d e  C o m p ra s  
G o v e rn a m e n ta is  da  O M C , p a ís e s  d e  m e n o r  d e s e n v o lv im e n to  e p a ís e s  d a  B a c ia  d o  C a r ib e , a s  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is  s ä o  p e r m it id a s  
p a ra  b en s  e s e rv iç o s  d essa s  p ro c e d ê n c ia s  a p a r t i r  d o  l im ite  m ín im o  d e  U S$ 1 7 7 .0 0 0 ;  n o  c a so  d e  m a te r ia is  d e  c o n s t r u y e s ,  o  v a lo r  m ín im o  
é U S$ 6 .8 0 6 .0 0 0  (s u je ito s  a re v is ö e s  a c a d a  d o is  a n o s  p e lo  US Trade Representative) -  FAR 2 5 .4 0 3 ;  e (ii) N a fta : p a ra  as e n t id a d e s  p úb lica s  
c o b e rta s  p e lo  a c o rd o , o s  lim ite s  sä o  de  US$ 5 4 .3 7 2  p a ra  bens , s e rv iço s  o u  q u a lq u e r  c o m b in a ç â o  desses , e US$ 7 .0 6 8 .4 1 9  p a ra  c o n tra to s  de  
se rv iços de  c o n s tru ç â o ; p a ra  as e m p resa s  g o v e rn a m e n ta is , US$ 2 5 0 .0 0 0  p ara  bens , se rv iços o u  q u a lq u e r c o m b in a ç â o  d esses, e US$ 8 ,0  m ilhö e s  
p a ra  c o n t ra to s  d e  s e rv iç o s  d e  c o n s tru ç â o . A te n te -s e  q u e , na  re la ç â o  b ila te ra l C a n a d á  e E s ta d o s  U n id o s , p a ra  q u a lq u e r  e n t id a d e  fe d e ra l 
c o n s ta n te  d o  N a fta ,  o  lim ite  a c o rd a d o  é de  U S$ 2 5 .0 0 0 ,  a p lic á v e l p a ra  c o n tra to s  d e  b en s  e s e rv iç o s , c o n fo rm e  f ix a d o  n o  a c o rd o  US-Canada 
Free Trade Agreem en t

2 5 . C o n c e itu a d o  c o m o  US - made end product (ver nota 19). A s s im , nas  c o m p ra s  s o b  a c o rd o s  co m e rc ia is , n äo  se a d o ta  o  c o n c e ito  d e  domestic 
end product, u t i l iz a d o  n as  a q u i s t e s  s u je i ta s  às r e s t r ^ ö e s  d o  Buy Am erican A c t
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concedido aos bens estrangeiros. Im porta destacar que a prim eira  exceçao apon- 

tad a  é a  relativa às aq u isiçoes de ben s am parados p e lo s  program as d e ap o io  às 

p eq u en as em presas . As demais sao as seguintes:

• aquisiçoes de armas e m uniçoes e artigos indispensáveis à segurança 
nacional, inclusive os serviços contratados em apoio às forças mili­
tares no exterior;

• aquisiçoes de produtos finais para revenda;

• aquisiçoes de bens produzidos nas prisoes federais e por organiza- 
çoes sem fins lucrativos que empregam  pessoas cegas ou severamen­
te incapacitadas;

• aquisiçoes de fornecedor único;

• aquisiçoes por interesse público, quando o dirigente do òrgao lici­
tante dispuser de autoridade para decidir se a realizaçao da licita- 
çao por meio de concorréncia aberta nao é de interesse público;

• aquisiçoes relacionadas aos seguintes serviços excluidos: processa- 
m ento autom ático de dados (ADP), serviços de telecomunicaçoes e 
transm issoes; pesquisa e desenvolvim ento; serviços de transporte  
(nao incluindo serviços de agentes de viagens), e ainda outros bens 
que estejam explicitam ente excluidos dos acordos comerciais; e

• outros serviços nao cobertos pelos acordos comerciais: dragagem; 
contratos de geréncia e de operaçao de certas instalaçoes governa- 
m entais ou privadas utilizados com  propósitos governamentais (por 
exemplo: centros de desenvolvimento e de pesquisa financiados com 
fundos federais) — FAR 25.401.

Os órgaos e as empresas públicas licitantes podem  ainda rejeitar um a oferta 
de produto estrangeiro com o objetivo de proteger determinadas atividades inter­
nas. Sao previstas as seguintes situaçoes que permitem a adoçao desse procedimen­
to, denominado exclusion o f  sources, cujos normativos se encontram na seçao FAR 
6.202: (i) quando for do interesse da defesa nacional dispor de instalaçao, produ- 
tor, indústria ou outro fornecedor disponivel para fornecer materiais ou serviços 
em casos de emergéncia nacional ou mobilizaçao industrial; (ii) quando for do 
interesse da defesa nacional m anter capacidade nacional de pesquisa, desenvolvi- 
mento ou engenharia por instituiçao educacional ou sem fins lucrativos, ou centro 
de pesquisa financiado por fundos federais; (iii) para assegurar a continuidade de 
um  fornecedor confiável de bens ou serviços; (iv) para satisfazer necessidades pro- 
jetadas baseadas em demandas historicamente altas; e (v) para satisfazer necessida- 
des criticas de suprimentos médicos, de segurança ou emergenciais.

C om p ras g o v e r n a m e n ta is :  p o lít ic a s  e  p r o c e d im e n to s  n o  N a fta , n o s  E sta d o s U n id os e  n o  Brasil 8 9



Em todos os casos referidos, deverao ser apontadas todas as informaçoes e dados 
que justificaram a dispensa dos procedimentos de licitaçao ampla.

As exceçoes previstas no Nafta foram objeto de análise da seçao 2 deste estudo.

3 .4  P re fe rên c ia  nas com pras g o v e rn a m e n ta is  para  pequenas em presas

A  legislaçao am ericana assegura preferência nas compras governamentais para 
bens e serviços produzidos por pequenas empresas. A  politica e os procedi- 
m entos estao consolidados na seçao 19.000 da FAR e têm  como base as deter- 
minaçoes expressas em diversos dispositivos legais, como o Small Business Act, 
o Armed Services Procurement Act — ASPA (que regula as aquisiçoes das agências 
de defesa), o Federal Property and Administrative Services Act — FPASA (que 
regula as aquisiçoes das agências civis), e outros atos legais.

C onsiderando que a preferência para as pequenas empresas nao e derro- 
gada po r acordos in ternacionais firm ados pelos Estados U nidos, perm anece 
um a forte restriçao ao acesso ao m ercado americano no contexto das negocia- 
çoes para a assinatura de um  acordo sobre compras governamentais no àm bito 
da Alca. Nesse sentido, estao sendo apontados nesta subseçao os principais 
pon tos da legislaçao relativa às politicas e aos procedim entos aplicados nas 
aquisiçoes direcionadas às pequenas empresas.

3.4 .1  D e f in iç ao  de p e q u e n a  em pre sa  

N os term os da legislaçao, pequena em presa, inclu indo  suas associadas, e a 
em presa nao dom inan te  no m ercado do bem  objeto de licitaçao e definida 
segundo criterios de fa tu ram ento  e de núm ero  de em pregados, em funçao 
do ram o de atividade em que atua. A  em presa e considerada nao dom inante  
em seu cam po de operaçoes quando  nao exerce contro le  ou influência  no 
m ercado, em dim ensoes nacionais, conform e indicadores com o: volum e de 
vendas, núm ero  de em pregados, recursos financeiros, p ropriedade ou con­
trole de m ateriais, processo, patentes, instalaçoes, território  de vendas e na- 
tureza das atividades que desenvolve.

As definiçoes se to r ia is  de pequena em presa industria l u tilizam  com o 
criterio  o núm ero  de em pregados, variando  de 500 a 1 .000 , conform e o 
ram o industrial, com  predom inância  do lim ite inferior.26 N o caso de peque-

2 6 . Há d e f in iç a o  e s p e c ífic a  p a ra  m ic ro e m p re s a  ( very s m a ll bus iness concern ), q u e  a d o ta ,  ju n to  c o m  c r i té r io s  d e  n ú m e ro  de  e m p re g a d o s  e 
re c e ita  a n u a l,  e s p e c if ic a ç a o  e m  te rm o s  d e  lo c a liz a ç a o  g e o g rá f ic a ,  a sa b e r: ( / )a  e m p re s a  d e v e  te r  a té  1 5  e m p re g a d o s  e re c e ita  m é d ia  a n u a l 
n a o  e x c e d e n te  a USS 1 m ilh a o ;  e (ii) s u as  in s ta la ç ô e s  o p e ra c io n a is  d e v e m  e s ta r  lo c a l iz a d a s  e m  á re a  g e o g r á f ic a  s e rv id a  p o r  u m  e s c r itó r io  
re g io n a l d a  Small Business A dm in istra tion (designatedSBA d is tr ic t. Para  essas  e m p re s a s , fo i d e s e n v o lv id o , e m  1 9 9 4 ,  p ro g ra m a  e s p e c ia l 
d e n o m in a d o  Very S m a ll Business P ilo t Program , p re v is to  p a ra  te r m in a r  e m  3 0  de  s e te m b ro  de  2 0 0 3 . Ele te m  p r io r id a d e  s o b re  o s  p ro g ra m a s  
d e  p re fe rè n c ia  p a ra  p e q u e n a s  e m p re s a s . V is a  m e lh o r a r  o  a c e s s o  d a s  m ic ro e m p re s a s  a o  m e rc a d o  d e  c o m p ra s  d o  g o v e rn o ,  p o r  m e io  da  
re se rva  de  u m a  p a rc e la  d as  a q u is iç ô e s , in c lu in d o  c o n s tru ç ô e s , c o m p re e n d id a s  e n tre  USS 2 ,5  m il e USS 5 0  m il. O  p ro g ra m a  fo i a p lic a d o  em  
d e z  á re a s  g e o g r á f ic a s  s e le c io n a d a s , c o m p o s ta s  p o r  d e z  a g lo m e ra ç ô e s  d e  c id a d e s  d e  m é d io  e g ra n d e  p o r te s  (d e s ig n a te d  SBA d is tr ic t), 
e s p e c if ic a d a s  na  s e çao  1 9 .9 G 2  d a  FAR.
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na em presa do com ercio, no atacado ou varejo, e utilizado com o criterio ate 
500 em pregados.27

Nas licitaçoes, o tam anho da empresa e especificado no aviso de licitaçao, 
de form a que o interessado verifique se pode ser classificado como pequena em­
presa (FAR 19.102). Se diferentes produtos ou serviços sao licitados, o aviso 
identificará o tam anho da pequena empresa para cada produto ou serviço.

3 .4 .2  D ire t r izes  de po l í t ica  

A  política de preferencia se aplica, objetivam ente, com  a determ inaçao de que 
as aquisiçoes de bens ou serviços de valor entre US$ 2,5 mil e US$ 100 mil 
(simplified acquisition threshold) devem ser “autom aticam ente reservadas” ex­
clusivamente para empresas de pequeno porte (small business set aside -  FAR 
19.501). Essa determ inaçao será aplicada sempre que for constatada a expec­
tativa de se obterem  ofertas de pelo menos duas empresas de pequeno porte, 
com petitivas em term os de preços de m ercado, qualidade e capacidade de 
entrega. Essa e a cham ada “regra de dois” para a adoçao de preferencias às 
pequenas empresas.

É de se destacar que, ainda que se tenha em conta essa regra, um  contrato 
poderá ser adjudicado a um  único ofertante, se o mesmo apresentar condiçoes 
de atendim ento do pedido “de form a responsável”. N ao se concretizando essas 
condiçoes, a licitaçao será aberta a empresas de qualquer porte.

Q ualquer aquisiçao de valor acim a de US$ 100 m il poderá  ainda ser 
reservada para pequenas em presas, desde que haja “expectativa razoável” de 
que serao obtidas ofertas de pelo m enos duas pequenas empresas produtoras 
ou de empresas que comercializam bens produzidos por pequenas empresas a 
preços justos de m ercado (FAR 19.502-2 (b)).28

Em  se tratando de aquisiçoes de m aior vulto, com  incapacidade de forne- 
cim ento integral por pequenas empresas, poderá ser destinada parcela  das aqui­
siçoes para participaçao exclusiva de pequenas empresas (FAR 19.502-3).

A  p rioridade nas aquisiçoes de pequenas em presas e, ainda, o rien tada 
m ediante determ inaçao de que os òrgaos proporcionem  “máximas opo rtu n i­
dades de participaçao” a em presas d e p ro p r ied a d e  d e d e term in a d o s gru p os

2 7 . O  S B A  u t i l iz a ,  e s p e c if ic a m e n te ,  c o m o  c r i té r io  d e  t a m a n h o  p a ra  p e q u e n a  e m p re s a  d o  c o m é rc io  p o r  a ta c a d o ,  o  n ú m e ro  de  
c e m  e m p re g a d o s .  V e r if ic a - s e ,  p o r ta n to ,  q u e , p a ra  e fe i to  d e  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is ,  o  c o n c e ito  a b r a n g e  e m p re s a s  c o m  n ú m e ro  de  
e m p re g a d o s  c in c o  v e z e s  m a io r. I n f o r m é e s  d is p o n ív e is  e m : w w w .s b a .g o v ,

2 8 . E m b o ra  a a v a lia ç â o  d a  p e r fo rm a n c e  p a s s a d a  se ja  im p o r ta n te ,  o u t ro s  fa to re s  d e v e m  s e r c o n s id e ra d o s  p a ra  a v a lia r  se  há  "e x p e c ta t iv a  
ra z o á v e l"  d e  o fe r ta  n a s  c o n d ^ ö e s  a c im a . C o m o  e x e m p lo  d a d o  na  FA R , n as  l i c ^ ö e s  p a ra  a c o n t ra ta ç â o  d e  s e rv iç o s  d e  p e s q u is a  e 
d e s e n v o lv im e n to  " r e s e r v a d a s "  p a ra  p e q u e n a s  e m p re s a s , a " e x p e c ta t iv a  r a z o á v e l"  é d e  q u e  as e m p re s a s  p o s s a m  o fe re c e r  a s  m e lh o re s  
a lte r n a t iv a s  c ie n tí f ic a s  e te c n o ló g ic a s ,  c o n s is te n te s  c o m  a m e lh o r  c o m b in a ç â o  d e  c u s to ,  d e s e m p e n h o  e c o n d ^ ö e s  de  fo r n e c im e n to .
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so c ia is , considerados em posiçao de desvantagem económ ica ou social nos Es­
tados U nidos. A  esses grupos sociais, conform e as categorias seguintes, sao 
direcionados program as de apoio específicos de compras governamentais:

a) empresas de pequeno porte de propriedade de veteranos de guerra;

b) empresas de pequeno porte de propriedade de veteranos de guerra 
incapacitados;

c) empresas de pequeno porte localizadas em regioes classificadas como 
HUBZone — Historically Underutilized Business Zone (com preende 
determ inadas áreas geográficas, de baixo desenvolvimento, além de 
m unicipios selecionados nao m etropolitanos e terras situadas nas 
fronteiras de reservas indigenas);29

d) empresas de pequeno porte de propriedade de grupos considerados 
em desvantagem  económ ica ou social, com o: negros, hispánicos, 
nativos americanos e tribos indigenas, americanos de origem asiáti­
ca do Pacifico, e de organizaçoes nativas havaianas, sem excluir ou­
tros grupos em situaçao de desvantagem;30 e

e) empresas de pequeno porte de propriedade de mulheres.

A in d a  com o aspecto im p o rta n te  da p o litica  de p referéncia , o Small 
Business Act requer que todas as agéncias autorizadas a realizar licitaçoes m an- 
tenham  um  setor especifico de apoio a pequenas empresas e a empresas em 
situaçao de desvantagem , den o m in ad o  Office o f  Small and Disadvantaged 
Business U tilization , dirigido por funcionário especializado, com  o cargo de 
diretor, com funçoes, entre outras, de facilitar a participaçao dessas empresas nas 
licitaçoes, trabalhando em estreita colaboraçao com a Small Business Administration 
(SBA). Além disso, os departam entos civis e militares e as empresas públicas 
devem avaliar a participaçao das pequenas empresas em seus programas, medin- 
do de forma acurada como cada categoria de pequena empresa tom a parte nas 
aquisiçoes governamentais, com relaçao ao valor total dos contratos adjudicados 
durante cada ano fiscal, e encam inhar as informaçoes para a SBA (FAR 19.201d).

N as aquisiçoes de valor acim a de US$ 100 m il, a determ inaçao de se 
separar um a aquisiçao (set aside) exclusivamente para pequenas empresas clas­
sificadas como HUBZone small business (localizadas em áreas de m enor desen- 
volvim ento nos Estados Unidos) adquire prioridade em relaçao à preferéncia

2 9 . O  HUBZone Program  fo i c r ia d o  p ara  p ro p o rc io n a r,  n as  c o n t r a t a r e s  fe d e rá is , a s s is te n c ia  p a ra  p e q u e ñ a s  e m p re s a s  lo c a liz a d a s  e m  á re as  
e c o n o m ic a m e n te  d e p r im id a s ,  in c e n t iv a n d o  o  c re s c im e n to  d o  e m p re g o  e d o  in v e s t im e n to  nessa s  á re a s  (F A R  1 9 .1 3 0 1 ) .

3 0 . P ara  s e r e le g ív e l a o  re c e b im e n to  d e  u m  c o n t ra to  c o m  b ase  na  s itu a g á o  d e  e m p re s a  e m  d e s v a n ta g e m , a f irm a  p re c is a  e s ta r  c e r t if ic a d a  
c o m o  sm ail d isavantagedbusiness p e la  SBA.
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para pequenas empresas em geral, independen tem ente  do local de cum pri- 
m ento  do contrato  (FAR 19.1303). A  agência licitante pode, ademais, adju­
dicar contratos, c o m  o fer ta  ú n ic a , a em presa localizada nas HUBZone para  

co n tra to  d e v a lo r  a té  U S $  5 m ilh o e s , n o  caso  d e b en s  in d u str ia is , e de até  

U S $  3 m ilh o e s  para ou tro s t ip o s  de a q u is iço es (FAR 19.1306).

Para as em presas d e p eq u en o  p o r te  p er ten cen te s  a  g ru p o s em  desvanta- 

g e m , sao estabelecidos m ecanismos especiais de preferência nas com pras, ca- 
bendo destacar:

a) a participaçao dessas empresas nos contratos das empresas vence­
doras, nas licitaçoes negociadas (analisadas no item  3 .5 .3  deste 
trab a lh o ), de valor su p erio r a US$ 500 m il, sob as form as de 
subcon tra taçao , parcerias ou jo in t ventures, conform e exigências 
de a tendim ento  de metas em percentual ou em dólar, estabeleci- 
das nos avisos de licitaçao (FAR 19.1202); e

b) os incentivos financeiros para a subcontrataçao, com a concessao de 
subsidios ao fornecedor principal, correspondentes a ate 10%  do 
valor que superar a m eta  de subcontrataçao , estipulada em cada 
con trato  (FAR 52 .219-26).

3 .4 .3  S u b c o n t ra ta ç a o  de p e q u e n a s  em presas  

Todo fornecedor de bens e serviços para o governo com  contratos de valor 
superior a US$ 100 m il deverá conceder “a opo rtun idade m áxim a possivel” 
para que pequenas empresas participem  do fornecim ento. N o caso de contra­
tos superiores a US$ 500 mil (ou US$ 1 milhao, para construçao), e desde que 
haja possibilidades de subcontrataçoes, o Small Business Act determ ina que o 
fornecedor deve apresentar um  “plano de subcontrataçao” de pequenas em pre­
sas. A  nao apresentaçao desqualifica-o para assinar o contrato com  o governo.

Antes da publicaçao do aviso de licitaçao, o plano de subcontrataçao deve 
ser subm etido à SBA e, após a adjudicaçao do contrato, cópias dos docum en­
tos sao rem etidos àquela agência, que poderá proceder à avaliaçao do cum pri- 
m ento  do contrato (FAR 19.707). Se com provada a im possibilidade de sub­
contrataçao, prevê-se a aprovaçao da dispensa da exigência por funcionário de 
nivel hierárquico superior ao do funcionário responsável pela licitaçao. O  pla­
no de subcontrataçao nao e exigido de pequenas empresas e nas aquisiçoes 
realizadas fora dos Estados Unidos.

Para estim ular as subcontrataçoes, está prevista a concessao de incenti­
vos (monetary incentives), tais com o os pagam entos baseados no cum prim en- 
to da subcontrataçao acim a das m etas estabelecidas (Incentive Subcontrating 
Program -  FAR 19.708,c,1 e 52.219-10).
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O  nao cum prim ento do plano de subcontrataçao implica o pagamento de 
“multa” equivalente ao valor da subcontrataçao nao cum prida (FAR 19.705-7).

3 .5  P roced im ento s  em  lic itaçôes  públicas nos Estados Unidos

Esta subseçao sintetiza os principais procedim entos adotados na legislaçao dos 
Estados Unidos relativos a compras realizadas por òrgaos e empresas governa- 
m entais, apresentando a descriçao das m odalidades de licitaçoes previstas, as 
norm as para a sua divulgaçao e dos contratos adjudicados, os prazos para a 
apresentaçao de propostas pelas em presas, os requisitos de habilitaçao e os 
procedim entos para im pugnaçao de licitaçoes.

Sao utilizadas tres categorias de procedimentos ou modalidades (FAR 6,102):

a) licitaçao aberta, em que qualquer interessado pode apresentar p ro­
posta, correspondendo à m odalidade descrita nesta subseçao como 
sealed bidding;

b) licitaçao restrita  ou seletiva, com  núm ero  lim itado  de ofertantes 
convidados a apresentar propostas, descrita na FAR com o “aquisi- 
çoes negociadas com petitivas” (FAR 15.000); e

c) aquisiçao de fornecedor único, denom inada de “aquisiçao negocia­
da nao com petitiva” (FAR 15.000).

Existem , ademais, p rocedim entos pròprios para a “licitaçao sim plifica­
da”, aplicável aos con tratos de valor ate US$ 100 m il, conform e analisado 
no item  3 .5 .6 .

3.5 .1  L ic i taçâo  a m p la  com  p ro p o s ta  fe c h a d a  {Sealed Bidding)

Identificada um a necessidade por um  òrgao federal, e decidida a sua aquisiçao, 
serao solicitadas ofertas sob a m odalidade de “proposta fechada” se estiverem 
presentes as seguintes situaçoes:

a) tem po suficiente para perm itir a divulgaçao do edital, entrega das 
propostas e a sua avaliaçao;

b) adjudicaçao do contrato com  base no preço e outros fatores relacio­
nados a preços;31

3 1 . O s fa to re s  re la c io n a d o s  a p re ç o s  p o d e m  s e r c o n s id e ra d o s  na  a v a lia ç â o  d as  o fe r ta s  e se rä o  in c lu íd o s  n os  a v is o s  d e  lic ita ç â o , c o n s is t in d o  
e m  c u s to s  p re v is ív e is  o u  a tra s o s  p a ra  o  g o v e rn o  r e s u lta n te s  d e  fa to re s  c o m o :  n e c e s s id a d e  d e  in s p e ç â o  d o s  b e n s , q u e  p o d e m  e s ta r  
lo c a liz a d o s  e m  m a io r  o u  m e n o r  d is tâ n c ia ,  t ra n s p o r te  p a ra  o  lo c a l o n d e  e le s  se rä o  u ti l iz a d o s  e im p o s to s  lo ca is , e s ta d u a is  o u  fe d e ra is . D e vem  
s e r c o n s id e ra d o s ,  a in d a ,  e n t re  os fa to re s ,  a o r ig e m  d o s  b e n s  e , se fo r e m  e s tr a n g e ir o s ,  a a p lic a ç â o  d o  Buy Am erican  A c î { q u a n d o  se rä o  
a p lic a d a s  m a rg e n s  d e  p re fe rê n c ia  de  6 %  o u  1 2 % , o u  o u t ra  m a io r  se a ss im  d e te rm in a r  a le g is la ç â o  d o  ó ^ o )  o u  q u a lq u e r  o u t ra  p ro ib iç â o  
de  c o m p ra s  e s tra n g e ira s  {FAR  1 4 .2 0 1 -8 ) .
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c) nao necessidade de se empreenderem  negociaçoes com os ofertantes a 
respeito de suas propostas; e

d) existencia de um a razoável expectativa do recebim ento de mais de 
um a proposta.

Se nao for apropriada a realizaçao da licitaçao por meio dessa m odalida- 
de, podem  ser utilizadas as categorias de propostas negociadas com petitivas 
(FAR 6.401), descritas no item  3.5.3.

As norm as tam bém  requerem  um a “averiguaçao de responsabilidade” , 
antes da adjudicaçao do con trato  para a m elhor p roposta  (FAR 14.408-2). 
O  responsável pela licitaçao deve verificar se o fu tu ro  con tra tado : (i) de­
m onstra  capacidade financeira para cum prir o con trato  e o cronogram a de 
en trega  p roposto  ou requerido ; (ii) apresen ta  desem penho satisfatório  no 
cum prim ento  de fornecim entos anteriores, in tegridade e ética nos negócios;
(iii) dem onstra indispensável organizaçao, experiencia, controles contábeis e 
operacionais, capacidades técnica e produtiva, e demais recursos necessários;
(iv) está qualificado e elegível para contrataçao pelo governo, atendendo à le- 
gislaçao em vigor, conform e a seçao 9 .100  da FAR, que prescreve políticas, 
norm as e procedim entos para a averiguaçao de responsabilidade de fornecedo- 
res. Ao especificar a aplicabilidade das norm as sobre a averiguaçao de respon- 
sabilidade, a FAR determ ina sua aplicaçao tam bém  a fornecedores de outros 
países, exceto se forem  inconsistentes com  as leis e costum es dos países dos 
fornecedores potenciais (FAR 19.102).

Se a proposta vencedora for de empresa de pequeno porte, existe legisla- 
çao específica que prevê a expediçao, pela Small Business Administration, de 
um  “certificado de com petência”, atestando a capacidade de cum prim ento do 
contrato  de fornecim ento .32

A  critèrio do responsável pela licitaçao, e desde que conste do aviso e do 
edital, poderao ser realizadas licitaçoes em duas etapas (two-step sealed bidding). 
A  prim eira consiste da apresentaçao, avaliaçao e discussao de um a proposta téc­
nica, nao envolvendo a questao de preço. N a  etapa seguinte, aqueles que sub- 
m eteram  propostas tecnicam ente aceitáveis apresentam  propostas fechadas de 
preços (FAR 14.500). Esse procedim ento, descrito na FAR como um a combi- 
naçao de procedim entos negociados competitivos, é útil nas aquisiçoes que re- 
querem propostas técnicas, particularm ente quando se trata de itens complexos.

B2. Q u a n d o  o  ó rg a o  lic i ta n te  c o n s id e ra r  q u e  a p e q u e n a  e m p re s a  v e n c e d o ra  d e  u m a  lic i ta ç a o  n a o  p o s s u i c o n d iç ô e s  p a ra  c u m p r ir  o s  te rm o s  
d e  u m  c o n t ra to ,  p o d e rá  s o lic ita r  à S B A  a e m is s a o  d e  c e r t if ic a d o  d e  c o m p e tê n c ia  {Certificate o f  C om petency-  C O C ). Se a S B A  c o n c lu ir  q u e  
a e m p re s a  te m  c o n d iç ô e s  de  c u m p r ir  o  c o n t ra to ,  e m it ir á  u m  c e r t if ic a d o  a te s ta n d o  a su a  re s p o n s a b il id a d e , in c lu in d o  c a p a c id a d e , c o m p e - 
tê n c ia ,  c ré d ito ,  in te g r id a d e  e p e rs e v e ra n ç a  p a ra  e fe t iv a r  o s  te rm o s  d o  c o n t ra to  e s p e c ífic o . O  p ro g ra m a  C O C  p o d e  s e r a p lic a d o  e m  to d a s  
as a q u is iç ô e s  g o v e rn a m e n ta is ,  in c lu s iv e  as re a liz a d a s  n o  e x te r io r ,  p a ra  p e q u e n a s  e m p re s a s  e s ta d u n id e n s e s  (FA R  1 9 .6 0 1 ) .
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3 .5 .2  Exclusao de  fo n te s  de o fe r ta s :  e s ta b e le c e n d o  ou  m a n te n d o  
fo rn e c e d o re s  a l te rn a t i v o s

N a mesma seçao que trata dos procedimentos adotados para se obter “competiçao 
ampla e aberta” (seçao 6.000 da FAR), sao previstas algumas situaçoes em que e 
permitida aos órgaos a exclusao de determinados fornecedores das licitaçoes, quan­
do, por questoes de segurança, defesa e emergência e em outras situaçoes, for de 
interesse assegurar a continuidade de fornecedor domestico. Alem desses casos, 
pode ainda ser excluido fornecedor quando a exclusao resultar em “aumento ou 
manutençao da concorrência, com provável reduçao dos custos na aquisiçao”.

Sao as seguintes as situaçoes em que fornecedores podem  ser excluidos de 
licitaçoes:

a) quando a exclusao resultar em aum ento ou m anutençao da concor- 
rência, com  provável reduçao dos custos na aquisiçao;

b) interesse da defesa nacional em ter instalaçao (ou um  produtor, um  
industrial ou outro fornecedor) disponivel para o fornecim ento de 
bens ou serviços em situaçao de emergência nacional ou “mobiliza- 
çao industria l”;

c) interesse da defesa nacional em estabelecer ou m anter um a capaci- 
dade essencial de engenharia, pesquisa ou desenvolvim ento, a ser 
fornecido por instituiçao educacional, por instituiçao sem fins lu­
crativos ou centro de pesquisa e desenvolvimento m antido com  re­
cursos federais;

d) com  o objetivo de assegurar a disponibilidade con tinua  de fonte 
confiável de bens ou serviços ou satisfazer necessidades projetadas, 
com  base em dados históricos de alta dem anda; ou

e) para satisfazer necessidade critica de suprim entos medicos, de segu- 
ranças e emergenciais.

As açoes para a contrataçao com  exclusao de fornecedores devem ser fun­
dam entadas por decisao (determination and findings) assinada pelo dirigente 
do órgao lic itan te , com  base em relatório  p reparado  pelo pessoal tecnico. 
Q uando a exclusao de fornecedor tiver como objetivo a reduçao geral de custos 
na aquisiçao, o relatório deve indicar o valor estimado da reduçao e como as 
estimativas foram  obtidas (FAR 6.202).

3 .5 .3  C o n t ra ta ç a o  p o r  m e io  de  n e go c ia çô es

A  licitaçao com  a utilizaçao de procedim entos que nao sejam por meio de 
propostas fechadas e cham ada de “contrataçao negociada”. A  contrataçao ne­
gociada possibilita ao órgao conduzir discussoes, avaliar as propostas e adjudi­

9 6 A  A lca  e  o  Brasil: u m a c o n tr ib u iç â o  a o  d e b a te



car o contrato pela utilizaçao de outros fatores alem do preço, tais como expe­
riencia gerencial, tecnologia adotada e desem penho do proponente no atendi- 
m ento de contratos anteriores.

U m a aquisiçao negociada pode assumir as seguintes formas:

a) aquisiçoes de fonte única, caso em que o convite para propostas 
(Request for Proposals-RFP) deve ser sim plificado, para excluir in- 
formaçoes e exigencias desnecessárias; e

b) aquisiçoes com  negociaçoes competitivas, com núm ero lim itado de 
convidados a apresentar propostas, em que os procedim entos sao 
preparados para m inim izar as complexidades do aviso de licitaçao, 
da avaliaçao e da decisao final.

3 . 5 .4  N e g o c i a r e s  c o m p e t i t iv a s :  t r o c a  de  i n f o r m a r e s  com  in te re ssad os  
a n tes  d o  r e c e b im e n to  das p ro po s ta s

A  legislaçao preve processo de trocas de informaçoes com  as partes interessa- 
das, antes do recebim ento das propostas, a partir da identificaçao das necessi- 
dades do òrgao. Considera-se que a troca de informaçoes antecipadas entre os 
ofertantes e o òrgao que fará a licitaçao ajuda a dirim ir eventuais dúvidas sobre 
a estrategia de aquisiçao a ser adotada, os termos do contrato e a program açao 
das aquisiçoes.

O  processo apresenta alguns pontos positivos, conforme a FAR: (i) melho- 
ra o entendim ento a respeito das necessidades do òrgao licitante e da capacidade 
da indústria em atende-las; (ii) amplia a possibilidade do òrgao em obter servi­
ços e produtos de m elhor qualidade; e (iii) aum enta a eficiencia na preparaçao 
das ofertas, na avaliaçao das propostas e na adjudicaçao do contrato.

3 . 5 .5  N e g o c i a r e s  c o m p e t i t iv a s :  a v a l ia ç â o  das  p ro po s ta s

A  avaliaçao consiste na verificaçao da possibilidade e capacidade do ofertante 
em cum prir com  sucesso o contrato, com  base nos fatores, nos requisitos e nas 
exigencias constantes do aviso de licitaçao. Devem  ser registrados os pontos 
fortes das propostas, as deficiencias, os pontos negativos e os riscos envolvidos 
em cada uma. Especificamente, sao os seguintes os criterios a serem avaliados:

a) preço ou custo para o governo;

b) qualidade do produ to , incluindo fatores nao relacionados a custo, 
com o a performance passada do ofertante (avaliaçao realizada nas 
licitaçoes de valor acim a de US$ 100 m il), a tendim ento  das exi­
gencias do aviso de licitaçao, excelencia tecnica, capacidade adm i­
nistrativa e a qualificaçao do pessoal da empresa (FAR 15.304/5); e
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c) avaliaçao tecnica, isto e, análise da capacidade de cada ofertante para 
cum prir os requisitos tecnicos relativos aos bens ou serviços licitados.

Nas avaliaçoes que envolvem a subcontrataçao de pequenas empresas, os 
avisos de licitaçao devem ser estru turados para levar em consideraçao: (i) o 
cum prim en to  pelo ofertan te  de subcontrataçoes de pequenas em presas em 
licitaçoes passadas; e (ii) a participaçao de pequenas empresas nos planos de 
subcontrataçao dos ofertantes na licitaçao em andam ento.

A  legislaçao destaca que a autoridade encarregada da licitaçao pode rejei- 
tar todas as propostas recebidas, se for do m elhor interesse para o governo.

3 . 5 .6  P ro c e d im e n to s  s im p l i f ica d o s

A  legislaçao prevê a adoçao de procedim entos sim plificados de licitaçao nas 
aquisiçoes de bens, serviços e construçao de valor nao superior a US$ 100 mil, 
e nas compras de pequeno valor (micro-purchase threshold: ate US$ 2,5 mil), 
com  o objetivo de reduzir custos adm inistrativos, m elhorar as oportunidades 
para que pequenas empresas ob tenham  um a “proporçao justa” dos contratos 
governam entais, prom over a eficiência e a econom ia na contrataçao e evitar 
gastos desnecessários para os órgaos do governo e fornecedores (FAR 13.000).33

Alem de diversos procedim entos previstos, deve ser dada utilizaçao máxi­
m a possivel do “cartao de compras governam ental” (government wide purchase 
card) no pagam ento de bens e serviços, em itido para o pessoal autorizado dos 
órgaos governam entais (FAR 13.301);

A  despeito da possibilidade de adoçao de qualquer m odalidade de proce­
dim entos para que se alcancem os objetivos da aquisiçao simplificada, a forma 
descrita na FAR refere-se à licitaçao com  tom ada de preços (quotation) jun to  a 
empresas constantes de lista do órgao licitante. O s órgaos devem m anter listas 
de fornecedores, classificados de acordo com  as seguintes categorias: pequenas 
empresas, pequenas empresas em desvantagem  e pequenas empresas de pro- 
priedade de mulheres. Novas empresas podem  ser adicionadas à lista por meio 
da rede eletrônica Procurement Marketing and Access Network (PRO-Net), da 
Small Business Administration (SBA) (FAR 13.102).

3 . 5 .7  Q u a l i f i ca ça o :  p ro d u to s ,  fo rn e c e d o re s  e fa b r ic a n te s

A  legislaçao determ ina  que, em um a licitaçao aberta, qualquer interessado 
pode apresentar proposta, cabendo ao responsável pela licitaçao averiguar to-

3 3 . O s p ro c e d im e n to s  s im p li f ic a d o s  n a o  sao  u ti liz a d o s  nas  s e g u in te s  s itu a ç ô e s : ( /  e m  a q u is iç ô e s  de  p ro d u to s  fa b r ic a d o s  e m  p risô es  fe d e ra is ,
d o  Com m ittee fo r  Purchase form  People Who are B lind  o r  Severely De d e  c o n t ra to s  Federal Supply  ; e (ii) e m  c o n t ra to s  
p a ra  q u a n t id a d e s  in d e f in id a s .
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das as condiçoes do pretendente sobre suas possibilidades financeiras, técnicas 
e adm inistrativas no cum prim ento  do contrato . Em  geral, nao sao exigidos 
requisitos de registro, residéncia ou de outro tipo para os potenciais fornece- 
dores. E ntretan to , desde que conste do edital e do aviso, e seja devidam ente 
fundam entado, poderá ser exigido que o fornecedor esteja a certa distancia do 
local do cum prim ento ou execuçao do contrato .34

G eralm ente, o processo de qualificaçao é realizado antes e independente- 
m ente da licitaçao. Depois da qualificaçao, os produtos, fabricantes e ofertan­
tes sao incluidos em listas de ofertantes qualificados (QBLs), fabricantes qua- 
lificados (QM Ls) e produtos qualificados (QPLs), separadas em áreas federal e 
m ilitar (FAR 9.203).

B .5 .8  A q u is iç ô e s  sem li c i taçao  

A  legislaçao prevé que, em situaçoes excepcionais, a contrataçao poderá  ocorrer 
sem a utilizaçao de procedim entos licitatórios (com petiçao am pla e aberta). 
As situaçoes guardam  sem elhança com  aquelas previstas na legislaçao bra- 
sileira (por dispensa ou inexigibilidade de licitaçao), com o a existéncia de 
som ente  um  fornecedor, sem a possib ilidade de que outros bens ou servi- 
ços su p ram  as necessidades do órgao lic itan te ; p o r m o tivo  de urgéncia; 
para  contrataçao  de serviços de especialista ou pessoa n eu tra  em questoes 
de disputas judiciais (FAR 6.302-3), por questoes de segurança nacional, em 
que a revelaçao das necessidades do governo com prom eteria a segurança do 
pais, entre diversas outras possibilidades.

Antes de iniciar negociaçoes para a contrataçao de um  único fornecedor, 
“sem a utilizaçao de concorréncia am pla e aberta”, o funcionário responsável 
pela licitaçao deve justificar por escrito a utilizaçao desse m étodo — a autorizaçao 
para a aprovaçao é lim itada às aquisiçoes de valor até US$ 500 mil. Para contra- 
taçoes que ultrapassam  esse valor, devem ser obtidas aprovaçoes de autoridades 
superiores (FAR 6.304).

3 .6  Conclusöes e recom endaçôes

A  análise da politica norte-am ericana de compras governam entais indica que 
dois program as de proteçao às atividades produtivas internas desem penham  
papel de extrem a im portancia quando se avaliam as possibilidades de acesso ao 
m ercado daquele pais: o Small Business Act e o Buy American Act.

As politicas de apoio às pequenas empresas sao amparadas nas diretrizes 
definidas no Small Busines Act, aprovado pelo Congresso dos Estados Unidos

B4. V e r  Com m unication from the United  S ta te s  (1 9 9 6 ) .
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em 1953. Esse estatuto definiu os principios básicos para a atuapao do Poder 
Executivo em apoio as pequeñas empresas ao estabelecer com o “política decla­
rada do Congresso que o governo deve apoiar, assistir e proteger, na m edida do 
possível, os interesses dos pequenos negocios”.

As diretrizes citadas deram  origem  a políticas abrangentes de apoio na 
área de compras governam entais, destacando-se a determinapao de que todas 
as aquisipoes de bens e contratapoes de servipos e obras públicas de valor entre 
US$ 2,5 mil e US$ 100 mil sejam autom aticam ente destinadas as pequenas 
empresas, além da preferencia a empresas de propriedade de pessoas e grupos 
sociais em desvantagem económ ica e social. Para cum prir essas determinapoes, 
foram  im plantados rigorosos m ecanism os de acom panham ento  e avaliapao, 
por meio da atuapao da SBA jun to  aos órgaos e empresas públicas.

Q uan to  ao Buy American Act, suas norm as estabelecem preferencia nas 
com pras governam entais para a produpao dom éstica. Para fazer jus ao trata- 
m ento preferencial, devem ser atendidas duas exigencias: (i) o bem  a ser ad­
quirido deve ser produzido nos Estados Unidos; e (ii) sendo p roduto  manufa- 
turado, deve atender ao requisito de conteúdo nacional, ou seja, o custo dos 
com ponentes nacionais deve representar mais de 50%  do custo de todos os 
com ponentes utilizados na fabricapao. Esse é o critério que define o chamado 
domestic endproduct, ou p roduto  final dom éstico, distinto da regra de origem 
utilizada nas aquisipoes amparadas por acordos comerciais, adotada para pro- 
dutos estrangeiros e nacionais.35

Sob as diretrizes daquele in stru m en to  legal, p ro d u to s  estrangeiros de 
uso final, nao originados de países signatários de acordos comerciais firm a­
dos com  os Estados U nidos, som ente  podem  ser adqu iridos p o r órgaos e 
empresas públicas federais diante da insuficiencia de oferta in terna  ou quan­
do o prepo do p rodu to  dom éstico for considerado nao razoável. Para avaliar 
se o prepo do bem  dom éstico encontra-se acim a de valor considerado razoá- 
vel, sao aplicadas m argens de preferencia de 6%  ou 12% 36 para o p roduto  
dom éstico. Nessas condipoes, o p rodu to  estrangeiro som ente poderá ser ad­
quirido se, depois de aplicado um  dos percentuais referidos sobre o prepo do 
p ro d u to  estrangeiro  de m ais baixo valor, esse co n tin u a r com  prepo ainda 
inferior ao do p ro d u to  dom éstico.

3 5 . N a s  a q u is ip o e s , os p ro d u to s  o r ig in á r io s  d o s  p a íses  s o b  a c o rd o  c o m e rc ia l d e v e ra o  a te n d e r  a s m e s m a s  re g ra s  de  o r ig e m  a p lic a d a s  a os  
p ro d u to s  e s ta d u n id e n s e s , o u  s e ja , n o  c a so  d e  p ro d u to s  q u e  c o n te n h a m  in s u m o s  im p o r ta d o s  d e  te rc e iro s  p aíses, os b en s  d e v e m  a p re s e n ta r  
" s u b s ta n c ia l  t r a n s f o r m a d o " ,  is to  é , c o n s t itu ír e m  p r o d u to s  n o v o s  e d ife r e n te s ,  c o m  n o m e s , n a tu re z a s  e /o u  u sos  d is t in to s  d o s  in s u m o s  
u t i l iz a d o s  n a  fa b ric a p a o .

3 6 . O  p e rc e n tu a l de  6 %  é a p lic a d o  nas  a q u is ip o e s  d e  p ro d u to  de  g ra n d e  e m p re s a  e o  de  1 2 %  de  p e q u e n a  e m p re s a . P e rc e n tu a l de  5 0 %  ou 
s u p e r io r  p o d e  se r a p lic a d o , se a ss im  d e te rm in a re m  as n o rm a s  p ró p ria s  de  c a d a  ó rg a o , c o m o  no  c a so  d o  D e p a rta m e n to  d e  D e fesa , q u e  a p lic a  
o  p e r c e n tu a l m ín im o  d e  5 0 % . V e r Trade P o l i c y R e v i e w { 1 9 9 9 ,  par. 2 9 0 ) .
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Dessa forma, para que produtos estrangeiros tenham  condiqoes de con­
correr nas licitaqoes com  produ tos in ternos, devem apresentar excepcionais 
condiqoes de com petitividade, um a vez que, além da aplicaqao das margens de 
preferencia, o p roduto  estrangeiro chega àquele mercado encarecido por des­
pesas com o custos de transporte, seguros, comissoes, etc.

A  assinatura de acordo comercial com os Estados Unidos derroga as restri­
b e s  do Buy American Act, perm itindo que produtos estrangeiros participem de 
licitaqoes governamentais em condiqoes de igualdade com os produtos america­
nos.37 A  derrogaqao das restriqoes e preferencias nao alcanza, contudo, as compras 
governamentais reservadas para pequenas empresas (FAR 25.401). As compras 
reservadas para pequenas empresas constituem, assim, exceqao geral nos acordos 
comerciais e compromissos internacionais dos Estados Unidos — exceqao ao trata- 
mento nacional previsto nos acordos comerciais sobre compras governamentais.

C om o exem plo, o A cordo de Livre C om ercio  Estados U nidos—C anadá 
preve a aceitaqao de ofertas recíprocas nas licitaqoes de valor a p a r tir  de 
US$ 25 m il, porém , na pràtica, esse lim ite é inócuo nos casos de licitaqoes 
estadunidenses até US$ 100 mil, um a vez que sao reservadas para as pequenas 
empresas daquele país (FAR 25 .101; 25 .504-1).

O s elementos apontados neste trabalho levam à reflexao sobre o efetivo 
acesso ao mercado dos Estados U nidos para os bens e serviqos brasileiros em 
decorrènda de um  acordo sobre compras governamentais. Se a nao assinatura de 
acordo impede o acesso às compras governamentais, em razao das preferèncias 
aos bens estadunidenses previstas no Buy American Act, com mercado virtual­
m ente fechado para os produtos brasileiros e dos demais países, um  eventual 
acordo deveria preservar um  m ínim o de equilibrio, expandindo as possibilida- 
des para bens e serviqos produzidos no Brasil e demais paises latino-americanos.

D evem  ser observadas as seguintes situaqoes previstas na legislaqao dos 
Estados U nidos que poderao representar barreiras ao acesso ao m ercado de 
com pras governam entais:

• au tonom ia  concedida aos órgaos licitantes para a am pliaqao dos 
lim ites de com pras reservadas para pequenas empresas, acim a do 
lim ite de US$ 100 mil; a perm anència dessa au tonom ia in troduz 
elem ento  de incerteza sobre as regras de participaqao de ofertas 
estrangeiras nas licitaqoes, no tadam ente  sobre o patam ar a partir 
do qual bens estrangeiros podem  participar das licitaqoes;

3 7 . O s p ro d u to s  e m a te r ia is  de  c o n s t r u y o  e s tra n g e iro s  a m p a ra d o s  p o r  a c o rd o s  c o m e rc ia is  a s s in a d o s  c o m  o s  E s ta d o s  U n id o s  p a s s a m  a 
re c e b e r o  s e g u in te  t ra ta m e n to  nas  a q u is ig o e s  g o v e rn a m e n ta is :  ( / )d e v e m  a p r e s e n ta r  c e r t i f i c a r lo  d e  re g ra  d e  o r ig e m ; (ii) n a o  há  a p lic a g a o  
d a s  m a rg e n s  de  p re fe re n c ia  ( 6 %  o u  1 2 % , o u  s u p e r io r ,  se p re v is to  e m  le g is la g a o  d o  ó rg a o )  p a ra  o s  b e n s  e s ta d u n id e n s e s .
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• exigencia de subcontratapao de empresas de pequeño porte, segun­
do as várias categorias de empresas, ñas licitapoes de valor acima de 
US$ 500 mil, incluindo a concessao de subsidios ao fornecedor prin­
cipal que exceder as metas estipuladas de subcontratapao;38 nao fica 
claro na legislapao e nos demais docum entos consultados se essa exi­
gencia se m antém , na eventualidade de proposta vencedora estran- 
geira, o que representaria, de fato, barreira à participapao no merca­
do. Sugerimos que sejam esclarecidas nas negociapoes a form a de 
operapao dessa exigencia e a m aneira como sao tratadas as ofertas 
estrangeiras vencedoras de licitapoes acima de US$ 500 mil;

• autonom ia concedida aos órgaos para emitir regulamentos próprios e 
im plem entar “políticas adicionais, procedim entos, prescripoes sobre 
editais ou cláusulas de contratapao que suplementem a FAR, para atender 
a necessidades especificas da agencia” (conforme sepao 5.2); e

• definipao a respeito das diversas situapoes que perm item  aquisipoes 
de um  único fornecedor, sem processos de licitapao concorrenciais, 
como nos casos de: (i) contratos adjudicados a empresa localizada 
nas HUBZone para aquisipoes de valor até US$ 5 milhoes; (ii) aqui- 
sipao de “itens com erciais” de valor até US$ 5 m ilhoes, em que 
podem  ser adquiridos produtos de um  só fornecedor; (iii) situapoes 
excepcionais, discorridas no item  3.5.8, em que a legislapao preve 
que a contratapao poderá ocorrer sem a utilizapao de procedim en- 
tos licitatórios, e que guardam  sem elhanpa com  aquelas previstas 
na legislapao brasileira de dispensa ou inexigibilidade de licitapao; 
e (iv) permissao aos órgaos para a exclusao de fornecedores de licita­
poes, frente a determ inadas situapoes de seguranpa ou de emergen­
cia, conform e descritas no item  3.5.2.

M an tid a  a reserva para  pequenas em presas nas licitapoes de valor até 
US$ 100 mil, como indicam os diversos acordos assinados pelos Estados Unidos, 
deve-se avaliar o m ontante que essa reserva representa com respeito a mercado nao 
acessivel aos produtos brasileiros após a eventual assinatura de acordo, incluindo 
os programas especiais dirigidos às diversas categorias de pequenas empresas.39

Devem  ser levantadas estimativas do efeito liquido resultante da im por- 
tapao de bens e servipos por entidades governam entais brasileiras e do acesso 
ao mercado estadunidense de compras governamentais, considerando diversos

3 8 . M e c a n is m o  c o n h e c id o  c o m o  Incentive SubcontratìngP ro g ra m  (FAR  1 9 .7 0 8 ,  c, 1), c u ja  c lá u s u la  c o n t ra tu a l se e n c o n tra  e m  FAR 5 2 .2 1 9 ­
1 0  e 5 2 .2 1 9 -2 6 .

3 9 . Essa d e m a n d a  c o m e g o u  a s e r a te n d id a  no  e s tu d o  Compras do Governo Federal dos Estados Unidos da América, e la b o ra d o  p o r  E dson  
P G u im a ra e s  e R o d r ig o  M  Z e id a n , E s c r ito r io  d a  C e p a l no  B ra s il,  m a io  d e  2 0 0 3 .
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cenários de cobertura: listas variadas de bens e servipos, entidades do governo 
federal e demais níveis de governo ou apenas entidades do governo federal e 
empresas estatais, patamares a partir dos quais vigorariam as regras do acordo, 
e restripoes atualm ente existentes e praticadas pelos Estados Unidos, inclusive 
excepoes já fixadas em outros acordos congeneres.

Entende-se que, além de estatísticas globais sobre compras governamen- 
tais norte-am ericanas e brasileiras, deveriam ser analisados os valores alocados 
para as excepoes ou situapoes especiais, assim como aqueles destinados a cum- 
prir os m andados previstos nos program as de apoio as empresas de pequeno 
porte dos Estados Unidos. A  composipao dos bens e servipos adquiridos ainda 
deveria ser analisada a fim de se verificar a capacidade de fornecim ento destes 
pelos produtores brasileiros.

4  L E G IS L A D O  BRASILEIRA SOBRE COMPRAS GO VERNAM ENTAIS

4.1 Princip ios e cob ertu ra

A  legislapao brasileira que rege as compras governamentais tem  como referen­
cia o art. 37 da C onstitu ipao: a A dm inistrapao Pública, nas tres esferas de 
governo, deve obedecer aos princípios de legalidade, impessoalidade, morali- 
dade e publicidade. D ispoe o inciso XXI desse artigo que, obedecidos tais 
princípios e ressalvados os casos especificados em lei, as obras, servipos, com ­
pras e alienapoes serao contratados m ediante processo de licitapao pública que 
assegure igualdade de condipoes a todos os concorrentes.

As norm as para licitapoes e contratos da Adm inistrapao Pública brasilei- 
ra, que abrangem  as aquisipoes de bens e contratapao de servipos, assim como 
alienapoes e locapoes, aplicáveis aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
da U niao, dos estados, do D istrito  Federal e dos m unicípios, a órgaos da admi- 
nistrapao direta, indireta, inclusive empresas públicas ou de econom ia mista, 
fundapoes e demais entidades controladas direta ou indiretam ente, estao con­
solidadas na Lei n° 8.666, de 21 de junho  de 1993, e alterapoes posteriores.40

Ao revogar o instrum ento  legal até entao vigente (Decreto-Lei n° 2.300, 
de 21 de novem bro de 1986), a Lei n° 8 .666/93 , contendo 126 artigos, “foi 
elaborada num  contexto histórico peculiar, marcado pela preocupapao da opi- 
niao pública com denúncias de corruppao no Estado. Esta circunstancia (...)con- 
correu para o detalhism o de procedim entos e o caráter exaustivo da lei (...)”, 
con fo rm e destacado  em  p alestra  p ro fe rid a  no Centro Latinoamericano de

4 0 . A  Lei n °  8 .6 6 6  fo i a lte r a d a  p e lo s  s e g u in te s  in s t ru m e n to s  le g a is : Lei n °  8 .8 8 3 ,  d e  8  d e  ju n h o  d e  1 9 9 4 ; Lei n °  9 .0 3 2 ,  d e  2 8  de  a b r i l  d e  
1 9 9 5 ; Lei n °  9 .6 4 8 ,  d e  2 7  de  m a io  d e  1 9 9 8 ; Lei n °  9 .8 5 4 ,  d e  2 7  de  o u tu b r o  d e  1 9 9 9 ; e M e d id a  P ro v is ó r ia  n °  2 .1 8 2 - 1 8 ,  d e  2 3  d e  a g o s to  de  
2 0 0 1 ,  q u e  c r io u  a m o d a lid a d e  de  l ic i ta p a o  p re g a o .
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Administración para el Desarrollo, em  junho  de 2000, po r representante da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informapao, do M inistério do Planeja- 
m ento, O rpam ento e Gestao (M PO ).

4 .2  L im ites e m o d a lid a d e s  de l ic i ta d o

N os term os das Leis n° 8 .666 /93  e 10 .520 (de 17 de ju lho  de 2002), sao 
m odalidades de licitapao, vedada a combinapao ou a criapao de outras, a con­
correncia, a tom ada de prepos, o convite, o concurso, o leilao e o pregao.41

Preve o art. 23 da Lei n° 8 .666/93 que as m odalidades serao determ ina­
das em funpao dos valores apontados a seguir, levando em conta o valor esti­
m ado da contratapao:42, 43

I. para obras e servipos de engenharia, aplica-se a m odalidade de 
convite para valores estim ados em até R$ 150 mil; tom ada de 
prepos para valores estimados em até R$ 1,5 milhao; e concorren­
cia para valores estimados superiores a R$ 1,5 milhao;

II. para compras de outros bens e servipos, convite para valores esti­
mados em até R$ 80 mil; tom ada de prepos para valores estima­
dos em até R$ 650 mil; e concorrencia para  valores estim ados
superiores a R$ 650 mil.

Q uando  se tra tar de com pra ou alienapao de bens imóveis, deverá ser 
utilizada a m odalidade de concorrencia, independentem ente do valor, sendo 
adm itida a m odalidade de leilao (art. 23, § 3°) — essa m odalidade tam bém
deverá ser utilizada nas concessoes de direito real de uso e nas licitapoes inter-
nacionais. Nas licitapoes internacionais, poderá ser utilizada a tom ada de pre- 
pos, desde que o órgao ou entidade disponha de cadastro internacional de forne- 
cedores, ou o convite, quando nao houver fornecedor do bem ou servipo no país.

4 1 . C o n c o rre n c ia  é a m o d a lid a d e  e m  q u e  p o d e m  p a r t ic ip a r  to d o s  o s  in te re s s a d o s  q u e  c o m p ro v a m  o s  re q u is i to s  e x ig id o s . N a  to m a d a  de 
p re p o s , p a r t ic ip a m  os in te re s s a d o s  d e v id a m e n te  c a d a s tra d o s , o u  q u e  a te n d e re m  a to d a s  as c o n d ip o e s  p a ra  c a d a s t ra m e n to  a té  o  te rc e iro  
d ia  a n te r io r  a d a ta  d o  re c e b im e n to  d a s  p ro p o s ta s ,  o b s e rv a d a  a n e c e s s á r ia  q u a lif ic a p a o . N a  m o d a lid a d e  c o n v ite ,  o c o r re  lic ita p a o  e n tre  os 
in te re s s a d o s  d o  ra m o  p e r t in e n te ,  c a d a s tra d o s  o u  n a o  e c o n v id a d o s , e m  n ú m e ro  m ín im o  d e  tre s . O  c o n c u rs o  é a m o d a lid a d e  p a ra  e s c o lh a  
d e  t r a b a lh o  té c n ic o ,  c ie n t í f ic o  o u  a r t ís t ic o ,  m e d ia n te  in s t itu ip a o  d e  p re m io s  o u  re m u n e ra p a o  a o s  v e n c e d o re s . O  le i la o  é a m o d a lid a d e  
u t i l iz a d a  p a ra  a v e n d a  d e  m ó v e is  in s e rv ív e is , o u  p ro d u to s  le g a lm e n te  a p r e e n d id o s  o u  p e n h o ra d o s , o u  p a ra  a a lie n a p a o  d e  b e n s  m ó v e is , 
a q u e m  o fe re c e r  m a io r  la n c e , ig u a l o u  s u p e r io r  a o  v a lo r  d a  a v a lia p a o . F in a lm e n te ,  a m o d a lid a d e  p re g a o ,  p ro m o v id a  e x c lu s iv a m e n te  no  
á m b ito  d a  U n ia o , se a p lic a  a a q u is ip a o  d e  b en s  e s e rv ip o s  c o m u n s  a p o n ta d o s  e m  d e c re to ,  p a ra  q u a lq u e r  v a lo r  e s tim a d o  d a  c o n tra ta p a o . 
A  d is p u ta  é fe i ta  p o r  p ro p o s ta s  e la n c e s  e m  se ssao  p ú b lic a .

4 2 . O  a r t ig o  2 3 , § 2 °  p re v e  a u ti l iz a p a o  d a  m o d a lid a d e  de  lic ita p a o  m a is  a m p la ,  a c o n c o r re n c ia ,  e m  to d o s  os c a so s , b e m  c o m o  d e  to m a d a  
de  p re p o s , q u a n d o  a p lic á v e l a m o d a lid a d e  de  c o n v ite .  C o m o  já  d e s ta c a d o , a m o d a lid a d e  p re g a o  p o d e  s e r a p lic a d a  as c o m p ra s  d e  b e n s  e 
s e rv ip o s  c o m u n s  c o n s ta n te s  d e  lis ta  a n e x a  a o  d e c re to  d e  re g u la m e n ta p a o ,  re a liz a d a s  e x c lu s iv a m e n te  no  á m b ito  da  U n ia o , in d e p e n d e n -  
te m e n te  d o  v a lo r  e s tim a d o . A lé m  d is s o , c o m  a n o v a  re d a p a o  a o  a r t .  1 2 0 , d a d a  p e la  m e s m a  Lei n °  9 .6 4 8 /9 8 ,  " o s  v a lo re s  f ix a d o s  p o r  e s ta  
Lei p o d e ra o  s e r a n u a lm e n te  re v is to s  p e lo  P o d e r E x e c u t iv o  ( .. .)  o b s e rv a n d o  c o m o  l im ite  s u p e r io r  a v a r ia p a o  g e ra l d o s  p re p o s  d o  m e rc a d o , 
n o  p e r ío d o " .  N o  c o n te x to  d e  u m a  n e g o c ia p a o  in te r n a c io n a l,  p a r t i c u la r  im p o r tá n c ia  d e v e rá  s e r  c o n fe r id a  a ta is  l im ite s ,  a f im  d e  se 
d e te rm in a r  a c o b e r tu ra  d o s  c o m p ro m is s o s  a s s u m id o s .

4 3 . P ara  e v i ta r  a e lis a o  d o s  l im ite s  a c o rd a d o s  n o  a c o rd o  d a  O M C , d e te rm in a -s e  q u e , n o  c a so  de  fra c io n a m e n to  d e  c o n t ra to s ,  o s  l im ite s  a 
c o n s id e ra r  le v a ra o  e m  c o n ta  o  v a lo r  t o ta l  d o s  c o n t ra to s  -  a r t ig o  II d o  A c o r d o  s o b re  C o n tra ta p a o  P ú b lic a  d a  O M C .
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O  art. 23 determ ina, ainda, que “as obras, serviqos e compras efetuadas 
serao divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e económica­
m ente viável, procedendo-se a licitaqao com  vistas ao m elhor aproveitam ento 
dos recursos disponíveis no mercado e a ampliaqao da competitividade (sic) sem 
perda da economia de escala”. A  cada etapa ou conjunto de etapas deve corres­
ponder um a licitaqao distinta (art. 23, § 2°). C ontudo, é vedada a utilizaqao de 
tom ada de preqos ou convite para parcelas de um a mesma obra ou serviqo, ou 
ainda para obras e serviqos da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta ou concom itantem ente, sempre que o somatório dos valores 
caracterizar um a m odalidade menos simplificada de licitaqao, ressalvando-se as 
parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empre­
sas de especialidade diversa daquele do executor da obra ou serviqo.

4 .3  Casos excepcionais: d ispensa de l ic i ta d o

N o art. 24 sao apontadas as exceqoes, adm itida a dispensa da licitapao:44, 45

I. para obras ou serviqos de engenharia de valor até 10% do limite 
apontado, desde que nao se refiram a parcelas de um a mesma obra 
ou serviqo ou ainda para obras e serviqos da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concom itante­
mente — 20%  para empresas públicas ou sociedades de economia 
mista, autarquias e fundaqoes qualificadas como agencias executivas;

II. para outros serviqos e compras de valor até 10% do limite acima e para 
alienaqoes, desde que nao se refiram a parcelas de um  mesmo serviqo, 
compra ou alienapao de maior vulto que possa ser realizada de um a só 
vez — 20% para empresas públicas ou sociedades de economia mista, 
autarquias e fundaqoes qualificadas como agencias executivas;

III. nos casos de guerra ou grave perturbaqao da ordem  ou quando 
houver a possibilidade de com prom etim ento  da seguranqa na­
cional; nos casos estabelecidos em decreto, ouvido o Conselho 
de Defesa N acional;

IV. nos casos de em ergencia ou de calam idade pública, restringida 
aos bens necessários ao atendim ento da situaqao emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviqos que possam ser 
concluidos no prazo de 180 dias consecutivos e in in terruptos,

4 4 . A  le g is la d o  b ra s ile ira  t ra ta  de  fo rm a  d is t in ta  as e xcegoes n os  p rocesso s  de  lic ita g a o , c o n s id e ra n d o  casos  de  d is p e n s a  d e  lic ita g a o  e casos  
e m  q u e  a l ic i ta g a o  n a o  é e x ig id a .  P ara  n a o  se  b u r o c ra t iz a r  o  p ro c e s s o  b ra s ile iro  d e  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is ,  o s  d o is  c a sos  d e v e r ia m  se r 
c o n te m p la d o s  c o m o  e xceg oe s  e m  e v e n tu a l a c o rd o  re g io n a l.

4 5 .  A lé m  d a s  h ip ó te s e s  p re v is ta s  n o  a r t .  2 4  p a ra  d is p e n s a  d e  lic i ta g a o , a c re s c e n te -s e  o  c a so  d e  c o n c e s s a o  d e  d ire ito  re a l d e  u so  d e  b en s  
im ó v e is , q u a n d o  o  uso  se d e s t in a r  a o u t ro  ó rg a o  da  a d m in is tra g a o  p ú b lic a , o u  q u a n d o , n o  caso  d e  in te resse  p ú b lic o  d e v id a m e n te  ju s t if ic a d o , 
o c o r re r  d o a g a o  c o m  e n c a rg o .
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contados da ocorrencia da emergencia ou calamidade, vedada a 
prorroganao dos respectivos contratos;

V. quando nao se apresentarem  interessados a licitaqao anterior e 
esta nao puder ser repetida sem prejuízo para a adm inistraqao 
pública, m antidas as condiqoes preestabelecidas;

VI. quando a Uniao tiver que intervir no dom inio económ ico para 
regular preqos ou norm alizar abastecim ento; ou quando as pro­
postas apresentarem  preqos superiores aos praticados no merca­
do nacional, ou forem incompatíveis com os fixados por órgaos 
oficiais com petentes;46

VII. para a aquisiqao, por pessoa jurídica de direito público, de bens 
produzidos ou serviqos prestados por órgao ou entidade que in­
tegre a Administraqao Pública e que tenha sido criado para esse 
fim específico em data anterior a da vigencia da Lei n° 8.666/ 
93, desde que o preqo contratado seja compatível com  o prati- 
cado no mercado;

VIII. para a compra ou locaqao de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da Administraqao, cujas necessidades de ins- 
talaqao e localizando condicionem a sua escolha, desde que o preqo 
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliaqao prévia;

IX. na contrataqao de rem anescente de obra, serviijo ou fornecimen- 
to, em conseqüencia de rescisao contratual; nesse caso, deve ser 
atendida a ordem  de classificanao da licitanao anterior, e devem 
ser aceitas as mesmas condinoes oferecidas pelo licitante vence­
dor, inclusive quanto ao preno devidam ente corrigido;

X. nas compras de hortifrutigranjeiros, paes e outros generos perecíveis, 
no tempo necessário para a realizanao dos processos licitatórios cor­
respondentes, realizadas diretamente com base no preno do dia;

XI. na contratanao de instituinao brasileira de pesquisa, ensino ou 
desenvolvimento institucional, ou de recuperanao social do pre­
so, desde que a contratada, sem fins lucrativos, tenha inquestio- 
nável reputanao; para a aquisinao de bens destinados exclusiva­
m ente a pesquisa científica e tecnológica com  recursos concedi­
dos pela Capes, pelo C N P q  ou por outras instituinoes de fo­
m ento a pesquisa credenciadas pelo C N P q  para esse fim;

4 6 . N e sse  c a s o , p e r s is t in d o  as p ro p o s ta s  d e  p re ç o s  c o n s id e ra d a s  in e x e q ü ív e is ,  p o d e -s e  p ro m o v e r  a a d ju d ic a ç â o  d ire ta ,  c o m  p re ç o s  n ao  
s u p e r io re s  a o s  c o n s ta n te s  d o s  re g is t ro s  d e  p re ços .

1 0 6 A  A lca  e  o  Brasil: urna c o n tr ib u iç â o  a o  d e b a te



XII. para a aquisiçao de bens ou serviço nos termos de acordo internacio­
nal específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as con- 
diçoes forem manifestamente vantajosas para o poder público;47

XIII. para a aquisiçao ou restauraçao de obras de arte e objetos históricos 
e para a impressao dos diários oficiais, de formulários padroniza- 
dos de uso da Administraçao e de ediçoes técnicas oficiais, bem 
como para a prestaçao de serviços de informática à pessoa jurídica 
de direito público interno, por órgaos ou entidades que integrem 
a Administraçao Pública, criados para esse fim específico;

XIV. para a aquisiçao de com ponentes ou peças de origem nacional 
ou estrangeira, necessários à m anutençao de equipam entos du­
rante o período de garantia técnica, jun to  ao fornecedor origi­
nal dos equipam entos, quando a exclusividade for indispensá- 
vel para a vigencia da garantia;

XV. nas compras ou contrataçoes de serviços para o abastecimento de 
navios, embarcaçoes, unidades aéreas ou tropas e seus meios de 
deslocamentos, quando em estada eventual de curta duraçao em 
portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentaçao operacional ou de adestram ento, des­
de que o valor nao exceda a R$ 80 mil; nas compras de materiais 
pelas Forças Armadas, com exceçao de material de uso pessoal e 
administrativo, quando necessária a padronizaçao pela estrutura 
de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres;

XVI. na contrataçao de associaçao de portadores de deficiencia, sem 
fins lucrativos, para a prestaçao de serviços ou fornecim ento de 
mao-de-obra, desde que o preço seja compatível com o mercado;

XVII. na contrataçao ou fornecim ento ou suprim ento de energia elé- 
trica com  concessionário, perm issionário ou autorizado;

XVIII. na contrataçao realizada po r empresa pública ou sociedade de 
econom ia m ista com  suas subsidiárias ou controladas, para a 
aquisiçao de bens e serviços, desde que o preço seja compatível 
com  o praticado no mercado; e

XIX. para a celebraçao de contratos de prestaçao de serviços com orga- 
nizaçoes sociais, qualificadas no ám bito dos respectivos níveis de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestao.

4 7 . A  d is p e n s a  d e  l ic ita ç â o , n os  te rm o s  p re v is to s  no  in c is o  X IV  d o  a rt. 2 4  ( "a q u is iç a o  d e  bens  o u  s e rv iço s  nos  te rm o s  de  a c o rd o  in te rn a c io n a l 
e s p e c ífic o  a p r o v a d o  p e lo  C o n g re s s o  N a c io n a l,  q u a n d o  a s  c o n d iç o e s  fo r e m  m a n ife s ta m e n te  v a n ta jo s a s  p a ra  o  P o d e r P ú b l ic o " )  ra t if ic a  o 
p r in c ip io  d a  e c o n o m ic id a d e ,  le v a d o  a o  e x tr e m o ,  q u e  p e rm e ia  to d a  a le g is la ç a o  b ra s ile ira  s o b re  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is .
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4 .4  Casos excepcionais: in ex ig ib ilid a d e  de l ic i ta d o

O  art. 25 determ ina que a licitaqao é inexigível quando houver inviabilidade 
de competiqao, em especial na aquisiqao de materiais, equipam entos ou géne­
ros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante co­
mercial exclusivo, vedada a preferéncia de marca; na contrataqao de serviqos 
técnicos (estudos técnicos, p lanejam entos e projetos básicos ou executivos; 
pareceres, pericias e avaliaqoes em geral; assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; fiscalizaqao, supervisao ou gerenciamen- 
to de obras ou serviqos; patrocinio ou defesa de causas judiciais ou adm inistra­
tivas; treinam ento e aperfeiqoamento de pessoal; restauraqao de obras de arte e 
bens de valor histórico), de natureza singular, com  profissionais ou empresas 
de notòria especializaqao, vedada a inexigibilidade para serviqos de publicida- 
de e divulgaqao; e na contrataqao de profissional de qualquer setor artístico, 
diretam ente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou opiniao pública.

A  aplicaqao da dispensa ou inexigibilidade deverà ser, necessariam ente, 
justificada e com unicada dentro de trés dias à autoridade superior para ratifi- 
caqao, com  publicaqao na im prensa oficial no prazo de cinco dias. As justifica­
tivas deverao conter a caracterizaqao da situaqao em ergencial ou calam itosa 
que justifica a dispensa, a razao da escolha do fornecedor ou executante e a 
justificativa do preqo e o docum ento de aprovaqao dos projetos de pesquisa aos 
quais os bens serao alocados.

4 .5  Tipos e p ro ce d im e n to s  para  as l i c i t a r e s

Os tipos de licitaqao previstos no art. 45 sao: m en or pre^o; m elh or técnica; técn ica  

e pre^o; e m aior lance ou  oferta , nos casos de alienaqao de bens ou concessao de 
direito real de uso. Os tipos de licitaqao m elh or técn ica  e técn ica  e pre^o serao 
utilizados exclusivamente para serviqos de natureza predom inantem ente intelec­
tual, em especial elaboraqao de projetos, cálculos, fiscaiizaqao, supervisao e geren- 
ciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboraqao 
de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos.

Para os bens e serviqos de inform ática, é obrigatória a adoqao do tipo 
técnica e preqo, adm itidos outros tipos em casos indicados em decreto do 
Poder Executivo.

N o caso de licitaqoes m elh o r  té c n ic a , os procedim entos, explicitados no 
instrum ento  de convocaqao, prevéem a abertura das propostas técnicas apenas 
dos licitantes previam ente qualificados, com  avaliaqao e classificaqao de acordo 
com  os critérios definidos no edital. Classificadas as propostas técnicas, se- 
guem-se a abertura das propostas de preqos dos que atingiram  a valorizaqao
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m ín im a  fixada no ed ita l e as negociaçoes das condiçoes propostas com  a 
p roponen te  mais bem  classificada, com  base nos orçam entos detalhados apre- 
sentados e respectivos preços unitários, tendo com o referencia o lim ite re­
presentado pela proposta  de m enor preço entre os licitantes que obtiverem  a 
valorizaçao m ín im a. Em  caso de im passe, o p ro ced im en to  será o m esm o 
com  os demais classificados, observando-se a ordem  de classificaçao, até que 
se chegue a um  acordo sobre a contrataçao.

Nas licitaçoes do tipo técnica e preço, além de se adotarem  os procedi- 
m entos citados, prevê-se classificaçao de acordo com  a m édia ponderada das 
valorizaçoes das propostas técnicas e de preço, de acordo com  os pesos estabe- 
lecidos no in strum ento  de convocaçao. Em  igualdade de condiçoes, com o 
critério de desem pate, será assegurada preferência, sucessivam ente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados po r empresas brasileiras de capital nacio­
nal; produzidos no país; e produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
Perm anecendo o em pate, a classificaçao será por sorteio, em ato público, para 
o qual serao convocados todos os licitantes.

O  art. 48 prevê os casos em que as ofertas sao desclassificadas: propostas 
que nao atendem  às exigências; e propostas com  valor global superior ao limite 
estabelecido ou com  preços inexeqüíveis, assim considerados os que nao de- 
m onstrem  a viabilidade por meio de docum entaçao que comprove que os cus- 
tos dos insum os sao coerentes com  os preços de m ercado e coeficientes de 
produtividade compatíveis com  a execuçao do objeto do contrato.

O  m esm o art. 48, no seu § 3°, prevê que, em caso de inabilitaçao de 
todos os licitantes, ou de desclassificaçao de todas as propostas, poderá ser 
fixado prazo de oito dias úteis para a apresentaçao de nova docum entaçao ou 
de novas propostas — em se tratando da m odalidade convite, esse prazo poderá 
ser de três dias úteis. Mais um a vez, esse ponto  merece destaque, já que pode 
ser considerado dem asiadam ente exíguo para a apresentaçao de novas propos­
tas, quando se tra ta r de licitaçoes de bens ou serviços cobertos po r acordo 
in ternacional.

4 .6  H ab ilitaçâ o

C onform e o art. 27, aos interessados será exigida ex c lu siv a m en te  docum enta- 
çao relativa à habilitaçao jurídica; qualificaçao técnica e econômico-financeira; 
regularidade fiscal; e cum prim ento da proibiçao do trabalho no tu rno , perigo- 
so ou insalubre por m enores de 18 anos e qualquer trabalho por m enores de 
16 anos, salvo na condiçao de aprendiz, a partir de 14 anos.

Nas licitaçoes internacionais, as empresas que nao funcionarem  no país 
deverao ter representaçao legal no Brasil, com  poderes para receber citaçao e
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responder adm inistrativa e judicialm ente pelas situaqoes relacionadas aos pro- 
cessos de licitaqao, e atender as exigencias, tanto quanto possivel, m ediante do­
cum entos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 
por tradu to r juram entado — a exigencia de apresentaqao dos docum entos por 
essas empresas nao se aplica as licitaqoes in ternacionais com  pagam ento  em 
decorrencia de financiam ento de organismo internacional ou agencia brasilei- 
ra de cooperando, e nem  nas contrataqoes com empresa estrangeira para a com ­
pra de equipam entos fabricados e entregues no exterior, desde que com prévia 
autorizaqao do presidente da República. N ao se aplica, ainda, na aquisiqao de 
bens e serviqos realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

Os arts. 28, 29, 30 e 31 listam os docum entos, apresentados em original 
ou cópia autenticada por cartório ou servidor da administrando, ou ainda publi­
cando em órgao da imprensa oficial, necessários para a habilitando jurídica, com- 
provaqao de regularidade fiscal e qualificaqao técnica e economico-financeira. 
Nas m odalidades convite, concurso, ou leilao, ou quando do fornecim ento de 
bens para p ron ta  entrega, a entidade licitadora poderá dispensar, em todo ou 
em parte, os docum entos requeridos para habilitando (art. 32).

N o art. 34, que determ ina que os órgaos e entidades que realizam fre- 
qüentes licitaqoes m antenham  registros cadastrais dos fornecedores com  vali- 
dade de, no máximo, um  ano, sao previstos os procedim entos requeridos para 
am pla divulgando, acesso e transparencia dos registros cadastrais, além de atua- 
lizaqao para ingresso de novos interessados.

4 .7  O utros p ro ce d im e n to s  e ju lg a m e n to  das propostas

O s artigos 38 a 53 fixam os procedim entos para a licitaqao, inclusive para o 
julgam ento das propostas. Nos termos do art. 39, “sempre que o valor estimado 
para um a licitaqao ou para um  conjunto de licitaqoes simultáneas ou sucessivas 
for superior a 100 vezes o lim ite fixado para o uso da modalidade de concorren­
cia nas licitaqoes de obras e serviqos de engenharia (R$ 1.500.000,00), o pro­
cesso licitatório deverá ser iniciado, obli gatoriam en te , co m  u m a  au d ien cia  p ú ­
b lica  con ced id a  p e la  autoridad e responsável, c o m  an teced en cia  m ín im a  d e 15 

dias ú te is  da data prevista  para a publicando do  edital, e d ivulgada, co m  a an te­
ced en cia  m ín im a  de 10 dias ú te is de sua  realizando, p e lo s  m esm o s m e io s  previs­
to s  para a p u b lic id ad e da licitando, a  qual terao acesso  e d ireito  a tod as as in for- 

m anoes p ertin en tes e a  se  m an ifestar to d o s  os in teressad os”.48

4 8 . S em  d ú v id a ,  a e x ig e n c ia  de  a u d ie n c ia  p ú b lic a  a n te r io r  à p u b lic a g a o  de  e d ita l d e  a m p ia  d iv u lg a g a o  se  a p re s e n ta  c o m o  u m  d o s  " d e ta -  
ih is m o s  e m  e x c e s s o "  da  le i,  t e n d o  e m  v is ta  q u e  a p u b lic a g a o  d o  e d ita l  d e v e  c u m p r ir  o  o b je t iv o  d e  p e r m it i r  a d iv u lg a g a o  e a m p lo  acesso  
às in fo rm a g o e s .
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N o art. 40, determ inam -se as informanoes que deverao constar do edital. 
Além das informanoes de praxe — nom e da entidade responsável, m odalidade, 
regime de execunao e tipo de licitanao —, devem constar o local, o dia e a hora 
do recebim ento da docum entanao e proposta e para o início da abertura dos 
envelopes, descrinao sucinta e clara do objeto da licitanao, prazo e condinoes 
para assinatura do contrato ou retirada dos instrum entos.

A tendidos os requisitos prelim inares, com  a publicanao do edital, os pro- 
cedim entos para a licitanao propriam ente d ita  sao os apresentados no artigo 
43, a saber:

I. abertura dos envelopes com  a docum entanao relativa a habilitanao 
dos concorrentes e sua aprecianao;

II. devolunao dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, 
contendo as propostas, desde que nao tenha havido contestanao ou 
recurso;

III. abertu ra  dos envelopes com  as propostas dos habilitados, desde 
que tenha transcorrido o prazo sem interposinao de recursos, ou 
tenha havido desistencia expressa, ou após o ju lgam ento dos re­
cursos;

IV. verificanao da conform idade de cada proposta com  os requisitos do 
edital;

V. julgam ento e classificanao das propostas de acordo com  os criterios 
de avalianao constantes do edital; e

VI. deliberanao quanto a homologanao e adjudicanao do objeto da lici­
tanao.

A  abertura dos envelopes será realizada em ato público, previam ente de­
signado, com  o registro em ata dos resultados. C riterios objetivos definidos 
em edital deverao ser considerados no julgam ento das propostas, nao se admi- 
tindo oferta de vantagem  nao prevista, inclusive financiam entos subsidiados 
ou a fundo perdido, nem  preno ou vantagem  baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. N ao serao adm itidas propostas que apresentem  prenos simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com  os prenos dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalanoes de propriedade do próprio  licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou a totalidade da remuneranao.

N a  m odalidade de pregao, alguns procedim entos, em particular os pra- 
zos, devem ser destacados. Preve-se a apresentanao das propostas em prazo nao 
inferior a oito dias úteis. Por ocasiao da execunao do pregao, o autor da oferta
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de valor mais baixo e os das ofertas com  pre jos até 10% superiores àquela 
poderao fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclam ajao do vencedor. 
Nessa m odalidade, o exame do atendim ento pelo licitante vencedor das con- 
dijoes previstas no edital ocorre som ente após o encerram ento da “etapa com ­
petitiva”. Caso o vencedor nao a tenda às exigéncias de hab ilita jao , ou se a 
oferta for inaceitável, serao examinadas as ofertas subseqüentes e a qualificajao 
dos ofertantes, obedecida a ordem  de classificajao, podendo haver negociajao 
de prejos com  a proposta vencedora.

4 .8  Concorrencias in te rn ac io n a is

O  art. 42, § 5° prevé que “para a realizajao de obras, p restajao  de servijos ou 
aqu isijao  de bens com  recursos provenientes de financiam ento  ou doajao  
oriundos de agéncia oficial de cooperajao  estrangeira ou organism o financei- 
ro m ultilateral de que o Brasil seja parte, poderao ser adm itidas as condijoes 
decorrentes de acordos, protocolos, convenjoes ou tratados internacionais apro- 
vados pelo Congresso Nacional, bem  como as normas e procedimentos daquelas 
entidades, e que nao conflitem com o principio do julgam ento objetivo e sejam 
objeto de despacho m otivado do órgao executor do contrato, ratificado pela 
autoridade im ediatam ente superior. Nas concorréncias de ám bito internacio­
nal, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política m onetária e de comércio 
exterior e atender às exigéncias dos órgaos com petentes. Q uando  perm itido ao 
licitante estrangeiro apresentar cotajoes em m oeda estrangeira, o mesmo di- 
reito deve ser dado ao licitante nacional, e as garantias de pagam ento ao lici­
tante estrangeiro serao equivalentes às oferecidas aos nacionais.

É im portan te  destacar que, em bora o artigo 42 ind ique a in ten jao  de 
coibir eventuais práticas desleais de comércio, entendem os que, em um  even­
tual acordo internacional, o objetivo deveria ser mais explícito, vedando ex- 
pressam ente a partic ipa jao  d ireta ou ind ireta  de licitantes, quando os bens 
envolvidos estiverem sendo objeto de investigajao de dumping  ou subsídios 
nos países de origem. Essa preocupajao é reforjada tendo em vista o disposto 
no art. 44, §§ 3° e 4°.

Art. 44, § 3° — N ao se adm itirá proposta que apresente prejos global ou 
unitário  simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incom patíveis com  os prejos 
dos insumos e salários de m ercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitajao nao tenha estabelecido limites m ínim os, 
exceto quando se referirem a materiais e instalajoes de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da rem unerajao.

Para fins de julgam ento da licitajao, as propostas apresentadas por lici­
tantes estrangeiros serao acrescidas dos gravames que oneram  exclusivamente
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os nacionais (art. 42, §4°). Esse artigo tam bém  nos parece im portantíssim o, 
considerando os tributos em cascata — IOF, PIS, Cofins, C PM F — que oneram  
exclusivamente os produtos nacionais.

4 .9  Im p u g n açâo  e recursos ad m in is tra tiv o s

O  art. 41 prevê que “qualquer cidadao é parte legítim a para im pugnar edital 
de licitaçao po r irregularidade na aplicaçao desta Lei, d ev en d o  p ro to co la r  o 

p ed id o  até 5 d ias ú te is  a n tes da data  fixad a  para a abertura d os en v e lo p es de  

h a b ilita ça o  (...)”.Cabe à A dm inistraçao julgar e responder à im pugnaçao no 
prazo de até três dias úteis, sem prejuízo de se recorrer aos Tribunais de C o n ­
tas ou órgaos de controle interno. Feita tem pestivam ente, a im pugnaçao nao 
im pede um  participante de tom ar parte da licitaçao até o tránsito em julgado 
da decisao. E ntretan to , perderá o direito de im pugnar os term os do edital o 
licitante que nao o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitaçao em concorrência, abertura dos envelopes com  as pro­
postas em convite, tom ada de preços ou concurso, ou a realizaçao de leilao.

O  art. 109 tra ta  dos recursos adm inistrativos. N os atos relacionados à 
habilitaçao ou inabilitaçao do licitante, ju lgam ento  das propostas, anulaçao 
ou revogaçao da licitaçao, indeferim ento do pedido de inscriçao em registro 
cadastral, alteraçao ou cancelam ento de registro cadastral, rescisao de contrato 
ou aplicaçao de penas de advertência, suspensao tem porária ou m ulta, cabem 
recursos a serem apresentados no prazo de cinco dias úteis, contados a partir 
da data  da in tim açao  do ato ou lavratura  da ata. N os casos de pedido  de 
reconsideraçao de decisao da autoridade m aior — m inistro de Estado ou secre- 
tário estadual ou m unicipal —, os recursos poderao ser apresentados no prazo 
de dez dias úteis.

O  recurso, dirigido à autoridade superior, será com unicado aos demais 
licitantes, que poderao im pugná-lo  no prazo de cinco dias úteis. A tente-se 
que, no que diz respeito à m odalidade de convite, os prazos para a apresenta- 
çao de recursos e para a im pugnaçao pelos demais licitantes serao de dois dias 
úteis, exceto em se tratando de pedido de reconsideraçao da decisao da autori- 
dade maior.

4 .1 0  Sançôes a d m in is tra tiv a s  e tu te la  ju d ic ia l

Ponto  p articu larm en te  im po rtan te  para qualquer negociaçao de acordo so­
bre licitaçoes e com pras governam entais refere-se às sançoes por prestaçao de 
inform açoes falsas, descum prim ento  de contratos ou de obrigaçoes assumi- 
das e outras infraçoes previstas na lei. N o art. 81, prevê-se que a “recusa do 
adjudicatário  em assinar o contrato , aceitar ou retirar o instrum ento  equiva­
lente, den tro  do prazo estabelecido (...), caracteriza o descum prim ento  total
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da obrigaqao assum ida, su je itando-o  as penalidades legalm ente estabeleci- 
das”. Sao p rev istas n a  L ei n °  8 .6 6 6 /9 3  as infranoes e sannoes ad m in istra tivas e 

p en a is , ta n to  para as au torid ad es a d m in istra tivas q u e as praticaram  ou  que  

con correram  para ta l prática , a ssim  c o m o  para os ad ju d icatários d os con tra tos  

para o fo rn ec im en to  de b en s e se r v a o s . G raduadas em  funnao da gravid ade da 

infrando, está  p rev ista  a aplicando de ad vertencia , m u lta , su sp en sd o  tem p orá-  

ria a participan do em  lic itan oes, declarando d e in id o n e id a d e , e a té  p e n a  de  

d eten nao, qu e varia  de se is  m eses a se is an o s, a lém  de m u lta .

Nos term os do art. 96, tem-se:

A rt. 96 Fraudar, em prejuízo da Fazenda pública, licitaqao instaurada 
para aquisiqao ou venda de bens ou mercadorias ou contrato dela decorrente:

I. elevando arbitrariam ente os preqos;

II. vendendo, como verdadeira ou perfeita, m ercadoria falsificada ou 
deteriorada;

III. entregando um a m ercadoria por outra;

IV. alterando substancia, qualidade ou quantidade da m ercadoria for- 
necida;

V. tornando, por qualquer m odo, injustam ente, mais onerosa a pro­
posta ou execuqao do contrato.

Pena: detenqao, de 3 (tres) a 6 (seis) anos, e multa.

Os artigos 100 a 108 dispoem  sobre o processo e procedim ento judicial. 
“Q ualquer pessoa poderá provocar (...) a iniciativa do M inistério Público, for- 
necendo-lhe, por escrito, informaqoes sobre o fato e sua autoria, bem  como as 
circunstancias em que se deu a ocorrencia” (art. 101).

C om  procedim entos que perm item  am plo acesso as informaqoes e defesa 
dos acusados, previstos na legislaqao brasileira, eventual acordo internacional 
sobre o tem a tam bém  deverá assegurar reciprocidade de tratam ento nesse caso, 
incluindo-se a possibilidade de aplicaqao de penalidades e sanqoes aos licitan­
tes estrangeiros, para que sua aplicaqao nao se restrinja, de fato ou de direito, 
apenas aos fornecedores nacionais.

4 .11  Exceqóes ao  tra ta m e n to  nacional

4 .1 1 .1  P re fe renc ia  pa ra  a aqu is ig ao  de bens e serv igos de  in fo rm á t i c a  

A  Lei n° 8 .666/93  é radical em relaqao ao princípio da econom icidade, nao 
conferindo nenhum a vantagem  ou preferencia aos bens ou serviqos produzi-
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dos no País. Enfatizando a igualdade de tratam ento entre os produtos e forne- 
cedores nacionais e estrangeiros, determ ina, no art. 3°, §§ 1° e 2°:

A rt. 3° ..........................................

§ 1° É vedado aos agentes públicos:

I ..................................................

II. estabelecer tratam ento  diferenciado de natureza comercial, legal, 
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasi­
leiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade 
e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agencias internacionais, ressalvado o d isp o sto  n o  parágrafo se- 

g u in te  e n o  art. 3 °  da Lei n ° 8 .2 4 8 , de 2 3  de O u tu b ro  de 1 9 9 1 .

§ 2° Em  igualdade de condiqoes, como criterio de desempate, será asse- 
gurada preferencia, sucessivamente, aos bens e serviqos:

I. produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional;

II. produzidos no país;

III. produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

O  art. 3° da Lei n° 8.248/91 (Lei de Inform ática), dispoe que:

Art. 3° Os órgaos e entidades da Adm inistraqao Pública Federal, direta 
ou indireta, as fundaqoes instituidas e m antidas pelo Poder Público e as de­
mais o rg an iza res  sob o controle direto ou indireto da U niao darao preferen­
cia, nas aquisiqoes de bens e serviqos de inform ática e automaqao, nos termos 
do § 2° do art. 171 da C onstituiqao Federal, aos p rodu tos produzidos por 
empresas brasileiras de capital nacional, observada a seguinte ordem:

I. bens e serviqos com  tecnologia desenvolvida no país;

II. bens e serviqos produzidos no país, com  significativo valor agrega­
do local.

§ 1° N a  hipótese da empresa brasileira de capital nacional nao vir a ser 
objeto desta preferencia, dar-se-á aos bens e serviqos fabricados no país prefe­
rencia em relaqao aos im portados, observado o disposto no § 2° deste artigo.

§ 2° Para o exercício desta preferencia, levar-se-ao em conta condiqoes 
equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviqos, qualidade e padroniza- 
qao, com patibilidade e especificaqao de desem penho e preqo.

C om  a promulgaqao da Em enda C onstitucional n° 6, de 15 de agosto de 
1995, que elim inou a diferenciaqao entre empresa brasileira e empresa brasi-
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leira de capital nacional, e nos termos da Lei n° 10.176, de 11 de janeiro de 
2001, foi dada a seguinte redanao ao artigo 3° da Lei n° 8.248/91:

A rt. 1° O s arts 3°, (...) da Lei n° 8 .248 , de 23 de ou tu b ro  de 1991, 
passam a vigorar com  a seguinte redanao:

Art. 3° Os órgaos e entidades da Administranao Pública Federal, direta ou 
indireta, as fundanoes instituídas pelo Poder Público e as demais organizanoes 
sob o controle direto ou indireto da Uniao darao preferencia, nas aquisinoes de 
bens e servinos de inform ática e automanao, observada a seguinte ordem:

I. bens e servinos com  tecnologia desenvolvida no país;

II. bens e servinos produzidos de acordo com  processo produtivo bá­
sico, na form a a ser definida pelo Poder Executivo.

§ 1° .............................

§ 2° Para o exercício desta preferencia, levar-se-ao em conta condi- 
noes equivalentes de prazo de entrega, suporte  de servinos, 
qualidade, padronizanao, com patibilidade e especificanao de 
desem penho e preno.

É importante destacar que a nova redanao dada ao art. 3° da Lei n° 8.248/91 
pela Lei n° 10 .176/2001 é consistente com  a “quebra” da reserva de m erca­
do para o setor de inform ática e com  a E m enda C onstitucional n ° 6 /95 , que 
elim ina a preferencia aos bens e servinos produzidos por empresas brasileiras 
de capital nacional, preserva-a aos bens e servinos com  tecno log ia  desenvol­
vida no Brasil e p ara  os bens e servinos p ro d u zid o s no país, m esm o com  
tecn o lo g ia  im p o rta d a , m as que a te n d a m  a c o n te ú d o  n ac io n a l m ín im o . 
R eg istra -se , a ss im , n a  le g is la r lo  b rasile ira , n a o  ap en as u m a  exce^ao ao  trata- 

m e n to  n a c io n a l, c o m o  ta m b é m  o req u is ito  d e c o n te ú d o  n a c io n a l.49

4 . 1 1 . 2  Lei do  S im ila r

Se a Lei n° 8 .666/93 preserva a preferencia apenas aos bens e servinos de infor­
m ática nacionais, adquiridos pelos órgaos e entidades da administranao fede­
ral, há que se considerar a legislanao que dispoe sobre o tratam ento tributário 
das im portanoes.

A  Lei n° 8 .032 , de 12 de abril de 1990, assegura a isennao do im pos­
to de im portanao (II) e do im posto  sobre p ro d u to s  industria lizados (IPI)

4 9 . O  P rocesso  P ro d u t iv o  B ás ico  (P P B) c o n s t itu í  u m a  fo rm a  de  d e te rm in a r  o  c o n te ú d o  n a c io n a l,  d e f in in d o  e ta p a s  da  p ro d u g á o  q u e  d e v e rá o  
s e r re a liz a d a s , n e c e s s a r ia m e n te ,  n o  pa ís . É d e  se d e s ta c a r  q u e  e s tá  p re v is ta ,  a lé m  d a  p re fe re n c ia  nas  c o m p ra s  p e lo  s e to r  p ú b lic o  fe d e ra l,  
in c e n t iv o s  à p ro d u g á o  n o  p a ís  d e  b e n s  e s e rv id o s  d e  in fo r m á t ic a .  Esses in c e n t iv o s ,  p re v is to s  na  Lei n °  1 0 .1 7 6 ,  d e  11 d e  ja n e ir o  d e  2 0 0 1 ,  
e s tá o  re g u la m e n ta d o s  p e lo  D e c re to  n °  3 .8 0 0 ,  d e  2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 0 1 .
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aos casos p rev isto s em  seu art. 2°. E n tre  esses casos, estao in c lu ídas as 
im portapoes realizadas pela U niao, pelos estados, pelos m unicíp ios e pelas 
respectivas au tarquias. A lém  dessas, as realizadas pelas institu ipoes de edu- 
caqao ou assistencia e institu iqoes científicas e tecnológicas, que poderao  
esta r su je itas a Lei n °  8 .6 6 6 /9 3 , q u an d o  se tra ta re m  de en tid ad es  que 
com poem  a A dm inistrapao P ública  federal, estadual ou m unicipal.

É de se notar que, se o art. 6° da Lei n° 8 .032/90  determ ina que “os bens 
objeto de isenpao ou redupao do Im posto de Im portapao, em decorrencia de 
acordos internacionais firmados pelo Brasil, terao o tratam ento tributário  ne- 
les previsto”, dispoe o art. 17 do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novem bro de 
1966, que “a isenpao do im posto de im portapao som ente beneficia produto  
sem sim ilar nacional”. Assim sendo, é fundam ental que, em se tra tando  de 
acordo internacional sobre compras governamentais, a questao seja exam inada 
e devidam ente equacionada.

5 CONCLUSOES

Este trabalho analisou a legislapao e as norm as sobre compras governamentais 
que vigoram no ám bito do N afta e em dois países, Estados Unidos e Brasil. 
Foram  descritos e com entados — com a consulta ao Acordo do N afta e a leis, 
regulam entos e outros docum entos —, as políticas, as norm as e os procedim en- 
tos que regem as contratapoes públicas naquele acordo e nos países citados.

Tendo em vista a im portancia e o aprofundam ento das negociapoes em 
torno do tema, parece-nos relevante destacar nao apenas as observapoes assina- 
ladas pela Com issao Européia, em análise realizada ao final de 1997, como 
tam bém  elementos fundam entais a serem observados e levados em conta d u ­
rante o processo de negociapao.

A p o n tav a  o d o cu m en to  da C om issao  E uropéia : “En Noviembre de
1997, el cuadro de indicadores muestra que la contratación pública es un de 
los ámbitos en los que existe un mayor déficit en la incorporación, habiéndose 
incorporado en cada Estado miembro, de forma correcta, solamente el 55,6%  
de las directivas. Además, la comunicación de la Comisión sobre Impacto y  
efectividad del mercado único deja claro que los resultados económicos logrados 
hasta ahora quedan muy lejos de las expectativas. Incluso, se el índice de pene­
tración de las importaciones en el sector público (es decir, la combinación de las 
importaciones directas e indirectas de los compradores de carácter público) ha 
pasado del 6% en 1987 al 10% en la actualidad, se puede constatar que los

5 0 . V e r  La Contratación Pública en la Unión  E u ro p e a  ( 1 9 9 8 ,  p. 2).
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sectores específicos continúan cerrados a causa del empleo de normas técnicas y  
de sistemas de certificación y  calificación ’.50

Esses registros indicam as dificuldades para se promover a adoqao plena de 
regulamentos comuns e efetiva abertura de mercado em materia de compras go- 
vernamentais, ainda mais tendo em conta que na integraqao européia as primeiras 
diretivas sobre aquisiqoes públicas rem ontam  a década de 1970 — as atuais direti- 
vas, que consolidam e atualizam as primeiras, foram estabelecidas em 1992/1993; 
portanto, há dez anos. C ontinuando a análise a respeito das dificuldades de inte- 
graqao, afirma o estudo da Comissao Européia que o baixo nível de participaqao 
dos fornecedores estrangeiros pode estar associado aos custos e a burocracia dos 
sistemas de qualificaqao para a participaqao nas licitaqoes (situaqao pessoal e capa- 
cidade financeira, económica e técnica do interessado) e ao reduzido acesso as 
informaqoes sobre as licitaqoes planejadas e as em andamento.

O  últim o ponto  cham a a atenqao, no contexto de um  acordo de compras 
públicas que reúne 34 países na Alca, para as dificuldades, bem  como para as 
vantagens, que podem  se apresentar para os Estados U nidos, o C anadá e o 
México, frente aos demais. Se em um  bloco em que o processo de integraqao se 
desenvolve há décadas, como é o caso da UE, nao se conseguiu participaqao 
m aior que 10% das empresas, nao se pode esperar que as empresas da América 
Latina disponham  de condiqoes para estabelecer presenqa significativa no m er­
cado de compras governam entais daqueles países.

Isso decorre das próprias características dos m ercados de com pras do 
setor público , que apresentam  particu laridades que o d iferenciam  bastante 
dos m ercados comerciais. N os aspectos norm ativos, os p rodutos devem aten­
der as especificaqoes técnicas dos órgaos com pradores, que m uitas vezes nao 
sao convenientem ente claras, ou podem  determ inar condiqoes m uito  rígidas 
de a tend im en to . O u tra  p articu laridade  diz respeito  aos prazos que devem 
ser cum pridos, tan to  na fase de licitaqao, quanto  na de entrega dos produtos 
ou serviqos, o que acrescenta um  desafio no caso de produqao realizada fora 
do país em que será feita a entrega. D e outro  lado, no aspecto de presenqa no 
m ercado, deve ser estabelecida um a rede de fornecedores ou de prestadores 
de assistencia técnica em condiqoes de acom panhar a vida útil de determ ina­
dos bens adquiridos. Além  disso, está o fato de que as com pras de governo 
m uitas vezes nao representam  um a dem anda contínua, obrigando as em pre­
sas fornecedoras a disporem  de logística para o a tendim ento  nao continuado  
do m ercado governam ental.

Essas particularidades, e outras nao com entadas, im poem  obstáculos a 
capacidade das empresas em fornecerem para os mercados governamentais si­
tuados em outros países. O  m esm o nao ocorre, com  a m esm a intensidade,
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para os fornecedores estadunidenses, canadenses e mexicanos, tendo em vista 
que desde 1994 já participam  do am pio m ercado do Nafta.

Feitas essas observaqoes de caráter geral, entendem os conveniente apon- 
tar alguns pontos específicos. D uran te  as negociaqoes sobre compras do setor 
público na Alca, deveria ser dada atenqao especial às definiroes relacionadas 
com  a abrangencia e cobertura do acordo.

U m  dos aspectos mais im portantes em um  acordo de compras governa- 
m entais refere-se à defin irlo  dos níveis de governo que participariam  do m er­
cado am pliado, podendo incluir as unidades dos governos federal, estadual e 
m unicipal, e as entidades da adm inistraqao indireta a eles pertencentes (em­
presas públicas, fundaqoes, autarquias, etc.). Aqui, a atenqao deverà estar vol- 
tada, sobretudo, para a inclusao eventual de licitaqoes realizadas por estados e 
m unicipios. Deverà merecer atenqao especial o fato de se im porem  a tais entes 
da federaqao, na eventualidade de estarem suas c o n tra ta re s  e aquisiqoes co- 
bertas pelo A cordo, onus e burocracia adicional, inclusive com prom isso de 
publicaqao de informaqoes em idiom a estrangeiro, vis-à-vis acesso efetivo ao 
m ercado dos parceiros.

O u tra  defin irlo  sensivel refere-se aos limites de valor a partir dos quais se 
aplicam as regras para compras e c o n tra ta re s , dado que as aquisiroes de valor 
inferior ao lim ite ficam reservadas para os produtores e ofertantes domésticos. 
Ai, deverao ser com binados os limites — na negociarlo  dos limites deverà ser 
ponderado o acesso potencial aos mercados dos parceiros, o acesso ao mercado 
brasileiro e o onus adicional decorrente de observancia dos procedim entos e 
norm as — com  as exceroes. Particularm ente, chama-se atenrao especial para os 
program as adotados pelos Estados Unidos, e preservados no N afta, que confe- 
rem  preferencia às empresas americanas, em particular os que beneficiam as de 
pequeno porte. C om o destacado, a m anutenrao  dos mesmos derroga, na prà­
tica, obrigaroes relacionadas com  os lim ites acim a dos quais valem as regras 
acordadas em m atèria de compras governamentais.
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1 INTRODUCÁO

As negociaqoes entre países para a formaqao de um a área de livre comércio -  
ALC — sao estabelecidas para que sua constituiqao tenha o m enor custo e gere 
o m aior bem -estar social. Utilizam-se, de m odo geral, no processo negociador, 
as tarifas e as barreiras nao tarifárias a im portaqao, a taxa de cambio e os sub- 
sídios dedicados a atividade produtiva. O  forte apelo a esses elementos reside 
no fato de os governos os m anipularem , influenciando a formaqao de preqos 
privados para, assim, obter o livre comércio pretendido na regiao. C ontudo , os 
anseios das sociedades em relaqao ao papel que elas desejam desem penhar no 
cenário internacional vem dem andando a inclusao de novos temas nas negocia- 
qoes internacionais. U m  desses temas é o de Com pras Governamentais.

C om  o advento propositivo de constituiqao de um a Área de Livre Com ér­
cio das Américas — Alca —, as avaliaqoes sobre integraqao comercial entre países 
foram ampliadas para incluir tam bém  esse tema. Nesse contexto, o projeto de 
criaqao da Alca — com posta por 34 países — contem plou um  grupo de trabalho 
multilateral sobre o tema, em funqao dos possíveis efeitos discrimináveis causa­
dos pela política governamental, que tenderiam  a favorecer, nas aquisiqoes dos 
órgaos públicos, a com pra de bens produzidos domesticamente em detrim ento 
dos bens importáveis.1 O  tem a tem sido expressivamente destacado, tendo em 
vista a convicqao generalizada de que os governos prom ovem  o desenvolvimento 
económico orientando suas compras para os seus mercados domésticos.2

*  A g ra d e c e m o s  a G u s ta v o  N u n e s , a lu n o  d a  g ra d u a g a o  d o  In s t i tu to  d e  E c o n o m ia , q u e  n o s  a u x il io u  na e x tra g a o  d o s  d a d o s  c o n te m p la d o s  
n e s te  e s tu d o .

1. N o  á m b it o  d o  G a t t ,  o  p r im e ir o  a c o r d o  p lu r i la t e r a l  s o b re  C o m p ra s  G o v e rn a m e n ta is  se d e u  n o  a n o  d e  1 9 8 1 .  N o  á m b it o  d a  O M C , 
a tu a lm e n te ,  p a r t ic ip a m  2 7  p a íse s  d o  A c o r d o  d e  C o m p ra s  G o v e rn a m e n ta is ,  e n tre  o s  q u a is  o  B ra s il n a o  se in c lu i.  W T O  (2 0 0 1 ) .

2 . S o m e n te  n o  a n o  de  197 1  o c o r re u  a p r im e ira  e x p e rie n c ia  d e  t ra ta m e n to  so b re  o  te m a , q u a n d o  a C o m u n id a d e  E u ro p é ia  e s ta b e le c e u  agoes 
c o o rd e n a d a s  de  p ro c e d im e n to s  nas  c o n tra ta g o e s  de  o b ra s  p ú b lic a s  n os  p a íse s  c o m u n itá r io s .  Em  1 9 7 7 ,  s a n c io n o u  d ire t iv a s  c o m  n o rm a s  
c o m u n s  p a ra  a q u is ig a o  d e  b e n s  p e lo s  ó rg a o s  p ú b lic o s  e , n o  a n o  d e  1 9 9 0 ,  a m p lio u -a s  p a ra  in c lu ir  as e n t id a d e s  q u e  o p e ra m  s e rv ig o s  d e  
u t i l id a d e  p ú b lic a  e , d o is  a n o s  d e p o is ,  p a ra  as c o n t ra ta g o e s  de  s e rv ig o s . V e r  M o re ira ,  H .C . e M o ra e s , J .M . (2 0 0 2 ) .



Este trabalho p ro cu ra  ju s tam en te  c o n tr ib u ir  com  essa lin h a  de pes­
quisa. O b je tiv a  dar subsidios às negociaçoes in te rn ac io n a is , p o r m eio da 
apresentaçao de resultados relativos aos m ercados de com pras governam en- 
tais. D uas questoes o rien taram  este estudo. A  p rim eira  se referiu às condi- 
çoes de acesso aos m ercados de C om pras G overnam en ta is  disponíveis às 
em presas. A  segunda com preende a dim ensao desses mercados.

A  par do conhecim ento  dos regulam entos que o rien tam  o acesso das 
empresas ao mercado de Com pras Governam entais, é necessàrio dim ensionar 
as compras governam entais dos países envolvidos nas negociaçoes internacio­
nais com  o Brasil, para  reconhecer as potencialidades de geraçao de forças 
competitivas das empresas brasileiras, por conta do m aior acesso que elas terao 
com  a constituiçao de àreas de livre comércio entre países. Sao avaliados, por­
tanto , os mercados de compras governamentais dos Estados Unidos, do Cana­
dá e dos países da U niao Européia, que deverao ter peso im portante no proces­
so negociador tanto da Alca quanto com  a U niao Européia.

Nesse sentido , o referencial para o estudo em tela, bem  com o as apli- 
cabilidades dos resultados alcançadas, estao contidos nas tratativas do Acor­
do de Livre C om ércio da A m érica do N orte  (Acordo Nafta) e nos da U niao 
Européia, subm etidos ao A cordo sobre C om pras G overnam entais da O M C .3 
O  substrato para essa investigaçao se apóia no princip io  básico de que um  
acordo de compras governamentais contem pla a adoçao de tratam entos legis­
lativos que nao podem  discrim inar as empresas dos países signatários da ALC 
no tocante a aquisiçao governam ental de bens e serviços.

A  segunda seçao descreve as compras governamentais dos EUA,4 decom- 
pondo as aquisiçoes por tipo de agência governam ental e atos legislativos pro­
m otores de crescimento económ ico a que se subm etem  às licitaçoes relativas às 
compras governamentais. A  principal base de dados foi o Federal Procurement 
Data Center, órgao governam ental estadunidense criado em 1978 para d i­
m ensionar e arquivar dados sobre compras governamentais no ám bito federal 
norte-am ericano. Assim, procedeu-se a um a consolidaçao de cunho estatístico 
das informaçoes contidas nesse docum ento.

3. A  c o m p re e n s a o  da  p o lí t ic a  d e  a q u is ig o e s  g o v e rn a m e n ta is  p o r  m e io  d o  e s tu d o  d a  le g is la g a o  d o s  E s ta d o s  U n id o s  e d a  U n ia o  E u ro p é ia  e 
d a s  t r a ta t iv a s  c o n te m p la d a s  n o  A c o r d o  de  C o m p ra s  G o v e rn a m e n ta is  d a  O M C , c o m  d e s ta q u e  s o b re  o  c a p í tu lo  s o b re  C o m p ra s  G o v e rn a ­
m e n ta is  d o  A c o r d o  N a f ta ,  f o i  p r o fu n d a m e n te  d e ta lh a d a  no  á m b ito  d o  c o n v e n io  d e  C o o p e ra g a o  T é c n ic a  e n t re  a C e p a l. V e r  M o re ira ,  H .C . 
e M o ra e s , J .M . (2 0 0 2 ) .

4 . N o  e s c o p o  d a  le g is la g a o  n o r te -a m e r ic a n a  s o b re  c o m p ra s  g o v e rn a m e n ta is ,  o  te r m o  procu rem en t c o m p re e n d e  " t o d a s  as e ta p a s  d o  
p ro c e s s o  d e  a q u is ig a o  d e  b en s  o u  se rv ig os , c o m e g a n d o  c o m  a d e te rm in a g a o  d a  n e c e s s id a d e  d a  a q u is ig a o  de  u m  b e m  o u  d a  c o n tra ta g a o  de  
se rv ig os  e te r m in a n d o  c o m  a a d ju d ic a g a o  d o  c o n t ra to  a o  v e n c e d o r  d a  lic ita g a o  e sua  l iq u id a g a o " .  A s  re g ra s  e o s  p ro c e d im e n to s  lic i ta tó r io s  
a p lic a m -s e  as " a q u is ig o e s  re a liz a d a s  p a ra  o  b e n e f ic io  d ire to  e u so  d e  e n t id a d e s  g o v e rn a m e n ta is "  e a b ra n g e m  as a q u is ig o e s  d e  b en s  e a 
c o n t ra ta g a o  d e  s e rv ig o s , c o n s tru g a o  e o b ra s  p ú b lic a s ,  c o m o  ta m b é m  as o p e ra g o e s  de  a lu g u e l,  leasing, c o m  o u  s e m  o p g a o  d e  c o m p ra ,  e 
q u a lq u e r  c o m b in a g a o  d e  b en s  e se rv ig o s . V e r  M o re ira ,  H .C . e M o ra e s , J .M . ( 2 0 0 2 ) ,  p. 9 3 .
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A  seçao 3 inclui os mercados de compras governamentais do C anadá e a 
quarta os da Uniao Européia. Nesses países, as informaçoes sobre a dimensao 
de seus mercados nao estao decom postas po r setores ou produtos, com o no 
caso dos Estados Unidos. N o entanto, em cada um a dessas seçoes sao sugeri­
das fontes de informaçoes que podem  auxiliar empresas nao nacionais a oferta- 
rem  seus p rodutos aos governos daqueles países. A  seçao 5 resum e algumas 
conclusoes pertinentes ao tema.

2 ESTADOS UNID O S DA A M ÉRIC A

O  total de compras governamentais das agencias federais norte-americanas em 
2001 foi de aproxim adam ente US$ 216 bilhoes — pouco mais de 2%  do PIB 
norte-americano e pouco mais de um  terço do brasileiro, distribuidos em 563 mil 
açoes por diferentes categorias de contratos de aquisiçao. Desse total, US$ 73,3 
bilhoes foram adquiridos por Agencias Federais Civis e US$ 142,2 bilhoes pelo 
Departamento de Defesa. Resultados preliminares indicam que, em 2002, o total 
de compras do governo federal subiu para US$ 245 bilhoes, com o Departamento 
de Defesa respondendo por 67,2%  desse total, ou US$ 165 bilhoes.

Ao se am pliar o escopo dos gastos governamentais para incluir os gastos 
em consum o e investim entos nos ám bitos estadual e local, esse valor chegou 
próxim o a US$ 2 trilhoes, representando a defesa nacional US$ 400 bilhoes e 
o gastos em nao-defesa US$ 230 bilhoes, para o ano 2001. As com pras em 
bens e serviços do governo federal representaram , portan to , 34%  dos gastos 
totais do governo federal dos Estados Unidos da América, em 2001. O s gastos 
estaduais e locais perfizeram o total de US$ 1,3 trilhao.5

D e fato, a participaçao dos governos estaduais e locais no processo de 
geraçao de riqueza nos EU A  tem  sido substancial. O  gráfico a seguir contem ­
pla a distribuiçao dos gastos governamentais entre os estaduais e federais, para 
os últim os cincos anos.

5. Bureau o f  Economic Analysis o f  USA, 2 0 0 2 .

C om p ras g o v e r n a m e n ta is  d o s  E sta d o s U n id o s, d o  C a n a d á  e  d a  U n ia o  Eu rop éia: 1 2 3
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GRÁFICO 1
Gastos do governo federal e estadual dos Estados Unidos 1995/2002
(US$ bilhao)

1995 1996 1997 1998 1999 2000 2001 2002
F o n te :  B ure a u o fE co n o m icA n a ly s is  U S A , v á r io s  a n o s .

Em  relaqao ao projeto Alca, vale observar que a autonom ia federativa dos 
estados estadunidenses nao com porta compromissos no ám bito federativo re­
lacionado ao com ércio exterior. A ssim , as com pras de bens e serviqos dos 
governos estaduais nao é considerada no processo de negociaqao da Alca. 
N o en tan to , cabe reconhecer que os valores que com poem  o gráfico acima 
podem  ganhar relevancia, dependendo da disposiqao dos Estados U nidos da 
Am érica em constitu ir atos legislativos que arrolem  as compras governamen- 
tais dos estados para a consecuqao do projeto Alca. N o Brasil, pela Constitui- 
qao Federal de 1988, é privativo da U niao legislar sobre com ércio exterior e 
sobre norm as gerais de licitaqao.6

A  evoluqao das aquisiqoes em valor de bens e serviqos efetuadas pelo gover­
no federal norte-americano com o correspondente núm ero de aqoes licitatórias 
estao contem pladas no gráfico 2, seguinte, m ostrando que durante os últimos 
dez anos o valor total das aquisiqoes governamentais dos EUA pouco m udou. 
C ontudo , o núm ero de aqoes de contratos de bens e serviqos tem  aum entado 
desde 1992, passando de aproximadamente 452 mil em 1991 para 563 mil em
2002.7 Isso significa que as compras governamentais dos EUA no ám bito fede­
ral tem  apresentado certa desconcentraqao, focalizando programas de compras 
de pequenos negócios ou outros tipos de medidas que vem fazendo dim inuir o 
valor médio associado a cada contrato, nos últimos anos.

6 . A r t ig o  2 2 ,  in c is o s  V III e X X V II  d a  C o n s t itu ig a o  F e d e ra l d o  B ra s il,  1 9 8 8 .

7 . C a d a  a g a o  ( act) é u m  c o n t ra to  p a ra  a q u is ig a o  d e  u m  b e m  o u  se rv ig o  p o r  p a r te  d e  u m a  a g e n c ia  fe d e ra l e s ta d u n id e n s e .
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GRAFICO 2
Compras governamentais do governo federal dos EUA 
Número de açôes e valor total (1992-2001)
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F o n te :  Bureau o f  Econom ic A nalysis  U S A  , v á r io s  a n o s .

D o total das aquisipoes, a m aior parte é feita via C ica (Competition in 
Contracting Act),8 como m ostra a tabela 1. O  total licitado nessa categoria foi 
de aproxim adam ente US$ 200 bilhoes em 2001, representando 92%  do to ­
tal. Foram  efetivados aproxim adam ente 460 m il contratos individuais nessa 
m odalidade (82%  do to tal). Deve-se n o ta r que as aquisipoes sim plificadas 
(Simplified Acquisitions) responderam  por apenas 2%  do valor total contrata­
do, mas foram mais de 78 mil contratos individuais, 14% do total.

TABELA 1
Competipao nas compras governamentais -  2001

Categorias Açôes Valor
n° % US$ mil %

Pre-CIca 4.219 0,7% 3.620.733 1,7%
Cica Awards 460.326 81,8% 199.298.270 92,4%
Subject to Statute Other Than Cica 4.079 0,7% 989.602 0,5%
Simplified Acquisitions 78.669 14,0% 4.397.776 2,0%
Total 563.014 100,0% 21 5.661.526 100,0%

F o n te :  F e d e ra lP ro cu re m e n tR e po rt, 2 0 0 2 .

A  tabela 2 mostra a composipao das compras governamentais norte-america­
nas efetuadas em outros países. Somente 3,7%  do total — ou US$ 7,9 bilhoes -  
foi adquirido  fora dos Estados U nidos, no ano 2001, sendo que os países da 
E u ro p a  e da  Á sia re sp o n d eram  p o r 8 6 ,4%  desse to ta l. Esse resu ltad o  é 
razoavelm ente  su rp re e n d e n te , pois d em o n stra  que os p rin c ip io s  que re­
gem  o com ércio  in te rn ac io n a l se sobrepoem  a conven iencia  da d istancia

8 . É u m a  le i p ú b lic a  e s ta b e le c id a  p e lo s  p r in c ip io s  de  c o m p e t ip a o  p le n a  e ju s ta ,  e m  o p o s ip a o  a o s  c o n t ra to s ,  q u e  s a o  e m it id o s  s o b  a rra n jo s  
n a o  c o m p e t it iv o s ,  ta is  c o m o  as c o n c e s s o e s  d e  " r e n d a  ú n ic a ”  o u  de  " u s o  f u t u r o ” . V e r  M o re ira  H .C . e M o ra e s , J .M . (2 0 0 2 ) .

C om p ras g o v e r n a m e n ta is  d o s  E sta d o s U n id o s, d o  C a n a d á  e  d a  U n ia o  Européia:

u m a  a v a lia p a o  ex p lo ra to r ia
1 2 5



existente en tre  países. Seria de se esperar que a licitaqao in ternacional p ri­
vilegiasse o p ro d u to r  situado  nas Am ericas do Sul e C en tra l, um a vez que 
se localiza mais próxim o do m ercado norte-am ericano  em relaqao ao p ro ­
d u to r asiático e europeu.

C om  efeito, os produtores asiáticos ofertaram  1,3%  de tudo que as agen­
cias federais norte-am ericanas adquiriram , contra mero 0 ,1%  de compras de 
países da Am érica do Sul. Esse fato pode ser explicado pelas im portaqoes 
dos E stados U n idos, cu ja  market-share das exportaqoes asiáticas naquele  
m ercado  c o rre sp o n d eu  a 40%  em  2 0 0 1 . N esse caso, ex is tiria  u m  spill­
over dessas im portaqoes sobre o processo de com pras do governo federal 
n o rte -am erican o  que, ao buscar no m ercado  seus p ro d u to s , en co n tra ri-  
am  com o o fe rta n te s  n a tu ra is  em presas desses países que  sao parce iro s  
com erciais reco rren tes  dos EUA.

T A B E L A 2
D is tr ib u ito  das compras governamentais dos EUA por Grandes Regioes, 2000/01

Regiao US$ mil % % no total de
2000 2001 em 2001 compras dos EUA

África 338.131 331.025 4,2% 0,2%
América do Sul 320.413 190.998 2,4% 0,1%
Américas do Norte e Central 957.264 530.085 6,7% 0,2%
Ásia 2.864.408 2.745.223 34,6% 1,3%
Oceania 27.625 18.261 0,2% 0,0%
Europa 4.395.365 4.108.594 51,8% 1,9%
Total 8.903.206 7.924.186 100,0% 3,7%

F o n te :  Federa l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2 .

2.1 O processo de com pras g o vern am e n ta is

A  tabela 3 contem pla as m odalidades de licitanoes utilizadas pelas agencias do 
governo federal dos EUA, para 2001. Observa-se que a m aior parte delas está 
co n tid a  na classe de con tra to s d en o m in ad a  M odificanoes (Modifications). 
Essa classe responde por cerca de 50%  do valor total adquirido e por 27,6%  
do núm ero  to ta l de processos licitatórios. Esses contratos sao, geralm ente, 
termos aditivos aos contratos originais, que se justificam  por conta das m odi­
ficanoes que surgem  no am biente económ ico e social duran te  a vigencia do 
contrato  original ou ao final dele. Assim, nao contem plam  novas empresas 
entrantes, reduzindo sensivelmente (nos exatos 50% ) o valor destinado a aqui- 
sinoes de bens e servinos ofertados pelas empresas que ainda nao contam  com 
um  contrato governam ental específico.
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T A B E L A  3
Números de a^óes e valores por formas de contratos -  2001

Classe de contratos Agoes Valor
n° % US$ mil %

Initial Letter Contract 1.230 0,2 3.395.655 1,6
Definitive Contract Superseding Letter 203 0,0 1.968.894 0,9
New Definitive Contract 34.261 6,1 26.307.497 12,2
Simplified Acquisitions* 76.436 13,6 4.650.997 2,2
Order Under Single Award Indefinite 150.830 26,8 35.025.140 16,2
Delivery Contract
Order Under BOA** 32.232 5,7 7.956.961 3,7
Order/Mod Under GSA Schedule 61.303 10,9 13.842.937 6,4
Order/Mod Under Other Federal Schedule 2.098 0,4 277.281 0,1
Modifications 1 55.588 27,6 107.542.736 49,9
Order Under Multiple Awards Contract*** 47.812 8,5 15.036.683 7,0
Terminations 1.021 0,2 -343.255 -0,2
Total 563.014 100,0 21 5.661.526 100,0

F o n te :  Federa l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2 .

*  R e p r e s e n ta  c o n t r a to s  a c im a  d e  U S $  2 5  m il e in f e r io r e s  a U S $  1 0 0  m i l ,  r e s t r i t o s  a o  B la n ke t Purchase AgreemenX  (B P A ) 
e q u e  u t i l iz a m  o s  p r o c e d im e n to s  s im p l i f i c a d o s  d o  FAR  p a r te  13.

* *  Esse t ip o  d e  c o n t r a to  e s ta b e le c e  u m a  c o n t in u a d a  re la g a o  de  s e rv ig o s , s o b  o  q u a l a a g e n c ia  p a g a d o ra  p o d e  e m it i r  ta r e fa s  
a u m  c o n t r a ta n te ,  p o r  c o n t r a to s  e s p e c í f ic o s  d e  t r a b a lh o .  E s te  p o d e  s e r  u s a d o  p a ra  a m b o s  o s  a r r a n jo s  p r in c ip a is ,  c o n t r a to  
e s u b c o n t r a to ,  p o r  a m b a s  a s  p a r te s .  O  b e n e f ic io  p r in c ip a l d o  A c o r d o  B á s ic o  d e  S o l ic ita g a o  é q u e  o  c o n t r a to  só  p re c is a  s e r 
n e g o c ia d o  u m a  v e z , c o m o  o c o r re  u s u a lm e n te ,  a n o  a a n o . E n ta o , s e m p re  q u e  s u rg e  u m  p r o je to  p a r t ic u la r ,  as p a r te s  d e s c re -  
v e m - n o  e m  u m a  r e la t iv a m e n te  s im p le s  O rd e m  d e  S e rv ig o ,  s e n d o  e s ta  a s s in a d a  p e la s  p a r te s .

* * *  O s c o n t r a to s  e n v o lv id o s  n essa  m o d a l id a d e  re fe r e m -s e  a u m a  o rd e m  d e  s e rv ig o s  o u  o rd e m  d e  o fe r t a  d e  e q u ip a m e n to s ,  
r e s u l t a n te  d e  u m  p r o je to  c o m p a r t i l h a d o  g o v e r n a m e n ta l  a m p lo  q u e  r e q u e r  v á r io s  p a r t i c ip a n te s .

D e qualquer form a, as expectativas das empresas brasileiras de partici- 
parem  nos processos lic ita tórios d im inuem  em um  cenário no qual parcela 
sign ifica tiva  do m ercado  de com pras governam enta is  e s tad u n id en se  está 
com prom etida  com  a con tinu idade de projetos contratados an teriorm ente. 
M enos recursos sao disponibilizados para novas c o n tra ta re s .

Ao adicionarmos aos Contratos Modificados os valores referentes aos No- 
vos Contratos Definitivos (Definitive Contract Superseding Letter) — 12,2% — e os 
dos Pedidos de Entrega Ú nica (Order Under Single Award Indefinite Delivery 
Contract) — 16,2% —, observamos que eles somados responderam por aproxima­
dam ente 80% do valor total de bens e serviqos adquiridos pelo governo federal 
norte-americano, além de pouco mais de 60%  do núm ero total de aqoes contra- 
tuais, em 2001. Essas tres classes sao tradicionais em termos de licitaqao, cujos 
valores envolvidos e duraqao podem  ser ampliados e modificados.

C on tudo , deve-se notar que figuras jurídicas relativam ente novas, como 
Multiple Awards Contracts, apresentam  um a participaqao relevante. Essa figura 
existe se “the contract is one o f  several awarded under a single solicitation when
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contracting officers are required to compare or compete their requirements among 
several vendors’’.9

Em relaqao ao tipo de contrato, a maior parte deles é de valor fixo. Em 2001, 
as compras governamentais dos EU A  com  valores predeterm inados correspon- 
deram  a 82%  dos contratos totais, significando 59%  do valor total disponibi- 
lizado para as compras governamentais. Os contratos de reembolso de custos 
tam bém  apresentam  um  significativo valor: 35%  do total, mas um  reduzido 
núm ero de contratos (12%  do total). Isso se explica pela razao de que esses 
contratos estao concentrados em prestaqao de serviqos de P & D , nos quais nao 
há meios para determ inar o valor do contrato de antem ao, ficando a determ i- 
naqao do reajuste do valor a posteriori.

T A B E L A 4
Números de a^óes e valores por tipo de contrato -  2001

Tipos de contratos Açoes Valor
n° % US$ mil %

Fixed Price 459.857 81,7% 126.730.821 58,8%
Cost Reimbursement 68.925 12,2% 74.938.795 34,7%
Time and Material 22.714 4,0% 6.251.296 2,9%
Labor Hour 5.591 1,0% 1.376.496 0,6%
Others 5.927 1,1% 6.364.118 3,0%
Total 563.014 100,0% 21 5.661.526 100,0%

F o n te :  Federa l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2 .

Os resultados m ostraram  que a m aior parte dos contratos de aquisiqao de 
bens e serviqos do governo federal norte-am ericano é executada pelas grandes 
empresas. Pelos dados contidos na tabela 5, observamos que essas empresas 
respondem  por 46,3%  do volum e de contratos e 67%  do valor total adquirido 
pelo governo federal norte-am ericano. As pequenas empresas obtem  aproxi­
m adam ente o mesmo núm ero de contratos, mas o valor é notadam ente inferi­
or, com  aproxim adam ente 20%  do total.

T A B E L A 5
Números de a^óes e valores por categoria do executor do contrato -  2001

Categoria do executor do contrato Açoes Valor
n° % US$ mil %

Small Business 255.266 45,3% 42.701.428 19,8%
Large Business 260.424 46,3% 144.274.681 66,9%
JWOD Nonprofit Agency 3.608 0,6% 1.043.046 0,5%
Education. Nonprofit and HBCU/MI 14.973 2,7% 13.930.984 6,5%

(continua)

9 . G S A  F e d e ra l P ro c u re m e n t D a ta  S y s te m  (FPDS) N e x t G e n e ra tio n  (N G ). Data E lem ent Dictionary, p .2 7 .

1 2 8  A  A lca  e  o  Brasil: um a c o n tr ib u iç â o  a o  d e b a te



( c o n t in u a lo )

State and Local Government 2.392 0,4% 348.925 0,2%
Foreign Contractor 17.822 3,2% 5.186.793 2,4%
Domestic Contractor Preforming Outside 2.602 0,5% 1.811.551 0,8%
Others 5.927 1,1% 6.364.118 3,0%
Total 563.014 100,0% 21 5.661.526 100,0%

F o n te :  Federa l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2 .

2 .2  P re fe ren cias  nas lic itacoes n o rte -am e rica n a s

U m a das características principais do processo de compras governamentais dos 
EUA é a existencia de vários programas de preferencia, que totalizaram valores 
próxim os a US$ 21 bilhoes em 2001. U m  deles é o que privilegia pequenas 
empresas no processo licitatório; o SmallBusiness Act. Conform e M oreira e Moraes 
(2002), “as defininoes setoriais de pequena empresa industrial utilizam  como 
critério o número de empregados, em faixa variando de 500 a 1.000, conforme 
o ramo industrial, com predom inancia do limite inferior”. N o caso de pequena 
empresa comercial (atacadista ou varejista), é utilizado como critério o número 
de 500 empregados no máximo. O  tam anho da empresa, assim, é especificado 
no aviso de licitanao para que o interessado possa se classificar como pequena 
empresa. Se diferentes produtos ou servinos sao licitados, o aviso de licitanao 
identificará o tam anho da empresa para cada produto ou servino. O utros pro­
gramas privilegiam  empresas sob controle de com unidades indígenas no rte ­
americanas, proprietários portadores de deficiencia física, etnias diversas, etc.

O  total de subsídios indiretos a grupos privilegiados pode ser dividido 
em cinco grupos:

a) Os privilégios para as pequenas empresas tom am  quase a totalidade 
dos contratos subsidiados. Cerca de 92%  dos US$ 21 bilhoes con- 
tidos em 119 mil contratos foram dedicados a pequenas empresas.

b) O  program a de contratanao HUBZone (zonas de negócio historica- 
m ente subutilizadas) estim ula o desenvolvimento económico e cria 
em pregos em com unidades urbanas e rurais, dando preferencia, 
nas contratanoes federais, aos pequenos negócios. Essas preferencias 
rum am  aos negócios pequenos que obtem a certificanao de HUBZone, 
em  p arte  p o r em pregar pessoas residen tes em  u m a HUBZone. 
A empresa deve tam bém  m anter “um  escritório principal” em um a 
dessas áreas especialm ente designadas.

O  program a resultou das provisoes contidas no Ato de Reau- 
torizanao de Pequenos N egócios, de 1997. O  Program a de 
C ontratanao para Fortalecim ento  das HUBZones é adm inis­

C om p ras g o v e r n a m e n ta is  d o s  E sta d o s U n id o s, d o  C a n a d á  e  d a  U n ia o  Européia:
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trado por um a equipe de funcionários em W ashington, D .C ., 
em cooperapao com  equipes de funcionários de cam po, situa­
das nos escritorios distritais da Small Business Act em todo o 
país. A  utilizapao desse beneficio con tem plou  aproxim ada­
m ente US$ 760 milhoes em 2001, 3%  do total subsidiado.

c) O  program a Javits-Wagner-O’Day (JW O D ) fornece oportunidades 
de emprego para mais de 36 mil am ericanos cegos ou portadores 
de outras deficiencias severas, p o r meio de d irecionam entos das 
com pras governam entais aos p ro du tos e servipos fornecidos por 
agencias sem fins lucrativos que em pregam  tais indivíduos em todo 
o país. Essas empresas participaram  em cerca de US$ 400 milhoes 
dos contratos do governo federal, ou 2%  do total subsidiado.

d) Buy Indian é um  program a que dá acesso a empresas com participa- 
pao acionária de povos indio-americanos. “This code is authorized for 
use only by the Department of Interior and the Department of Health 
and Human Services (Indian Health Service).”10 O  total, em 2001, da 
concessao dos gastos sob essa categoria chegou a US$ 84 milhoes.

e) Very Small Business Set-Aside é utilizado “i f  the acquisition is between 
$2,500 and $50,000 and was awarded to a very small business concern 
as a result o f  using set-aside procedures”. A p resen tou  um  to ta l de 
US$ 5 milhoes em 2001.

A  tabela 6 m ostra a composipao de compras governamentais por progra­
m a de preferencias. O  valor total desses program as em 2001 representou apro­
xim adam ente 10% do total adquirido pelo governo federal norte-am ericano.

T A B E L A 6
Números de apóes e valores por programas de preferencia -  2001

Categoria Agdes Valor
n° % US$ mil %

HUBZone 3.180 2,7% 763.912 3,6%
Combined HUBZone Preference/SDB 1.759 1,5% 377.782 1,7%
Small Disadvantaged Business (SDB)* 110.455 92,6% 19.674.647 92,3%
Directed to JWOD 3.043 2,6% 425.341 2,0%
Buy Indian/Self Determination 424 0,4% 84.118 0,4%
Very Small Business Set-Aside 347 0,3% 5.589 0,0%
Total 119.208 100,0% 21.331.389 100,0%

F o n te :  Federa l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2 .
* S ig n if ic a  a s s is te n c ia  a o s  p e q u e ñ o s  n e g o c io s ,  q u e  s e ja m  e m  p e lo  m e n o s  5 1 %  p e r te n c e n te s  a u m  o u  m a is  in d iv id u o s  q u e  se 
e n c o n t r a m  e m  d e s v a n ta g e m  s o c ia l e e c o n ó m ic a .  Isso  p o d e  in c lu ir  u m  n e g o c io  s o c ia l ,  d e  p o s s e  p ú b lic a ,  q u e  te n h a  n o  m ín im o  
5 1 %  de  s u as  a go es  in c o n d ic io n a lm e n te  c o n t ro la d a s  p o r  u m  o u  m a is  in d iv id u o s ,  e c o n ó m ic a  e s o c ia lm e n te  p re ju d ic a d o s  e c u ja  
g e r e n c ia  e c o n t r o le  e s ta o  n a s  s u a s  m a o s .

10. h t tp : / /w w w .fp d c .g o v /fp d c /R M 2 0 0 3 _ IC A R .h tm .
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2 .3  A  p a u ta  de aquisiçôes do g o vern o  fe d e ra l dos EUA

A  construçao de um  acordo de livre comercio pressupoe simplicidade e transpa­
rencia nas form as de acesso ao m ercado contingente  dos países signatários. 
Essa pressuposiçao se estende para incluir o caso das Compras Governamentais 
e propicia, portanto, para as empresas dos países signatários da ALC, as mesmas 
oportunidades de acesso às licitaçoes públicas que vigoram  para as empresas 
nacionais. C ontudo, a efetividade e abrangência dessas oportunidades terao maior 
teor de relevancia para as empresas dos países signatários da ALC se a dem anda 
dos governos estiverem conformadas às suas produçoes particulares.

Assim, o esforço de negociaçao brasileira e a relevancia da inclusao do tema 
Compras Governamentais na Alca, relativamente às compras governamentais do 
governo dos Estados Unidos, estará diretam ente relacionado à existência de opor­
tunidades nao exploradas de comercio pelas empresas brasileiras nesse mercado 
particular. Essas oportunidades podem  ser de dois tipos: aum ento do comercio 
exterior de bens consumidos pelo governo federal norte-americano e oportuni­
dades relacionadas a vários tipos de prestaçao de serviços.

D e fato, a área de serviços no comercio internacional é um a das que mais 
tem  crescido duran te a últim a década. Som ente para ilustrar, as im portaçoes 
de serviços nos Estados Unidos cresceram 54% ; na India, 95% ; e na C hina, 
46% , nos últim os cinco anos da década de 1990.11

A  exportaçao de serviços brasileiros tam bém  teve um  crescim ento signi­
ficativo, mas parte  de um a base extrem am ente pequena: 0 ,5%  do to tal de 
serviços com ercializados in te rn ac io n a lm en te  em  1995 para  0 ,6%  no ano 
2 0 0 0 , m an ten d o  d u ran te  esse p e ríodo  um a balança com ercial defic itária  
com  o resto do m undo. Pelos dados do Banco C entral do Brasil, as exporta- 
çoes brasileiras de serviços nos últim os anos estiveram concentradas nos itens 
“profissionais técnicos”, “corretagens” e “serviços financeiros”. O  Brasil, p o r­
tan to , nao é ainda com petitivo nessa área, e as licitaçoes que forem  relacio­
nadas a serviços tornam -se estrategicam ente m enos relevantes para m ostrar o 
im pacto da abertura  sobre o com ércio exterior brasileiro por conta de um a 
ALC com  os Estados U nidos.12

O  m apeam ento da pau ta  de compras governam entais dos Estados U ni­
dos da Am érica revelou que grande parte das licitaçoes prom ovidas pelas agên- 
cias federais norte-am ericanas é de bens intangíveis, como m ostra a tabela 7.

11. O M C , 2 0 0 1 .

12 . N o  t r i e n io  1 9 9 9 - 2 0 0 1 ,  as e x p o r ta ç ô e s  d e  s e rv iç o s  b ra s ile iro s  p a ra  o s  E U A  s o m a ra m  o  v a lo r  d e  U S$ 7 m ilh o e s .
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T A B E L A  7
Números de a^óes e valores distribuidos por classe de compras 
do governo federal dos EUA (2000/02)*

Classe Agoes (mil)
2GG1

%
Cresc

(%)

US$ (mil)
2001

%
Cresc

(%)
2GGG 2001 2000 2001 2002

Bens 182 198 35,2 8,7 76.523.263 79.860.528 90.501.882 36,97 8,75
Serviços 3G4 331 58,9 9,0 103.361.750 109.163.497 122.690.512 50,12 8,95
P&D 33 33 5,9 G,3 23.623.275 26.637.501 31.615.996 12,91 15,7
Total 519 563 1GG 8,3 203.508.288 215.661.526 244.808.390 100 9,68

F o n te :  Federa l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2 .
*  O s d a d o s  d e  2 0 0 2  s o m e n te  a p r e s e n ta m ,  a té  o  m o m e n to ,  o s  v a lo r e s  e n a o  o  n ú m e ro  d a s  a g o e s .

As aqoes licitatórias que contem plaram  serviqos gerais foram em torno de 
59%  do total e 50%  em term os de valor, pouco m udando entre os anos do 
trienio 2000-2002. Som ando esses valores aos serviqos específicos de Pesquisa 
e D esenvolvim ento (P& D ), a participaqao no núm ero total de aqoes licitatóri­
as sobe para 66%  e 63%  em term os de valor, o que significa que a participaqao 
dos bens adquiridos pelo governo federal foi de 35%  em term os de aqoes e 
37%  em term os dos valores contratados, em 2001. Em bora nao seja a m aior 
fonte de licitaqoes, a com pra de bens pelo governo federal am ericano foi de 
US$ 80 bilhoes em 2001 e US$ 90 bilhoes em 2002, superior ao total das 
exportaqoes brasileiras nos respectivos anos.

A  agencia governamental com maior participaqao no processo licitatório é 
o D epartam ento de Defesa, que concentrou 56,8%  das aqoes e 66%  do valor 
contratado em 2001, com ligeiro aum ento para 67%  em 2002. Deve-se notar 
que os outros departam entos relevantes com preendem  setores considerados es­
tratégicos dentro da estrutura política norte-americana, como o D epartam ento 
de Energia (US$ 19 bilhoes em compras) e a Nasa (US$ 11 bilhoes). Em bora o 
valor total licitado pelas agencias federais possa ser considerado expressivo, existe 
um a dificuldade de acesso ao processo de com pras por parte de firmas nao- 
americanas, já que a maior parte dele está concentrado em poucas agencias.

T A B E L A 8
Compras do governo federal dos EUA por agencia federal

Agencia
2001 2002

Açôes % US$ mil % US$ mil %
Defense, Department of 319.908 56,8 142.383.946 66,0 165.315.427 67,2
Energy, Department of 5.896 1,0 18.572.578 8,6 18.982.558 7,7
General Services Administration 57.303 10,2 1 1.885.732 5,5 12.412.855 5,0
National Aeronautics 15.660 2,8 10.419.052 4,8 1 1.592.177 4,7
and Space Administ.

(continua)
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(co n tin u a çâ o )

Veterans Affairs, Department of 23.201 4,1 4.295.873 2,0 4.666.906 1,9
Health and Human Services, 11.623 2,1 4.039.460 1,9 5.484.695 2,2
Department
Justice, Department of 29.321 5,2 3.790.478 1,8 4.098.082 1,7
Agriculture, Department of 17.880 3,2 3.524.229 1,6 3.471.033 1,4
Treasury, Department of The 11.668 2,1 3.096.637 1,4 3.326.129 1,4
Transportation, Department of 14.663 2,6 2.204.535 1,0 3.531.972 1,4
Interior, Department of The 18.140 3,2 2.036.339 0,9 2.218.548 0,9
Total 562.894 93,3 215.646.750 95,6 235.100.382 95,5

F o n te :  Federa l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2 .

2.3.1  A q u is ig a o  de servigos gerais  

A  tabela 9 m ostra a composipao dos servipos gerais adquiridos pelas agencias 
federáis norte-am ericanas. A  maior parte dos contratos de servipos gerais concen- 
trou-se em servipos terceirizados da administrapao federal, com contratos de servi­
pos de apoio a Administrapao Federal (Profess., Administ., and Manag. Support 
Servio.), O perapoes de Insta lapoes F ed era is13 (Operation o f  Government- 
Owned Facility) e Servipos de Telecom unicapoes (Automatic Data Processing 
and  Telecom. Servio). Essas tres m odalidades com puseram  50%  do valor
to ta l c o n tra tad o  as em presas de servipos gerais, 
n ú m ero  de co n tra to s  efetivados.

TABELA 9
Servicos adquiridos pelo governo federal dos EUA

perfazendo um  terço do

Categorias
2000

US$ mil 
2001 2002

% em 
2002

Cresc 
% a.a.

Agência
principal

%

Special Studies and 
Analyses - Not R&D 1.642.829 1.797.887 2.331.180 1,90 19,12 Defense 58,3
Architect and Engineering 
Servic. - Construction 3.367.924 3.365.456 3.249.367 2,65 -1,78 Defense 60,3
Automatic Data Processing 
and Telecom. Servic 13.382.826 15.804.721 16.945.062 13,8 12,52 Defense 34,9
Purchase Of 
Structures/Facilities 0 0 89.011 0,07 Defense 61,6
Natural Resources 
Management 2.966.862 3.590.685 3.374.350 2,75 6,65 Defense 46,4
Social Services 231.505 247.073 200.374 0,16 -6,97 HHS 33,4

(continua)
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(co n tin u a çâ o )

Quality Control, Testing, 
and Inspection Servie. 370.536 482.656 481.448 0,39 13,99 Defense 61,1
Maintenance, Repair, 
and Rebuilding of Equip. 7.342.419 7.112.274 8.075.216 6,58 4,87 Defense 87,4
Modification of Equipment 902.581 1.137.362 899.825 0,73 -0,15 Defense 97,8
Technical Representative 
Services 1.222.405 1.231.014 1.095.040 0,89 -5,35 Defense 88,3
Operation of
Government-Owned
Facility 18.210.069 19.147.521 19.036.400 15,5 2,24 Energy 2,7
Installation Equipment 176.042 250.035 248.864 0,20 18,90 Defense 54,8
Salvage Services 290.535 226.133 259.404 0,21 -5,51 HHS 72,9
Medical Services 3.485.189 4.378.859 6.375.089 5,20 35,25 Defense 83,6
Profess., Administ., and 
Manag. Support Servic. 21.101.019 20.334.891 25.920.798 21,1 10,83 Defense 56,4
Utilities and Housekeeping 
Services 5.733.471 6.358.634 6.414.132 5,23 5,77 Defense 59,0
Photo., Mapping, 
Printing, and Publication 269.669 219.421 154.913 0,13 -24,21 Defense 73,2
Training Services 1.299.557 1.165.229 1.524.869 1,24 8,32 Defense 67,9
Transportation and Travel 3.177.068 3.046.443 3.790.121 3,09 9,22 Defense 84,8
Lease or Rental 
of Equipment 414.038 434.705 436.973 0,36 2,73 Defense 74,5
Lease or Rental of Facilities 1.883.793 2.465.558 2.610.008 2,13 17,71 Defense 87,3
Construction of Structures 
and Facilities 8.227.381 9.226.847 1 1.261.580 9,18 17,00 GSA 70,1
Mainten., Repair, or 
Alteration of Real Property 7.664.032 7.140.093 7.916.488 6,45 1,63 Defense 70,1
Total 103.361.750 109.163.497 122.690.512 100 8,95

F o n te :  Federa l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2 .

A  tabela seguinte apresenta o número de apoes e os valores totais dedicados as 
agencias governamentais norte-americanas, ordenados por valores envolvidos em 2002. 
Como era se esperar, a agencia governamental contratante mais relevante foi o De­
partamento de Defesa, que adquiriu mais da metade de todas as compras do governo 
norte-americano. O  Departamento de Energia recebeu a segunda colocapao, adqui- 
rindo 14%, seguido pelo Departamento de Administrapao de Servipos Gerais (7%).

Vale destacar o grau elevado de especializapao das aquisipoes do D eparta­
m ento  de Energia e do D epartam ento  de Estado, com preendendo cada um  
deles um  núm ero inferior a 5 mil atos licitatórios em 2001, contra, por exem- 
plo, a abrangencia das com pras do D epartam ento  de Defesa, que envolveu 
171 mil licitapoes no mesmo ano.
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T A B E L A  10
Serviços adquiridos pelo governo dos EUA por agência federal

Agencia 2001 2002 %
Açoes US$ mil US$ mil

Defense, Department of 171.494 55.228.646 65.124.781 53,1%
Energy, Department of 4.812 17.190.659 17.320.703 14,1%
General Services Administration 36.216 9.578.880 9.638.919 7,9%
National Aeronautics and Space Administration 8.214 6.557.765 7.135.735 5,8%
Justice, Department of 12.122 2.706.502 3.091.574 2,5%
Health and Human Services, Department of 7.948 2.533.273 3.381.370 2,8%
Veterans Affairs, Department of 17.034 1.825.551 2.250.939 1,8%
Transportation, Department of 11.156 1.712.871 1.873.963 1,5%
Treasury, Department of The 6.814 1.704.028 2.075.539 1,7%
Interior, Department of The 13.867 1.563.342 1.771.491 1,4%
State, Department of 4.213 1.320.264 1.718.753 1,4%
Total 331.226 109.114.404 122.690.512 94,0%

F o n te :  F edera l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2 .

2 .3 .2  Servidos de P&D

As licitaqoes com  objetivos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico financia­
do diretam ente pelo governo federal norte-am ericano com puseram  o valor de 
US$ 31,6 bilhoes em 2002, apresentando um  aum ento significativo de 10% 
no trienio  2 0 00 /02 . O s investim entos em Pesquisa e D esenvolvim ento por 
parte do governo federal estiveram concentrados em pesquisa m ilitar e aeroes- 
pacial; Defense Systems (AC), Defense — Other (AD) e Space (AR) concentraram  
82%  dos US$ 31 bilhoes despendidos em 2002.

D eve-se n o ta r  a aceleraqao dos investim entos em  P & D  com  fins de 
defesa: crescim ento de US$ 4,5 bilhoes de 2001 para 2002, considerando- 
se som ente o Defense Systems e o Defense Other. Esse valor representa quase a 
to ta lid ad e  do crescim ento  dos con tra to s  envolvendo P & D  de 2001 para  
2002 (US$ 5 bilhoes), o que, m uito provavelm ente, é explicado pelo esforqo 
de guerra prom ovido pelo governo norte-am ericano nesse período.

TABELA 11
Serviços de P&D adquiridos pelo governo federal dos EUA

Categorias US$ mil % em Cresc Agência %em
2000 2001 2002 2002 % a.a. principal 2002

Agriculture 1.434 10.333 27.105 0,09 166,38 Defense, d. 71,2
Community Servie. and Develop. 12.817 22.133 82.021 0,26 85,66 Defense, d. 57,2
Defense Systems 10.330.417 1 1.950.254 14.108.601 44,62 10,95 Defense, d. 99,9
Defense -  Other 5.199.864 5.757.431 8.113.572 25,66 15,99 Defense, d. 91,4
Economic Growth and Product. 113.454 117.015 98.455 0,31 -4,62 Defense, d. 60,5

(continua)
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Education 87.393 58.278 63.186 0,20 -10,25 Education d. 90,6
Energy 208.014 313.361 287.727 0,91 11,42 Energy, d. 90,6
Environmental Protection 174.714 88.880 89.440 0,28 -20,00 Defense, d. 58,2
General Science and Techn. 327.307 744.679 953.724 3,02 42,83 Energy, d. 51,3
Housing 46 9.107 105 0,00 31,67 State, d. 76,2
Income Security 6.957 365 1.953 0,01 -34,52 Hhservices, 50,7
International Affairs and Coop 1.029 5.558 96 0,00 -54,65 Defense, d. 95,8
Medical 738.838 849.352 1.196.461 3,78 17,43 Hhservices, 77,5
Natural Resources 15.107 23.984 25.185 0,08 18,57 Defense, d. 51,2
Social Services 1.318 110 10.219 0,03 97,92 Hhservices, 75,5
Space 3.807.091 3.866.022 3.683.334 11,65 -1,10 Nasa 76,0
Transportation, Modal 17.814 60.371 41.855 0,13 32,94 Defense, d. 46,9
Transportation, General 39.082 39.526 58.885 0,19 14,64 Transport, d. 96,9
Mining 6.198 1.274 936 0,00 -46,75 Defense, d. 49,3
Other Research and Develop. 2.534.381 2.719.468 2.773.136 8,77 3,05 Defense, d. 65,5
Total 23.623.275 26.637.501 31.615.996 100,0 10,20 Defense, d. 79,3

F o n te :  Federa l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2 .

T am bém  a agencia que mais encom enda P & D  é o D ep artam en to  de 
Defesa, seguido pela Nasa. Assim, pode-se concluir, para a aquisiqao de servi­
rlos, que as licitaqoes do governo federal norte-am ericano estao concentradas 
no D epartam ento  de Defesa, seja em serviqos gerais ou em P & D . Q uaisquer 
oportunidades de comércio de serviqos para o Brasil nesse mercado estariam 
limitadas pelo caráter concentrador das aquisiqoes, tanto em term os de agen­
cias como em term os de tipos de serviqos contratados.

TABELA 12
Servidos de P&D adquiridos pelo governo dos EUA por agencia federal

Agencia Agoes US$ mil
2001 2001 2002 %

Defense, Department of 24.981 21.454.255 25.069.361 79,3%
National Aeronautics and Space Administration 4.252 2.429.016 2.906.017 9,2%
Health and Human Services, Department of 1.894 1.148.622 1.324.697 4,2%
Energy, Department of 339 1.096.528 1.252.943 4,0%
Transportation, Department of 681 118.995 731.352 2,3%
Interior, Department of The 216 77.458 93.651 0,3%
Education, Department of 125 70.073 77.018 0,2%
Environmental Protection Agency 380 52.428 44.645 0,1%
Total 33.282 26.637.493 31.615.996 99,6%

F o n te :  F e d era l P ro cu re m en t R eport, 2 0 0 2 .
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D e igual m odo, para o caso da aquisipao de bens materiais, existe um a concen- 
trapao das aquisipoes pelo D epartam ento  de Defesa. D e fato, esse departa­
m ento respondeu por pouco mais de 80%  das aquisipoes de bens no período 
2001/02 . Em  termos da composipao dos bens, a m aior parte das compras é de 
veículos aeroespaciais e terrestres de com bate, que responderam  por 38,3%  
dos US$ 90 bilhoes de bens adquiridos pelo governo federal norte-am ericano 
em 2002. Tam bém  é o p rodu to  que apresenta o m aior crescim ento: 15,2%  
a.a., no período de 2000/02 , conform e m ostra a tabela 14.

TABELA 13

2 . 3 . 3  B e n s  t a n g í v e is

Bens adquiridos pelo governo dos EUA por agência federal

Agência 2001 2002
Açoes U$ mil % U$ mil % Cres (%)

Defense, Department of 123.433 65.701.045 82,2 75.121.285 83,0 14,3
General Services Administration 21.087 2.306.852 2,9 2.773.723 3,1 20,2
Veterans Affairs, Department of 6.129 2.468.271 3,1 2.411.571 2,7 -2,3
Agriculture, Department of 6.019 2.543.239 3,2 2.264.624 2,5 -11,0
National Aeronautics and Space Administ. 3.194 1.432.271 1,8 1.550.425 1,7 8,2
Treasury, Department of The 4.832 1.387.597 1,7 1.239.709 1,4 -10,7
Justice, Department of 17.182 976.343 1,2 996.645 1,1 2,1
Transportation, Department of 2.826 372.669 0,5 926.657 1,0 148,7
Health And Human Services, Depart. of 1.781 357.565 0,4 778.628 0,9 117,8
State, Department of 2.283 434.356 0,5 502.336 0,6 15,7
Commerce, Department of 1.589 282.743 0,4 445.417 0,5 57,5
Total 198.386 79.894.853 98,0 90.501.882 98,0 13,3

F o n te :  F edera l P ro cu re m en t R eport, 2 0 0 2 .

A  tabela 14 foi construida para distinguir a composipao dos estágios pro- 
dutivos dos bens do m ercado de com pras governam entais norte-am ericano. 
O bservam os que m anufaturados de baixo valor agregado, com o ferram entas 
manuais, válvulas, equipam entos para com bate ao fogo, entre outros, tam bém  
apresentaram  crescimento expressivo no período. O  total adquirido dos bens 
de pequeno valor agregado foi de U $ 5 bilhoes em 2002, com  crescimento de 
13,8%  a.a., no período 2000 /02 .
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T A B E L A  14
Bens adquiridos pelo governo dos EUA por conteúdo de valor agregado 2000/02

Categorías
2000

U$mil
2001 2002

% em 
2002

Cresc 
a.a. (%)

Primários e semimanufaturados 14.391.753 12.997.214 14.874.238 16,4 1,7

Manufaturados de baixo VA 4.022.737 4.819.417 5.211.001 5,8 13,8
Manufaturados de alto VA 24.955.206 23.874.270 27.967.084 30,9 5,9
Veículos 26.084.518 31.821.432 34.592.271 38,9 15,2
Armas 7.069.049 6.348.195 7.857.288 8,7 5,4
Total 76.523.263 79.860.528 90.501.882 100 8,8

F o n te :  Federa l P rocu rem en t R eport, 2 0 0 2

É reconhecido que, para os bens de alto valor agregado adquiridos pelo 
governo federal norte-am ericano, como fibras óticas, equipam entos de geraqao 
de energia elétrica e com ponentes inform atizados utilizados nos veículos aero- 
espaciais e terrestres de com bate, o Brasil nao possui vantagem  comparativa. 
E n tao , quaisquer possibilidades de m aior participaqao das em presas brasi­
leiras nas com pras governam entais dos EU A  estariam  concentradas nos bens 
de baixo valor agregado e naqueles bens prim ários consum idos pelo governo 
norte-am ericano .

N o entanto , nesse últim o caso, um a grande parte dos bens prim ários e 
sem im anufaturados adquiridos pelas agencias federais dos EU A  concentram - 
se em petróleo e derivados, com  um  valor total de US$ 5,2 bilhoes em 2002. 
Assim, o to ta l de bens prim ários, sem im anufaturados e m anufatu rados de 
baixo valor agregado e de bens adquiridos pelas agencias federais norte-am eri­
canas foram de aproxim adam ente US$ 15 bilhoes em 2002.

A  tabela 15 contem pla a descriqao dos bens por classe Naics de produ- 
tos.14 A  m aior parte dos bens m anufaturados de baixo valor agregado, semi- 
m anufaturados e prim ários está no final da lista. Nesse caso, os setores rele­
vantes para as exportaqoes brasileiras seriam os de “vestuário” (84), “alimentos 
processados” (89) e “móveis” (71), setores que consum iram  US$ 6,4 bilhoes 
das compras das agencias federais americanas em 2002.

14 . The N orth  Am erican Industry  Classification System  (N a ic s )  é u m  s is te m a  d e  c la s s if ic a g à o  d a  in d ù s t r ia  d e s e n v o lv id o  p e la s  a g e n c ia s  
e s ta t ís t ic a s  d o  C a n a d á , d o  M é x ic o  e d o s  E s ta d o s  U n id o s . E le fo i  c r ia d o  e s p e c if ic a m e n te  p a ra  o  A c o rd o  N a f ta  e p ro v id e n c ia  u m a  d e f i n i t o  
c o m u m  d a  in d ù s t r ia  d o s  t re s  p a íse s  e f a c i l i t a  a a n á lis e  e s ta t ís t ic a  e n t re  as t re s  e c o n o m ia s .
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T A B E L A  15
Bens adquiridos pelo governo dos EUA -  2000/02

Categorias US$ mil % em Cresc Agência %
cod 2000 2001 2002 2002 a.a.(%) principal
10 Weapons 1.278.536 1.186.799 1.153.820 1,3 -5,0 Defense 98,3
11 Nuclear Ordnance 6.930 26.779 678.721 0,7 889 Defense 99,8
12 Fire Control Equipment 630.564 584.139 657.368 0,7 2,1 Defense 99,2
13 Ammunition and Explosives 2.165.858 2.038.048 2.949.567 3,3 16,7 Defense 98,0
14 Guided Missiles 3.624.655 3.123.348 3.753.901 4,1 1,8 Defense 100
15 Aircraft, Airframe

Structural. 14.540.529 14.775.148 17.647.717 19,5 10,2 Defense 99,3
16 Aircraft Comp. Accessories 2.338.664 2.514.964 2.831.376 3,1 10,0 Defense 98,8
17 Aircraft Launching,

Ground Hand. Eqp 231.687 228.591 373.253 0,4 26,9 Defense 98,6
18 Space Vehicles 1.209.612 1.457.293 2.128.860 2,4 32,7 Nasa 54,9
19 Ships, Small Craft,

Floating Docks 3.639.1 17 8.426.401 6.971.624 7,7 38,4 Defense 98,6
20 Ship and Marine Equipment 294.347 135.011 248.352 0,3 -8,1 Defense 89,4
22 Railway Equipment 18.512 5.794 17.263 0,0 -3,4 Defense 74,6
23 Ground Effect Vehicles,

Motor Vehicles 3.363.225 3.918.957 3.864.019 4,3 7,2 Defense 74,6
24 Tractors 86.802 55.012 54.883 0,1 -20,5 Defense 89,5
25 Vehicular Equipment Comp. 362.023 304.261 454.924 0,5 12,1 Defense 97,1
26 Tires and Tubes 98.640 120.317 105.640 0,1 3,5 Defense 99,6
28 Engines, Turbines, and Comp. 3.710.661 3.955.837 3.794.423 4,2 1,1% Defense 98,4
29 Engine Accessories 416.233 318.777 684.351 0,8 28,2 Defense 99,3
30 Mechanical Power

Transmission Equip 147.418 155.198 265.591 0,3 34,2 Defense 99,5
31 Bearings 122.984 141.437 141.516 0,2 7,3 Defense 98,4
32 Woodworking Machinery

and Equipment 5.747 727 1.520 0,0 -48,6 Defense 70,6
34 Metalworking Machinery 90.579 86.699 88.875 0,1 -0,9 Defense 72,0
35 Service and Trade Equipment 30.919 53.326 186.760 0,2 145 Defense 92,5
36 Special Industry Machinery 175.205 135.074 254.304 0,3 20,5 HHS 37,4
37 Agricultural Machinery

and Equipment 6.322 8.909 8.532 0,0 16,2 Defense 54,6
38 Construction, Mining, 

Excavating, and Highway
Maintenance Equipment 175.765 152.219 161.362 0,2 -4,2 Defense 78,0

39 Materials Handling Equipment 190.135 339.539 394.833 0,4 44,1 Defense 97,2
40 Rope, Cable, Chain,

and Fittings 16.673 19.953 19.005 0,0 6,8 Defense 92,3
41 Refrigeration, Air Conditioning,

and Eqp 102.603 164.826 152.574 0,2 21,9 Defense 90,7
(continua)
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42 Fire Fighting, Rescue, 
and Safety Eqp 180.242 221620 311.2S6 0,3 31,4 Defense 86,1

43 Pumps and Compressors 130.864 141.221 162.224 0,2 11,3 Defense 9S,7
44 Furnace, Steam Plant, 

Nuclear Reactors 1.994.004 SS0.322 343.044 0,4 -S8,S Energy 90,3
4S Plumbing, Heating, 

and Sanitation Eqp 18.473 42.232 43.S23 0,0 S3,S Defense 87,7
46 Water Purification, 

Sewage Treatment Eqp 18.S22 12.032 4S.644 0,1 S7,0 Defense 92,S
47 Pipe, Tubing, Hose, 

and Fittings 102.992 109.93S 223.21S 0,2 47,2 Defense 99,0
48 Valves 136.472 160.319 188.2SS 0,2 17,4 Defense 98,8
49 Maintenance and Repair 

Shop Equipment 400.462 404.696 449.062 0,S S,9 Defense 88,9
S1 Hand Tools 98.970 77.9S2 78.239 0,1 -11,1 Defense S7,2
S2 Measuring Tools 24.6S9 48.118 68.604 0,1 66,8 Defense 97,6
S3 Hardware and Abrasives 384.889 349.S34 388.197 0,4 0,4 Defense 94,4
S4 Prefabricated Structures 

and Scaffolding 182.401 232.268 S49.666 0,6 73,6 Defense 93,4
ss Lumber, Millwork, Plywood,

and Veneer 21.338 33.764 39.861 0,0 36,7 Defense S7,0
S6 Construction and Building 

Materials 96.946 88.274 124.972 0,1 13,S Defense 7S,0
S8 Communicat., Detection, 

Radiation Eqp. 4.867.24S 4.777.844 S.400.179 6,0 S,3 Defense 8S,1
S9 Electrical and Electronic 

Eqp Compon. 2.232.813 1.9S6.618 2.610.717 2,9 8,1 Defense 96,7
60 Fiber Optics Materials, 

Compon, Acces. S3.S41 62.391 S2.719 0,1 -0,8 Defense 60,9
61 Electric Wire, Power 

& Distribution Eqp 744.931 628.448 698.868 0,8 -3,1 Defense 89,8
62 Lighting Fixtures and Lamps 47.098 64.622 90.S96 0,1 38,7 Defense 87,1
63 Alarm, and Security 

Detection Systems 92.877 129.227 623.6S3 0,7 1S9 Transp 41,8
6S Medical, Dental Equip 

and Supplies 2.816.771 3.374.727 3.714.896 4,1 14,8 VetAffair S1,1
66 Instruments and 

Laboratory Equipment 1.169.61S 1.326.231 1.S93.786 1,8 16,7 Defense 70,4
67 Photographic Equipment 118.S74 122.SS7 97.0S4 0,1 -9,S Defense 7S,S
68 Chemicals and Chemical 

Products 727.002 736.SS7 689.410 0,8 -2,6 Defense 87,3
69 Training Aids and Devices 70S.983 8S7.179 S6S.963 0,6 -10,S Defense 98,1
70 GenPurpose Automatic 

Data Process. Eqp S.772.884 6.001.287 6.S47.9S7 7,2 6,S Defense 42,3

1 4 0
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7i Furniture 66i.265 B3B.333 1.091.2B5 1,2 2B,5 Defense 37,5
72 Household and 

Commercial Furnishings i03.790 11B.754 113.659 0,1 4,6% Defense 74,B
73 Food Preparation and 

Serving Equipment 57.533 72.B93 7B.124 0,1 16,5 Defense 74,7
74 Office Machines, Text 

Processing Systems and 
Visible Record Equipment 4B.460 155.535 9B.463 0,1 42,5 Defense 42,6

75 Office Supplies and Devices 137.956 120.496 141.123 0,2 1,1 GSA 54,3
76 Books, Maps, and 

Other Publications 144.53B 220.629 279.297 0,3 39,0 Defense 5B,4
77 Musical Instruments, 

Home-Type Radios 2.BB7 2.915 6.349 0,0 4B,3 Defense B2,6
7B Recreation and Athletic 

Equipment 2B.2Bi 41.994 45.9B3 0,1 27,5 Defense 90,4
79 Cleaning Equipment 

and Supplies 3B.i36 23.141 20.539 0,0 -26,6 GSA 69,3
B0 Brushes, Paints, Sealers, 

and Adhesives 29.334 2B500 40.395 0,0 17,3 Defense 37,0
Bi Containers, Packaging, 

and Supplies 161.607 193.494 233.923 0,3 20,3 Defense B3,2
B3 Textiles, Leather, Furs, 

Apparel & Shoes 23B.5iB 192.029 243.574 0,3 1,1 Defense 66,4
B4 Clothing, Individual Eqp, 

and Insignia 95B.134 1.229.656 1.536.929 1,7 26,7 Defense 94,1
B5 Toiletries 15.400 15.102 1B.095 0,0 B,4 GSA B4,0
B7 Agricultural Supplies 55.773 23420 21.237 0,0 -3B,3 Interior 6B,0
BB Live Animals 6.630 4.991 6.B60 0,0 1,7 HHS 62,7
B9 Subsistence 3.1B7.945 3.779.477 3.793.62B 4,2 9,1 Defense 54,3
9i Fuels, Lubricants, Oils, 

and Waxes 4.992.160 4.107.B4B 5.200.554 5,7 2,1 Defense 99,2
93 Nonmetallic Fabricated 

Materials 71.09B 151.16B 237.B01 0,3 B2,9 Treasury 66,0
94 Nonmetallic Crude 

Materials 1.047.291 465.671 425.B65 0,5 -36,2 Agricult 99,5
95 Metal Bars, Sheets, 

and Shapes 121.152 152.B05 60.170 0,1 -29,5 Defense 42,3
96 Ores, Minerals, and 

Primary Products 495.B32 192.B06 144.010 0,2 -46,1 Treasury 96,4
99 Miscellaneous 1.692.261 770.134 917.525 1,0 -26,4 Defense 76,2
i00 Purchase of Structures 

and Facilities 5.769 15.379 n/a n/a n/a n/a n/a
Total 76.523.263 79.B60.52B 90.501.BB2 100 B,B

F o n te :  Federa l P rocu rem en t Report, 2 0 0 2 .
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A  Secretaria de Tesouro do C anadá é responsável pela po lítica  de com pras 
governamentais do governo federal. Todas as compras governamentais sao des­
centralizadas pelos departam entos e agencias, a exem plo do que ocorre nos 
Estados U nidos, sendo centralizada a aquisiqao de bens pelo D epartam ento  
Public Works and Goverment Services (PW GSC).

Para o C anadá, as inform aqoes económ icas estatísticas estao disponíveis 
na  agencia Statistical Canada, no w ebsite  h ttp ://w w w .s ta tc a n .c a /en g lish . 
Informaqoes detalhadas sobre gastos governamentais, até mesmo com  divisoes 
para cada provincia, podem  ser obtidas por meio do pagam ento de taxas sobre 
consultas selecionadas. O  Statistical Canada dispoe de um  banco de dados 
dinám ico on-line.

N ao se obtiveram informaqoes livres na Internet referente às aquisiqoes do 
governo canadense decompostas por produto ou setores, além daquelas conven­
cionalm ente contempladas na matriz insum o-produto. Essa matriz encontra-se 
no site referenciado. N o entanto, as informaqoes nao estao atualizadas.

C om o o C anadá é signatário do Acordo N afta, sao listadas as suas entida­
des federais nos anexos do capítulo X  desse Acordo, jun to  à O M C . O s valores 
revistos para as entidades sao iguais ou superiores a US$ 50 mil para bens e 
serviqos e US$ 6,5 milhoes para obras públicas. Em  se tratando de aquisiqoes 
de empresas estatais, esses valores correspondem  ao lim ite de US$ 250 mil e 
US$ 8 milhoes, respectivamente. As formas de acesso das empresas ofertantes 
com preendem  as m odalidades de licitaqao aberta, licitaqao seletiva e licitaqao 
restrita. N a prim eira, o acesso é irrestrito, e todo interessado pode participar. 
A  licitaqao seletiva assemelha-se ao sistema de carta-convite, e a restrita trata 
de contratos individuais.

O  capítulo X  do Acordo N afta, que dispoe sobre Com pras Governam en- 
tais, sugere que os resultados totais das compras e o núm ero de c o n tra ta re s  
efetivadas por país signatário sejam inform ados discrim inando-se as respecti­
vas entidades públicas e a origem das categorias de bens e serviqos adquiridos. 
N o entanto, os resultados estatísticos aplicados a esses dados até o m om ento 
nao estao disponibilizados na Internet.

D e fato, as n e g o c ia re s  no ám bito  do A cordo N afta  destinadas a am pli­
ar a cobertura do A cordo C om pras G overnam entais foram  estendidas até o 
início de 1999. Apesar da extensao tem poral, nao há indícios de maiores in­
fo rm a re s  quantitativas relacionadas à cobertura das compras governamentais. 
D e fato, as dificuldades para am pliar a cobertura  das com pras governam en­
tais entre os países do N afta  restringem  o acesso às inform aqoes quantitativas
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relacionadas ao C anadá e ao M éxico. Para estes últim os países, o principal 
entrave a constituipao de m aior abrangencia das compras governam entais no 
A cordo N afta  localiza-se na po lítica  económ ica dos Estados U nidos de in ­
centivo e apoio a pequena  e m édia em presa estadunidense.

Em  adipao, encontram -se em aberto as negociapoes, para inclusao no 
A cordo, das aquisipoes governam entais prom ovidas pelas entidades subcen­
trais canadenses e pelos estados e pelas províncias regionais dos países signatá- 
rios. Além disso, o C anadá evoca reciprocidade dos Estados Unidos m ediante 
a retirada de excepoes existentes na legislapao estadunidense, como o program a 
de preferencias para pequenas empresas, as exigencias do Buy American Act e as 
“preferencias locais” relacionadas as compras governamentais.

O  C anadá apresenta, por outro lado, um  website que contem pla as lici- 
tapoes governam entais em tem po real. É o Goverment Eletronic Tendering 
Service (Merx system) .15 O  M erx é um  sistema eletrónico designado para forne- 
cer acesso livre aos contratos governamentais no valor igual ou superior a 25 mil 
dólares canadenses, conforme previsto no Acordo de Livre Comércio entre Ca­
nadá e Estados Unidos, firmado anteriorm ente a inclusao do México. Ele pode 
ser acessado todo dia, vinte e quatro horas por dia. Em adipao, a publicapao 
Goverment Business Oportunities, da PW G SC , providencia um a lista dos con­
tratos de compras governamentais potenciais cobertos pelo Acordo Nafta.

A lternativam ente, para o C anadá encontram os, no site da O M C , o gasto 
público por departam entos governamentais. A  compilapao dessas informapoes 
produziu a tabela abaixo, a qual fornece ilustrativam ente um a idéia da dim en- 
sao das compras governamentais pelo governo canadense.

TABELA 16
Desembolso do Canadá por algumas instituiçôes governamentais

instituiçâo Gasto efetivado (FY)
1996/97 199S/96

Bureau de Promotion des industries du Bois (Bpib) $290,000 $68,000
Canadian institute for Advanced Research $3,S00,000 $3,361,342
Canadian Network for the Advanc. of Research indus.and Educ. $19,996,303 $19,3S1,013
Communications Technology R&D incentive Programme $978,931 $2,90S,93S
Defence industry Productivity Programme $1,732,102 $93,017,872
Economic and Regional Development Agreements/GDA $39,962,687 * $68,S63,SS8 *
Environmental Technology Commercialization Programme $248,S73 $1,366,983
industrial and Regional Development Programme $81,044 $3,038,2S2
Microelectronics and Systems Development Programme - $714,917

(continua)
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(co n tin u a çâ o )

National Business Networks Demonstration Programme $1,182,861 $974,499
Northern Ontario Development initiatives $7,861,515 $5,502,227
Ontario Base Closures Adjustment Programme $2,312,242 $317,926
Ontario Community Futures Programme $13,618,106 $5,000,944
Sector Campaigns (Sector Competitiveness initiatives) $6,951,688 $18,594,120
St. Lawrence River Environmental Technology Development Prog. - $221,995
Strategic Technologies Programme $9,584,334 $15,360,683
Technology Outreach Programme $8,840,183 $12,830,702
Technology Partnerships Programme $2,027,393 $988,416
industrial Research Assistance Programme $58.5 million $59.0 million
Atlantic Canada Opportunities Agency (Acoa) $70.4 million $20.8 million
Canada-Quebec Subsidiary Agreement On The
Economic Development of Quebec Regions $16.1 million $34.2 million
Technology Partnerships Canada $73,148,952 -

F o n te : W T O  (2 0 0 1 ) .
*  In d u s try  Canada's expenditures.

4  U N IÁ O  EUROPÉIA

A  U niao E uropéia tem  com o base o T ratado de Rom a, firm ado em 1957. 
O  Tratado nao fixou regras sobre compras governamentais. As compras gover- 
nam entais dos países-membros recebem tratam ento  igualitário e sao, po rtan ­
to, subordinadas ao principio geral de livre circulapao de bens e servipos, na 
nao discriminapao em razao da nacionalidade e na ausencia de restripoes quan- 
titativas ao comércio ou medidas com  efeitos equivalentes. O  predom inio des­
ses princíp ios, con tudo , se po r um  lado estabelecem  tra tam ento  igualitário 
aos bens e servipos adquiridos pelos governos, por outro sugere que o acesso 
das empresas a dem anda dos governos nao o seja, pela ausencia de um  merca­
do com um  de compras governamentais. Assim, cada país m antém  suas trata- 
tivas com relapao ao assunto compras governamentais independentem ente do 
estabelecido nos outros países da Uniao Européia.

Som ente em 1971 foi estabelecida a D iretiva 71 /305 /E E C , com  vistas a 
aplicapao de norm as com uns para a contratapao de obras públicas nos países 
com unitários. Seis anos depois foram  instituídas, pelo C onselho das C o m u ­
nidades Européias, orientapoes com plem entares para a coordenapao dos pro- 
ced im entos relativos as aquisipoes gov ern am en ta is .16 E n tre  essas, a am pla 
publicidade das licitapoes foi advogada para aum entar a com petipao entre as 
empresas ofertantes; as especificapoes técnicas dos bens e servipos requeridos 
pelas entidades públicas nao deveriam produzir discriminapoes contra poten- 
ciais fornecedores externos e dever-se-iam aplicar critérios objetivos para a se-

1 6 .  M o re ira ,  H .C . e M o ra e s , J .M . ,  2 0 0 2 .
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lepao de o fertan tes e a adjudicapao de c o n tra to s .17 D u ran te  as décadas de 
1980 e 1990, elaboraram-se diretivas adicionais para hom ogeneizar os proce- 
dim entos das aquisipoes governamentais de bens e servipos, com  vistas ao esta- 
belecim ento de um  único mercado de compras governamentais alinhado com 
os preceitos sugeridos pelo G a tt/O M C .

Assim, a Uniao Européia im poe limites quantitativos as aquisipoes gover­
namentais de bens e servipos por entidade definida e por categoria de p rodu to18 
e estabelece tres modalidades para o processo de licitapao:

a) procedim entos abertos: qualquer fornecedor ou prestador de servi­
pos pode apresentar propostas;

b) procedim entos lim itados: som ente fornecedores e prestadores de 
servipos convidados podem  apresentar propostas; e

c) procedim entos negociados: as condipoes dos contratos sao negocia­
das entre as entidades adjudicantes e os fornecedores e prestadores 
de servipos.

A  tabela 17 a seguir relaciona o percentual das licitapoes públicas efetiva- 
das em relapao ao PIB dos países da Uniao Européia, para o período 1993/00. 
Observam os que as participapoes sao crescentes para a Uniao Européia, consi- 
derando-se o período referenciado (crescim ento de 150% ). Por ou tro  lado, 
nao sao providenciados os valores das aquisipoes governam entais discrim ina­
dos por categoria de uso do bem  e por agencia ou instituipao governamental.

O s dados sobre gastos governam entais e outras informapoes ainda estao 
separados para cada país-m em bro. D e m odo geral, essas informapoes podem  
ser acessadas nos sites de estatísticas económicas nacionais. Dados macroeco- 
nóm icos agregados sao tam bém  publicados livrem ente pela m aioria das agen­
cias estatísticas governamentais. Para alguns países, como Portugal e Espanha, 
nao foram  encontradas informapoes detalhadas na In ternet sobre o mercado 
de compras governam entais, nem  sobre as suas matrizes de insum o-produto .

TABELA 17
Valor das licitapoes públicas dos países da Uniao Européia como proporpao do PIB

País 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000
Bélgica 0,82% 0,87% 0,99% 1,12% 1,57% 1,98% 2,31% 2,32%
Dinamarca 1,93% 2,45% 2,67% 2,17% 2,21% 2,26% 2,43% 3,55%
Alemanha 0,56% 0,78% 0,91% 1,02% 1,09% 1,12% 0,89% 0,96%

(continua)
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(co n tin u a çâ o )

Grècia 3,43% 5,27% 4,65% 4,87% 5,45% 5,89% 5,10% 4,37%
Espanha 1,03% 1,03% 1,18% 1,41% 1,47% 1,50% 2,19% 3,25%
Franga 0,76% 0,79% 0,94% 1,18% 1,45% 1,81% 1,92% 2,44%
Irlanda 1,59% 1,38% 1,54% 2,10% 2,34% 1,94% 2,04% 2,60%
Itália 0,88% 1,07% 1,23% 1,20% 1,35% 1,30% 1,62% 2,17%
Luxemburgo n/a n/a 0,80% 1,11% 1,37% 2,12% 1,94% 1,67%
Holanda 0,82% 0,97% 0,99% 1,05% 1,12% 1,05% 1,19% 2,19%
Austria 0,03% 0,35% 0,83% 1,37% 1,32% 1,47% 1,25% 2,31%
Portugal 1,70% 1,50% 2,19% 2,57% 2,20% 2,17% 2,10% 2,12%
Finlandia 0,03% 0,93% 1,30% 1,54% 1,36% 1,47% 1,57% 2,01%
Suécia 0,13% 1,94% 2,41% 2,31% 2,38% 2,46% 2,65% 3,67%
Gra-Bretanha 2,25% 2,97% 3,28% 3,23% 3,29% 3,04% 2,74% 3,81%
EU15 0,98% 1,28% 1,44% 1,57% 1,74% 1,80% 1,82% 2,41%

F o n te :  D G  M A R K T /E u r o s ta t ,  O ffic ia l Jo u rn a l o f  the European C om m unities, S upp lem en t S a nd  on the bas ic  o f  N a tio n a l 
Accounts data  p ro v id e d  by  E uro s ta t

A  tabela 18 contem pla a participapao das licitapoes com  procedim ento 
aberto no total das licitapoes efetivadas anualm ente. Observam os um  cresci- 
m ento bastante significativo dessa m odalidade de licitapao, que, por sua natu- 
reza, consubstancia a aquisipao mais de bens e servipos tradicionais do que de 
bens e servipos com  especificapao restrita. Para a Uniao Européia, o crescimen- 
to da m odalidade aberta em relapao as outras formas de licitapao foi surpreen- 
dente no período. Em  alguns países com o Bélgica, Franpa, Itália, A ustria e 
Suécia, a relapao aum entou cerca de tres vezes entre 1993 e 2000.

As licitapoes públicas para a Uniao Européia estao publicadas no Tenders 
Eletronic Daily (h ttp ://ted .eu r-o p .eu .in t/), website que apresenta o suplem en­
to S  do Official Journal o f  the European Communities (OJ). Esse website con- 
tém  todas as oportunidades sobre licitapoes abertas ao público e informapoes 
sobre as licitapoes dos países-membros da Uniao Européia. A  compilapao des­
ses dados, no entanto , nao é feita nesse website, em bora haja informapoes em 
arquivo sobre licitapoes antigas, obtidas por meio de m ecanism os de busca 
providenciados na In ternet.

TABELA 18
Percentual do valor das licitaçôes na modalidade procedimentos abertos 
em relaçâo ao valor total das aquisiçôes governamentais da Uniâo Européia

País 1993 1994 1995 1996 1997 1998 1999 2000
Bélgica 5% 6% 7% 8% 11% 14% 16% 16%
Dinamarca 13% 16% 16% 13% 13% 13% 14% 21%
Alemanha 3% 4% 5% 6% 6% 7% 5% 6%
Grècia n/a n/a 34% 37% 43% 45% 38% n/a
Espanha n/a n/a 9% 11% 11% 12% 17% 25%

(continua)
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(con tin u agao)

Franga 4% 4% 5% 7% 8% 11% 12% 15%
Irlanda 11% 10% 11% 16% 19% 16% 17% 21%
Itália 6% 8% 10% 10% 11% 11% 13% 18%
Luxemburgo 6% 0% 5% 7% 9% 14% 13% 12%
Holanda n/a n/a 5% 5% 6% 5% 6% 11%
Áustria 0% 2% 5% 8% 7% 8% 7% 13%
Portugal n/a n/a 15% 18% 15% 16% 15% 15%
Finlandia 0% 5% 8% 9% 8% 9% 10% 13%
Suécia 1% 9% 12% 12% 13% 13% 14% 20%
Gra-Bretanha 11% 13% 15% 15% 17% 16% 15% 22%
EU15 6% 8% 8% 9% 11% 11% 11% 15%

F o n te :  D G  M A R K T /E u r o s ta t ,  O ffic ia l Jo u rn a l o f  the European C om m unities, S upp lem en t S a nd  on the bas ic o f  N a tio n a l 
A ccounts data  p ro v id e d  by  E uros ta t

O  site do Eurostat (h ttp ://europa.eu.int/com m /eurostat/), Centro de Esta- 
tísticas da UE, é referencia sobre informapoes estatísticas da regiao. Informapoes 
detalhadas, como a íntegra do Official Journal o f  the European Communities, devem 
ser adquiridas via website do The European Union’s Publisher (http://eur-op.eu.int/ 
general/en/index_en.htm), que centraliza as publicapoes da Uniao Européia.

O  Official Journal o f  the European Communities (OJ) é a única publicapao 
oficial diária publicada nas línguas oficiais da Uniao Européia. O  O J consiste 
de duas séries principais, a série L  para legislapao e a C  para informapoes ge­
rais, além  do suplem ento  S  para  licitapoes públicas (h t tp : / /e u r -o p .e u . in t /  
genera l/en /o j_en .h tm #2), que contém :

• os contratos públicos de todos os Estados-m em bros da U E abertos 
aos ofertantes de bens e servipos;

• os contratos para servipos públicos relacionados aos setores de água, 
energia, transporte e telecomunicapoes;

• os contratos púbicos das instituipoes governam entais da UE;

• os contratos do European Development Fund  (ACP — países);

• os financiamentos de projetos do European Investment Bank, European 
Central Bank e European Bank for Reconstruction and Development,

• os contratos da European Economic Area (Norway, Iceland and Lie­
ch tenstein);

• os contratos relacionados ao Acordo de Com pras G overnam entais 
concluídos no G a tt/W T O , para a Suécia;

• notícias da econom ia européia; e

• contratos públicos de servipos aéreos.
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Os itens seguintes contem plam  informapoes adicionáis sobre a Gra-Breta- 
nha e a Alemanha para ilustrar a possibilidade de extrapao de dados com vistas a 
mensurar a dimensao do mercado de compras governamentais dos países da Uniao 
Européia. A  obtenpao desses dados por país-membro da Uniao Européia pode ser 
útil, na perspectiva de um  cruzamento das aquisipoes governamentais dos Esta- 
dos-membros da Uniao Européia com a oferta externa brasileira, enquanto nao se 
estabelece um  mercado único comunitàrio de compras governamentais.

4.1 A lem an h a

A  tabela 19, seguinte, contem pla os dados agregados das com pras governa- 
m entais da A lem anha publicados livrem ente, para os últim os cinco anos.

TABELA 19
Dados macroeconômicos da Alemanha, 1998-2002
(EUR$ bilhoes)

Anos PIB Gasto privado 
e das familias

Gasto
governamental

Importaçâo

1998 498,8 293,5 103,3 134,3
1999 515,5 305,5 106,3 154,0
2000 519,9 310,1 109,3 187,8
2001 531,7 320,5 109,9 170,5
2002 * 526,2 310,5 95,8 167,9

F o n te :  Federal S ta tistics O ffice  G e r m a f iy ( h t t p : / / w w w . d e s t a t is . d e / in d i c a t o r s / e / v g r 4 1 0 a e . h tm ). 
*  E s t im a t iv a .

O s dados contidos na decomposipao setorial da m atriz insum o-produto  
da A lem anha podem  ser disponibilizados por meio do acesso a dois websites: 
o prim eiro  é o w w w .oecd.org.19 Esse site contém  os dados relativos aos anos 
anteriores a 1990, relacionando 36 setores classificados a dois dígitos pela 
International Standard Industrial Classification (ISIC , Rev.2).20 A  tabela 20 
contem pla ilustrativam ente a extrapao, nesse website, dos gastos governamen- 
tais, do total im portado e da oferta por setores da m atriz insum o-produto  e 
calcula a participapao daqueles na oferta global setorial.

O  segundo é o http://www.destatis.de, da Federal Statistics Office Germany. 
Este disponibiliza os dados requeridos para elaborapao da m atriz insum o-pro­
duto até o ano de 1997, com maior nível de decomposipao da economia alema, 
em relapao à prim eira fonte descrita. C o n tu d o , o acesso a esses dados mais 
desagregados e atualizados (h ttp ://w w w .destatis.de/allg /d /veroe/inoutput.h tm ) 
representam um  custo m onetàrio, cujo valor é mensurado em funpao da dem an­
da requerida e determ inado pelo órgao de estatísticas oficiais competente.

1 9 . Esse w e b s i te  c o n té m  in fo r m a ç o e s ,  a s s e m e lh a d a s  à m a t r iz  d a  A le m a n h a ,  p a ra  d iv e rs o s  p a ís e s  d a  E u ro p a , m a s  ta m b é m  s o m e n te  
d is p o n ív e l p a ra  o  p e r ío d o  a n te r io r  a 1 9 9 0 .

2 0 . E x is te  a in te n ç â o  d e  a tu a liz a ç â o  d essa  m a tr iz  p a ra  a n o s  m a is  re c e n te s , c o n fo rm e  in fo r m a ç â o  d e s c r ita  no  w e b s ite .
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T A B E L A  2 0
Gastos governamentais da Alemanha, importaçôes e oferta global 1990
(D$ milhôes)

Cód Input Output 
Germany

Despesa
governamental

(DG)

DG no valor 
adicionado 

%

Importaçâo
(M)

M no valor 
adicionado 

%

Valor
adicionado

1 Agriculture, forestry & fishing 1.228 1,61% 33.846 44,51% 76.047
2 Mining & quarrying 74 0,24% 23.865 77,50% 30.793
3 Food, beverages & tobacco 2.888 1,21% 38.459 16,09% 239.007
4 Textiles, apparel & leather 1.577 2,02% 55.488 71,13% 78.013
5 Wood products & furniture 581 1,01% 11.615 20,17% 57.576
6 Paper, paper products 4.153 4,32% 18.165 18,91% 96.079
7 Industrial chemicals 10.019 5,01% 57.006 28,50% 200.036
9 Petroleum & coal products 1.662 2,74% 27.147 44,74% 60.678
10 Rubber & plastic products 1.168 1,54% 16.385 21,60% 75.850
11 Non-metallic mineral 544 0,85% 10.939 17,19% 63.637
12 Iron & steel 25 0,03% 16.947 18,58% 91.224
13 Non-ferrous metals 83 0,24% 19.057 56,18% 33.922
14 Metal products 401 0,37% 8.540 7,91% 108.003
15 Non-electrical machinery 1.474 0,69% 35.570 16,61% 214.087
16 computing machinery 1.178 4,84% 20.868 85,67% 24.359
17 Electrical apparatus, nec 3.589 1,90% 56.317 29,83% 188.770
19 Shipbuilding & repairing 2.015 27,24% 1.056 14,27% 7.398
21 Motor vehicles 3.685 1,45% 48.423 19,05% 254.152
22 Aircraft 5.891 37,69% 10.073 64,45% 15.630
23 Professional goods 5.268 18,89% 9.671 34,68% 27.889
24 Other manufacturing 4.581 6,36% 18.172 25,23% 72.029
25 Electricity, gas & water 7.096 6,23% 1.391 1,22% 113.867
26 Construction 9.241 3,54% 943 0,36% 260.785
27 Wholesale & retail trade 13.659 3,76% 4.881 1,34% 362.924
28 Restaurants & hotels 1.961 2,54% 2.668 3,46% 77.054
29 Transport & storage 3.466 2,34% 15.287 10,33% 147.927
30 Communication 3.627 5,76% 3.419 5,43% 63.016
31 Finance & insurance 1.718 0,98% 640 0,37% 174.601
32 Real estate 

& business services 27.316 3,91% 13.266 1,90% 698.936
33 Community, social 

& personal serv. 61.743 43,28% 3.854 2,70% 142.671
34 Producers of 

government services 216.944 91,89% 1.822 0,77% 236.084
35 Other producers 40.090 49,43% 0 0,00% 81.100
36 Statistical discrepancy 5.125 16,17% 0 0,00% 31.695

F o n te : ( In p u t O u tpu t Table, G e r m a n y )  w w w .o e c d . o r g .
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O s dados re la tivos a G ra -B re ta n h a  estao co n tid o s  tam b ém  no w ebsite: 
w w w .oecd.org, com  características assemelhadas aos dados disponibilizados 
para a Alem anha. U m a outra  fonte de dados relativa a m atriz insum o-produto 
da G ra-B retanha pode ser encontrada no website: http://ww w .statistics.gov.uk. 
Nesse website, podem  ser extraídas livrem ente informapoes desagregadas até o 
ano de 1995. As últimas matrizes insum o-produto  anteriores ao ano de 1999 
podem  ser adquiridas m ediante pagam ento de £24 por meio do website h ttp :/ 
/w w w .statistics.gov.uk/STA TB A SE/Product.asp?vlnk=3026& M ore=Y .

A  tabela 21 revela a composipao dos gastos governamentais nos setores da 
m atriz insum o-produto  daquele país, com  a distinpao fundam ental de incluir 
as importapoes governamentais, as importapoes gerais e a oferta total do país. 
Elas d im ensionam  o m ercado de com pras governam entais, contem plando as 
respectivas participapoes das aquisipoes governam entais externas.

TABELA 21
Gastos governamentais da Grá-Bretanha (incluindo importapoes governamentais),
importapoes e oferta global, 1995
(£ milhoes)

4 .2  G rá-B re ta n h a

Cód Denominaçâo Compras Importaçâo Importaçoes Oferta
governamentais governo totais global

1 Agriculture 26 7 5 092 15.725
2 Forestry 4 1 118 318
3 Fishing 4 1 123 376
4 Coal extraction 23 7 531 2.275
5 Oil and gas extraction 0 0 3 393 9.802
6 Metal ores extraction 1 38 551 14
7 Other mining and quarrying 4 5 2 882 1.144
8 Meat processing 198 45 2 736 4.781
9 Fish and fruit processing 121 46 2 583 2.781
10 Oils and fats 15 12 838 1 089
11 Dairy products 51 10 1 294 3.019
12 Grain milling and starch 19 5 595 2.183
13 Animal feed 12 0 215 3.151
14 Bread, biscuits, etc 59 4 428 2.838
15 Sugar 17 12 627 1.097
16 Confectionery 24 3 626 1.311
17 Other food products 54 17 1 269 1.331
18 Alcoholic beverages 2 2 3 557 590
19 Soft drinks and

mineral waters 24 3 301 430
20 Tobacco products 0 0 439 1
21 Textile fibres 0 0 730 939

(continua)
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(co n tin u a çâ o )

22 Textile weaving 0 0 2 016 353
23 Textile finishing 0 0 2 979
24 Made-up textiles 9 3 446 278
25 Carpets and rugs 56 22 493 407
26 Other textiles 4 5 667 609
27 Knitted goods 15 28 1 339 67
28 Wearing apparel and

fur products 149 119 5 210 637
29 Leather goods 19 41 657 246
30 Footwear 17 21 1 746 267
31 Wood and wood products 56 34 2 156 4.533
32 Pulp, paper and paperboard 37 68 5 294 2.848
33 Paper and paperboard

products 487 63 1 029 7.673
34 Printing and publishing 959 70 1 373 12.729
35 Coke ovens, refined

petroleum & nuclear fuel 185 42 2 691 5.433
36 Industrial gases and dyes 6 5 706 965
37 Inorganic chemicals 20 18 569 896
38 Organic chemicals 0 0 4 384 244
39 Fertilisers 5 4 460 668
40 Plastics & Synthetic

resins etc 14 20 3 434 3.074
41 Pesticides 6 3 318 803
42 Paints, varnishes,

printing ink etc 93 22 468 1.782
43 Pharmaceuticals 1205 1169 3 358 3 137
44 Soap and toilet preparations 91 22 1 281 1.145
45 Other Chemical products 12 39 2 878 881
46 Man-made fibres 0 0 746 258
47 Rubber products 26 20 1 533 1.691
48 Plastic products 99 31 3 044 10.230
49 Glass and glass products 85 41 854 2.121
50 Ceramic goods 60 28 494 702
51 Structural clay products 8 0 11 459
52 Cement, lime and plaster 119 9 60 930
53 Articles of concrete, stone etc 166 23 400 3.828
54 Iron and steel 2 1 3 784 6.428
55 Non-ferrous metals 4 4 4 735 3.704
56 Metal castings 3 0 0 1.733
57 Structural metal products 44 3 240 2.433
58 Metal boilers and radiators 8 1 316 601
59 Metal forging, pressing, etc 4 0 0 7.286
60 Cutlery, tools etc 37 32 1 208 1.278
61 Other metal products 26 11 1 694 4.217

(continua)
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(co n tin u a çâ o )

62 Mechanical power equipment 27 45 3 793 1.884
63 General purpose machinery 5 3 3 082 1.686
64 Agricultural machinery 1 2 743 220
65 Machine tools 7 5 1 389 398
66 Special purpose machinery 4 1 3 630 1.657
67 Weapons and ammunition 522 403 585 793
68 Domestic appliances nec
69 Office machinery

32 21 1 334 461

& computers 
70 Electric motors

37 309 12 383 633

and generators etc 40 29 2 716 2.096
71 Insulated wire and cable 8 4 732 923
72 Electrical equipment nec 60 60 3 045 2.660
73 Electronic components
74 Transmitters for TV, radio

19 180 5 753 540

and phone 69 46 3 023 1.063
75 Receivers for TV and radio
76 Medical and precision

64 247 3 176 476

instruments 984 569 5 151 3 186
77 Motor vehicles 95 142 19 588 5 793
78 Shipbuilding and repair 687 50 821 1 192
79 Other transport equipment 15 9 691 363
80 Aircraft and spacecraft 694 2847 4 798 809
81 Furniture
82 Jewellery and

319 57 1 233 1 685

related products 0 0 1 430 14
83 Sports goods and toys
84 Miscellaneous manufacturing

6 37 1 296 18

nec & recycling 
85 Electricity production

19 4 922 1 471

and distribution 571 13 436 17 934
86 Gas distribution 303 2 19 4 998
87 Water supply 293 2 8 1 187
88 Construction
89 Motor vehicle distribution

4 199 14 128 37 043

and repair, auto fuel retail 313 1 788 8 871
90 Wholesale distribution 1 579 29 444 27 411
91 Retail distribution 1 0 15 59
92 Hotels, catering, pubs etc 364 202 6 690 3 843
93 Railway transport 552 6 251 4 524
94 Other land transport 735 16 774 21 180
95 Water transport 14 2 1 813 1 364
96 Air Transport 71 2 4 053 4 013
97 Ancillary Transport services 54 3 1 281 22 831
98 Postal and courier services 636 28 355 6 888
99 Telecommunications 973 87 1 241 12 433

1 5 2
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(co n tin u a çâ o )

1OO Banking and finance 1 12O 28 942 3S 981
1O1 Insurance and pension

funds (pt) 612 8 1S1 1O 3S3
1O2 Auxiliary financial services 13 1 424 3 681
1O3 Owning and dealing

in real estate 1 OS6 1 11 2O 791
1O4 Letting of dwellings O O 424 O
1OS Estate agent activities 1OO O 4 1 673
1O6 Renting of machinery etc 476 3S 471 8 296
1O7 Computer services S43 44 1 324 12 444
1O8 Research and

development (pt) SSO 88 64O 3 897
1O9 Legal activities 243 S 192 7 88S
11O Accountancy services 1OO 1 1OS 6 93O
111 Market research,

management consultancy 769 34 3 SO 8 SOS
112 Architectural activities

and technical consultancy 398 27 828 11 443
113 Advertising 22S 1O SS2 11 6O2
114 Other business

services (pt) 3 167 981 6 O29 22 4O2
11S Public administration

and defence (pt) 9 1 84 1 766
116 Education (pt) 1 74S 66 284 6 23O
117 Health and

veterinary services 3O 244 187 628 33 741
118 Social work activities (pt) 2 863 4 4 3 OOO
119 Sewage and

Sanitary services S31 41 24S 2 816
12O Membership

organisations nec (pt) 132 O O 1 683
121 Recreational services (pt) 742 118 3 333 8 781
122 Other service activities (pt) 11O 4 86 1 OS2

F o n te :  h t t p : / / w w w . s ta t is t ic s .g o v .u k / t h e m e s /e c o n o m y /A r t i c le s /N a t io n a lA c c o u n ts / in p u to u tp u t . a s p  N a t io n a l S ta t is t ic s  U K .

5 CONCLUSOES

É possível m apear o consum o governam ental dos principáis países envolvi­
dos nos processos de integrapao com  o Brasil, com o os Estados U nidos, paí­
ses da U niao E uropéia e C anadá. O s Estados U nidos sao os que divulgam  
suas aquisipoes com  m aior am plitude. A  dim ensao do m ercado norte-am eri­
cano de com pras governam entais corresponde a aproxim adam ente um  terpo 
do PIB brasileiro, considerando-se som ente a aquisipao de bens e servipos 
das agencias federais.

C om p ras g o v e r n a m e n ta is  d o s  E sta d o s U n id o s, d o  C a n a d á  e  d a  U n ia o  Européia:
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Q uando  com putam os os gastos totais do governo norte-am ericano (in- 
cluindo governos locais e estaduais) em bens e serviços, despesa de custeio, 
investim entos governam entais e subsidios de diversas ordens, o valor chega 
próxim o a US$ 2 trilhoes; representa cerca de 20%  do PIB norte-am ericano e
3,7 vezes o PIB brasileiro.

Para a negociaçao pontual e gradativa em direçao ao estabelecimento de 
um a ALC, a disponibilidade de dados sobre compras governamentais dos EUA 
se sobrepoe à dos dem ais países. E ncontram os nas publicaçoes oficiais dos 
EU A  inform açoes quantitativas sobre p rodu tos e entidades governam entais 
com pradoras, bem  como sobre as participaçoes das empresas ofertantes prefe- 
renciais. O s demais países nao dispoem  de um a sistema de inform açao com  tal 
riqueza de detalhe. Esse aspecto é im p o rtan te , tendo  em vista que, para  o 
processo das negociaçoes internacionais, a dim ensao global do m ercado de 
com pras governam entais p u ra  e sim plesm ente perde relevancia, justam ente 
porque o interesse m aior das empresas produtoras reside nos mercados de seus 
p rodu tos particulares.

U m a das p rincipais evidencias que se extrai do m ercado de com pras 
governam entais estadunidense é a existencia de um  elenco de m edidas pro- 
tecionistas, n itidam ente  apoiada nos valores culturais, sociais e económ icos 
norte-am ericanos, sancionadas para ten tar igualar as condiçoes com petitivas 
dos concorrentes dom ésticos. Essa p o lític a  p ro te c io n is ta  co n tém  carac te ­
rísticas estabelecidas pelas regras e norm as que p ro p ic iam  certo  tip o  de 
organizaçao produtiva, originando barreiras à entrada para as empresas nao- 
estadunidenses que têm  principios, organizaçao da produçao e características 
concorrenciais distantes do padrao norte-am ericano.

De fato, esse sistema de preferências é dedicado a qualquer empresa norte­
americana que caracteristicamente se encontra em desvantagem por motivos nao 
inerentes ao livre jogo das forças de mercado daquele pais. Assim, empresas 
localizadas em áreas dos Estados U nidos “isoladas” e desvantagens relaciona­
das a etnias e deficiencias físicas dos proprietários contam  com  acesso prefe- 
rencial no mercado de compras do governo federal norte-am ericano.

Os resultados quantitativos mostraram que as pequenas empresas apoiadas 
pelos programas de preferências conseguiram mais de 10% em valor dos contra­
tos licitados no mercado de compras governam entais dos Estados Unidos da 
América nos anos considerados. As grandes empresas, por outro lado, proveram 
mais da metade dos bens e serviços requeridos pelo governo norte-americano.

A  totalidade das aquisiçoes do governo federal dos Estados Unidos esteve, 
contudo, concentrada no orçam ento do D epartam ento de Defesa, que adqui- 
riu cerca de 70% .
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Os resultados m ostraram  que mais da m etade dos gastos no mercado de 
compras governamentais dos Estados Unidos da América está contida na prestaçao 
de serviços, sendo que cerca de um  quarto desses gastos concentra-se em P& D.

O  D epartam ento  de Defesa norte-am ericano é o principal responsável 
por esses resultados, po r meio da aquisiçao de tecnologia m ilitar e equipa- 
m entos e le troele trôn icos. É reconhec ida  a reduzida  co m p etitiv id ad e  com  
que contam  os p rodutos brasileiros nessa área, em contraposiçao às empresas 
norte-am ericanas. Assim, esse é um  m ercado nao prom issor para as empresas 
brasileiras no curto  prazo.

Além  disso, cerca de 50%  das aquisiçoes do governo federal norte-am eri­
cano correspondem  à m odalidade de contratos continuados. Som ente partici- 
pam  nessa m odalidade empresas que, por algum  m otivo, requeiram /necessi- 
tem  da extensao/renovaçao de seus contratos de provim ento de bens e serviços 
ao governo. Isso reduz sensivelmente as oportunidades de novos entrantes no 
m ercado global de com pras governam entais estadunidense, nos exatos 50%  
dedicados à m odalidade de com pras continuadas.

O s p ro d u to s  dem andados pelas agencias federais do governo n o rte ­
am ericano , em sua g rande m aio ria , sao de relativo  valor agregado e fim 
específico. Essa d em an d a  do governo, cruzada com  as exportaçoes brasi­
leiras, m ostrou  um a correlaçao nao significativa (coeficiente de Spearm an 
0 ,0 6 ), sugerindo  que as em presas brasileiras nao possuem  vantagens co m ­
petitivas nesse m ercado . Além disso, a avaliaçao dos gastos do governo fede­
ral estadunidense entre bens e serviços m ostrou  que este ú ltim o representa 
um a parcela significante do gasto total: acim a de 60% , incluindo os gastos 
com  P & D , para os anos considerados.

O s resultados apontaram , po r fim , que as empresas brasileiras têm  al­
cance lim itado para penetrar nos segm entos de com pras governam entais do 
governo federal dos Estados U nidos. M esm o considerando os p rod u to s  de 
pequeno valor agregado dem andados pelas agências governam entais n o rte ­
am ericanas, para os quais as empresas brasileiras detêm  forças com petitivas 
razoáveis, com o móveis, alim entos processados e p rodutos têxteis, os ganhos 
seriam  particu larm ente  pequenos, pois representam  m enos de 5%  do m er­
cado em questao.

D e fato, no subconjunto do mercado de compras governamentais de bens 
de m enor valor agregado do governo federal dos Estados Unidos da América, o 
Brasil apresenta relativo potencial exportador. Mas esse mercado é justam ente 
o de m enor valor: inferior a US$ 18 bilhoes, incluindo-se os bens prim ários, 
como petróleo e derivados, em quaisquer dos anos considerados.
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Para a U niao Européia e o Canadá, existem fontes de consulta bastante 
abrangentes, mas a obtençao de informaçoes estatísticas com  respeito ao histó­
rico recente de compras governam entais im plica geralm ente ónus m onetário. 
Em  verdade, as entidades públicas desses países am plificam  a divulgaçao de 
suas licitaçoes utilizando a In ternet, em adiçao à publicaçao em jornais ofici- 
ais, mas os resultados dos processos licitatórios por origem e categoria de uso 
dos bens e serviços nao sao disponibilizados livrem ente de form a setorial.

O s exemplos relacionados para a G ra-B retanha e a A lem anha que con- 
tem plam  os gastos governam entais por atividade económ ica sao extensivos à 
m aioria dos países da U niao Européia e estao com preendidos nas matrizes de 
insum o-produto  desses países. Vale ressaltar que a divulgaçao dos dados pela 
In ternet referente às compras governamentais da Espanha e de Portugal é ain­
da pouco anim adora, tanto  no aspecto da divulgaçao das licitaçoes dos órgaos 
governamentais quanto em relaçao aos resultados quantitativos que dimensio- 
nem  o mercado de compras governamentais.

Fica a constataçao, frente aos resultados obtidos, de que esforços devem 
ser despendidos no sentido de possibilitar adendos na legislaçao dos países, 
em especial na dos EUA, que con tem plem  preferências com pensatórias às 
em presas nao-residentes. A dicionalm ente, para  a consecuçao bem -sucedida 
dos projetos de integraçao internacional do Brasil, a questao nao se restringe 
som ente às condiçoes de acesso aos m ercados de C om pras G overnam entais 
pelas empresas dos países que serao signatários do acordo, mas tam bém  a se 
construírem  condiçoes com petitivas isonómicas em linha com  o dem andado 
pelo mercado de compras governamentais nos países que serao signatários do 
acordo de constituiçao da ALC.
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APLICAÇÂO DO DIREITO ANTIDUMPING 
E O IMPACTO SOBRE AS EXPORTAÇOES BRASILEIRAS*

P e d r o  M i r a n d a

1 INTRODUCÁO

Nos últimos vinte anos, a política antidumping se tornou um  im portante instru­
m ento de protepao comercial. Em bora legislapoes antidumping já existam desde 
o inicio do século 20, somente a partir da década de 1970, devido às redupoes 
tarifárias nas diversas rodadas do G a tt/O M C  e às limitapoes do uso de barreiras 
nao-tarifarias (BNTs), sua utilizapao passou a ser mais intensa.

O  antidumping (AD) está presente na agenda das principais negociapoes de 
acordos comerciais e nas rodadas de negociapoes da Organizapao M undial do Co- 
mércio (O M C). Entre os pontos discutidos na Rodada do Uruguai, esse foi um 
dos mais polémicos. Usuários tradicionais, como EUA e Uniao Européia (UE), e 
nao-tradicionais, principalm ente países em desenvolvimento, vém se colocando 
em posipoes opostas. Os norte-americanos, embora possa parecer surpreendente, 
defendem  as leis A D , o que se m ostra incoerente com  idéias defendidas pelos 
próprios EUA, como a redupao da intervenpao governamental e a defesa do livre 
mercado como a forma de maximizapao do crescimento e do bem-estar. “’Fapa o 
que eu digo, nao o que eu fapo’ parece ser um a descripao adequada da visao dos 
EUA e da Com unidade Européia sobre a eficiéncia do envolvimento do governo 
nos mercados — pelo menos no que diz respeito ao A D .”1

O  tem a ganhou destaque na literatura de comércio internacional e se tor- 
nou objeto de debate, em funpao de seus efeitos protecionistas e seu uso abusivo. 
O  fato de desviarem  a atenpao da falta de com petitiv idade  das em presas 
dom ésticas em direpao às praticas “desleais” de com ércio dos exportadores 
torna as apoes A D  atraentes como instrum ento de protepao e lhes confere apelo 
político.2 O  grande volume de investigapoes registrado nos anos 1980 e 1990 foi 
considerado como um  retrocesso no processo de liberalizapao comercial. O  Códi­
go A D  da O M C  já passou por inúmeras revisoes e mudanpas, mas um a reforma 
ainda se mostra necessária, a fim de esclarecer conceitos, procedimentos e metodo- 
logias de cálculo, dim inuindo as controvérsias em torno das medidas aplicadas.

*  P a rte  in te g r a n te  d o  p r o je to  " A p l ic a ç â o  d o  d i r e i t o  a n tidu m p ing e  a s  e x p o r ta ç o e s  b r a s i le ir a s " ,  e m  d e s e n v o lv im e n to  n o  Ip e a , d o  q u a l 
p a r t ic ip a m  H o n o r io  K um e , G u id a  P ia n i e José  T a va re s  d e  A ra ú jo  J u n io r  (e s te  ú l t im o  p a r t ic ip o u  a té  fe v e r e ir o /2 0 0 3 ) .  O  p re s e n te  t ra b a lh o  
fo i re a liz a d o  c o m  f in a n c ia m e n to  d o  c o n v ê n io  C e p a l/Ip e a .

1. P rusa, (1 9 9 9 ),  p. 1.

2 . A ra u jo  J r., M a c a r io  e S te in fa t t ,  ( 2 0 0 1 ) ,  p. 1.



Em bora o grande num ero de investigapoes ainda nao atinja parcela signi­
ficativa do volum e com ercializado in ternacionalm ente, esses procedim entos 
geram incerteza e efeitos negativos sobre o comercio internacional.

Nas negociapoes em andam ento para a formapao da Área de Livre C om er­
cio das Américas (Alca), o tem a tam bém  ocupa lugar de destaque. O s dois 
principais países envolvidos nas negociapoes, Brasil e EUA, defendiam  posi- 
poes divergentes. Para os estadunidenses, o tem a deveria ser tratado apenas em 
negociapoes m ultilaterais da O M C . O  governo brasileiro insistia que a discus- 
sao sobre as regras de utilizapao desse tipo de instrum ento  deveria constar da 
agenda de negociapoes da Alca.3 As negociapoes mais recentes, porém , apon- 
tam  para a direpao do tratam ento dessa questao em negociapoes multilaterais.

O  caráter discriminatorio do direito antidumping — aplicado apenas contra 
as importapoes dos países citados nos processos — faz com que sejam registrados 
dois efeitos. D e um  lado, o direito antidumping eleva o custo do bem  im porta­
do oriundo do país acusado, o que afeta negativam ente as com pras externas 
desse produto . Por outro , a natureza discrim inatoria desse m ecanism o propi­
cia o desvio de com ercio em favor dos fornecedores de países nao citados, 
atenuando o efeito restritivo esperado sobre as importapoes dos produtos in­
vestigados. Alguns autores avaliaram tais impactos e a eficácia do controle das 
compras externas como instrum ento de protepao à industria doméstica.4

O  objetivo deste estudo é avaliar o im pacto  líquido sobre as exporta- 
poes brasileiras decorrente da aplicapao de direito antidumping  na Alca, d u ­
rante a década de 1990: a perda quando o Brasil é citado nos processos e o 
ganho quando o País tem  a possibilidade de se beneficiar de desvio de co- 
m ércio. N a  sepao 2, sao vistos os impactos do A D  sobre o comércio avaliados 
por outros autores. N a  sepao seguinte, sao apresentados os principais agentes 
do A D  no continente. N a  sepao 4, há um  panoram a das investigapoes abertas 
contra o Brasil pelos principais usuários. A  sepao 5 analisa como o uso desse 
instrum ento  pelos EUA, principal usuário de A D  no continente, afetou suas 
im portapoes totais e aquelas de origem  brasileira. U m a análise econom étrica 
desses efeitos é feita na sepao 6. Em  seguida, sao apresentadas as estimativas 
dos efeitos totais sobre as exportapoes brasileiras e as considerapoes finais.

2 OS EFEITOS DO ANTIDUMPING
Os efeitos do A D  sao extensos e nao estao associados som ente à aplicapao de 
direitos AD. Blonigen e Prusa (2001), em abrangente trabalho de revisao biblio­

3. L ind se y  e I lk e n s o n  (2 0 0 1 ).

4 . P rusa (1 9 9 6 ) ;  N a id in  (1 9 9 8 ) ;  P rusa  (1 9 9 9 ) ;  e K o n in g s , V a n d e n b u s s c h e  e S p r in g a e l (1 9 9 9 ).
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gráfica sobre o tema, m ostram  que apenas a presenpa da lei A D  pode afetar o 
com portam ento das firmas. N o entanto, os efeitos diretos e mais evidentes das 
investigapoes e das medidas A D  ocorrem sobre o comercio entre países e conse- 
qüentem ente podem  com prom eter os objetivos de um  eventual tratado de livre 
comercio, caso esse instrum ento nao seja administrado da forma adequada.

Staiger e W olak,5 em análise minuciosa dos efeitos, tanto sobre as importa- 
poes como sobre o produto, em investigapoes abertas pelos EUA, apontam  para 
a existencia de efeitos já durante o período de investigapao, observados antes da 
determinapao final a respeito do dano e da prática de dumping, o que eles deno- 
m inaram  de “efeito investigapao”. Este, no caso norte-am ericano, está em par­
te associado ao caráter retrospectivo do sistem a de aplicapao de direito  AD. 
U m a vez aberta a investigapao, as firmas podem  modificar seus prepos a fim de 
evitar a cobranpa posterior de direitos AD. Assim, haveria um  aum ento de pre­
pos e queda da quantidade exportada, mesmo antes da conclusao do processo.

O  resultado esperado das m edidas A D  é um  aum ento  de prepos dos 
produtos citados e um a queda da quantidade im portada, proveniente da firma 
citada. Para evitar que as firmas citadas realizem exportapoes para o país peti- 
cionário por in term édio  de outras firmas, os países peticionários aplicam  o 
que é cham ado de direito residual sobre as demais firmas nao citadas do mes- 
mo país. Assim, em bora as m edidas A D  fossem discrim inatorias ao nível do 
exportador, espera-se um  aum ento do prepo e um a redupao das quantidades 
dos produtos im portados envolvidos no processo, originários do país citado. 
O  efeito final sobre o valor im portado dependerá da reapao das firmas e do 
desfecho das investigapoes, aplicapao de sobretaxa ou acordo de prepos.

Ao mesmo tem po, a análise deve levar em conta tam bém  o aum ento da 
participapao dos países nao citados na im portapao dos p rodutos envolvidos. 
D ado o caráter discriminatorio das medidas A D , sendo elas aplicadas apenas a 
alguns países, aqueles nao citados podem  ser beneficiados por essas medidas, dis­
torcendo os padroes de comércio e amenizando os efeitos sobre as importapoes. 
Por essa razao, espera-se que, quanto  m aior seja o núm ero de países citados, 
m enor será a possibilidade de desvio de com ercio e maiores serao os efeitos 
sobre as im portapoes do país petic ionário .6

Estudos empíricos recentes sobre as apoes A D  e seus efeitos sobre o co­
mercio foram  elaborados por meio de amostras de investigapoes abertas pelos 
EUA, pela U E e pelo Brasil.

5. S ta ig e r, R .W . e W o la k ,  F. A . ( 1 9 9 4 ) ,  pp. 9  e 10.

6 . S e g u n d o  P rusa ( 1 9 9 9 ,  p .1 1 ) ,  n os  casos  a b e rto s  p e lo  g o v e rn o  n o r te -a m e r ic a n o  e n tre  1 9 8 0  e 1 9 9 4 , e m  m é d ia , os p aíses c ita d o s  re p re s e n - 
ta m  4 0 %  d a  im p o r ta g a o  t o ta l  d o  p ro d u to  e n v o lv id o .
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2.1 As e s tim a tiv a s  dos e fe ito s  dos casos n o rte -am erican o s

Dois trabalhos recentes de Prusa estimaram os efeitos das apoes AD abertas pelos 
EUA em seu fluxo de comercio. Em seus trabalhos, o autor tem como objetivo 
medir os efeitos sobre os países citados e nao citados, de acordo com o desfecho das 
investigapoes. Segundo ele, em bora os principais parceiros comerciais dos EUA 
percam quando sao citados nas investigapoes, há a possibilidade de ganhos por 
meio do desvio de comercio quando nao sao citados. Assim, o efeito líquido das 
apoes AD nao seria necessariamente negativo para esses países.

Prusa (1996) analisou as investigapoes abertas pelo governo norte-am eri­
cano entre 1980 e 1988. O s resultados obtidos para os países citados mos- 
tram  que o efeito estim ado do direito  A D  aplicado é negativo e tres vezes 
m aior que o efeito apenas da investigapao. O s resultados apontam  tam bém  
para um  efeito duradouro no tem po, que é significativo a partir do terceiro 
ano após a abertura da investigapao. N o caso dos países nao citados, os resulta­
dos apontam  para existencia de desvio de comercio, em bora tenha sido encon­
trado efeito mais intenso nos casos em que nao houve aplicapao de direitos 
A D . As estim ativas que consideram  as im portapoes totais confirm am  que o 
desvio de comercio ameniza os efeitos das apoes AD.

O s resultados mais interessantes, porém , sao os efeitos líquidos calcula­
dos, levando em conta a posipao de cada país em cada processo, citado ou 
nao citado. O s principais parceiros com erciais e aqueles que mais sofrem  
apoes A D  sao os que apresentam  resultados líquidos positivos, entre esses o 
Brasil. Segundo as estimativas, m esm o ao se considerarem  as perdas com  as 
apoes em que o Brasil foi citado, as investigapoes A D  analisadas geraram um  
acréscimo de US$ 18 bilhoes nas exportapoes brasileiras no prim eiro ano após 
o início das investigapoes.

Em  Prusa (1999), a am ostra é constituída dos casos abertos entre 1980 e 
1994, e os resultados obtidos apontam  na mesma direpao do trabalho anteri­
or. Nos casos em que foram aplicados direitos A D , a redupao do valor im por­
tado dos p rodu tos envolvidos após tres anos de entrega da petipao chega a 
50% . N os casos em que nao sao aplicados direitos A D  algum, a trajetória é a 
mesma, porém  com  redupao menor. O s valores im portados dos países citados 
correspondentes as investigapoes retiradas tam bém  apresentaram  níveis eleva­
dos de redupao do valor im portado, indicando que os casos retirados teriam  
efeitos mais elevados que aqueles em que sao aplicadas medidas AD.

N o caso dos países nao citados, os coeficientes estimados sao significativos 
apenas para os processos em que sao aplicadas medidas AD. Nestes, o valor impor­
tado apresenta trajetória contínua de crescimento, encerrando o período analisado 
com variapao superior a 80% em relapao ao ano de abertura da investigapao.
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2 .2  As e stim a tiva s  dos e fe ito s  dos casos europeus

O s processos A D  abertos pelos países europeus tiveram seus efeitos estimados 
recentem ente por Konings, Vandenbussche e Veuglers (1999), Lasagni (2000) 
e B renton  (2000).

C om  o objetivo de testar a eficiencia da política A D  da Europa — a ocor- 
réncia de desvio de comercio significativo associado as medidas A D  amenizaria 
os efeitos da redupao das importapoes, tornando as medidas A D  menos efica- 
zes — Konings, V andenbussche e Veuglers (1999) analisaram  o im pacto, por 
produ to , nos casos iniciados entre 1985 e 1990.

O s resultados obtidos pelas equapoes estimadas apontaram  efeitos signi­
ficativos sobre as importapoes dos países citados, principalm ente quando sao 
aplicados direitos A D  ou realizados acordos de prepos. N os casos em que fo- 
ram  aplicados direitos A D , as estimativas apontam  para redupao das im porta­
poes em até 67% . O s coeficientes estimados para os casos em que sao realiza­
dos acordos de prepos indicam  um a redupao de até 53%  das importapoes dos 
países citados. As investigapoes encerradas sem aplicapao de nenhum  tipo de 
m edida A D  e sem assinatura de acordos de prepos apontaram  tam bém  um a 
variapao negativa das im portapoes no período analisado. Para os países nao 
citados, os resultados sao significativos apenas quando é feito o controle de 
outliers e m ostram  um  aum ento de 13% das importapoes nos casos em que 
foram  aplicados direitos AD.

Em  suas conclusoes, os autores sublinham  a diferenpa entre seus resultados 
e aqueles obtidos por outros autores para as investigapoes norte-americanas, como 
em Prusa (1996). Segundo eles, a m enor im portancia do desvio de comercio no 
caso da U E m ostra que a aplicapao da lei A D  pelo velho continente estaria sendo 
mais eficaz. Entre as razoes apontadas pelos autores para essa diferenpa está o 
fato de os direitos A D  aplicados pelos europeus serem m enores que aqueles 
aplicados pelos EUA. Nos EUA. o direito aplicado é igual a margem de dumping 
encontrada, enquanto na Europa o direito aplicado é aquele suficiente para aca­
bar com  o dano encontrado. Além  disso, os autores apontam  o processo na 
Europa como menos transparente, o que leva os países nao citados a reagirem 
com mais cautela, na tentativa de evitar processos subseqüentes.7

B renton (2000) fez o levantam ento das apoes abertas pela U E no período 
1989—1994, e seu objetivo principal era m edir o desvio de comércio causado 
pelas investigapoes A D  e identificar se este acontece em favor dos países nao 
citados de dentro ou de fora da UE.

7. K o n in g s , V a n d e n b u s s c h e  e S p r in g a e l (1 9 9 9 ) ,  pp. 1 7 -1 8 .
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O s resultados obtidos pelo au tor para os volumes im portados m ostram  
efeitos significativos para os países citados apenas a partir do segundo ano após 
a abertura da investigapao, sendo mais acentuados quando sao aplicados direi- 
tos A D . O s resultados obtidos para os países nao citados de dentro  da UE 
foram  todos nao significativos. Aqueles para os países nao citados de fora da 
U E indicam  um  efeito positivo tam bém  no segundo ano após a abertura da 
investigapao, nos casos em que sao aplicados direitos A D . O  au tor sublinha 
que esse é um  resultado coerente com  aquele obtido para os países citados e 
que, em geral, é nesse ano que sao publicadas as determinapoes finais, dando 
início a eventual aplicapao de direito A D  definitivo. Segundo B renton (2000), 
o desvio de com ércio, quando observado, acontece em favor dos países nao 
citados de fora da UE.

U m a observapao im portante em relapao aos resultados de Brenton (2000) 
é que estes nao apontaram  efeitos significativos relacionados ao valor do direi- 
to A D  aplicado. Segundo o autor, tais resultados podem  se dever ao fato de os 
direitos A D  maiores serem aplicados a produtos cuja funpao de dem anda tem 
baixa elasticidade-prepo e de os A D  menores terem  sido aplicados a produtos 
com  funpao de dem anda com  elasticidade-prepo maior. Esse resultado pode 
estar tam bém  associado as escolhas metodológicas: foi utilizado o m aior direi- 
to aplicado em cada caso, quando em m uitos deles algumas firmas acabam  
sendo excepoes na própria investigapao e sofrendo um a sobretaxa menor.

U m  ou tro  trabalho  recente que estim a em que m ed ida  os efeitos do 
A D  sao am enizados pelo desvio de com ércio na  U E é o de Lasagni (2000). 
A  análise foi feita para os processos abertos no período 1982—1992. O s resul­
tados obtidos indicam  que, quando sao aplicados direitos A D , os efeitos sobre 
as im portapoes dos países citados sao negativos, enquan to  aqueles sobre os 
países nao citados sao positivos, em bora m enores. N os casos em que foram  
realizados acordos de prepos, os resultados indicam  efeitos nao significativos 
para os países citados e efeitos positivos e significativos para  os países nao 
citados. A  conclusao do autor é de que a protepao oferecida pelo direito A D  
aplicado é com pensada apenas parcialm ente pelo efeito positivo sobre as im- 
portapoes dos países nao citados de fora da UE.

2 .3  As estim a tiva s  dos e fe ito s  dos casos brasileiros

As estimativas dos efeitos das apoes A D  abertas pelo governo brasileiro sobre 
suas im portapoes foram  realizadas por N aid in  (1998). Foram  analisadas as 
investigapoes abertas en tre  1988 e 1997. O s resultados apon tam  para  um  
im pacto negativo do direito A D  aplicado sobre os valores im portados dos paí­
ses citados e para um  positivo tanto  para as importapoes dos países nao citados 
como para as importapoes totais. Porém, os coeficientes sao todos nao signifi­
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cativos. Em  relapao aos efeitos da investigapao e da aplicapao de direitos A D  no 
tem po, a retrapao dos valores im portados dos países citados se m ostrou cres­
cente, mas significativa apenas no segundo e no terceiro ano após a abertura 
da investigapao. As estim ativas para os países nao citados foram  estatistica- 
m ente nao significativas.

O s resultados m ostram  evidencias estatísticas de que a aplicapao da legis- 
lapao A D  possui efeitos significativos e negativos sobre as importapoes e que 
esses efeitos sao duradouros, concentrando-se principalm ente nos vinte e qua- 
tro prim eiros meses após a abertura da investigapao. Os resultados nao confir- 
m am , porém , ocorrencias significativas de desvio de comércio. Segundo a au­
tora, esses resultados podem  ser explicados pela abrangencia das investigapoes 
(na m aioria dos casos, 50%  dos países fornecedores sao citados) ou pela falta 
de fornecedores alternativos.

3 O CASO DA ALCA NA DÉCADA DE 90: 
O N ÚM ER O  DE IN V E S T IG A L E S  E OS PRINCIPAIS AGENTES

O  núm ero de investigapoes abertas pelos 34 países m em bros da fu tura Alca, 
no período 1987—2000, é apresentado na tabela 1, extraída da análise feita 
por Araujo Jr., M acario e S teinfatt.8 C ada investigapao envolve apenas um  país 
citado. Q uando o núm ero de países citados em um  processo for diferente de 
um , por exemplo, tres países, este contará como tres investigapoes diferentes.

C om o pode ser observado, entre os 34 países envolvidos nas negociapoes 
da Alca, apenas 15 abriram  investigapao A D  durante o período considerado. 
O  núm ero de países afetados é um  pouco maior: 18. N o total, 19 países estao 
envolvidos em processos A D  no continente . O  Panam á é o único país que 
abriu algum  processo e nao foi afetado por nenhum . Por outro lado, Bolívia, 
H onduras, Paraguai e U ruguai foram afetados por 8 processos e nao abriram 
nenhum a investigapao no período.

O s principais responsáveis por investigapoes A D  no continente sao tam - 
bém  os principais afetados por elas. EUA, Canadá, México, A rgentina e Brasil 
configuram -se com o os principais países envolvidos com  A D  no continente. 
O s cinco países foram responsáveis por 93%  das apoes abertas pelos países da 
Alca e foram  afetados por 87%  das investigapoes abertas contra países do con­
tinente. N o caso do Brasil, das 140 investigapoes em que o país é citado, 104 
foram  abertas por países da Alca, sendo os dois principais A rgentina (37% ) e 
EUA (21% ). Entre as 140 investigapoes abertas pelo Brasil nesse período, em 
apenas 40 foram citados países do continente, das quais 26 contra os EUA.

8 . A ra u jo  Jr., M a c a r io  e S te in fa t t  ( 2 0 0 1 ) ,  pp. 5 5 6 -5 5 8 .
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TABELA 1
Número de in v e s tig a re s  AD abertas entre 1987-2000, por país peticionário e país 
afetado

País Arg Bra Can Chi Col C.R. Eq Guat Méx Nic Par Peru T.&T EUA Ven Alca
peticionário

Argentina - 2 2 1 - - - - 1 - - 1 - 14 1 22
Bolivia 1 - - - 1
Brasil 38 - 13 2 - - - - 19 - - 2 - 30 - 104
Canadá - 1 - - - - - - 4 - - 1 - 42 - 48
Chile 3 - 3 - - - - - 1 - - 3 - 5 1 16
Colombia 2 - - - - - - - 3 - 1 1 - 4 - 11
Costa Rica - - - - - - - - _ 1 - - 1 - - 2
Equador - - - - - - - - _ - - - - 4 - 4

_g Guatemala 
tí Honduras

1 1
1 1

México
Nicaràgua

3 4 3 - 2 2
1

1 1 - - 1 2 - 34 1 54
1

Paraguai 2 2
Peru - - - - - - - - 1 - - - - - 1 2
T. & Tobago - - - - 1 - - - _ - - - - 2 - 3
EUA 10 26 65 1 8 1 - - 68 - - - - - 3 182
Uruguai 1 2 3
Venezuela 2 2 1 1 - 1 - - 6 - - - 3 12 - 28
Alca 61 40 84 5 11 6 1 1 103 2 2 11 4 147 7 485
Outros 104 100 218 7 24 - - - 130 - - 16 3 635 22 1.259

Total 165 140 302 12 35 6 1 1 233 2 2 27 7 782 29 1.744
F o n te :  c o p ia d o  d e  A r a u jo  Jr., M a c a r io  e S te in f a t t  ( 2 0 0 1 ,  p . 5 5 7 ) .

Q uando  consideradas apenas as 485 investigapoes intra-Alca (investiga­
poes abertas por países da Alca contra países do futuro bloco), a participapao 
dos 5 maiores agentes do A D  nao m uda m uito, e as investigapoes que envol- 
vem apenas esses 5 países, ou seja, com  um  deles com o peticionário e um  dos 
outros com o alvo, representam  78%  desse total.

4  O CASO BRASILEIRO NA ALCA NOS ANO S 90

N esta sepao, será feito um  panoram a geral das investigapoes abertas pelos paí­
ses da Alca contra o Brasil. D ada a pequena participapao dos demais parceiros 
do continente na abertura de processos contra o Brasil (menos de 4% ), serao 
consideradas apenas as investigapoes abertas de A rgentina, EUA, M éxico e 
Canadá. A  análise foi realizada com  as investigapoes abertas no período 1989­
2001, e foram incluídas apenas as novas investigapoes, nao tendo sido consi­
deradas aquelas abertas para realizapao de revisao.
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O s dados que serao apresentados tem  com o fonte as publicaqoes oficiáis 
de cada governo, com plem entadas pelos relatórios sem i-anuais da O M C . 
N o caso argentino, foram  utilizados os relatórios anuais da Comisión Nacional 
de Comercio Exterior (C N C E ), atual órgao governam ental responsável pela aná- 
lise, investigaqao e determ inaqao de dano a industria  nacional em casos de 
concorrencia desleal. A lém  desses relatórios, foram  consultadas tam bém  p u ­
b l ic a r e s  do Ministerio de Economía y  Obras y  Servicios Públicos, no Boletín 
Oficial. A  fonte de informaqao sobre as in v estig a res  abertas pelo governo ca- 
nadense foi a Canada Customs and Revenue Agency (CCRA), instituiqao res­
ponsável pela análise de prática e cálculo das margens de dumping. N o caso 
mexicano, foi consultado o Apéndice Estadístico elaborado pela Unidad de Prác­
ticas Comerciales Internacionales (U PC I), da Secretaría de Economía. Os dados 
norte-am ericanos foram retirados de docum entos do Department o f  Commerce 
(D O C ) dos EUA e de publicaqoes do Federal Register (FR).

4.1 O nú m ero  de in v e s t ig a r e s  por ano  e por país p e tic io n á rio

N a tabela 2, pode ser observado o núm ero de investigaqoes abertas pelos qua- 
tro principais países peticionários da Alca contra o Brasil e contra os demais 
países do m undo , no período 1989-2001.

TABELA 2
Número de in ve s tig a re s  AD abertas contra o Brasil e outros países, por país peticio­
nário, por ano de abertura

País peticionário EUA Canadá México Argentina Total
País afetado Outros Brasil Outros Brasil Outros Brasil Outros Brasil Outros Brasil

l989 23 i l l 2 4 3 O o 38 e
l990 33 2 l5 o l l o O o 59 2
l99l 64 2 l l o 8 i l 2 84 s
l992 78 e 43 i 24 2 l2 e l57 i s
l993 32 s 23 i 64 e l6 9 l35 2i
l994 49 2 2 o 2l i l3 4 85 7

1  l995 l4 o l l o 3 i 2O s 48 e
l996 2l o 5 i 4 o l8 s 48 e
l997 l5 o l6 o 6 o l2 3 49 3
l998 34 2 8 o l l o 4 2 57 4
l999 45 i l7 i lO i l6 4 88 7
2OOO 45 o 2O i 5 o 28 s 98 e
2OOl

unr-. 2 2l 2 4 i 23 4 l23 9
Total 528 23 2O3 9 l75 i 6 l63 4 9 lO69 97

F o n te :  d a d o s  d e  O M C , C N C E , C C R A , U P C I, D O C , FR. E la b o ra ç a o  p r ò p r ia .
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D urante  o período 1989—2001, o Brasil foi alvo de 97 processos abertos 
por Argentina, Canadá, EUA e M éxico. A  A rgentina foi responsável por mais 
de 50%  desse total. Em  segundo lugar, estao os EUA, com  pouco menos de 
um  quarto dos processos, seguidos por M éxico (16% ) e C anadá (9%). A dis- 
tribuipao do núm ero  de processos no tem po m ostra um a concentrapao em 
1992 e 1993 — 37%  das investigapoes. Essa concentrapao foi observada tam- 
bém  por M iranda, Torres e Ruiz (1998), em análise das investigapoes abertas 
pelos m em bros do G a tt/O M C  no período 1987—1997. Segundo os autores, 
tal concentrapao pode estar associada aos ciclos de prepos dos bens envolvidos 
nos processos. Esse período é apontado como um  período de queda nos prepos 
do apo, por exemplo, um  dos principais produtos citados.

A  participapao do Brasil no núm ero to tal de investigapoes abertas por 
cada país é m aior no caso da A rgentina. Entre 1989 e 2001, a A rgentina abriu 
212 processos, e o Brasil foi citado em 23%  deles. O  M éxico abriu 191 pro­
cessos, e a participapao brasileira é de 8%. O s EUA, com  m aior núm ero de 
processos no período, abriram  551, e o C anadá, 212; em ambos, a participa- 
pao brasileira é de 4%.

4 .2  Os setores a fe tad o s

A distribuipao do núm ero de investigapoes abertas por cada um  dos quatro 
países contra o Brasil, por Sepao do Sistema H arm onizado de classificapao de 
mercadorias (SH) do p roduto  citado, é apresentada pela tabela 3.

Pode-se observar um a grande concentrapao do núm ero de investigapoes 
em quatro  Sepoes.9, 10 C onsiderando a distribuipao do total das investigapoes 
abertas pelos quatro países, 82%  estao concentradas em produtos quím icos, 
plásticos e borrachas, m etais e m áquinas e m aterial elétrico. A  Sepao X V  -  
metais com uns e suas obras — é a que apresenta m aior concentrapao do núm e­
ro total de investigapoes: 53% .

Entre os países, a A rgentina é aquele em que as investigapoes estao menos 
concentradas e em que há o m aior núm ero de sepoes envolvidas. N o entanto, 
mesmo nas investigapoes abertas por esse país contra o Brasil, a Sepao XV é 
responsável por 40%  dos processos. N os EUA, onde a participapao dos produ- 
tos metálicos é maior, estes estao citados em 74%  das investigapoes; as Sepoes 
VI — produtos químicos — e V II — plásticos e borrachas — sao responsáveis por 
aproxim adam ente 9%  cada uma. N o C anadá, a sepao XV representa 67% , e 
apenas outras duas sepoes possuem produtos envolvidos: a Sepao X  — papel e

9 . O  n ú m e ro  de  c a so s  a b e r to s  p e la  A rg e n t in a  e c o n s id e ra d o s  n e s ta  ta b e la  é m e n o r  q u e  a q u e le  a p r e s e n ta d o  n a  ta b e la  9 . D as 4 9  in v e s t i­
g a r e s  a rg e n t in a s ,  9  n a o  fo r a m  c o n s id e ra d a s , e m  fu n g a o  da  fa l ta  d e  d a d o s  re le v a n te s  p a ra  a a n á lis e .

1 0 . E n tre  as 8 8  in v e s tig a g o e s  c la s s if ic a d a s , 3 e n v o lv e ra m  p ro d u to s  d e  m a is  de  u m a  Segao  d o  SH. C ada  u m a  d e la s  fo i c la s s if ic a d a  e m  a p e n a s  
u m a  Segao, d e  a c o rd o  c o m  a p a r tic ip a g a o  d o s  p ro d u to s  c ita d o s  d e  c a da  Segao nas e x p o rta g o e s  to ta is  d os  p ro d u to s  e n v o lv id o s  na in v es tig a ga o .
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suas obras — e a Se9 ao X II — cacados. N o  M éxico, 50%  das investiga9 oes 
envolvem metais e suas obras, e as se9 oes de plásticos e borrachas e de m áqui­
nas e m aterial elétrico envolvem, cada um a delas, 13%.

TABELA 3
Número de in ve s tig a re s  AD abertas contra o Brasil entre 1989-2001, 
por país peticionário, por se^ao (SH) do produto citado

País EUA Canadá México Argentina Total
I Reino animal 2 2

VI Indústrias químicas ou conexas 2 2 2 6
VII Plásticos, borrachas e suas obras 2 1 3 6

IX Madeira, carvao veg. e obras... 1 1
X Papel e suas obras 2 2 4

Se
gä

o XI Texteis e suas obras 1 2 3
XII Calcados

XIII Obras de pedra, gesso, cimento...
1

1
1
1

XV Metais comuns e suas obras 17 6 8 16 47
XV Máquinas e aparelhos, material elétrico... 1 2 10 13

XVII Material de transporte 1 1
XVIII Instrumentos e aparelhos de ótica... 1 2 3

Total 23 9 16 40 88
F o n te :  d a d o s  d e  O M C , C N C E , C C R A , U P C I, D O C , FR. E l a b o r a l o  p r ò p r ia .

4 .3  Os resu ltados das in v e s t ig a r e s  e os d ire ito s  A D  ap licados

A  tabela 4 apresenta o núm ero de investigapoes abertas contra o Brasil pelos 
quatro países, de acordo com o resultado final de cada um a delas. As investiga­
poes encerradas foram classificadas em quatro grupos: “acordo de prepo”, quando 
a investigapao foi encerrada por meio de acordo de prepo entre as firmas brasilei­
ras citadas e o governo peticionário; “aplicapao de direito final”, quando o pro­
cesso foi encerrado por meio da aplicapao de algum tipo de direito final, sobre- 
taxa ou prepo m ínim o, independente do que ocorreu na decisao prelim inar; 
“aplicapao de direito prelim inar somente”, quando o processo foi encerrado sem 
nenhum a aplicapao de direito final e nao houve acordo de prepo, mas houve 
aplicapao de direito prelim inar de algum  tipo; e “sem aplicapao de direitos”, 
quando nao houve aplicapao de direitos nem  em fase final nem  em preliminar, e 
tam bém  nao houve acordo de prepos.11, 12

1 1 . M a is  u m a  v e z  fo r a m  d e s c o n s id e ra d a s  as 9  in v e s t ig a r e s  a b e rta s  p e lo  g o v e rn o  a rg e n t in o  p a ra  as q u a is  n ä o  fo i p oss íve l le v a n ta r  to d a  a 
i n f o r m a l o  nece ssà ria . E n tre  os 4 0  casos  c o n s id e ra d o s , 7 t iv e ra m  re s u lta d o s  d ife re n te s  p a ra  c a da  f irm a  e n v o lv id a . Em  2 desses, h o u v e  ta n to  
a p lic a g ä o  de  d ire ito  f in a l c o m o  f irm a s  q u e  n ä o  s o fre ra m  n e n h u m a  a p lic a g ä o  de  d ire ito . Em o u tro s  2 , h o u v e  ta n to  a p lic a g ä o  de  d ire ito  f in a l co m o  
f irm a s  p ara  as q u a is  fo i a p lic a d o  s o m e n te  o  d ire ito  p re lim in a r. O  re s u lta d o  f in a l c o n s id e ra d o  p ara  esses 4  casos  fo i "a p l ic a g ä o  de  d ire ito  f in a l" .  
Em  o u t ro s  2 c a s o s , fo r a m  a p lic a d o s  s o m e n te  d ire ito s  p re lim in a re s  p a ra  p a r te  d as  f irm a s , e n q u a n to  p a ra  as d e m a is  n ä o  fo i a p lic a d o  d ire ito  
a lg u m . Esses 2 casos  fo ra m  c o n ta b il iz a d o s  c o m o  de  re s u lta d o  "a p l ic a g ä o  de  d ire ito  p re lim in a r  s o m e n te " .  U m  o u t ro  caso  te v e  ta n to  a p lic a g ä o  
de  d ire ito  f in a l c o m o  r e a l iz a d o  de  a c o rd o  d e  p rego . P ara  esse  c a so , o  re s u lta d o  fo i c o n s id e ra d o  c o m o  " a c o r d o  d e  p re g o " .

1 2 . In fe liz m e n te ,  n ä o  fo i p oss íve l o b te r  in fo rm a g ö e s  s o b re  o  n ú m e ro  d e  in v e s tig a g ö e s  a b e rta s  p o r  A rg e n t in a ,  C a n a d á  e M é x ic o  e re t ira d a s  
p e la s  p rò p r ia s  f irm a s  p e tic io n a r ia s . P or essa ra z ä o , as in v e s tig a g ö e s  a b e rta s  p e lo s  E U A  c o n tra  o  B ras il q u e  t iv e ra m  esse d e s fe c h o  ta m b é m  n äo  
fo ra m  c o n s id e ra d a s  n es ta  segäo.
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T A B E L A 4
Número de in v e s tig a re s  AD abertas contra o Brasil entre 1989-2001, de acordo com 
o resultado da investigado

País peticionário EUA Argentina México Canadá Total

-g Otcu 
O ro"

Acordo de pregos 1 10 11
Aplicado de direito final 10 13 10 7 40

s - f— 00 Aplicagao de direito preliminar somente 7 8 2 2 19

SL c Sem aplicagao de direitos 3 5 3 11
Investigagoes ainda em curso 2 4 1 7

Total 23 40 16 9 88
F o n te :  d a d o s  d e  O M C , C N C E , C C R A , U P C I, D O C , FR. E la b o ra g a o  p r ó p r ia .

Das 88 investigares consideradas, apenas 81 foram encerradas até julho 
de 2002. Destas, aproxim adam ente a m etade foi encerrada com  ap licad o  de 
direito antidumping. Em outros 22%  das investigares, em bora nao tenha havi- 
do ap licado  de direito no encerram ento, houve ap licado  de direito na etapa 
preliminar. D o total de investigares encerradas, em 73%  houve algum tipo de 
aplicado  de direito A D , provisório ou definitivo. Pode ser observado ainda que, 
em 13% das investigares encerradas, foram assinados acordos de prejos e que o 
mesmo núm ero foi encerrado sem aplicajao alguma de direito antidumping.

Ao se observar a d is trib u id o  do núm ero de investigajoes por desfecho e 
por país peticionário, pode ser visto que, no Canadá, os 9 processos foram encer­
rados com  aplicajao de algum  tipo de direito A D  e que nao houve nenhum  
acordo de prejo. N o México, tam bém  nao houve acordo de prejo, e, em grande 
parte dos processos encerrados (67% ), houve aplicajao de direito final. A  Ar­
gentina é o país onde há m aior núm ero de acordo de prejo: 10 dos 11 registra­
dos. Estes representam  28%  das investigajoes encerradas pelo país. E ntre as 
investigares encerradas pelo governo argentino, em apenas 36%  foram aplica­
dos direito final, e em mais da m etade dos casos foi aplicado algum tipo de 
direito AD. Nos EUA, houve apenas um  acordo de prejo. Entre as investigajoes 
norte-americanas encerradas, 48%  o foram com aplicajao de direito final e 81% 
destas foram encerradas com aplicajao de algum tipo de direito AD.

Além  do resultado da investigado , é im portan te  levarmos em conta o 
fato de que a m agnitude do direito A D  aplicado varia bastante entre os países. 
N a  tabela 5, sao apresentadas as médias dos direitos A D  aplicados por país e o 
núm ero de investigajoes encerradas por faixa de valor do d ireito  definitivo 
aplicado. Para as investigajoes abertas pelos EU A  e pelo C anadá, o direito 
considerado como direito final aplicado em cada caso foi a m édia ponderada 
dos diferentes direitos aplicados as firmas citadas pelo peso das exportajoes de 
cada um a destas, calculada pelos respectivos governos. N o caso dos processos 
mexicanos e argentinos, um a vez que os governos nao calculam tal média, foi
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utilizada m édia simples. N os casos em que a determ inaçao foi publicada em 
form a de preço m ínim o, utilizou-se o preço observado no ano anterior ao de 
abertura do processo e calculou-se a sobretaxa correspondente.

TABELA 5
Número de investigaçôes AD abertas contra o Brasil entre 1989-2001, com aplicaçâo 
de direito definitivo, por faixa de valor de direito aplicado

Faixa do direito AD 0-25 25-50 50-75 75-100 >100 Total DAD
aplicado médio

(%) (%)
EUA 1 2 3 1 3 10 73,4

"tu
Q_

Argentina 8 2 1 2 - 13 30,8
Canadá 1 4 2 - - 7 38,1
México 1 7 2 - - 10 40,3

Total 11 15 8 3 3 40 45,6
F o n te :  d a d o s  d e  O M C , C N C E , C C R A , U P C I, D O C , FR. E la b o ra ç â o  p r ó p r ia .

Entre os quatro países, os EUA sao aquele com maior direito AD definitivo 
médio aplicado (73%), seguido por México e Canadá (em torno de 40%). A  Argen­
tina é o país com menor direito médio, cerca de 31%. Das 40 investigaqoes encerra­
das com aplicadlo de direito AD definitivo, em 65% o direito aplicado foi de até 
50%. Em outros 28%, os direitos aplicados ficaram entre 50% e 100%. Em 8% 
das investigaqoes analisadas, o direito definitivo aplicado está acima de 100%.

Nas investigaqoes abertas pelos EUA, essa relaqao se inverte. Entre os 10 
processos norte-am ericanos encerrados com  direito A D  definitivo, 6 term ina- 
ram com direitos acima de 50% , sendo 3 destes com direitos superiores a 100%. 
N os outros tres países, nao foi registrada nenhum a investigarlo  com  direito 
acim a de 100% . N a  A rgentina, país onde há m aior núm ero de investig ares  
com direitos aplicados até 25% , 8 das 13 encerradas com direito A D  definitivo 
estao nessa categoria. N o Canadá, das 7 investigares consideradas, em 4 foram 
aplicados direitos A D  entre 25%  e 50% . N o México, os valores dos direitos 
definitivos aplicados tam bém  se concentram  nessa faixa. Entre as 10 investiga- 
qoes, 7 term inaram  com aplicaqao de direito A D  entre 25%  e 50% .

5 OS EFEITOS DAS A 0 E S  A D  SOBRE AS E X P O R T A L E S  BRASILEIRAS

Nesta serjao, será avaliado o efeito das investigaqoes A D  sobre as exportaqoes brasilei­
ras. Q uando o Brasil é citado em um a investigadlo, espera-se um a redu^ao das 
im porta res do país peticionário do produto envolvido. Ao mesmo tempo, quando 
o Brasil exporta um  produto envolvido em um a investigadlo em que nao é citado, há 
a possibilidade do aumento das exportaqoes brasileiras para o país peticionário, em 
decorrencia de desvio de comércio, como observado por outros estudos.
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Assim, para analisar o efeito total sobre as exportajoes brasileiras, deverao 
ser levadas em conta nao som ente as investigajoes apresentadas acima, em que 
o Brasil é citado, mas tam bém  investigajoes abertas pelos mesmos países, en- 
volvendo produtos da pauta de exportajao brasileira para o respectivo país, em 
que o Brasil nao está envolvido. Em  fun jao  da dificuldade de ob ten jao  dos 
dados relativos as investigajoes, optou-se por um a am ostra reduzida das inves- 
tigajoes abertas na Alca. O  país escolhido dentre os quatro apresentados acima 
foi os EUA. As razoes principais foram  a disponibilidade de dados e seu papel 
como agente do antidumping no continente.

5.1 A  base de dados

Para cada processo aberto pelos EUA, foram levantados dados sobre o próprio 
processo, como data de início, países citados, produtos envolvidos, identifica­
dos a oito dígitos do SH  e o desfecho da investigajao. Em  seguida, foram 
m ontadas séries com  os dados de im portajao  dos produtos envolvidos, origi- 
nários dos países citados e nao citados. O s dados de quan tidade im portada 
infelizm ente apresentam  m uitas lacunas, e, em alguns casos, as quantidades 
im portadas de um  m esm o grupo de p rodu tos sao registradas em unidades 
diferentes e incompatíveis. Assim, a análise será realizada por meio das séries 
de valor im portado, deflacionado pelo IPA dos EUA.13

As séries de im portajao  para cada processo serao avaliadas para um  perío­
do de seis anos, que se inicia dois anos antes ao de abertura do processo e 
term ina no terceiro seguinte a esse (t-2, t-1, t0, t1, t2, t3, onde t0 é o ano de 
abertura). C om o os dados disponíveis só perm itiram  obter inform ajoes com ­
pletas dos processos abertos a partir de 1992, para possibilitar a análise em 
um  período com pleto de seis anos para  todos os casos, serao consideradas 
apenas as investigajoes abertas entre 1992 e 1998.

C ada processo pode envolver mais de um  país e mais de um  produ to  
(oito dígitos do SH ). Dessa forma, a série de im portajao  de países citados de 
cada um  deles é a som a da im portajao  de todos os produtos citados, a oito 
dígitos SH , originária de todos os países citados. D a m esm a m aneira, foram 
elaboradas as séries de países nao citados. Q uando  um  m esm o p ro d u to  foi 
envolvido em diferentes processos cujos correspondentes períodos analisados 
apresentavam  coincidencia em pelo menos um  ano, o produto  citado foi reti­
rado de ambos os processos, evitando assim que a análise fosse prejudicada por 
problem as de contam inajoes de efeitos de um a investigajao na outra. Os casos 
cujos produtos retirados da form a acima representaram  mais de 40%  do total 
im portado nos dois anos anteriores ao de abertura do caso foram retirados.

13 . Essa in fo r m a ç a o  te v e  c o m o  fo n te  o  F M I/IF S  In te rn a t io n a l.
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N o período considerado, os EUA abriram 104 processos, envolvendo 41 
países. Nossa análise irá abranger apenas 67 deles, em fun 9 ao do problem a m en­
cionado acima e de dificuldades na elabora9 ao da série de im porta9 ao devido as 
m udan 9 as ocorridas no SH em 1996 e nos registros dos dados de comércio, do 
inicio da década de 1990, dos países surgidos com  o fim da URSS. Entre os 
processos considerados, 35 term inaram  com aplica9 ao de direitos A D  definiti­
vos, 4 com acordos de pre 9 os e 24 sem im posi9 ao de direitos definitivos, e 4 
foram retirados no decorrer do processo de investiga9 ao, antes do térm ino desta.

O s dados relativos aos processos tiveram  como fontes aquelas m enciona­
das para elabora9 ao das tabelas acima. Para os dados de im porta 9 ao, foi utiliza­
do o banco de dados elaborado por Feenstra, Romalis e Schott (2002).

5 .2  A  evo lu^áo  observad a  das im p o r t a r e s

Esta se9 ao apresentará a evolu9 ao das im porta9 oes dos EUA dos produtos envolvi­
dos em processos AD, originárias de países citados e nao citados. U m a vez que o 
objetivo do trabalho é estimar os efeitos sobre as exporta9 oes brasileiras, a análise a 
seguir será feita para os valores importados pelos EUA de todos os países, e parte 
dela considerando apenas as importa9 oes originárias do Brasil. Com o a magnitude 
do valor importado em cada processo pode diferir muito, será considerada a varia- 
9 ao da im porta9 ao em rela^ao ao ano anterior ao de abertura da investiga9 ao, t-1.

5.2.1  A s  i m p o r t a r e s  to ta is  

N o gráfico 1, pode ser observada a evolu9 ao do valor deflacionado im portado 
total e dos países citados e nao citados. H á  um a diferen9 a clara nas trajetórias 
das im porta9 oes desses dois grupos de países.

A  im porta 9 ao dos países nao citados apresenta trajetória de crescimento 
até o segundo ano após a abertura da investiga9 ao (t2) e encerra o período de 
análise com  um a varia9 ao positiva de 36%  em rela9 ao ao ano anterior ao de 
abertura do processo. O  valor im portado dos países citados, porém , registra 
crescimento até t0, com  um a varia9 ao positiva em rela9 ao ao ano anterior de 
17% , superior aquela observada para os países nao citados (7%). Esse dado 
indicaria que os efeitos das medidas A D  sobre os países citados se iniciariam 
no ano seguinte ao de abertura. A  p artir de t1 , os valores im portados dos 
países citados ficam abaixo daquele registrado em t-1, atingindo um a varia9 ao 
negativa de 26%  em t1, seguida de um a leve recupera9 ao no ano seguinte, e 
encerrando o período com  um a varia9 ao ainda negativa de 7% . Os dados ob­
servados apontam  efeitos negativos e duradouros do A D  sobre as im porta 9 oes 
dos países citados. A  m elhoria dos valores im portados dos países citados regis­
trada em t2 pode ser associada ao fato que em parte dos processos nao sao 
aplicados direitos A D . O  aum ento das im porta 9 oes dos países nao citados é
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um  indício da ocorrencia de desvio de comércio associado ao A D . Esse aum en­
to parece com pensar a retra9 ao das im p o r ta re s  dos países citados, como pode 
ser visto por meio da evolu9 ao da im porta 9 ao total dos produtos citados, em 
que há registro de queda apenas no ano t-1.

GRÁFICO 1
Variacao do valor importado total dos países citados e nao-citados

Ano móvel

C om o vim os an terio rm ente, as investiga9 oes podem  ser encerradas de 
formas diferentes, e espera-se que as conseqüencias sobre as im p o rta 9 oes se- 
jam  tam bém  diferenciadas. N os gráficos 2 e 3, poderá ser observada a evolu- 
9 ao da im p o rta 9 ao to ta l dos p rod u to s  envolvidos dos países citados e nao 
citados, por desfecho do processo: “C / D A D  defin itivo”, quando o caso é 
encerrado com  aplica9 ao de direitos A D  definitivos; “S/ D A D  defin itivo”, 
quan d o  os países citados nao sofrem  n en h u m  tipo  de m ed id a  A D  (esses 
casos m ostrariam  os efeitos decorrentes apenas da investiga9 ao); “Acordo de 
p re 9 os”, quando o processo é encerrado com  realiza9 ao de acordo de p re 9 os; 
e “R etiradas” , quando os processos sao encerrados por meio da re tirada da 
p e ti9 ao pelos próprios peticionários.

Como era esperado, podemos observar que, no caso da importa9 ao dos países 
citados (gráfico 2), quando foram aplicados direitos antidumping (DAD) definitivos,
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os efeitos foram mais prolongados e nefastos que nos casos em que as investiga9 oes 
foram abertas, mas encerradas sem aplica9 ao de D A D  definitivo. Q uando foram 
aplicados DAD definitivos, houve re tra jo  de 30% em t1, seguida de leve recupera- 
9 ao nos dois anos seguintes, encerrando o período ainda com queda de 15% em 
relado a t-1. A  im portado  relativa aos casos em que nao foram aplicados direitos 
A D  registra retra9 ao apenas no ano seguinte ao de abertura da investiga9 ao, o que 
indica efeito negativo associado a investiga9 ao, onde, em alguns casos, além da 
incerteza gerada pelo próprio processo, há tam bém  a aplica9 ao de direitos AD 
provisorios. A  trajetória da importa9 ao desses casos apresenta recuperado já no ano 
seguinte, atingindo nível 23%  superior aquele registrado em t-1. Comparando a 
evolu9 ao das importa9 oes quando as peti9 oes foram retiradas, observa-se que, para os 
países citados, há crescimento contínuo. Esse comportamento das importa9 oes indi­
ca que processos retirados nao teriam efeitos significativos sobre as importa9 oes.

A  realizado de acordos de pre9 os, como se pode observar no gráfico 2, mos- 
trou-se a forma mais efetiva de redu9 ao das im porta9 oes. Nos anos seguintes a 
abertura dos processos, os valores importados dos países citados registraram redu- 
9 ao de 56% em t3, superior aquela de quando foram aplicados D A D  definitivos, 
resultado diferente do esperado. Porém, cabe sublinhar que, para esse tipo de 
desfecho de processo, a amostra utilizada é pequena, de apenas 4 casos, entre os 
quais um  deles possui peso significativo na im porta9 ao total da série e apresentou 
redu9 ao de aproximadamente 100% nos anos seguintes a abertura do processo.

GRÁFICO 2
Variacáo do valor importado dos países citados de acordo com o desfecho do processo

Ano móvel
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N o gráfico 3, onde podem  ser observadas as im portapoes dos países nao 
citados, nos casos em que foram  aplicados D A D  definitivos e naqueles en­
cerrados sem  aplicapao destes, os valores registrados apresen tam  variapoes 
superiores aquelas registradas pelos países citados, com o era de se esperar. 
N o en tan to , diferente do esperado, a variapao é superior quando nao foram 
aplicados d ireitos A D , a ting indo  78%  em  t2. Essa diferenpa ind ica que o 
desvio de com ércio seria m aior nesses casos que naqueles em que foram  apli­
cados D A D  definitivos, nos quais em t2 a variapao positiva é de apenas 26%  
e, ao final de período, de 36% .

GRÁFICO 3
Variacáo do valor importado dos países citados de acordo com o desfecho do processo

Ano móvel

A  importapao dos países nao citados dos produtos envolvidos em acordos 
de prepos, em bora apresente crescimento até t2, quando há um a variapao po­
sitiva de 73% , apontando desvio de comércio tam bém  nesses casos, encerra o 
período com  retrapao de 8% . A  trajetória seguida pela im portapao de países 
nao citados de produtos envolvidos em investigapoes retiradas pelos próprios 
peticionários apresenta variapoes positivas ao longo de todo o período de aná- 
lise, porém  sempre inferiores aquelas registradas pelos valores im portados dos 
países citados dos mesmos produtos, indicando a inexistencia de desvio nesses 
casos, como era esperado. Além disso, essa variapao positiva é tam bém  inferior 
as registradas pelas importapoes tam bém  dos países nao citados, mas referen­
tes as investigapoes com  desfechos diferentes.
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C om  o objetivo de verificar o efeito da m agnitude do direito aplicado, 
os gráficos 4 e 5 apresentam  a evolupao do valor im portado  quando foram 
aplicados direitos definitivos, para os países citados e nao citados, respecti­
vam ente. O s processos foram  divididos em dois grupos, de acordo com  a 
posipao do direito  aplicado em relapao ao direito  m édio observado (84,71% ) 
nos 35 casos analisados.

GRÁFICO 4
Variacao do valor importado dos países citados, de acordo com a magnitude 
do direito AD definitivo

Ano móvel

O  gráfico 4 m ostra que, para a im portapao dos países citados, durante 
todo o período, a variapao das importapoes dos casos em que os direitos defini­
tivos aplicados sao altos é m enor e mais acentuada que aquela em que os direi- 
tos definitivos sao baixos. Esse com portam ento está de acordo com  a hipótese 
de que a m agnitude do direito A D  aplicado é fator im portante na determ ina- 
pao do valor im portado.

N o caso das importapoes dos países citados, quando os direitos aplicados 
sao baixos, há  um  crescim ento das im portapoes até o ano de abertu ra  das 
investigapoes, seguido de retrapao de 30%  no ano seguinte. As importapoes 
desse grupo, em bora voltem  a crescer nos anos seguintes, encerram  o período 
com  um a variapao negativa em torno de 14%. N os casos em que os direitos 
D A D  aplicados estao acima da média, os valores já apresentam  retrapao a par­
tir  de t0 , chegando a -47%  do valor observado em t-1 . E m bora  nos anos
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seguintes haja um a leve recuperaçao, a retraçao ainda está próxim a aos 40%  e 
é mais acentuada que no caso anterior. U m a observaçao im portante é que os 
casos em que sao aplicados direitos A D  maiores registraram m aior crescimento 
das im portaçoes no período anterior ao de abertura da investigaçao, indicando 
que esse instrum ento  poderia estar sendo utilizado para d im inuir a força dos 
concorrentes externos.

A  evoluçao das importaçoes dos países nao citados (gráfico 5) se m ostrou 
de acordo com  o esperado. As im portaçoes apresentaram  m aior taxa de cresci­
m ento quando os direitos aplicados sao altos, encerrando o período analisado 
com  um  crescimento próxim o a 40% . N os casos em  que o d ire ito  aplicado 
está abaixo da m édia , essa taxa é um  pouco  m enor, em  to rn o  de 36% . 
Em  am bos os casos, há indicios de desvio de com ércio, o qual seria m aior 
quando sao aplicados direitos mais elevados.

GRÁFICO 5
Variaçâo do valor im portado dos países nao citados, de acordo com a magnitude
do direito AD definitivo

Ano móvel

5 .2 .2  As  i m p o r t a r e s  o r ig in á r ia s  do  Brasil 

Ao se observarem as importaqoes totais de produtos citados em processos AD 
originárias do Brasil (gráfico 6), pode-se no tar que a trajetória é similar áquela 
verificada acima. H á  um a retraqao do valor im portado no ano seguinte ao de 
abertura dos processos, seguida de um a recuperaqao. N o caso do Brasil, po- 
rém, o período se encerra com  um  nível de valor im portado 8% superior áque-
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le registrado em t-1. Q uando o país nao foi citado, as exportapoes brasileñas 
tam bém  seguiram  trajetória de crescim ento, encerrando o período com  um a 
variapao acima de 100%  em relapao a t-1.

C om o foi visto acima, a variapao da im portapao pode diferir com  o desfe­
cho do processo.

GRÁFICO 6
Variacáo do valor im portado total, originàrio do Brasil, quando é citado e nao citado
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Nos gráficos 7 e 8, sao apresentadas as importapoes originárias do Brasil, por 
desfecho dos processos, quando o país é citado e nao citado, respectivamente.

Ao se analisar o gráfico 7, pode-se perceber que, quando o Brasil é citado, 
os acordos de prepos sao tam bém  um a forma eficaz de redupao das importapoes. 
N o últim o ano observado, foi registrada um a variapao negativa de 99% , mos­
trando efeitos proibitivos desse tipo de medida. Esse resultado, no entanto, deve 
ser visto com cautela, pois, durante o período analisado, o Brasil realizou apenas 
um  acordo de prepos, envolvendo produtos siderúrgicos. As im portapoes o ri­
g inárias do Brasil, q u an d o  os processos sao encerrados com  aplicapao de 
D A D , tam bém  caem consideravelmente já a partir do ano de abertura do pro­
cesso, -27% , chegando a um a variapao de -73%  em t2. Nos outros dois anos, a 
retrapao é grande, mas m enor que nos casos de acordo de prepos. Q uando  a
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exportapao brasileira foi citada, mas nao foi aplicado direito A D  definitivo, há 
um a retrapao de 20%  em t1, seguida de rápida recuperapao, atingindo variapao 
positiva em torno de 60%  nos anos seguintes. Cabe ressaltar que as importapoes 
originárias do Brasil, nos tres casos, apresentaram variapoes mais acentuadas que 
aquelas registradas na análise anterior (gráfico 2), quando foram  levados em 
conta todos os países. A  amostra considerada nao apresentou nenhum a investi- 
gapao retirada pelos peticionários em que o Brasil tenha sido citado.

As importapoes originárias do Brasil quando o país nao é afetado (gráfico 
8) apresentaram  variapoes expressivas, principalm ente se com paradas àquelas 
registradas pelos demais países. Q uando foram aplicados D A D  definitivos, as 
importapoes encerraram  o período com  crescimento superior a 100%  em rela- 
pao ao ano anterior ao de abertura do processo. N o entanto, diferente do espe­
rado, o ganho seria ainda m aior nos casos encerrados sem aplicapao de D A D  
definitivos. Nesses últim os, a variapao chega a mais de 400% . Essas variapoes 
tao elevadas apontam  para importapoes registradas apenas após a abertura do 
processo, ou seja, da entrada de novos exportadores.

G RÁFICO 7
Variapao do valor importado total, originàrio do Brasil, quando é citado, de acordo com
o desfecho do processo
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G R Á F IC O  8
Variacao do valor importado, originàrio do Brasil, quando o país nao é citado, 
de acordo com o desfecho do processo
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6 OS EFEITOS DO A D  SOBRE AS IM P O R T A L E S : U M A  ANÁLISE ECONOMÉTRICA

N esta se9 ao, serao estimados os efeitos das investigares A D  sobre as im porta­
r e s  dos países citados e nao citados. Em  fun9 ao do pequeno núm ero de casos 
retirados e em que foram realizados acordos de pre9 os, nas estimativas economé- 
tricas foram considerados apenas os casos em que foram aplicados D A D  defini­
tivos e aqueles encerrados sem aplica9 ao de medidas A D  definitivas. O  objetivo 
final é quantificar o efeito sobre as exporta9 oes brasileiras para os EUA no perío­
do analisado. O u  seja, um a com para9 ao entre o que teria sido im portado com o 
A D , de acordo com os coeficientes estimados, e o valor im portado estimado caso 
os processos nao tivessem sido abertos, tanto nos casos em que as im porta9 oes 
originárias do Brasil foram citadas — em que se espera haver um a perda — como 
naqueles em que os exportadores brasileiros nao foram citados, nos quais poderá 
haver um  ganho por meio de desvio de comércio.

O  m odelo utilizado é baseado em Prusa (1999). Abaixo segue a equa- 
9 ao estim ada:
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onde M  é a soma do valor im portado deflacionado dos produtos citados no 
caso i (i = 1,..., 59), no ano t . (j = -1, 0, 1, 2,3). Espera-se um  efeito negativo 
decorrente do processo A D  sobre esses valores quando os países forem citados 
e um  efeito positivo quando os países nao forem  citados — hipótese de ocorren- 
cia de desvio de comércio.

A  prim eira variável independente é o logaritm o da variável dependente 
defasada. Em  seguida, há um a variável binária para cada tipo de desfecho do 
processo, para  cada ano seguinte aquele de abertu ra  do m esm o. A  dummy 
D A D t  identifica as observapoes referentes ao ano t., do caso i, em que houve 
aplicapao de direito A D  definitivo, e a variável N E G  corresponde aos casos 
encerrados sem aplicapao de medidas AD.

Além das variáveis acima, foram inseridas ainda dummies de ano calendário, 
Ano, correspondentes ao ano t. da observapao, para os anos de 1991 a 2000, a 
fim de captar efeitos macroeconomicos. Os efeitos fixos associados aos setores aos 
quais pertencem  os produtos citados foram captados tam bém  por meio de variá- 
veis binárias, sh, para cada um a das sepoes do SH que tiveram produtos citados.

Tres amostras diferentes foram utilizadas para as estimapoes: valores im ­
portados observados dos grupos de países citados, valores im portados observa­
dos de países nao citados e o valor im portado total observado (a soma dos dois 
anteriores). A  equapao foi estim ada por meio de M ínim os Q uadrados O rdiná- 
rios (M Q O ), e eventuais problem as de heterocedasticidade foram  corrigidos 
pelo m étodo de White. O s resultados serao com entados a seguir.

6.1 Os resultados

O s resultados obtidos com  as tres equapoes estimadas estao resum idos na ta- 
bela 6. Para facilitar a interpretapao dos coeficientes das variáveis dummies, 
estes foram transform ados e apresentados na tabela 7.

Os resultados obtidos com  os dados dos países citados indicam  que, in- 
dependentem ente da aplicapao de medidas A D , há redupao das importapoes. 
Os coeficientes das dummies que identificam os desfechos dos processos sao ne­
gativos em ambos os casos, para os quatro anos analisados. Q uando sao aplica­
dos direitos A D  definitivos, há um a redupao de mais de 30%  ainda durante o 
ano de investigapao, indicando a retrapao nas importapoes, que estaria associada 
a incerteza gerada pelo processo e por eventuais direitos provisórios. N o primei- 
ro ano após a abertura da investigapao, os resultados apontam  para efeitos ainda 
mais restritivos, com redupao de aproximadamente 74%  em relapao ao ano an­
terior ao de abertura da investigapao. N o ano seguinte, o valor im portado apre­
senta pequena recuperapao, mas registra nível inferior aquele de t-1. Ao final do 
período analisado, a redupao apontada é de mais de 68%.
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N os casos em que nao sao aplicadas medidas A D , há tam bém  um  efeito 
negativo. Porém , excetuando o ano de abertu ra  da investigaqao, a reduqao 
estim ada é m enor que a anterior, com o era esperado. Os resultados indicam  
um  efeito prolongado do processo de investigaqao, apontando um a reduqao de 
45%  no terceiro ano após a abertura do caso. Apenas para o ano t2 o coeficien­
te estimado nao é significativo, até 10%.

As estimativas dos coeficientes relacionados aos processos A D  utilizan­
do os valores im portados dos países nao citados sao negativas, resultado dife­
rente do esperado. C om parando esses coeficientes com  aqueles obtidos para 
os países citados, as reduqoes estim adas sao m enores para os países nao cita­
dos. Porém, os coeficientes estimados sao nao significativos, excetuando aque- 
le correspondente aos casos em que nao foram  aplicados D A D  definitivos. 
Este apon ta  para  reduqao de mais de 40%  das im portaqoes dos países nao 
citados ainda durante o ano de abertura da investigaqao.

TABELA 6
Estimativas do modelo MQO

Variáveis Importares de Importares de Importaçoes
países citados países NÁO citados totais

C/ DAD, ano t0 -34,5 -27,1 -12,0
C/ DAD, ano t, -74,3 -2,8 -22,1
C/ DAD, ano t2 -44,6 -9,5 3,1
C/ DAD, ano t3 -68,6 -3,8 -7,5
S/ DAD, ano t0 -36,0 -44,8 -10,5
S/ DAD, ano t, -55,6 -48,7 -1,,0
S/ DAD, ano t2 -25,1 -6,3 7,1
S/ DAD, ano t3 -45,5 -27,7 -5,2

O s resultados obtidos com os valores totais im portados para cada caso
apontam  efeitos significativos apenas no prim eiro ano após a abertura das in-
vestigaqoes dos casos em que sao aplicados direitos A D  definitivos: -22% .

TABELA 7
Variaçâo (%) entre Mto e Mtj, por variaçâo unitària d e ...

Variáveis Importares de Importares de países Importaçoes
países citados NÁO citados totais

Constante 5.369 *** 5.362 ** 0,664
(1.799) (2.690) (0,669)

Ln (Mg 0,738 **• 0,678 **• 0,959
(0,106) (0,158) (0,033)

C/ DAD, ano t0 -0,424 ** -0,317 -0,128
(0,195) (0,213) (0,084)

(continua)
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(con tin u agao)

C/ DAD, ano t. -1.358 *** -0,029 -0,250 **
(0,252) (0,213) (0,099)

C/ DAD, ano t2 -0,590 ** -0,099 0,030
(0,233) (0,224) (0,089)

C/ DAD, ano t3 -1.159 * -0,039 -0,078
(0,620) (0,227) (0,099)

S/ DAD, ano t0 -0,447 * -0,594 * -0,111
(0,263) (0,333) (0,102)

S/ DAD, ano t, -0,811 *" -0,668 -0,139
(0,244) (0,565) (0,103)

S/ DAD, ano t2 -0,289 -0,065 0,068
(0,251) (0,359) (0,095)

S/ DAD, ano t3 -0,606 ** -0,324 -0,053
(0,250) (0,323) (0,111)

Dummies de Ano Sim Sim Sim
Dummies de Setor Sim Sim Sim
R2 ajustado 0,648 0,685 0,964
Estatística F 19.059 22.318 262,090

21 O cr 00 295 295 295
N o ta :  O s e r ro s  p a d re e s  e s ta o  re p r e s e n ta d o s  e n t r e  p a r e n te s e s .  * * * ,  * *  e *  in d ic a m ,  re s p e c t iv a m e n te ,  
s ig n i f ic a n c ia  d e  1 % , 5 %  e 1 0 % .

As estimativas acima indicam  que o A D  reduz significativamente as im ­
p o r ta r e s  e que a am ostra utilizada nao confirm a evidencia de desvio de co­
m ercio. Esses resultados diferem  daqueles ob tidos p o r P rusa (1999) tam - 
bém  para casos abertos pelos EUA, para o período 1980-1994. U m a razao 
que pode ter con tribu ido  para as diferenqas nos resultados é a diferenqa no 
período de observaqao; ou tra  é um a pequena diferenqa na equaqao utilizada. 
C om o Prusa (1999) analisa um  período maior, o au tor obteve um a am ostra 
mais diversificada, fazendo sentido estim ar os efeitos tam bém  para os casos 
retirados e para acordos de preqos.

C om  os coeficientes estimados acima, foram feitas estimativas do valor im ­
portado proveniente do Brasil para cada um  dos processos em que o Brasil é 
citado. Para cada caso, foi estimado o valor im portado considerando a existencia 
do processo A D  e tam bém  qual teria sido esse valor caso a investigaqao nao 
tivesse sido aberta. As estimativas foram feitas apenas para o período t0, um a vez 
que, para os anos posteriores, deveriam ser utilizadas variáveis defasadas e que, a 
partir do ano t0, os valores observados já estariam sofrendo influencia do proces­
so AD. O  mesmo foi feito para os casos em que o Brasil nao foi citado.

Os valores estimados m ostram  um a acentuada reduqao do valor im porta­
do do Brasil no ano de abertura da investigaqao (tabela 8). N os casos em que 
houve aplicaqao de direito A D , a estim ativa da perda associada aos processos
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A D  é de aproxim adam ente US$ 53 m ilhoes. N os casos em que nao foram 
aplicadas m edidas A D , a perda absoluta foi de mais de US$ 200 m ilhoes. 
Essas perdas, vale lembrar, sao relativas às variaqoes ocorridas apenas durante 
os anos de abertura dos processos, representando o im pacto sobre as im porta­
r e s  som ente do processo de investigarlo. A  variaqao estim ada do valor im ­
portado  quando o Brasil nao foi citado foi negativa e de aproxim adam ente 
US$ 10 m ilhoes, diferente do esperado. O  efeito líquido total estim ado foi 
um a perda que chegou a mais de US$ 268 milhoes.

7 CONCLUSÓES

TABELA 8
Importacao estimada originària do Brasil (milhoes U$), no ano t i

Investigares encerradas... 
- Quando o Brasil foi....

Valor estimado (milhoes US$), 
para o ano t0 

C/ Investigando (A) S/ Investigando (B)

Variando 
estimada (B-A)

C/ DAD - CITADO 101,1 154,5 53,4
S/ DAD - CITADO 364,5 569,7 205,2
S/ DAD - NÁO CITADO 12,1 21,9 9,8
Total 465,7 724,2 268,4

Em bora a idéia inicial tenha sido a criaqao de um  instrum ento  de preser- 
vaqao do am biente com petitivo, que fornecesse meios de proteger um  merca­
do de condutas predatorias, a legislaqao A D  vem sendo utilizada como mais 
um  instrum ento  do novo protecionism o. Seu uso abusivo e proib itivo , em 
alguns casos com prazos que parecem ser indefinidos, metodologias de cálculo 
diversas e m uitas vezes confusas e/ou nao explícitas, além de m anobras ju ríd i­
cas, indicam  que a legislaqao internacional precisa ainda passar por reformas.

Ao se considerarem  os processos abertos pelos principais países peticio- 
nários nas Américas (EUA, C anadá, M éxico e Argentina) contra o Brasil no 
período 1989—2001, foi observada um a concentraqao m aior que aquela m en­
cionada acima no setor siderúrgico, mais de 50%  dos casos. Em  mais de 70%  
do total das in v estig a res , houve aplicaqao de algum  tipo de direito A D , pro­
visorio ou definitivo. Dos quatro países acima, os EU A  foram o que aplicou o 
direito m édio mais elevado, em torno de 73% , e cuja m aioria dos processos 
teve direito definitivo aplicado acima de 50% .

A  análise econom étrica dos efeitos dos processos abertos pelos EU A  con­
tra todos os países do m undo apontou efeitos negativos para os países citados, 
m esm o quando as investigaqoes sao encerradas sem a aplicaqao de m edidas 
A D . Esse im pacto  se inicia ainda duran te  o ano de abertura  e é verificado

A p l i c a d o  d o  d ireito  antidumping  e  o  im p a c to  so b r e  a s  e x p o r t a r e s  brasile iras 1 8 5



inclusive até tres anos depois. O s resultados obtidos, porém , nao apontam  
para ocorrencia de desvio de comércio, diferente do esperado. As estimativas 
do im pacto do A D  sobre as exportapoes brasileiras envolvidas em processos 
A D  apon taram  para um a perda em to rno  de US$ 268 m ilhoes no ano de 
abertura dos processos, entre 1992 e 1998.

Esses resultados apontam  a m agnitude do efeito da aplicapao desse tipo 
de m edida e sua gravidade, m ostrando a real necessidade de revisao das regras. 
M uitos países possuem  problem as de com petitividade setorial, e oferecer pro- 
tepao a esses setores pode fazer parte de projetos maiores de políticas industri- 
ais. Porém , devem ser utilizados os instrum entos adequados, e nao medidas 
protecionistas disfarpadas.
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CAPITAIS ESTRANGEIROS EM SERVIDOS NO BRASIL 
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1 IN T R O D U J O

O  presente artigo tem  com o objeto avaliar as implicapoes de hipotéticos resul­
tados da negociapao da Área de Livre Com ércio das Américas (Alca) sobre o 
Investim ento Externo D ireto (IED) no Brasil, em um  conjunto selecionado de 
segmentos de servipos (seguro-saúde, seguro de crédito à exportapao, transportes 
terrestres e servipos profissionais). Partindo-se do pressuposto de homogeneiza- 
pao regulatória, cujo centro de gravidade estaria nos países desenvolvidos da 
Alca, examina-se em que m edida o atual panoram a para produtores locais, na- 
queles segm entos, m udaria diante das possibilidades de m aior internapao de 
firmas concorrentes estrangeiras.

C om  efeito, um  dos trapos m arcantes da evolupao recente da econom ia 
internacional — e brasileira — tem  sido o peso crescente do IED , reconfiguran­
do nas duas últim as décadas as estruturas de m ercado nos diversos espapos 
nacionais e regionais internacionalizados.1 Além das implicapoes m acroecono­
micas do processo, o fenom eno im porta  po r suas repercussoes em nível de 
agentes e mercados em particular.

O  IE D  expandiu-se de m odo explosivo em relapao aos PIBs nacionais e 
ao pròprio  com ércio exterior, desde m eados da década de 1980, acelerando 
este últim o. N os ramos de servipos — m uitos dos quais, a despeito da evolupao 
tecnológica, ainda lidam  com  produtos nao-comercializáveis — o IE D  emergiu 
sem a precedencia do comércio exterior.

C um pre notar, por outro lado, o fato de que, entre os ramos produtivos, 
é possível encontrar grande variapao na intensidade de penetrapao de investi- 
m entos transnacionais, além de sua diferenciapao regional. E ntre os servipos 
em particular, há alguns casos em que as “vantagens de localizapao” próxim a ao

*  A r t ig o  e la b o ra d o  ao  lo n g o  d o  a n o  de  2 0 0 2 .
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m ercado sao imperativas — o que implica, portan to , caráter nao-comercializá- 
vel em termos internacionais para os respectivos produtos —, ao mesmo tem po 
em que “vantagens específicas a firmas” de países exportadores de capital nao 
se m ostram  suficientes para viabilizar sua expansao rum o a mercados em par­
ticular. Em  tais ramos, a provisao e o m ercado ainda perm anecem  de ám bito 
local, com  baixa im portancia tanto  do comércio exterior quanto do IED.

Em  cada um  desses casos, o im perativo da localiza9 ao do processo produ- 
tivo próxim a ao mercado local, com segm enta9 ao de mercados nacionais, pode 
ocorrer tanto por razoes tecnológicas e diferencia9 ao de produtos quanto por 
dispositivos regulatórios nacionais. N a  m esm a dire9 ao, a ausencia de IED  tam - 
bém  pode decorrer do fato de esses efeitos regulatórios atuarem  como barreiras 
contra “vantagens específicas a firmas” de nao-residentes.

N o caso brasileiro, pode-se localizar um a diversidade intersetorial no to­
cante ao grau de penetra 9 ao de investim entos externos. M esm o com  o forte 
ingresso de capital de risco na década de 1990, dirigido m aci9 am ente para 
os servi9 os, ainda é possível encontrar segm entos com  baixa participa9 ao es- 
trangeira, p o r determ inantes de natureza técnica ou de caráter regulatório. 
Entre esses segmentos, estao os escolhidos com o objeto deste trabalho, quais 
sejam, seguro-saúde, seguro de crédito a exporta9 ao e transportes terrestres.

U m  dos temas suscitados, no Brasil, no debate sobre as negocia9 oes da Alca, 
é o de seus possíveis desdobramentos em termos da concorrencia por mercados 
locais em diversos setores produtores de servi9 os. Em meio ao relativo desconheci- 
mento das efetivas condi9 oes de oferta e da competitividade dos produtores nacio- 
nais de servi9 os, há o receio de que os resultados das negocia9 oes externas venham 
a expor as empresas atualmente em opera9ao no país a concorrencia com competi­
dores externos de maior porte, com melhores práticas gerenciais, melhores condi- 
9 oes de acesso a crédito e outras “vantagens específicas a firmas”.

A  hipótese é de que, como resultado da hom ogeneiza9 ao entre os apara­
tos regulatórios nacionais, a provável suprem acia tecnológica e financeira das 
firmas das economias desenvolvidas poderá ser plenam ente exercida, em vários 
casos, um a vez suprim idas as barreiras regulatórias. A Alca poderia entao avan- 
9 ar o processo de internacionaliza9 ao das estruturas de mercado locais em di- 
re9 ao a segmentos ainda relativam ente intocados.

H á, ainda, ou tra  dim ensao de análise envolvida. Trata-se dos efeitos deri­
vados nao tanto das condi9 oes m icroeconom icas de cada agente ou do am bi­
ente m acroeconom ico, mas das diferen9 as entre os contextos norm ativos nos 
quais atualm ente operam . Dadas as diferen 9 as em term os de requisitos nor­
mativos, entre os países, as empresas habituadas a com petir em contextos mais 
exigentes tenderiam  a desenvolver capacidades adicionais em rela9 ao a suas
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potenciáis concorren tes, com o resposta a seu am bien te  m enos perm issivo. 
D estarte, supondo-se a homogeneizapao regulatória de ám bito hemisférico na 
Alca, o aprendizado das firmas em contextos originais mais restritivos perm iti- 
ria a obtenpao de relevantes “vantagens específicas a firmas”, um a vez retiradas 
as fricpoes ao IE D  contidas em aparatos regulatórios distintos na regiao.

O  argumento central para essa linha de raciocinio é que, para além das condi- 
poes de competitividade entre as empresas sediadas em países distintos, haveria um 
diferencial de competitividade em favor das empresas daquele país onde a regulapao 
(normas para operapao) em um  determinado setor seja relativamente mais bem de- 
senhada. Vale dizer, as empresas que operam em um  ambiente mais adequado ten- 
dem, em princípio, a se tornar mais competitivas que as empresas que operam em 
um  ambiente regulatório menos propenso a gerar eficiencia. N a hipótese mais pro- 
vável de ocorrer homogeneizapao regulatória em torno do aparato mais exigente em 
termos de eficiencia, a necessidade de adaptapao imporia desafios competitivos maiores 
às empresas habituadas a funcionar no contexto menos restritivo e, eventualmente, 
abriria espapo para maior internacionalizapao que a presente.

N o ám bito da Alca, parece razoável esperar um  diferencial de com petiti­
vidade favorável às empresas norte-am ericanas e canadenses, em relapao às bra­
sileiras, um a vez que o comércio de servipos é mais desenvolvido nessas duas 
economias que em toda a América Latina. Além dessa diferenpa como ponto 
de partida, cabe investigar, tam bém , em que m edida as discrepáncias entre os 
atuais am bientes regulatórios nacionais deverao reforpar ou suavizar “vanta- 
gens específicas a firmas” entre empresas de países distintos na regiao.

E nfim , abordam os os am bien tes regu la tó rios nacionais d istin to s  em 
que a tualm en te  operam  as firm as em  um  grupo de servipos nos tres países. 
C oncen tram o-nos em ram os em que a presenpa de capitais estrangeiros no 
mercado nacional é hoje reduzida, buscando identificar até que pon to  as atu- 
ais diferenpas norm ativas poderao im plicar vantagens competitivas de em pre­
sas dos EU A  e do C anadá e, assim, alterapao com  a Alca no atual cenário de 
penetrapao por firmas estrangeiras no mercado local.

O  que segue está dividido em quatro sepoes. N a  primeira, faz-se um  mapea- 
mento dos investimentos nos segmentos selecionados, com o objetivo de aferir a 
presenpa de investidores estrangeiros em operapao no Brasil, bem como a origem 
desse capital. N a segunda sepao, é apresentado um  relato dos principais dispositi­
vos normativos de cada um  desses segmentos, tanto na legislapao brasileira quanto 
nas legislapoes em vigor nos EUA e no Canadá. N a sepao seguinte, identificam-se 
as situapoes em que as condipoes regulatórias distintas poderao ser marcantes em 
nível de vantagens competitivas. Serao apontados possíveis ganh os — entendidos 
como a capacidade de firmas atualmente presentes em mercados nacionais pene-
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trarem nos mercados de outros países — ou perdas — vistas como menor capacidade 
das empresas nacionais para competir com empresas sediadas no exterior — deriva­
dos das negocia9 oes da Alca, supondo-se homogeneiza9 ao regulatória e unifica9 ao 
do mercado hemisférico em torno dos arcabou9 os regulatórios menos permissivos. 
Considera9 oes finais ocupam a última sei^ao.

2 INVESTIM ENTO  DIRETO EXTERNO EM SERVAO S NO BRASIL

O  setor de servi9 os esteve d iretam ente  ligado ao crescim ento dos fluxos de 
IED  para a econom ia brasileira a partir da segunda m etade da década de 1990. 
Em  2000, quase 70%  do estoque de IE D  estava aplicado nesse setor, contra 
quase 29%  na indústria  e pouco mais de 1,5%  na agricultura.2 N o entanto, 
apesar da p u ja b a  do setor de servi9 os brasileiro com o absorvedor de IED , os 
segmentos aqui estudados (seguro-saúde, seguro de crédito á exporta9 ao e trans­
portes terrestres) apresentam  um  baixo grau de p r e s e r a  estrangeira.

C onsiderando-se os fluxos duran te  1996/2000, o IE D  em seguros mal 
ultrapassou US$ 190 milhoes e 2,5%  do total em servi9 os. Em 2000, o esto­
que de IE D  em seguros totalizava US$ 492 milhoes, correspondentes a 0,75%  
do total do estoque em servi9 os. A  m aior parte do IED  em seguros é proveni­
ente dos Estados Unidos (38,9%  do estoque total, em 2000), Espanha (18,6% ), 
Japao (11,6% ), Luxem burgo (8,7% ) e Itália (6,2% ).

U m a altera 9 ao na legisla9 ao referente ao seguro-saúde m odificou  sig­
n ifica tiv am en te  a p a r tic ip a 9 ao estrange ira  no setor. Em  m a r9 o de 2001 , 
segundo dados da Federa 9 ao N acional das Em presas de Seguro Privado e 
de C a p ita liz a 9 ao (Fenaseg) e da  S u p e r in te n d e n c ia  de Seguros P rivados 
(Susep), hav ia  31 em presas a tu an d o  no m ercado  de seguro-saúde brasi- 
leiro . D o to ta l de R$ 1 ,42 b ilhao  oferecidos em  p rem ios p o r essas em ­
presas, R$ 771 m ilhoes, ou quase 55% , foram  provenien tes das empresas 
estrangeiras p resen tes no setor.

N o entanto, em 12 de fevereiro de 2001, foi prom ulgada a Lei n° 10.185, 
que estabeleceu a especializa9 ao das seguradoras no ram o de seguro-saúde. 
Assim, as com panhias que atuassem  nesse setor nao poderiam  atuar em ne- 
nhum  outro ramo de seguro, e as que já operassem com  seguro-saúde teriam 
até 1° de julho do mesmo ano para realizarem as m u d a b a s  pertinentes.

Até dezem bro de 2001, segundo dados da Agencia N acional de Saúde 
Suplem entar (ANS) e da Fenaseg, 10 empresas atuavam no setor regularm en­
te, oferecendo um  prem io total de R$ 1,053 bilhao acum ulado entre julho e

2. S a lv o  m e n p a o  e m  c o n t r a r io ,  a f o n te  d o s  d a d o s  a p re s e n ta d o s  n e s ta  se pa o  é o  B a n c o  C e n tra l d o  B ra s i!.
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dezembro de 2001. Desse total, R$ 65 milhoes eram provenientes de em pre­
sas estrangeiras. Assim, a participaçao de empresas estrangeiras no setor, que 
correspondia a mais da m etade dos prêmios oferecidos, caiu para pouco mais 
de 6% , adotando-se esse mesmo criterio .3

A  única empresa que atua no setor de seguro de crédito à exportaçao no 
Brasil é a SBCE (Seguradora Brasileira de C rédito  à Exportaçao). C riada em 
junho de 1997, a SBCE tem  como acionistas o Banco do Brasil, o B N D ES, o 
Bradesco Seguros, a Sul Am érica Seguros, a M inas Brasil Seguros, o Unibanco 
Seguros e a Coface (Compagnie Française D ’Assurance pour le Commerce Exté­
rieur), a m aior seguradora de crédito à exportaçao do m undo. Em  2001, se­
gundo dados da Fenaseg, a SBCE ofereceu um  prêm io to tal de R$ 9,443 
m ilhoes. Desse valor, R$ 2,951 m ilhoes (31,25% ) sao de origem  francesa e 
R$ 651 m il (6 ,89% ), de origem  norte-am ericana. Segundo inform açoes da 
Coface, sua participaçao acionária na SBCE é de 30% . Assim, a participaçao 
estrangeira no mercado de seguro de crédito à exportaçao, adotando-se qual­
quer um  dos critérios citados acima, é superior a 30% .

Por fim, o IE D  no setor de transportes terrestres tam bém  é pouco expres- 
sivo. O  investim ento direto nesse segm ento era de apenas US$ 208 milhoes 
em 1996, ou seja, 3,6%  do total do IED  no setor de serviços. Após registrar 
valores nulos em 1997 e 1998, teve um a pequena recuperaçao em 1999, mas 
voltou  a cair no ano seguinte. Em  2000, o estoque de IE D  em transportes 
terrestres totalizava US$ 215 milhoes, ou 0,33%  do total do IED  em serviços. 
Desse total, 49%  sao originários das Ilhas Caym an, 9,7%  das Bermudas, 8,2% 
dos Estados U nidos, 8,1%  da A rgentina e 6,5%  do U ruguai.4

D e acordo com  a classificaçao do Gats (General Agreement on Trade in 
Services), entende-se por serviços profissionais aqueles prestados por profissionais 
especializados e sujeitos a licença. N orm alm ente, os serviços profissionais estao 
divididos nas seguintes categorias: serviços legais; serviços de contabilidade e audi­
toria; serviços de taxaçao; serviços de arquitetura; serviços de engenharia; serviços 
de planejamento urbano; serviços médicos e odontológicos; serviços veterinários; 
serviços prestados por parteiros, enfermeiros e fisioterapeutas; e outros serviços. 
Podem ser divididos em duas categorias mais gerais, quais sejam, os “aprovados” 
(aqueles que possuem potencial para usufruir acordos de m útuo reconhecimento 
de qualificaçoes entre os países da O M C ) e os “nao-aprovados”. N a primeira cate-

3. C a be  re s s a lta r, n o  e n ta n to ,  q u e  a m u d a n n a  r e g u la m e n ta r  é re c e n te , e é p o s s ív e l, p o r ta n to ,  q u e  a in d a  o c o r ra m  s ig n if ic a t iv a s  a l te r a n te s  
n a  e s tr u tu ra  d o  s e to r  d e  s e g u ro -s a ú d e  b ra s ile iro .

4 . A p e s a r  d o s  in v e s t im ie n to s  e x te rn o s  p o u c o  e x p re s s iv o s  n esse  s e to r, o b s e rv a -s e  q u e  as e m p re s a s  d e s s e  s e g m e n to  c o m  p a r t ic ip a n d o  
e s tr a n g e ir a  a m p lia ra m  c o n s id e ra v e lm e n te  su a  p re s e n n a  n o  t o ta l  d e  e m p re s a s  c o m  p a r t ic ip a n d o  e s tr a n g e ir a  no  B ra s il,  c o n s id e ra n d o - s e  
a a n á lis e  d e  a lg u n s  in d ic a d o re s .  Em  1 9 9 5 ,  p o r  e x e m p lo ,  d o  to ta l  de  e m p re g a d o s  d e  c o m p a n h ia s  c o m  p a r t ic ip a n d o  e s tr a n g e ir a  n o  B ra s il,  
a p e n a s  0 ,2 4 %  a tu a v a  n o  s e to r  d e  tra n s p o r te s  te r re s tre s .  Em  2 0 0 0 ,  essa  c if ra  s a lto u  p a ra  1 ,7 9 % .
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goria, incluem-se os servipos de arquitetura e engenharia, contabilidade e servipos 
legais. Entre os servipos “nao-aprovados”, encontram-se alguns servipos voltados 
para atividades como marketing, propaganda e consultoria.

O s servipos profissionais podem , ainda, ser classificados de acordo com 
sua orientapao. D en tro  desse critério, eles estao divididos em servipos volta­
dos para negócios (propaganda, pesquisa de m ercado, contabilidade e audi­
toria, servipos legais, servipos de a rqu ite tu ra  e engenharia, processam ento de 
dados e gerapao de softw ares) e servipos vo ltados para  consum o (servipos 
profissionais nas áreas de saúde e educapao, prestados por m édicos, enfer- 
m eiros e professores, entre outros).

Os servipos prestados às empresas detinham , em 2000, o segundo m aior 
estoque de IE D  dentro do setor de servipos, atrás apenas de correio e teleco- 
municapoes, mas os fluxos de investim ento estrangeiro nesse segm ento caíram 
bastante desde 1998.5 C om  relapao às demais categorias nas quais os servipos 
profissionais se incluem , o IE D  é inexpressivo, com  fluxos nulos desde 1996 
até 2000 .6 A  excepao está nas atividades relacionadas a informática. Boa parte 
do cresc im en to  do fluxo de IE D  nesse segm ento  em  2000  deveu-se aos 
investim entos no segm ento  da In te rn e t. D estacaram -se o investim en to  de 
US$ 810 m ilhoes da Telecom  Itália nas O rganizapoes G lobo e a aquisipao, 
por US$ 415 milhoes, da Z ip .N et pela P T  M ultim ídia de Portugal.

O utros grupos estrangeiros que aum entaram  sua participapao nesse setor 
foram  as norte-am ericanas M icrosoft e D iebold e o G rupo Venezoelano Cisne- 
ros.7 Além disso, com o com panhias com  participapao estrangeira que atuam  
no setor de inform ática brasileiro, cabe destacar a Proceda (controle acionário 
detido pela W orldC om , dos EUA), a Progress Software do Brasil (EUA) e a 
Veritel Teleinform ática (EUA).

D entro  do setor de servipos prestados a empresas, duas categorias detem 
a m aior parte dos investim entos estrangeiros: os servipos de engenharia e as 
atividades de consultoria e auditoria. N o prim eiro  grupo, dentre as empresas 
que possuem  algum  tipo  de partic ipapao  estrangeira, destacam -se: Logos, 
E arth  Tech, Lemes, Krebs, Bechtel, Engeval, Geocon, H atch  e W hite  Water. 
N o segundo, destacam-se as chamadas “5 G randes” empresas de consultoria 
e au d ito ria  do m undo: a P riceW aterhouse C oopers (Ing laterra), a A rth u r 
A rdensen (EUA), a Ernest &  Young (EUA), a K PM G  (Alemanha, H olanda e

5. D a d o s  re c e n te s  in d ic a m  u m a  lig e ira  re c u p e ra ç â o  d o  IED n o  se to r. A p ó s  c a p ta r  3 5 %  d o  f lu x o  to ta l  de  IED d ire c io n a d o  a o  B ra s il e m  1 9 9 7 , 
essa  c if ra  c a iu  p a ra  2 ,7 %  e m  2 0 0 0 ,  m as s u b iu  p a ra  3 ,3 %  e 4 ,1 %  n os  d o is  a n o s  s e g u in te s  (C e p a l, 2 0 0 3 ) .

6 . Esses s e g m e n to s  t iv e ra m  f lu x o s  de  IED  p o s it iv o s  e m  2 0 0 1  (d a d o s  d o  B a n c o  C e n tra l d o  B ra s il,  e m  U S$ m ilh o e s )  -  p e s q u is a  e d e s e n v o l­
v im ie n to : 0 ,6 ;  e d u c a ç â o : 1 1 ,8 ;  s a ú d e : 6 ,9 ;  s e rv iço s  pesso a is : 1 ,7 .

7 . C e p a l, (2 0 0 1 ).
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Inglaterra) e a D eloitte and Touche (EUA). Além das “5 G randes”, ou tra  em­
presa estrangeira que se destaca no ramo de auditoria e contabilidade é a B D O  
D irecta, de origem belga.

O utros servi9 os mais específicos de consultoria tam bém  contam  com  a 
participa9 ao de empresas estrangeiras. N a  área de consultoria adm inistrativa, 
destacam -se a A.T. Kearney (EUA), a Bovis-Lend Lease (Reino U nido) e a 
Brascan do Brasil (Canadá). O  ram o de consultoria com ercial conta com  a 
presen9 a da suí9 a Ascher In ternational C onsulting. A  Am icorp do Brasil (An- 
tilhas Holandesas), a C ontro l Risks (Reino Unido) e a Kroll Associates (EUA) 
atuam  no segm ento de consultoria econom ico-financeira, e a G oldfarb C on­
sultants (Canadá), no de consultoria em m arketing. O  setor de consultoria de 
negócios conta com  a participa9 ao da BIB Participa9 oes (H olanda). N o setor 
de consultoria em recursos hum anos, estao empresas como a Boyden do Brasil 
(EUA), a K orn/Ferry In ternational (EUA), a Lens e M inarelli (parceria com  a 
Career Partners International, dos EUA), a M ichael Page International (EUA) 
e a Roland Berger C onsultoria (Alemanha). Por fim, a C ontro l U nion (H olan­
da) e a C otecna (Suí9 a) realizam servi9 os de inspe9 ao.

3 REGULACÁO DE SERVAO S SELECIONADOS NO BRASIL, 
NOS ESTADOS UNIDOS E NO C ANADÁ

3.1 Seg uro -saúde

3.1 .1  Brasil

N o Brasil, o arcabou9 o regulatório do seguro-saúde compoe-se basicamente de 
tres leis: a Lei n° 9.656, de 1998, que estabelece a regula9 ao geral dos planos de 
assistencia a saúde; a Lei n° 9.961, de 2000, que criou a ANS (Agencia Nacional 
de Saúde Suplementar); e a Lei n° 10.185, de 2001, que por sua vez estabelece 
a especializa9 ao das operadoras de seguro em planos privados de assistencia a 
saúde. A  prim eira lei especificamente voltada para a regula9 ao do seguro-saúde 
foi a Lei n° 9.656, de 3 de junho  de 1998. Submetem-se a essa lei nao só as 
empresas que operam  planos ou seguros privados de assistencia a saúde, como 
tam bém  empresas que m antem  sistemas de assistencia a saúde pela modalidade 
de autogestao. D e acordo com ela, dois órgaos ficavam encarregados da regula- 
9 ao do setor de seguro-saúde: o Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) 
e a Superintendencia de Seguros Privados (Susep).

Foram entao criados quatro planos mínimos de atendimento: ambulatorial, 
hospitalar, obstétrico e odontológico. Além disso, ficou instituído o plano de refe­
rencia, que inclui os quatro planos mínimos, para a cobertura de todas as doen9 as 
relacionadas pela O rganizado M undial da Saúde (OMS). Outras medidas estabe-
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lecidas referem-se a pontos como: condi9 oes para funcionamento das operadoras 
de planos de saúde, renova9 ao dos planos de saúde, prazo de vigencia contratual, 
exclusao de doen9 as preexistentes, permanencia de desempregados no plano, res- 
sarcimento ao Sistema Único de Saúde (SUS) por parte das operadoras, participa- 
9 ao de idosos e portadores de certas deficiencias em planos de saúde, reajuste de 
mensalidades para idosos, condi9 oes a cumprir por contratos e regulamentos dos 
planos e seguros de saúde, informa9 oes a fornecer pelas operadoras a Susep e ao 
Ministério da Saúde e penalidades a aplicar as operadoras infratoras.

Alguns pontos mais polém icos foram  regulam entados posteriorm ente a 
Lei n° 9.656. D entre eles, destaca-se a questao das doen 9 as preexistentes, ou 
seja, aquela que o consum idor já sabe ser portador quando contrata o seguro. 
Foi vedada a exclusao de doen 9 as preexistentes e, nesse caso, os planos foram 
obrigados a oferecer duas op 9 oes: a cobertura parcial tem porária (carencia de 
dois anos para diversos procedim entos relacionados a doen 9 a, como cirurgias) 
e o agravo (acréscimo na mensalidade do plano ou seguro, mas que garante ao 
consum idor atendim ento  im ediato e sem restri9 oes).

C om  o objetivo de regulam entar a Lei n° 9 .656, foi editada a M edida 
Provisória n° 1.665, em 4 de junho  de 1998. Essa M P tam bém  trouxe algu- 
mas altera9 oes que elevaram os custos dos planos m ínim os de atendim ento , 
tais como: proibi9 ao da lim ita9 ao de valor máximo e quantidade dos planos de 
saúde, e nao apenas de prazo; estabelecimento da obrigatoriedade de cobertu­
ra de gastos com quaisquer gases medicinais (nao apenas o oxigénio); estabele- 
cim ento da obrigatoriedade de cobertura de gastos com  quaisquer taxas (nao 
apenas de sala de cirurgia); fixa9 ao do prazo máximo de vinte e quatro horas 
para a cobertura dos casos de urgencia e emergencia; e fixa9 ao do reembolso 
para todos os tipos de plano ou seguro.

C om  a Lei n° 9.961, de 28 de janeiro de 2000, foi criada a Agencia Naci­
onal de Saúde Suplementar (ANS). A  partir de entao, todas as disposi9 oes da Lei 
n° 9.656 passaram a ser de com petencia da ANS. Isso atendeu aos anseios de 
certos setores da sociedade civil — em especial do Instituto de Defesa do Consum i­
dor (Idec) —, que condenavam a regulamenta9 ao do setor pela Susep e achavam 
que deveria caber, ao menos em seus aspectos sanitários, ao Ministério da Saúde.

Em  12 de fevereiro de 2001, foi prom ulgada a Lei n° 10.185, que esta- 
belece a especializa9 ao das sociedades seguradoras em planos privados de assis- 
tencia a saúde. Desse m odo, as seguradoras só poderiam  operar com  seguro- 
saúde caso já fossem especializadas no ram o, nao podendo  atuar em outra  
m odalidade de seguro. As seguradoras que já operavam com  seguro-saúde te- 
riam  até 1° de julho de 2001 para se especializarem no ram o, perm anecendo 
durante aquele período sob a fiscaliza9 ao da Susep e da ANS.
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Os Estados Unidos nao contam com um  forte órgao regulador federal para o setor 
de seguros como um  todo. Essa atividade é controlada por comissários de seguros 
(insurance commissioners), em cada um  dos estados. Esses comissários normalmen­
te contam  com poderosas entidades regulatórias, com a National Association o f 
Insurance Commissioners (Naic) congregando todos eles, embora nem  sempre conse- 
guindo estabelecer um  consenso a respeito de um  certo aspecto regulatório. 
O  governo federal encarrega-se essencialmente da regulapao dos planos de saúde 
financiados por empregadores privados, e os estados regulam principalm ente as 
chamadas Managed Care Organizations (M C O ).8 O utras entidades sujeitas ao 
arcaboupo estadual sao as operadoras financiadas por governos estaduais ou locais.

Até recentem ente, as operadoras privadas de seguro-saúde eram reguladas 
quase que unicam ente pelos estados. Pelo McCarran-Ferguson Act, de 1945, a 
atividade de seguros estava isenta da regulapao federal e seria regulada apenas 
por eles. A tualm ente, no entanto, o governo federal dos Estados Unidos possui 
um  papel m uito mais preponderante na regulapao dessa atividade. Isso se deveu 
principalm ente a aprovapao do H M O  Act, em  1973, do Employee Retirement 
Income Security Act (Erisa), em 1974, das emendas do M edigap de 1980 e 1990 
e do Health Insurance Portability and Accountability Act (Hipaa), em 1996.

O  H M O  Act nao alterou significativamente a posipao dos governos federal 
e estaduais na regulapao do seguro-saúde, mas estabeleceu a presenpa federal na 
regulapao da cobertura de seguros-saúde privados. Esse ato provia fundos fede­
rais para o desenvolvimento de novas H M O s. Para ter acesso a esses fundos, a 
H M O  devia ser federalmente qualificada e, para isso, deveria atender a certos 
quesitos financeiros e organizacionais.

O  Erisa de 1974 pro ib iu  os estados de cobrarem  taxas dos planos self­
insured. Essas taxas eram  pagas pelas seguradoras com o um a porcentagem  de 
seus premios oferecidos, e esses custos eram repassados ao consumidor. C om  o 
Erisa, os empregadores podiam  evitar pagar essa taxa, o que provocou grande 
crescimento dos planos self-insured. Apesar dessas restripoes, muitos estados cria- 
ram leis que aum entaram  a regulapao sobre o seguro-saúde privado. Isso ocorreu 
da década de 1970 a de 1990, e os estados foram influenciados, em boa parte, 
pelos atos-modelo desenvolvidos pela Naic. Essas leis norm alm ente envolviam 
algum tipo de reforma no mercado segurador e mudanpas em algumas formas

3 . 1 . 2  E s ta d o s  U n id o s

8 . O  s is te m a  de  m anaged  c a e c o n s is te  e s s e n c ia lm e n te  na  a s s o c ia g a o  e n tre  u m a  s e g u ra d o ra  e u m a  re d e  de  fo rn e c e d o re s  da  á re a  de  s a úd e  
(m é d ic o s ,  h o s p ita is ,  e tc .) .  O  o b je t iv o  é im p le m e n ta r  a c o n c o r re n c ia  e n t re  o s  p la n o s  d e  s e g u ro  e r e d u z ir  c u s to s  m é d ic o s , p o r  m e io  da  
p re v e n g a o  de  d o e n g a s , d o  c o n tro le  de  g a s to s  s u p é rf lu o s ,  d a  n e g o c ia g a o  de  d e s c o n to s  c o m  fo rn e c e d o re s , de  p a g a m e n to s  in d iv id u a is  e m  vez  
d e  p o r  e v e n to s  e d e  p e s q u is a  d e  t r a ta m e n to s  m a is  b a r a to s .  H á  tre s  t ip o s  d e  M C O s : a s  h ea lth  m aintenance  (H M O ) ,  as
pre ferred  p rov ide r organizations  (P P O ) e as poin t-o f-service  (PO S). P ara  m a io re s  d e ta lh e s ,  v e r  A n d ra d e  e L is b o a  (2 0 0 0 ) .
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de taxas de planos de saúde ou exigiam que seguradores privados oferecessem 
cobertura para algum tipo de beneficio ou consumidor. M uitos estados também 
comeqaram, por essa época, a estabelecer regulaqoes sobre as H M O s.

Em  1980, o Congresso norte-am ericano estabeleceu padroes federais m í­
nimos para seguros e renovaqao dos planos Medicare Supplemental (“M edigap”). 
Em  1990, o Congresso reduziu para dez o núm ero de planos M edigap que 
poderiam  ser oferecidos para beneficiários do Medicare. Essas medidas rompiam 
o McCarran Act, um a vez que leis federais estavam afetando fortemente o merca­
do privado de seguro-saúde. Essas emendas autorizaram  o Naic, em 1990, a 
desenvolver modelos de legislaqao e regulaqao que, um a vez aprovados, passari- 
am a fazer parte da legislaqao federal. Os estados deveriam, a partir daí, desen­
volver leis inspiradas nos modelos do Naic dentro de seus territorios. Se o estado 
nao fosse bem-sucedido nessa iniciativa, ou se nao a adotasse, o governo federal 
teria autoridade para regular o mercado segurador dentro desse estado.

Toda a legislaqao federal desenvolvida até entao im punha certos requi­
sitos aos planos de saúde financiados pelos em pregadores e influenciavam , 
ind iretam ente, o seguro-saúde. O  H ipaa, no en tan to , criado em 1996, foi a 
prim eira  lei federal a incid ir d iretam ente sobre o seguro-saúde. As restriqoes 
impostas pelo H ipaa dividiam-se basicamente em quatro tipos: limites ao uso 
de restriqoes de condiqoes de preexistencia, disponibilidade garantida (segu­
radoras nao podem  excluir ou nao renovar o contrato de um  segurado com base 
em seu estado de saúde), restriqoes as operadoras de seguro coletivo (elas devem 
aceitar fazer a cobertura de qualquer pequeno empregador) e restriqoes as opera­
doras de seguros individuais (garante o acesso de qualquer indivíduo a um  plano 
de saúde). O  H ipaa aplica-se a todos os seguradores regulados por legislaqao 
federal, assim como aos planos de saúde financiados por empregadores.

Apesar da m aior regulaqao federal incidente sobre seguro-saúde, o C on­
gresso norte-am ericano decretou o fim da Lei Glass Steagall, relaxando assim a 
regulamentaqao de seguros. A  Lei Glass Steagall im pedia bancos, seguradoras e 
corretoras de expandirem  seus negocios em mercados uns dos outros.9

3 .1 .3  C anadá

O  C an ad á  possu i um  sistem a de assistencia a saúde p re d o m in a n te m e n te  
financiado  com  recursos púb licos, mas realizado p o r en tidades privadas. 
O  Canada Health Act (C H A ), da legislaqao federal, assegura um  m ínim o de 
uniform idade a prestaqao dos serviqos de saúde, mas cada provincia canadense 
possui sua própria regulaqao a respeito da assistencia a saúde.

9 . N o  e n ta n to ,  m e s m o  a n te s  d e  a le i s e r d e r ru b a d a ,  q u a t ro  e s ta d o s  n o r te -a m e r ic a n o s  ( I l l in o is ,  R h o d e  Is la n d , N o va  Y o rk  e H a va í) já  h a v ia m  
a d o ta d o  le is  q u e  a u to r iz a m  b a n c o s  a v e n d e re m  s e g u ro s  a seus  c lie n te s .
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C om  rela9 ao ao seguro-saúde público, existem duas modalidades: um  se­
guro para servi9 os médicos e outro para servi9 os hospitalares. Pela C onstitui9 ao 
Federal canadense, o sistema de saúde é de total responsabilidade das provínci- 
as. O s princípios gerais do C H A  para o sistema nacional de saúde sao os seguin- 
tes:10, 11 (i) o seguro-saúde deve ser adm inistrado por um a autoridade pública 
sem fins lucrativos e sujeita a auditoria; (ii) o plano de saúde deve garantir acesso 
a todos os servi9 os médicos e hospitalares clinicamente necessários; (iii) todos os 
indivíduos residentes na província tem  total acesso aos servi9 os de saúde ali 
providos; (iv) todos os residentes que se m udam  para outra província devem 
continuar a ter acesso aos servi9 os providos pela província de origem, por um  
período máximo de tres meses, até poderem  desfrutar dos servi9 os de saúde da 
nova província; (v) os planos devem prover o acesso razoável aos servi9 os de saúde 
sem maiores empecilhos; é proibida a cobran9 a de tarifas, assim como a discri- 
m ina9 ao por situa9 ao da saúde do indivíduo, renda, etc.

Q u an to  ao seguro-saúde privado, há  cinco tipos de entidades privadas 
que oferecem  seguro-saúde no C anadá: os life insurers, que detem  a m aior 
parcela do mercado; os property and casualty insurers (P& C); sociedades bene- 
ficentes; grupos nao-lucrativos, norm alm ente ligados a Canadian Association 
o f  Blue Cross Plans; e os próprios empregadores. O s tipos de produtos ofereci- 
dos sao tres: o health care insurance, que cobre despesas médicas e hospitalares 
nao cobertas por planos públicos e é o mais utilizado; o disability income insu­
rance, que ajuda a recuperar renda perdida devido a problem as de saúde; e o 
dental care insurance, relacionado a cuidados dentários.

A  m aior parte das províncias proíbe a cria9 ao de seguros privados que 
ofertem  os mesmos servi9 os providos pelos seguros públicos. Por essa razao, os 
seguros-saúde privados oferecem apenas servi9 os suplem entares (prescri9 ao de 
rem édios, cuidados odontológico e oftalm ológico, am bulancia, enferm agem  
qualificada). A inda que a incorpora9 ao de um a operadora de seguro doméstica 
possa ser feita sob a legisla9 ao provincial ou sob a legisla9 ao federal, as segura­
doras norm alm ente optam  pela segunda possibilidade, pois isso lhes perm ite 
atuar nacionalm ente com  apenas um a licen9 a.

N ao  há, no C anadá, n e n h u m a  regula 9 ao específica de seguro-saúde. 
A  regula9 ao de seguros no C anadá distingue apenas os life insurers e os P & C  
insurers, que sao os maiores provedores de p rodutos relacionados a seguro- 
saúde. O s governos em nível federal e das províncias dividem  a regula9 ao da 
indústria  de seguros. As seguradoras federais, assim com o as seguradoras es-

10 . O  f in a n c ia m e n to  fe d e ra l d o  s is te m a  p ú b lic o  de  s a ú d e  d e p e n d e  d o  c u m p r im e n to  desses  p rin c íp io s . A tu a lm e n te ,  ce rca  de  2 5 %  d o s  g a s to s  
c o m  s a ú d e  s a o  f in a n c ia d o s  p e lo  g o v e rn o  fe d e ra l.

11 . A n d ra d e  e L is b o a , 2 0 0 0 .
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trangeiras que atuam  no C anadá, sao reguladas pelo Insurance Companies Act 
(ICA). N o caso das com panhias federais, o ICA  estabelece controles adm inis­
trativos e de negócios, regimes de governan9 a corporativa e diretrizes acerca da 
estrutura corporativa. Para empresas federais e estrangeiras, o IC A  exige reser­
vas adequadas para dívidas e requisitos de ativo ou capital m ínim os. O  ICA 
tam bém  estabelece a supervisao por parte do Superintendent o f  Financial Insti­
tutions, o regulador das institu i9 oes financeiras federais. Cada província possui 
um  arcabou 9 o regulatório sem elhante ao federal. As províncias tam bém  esta- 
belecem regula9 ao sobre o m arketing dos produtos de seguros, licen9 a, con- 
du ta  dos agentes e questoes contratuais.

A  regula9 ao das atividades de seguro no C anadá se divide em dois tipos 
principais: restri9 oes a investim entos e negócios e requisitos de capital e de 
ativo. C om  rela9 ao ao prim eiro tipo, o IC A  lim ita a autonom ia na realiza9 ao 
de negócios pelas seguradoras federais e estrangeiras. D efine sua atividade p rin ­
cipal e im poe restri9 oes a outras atividades que possam vir a realizar (ressegu- 
ro, parcerias, hipotecas, etc). O  IC A  tam bém  lim ita os investim entos que essas 
seguradoras possam realizar, incluindo restri9 oes a em préstim os e aquisi9 ao de 
propriedades e de a9 oes.

C om  rela9 ao ao segundo tipo de regula9 ao, o requisito de capital m ínim o 
dos life insurers, sob a legisla9 ao federal, é estabelecido de acordo com o M íni­
mum Continuing Capital and Surplus Requirement (M CCSR). O  cálculo desse 
nível m ínim o de capital é feito levando-se em conta quatro com ponentes de 
risco: inadim plencia, m ortalidade/m orbidez, interest margin pricing e risco das 
taxas de juros. O  capital m ínim o para os seguradores P & C  federais é estabeleci­
do pelo Minimum Asset Test (MAT). Esse cálculo leva em conta a estrutura pas­
siva da firma. Por fim, o capital m ínim o que deve ser m antido por um a segura­
dora estrangeira é calculado por um a institui9 ao financeira canadense escolhida 
pela seguradora e aprovada pela Superintendent o f  Financial Institutions.

3 .2  Seguro de c réd ito  a e x p o r ta d o

3.2 .1  Brasil

C onform e visto anteriorm ente, a entidade que oferece seguro de crédito a ex- 
porta 9 ao no Brasil é a Seguradora Brasileira de C rédito a Exporta9 ao (SBCE). 
A  cobertura é de 85%  para riscos comerciais e de 90%  para riscos políticos e 
extraordinários. O  arcabou9 o regulatório referente ao seguro de crédito a ex- 
porta 9 ao com porta a Lei n° 6.704, de 1979, que estabelece disposi9 oes gerais 
sobre o seguro de crédito a exporta9 ao, e a Lei n° 9 .818, de 1999, que criou o 
Fundo de G arantia a Exporta9 ao (FGE).
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A  Lei n° 6 .704 estabelece as seguintes disposipoes para a realizapao do 
seguro de crédito a exportapao no Brasil:

• Só poderá operar com  seguro de crédito a exportapao empresa especia­
lizada nesse ram o, sob a form a de sociedade anónim a, sendo proibida 
sua atuapao em qualquer ou tra  atividade económ ica. Sua autorizapao 
para funcionam ento , assim com o os casos de incorporapao, fusao, en- 
campapao, cessao de operapoes, transferencias de controle acionário, al­
te r a r e s  de estatutos e abertura de filiais no exterior, dependem  da apro- 
vapao da Susep (Superintendencia de Seguros Privados).

• A  cobertura do seguro de crédito a exportapao, no caso de risco de fabri- 
capao,12 incidirá sobre as perdas liquidas do segurado, nao abrangendo 
prejuízos decorrentes da nao realizapao dos lucros esperados ou de osci­
l a r e s  do m ercado. N o caso de risco de crédito, a porcentagem  de co­
bertura incide sobre o valor do financiam ento da operapao.

• A  garantia da U niao será concedida po r in term édio  do IRB — Brasil 
Resseguros S.A. A  participapao da Uniao nas perdas líquidas definitivas 
estará lim itada a no máximo: (i) 90% , no caso de seguro contra risco 
comercial; (ii) 95% , no caso de seguro contra risco político e extraordi- 
nário; e (iii) 95% , no caso de seguro contra risco comercial em opera­
poes financiadas que contem  com  garantia bancária. Essas garantias da 
Uniao só serao oferecidas para operapoes com  prazo superior a dois anos, 
a contar da data de em barque.

• Nas operapoes de seguro de crédito a exportapao, nao serao devidas co- 
missoes de corretagem .

• O  presidente da República poderá autorizar a subscripao de apoes, por 
entidades da adm inistrapao ind ireta  da U niao, no capital de em presa 
que atue no ram o de seguro de crédito a exportapao. M as essa participa- 
pao acionária, em seu conjunto, nao poderá ultrapassar 49%  do respec­
tivo capital social.

A  Lei n° 9 .818, de 23 de agosto de 1999, criou o Fundo de G arantia a 
Exportapao (FGE), com o objetivo de dar cobertura as garantias prestadas pela 
U niao nas operapoes de seguro de crédito a exportapao. O s recursos do FGE 
poderao ser usados para cobertura de garantias prestadas pela Uniao nas ope- 
rapoes de seguro de crédito a exportapao contra risco político e extraordinário, 
pelo prazo total da operapao, e contra risco comercial, desde que o prazo da 
operapao seja superior a dois anos. C oncom itantem ente ao FG E, foi criado o

1 2 . É o  r is c o  d e  o  p ro d u to  a s e r e x p o r ta d o  n a o  s e r  fa b r ic a d o  a d e q u a d a m e n te  o u  s e q u e r  c h e g a r  a s e r p ro d u z id o .
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Conselho D iretor do Fundo de G arantia a Exporta9 ao (CFG E), para regular 
as atividades de presta9 ao de garantias pela U niao.13

3 .2 .2  Estados Un idos

Nos Estados U nidos, a organiza9 ao representativa que opera com  seguro de 
crédito a exporta9 ao é o Export-Import Bank o f  the United States (Eximbank). 
Entre suas fun 9 oes, estao as de oferecer garantia, seguro, resseguro e cosseguro 
contra riscos de crédito e políticos de perdas com  exporta9 oes. Trabalhando 
jun to  ao Exim bank na concessao de financiam ento de longo prazo as exporta- 
9 oes, existe a Prívate Export Funding Corporation (PEFC O ), um  consórcio for­
m ado por 54 bancos comerciais privados, 7 corpora9 oes industriais e um  ban­
co de investim ento. Por fim, a Foreign Credit Insurance Association (FCIA), um  
consórcio de seguradoras privadas, fornece cobertura para riscos político e co­
mercial para financiam entos de curto e médio prazos.14

As restri9 oes que se colocam as opera9 oes de seguro de crédito a exporta- 
9 ao realizadas pelo Exim bank rem etem  aos seguintes itens: origem da transa- 
9 ao, porcentagem  de cobertura, restri9 oes a seguro de crédito a exporta9 ao que 
favore9 a determ inados países, restri9 oes a seguro de crédito a exporta9 ao que 
favore9 a certos produtos, e favorecimentos especiais a determ inados itens.

Como regra geral, ao menos 50% do valor da transa9 ao deve ser de origem 
norte-americana para que seja coberta. Porém, diferentes medidas se aplicam, de­
pendendo da dura9 ao do contrato. Por exemplo, contratos de curto prazo nos 
quais a participa9 ao estrangeira seja superior a 50% podem  ser cobertos, ao passo 
que, no caso de contratos de médio prazo, a participa9 ao norte-americana deve ser 
pelo menos de 50%. Se a participa9 ao estrangeira estiver entre 15% e 50% , será 
cobrada um a taxa extra para que o contrato seja coberto. As porcentagens de co­
bertura variam de 90%  a 100%, no caso de riscos comerciais, e de 95% a 100%, 
para riscos políticos específicos. N o entanto, determ inados produtos gozam de 
condi9 oes especiais. Algumas vendas de commodities agrícolas podem  ser cobertas 
em 98%  para riscos comercias e em 100% para riscos políticos. Esses produtos 
incluem graos, milho, sementes de girassol, arroz e algodao.

O  Exim bank nao oferece garantia, seguro e crédito para exporta9 oes que 
se dirijam  a países “marxistas-leninistas”, ou que tenham  se engajado em con- 
flitos armados com  os Estados Unidos. Exceto em alguns casos, o Exim bank

1 3 . Em  fe v e re iro  de  2 0 0 2 , u m a  re u n ia o  d a  C á m a ra  d e  C o m é rc io  E x te r io r (C a m e x ) a p ro v o u  a l t e r a r e s  nos  c r ité r io s  de  a d m in is t r a d o  d a  ca rte ira  
d o  FGE. Dessa fo rm a , os re cu rsos  o fe re c id o s  p e lo  F u n d o  s a lta ra m  de  U S$ 1 ,2  b ilh a o  p ara  US$ 2 ,2  b ilh oe s . Pe los c r ité r io s  a n t ig o s ,  a FGE fixa va  
u m  lim ite  e m  d ó la re s  p a ra  e x p o s ig a o  e m  c a d a  país. Q u a n d o  o  to ta l d o  s e g u ro  de  c ré d ito  á e x p o rta g a o  a t in g ia  esse  l im ite ,  as o p e ra g o e s  e ra m  
b lo q u e a d a s . A g o ra ,  e m  ve z  d e  o b s e rv a r  u m  lim ite  e s tá tic o , a FGE v a i c o n s id e ra r  o  f lu x o . Dessa fo rm a , á m e d id a  q u e  as e x p o rta g o e s  b ra s ile ira s  
fo re m  s e n d o  p a g a s , a b re -se  e spago  p a ra  n ova s  o pe ra go e s . O  FGE ta m b é m  levará  e m  c o n ta  o  h is tó r ic o  d as  t ra nsa g oe s  c o m e rc ia is  d e  c a da  país, 
o u  s e ja , se e le  é t ra d ic io n a lm e n te  u m  b o m  p a g a d o r  o u  n ao . D e p e n d e n d o  d o  p e r f i l ,  a e x p o s ig a o  p o d e rá  se r a m p lia d a .

14. A le m , 2 0 0 0 .
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nao oferece seguro ou garantia para exportaçao de tecnologia, com bustível, 
equipam entos, materiais ou quaisquer bens ou serviços que possam ser usados 
na construçao, operaçao ou m anutençao de reatores nucleares e atividades afins. 
O  o ferecim ento  de g aran tia  e de créd ito  para  exportaçao de arm am entos 
tam bém  é restring ido  pelo E xim bank. N ao  mais do que 5%  dos recursos 
disponíveis para  garantias e seguro do Exim bak, em um  de term inado  ano 
fiscal, podem  ser usados para esse fim.

Por fim, alguns produtos gozam de condiçoes especiais quanto ao ofereci­
m ento de crédito, garantia e seguro para exportaçao pelo Eximbank: produtos 
oriundos de pequenas empresas e produtos de alta tecnologia exportados para 
econom ias em transiçao (no tadam ente  os países da E uropa O rien ta l). Pelo 
menos 10% dos recursos do Exim bank em cada ano fiscal devem ser utilizados 
para dar respaldo às exportaçoes das pequenas empresas. O  Exim bank tam ­
bém  desenvolveu um  program a especial para  a exportaçao de itens de alta 
tecnologia para as economias em transiçao.

3 .2 .3  C an adá

N o Canadá, a organizaçao que opera com  seguro de crédito à exportaçao é a 
Export Development Corporation (E D C ), que oferece dois tipos de seguro: o 
Accounts Receivable Insurance (ARI) e o Political Risk Insurance (PRI). H á  ainda 
um a form a expandida do PRI, o Political Risk Insurance o f  Loans. Apenas o 
ARI, porém , constitui-se em um  tipo de seguro de crédito à exportaçao.

As restriçoes impostas a essa m odalidade de seguro de crédito à exporta- 
çao referem-se basicamente ao conteúdo do contrato e à porcentagem  da co­
bertura. O  ARI oferece cobertura superior a 90%  do valor do contrato para 
perdas resultantes de um a série de riscos políticos e com erciais. Ao m enos 
50%  do conteúdo da transaçao deve ser de origem  canadense para que seja 
aceita. Q ualquer com panhia, de qualquer tam anho e atuando em qualquer 
setor da econom ia canadense, pode solicitar a cobertura. As taxas que a em pre­
sa pagará para usufruir do ARI dependerao de fatores como tipo de cobertura 
selecionado, termos de pagam ento, tipo de bens que serao exportados, países 
envolvidos e risco de crédito do comprador.

3 .3  Transportes te rre s tre s

3.3 .1  Brasil

U m  marco na regulaçao dos transportes terrestres no Brasil foi a criaçao da 
Agencia Nacional de Transportes Terrestres — A N TT, que ficou encarregada da 
im plem entaçao das políticas elaboradas pelo C onselho N acional de Integra- 
çao de Políticas de T ransporte (C onit) e pelo M inistério dos Transportes re­
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ferentes a transportes terrestres. Em  relapao ao tran sp o rte  ferroviário , sua 
esfera de atuapao inc lu i a m ovim entapao de cargas e passageiros p o r vias 
terrestres e a explorapao e o arrendam ento  dos ativos e da in fra-estru tura  do 
m odal. Q uan to  ao transporte rodoviário, cuida da movimentapao interestadu- 
al e internacional de passageiros e de cargas perigosas e da explorapao da infra- 
estrutura do transporte rodoviário federal e do transporte rodoviário de cargas. 
Suas atribuipoes incluem  o controle dos reajustes tarifários, a habilitapao dos 
operadores m ultim odais e dos transportadores internacionais de cargas, a fis- 
calizapao dos concessionários e a realizapao de estudos diversos sobre o setor.

Existe um a discriminapao relativamente elevada ao capital estrangeiro no 
setor de transportes terrestres brasileiro. N o que se refere ao transporte rodoviá- 
rio de cargas, a firm a que atuar nesse setor deve possuir ao m enos 80%  do 
capital social pertencente a brasileiros, e, no caso de haver sócio estrangeiro, a 
firm a deve organizar-se sob a form a de sociedade anónim a, sendo seu capital 
social representado por apoes nominativas (Lei n° 6.813, de 1980). N o caso de 
transporte em container, seja ele rodoviário ou ferroviário, a proporpao de capital 
nacional deve ser de ao menos dois terpos (Lei n° 6.288, de 1975). N o setor de 
transporte ferroviário, firmas estrangeiras podem  se estabelecer na form a de socie- 
dade anónima. N o entanto, nenhum a empresa, seja ela doméstica ou estrangei- 
ra, pode adquirir mais de 20%  do capital de um a empresa já operante.15

H á  regulapoes que afetam as tarifas cobradas pelas empresas de transpor­
te terrestre. Todo aum ento de salário pode resultar em um a proporcional ele- 
vapao das tarifas das empresas de transporte ferroviário (Lei n° 3.115, de 1957). 
As tarifas de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros 
tam bém  sao reguladas pelo M inistério dos Transportes, que fixa as taxas máxi­
mas a serem cobradas (Decreto n° 2.521, de 1998). A  explorapao do transpor­
te rodoviário interestadual e in ternacional de passageiros cabe a U niao, dire- 
tam ente ou por meio de concessoes a terceiros (D ecreto n° 2 .521, de 1998). 
A  concessao para explorapao de linhas ferroviárias tam bém  é feita pela Uniao 
(D ecreto n° 1.832, de 1996).16

O  transporte  de cargas perigosas tam bém  é objeto de forte regulapao. 
N o caso do transporte de cargas perigosas por trens, a regulapao é feita pelo

1 5 . C a be  re s s a lta r  q u e  essas le is  d e  d is c r im in a d o  a o  c a p ita l e s tra n g e iro ,  a p e s a r de  n a o  te re m  s id o  fo r m a lm e n te  re v o g a d a s , n a o  p o s s u e m  

re c e p t iv id a d e  na  C o n s t itu id o . A lé m  d e  e s ta b e le c e re m  u m a  re s e rv a  d e  m e rc a d o  n a o  p re v is ta  na  C o n s t itu id o  d e  1 9 8 8 ,  a m b a s  c o n t ra r ia m  
a E m e n d a  C o n s t itu c io n a l n °  6 , de  1 5  d e  a g o s to  de  1 9 9 5 ,  q u e  p ro íb e  d is c r im in a d o  c o n tra  e m p re s a s  e s tra n g e ira s .

1 6 . A lé m  d e  d e p e n d e r  d e  c o n c e s s a o  p o r  p a r te  d a  U n ia o ,  e m p re s a s  p r iv a d a s  p o r  v e z e s  s a o  p re ju d ic a d a s  p o r  p r iv i lé g io s  c o n c e d id o s  a 
e m p re s a s  p ú b lic a s  d e  t ra n s p o r te .  P o r e x e m p lo ,  n o  s e to r  d e  t ra n s p o r te  d e  e n c o m e n d a s  e xp ressa s , a E m p re sa  de  C o rre io s  e T e lé g ra fo s  (ECT) 
d e s f ru ta  d e  v a n ta g e n s  c o m o  m o n o p o l io  no  t r a n s p o r te  d e  p e q u e n a s  e n c o m e n d a s ,  ¡s e nd o  t r ib u tà r ia ,  m e n o r  f is c a liz a d o  p o r  p a r te  da  
R e c e ita  F e de ra l e d e s o b r ig a g a o  d e  re s p e ita r  s is te m a s  de  ro d íz io  d e  v e íc u lo s . Isso te m  s id o  a p o n ta d o  c o m o  a p r in c ip a l ra z a o  d o  fe c h a m e n to  
d a  T o ta l E xp ress , e m  fe v e re iro  d e  2 0 0 2 .
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R egulam ento  do T ransporte  Ferroviàrio de T ransportes Perigosos (Decreto 
n° 98.973, de 1990) e, no caso rodoviàrio, pelo R egulam ento para o Trans­
porte  Rodoviàrio de Produtos Perigosos (Decreto n° 96.044, de 1988).

H à  norm ativos que incidem  especificam ente sobre um  setor ou outro 
(ferroviàrio ou rodoviàrio) de transportes terrestres. C om  relaçao ao prim eiro, 
destaca-se a reduçao de 80%  nos im postos de im portaçao para p rodu tos e 
equipam entos por ele utilizados (Lei n° 7 .810 , de 1989), bem  com o a per- 
missao para erradicaçao de trechos ferroviàrios antieconóm icos, que pode ser 
feita desde que autorizada pelo Poder Executivo Federal (Decreto n° 1.832, de 
1996). Em  nível da legislaçao específica referente ao setor rodoviàrio , cabe 
ressaltar a Lei n °  17 .902 , de 1996, que extinguiu  o Registro N acional do 
T ransportador Rodoviàrio de Bens, elim inando a necessidade de registro ou 
cadastro no setor, e as norm as relativas a pesos e dimensoes dos veículos.

3 .3 .2  Estados Un idos

A  partir dos anos 1980, os Estados Unidos iniciaram  um  processo de desregu- 
lam entaçao do setor de transportes terrestres. Tanto o transporte rodoviàrio, 
por meio do Motor Carrier Act (M CA), quanto  o transporte ferroviàrio, por 
meio do Staggers Act, tiveram a m aior parte de sua regulaçao pertinente elimi­
nada. Em  1980, o M C A  elim inou as principais restriçoes impostas pela Inters­
tate Commerce Commission (ICC), que até entao regulava fortem ente o setor de 
transportes rodoviàrios. As principais m edidas do M C A  foram: reduçao das 
barreiras à entrada no setor, eliminaçao das restriçoes à realizaçao de contratos, 
permissao para que transportadores nao regulados de produtos agrícolas trans- 
portassem  com m odities, perm issao para  os transportadores reduzirem  suas 
taxas a 10% ao ano sem interferencia regulatória e reduçao (em alguns casos, 
elim inaçao) da im unidade an titruste , que perm itia  aos carregadores discuti- 
rem  e votarem  a respeito de suas tarifas cobradas.

É interessante no ta r que a desregulam entaçao federal do setor, com  o 
M CA , precedeu a de caràter estadual. D e acordo com  um  estudo da O E C D ,17os 
Estados Unidos sao um  dos países onde o transporte rodoviàrio é menos regula­
do dentre os membros da O E C D , atràs apenas da Coréia do Sul, da N ova Ze­
landia e do Reino U nido. Mas, vale realçar, as restriçoes restantes se referem 
principalm ente a discriminaçao contra firmas estrangeiras, limitaçao ao número 
máximo de horas diàrias de trabalho e requisitos de licença. A  legislaçao federal 
norte-americana estabelece limites aos pesos e dimensoes dos veículos rodoviàrios, 
em bora os estados possam adotar limites superiores aos federais.

17. O EC D , 2 0 0 0 .

C a p ita is  e s tr a n g e ir o s  e m  se rv iç o s  n o  Brasil e  im p a c to s  p o te n c iá is  d a  n e g o c ia ç â o  d a  A lca 2 0 5



A  desregulamentaçao das ferrovias nos Estados Unidos deu-se com o Staggers 
Act, também de 1980. Suas principáis medidas foram: relaxamento dos controles 
sobre as tarifas ferroviárias, permissao às ferrovias de contratarem firmas individu- 
ais para o desenvolvimento de serviços específicos, permissao às ferrovias de realiza- 
rem contratos de longo prazo, permissao às ferrovias de realizarem fusoes e permis- 
sao às ferrovias para abandonarem linhas nao lucrativas com mais facilidade.

As ferrovias nos Estados Unidos nao estao com pletam ente desreguladas. 
A  IC C  regula as tarifas máximas que podem  ser cobradas pelas ferrovias, além 
de possuir outros poderes. N o  en tan to , em  1990, mais de 75%  do tráfico 
ferroviàrio nao era objeto de regulaçao, po rque suas tarifas estavam  abaixo 
do lim ite  m áxim o ou p o rq u e  eram  casos isentos de regulaçao pela IC C . 
Esses segmentos livres de regulaçao incluem  transportadores de produtos agrí­
colas perecíveis, de equipam entos e de madeira.

3 .3 .3  C anadá

D a mesma form a como nos Estados Unidos, o setor de transportes terrestres 
no C anadá passou por um  processo de desregulam entaçao. E, no caso cana- 
dense, esse processo foi mais recente e, em boa parte, ligado ao A cordo de 
Livre Com ercio da Am érica do N orte (Nafta) com  os Estados Unidos e o M é­
xico. O u tra  semelhança com  o caso norte-am ericano é que a desregulamenta- 
çao federal precedeu a estadual. C om o a entrada no m ercado canadense de 
transportes terrestres era ainda m uito regulam entada, após a desregulamenta- 
çao nos Estados U nidos, empresas norte-am ericanas tinham  dificuldade em 
obter permissao para atuar em territorio canadense. Por outro lado, empresas 
canadenses ob tinham  facilm ente a licença federal norte-am ericana. Essa foi a 
razao para o surgim ento de alguns conflitos entre esses países, e, a partir de 
meados dos anos 1980, o governo canadense adotou algumas iniciativas de 
caráter desregulador no setor de transportes terrestres.

Em  fevereiro de 1985, os governos federal e provinciais assinaram um  
m em orando de en tend im ento  no qual concordavam  em inverter o ônus da 
prova no caso da entrada de novas empresas no mercado e em estudar os efei- 
tos econômicos da total eliminaçao das tarifas. Ao mesmo tem po, províncias 
que ainda regulavam  tarifas extraprovinciais concordaram  em elim inar tais 
controles. A inda em 1985, o governo federal editou o estudo Freedom on Move, 
que sugeria a elim inaçao dos controles econôm icos no setor de transportes 
terrestres. Em  1987, foi editado o Motor Vehicle Transport Act. Essa lei reduziu 
as exigencias económicas para ingresso no setor de transportes a partir de ja­
neiro de 1988, mas criou exigencias de idoneidade baseadas na segurança do 
desem penho do transportador. Em 1992, as exigencias económicas desapare- 
ceram, restando apenas a comprovaçao de idoneidade.
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Em 1989, foi editado o US-Canadian Free Trade Agreement, que reduziu 
barreiras comerciáis e restriçoes entre os dois países e contribuiu para facilitar a 
entrada de novas empresas de transportes terrestres. Em  1992, por sua vez, foi 
assinado entre Estados Unidos e Canadá o Acordo de Brock-Gorlieb e foi criado, 
em novembro, o Canada-USA Motor Carrier Consultative Mechanism, mecanis­
mo que durou até 1995. Os efeitos desses docum entos variaram de provincia 
para provincia, mas o resultado geral foi a atenuaçao da regulaçao do setor.

Em  1994, o N afta  desencadeou um  processo de eliminaçao das barreiras 
à livre m ovim entaçao internacional de cargas e passageiros entre os três países. 
A  partir dai, buscou-se tam bém  uniform izar os padroes técnicos e de seguran- 
ça (padroes técnicos, especificaçoes, emissao de gases e dimensoes de veiculos 
autom otores, padroes técnicos e segurança nas ferrovias, e transporte de cargas 
perigosas). N o caso das ferrovias, os padroes de segurança passaram a ser obje­
to do Railway Safety Act (RSA) de 1989. D e m aneira geral, o governo federal 
regula o transporte entre as provincias e o internacional. O s governos provin­
ciais cuidam  do transporte local, da segurança nas rodovias, do policiam ento e 
do licenciam ento dos veiculos comerciais e dos motoristas.

Segundo a O E C D ,18 as restriçoes existentes com respeito ao transporte rodo- 
viário referem-se principalm ente a requisito e cobertura da licença (as empresas 
canadenses de transporte rodoviário precisam obter um a licença para poderem  
atuar, licença esta válida apenas para parte do territorio), discriminaçao contra 
firmas estrangeiras e limitaçao do núm ero máximo de horas diárias de trabalho. 
Tal como nos Estados Unidos, o governo federal estabelece limites para pesos e 
dimensoes dos veiculos, mas as provincias podem  adotar valores superiores.

3 .4  Serviços profissionais

3.4 .1  Brasil

3 .4 .1 .1  Serviços de  e n g e n h a r ia

C om  relaçao às principais atividades realizadas por prestadores de serviços de 
engenharia no pais, a Lei n° 5.194, de 1966, enum era as seguintes: (i) desem- 
penho de cargos, funçoes e comissoes em entidades diversas; (ii) planejam ento 
e projetos diversos; (iii) estudos, projetos, análises, avaliaçoes, vistorias, peri­
cias, pareceres e divulgaçao técnica; (iv) ensino, pesquisa, experim entaçao e 
ensaio; (v) fiscalizaçao de obras e serviços técnicos; (vi) direçao de obras e 
serviços técnicos; (vii) execuçao de obras e serviços técnicos; e (viii) produçao 
técnica especializada.

18. O EC D , 2 0 0 0 .
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A inda segundo aquela Lei, as atribuiçoes de (i) a (vi) podem  ser realiza­
das apenas por pessoas físicas. Entidades jurídicas só poderlo  realizá-las com  a 
participaçao efetiva e autoria declarada de um  profissional legalm ente habili­
tado e registrado pelo Conselho Regional de Engenharia e A rquitetura (Crea). 
Por fim, as atribuiçoes (vii) e (viii) poderlo  ser realizadas indistin tam ente por 
pessoas físicas ou jurídicas. As demais atividades passíveis de ser realizadas por 
engenheiros, nao citadas nessa Lei, podem  ser desenvolvidas por quaisquer 
engenheiros. A  Lei n° 7 .410, de 1985, por sua vez, estabelece que a profissao 
de engenheiro de segurança do trabalho só poderá ser exercida por engenheiro 
portador do certificado de conclusao de curso de especializaçao em Engenha- 
ria de Segurança do Trabalho, em nível de pôs-graduaçao.

Para obter a qualificaçao profissional, o engenheiro deve ser graduado em 
algum curso de Engenharia, o que im plica ao menos quatro anos de estudos 
universitários (Lei n° 5.194). N o entanto, nao se exige que possua experiencia 
profissional prévia. Para exercer legalm ente as atividades a eles reservadas, os 
engenheiros devem ser filiados ao Crea correspondente à sua regiao (Lei n° 5.194).

N ao é feita nenhum a restriçao mais explícita às taxas cobradas pelos pro- 
fissionais de engenharia, mas se estabelece que a d ispu ta  po r projetos nao 
pode desencadear um a concorrência de preço, devendo, quando for o caso, 
haver a realizaçao de um  concurso (Lei n° 5.194). N enhum a restriçao é im ­
posta à realizaçao de propaganda, a m enos que o profissional de engenharia 
nao esteja devidam ente registrado (D ecreto no 23.569, de 1933).

A  Lei no 4.950-A , de 1966, dispoe sobre a rem uneraçao dos profissionais 
de engenharia. Essa Lei estabelece um  salário base m ín im o de seis salários 
m ínim os, para profissionais que se form aram  em cursos de pelo menos quatro 
anos de duraçao, e de cinco salários m ínim os para os demais profissionais. 
Caso o profissional trabalhe mais de seis horas diárias, as horas excedentes 
serao pagas com  25%  de acréscimo.

Profissionais estrangeiros podem  ser registrados tem porariam ente, a cri- 
tério dos Crea’s, desde que haja escassez de profissionais brasileiros em um a 
determ inada especialidade e interesse nacional na contrataçao de estrangeiros. 
Empresas que fizerem contrataçao de profissionais estrangeiros deverao m anter 
junto a eles um  profissional brasileiro do ramo profissional respectivo (Lei no 5.194). 
Exige-se também que engenheiros estrangeiros residam previamente no País.

N ao se aplica nenhum a restriçao específica à entrada de empresas estran- 
geiras prestadoras de serviços de engenharia. N o entanto, a elas se aplicam as 
mesmas restriçoes impostas às pessoas jurídicas prestadoras de serviços de en- 
genharia, inclusive no que se refere à contrataçao de profissionais estrangeiros, 
já citadas anteriorm ente.
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C om  relaçao às atividades realizadas por prestadores de serviços legais, várias 
delas sao reservadas legalmente para advogados inscritos na O rdem  dos Advoga- 
dos do Brasil (OAB): diretoria jurídica de um a empresa, assessoramento jurídi­
co nas transaçoes imobiliárias e na redaçao de contratos e estatutos de sociedades 
civis e comerciais, elaboraçao de defesas, escritas ou orais, perante quaisquer 
tribunais e repartiçoes, e elaboraçao de memoriais do àm bito da Lei do Condo- 
m ínio, no que concerne, estritamente, à sua fundam entaçao jurídica. A presta- 
çao de qualquer tipo de assistência jurídica, sistemática a terceiros, nela incluída a 
cobrança judicial ou extrajudicial, é atividade privativa de sociedade constituída 
apenas de inscritos, registrada na O rdem  dos Advogados, de acordo com  a Lei 
no 4.215, de 1963 (Provimentos no 66, de 1988, e no 69, de 1989).

Para obter a qualificaçao profissional, o advogado deve ser graduado em 
algum curso de D ireito , o que im plica ao m enos quatro anos de estudos uni- 
versitários. N o  e n ta n to , nao se exige que possua experiência  p ro fissional 
prévia. Para exercer legalm ente as atividades a eles reservadas, os advogados 
devem  ser filiados à OAB (Provim entos no 66, de 1988, e no 69, de 1989). 
Para tanto , têm  de passar por um  exame de qualificaçao.

C om  relaçao às form as de estabelec im en to , estipu la-se  que as firm as 
de advocacia nao p o d em  assum ir a fo rm a de sociedade p o r cotas de res- 
po n sab ilid ad e  lim itad a , nem  de sociedades em  c o m an d ita  ou p o r açoes. 
Estabelece-se tam bém  que associaçoes en tre  sociedades de advogados nao 
podem  conduzir a que estas se to rnem  sócias (Provim ento no 92, de 2000). 
O  P rov im en to  no 94, de 2000 , restringe a realizaçao de p ro p ag an d a  por 
prestadores de serviços legais. É perm itid a  a realizaçao de propaganda por 
parte  dos prestadores de serviços legais, desde que expresse “dados verdadei- 
ros e objetivos” .

Alguns com portam entos e meios de publicidade nao sao perm itidos, de 
m odo a evitar a realizaçao de propaganda enganosa. É proibido, na publicidade 
de um  advogado, mençao a clientes ou a assuntos profissionais e a demandas sob 
seu patrocínio; referência, direta ou indireta, a qualquer cargo, funçao publica 
ou relaçao de emprego e patrocínio que tenha exercido; emprego de oraçoes ou 
expressoes persuasivas, de auto-engrandecim ento ou de comparaçao; divulgaçao 
de valores dos serviços, sua gratuidade ou forma de pagamento; oferta de servi­
ços em relaçao a casos concretos e qualquer convocaçao para postulaçao de inte­
resses nas vias judiciais ou administrativas; veiculaçao do exercício da advocacia 
em conjunto com  outra atividade; informaçoes sobre as dimensoes, qualidades 
ou estrutura do escritório; informaçoes erróneas ou enganosas; promessa de re­
sultados ou induçao do resultado com  dispensa de pagam ento de honorários; 
mençao a título acadêmico nao reconhecido; emprego de fotografías e ilustra-

3 . 4 . 1 . 2  S e rv iç o s  le g a is
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poes, marcas ou símbolos incompatíveis com a sobriedade da advocacia; utiliza- 
pao de meios promocionais típicos de atividade mercantil.

Advogados estrangeiros que queiram  atuar no País poderao trabalhar ape­
nas com o consultores em direito estrangeiro, correspondente ao seu país de 
origem, sendo-lhes vedados o exercício do procuratòrio judicial e a consultoria 
e assessoria em direito brasileiro. Além disso, precisam de autorizapao da OAB 
e portar visto de residencia no Brasil (Provim ento no 91, de 2000).

D a m esm a forma, as firmas estrangeiras de advocacia poderao atuar so- 
m ente na área de consultoria em direito estrangeiro, correspondente a seu país 
de origem. O s advogados estrangeiros que fapam parte da firm a devem estar 
autorizados pela OAB, e exige-se que a firm a tenha sede no País (Provimento 
no 91, de 2000).

3 .4 .1 .3  Servidos con tá b e is  

C om  os escándalos financeiros nos Estados Unidos e a aprovapao do Sarbanes- 
Oxley Act 19 em julho de 2002, a prestapao de servipos contábeis a instituipoes 
financeiras tornou-se mais rigidam ente regulam entada no Brasil. C om  a Reso- 
lupao no 3.081 do B anco C en tra l, de m aio de 2003 , todas as instituipoes 
financeiras com  patrim onio  de referencia superior a R$ 200 m ilhoes deverao 
possuir um  com ité de auditoria  que poderá, entre outras coisas, recom endar 
a contratapao ou substituipao da firm a prestadora de servipos de auditoria. 
Várias situapoes que possam  afetar a independencia do auditor (participapao 
acionária na empresa auditada, operapoes ativas ou passivas jun to  à firm a au­
ditada, pagam ento de honorários ou reembolso de despesas superiores a 25% 
do rendim ento anual do auditor, etc.) passam a ser proibidas. Por fim, outro 
im pacto im portante da resolupao sobre as firmas prestadoras de servipos con­
tábeis a instituipoes financeiras é a imposipao de que a empresa deve substituir 
o auditor apòs a emissao de pareceres relativos a cinco exercícios sociais e que 
ele sò poderá ser recontratado apòs tres anos.

C om  relapao às principais atividades desenvolvidas por prestadores de 
servipos contábeis, algumas delas estao reservadas legalmente para contadores 
diplom ados: perícias judiciais ou extrajudiciais, revisao de balanpos e de contas 
em geral, verificapao de haveres, revisao perm anente  ou periòdica de escritas, 
regulapoes judiciais ou extrajudiciais de avarias grossas ou com uns e assis- 
tencias aos C onselhos Fiscais das sociedades anónim as. O u tras atividades 
(organizapao e execupao de servipos de contabilidade em geral e escriturapao 
dos livros de contabilidade obrigatòrios) sao com partilhadas com  profissionais 
de outras áreas (D ecreto-Lei no 9 .295, de 1946).

19 . N a  s e ga o  q u e  a n a lis a  a r e g u la d o  de  s e rv id os  c o n tá b e is  n os  E s ta d o s  U n id o s , o  Sarbanes-O xieyActé t ra ta d o  c o m  m a is  d e ta lh e s .
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Para obter a qualificapao profissionai, o contador deve ser graduado em 
algum curso de C ontabilidade, o que implica, no País, ao menos quatro anos 
de estudos universitários (D ecreto-Lei no 9.295, de 1946). N ao se exige que 
possua experiencia profissional prèvia. Para exercer legalmente as atividades a 
eles reservadas, os contadores devem ser filiados ao Conselho Regional de C on­
tabilidade (CRC) correspondente à sua regiao (Decreto-Lei no 9.295, de 1946).

N enhum a restripao è feita à realizapao de propaganda por parte do pres­
tador de servipos contábeis, a nao ser que ele nao esteja devidam ente registra­
do (D ecreto-Lei no 9 .295, de 1946). Além disso, nenhum a restripao è feita 
com  relapao a profissionais ou firmas estrangeiras prestadores de servipos con­
tábeis que atuem  no País, a nao ser a exigencia de residencia prèvia.

3 .4 .2  Estados Un idos

3 .4 .2 .1  Servigos de e n g e n h a r ia  

N o rm alm en te , as atividades prestadas p rinc ipa lm en te  p o r engenheiros sao 
reguladas e reservadas apenas para um  tipo específico de profissional dentro 
da atividade. A  única no tòria  excepao está nos estudos de viabilidade, que è 
um a atividade regulada e exercida por profissionais de diferentes áreas que nao 
necessariam ente a engenharia.

Para obter a qualificapao nacional, um  engenheiro deve ter ao menos qua­
tro anos de estudos universitários e quatro  anos de experiencia profissional. 
É necessária, tam bèm , a realizapao de um  exame de qualificapao profissional. 
N ao existe a obrigatoriedade de que o engenheiro torne-se m em bro de um a 
organizapao ou associapao profissional. Apenas alguns tipos de incorporapoes 
entre firmas de engenharia sao perm itidos no país. Por outro  lado, nenhum  
tipo de restripao è im posto às taxas cobradas pelos servipos oferecidos por pro­
fissionais de engenharia e à propagada realizada por eles. Em  1978, a National 
Society o f  Professional Engineers teve sua tentativa de estabelecer prepos m íni­
mos aos servipos prestados por seus m em bros, alegando que baixos prepos in- 
duzem  os profissionais a prestarem  servipos de p ior qualidade, frustrada pela 
Suprem a C orte dos Estados Unidos.

Para engenheiros estrangeiros que queiram  atuar no país, nenhum  reque- 
rim ento explícito com relapao à nacionalidade ou à residencia prèvia è im pos­
to. N o  en tan to , devem  ob ter um a licenpa para realizar suas atividades em 
territòrio americano. As restripoes aparecem no tocante a empresas. C om  rela- 
pao a firmas estrangeiras prestadoras de servipos de engenharia, há restripoes 
relativas ao seu investim ento no país, e, caso venham  a se instalar, deverao 
em pregar um  núm ero m ínim o de norte-am ericanos.
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3 .4 .2 .2  Servidos lega is

A  regula9 ao dos servi9 os legais no país é realizada em nível estadual. As en ti­
dades responsáveis p o r isso sao as Bar Associations de cada estado n o rte ­
am ericano. As principais atividades que com petem  a prestadores de servi9 os 
legais norm alm ente sao reguladas e realizadas por diferentes profissionais da 
área de advocacia. R epresenta 9 ao peran te  cortes, conselhos referentes a as- 
suntos regulam entados po r lei e lei de patentes sao atividades que se encai- 
xam  nessa situa 9 ao. N o entanto, representado perante agencias administrativas 
é um a atividade regulada e realizada por profissionais diversos que nao exata- 
m ente advogados.

Para obter qualifica9 ao nacional, os advogados devem subm eter-se a no 
m ínim o sete anos de estudos e passar por um  exame de qualifica9 ao. N o entan­
to, nao precisam possuir experiencia prática para isso. Os profissionais ligados 
a servi9 os legais (advogados, advogados de patentes, consultores) nao sao obri- 
gados a ser m em bros de algum a organiza9 ao ou associa9 ao profissional, no 
caso, a Bar Association, correspondente a seu estado.

Apenas alguns tipos de incorpora9 ao entre firmas de advocacia sao per­
m itidos. N o  en tan to , nen h u m a restri9 ao é im posta  as taxas cobradas pelos 
p restado res de servi9 os legais, nem  a realiza 9 ao de p ro p ag an d a  p o r eles. 
N orm alm ente, a Bar Association de um  determ inado estado consegue alterar a 
aplica9 ao do Sherman Act, a lei federal norte-am ericana  que inibe práticas 
anticom petitivas. Foi o caso do State Bar o f  Arizona, que em 1977 garantiu a 
seus associados o direito de realizarem propaganda conform e vinham  fazendo. 
N o entanto, há situa9 oes nas quais a Suprem a C orte norte-am ericana nao iden­
tifica soberania na a9 ao do estado e, portanto , nao torna sua State Bar im une 
ao Sherman Act. Isso aconteceu com  o Virginia State Bar em 1975, quando 
ten tou  estabelecer pre 9 os m ínim os aos servi9 os prestados por seus associados.

Aos profissionais estrangeiros ligados a servi9 os legais que queiram  atuar 
no país, há restri9 oes em term os de exigencia de residencia prévia, e eles de- 
vem  passar por um a requalifica9 ao. As firmas estrangeiras de servi9 os legais 
que queiram  atuar em território americano sofrem restri9 oes no que diz respei- 
to a exigencia de p r e s e r a  local. C om  rela9 ao aos demais tópicos (investimen- 
tos, núm ero m ínim o de profissionais locais, contrata 9 ao de profissionais locais 
e parcerias, associa9 oes e joint-ventures com  firmas americanas), nao há restri- 
9 oes na legisla9 ao de cunho geral.

3 .4 .2 .3  Servidos con tá b e is

Em  julho de 2002, foi aprovado o Sarbanes-Oxley Act (SOA), um  im portante 
m arco na regula9 ao dos servi9 os contábeis. A  cria9 ao dessa lei foi m otivada 
principalm ente pela seqüencia de escándalos financeiros envolvendo grandes
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empresas norte-am ericanas como a Enron e a W orldcom . Os objetivos centrais 
dessa nova lei sao garantir a independencia da auditoria das contas da empresa 
e aum entar a transparencia da situa9 ao financeira das empresas e das técnicas 
de auditoria  utilizadas.

U m a das principais inova9 oes trazidas pelo SOA é a cria9 ao do Public 
Company Accounting Oversight Board (PCAOB), um  organismo de supervisao 
das empresas de auditoria contabilística e financeira. Essas empresas deverao se 
registrar no PCAOB e estarao sujeitas aos seus poderes de regula9 ao e supervi­
sao. O utro importante impacto do SOA sobre as firmas de servi9 os contábeis é a 
obrigatoriedade da existencia, em todas as empresas, de um  comite de auditoria, 
que irá supervisionar a firma de contabilidade contratada pela empresa. As demais 
m udan9 as impostas pelo SOA que influenciam a presta9 ao de servi9 os contábeis 
incluem a proibi^ao da sobreposi^ao de servi9 os de consultoria e assessoria aos de 
auditoria e a obrigatoriedade da ro tad o  periódica dos auditores de cada empresa.

As várias m odalidades de aud ito ria  (estatutária, do setor público e de 
fusoes) sao reguladas por e reservadas apenas a contadores. A  análise de insol­
vencia é um a atividade regulada e realizada por profissionais diversos que nao 
necessariam ente contadores. Para ob ter qualifica9 ao nacional, os contadores 
devem atender aos seguintes requisitos: no m ín im o quatro  anos de estudos 
universitários, ao menos de dois a tres anos de experiencia profissional e apro- 
va9 ao em exame profissional de qualifica9 ao.

Contadores, auditores e consultores de impostos nao sao obrigados a se filiar 
a organizado ou associa9 ao profissional. A  maioria dos membros das organiza9 oes 
estaduais tam bém  se filia a organiza9 ao nacional. As organiza9 oes estaduais nao 
atuam no estabelecimento de padroes regulatórios, sendo isso realizado em nível 
nacional. Apenas alguns tipos de incorpora9 oes entre firmas de servi9 os contábeis 
sao permitidos no país. C om  rela9 ao aos demais tópicos (associa9 oes intraprofis- 
sionais, taxas e propaganda), nenhum a restri9 ao é imposta. Por vezes, é necessária 
a a^ao federal para garantir que os estados, responsáveis pela regulado do setor, 
inibam a livre concorrencia. Com o exemplo, pode ser citado o caso do Texas State 
Board o f Public Accountancy, que, em 1978, tentou estabelecer um a lei que baniria 
a9 oes competitivas por parte dos contadores públicos desse estado, o que foi proi- 
bido pela District Court e pela Court o f  Appeals.

C ontudo , aos profissionais de servi9 os contábeis estrangeiros atuantes no 
país sao aplicadas restri9 oes quanto a exigencia de residencia prévia e quanto a 
ob ten 9 ao de licen9 a para atuar no país. Por seu turno , as firmas estrangeiras de 
servi9 os contábeis atuantes no país sofrem  restri9 oes no que diz respeito a 
investim entos, núm ero m ínim o de profissionais locais e, em m enor grau, exi­
gencia de p r e s e r a  local.
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3 . 4 . 3  C a n a d á

3 .4 .3 .1  Servigos de  e n g e n h a r ia

As atividades realizadas principalm ente por engenheiros no país quase sempre 
sao reguladas e restritas apenas a algum  tipo específico de profissional dentro 
do ramo da engenharia. A  exemplo do que ocorre nos Estados Unidos, a reali- 
zapao de estudos de viabilidade pode ser regulada e realizada por profissionais 
de outras áreas que nao necessariamente a engenharia.

A  qualificapao nacional sò é conferida a um  engenheiro que tenha passado 
por no mínimo quatro anos de estudos universitários e que tenha ao menos quatro 
anos de experiencia profissional. Ele deve passar também por um  exame de quali­
ficapao profissional. O  engenheiro, no país, deve fazer parte obrigatoriamente de 
alguma organizapao ou associapao profissional. Além disso, nao há nenhum  tipo 
de restripao à realizapao de incorporapoes de firmas de engenharia, às taxas cobra­
das pelos servipos realizados por engenheiros e à realizapao de propaganda por eles.

Para engenheiros estrangeiros que queiram  atuar no país, nenhum a res- 
tripao é im posta à nacionalidade. H á, no en tan to , algum  grau de regulapao 
que incide sobre as exigencias de residencia prèvia no país, e eles devem obter 
um a licenpa para atuar em territòrio canadense. U m a regulapao mais restrita se 
aplica aos investim entos de firmas estrangeiras de engenharia, e há um  núm e­
ro m ínim o de profissionais canadenses que essas firmas devem contratar para 
atuar no territòrio local. Restripoes nao sao estabelecidas para a realizapao de 
parcerias, associapoes e joint-ventures com  empresas de engenharia canadenses.

3 .4 .3 .2  Servigos legais

A  m aioria das principais atividades relacionadas a servipos legais (representa- 
pao perante corte, conselhos em assuntos regidos por lei, transferencia de bens 
e leis de patente) é regulada e realizada por diferentes profissionais dentro da 
área de advocacia. Já a representapao perante agencias adm inistrativas é regu­
lada e realizada por profissionais nao necessariamente da área de advocacia.

Para obter qualificapao nacional, o advogado deve atender aos seguintes 
requisitos: de quatro a sete anos de estudos universitários, de meio a um  ano de 
experiencia profissional e aprovapao em um  exame profissional. A  maioria dos 
profissionais ligados a servipos legais (advogados, juízes, consultores legais) deve 
fazer parte, obrigatoriamente, de alguma associapao ou organizapao profissional. 
Ademais, é proibida a incorporapao entre firmas prestadoras de servipos legais.

Profissionais estrangeiros prestadores de servipos legais sofrem  restri­
poes no que diz respeito à exigencia de residencia prévia e de requalificapao. 
As firm as estrangeiras p restadoras de servipos legais no país, p o r sua vez,
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sofrem  restripoes com  relapao a vários tópicos: investim entos, núm ero m ín i­
m o de profissionais locais, associapoes, parcerias e joint-ventures com  firmas 
canadenses e, em m enor grau, exigencia de presenpa local.

3 .4 .3 .3  Servidos con tá b e is  

Q uase todas as atividades relacionais a servipos contábeis (auditoria prevista 
em estatutos, auditoria do setor público, auditoria de fusoes e análise de insol­
vencia) sao reguladas e realizadas por profissionais de outras áreas que nao 
necessariamente a contabilidade. A  atividade de contabilidade, como nos Es­
tados Unidos, nao é regulada. Para obter qualificapao nacional, prestadores de 
servipos profissionais devem atender aos seguintes requisitos: no m ínim o qua- 
tro anos de estudos universitários, de dois a dois e meio anos de experiencia 
profissional e aprovapao em exame profissional.

O s contadores devem fazer parte, obrigatoriam ente, de algum a organiza- 
pao ou associapao profissional. C om o nos Estados U nidos, a m aior parte dos 
m em bros das organizapoes provinciais participa tam bém  da organizapao fede­
ral, e o estabelecim ento de padroes regulatórios é realizado apenas em nível 
federal. N o caso de certas atividades prestadas por profissionais de servipos 
contábeis, a incorporapao é proibida. Aos profissionais dessa área tam bém  sao 
im postas restripoes referentes a práticas m ultidisciplinares.

Profissionais estrangeiros de servipos contábeis sofrem restripao com  rela- 
pao a exigencia de residencia prévia e precisam de licenpa para atuar no país. 
D a m esm a form a, firmas estrangeiras de servipos contábeis sofrem  restripoes 
no que diz respeito a investim entos e, em m enor grau, a exigencia de presenpa 
local e núm ero m ínim o de profissionais locais.

4  REGULACÁO E VANTAGENS ESPECÍFICAS A  FIRMAS  
EM SERVIAOS SELECIONADOS

Em  que m edida as diferenpas regulatórias descritas sum ariam ente acima, um a 
vez suavizadas em alguns de seus aspectos no contexto  das negociapoes da 
Alca, poderao afetar a com petitividade das firmas brasileiras, norte-am erica­
nas e canadenses nos segmentos aqui abordados? C om  base em alguns resulta­
dos recém-estabelecidos na literatura internacional sobre as relapoes entre re- 
gulapao e com petitiv idade em cada um  dos segm entos analisados, pode-se 
concluir algo sobre eventuais conseqüencias em nível de investim entos exter­
nos, com  a eventual alterapao no quadro regulatório vigente? Crescerao, dim i- 
nuirao ou perm anecerao definidas por outros fatores as “vantagens específicas 
a firm as” brasileiras, canadenses e norte-am ericanas, com o resultado de tal 
homogeneizapao, tom ando-se como suposto que os novos term os regulatórios 
se aproxim ariam  daqueles vigentes nas economias desenvolvidas?
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D e m odo geral, a relapao entre regulapao e com petitividade vai depen­
der de com o a política regulatória interage com  a política de com petipao.20 
A  idéia subjacente a esse ponto  é a de que a regulapao influencia a com petiti­
vidade por meio da competipao. Assim, medidas regulatórias, tais como aber­
tura de m ercado, que aum entam  a competipao dentro de determ inado setor, 
estim ulam  as firmas desse setor a se tornarem  mais competitivas.

As políticas regulatória e de competipao podem  interagir de quatro ma- 
neiras.21 P rim eiro , a po lítica  regu lató ria  pode con trad izer a po lítica  de com ­
petipao. Isso acontece, p o r exem plo, quan d o  a regulapao estabelece um a 
divisao de m ercado , m itigando  a com petipao. Segundo, a regulapao pode 
su b stitu ir  a po lítica  de com petipao. Em  situapoes de m onopólios que apare- 
cem como inevitáveis, as práticas regulatórias procuram  controlar o poder de 
m ercado diretam ente. Terceiro, a regulapao pode reproduzir a política de com ­
petipao, estabelecendo medidas que estim ulem  a concorrencia. E, por últim o, 
a regulapao pode usar m étodos da política de competipao, quando instrum en­
tos da política regulatória procuram  tirar vantagem  dos incentivos de mercado 
e da dinám ica competitiva.

4.1 Seg uro -saúde

A  indùstria de seguros costum a ser bastante regulada. A  razao principal para 
isso é que, além da regulapao com um  a todas as classes de seguros, existe aque- 
la que incide especificam ente sobre cada m odalidade. N o  setor de seguro- 
saúde, por exemplo, sao com uns os lim ites à capacidade das com panhias de 
seguro para realizar seguros individuais, bem  como na definipao das informa- 
poes a serem levadas em conta na fixapao do prem io pago pelo segurado e nas 
exigencias de benefícios m ínim os que devem ser oferecidos.22

Ao contrário do caso geral, a competipao entre com panhias seguradoras é 
vista como potencialm ente predatória, tanto  para elas mesmas como para os 
consum idores. Os problem as trazidos pela competipao entre seguradoras po­
dem  ser caracterizados como decorrentes de “assimetria de informapoes” entre 
elas e seus clientes.23 Portanto, um  arcaboupo regulatório que lim ite a compe- 
tipao entre com panhias seguradoras é tom ado com o requisito para a solidez 
das firmas envolvidas e até mesmo para a sua eficiencia.

2 0 . O EC D , 1 9 9 9 .

2 1 . Idem .

2 2 . O E C D , 1 9 9 8 a .

2 3 . P r im e iro , o s  s e g u ra d o s  n a o  p o s s u e m  i n f o r m a l e s  n em  c a p a c id a d e  s u fic ie n te  d e  in te r p re tá - la s ,  p a ra  a c o m p a n h a r  a s itu a g a o  f in a n c e ira  
d e  su a  s e g u ra d o ra .  A s s im , a c o m p e t ig a o  e n t re  s e g u ra d o ra s  te n d e  a re s u lta r  e m  su a  p rò p r ia  d e t e r i o r a lo  f in a n c e ira ,  q u e b ra s  no  s is te m a  
f in a n c e iro  e fa l ta  d e  c o b e r tu ra  p a ra  c o n s u m id o re s . E, e m  s e g u n d o  lu g a r, c o m o  o s  c o n s u m id o re s  p o s s u e m  b a ix a  c a p a c id a d e  de  e n te n d e r  e 
c o m p a ra r  os v á r io s  te r m o s  e c o n d ig o e s  d o s  c o n t ra to s  d e  s e g u ro s ,  a c o m p e t ig a o  p o r  m e io  d o  o fe re c im e n to  de  te r m o s  e c o n d ig o e s  m a is  
v a n ta jo s o s  s e ria  p o u c o  e fic ie n te  (O E C D , 1 9 9 8 a ).
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Entre os aspectos que influenciam  a competiqao estao as barreiras a en­
trada presentes em certos mercados. C om  relaqao a esse ponto , cabe notar que 
certas m odalidades de oferta, em especial aquelas transfronteiras, sao m uito 
mais restritas nos Estados Unidos e no C anadá que no Brasil, conform e pode 
ser visto no quadro 1 a seguir. Nos Estados Unidos, tam bém  sao notáveis as 
proibiqoes de atuaqao de seguradoras estatais em vários Estados.

U m a segunda conclusao diretam ente derivada dessas colocaqoes é que a 
regulaqao, para contribuir positivam ente com  a eficiencia do setor de seguros, 
deve garantir a qualidade e a quantidade de informaqoes, a respeito da situa- 
qao financeira das seguradoras, que devem ser abertas ao público.

O u tro  ponto  im portante a observar é que, para incentivar a eficiencia e o 
estím ulo a inovaqao no setor, a regulaqao deve atuar de m odo complementar. 
Por exemplo, se a reguladlo estabelecer tetos de preqos, mas nao padroes mínimos 
de serviqos a serem prestados pelas seguradoras, as companhias de seguros acaba­
rlo  oferecendo planos com coberturas menores e/ou serviqos de pior qualidade.24

Q U A D R O 1
Commitments em seguros (Gats) -  EUA, Brasil e Canadá

Modo de oferta/país: EUA Canadá Brasil
Transfronteiras
{Cross-border)

Proibigao da atuagao de 
companhias de controle 
ou propriedade estatal, 
sejam americanas ou es- 
trangeiras, em vários 
estados. Premios de se­
guro -  exc. de vida -  de 
companhias nao incorpo­
radas sob as leis dos EUA 
sao taxados em 4%.

Presenga comercial é 
exigida para o provimen- 
to de seguros diretos.

Nao regulada.

Consumo no exterior Nenhuma restripao. Taxas federais de 10% 
sobre premios líquidos 
pagos a seguradores 
nao-residentes.

Nao regulada.

Presenta comercial Proibigao da atuagao de 
companhias de controle 
ou propriedade estatal, 
sejam americanas ou es- 
trangeiras, em vários es­
tados; requisitos de ci- 
dadania norte-america­
na e residencia estatal 
em vários estados.

Exigencia de incorpora- 
gao sob as leis canaden- 
ses e de trocas recípro­
cas de seguros. Em Qué­
bec, 3/4 dos diretores 
devem ser cidadaos ca- 
nadenses e a maioria 
deve residir em Québec.

Exigencia da forma de 
Sociedade Anónima. 
Participagao estrangeira 
é limitada a 50% do ca­
pital da companhia e a 
1/3 do capital votante.

Presenta de pessoas 
naturais

Nao regulada. Nenhuma restrigao. Nao regulada.

2 4 . O EC D , 1 9 9 8 a .
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A  im portancia da complementariedade da regulapao para a competitivida- 
de do setor de seguro-saúde foi abordada em termos gerais por Encinosa (2001). 
O  autor estudou o caso das H M O s norte-americanas no final dos anos 1990, 
quando os consumidores acreditaram que o corte de custos das H M O s resulta- 
riam em prepos menores, mas tam bém  em servipos de saúde de baixa qualidade. 
Em resposta a insatisfapao dos consumidores, muitos estados norte-americanos 
estabeleceram dois tipos distintos de medidas regulatórias: (i) padroes mínimos 
de qualidade dos servipos de saúde prestados25 e (ii) garantia de acesso a servipos 
de saúde especializados.26 Isso evitou que a qualidade dos servipos prestados 
caísse jun tam en te  com  os prepos, estim ulando as seguradoras a m anterem  a 
eficiencia para ser possível a oferta de servipos de qualidade por prepos mais 
baixos. Mais especificamente, evitou-se um a situapao de floor-to-ceiling, ou seja, 
um  conluio entre as H M O s por meio do qual elas nao ofereceriam aos pacientes 
um a qualidade acima do padrao m ínim o exigido.

Ao contrário, um a característica da regulapao do setor de seguro-saúde bra- 
sileiro que prejudica a sua eficiencia é a pouca complementariedade das medidas 
regulatórias. A  Lei no 9.656 criou quatro planos m ínimos de atendim ento (am- 
bulatorial, hospitalar, obstétrico e odontológico), além do plano de referencia. 
N o en tan to , nenhum  pon to  da legislapao coíbe aum ento  indiscrim inado de 
prepos de planos de saúde, exceto para clientes com mais de 60 anos e com mais 
de dez anos no plano. A  combinapao de padroes m ínim os de atendim ento e 
ausencia de controle de prepos faz com que as operadoras de seguro-saúde esta- 
belepam prepos altos por seus planos, nao tendo nenum  estímulo para adminis­
trar seus custos adequadam ente e oferecer prepos mais competitivos.

O u tro  aspecto regulatório com  im pacto na com petitividade do setor de 
seguros é o requisito de licenpas para atuar. O  processo para obtenpao de licen- 
pa geralm ente é dem orado e envolve vasta docum entapao. O s altos encargos 
com  licenciam ento prejudicam  a eficiencia das seguradoras dos Estados U ni­
dos e do Canadá. C om o nao há um a harmonizapao ou reconhecim ento m útuo 
de licenpa, de m odo a ser possível com  apenas um a licenpa atuar em vários 
estados/províncias, as com panhias de seguro-saúde norte-am ericanas e cana- 
denses acabam tendo altos custos com  m últiplos licenciamentos. Tal barreira, 
por outro lado, tam bém  se aplicaria a empresas estrangeiras.

Restripoes referentes a propriedade de com panhias seguradoras tam bém  
prejudicam  a com petitiv idade das firm as. O s objetivos dessas m edidas sao

2 5 . T reze  e s ta d o s  n o r te -a m e r ic a n o s  f ix a ra m  n ív e is  m ín im o s  d e  c o b e r tu ra  p a ra  m a s te c to m ia ;  1 7 , p a ra  c ir u rg ia  de  r e c o n s t r u y o  d e  s e io ; e 
1 0 , p a ra  d o e n g a s  m e n ta is  (E n c in o s a , 2 0 0 1 ) .

2 6 . Em  o u tu b r o  d e  1 9 9 9 ,  3 3  e s ta d o s  n o r te -a m e r ic a n o s  c r ia ra m  le is  p e r m it in d o  o  a c e s s o  d ire to  d e  m u lh e re s  a e s p e c ia lis ta s  e m  s a ú d e  da  
m u lh e r ;  2 0  c r ia ra m  le is  re la t iv a s  a e s p e c ia lis ta s  e m  d o e n g a s  c ró n ic a s ;  3 7  p a s s a ra m  le is  a m p l ia n d o  o  a c e s s o  a s e rv id o s  e m e rg e n c ia is  de 
sa ú d e ; e 1 4  e x ig ira m  p la n o s  q u e  p e rm ita m  a o  p a c ie n te  a cesso  a m e d ic a m e n to s  n a o  p re s e n te s  n os  fo rm u lá r io s  d as  H M O s  (E n c in o s a , 2 0 0 1 ) .
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lim itar o controle de outros setores da econom ia sobre o setor financeiro e do 
seguro-saúde em particular, de m odo a m itigar os efeitos de contágio, caso 
outros setores com  os quais estejam envolvidos os proprietários da seguradora 
atravessem problemas. N o entanto, essas regras criam barreiras ao exercício da 
gestao corporativa da seguradora, prejudicando sua rentabilidade e eficiencia 
em termos de resposta a riscos.27

M uitos países tem  leis antitruste aplicáveis ao setor de seguros, atravancan- 
do a realiza9 ao de acordos de coopera9 ao benéficos a eficiencia das seguradoras. 
Exemplos disso sao os acordos de com partilham ento de inform a9 oes sobre riscos 
e os acordos de divisao de grandes riscos. Seria necessária, portanto, a ado9 ao de 
leis de com peti9 ao mais modernas, mais próximas da abordagem do estudo caso 
a caso.28 Conform e ressaltado, a concorrencia entre os provedores de seguros é 
vista como potencialm ente predatória e prejudicial a eficiencia do setor.

Por fim, cabe por outro lado ressaltar um a desvantagem com petitiva das 
seguradoras canadenses frente as norte-am ericanas e brasileiras gerada por sua 
estru tura  regulatória. O  Insurance Companies Act (ICA) estabelece controles 
adm inistrativos sobre os negócios e o regime de governan9 a corporativa das 
seguradoras federais e estrangeiras que atuam  no Canadá. C ada província pos- 
sui um  arcabou9 o sem elhante ao federal, estabelecendo as mesmas formas de 
restri9 oes as seguradoras sob sua jurisdi9 ao. N o entanto, essas regras im pedem  
que as com panhias canadenses estabele9 am a estrutura corporativa que julga- 
rem  mais adequada, prejudicando sua rentabilidade e eficiencia.

A  nosso juízo, é possível concluir, das observa9 oes desta se9 ao e da anterior, que:

• Seguindo-se a evidencia estabelecida na lite ra tu ra  in ternacional m en­
cionada, é possível localizar um a co n trib u i9 ao já  oferecida pelo avan- 
9 ado estágio evolutivo, alcan9 ado na regula9 ao nos EU A  e no C anadá, 
aos agentes ofertantes de seguros-saúde em seus m ercados locais, con­
trastando com  as insuficiencias regulatórias no caso brasileiro. E nquanto  
as empresas canadenses e norte-am ericanas já operam  há algum  tem po 
em contexto de regula9 oes com plem entares e eficientes, no caso brasi- 
leiro o desenho da regula9 ao ainda está em estágio in term ediário  quanto  
aos problem as decorrentes de “falhas de m ercado” e “falhas de governo 
(regula9 ao)”. N o que diz respeito ao processo evolucionário de aprendiza- 
do acumulado, as empresas brasileiras tendem  a se defrontar com desafíos 
maiores, nao apenas para internacionaliza9 ao, como para enfrentar a con­
correncia de firmas originárias daqueles países no próprio mercado local;

2 7 . O EC D , 1 9 9 8 a .

2 8 . Idem .
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• A  fortiori, o ponto  anterior se aplica no caso da coleta, m anejo e proces- 
sam ento de informapoes. A  eventual homogeneizapao de requisitos in- 
formacionais no tocante ao funcionam ento de empresas no ramo, com a 
Alca, deverá encontrar empresas canadenses e norte-am ericanas já tendo 
desenvolvido com petencias necessárias; e

• As barreiras e regulamentapoes em nível infranacional nos EU A  poderao 
gerar um a assimetria entre as condipoes competitivas de agentes locais e 
estrangeiros, desfavorável a estes, tom ando-se o suposto de que a auto­
nom ia federativa nesse país m anterá à parte as determinapoes regulatòrias 
infrafederais no àm bito da Alca.

4 .2  Seguro de c réd ito  à e x p o r ta d o

Em  geral, as características do arcaboupo regulatòrio que garantem  (ou, pelo 
m enos, nao prejudicam ) a com petitividade do setor de seguros tam bèm  sao 
válidas especificam ente para o segm ento de seguro de crèdito à exportapao. 
Em princípio, o caráter infante da indústria de seguro de crèdito à exportapao 
no Brasil colocaria dificuldades, em termos de aprendizado cumulativo diante 
da regulapao, similares ao caso anterior. Algumas peculiaridades desse segmen­
to, no entanto, devem ser levantadas. Primeiro, trata-se de um  seguro adquirido 
principalm ente por grandes firmas. Assim sendo, seus consum idores em pre- 
gam profissionais qualificados, que coletam e analisam informapoes referentes 
à com panhia seguradora, de m odo a concluir a respeito de sua situapao finan- 
ceira. Tais profissionais tam bèm  estao habilitados a avaliar contratos de seguros, 
podendo distinguir qual seguradora oferece as condipoes e os termos mais vanta- 
josos. Desse m odo, as seguradoras de crèdito à exportapao sao vigiadas financei- 
ramente de forma mais efetiva por seus clientes, e a competipao entre elas pode 
trazer m aior eficiencia. Portanto, um  arcaboupo regulatòrio que favorepa a com- 
petitividade do setor de seguro de crèdito à exportapao deve ser mais conivente 
com a concorrencia que em outros segmentos de seguros.

Em  segundo lugar, o conceito de eficiencia no setor de seguro de crèdito 
à exportapao pode ser bastante distinto daquele considerado em outras m oda­
lidades de seguro. C onform e apon ta  D ew it (2001), os program as de seguro 
de crèdito à exportapao estao freqüentem ente direcionados a objetivos po lí­
ticos mais globais do governo do país exportador. C om o o risco político è 
geralm ente considerado m uito  alto pelo setor privado, este apenas oferece 
co b ertu ra  p ara  ou tros tipos de risco (por exem plo, o com ercial) ou atua 
conjun tam ente  com  agencias oficiais de seguro de crèdito à exportapao.

A  presenpa preponderante dessas agencias no seguro de crèdito à exporta- 
pao faz com que este seja utilizado no atendim ento a certos objetivos de política
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economica (por exemplo, a promopao de maior exportapao de certo produto). 
Logo, um a seguradora de crédito à exportapao mais eficiente nao é necessariamen­
te a que oferece o melhor produto pelo m enor prepo, mas sim a que se direciona 
para a execupao de certo objetivo estabelecido pela política economica do país.

Tanto nos Estados Unidos quanto no Canadá e no Brasil, nao sao visíveis quais­
quer vantagens trazidas pelo arcaboupo regulatòrio às firmas de seguro de crédito à 
exportapao (SCE). Conforme visto na sepao anterior, é grande a presenpa das agencias 
oficiais de SCE, nao sò na concessao direta, mas também no envolvimento com as 
firmas nao-oficiais que trabalham com o seguro de crédito à exportapao.

Logo, o setor de SCE nesses países, assim com o em quase todo o resto do 
m undo , possui metas ligadas a objetivos mais gerais de política econom ica, 
nao necessariam ente coincidentes com  um a lògica de m ercado, de eficiencia 
nos custos e busca de lucro. 29 Faz pouco sentido, portan to , falar em vantagens 
competitivas “específicas a firmas” geradas pelo arcaboupo regulatòrio nos se- 
tores de SCE desses países.

Em  resum o, a participapao estrangeira no ram o de SCE pode se tornar 
m aior via com ércio, fazendo parte da oferta local na extensao em que haja 
internacionalzapao dos correspondentes mercados, e, no tocante a investimen- 
tos no Brasil, a tendencia parece ser de coligapoes e presenpa m inoritária jun to  
a sòcios públicos e privados locais. N ao  há visíveis conseqüencias marcantes 
em decorrencia de eventual convergencia regulatòria.

4 .3  Transportes te rre s tres

U m  fator considerado entre os principais responsáveis pela baixa eficiencia do 
setor de transportes terrestres é a propriedade ou a estreita ligapao do segmen­
to com  o setor público. Isso é mais notável no caso das ferrovias.30 D e fato, em 
um  am biente no qual o setor público com prom ete-se a cobrir total ou parcial­
m ente  as eventuais perdas, as firm as nao possuem  n en h u m  incentivo para 
baixar custos e m elhorar a qualidade dos servipos prestados.

O u tro  item  de fragilizapao dos transportes terrestres, particu larm en te  
das ferrovias, é a idéia de que o setor atende a outros objetivos que nao a 
maximizapao de lucro, dentro das chamadas “obrigapoes do servipo público”. 
Isso contribuiria para que seus custos raram ente fossem verificados, justifican­
do as grandes perdas que posteriorm ente seriam cobertas pelo setor público.31

2 9 . D e w it ,  2 0 0 1

3 0 . S e g u n d o  d a d o s  da  O E C D  ( 1 9 9 8 b ) ,  e m  1 9 9 4 , as re c e ita s  d o  s e to r  fe r ro v ià r io  na F ranga , I tá lia  e E spa n ha  n a o  c o b r ia m  s e q u e r m e ta d e  d os  
c u s to s  o p e ra c io n a is .  N o  e n ta n to ,  C a n to s  e M a u d o s  (2 0 0 1 )  a c re d ita m  q u e  a p ro d u t iv id a d e  d as  c o m p a n h ia s  fe r ro v iá r ia s  e u ro p é ia s  c re sce u  
n o ta v e lm e n te  d u r a n te  o  p e r ío d o  d e  re g u la g a o  ( in ic io  d o s  a n o s  1 9 5 0  a té  in ic io  d o s  a n o s  1 9 9 0 ) .  Sua d e te r io ra g a o  f in a n c e ira  se ria  e x p lic a d a  
m u ito  m a is  p o r  p ro b le m a s  de  re a liz a g a o  d e  re c e ita s  (d e v id o  a c o n t ro le s  d e  ta r ifa s ,  n ív e is  d e  s e rv ig o s , d e c is o e s  d e  in v e s t im e n to ,  e tc .)  d o  
q u e  p o r  in e f ic ie n c ia s  re la t iv a s  a c u s to s .

3 1 . O E C D , 1 9 9 8 b .
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Assim, duas características que o aparato regulatório deve possuir para estim u­
lar a eficiencia do setor de transportes terrestres sao a garantia da abertura do 
setor ao capital privado e a garantia da transparencia dos custos das “obriga- 
çoes do serviço público”.

D e fato, a hipótese de que a privatizaçao no setor de transportes — e, de 
form a mais ampla, a liberalizaçao da entrada — eleva a eficiencia e a qualidade 
dos serviços prestados pelo setor é sustentada por vários estudos em píricos.32 
A  liberalizaçao dos preços, em piricam ente, tam bém  se revelou benéfica ao 
setor de transportes terrestres. N os estudos apresentados por Boylaud e N ico- 
letti (2001), a liberalizaçao de preços sempre se associou a posteriores incre­
m entos de eficiencia, qualidade e produtividade. Além disso, sem pre ocorre- 
ram  declínios de preços após sua liberalizaçao.

O s transportes terrestres geram externalidades — como emissao de polu- 
entes, poluiçao sonora e segurança — que podem  justificar certa regulamenta- 
çao.33 C om o os custos com  poluiçao do ar e sonora nao afetam diretam ente o 
orçam ento  das transportadoras, elas possuem  pouco ou n en h u m  incentivo 
para reduzi-los. Assim sendo, fazem-se necessárias medidas que restrinjam  es­
ses custos gerados pelas firmas de transportes terrestres, como sobretaxas para 
cam inhoes mais poluentes.

Porém, parece nao serem necessários aparatos regulatórios específicos para 
se garantir a segurança em transportes terrestres. Estudos empíricos m ostram  
que a liberalizaçao em transportes terrestres aum enta — ou, pelo m enos, nao 
d im inui — a segurança no setor. K rohn (1998) aponta que, após a desregula- 
m entaçao, nos anos 1980, das ferrovias dos Estados Unidos, o índice de aci- 
dentes por to n /k m  reduziu-se significativam ente. U m a das razoes para isso, 
segundo o autor, seria o aum ento da com petiçao no setor.

Alexander (1992) argum enta que a desregulamentaçao do transporte ro- 
doviário nos Estados U nidos na década 1980 reduziu as taxas de m ortos e 
feridos nas estradas, apesar do aum ento do tráfego, com  o m aior núm ero de 
participantes no setor. Para o autor, é provável que a reduçao dos salários tenha 
perm itido  às empresas d ispor de recursos para oferecer aos m otoristas mais 
equipam entos e capacitaçao adicional com  vistas à m elhoria da segurança.

A  regulaçao do setor de transportes terrestres no Brasil im pede que ele se 
torne mais eficiente e com petitivo. As restriçoes à entrada existentes tanto  no 
setor de transporte ferroviário (necessidade de autorizaçao governam ental para

3 2 . Ver, p o r  e x e m p lo ,  L a w to n - S m ith  ( 1 9 9 5 )  e as re s e n h a s  d e  v a r io s  e m  B o y la u d  &  N ic o le t t i  (2 0 0 1 ) .

3 3 . B o y la u d  e N ic o le t t i ,  2 0 0 1 .  Para  e s tim a t iv a s  de  c u s to s  c o m  p o lu ig ä o  d o  a r  e s o n o ra ,  ve r, p o r  e x e m p lo ,  o s  t ra b a lh o s  d e  L a w to n - S m ith  
(1 9 9 5 ) ,  F o rk e n b ro k  ( 2 0 0 1 )  e D ie k m a n n  (1 9 9 0 ).

2 2 2 A  A lca  e  o  Brasil: u m a c o n tr ib u iç â o  a o  d e b a te



atuar no setor) quanto  no de transporte rodoviário (discriminaçao ao capital 
estrangeiro) lim itam  a com petiçao no setor, nao estim ulando a eficiencia e a 
inovaçao das firmas presentes no m ercado. Ao contràrio, os Estados Unidos e o 
C anadá realizaram várias reformas regulatórias em seus setores de transportes 
terrestres, liberalizando a entrada e os preços e estim ulando, assim, a eficien­
cia do setor. Cabe ressaltar, no entanto, que ainda perduram  discriminaçoes ao 
capital estrangeiro, especialm ente nos Estados U nidos.34 Desse m odo, levan- 
do-se em consideraçao o aprendizado de firmas brasileiras e nao-brasileiras de 
transportes terrestres em seus contextos regulatórios de origem, pode-se pre­
sum ir a presença de vantagens competitivas “específicas a firmas” no caso das 
nao-residentes. Afinal, estando, na base, expostas a um a com petiçao mais acir- 
rada em um  setor em que, conform e a lite ra tu ra  especializada, o am biente 
concorrencial desregulam entado tem  sido potencializador de capacidades, a 
eventual supressao de barreiras regulatórias à participaçao de estrangeiros em 
mercados locais poderá tornar favorável o cálculo quanto  ao IED  no Brasil, na 
perspectiva das empresas norte-am ericanas e canadenses. A  recíproca nao é 
verdadeira, um a vez que nao apenas — como no caso dos seguros-saúde — po- 
dem  persistir barreiras infrafederais à operaçao de firmas brasileiras nos merca­
dos norte-am ericanos e canadenses, com o tam bém  as empresas do Brasil no 
m ínim o nao estao adaptadas a operar em um  contexto de desregulamentaçao.

Pode ser que as vantagens tecnológicas e financeiras de empresas nao-brasi- 
leiras nao sejam suficientes para compensar vantagens idiossincráticas de outra 
natureza por parte das concorrentes locais (conhecimento acumulado na gestao 
da mao-de-obra, no processo de adequaçao de produtos, etc.). N o que depende, 
porém , da regulaçao, sua harmonizaçao e liberalizaçao encontrariam  empresas 
estrangeiras mais adaptadas a funcionar em tal contexto. Conform e a literatura 
sobre transportes terrestres e sua regulaçao, a experiencia acum ulada no am bi­
ente dos EUA e do Canadá teria tudo para se tornar ativo “específico a firmas”.

4 .4  Serviços profissionais

O  tipo de regulaçao que assegura a qualidade dos serviços profissionais prestados 
vai depender, em prim eira instancia, do tipo de cliente que dem anda o serviço.35

Os serviços profissionais podem  ser classificados como: (i) serviços voltados 
principalm ente para grandes corporaçoes empresariais e (ii) serviços voltados 
basicamente para clientes individuais. N o prim eiro tipo, incluem-se atividades 
como propaganda, pesquisa de mercado, contabilidade e auditoria, serviços le- 
gais, serviços de arquitetura e engenharia, processamento de dados e geraçao de

3 4 . O EC D , 2 0 0 0 .

3 5 . Idem .
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softwares. A  segunda categoria engloba serviços profissionais nas áreas de saúde 
e educaçao, prestados por médicos, enfermeiros e professores, entre outros.

As grandes corporaçoes possuem conhecim ento que lhes perm ite julgar a 
qualidade dos serviços que lhes sao oferecidos. Possuem, tam bém , grande po­
der de negociaçao jun to  aos provedores de serviços profissionais. Essas duas 
qualidades conferem  às grandes corporaçoes, portan to , grande capacidade de 
autoproteçao, perm itindo-lhes dem andar serviços de alta qualidade dos p ro ­
vedores de serviços profissionais.36

Clientes individuais, por sua vez, nao sao tao capazes de julgar adequada- 
m ente a qualidade dos serviços que lhes sao oferecidos e nao possuem grande 
poder de negociaçao jun to  a provedores de serviços profissionais. É necessàrio, 
portan to , que haja certo grau de com petiçao entre tais provedores de serviços 
profissionais para clientes individuais, de m odo a assegurar a qualidade dos 
serviços por eles prestados.37

Portanto, o arcabouço regulatório voltado para serviços profissionais pres­
tados a grandes corporaçoes necessita nao m uito mais que garantir o livre co- 
m ércio dos serviços, já que as grandes corporaçoes têm  poder para exigir a 
qualidade dos serviços prestados. Já no caso de clientes individuais, apesar de 
se beneficiarem da com petiçao de preços e de qualidade entre os provedores de 
serviços profissionais, sao necessárias algumas proteçoes regulatórias para ga­
ran tir  a qualidade dos serviços.38 Teoricam ente, há  certa incom patib ilidade 
entre a m anutençao da qualidade dos serviços prestados e a com petiçao entre 
os prestadores de serviços profissionais. Para garantir a qualidade dos serviços, 
podem  ser adotadas algumas m edidas regulatórias — restriçoes à en trada no 
mercado, inclusive de provedores estrangeiros, estabelecimento de preços m í­
nim os e restriçoes à realizaçao de propaganda e a associaçoes comerciais — que 
acabam  por reduzir o grau de com petiçao, resultando em m aiores preços e 
m enor oferta de serviços.39, 40

N o en tan to , nao é necessário — e m uito  m enos razoável — elim inar toda 
a com petiçao do setor para assegurar a qualidade dos serviços profissionais.

3 6 . O EC D , 2 0 0 0 .

3 7 . O E C D , 2 0 0 0 . C o rro b o ra n d o  essa id é ia , S te p h e n  (2 0 0 1 )  c o lo c a  q u e , na li te ra tu ra  e c o n ó m ic a , a re g u la ç â o  de  s e rv iço s  le g á is  n o rm a lm e n te  
ju s t if ic a - s e  p o r  p ro b le m a s  de  r isco  m o ra l e s e le ç â o  a d v e rs a , a d v in d o s  d a  a s s im e tr ia  d e  in fo rm a ç o e s  e n tre  p re s ta d o re s  e c o n s u m id o re s  de  
s e rv iç o s  le g a is .

3 8 . O EC D , 2 0 0 0 .

3 9 . Idem .

4 0 . A s  e v id ê n c ia s  e m p ír ic a s  s o b re  ta l p o n to ,  no  e n ta n to ,  sâ o  c o n tro v e rs a s . F e ld m a n  e B e g u n  (1 9 8 5 ) ,  p o r  e x e m p lo ,  c o n c lu íra m  q u e  a m a io r  
re g u la ç â o  d as  a t iv id a d e s  p re s ta d a s  p o r  o fta lm o lo g is ta s  n os  E s ta d o s  U n id o s  re d u z  a c o m p e t iç a o , a m p lia  os p re ç o s  e a u m e n ta  a q u a lid a d e  
d o s  s e rv iço s  p re s ta d o s . P o ré m , no  m e rc a d o  d e  s e rv iço s  le g a is , p o r  e x e m p lo ,  e s tu d o s  m ic ro e c o n o m é tr ic o s  n â o  s u s te n ta m  a h ip ó te s e  de  q ue  
re s tr iç o e s  à e n t ra d a  a u m e n ta m  a re n d a  d o s  p re s ta d o re s  d esse s  s e rv iç o s  (S te p h e n , 2 0 0 1 ) .
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Até porque vários estudos em píricos descartam  a existência de um a relaçao 
entre m enor com petiçao e m aior qualidade. Alguns até mesmo sustentam  que 
a dim inuiçao da com petitividade no setor de serviços profissionais aum enta os 
preços e reduz a qualidade dos serviços prestados.

A  O F T  (2001) coloca que restriçoes à oferta de serviços profissionais 
tende a elevar custos e preços e a in ib ir a inovaçao no setor. U m  estudo reali­
zado pela Industry Commission da A ustrália conclui que a perm issao de prá- 
ticas com petitivas nao reduz a qualidade dos serviços adquiridos pelos clien­
tes. A  O E C D  (2000), revisando onze estudos com parativos, m ostra que, em 
seis, a qualidade m ostrou-se neutra diante do grau de com petiçao, em dois a 
qualidade aum entou  com  as restriçoes à com petiçao e, nos outros três, caiu 
após a reduçao da competiçao. Sua conclusao geral é de que a m aior com peti- 
çao nao necessariamente reduz a qualidade dos serviços prestados.

D en tro  da hipótese de que um a m aior com petiçao no setor de serviços 
profissionais é benéfica (ou, ao menos, nao é nociva) à qualidade dos serviços 
prestados, restriçoes à realizaçao de propaganda poderiam  prejudicar o setor, 
um a vez que isso desestimula a com petiçao. Schroeter et alii (1987), estudan- 
do práticas de propaganda em 17 áreas m etropolitanas dos Estados Unidos no 
setor de serviços legais, concluíram  que a realizaçao de propaganda por parte 
de prestadores de serviços legais aum enta a com petiçao entre eles. A  O E C D  
(2000) chegou a conclusoes sem elhan tes, co n sta tan d o  que o an u n cio  de 
m enores preços atrai m aior volum e de clientes e reduz o custo fixo m édio. 
Assim, a firm a pode oferecer menores preços sem reduzir a qualidade dos ser- 
viços prestados. Bortolotti (2000) tam bém  coloca que a aboliçao de restriçoes 
à realizaçao de propaganda traz efeitos benéficos.

M esm o restriçoes baseadas em critérios de qualidade, para assegurar que 
apenas provedores mais qualificados atuem  no mercado, nao devem ser m uito 
rigorosas. Vários estudos, levantados em O E C D  (2000), concluíram  que, sob 
altos padroes de qualificaçao exigidos, cai a qualidade média dos serviços presta­
dos. Isso ocorre porque os consumidores, ao se depararem apenas com serviços 
de alto preço/qualidade, farao eles próprios os serviços, reduzindo a qualidade 
média dos serviços que sao prestados. Críticos da reserva de mercado apenas a 
profissionais altam ente qualificados apontam  que um a certificaçao seria mais 
benéfica que tal procedim ento, pois os preços dos serviços seriam menores (já 
que a oferta nao seria restrita) e a qualidade seria razoavelmente m antida.41 ■ 42

4 1 . K le in e r, 2 0 0 0

4 2 . N a  e n tra d a  re g u la d a  p o r  c e r t if ic a g ä o , q u a lq u e r  p esso a  p o d e  a tu a r  no  m e rc a d o , m a s  há u m  ó rg a o  re g u la d o r  q u e  a d m in is tra  u m  e x a m e  
d e  q u a lif ic a g ä o  e c e r t if ic a  o s  a p ro v a d o s , d iv u lg a n d o  se u  n ív e l d e  h a b il id a d e  o u  c o n h e c im e n to .
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A  questao-chave, portanto, é relaxar as restriçoes à competiçao que nao sao 
necessárias para m anter a qualidade dos serviços profissionais.43 A  presença de 
restriçoes justifica-se em quatro situaçoes: se servirem ao interesse publico, se 
servirem ao progresso econòmico, se os beneficios forem divididos com os con­
sumidores e se nao eliminarem a competiçao.44 Os entraves à competiçao consi­
derados inuteis para a qualidade dos serviços enquadram-se em quatro tipos:45

•  R estr içoes a en trada e acesso . Os controles à entrada podem  se dar em 
dois níveis: a determ inaçao de quem  pode obter a licença para atuar e a 
determ inaçao das escolas cujos diplom ados sao aceitos como profissio­
nais habilitados a atuar na profissao. É pouco provável que seja necessá- 
rio u tilizar am bos os níveis para  assegurar a qualidade dos serviços. 
Com binadas com  restriçoes aos tipos de serviços que podem  ser oferta­
dos, barreiras à entrada tam bém  inibem  a com petiçao na form a de no- 
vos produtos e/ou provedores.

•  R estr içoes à c o m p etiça o  p o r  p reços. O  estabelecimento de taxas m íni­
mas a serem cobradas por serviços profissionais prestados im pede que os 
provedores realizem um a com petiçao de preços entre si.46 Em  alguns 
lugares, com o nos Estados U nidos, por exemplo, mesm o o estabeleci- 
m ento de taxas máximas é considerado anticom petitivo, pois o uso de 
escalas m áxim as poderia  tornar-se justificativa para  m an ter os preços 
acima dos preços competitivos.

•  R estr içoes à realizaçao de p rop agan d a  n a o -en g a n o sa . A  propaganda é 
um  im portante meio para inform ar os consum idores a respeito de novos 
produtos, serviços e provedores. Portan to , ela encoraja a inovaçao e a 
nova entrada. Restriçoes à realizaçao de propaganda nao-enganosa de- 
sestim ulam  a inovaçao e a com petitividade no setor.

•  R estr iço es a form as a ltern ativas d e p rà tica  d o s  serv iços. Em  serviços 
profissionais, relaçoes de corporaçao, franchising e até mesmo estabeleci- 
m ento  de filiais sao freqüen tem ente  pro ib idos. Relaçoes de parceria, 
corporaçao e emprego com  nao-praticantes da profissao tam bém  sofrem 
sérias restriçoes. E m  várias situaçoes, essas restriçoes fo ram  relaxa­
das, pois im pedem  a form açao de estru tu ras  de custo  m ais efic ien­
tes. Restriçoes a parcerias entre profissionais locais e estrangeiros sao 
im portantes obstáculos à com petiçao internacional.

4 3 . O EC D , 2 0 0 0 .

4 4 . OFT, 2 0 0 1 .

4 5 . O EC D , 2 0 0 0 .

4 6 . A rg u m e n ta ç a o  s e m e lh a n te  é d e s e n v o lv id a  p o r  B o r to lo t t i  {2 0 0 0 ) .
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Portanto, o arcabouço regulatorio que incentiva m aior eficiencia dentro 
do setor de serviços profissionais é aquele que assegura a qualidade dos serviços 
prestados a pequenos clientes, mas sem estabelecer restriçoes que prejudiquem  
a com petiçao do setor e que levem a um a m enor qualidade dos serviços presta­
dos. Em  suma, as restriçoes devem se circunscrever ao m ínim o necessário para 
atingir os objetivos de proteçao ao consum idor.47

U m a análise comparativa dos principais traços da regulaçao dos segmentos 
de serviços profissionais em questao nos Estados Unidos, no Brasil e no Canadá 
revela que, em quase todos os casos, há um  certo número de atividades reservadas 
exclusivamente a profissionais qualificados da área. Isso representa um a desvanta- 
gem em com um  para firmas de serviços profissionais de todos os países, já que elas 
nao competem com profissionais de outras áreas. A  exceçao fica para as firmas de 
serviços contábeis do Canadá, onde os principais tipos de auditoria (estatutária, 
do setor público, de fusoes e análise de insolvencia) sao realizados tam bém  por 
profissionais de outras áreas que nao necessariamente da contabilidade.

A  qualificaçao m ínim a exigida para que provedores de serviços profissio- 
nais possam atuar é m uito m aior nos casos canadense e norte-am ericano que 
no brasileiro. N orm alm ente , nos Estados U nidos e no C anadá, além de um  
núm ero m ínim o de estudos universitários, exige-se que o profissional possua 
tam bém  alguns anos de experiencia profissional (o que, em nenhum  caso, é 
exigido no Brasil) e aprovaçao em exame de qualificaçao.

A  configuraçao desse fato em um a vantagem  com petitiva das firmas de 
serviços profissionais canadenses e norte-am ericanas frente às brasileiras vai 
depender essencialmente da possibilidade de os benefícios gerados pela m aior 
qualidade dos serviços suplantarem  os custos, representados pelos maiores preços 
dos serviços. Provavelmente as firmas canadenses e norte-am ericanas terao mais 
vantagens frente a m ercados/clientes de m aior poder aquisitivo.

As firmas canadenses de serviços de engenharia apresentam  clara vanta- 
gem em relaçao às de outros países, no que tange ao aprendizado dentro de 
contextos regulatorios mais potencializadores de capacidades por meio da con­
correncia plena. Afinal, a regulaçao desse setor no país nao im poe quaisquer 
restriçoes à realizaçao de propaganda, formas de estabelecimentos, tarifas co­
bradas e práticas, restriçoes que costum am  ser nocivas às firmas de serviços 
profissionais. D o m esm o m odo, as firmas de serviços contábeis brasileiras se 
beneficiam da ausencia dessas restriçoes, presentes em certo grau nos Estados 
Unidos e no Canadá. Por fim, as firmas de serviços legais brasileiras sao preju- 
dicadas pelas restriçoes à realizaçao de propaganda, ausentes em outros países.

4 7 . OFT, 2 0 0 1 .
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O  exame dos arcabouços regulatórios nacionais no Brasil, nos EUA e no C ana­
dá referentes aos serviços abordados aqui — passíveis de caracterizaçao atual 
como “nao-comercializáveis” e de baixa penetraçao de investim entos externos 
diretos — perm itiu-nos concluir o seguinte:

• O  peso das regulam entaçoes diferenciadas, com o fontes de vantagens 
com petitivas nacionalm ente d istin tas para  em presas brasileiras, cana- 
denses e norte-am ericanas em um  contexto pós-Alca, varia significativa­
m ente nos serviços, a julgar pela am ostra aqui abordada;

• N o caso dos seguros de crédito à exportaçao, por exemplo, a eventual conver- 
gência regulatória nao mudará substancialmente as posiçoes competitivas atuais;

• N o seguro-saude, o aprim oram ento da qualidade e o forte conteudo de 
exigências já contidas nos arcabouços regulatórios dos EUA e do Canadá 
têm  ensejado aprendizado cum ulativo pelos participantes em seus m er­
cados, o que tende a lhes conferir crescentes “vantagens específicas a 
firm as”, em relaçao ao quadro  ainda em desenvolvim ento  no Brasil. 
Tais vantagens se farao presentes tanto m aior seja a convergência regula- 
tória em direçao ao padrao norte-am ericano e tanto  m enores sejam as 
barreiras à operaçao de firmas estrangeiras;

• N os transportes terrestres, revela-se ainda um a vantagem  para firmas 
norte-am ericanas e canadenses oriunda das diferenças regulatórias, ain­
da que por motivo oposto ao do caso de seguros-saude. O  aprendizado 
específico a suas firmas vem sendo positivam ente afetado por um  qua­
dro regulatório em que a concorrência plena tem  sido estim ulada e as 
barreiras à entrada, para os agentes económicos locais, nao sao acentua­
dam ente elevadas po r dispositivos legais e regulamentares;

• A  m aior concorrência nesses segm entos se dá mesmo com  as barreiras 
colocadas em term os de requisitos para a entrada nos mercados de servi­
ços dos EUA e do C anadá, sob a form a de exigência de reconhecim ento 
local de qualificaçoes e demais aspectos, com  ou sem restriçoes explícitas 
à operaçao de agentes estrangeiros;

• Essas restriçoes nem  sem pre se revelam sob formas diretas no àm bito 
federal, mas apenas nas instàncias infrafederais, tratando-se de aspecto 
relevante a ser considerado pelos negociadores brasileiros;

• Vantagens/desvantagens decorrentes das atuais diferenças regulatórias e 
transportadas ao contexto de hom ogeneidade nao serao necessariamente 
mais fortes que aquelas de origem financeira ou tecnológica; mas

5 CONSIDERAÇÔES FINAIS
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• Finalm ente, tudo indica que, para a com petitividade das firmas brasilei­
ras, poderá ser crucial o tem po disponível para sua adaptapao ao eventu­
al novo contexto regulatório associado a Alca. A  ausencia de tem po ou o 
retardam ento na readequapao poderá ser bastante prejudicial.
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OS AGENTES EC O N Ó M ICO S EM PROCESSOS DE IN T E G R A D O  
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1 INTRODUÇÂO

Desde o trabalho de V iner (1950), a análise dos efeitos dos processos de inte- 
graçao entre duas economias tem, tradicionalm ente, se concentrado em iden­
tificar os efeitos — sobre a balança comercial e a estrutura produtiva dos países 
envolvidos — derivados da reduçao ou eliminaçao das barreiras comerciais.

Os dois conceitos básicos propostos por Viner — criaçao de comercio (surgi- 
m ento de novas atividades no comercio entre os países envolvidos) e desvio de 
comercio (reduçao de importaçoes de itens ofertados por terceiros países) — per- 
m anecem  norteando a m aior parte das análises. Assim, pode-se dizer que um  
processo de integraçao pode ser considerado benefico do ponto de vista social 
quando o primeiro efeito supera o segundo, em um  horizonte de tempo aceitável.

A  avaliaçao ex-ante das conseqüências de um  exercício de integraçao ten­
de, portan to , a identificar esses dois efeitos, a partir, basicamente, da simula- 
çao dos efeitos derivados da reduçao ou elim inaçao das barreiras comerciais 
entre os países participantes desse exercício.

Esse tipo de enfoque está baseado em alguns supostos, um  dos quais o de 
que o comercio internacional tem  lugar entre empresas distintas, nos diversos 
países. A  produçao  de cada item  é feita em um a p lan ta  produtiva, em um  
dado país. O s ganhos obtidos passam a com por a renda nacional do país em 
que cada em presa está sediada, e assim os países passam a atuar em apoio a 
suas unidades mais competitivas, em contraposiçao às unidades mais com pe­
titivas dos demais países.1

N o  en tan to , a literatura  sobre empresas transnacionais tem  cham ado a 
atençao para alguns aspectos das relaçoes entre m atriz e subsidiárias que qua-

*  A s  o p in io e s  e x p re s s a s  a q u í s a o  d e  in te ir a  r e s p o n s a b il id a d e  d o s  a u to re s ,  n a o  re f le t in d o  n e c e s s a r ia m e n te  a p o s ig a o  d a s  i n s t i t u y e s  
m e n c io n a d a s . O s  a u to re s  a g ra d e c e m  à S ecex  o  a c e s s o  à b ase  d e  d a d o s  d e  e m p re s a s  e x p o r ta d o ra s  e a R o g é r io  B o u e r i M ira n d a ,  L e a n d ro  
M a g a lh a e s  e P a u lo  R o b e rto  da  S ilva  Jr. p e la  a ju d a  n o  p ro c e s s a m e n to  d o s  d a d o s .

1. M a rk u s e n  e V e n a b le s ,  (1 9 9 5 ) .



lificam a propriedade e a atualidade de tal suposto. Isso tem  dado origem a 
todo um  ram o da teoria de com ercio in ternacional, associado às transaçoes 
intrafirm as. N o entanto, sua relaçao com as análises de processo de integraçao 
regional nao tem  sido devidam ente explorada.

N este trabalho, fazemos um  esforço para aproxim ar esses dois campos 
teóricos a partir da análise da orientaçao geográfica das principais empresas 
exportadoras brasileiras, com  inferencias para os possíveis efeitos da criaçao de 
um a área de livre comercio hemisférica. O  argum ento é de que, se as empresas 
exportadoras de capital externo têm  interaçao com ercial com  suas matrizes, 
entao há argum entos para qualificar os resultados dos exercícios que procuram  
estimar a m agnitude da criaçao e desvio de comercio associados à Alca.

A  hipótese básica do trabalho é verificar se as empresas de capital estran- 
geiro com  transaçoes comerciais com  o resto do m undo tendem  a concentrar 
suas exportaçoes e im portaçoes com  o país de origem do capital, mais que com 
outros países. Caso essa hipótese possa ser com provada, existiriam  argum en­
tos que fazem supor que as estim ativas de criaçao e desvio de com ércio a 
p artir da d istribuiçao setorial das barreiras com erciais deveriam  ser qualifi- 
cadas pelo papel desem penhado pelos agentes económ icos atuantes em cada 
setor. A  preocupaçao que norteia nossa análise está ancorada no processo de 
negociaçoes para a formaçao da Alca, mas, por tratarm os do caso das principais 
empresas exportadoras brasileiras, ela é tam bém  de utilidade geral para quali­
ficar exercícios de simulaçao de criaçao e desvio de comércio.

A  m etodologia de análise consiste na estimaçao de modelos econom étri- 
cos probabilísticos para  verificarm os os determ inan tes das exportaçoes das 
maiores empresas brasileiras no período 1995 a 2000. O  enfoque econom étri- 
co perm itirá  analisar a probabilidade de um a determ inada em presa exportar 
para o país de origem de seu capital ou para um  bloco específico de comércio.

O  trabalho compoe-se de cinco seçoes. Seguindo-se a esta Introduçao, a 
seçao 2 ilustra a racionalidade do argum ento, e a seçao 3 descreve como foram 
processadas as informaçoes primárias. A  seçao 4 discute os resultados, ao passo 
que seçao 5 apresenta algumas conclusoes.

2 RACIONALIDADE

A  explicaçao teórica para os fluxos de comércio internacional a partir da dispo- 
nibilidade de fatores produtivos nos diversos países já há algum  tem po tem  se 
m ostrado insuficiente. Desde a década de 1950, o reconhecim ento de que a 
m aior parte do com ércio in ternacional de bens consiste do intercam bio de 
p rodu tos industrializados e ocorre entre países desenvolvidos deu origem  a
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proposiçoes alternativas, que procuram  explicar o comercio desse tipo de pro- 
dutos. As formulaçoes a partir de um  “ciclo do p rodu to”2 ou do hiato tecnolò­
gico entre países3 sao dois dos exemplos mais expressivos.

M ais recentem ente, o enfoque teòrico que associa organizaçao industrial 
e teoria do com ercio (a cham ada “nova teoria de com ercio”) foi um  avanço 
m etodològico.4 Tal enfoque permitiu explorar linhas explicativas para os resulta­
dos associados, por exemplo, a empresas transnacionais e às relaçoes comerciais 
entre matriz e subsidiárias, ao considerar elementos como rendimentos crescentes 
de escala, concorrência im perfeita e diferenciaçao de produtos.

A  incorporaçao desses elementos — rendim entos crescentes de escala, con­
corrência im perfeita e diferenciaçao de produtos — à análise perm ite, por exem­
plo, conceber que haja especializaçao no comercio em produtos que nao cor- 
respondem  à dotaçao relativa de fatores produtivos, do mesmo m odo que dao 
m argem  a processos produtivos com plem entares, entre plantas produtivas si­
tuadas em países distintos, levando à intensificaçao de transaçoes intrafirm a, à 
diferença do postulado pela teoria tradicional. O  argum ento básico é de que, 
para certos tipos de produtos, a integraçao vertical internacional dos processos 
produtivos pode ser um a precondiçao para a eficiência produtiva.

Esse tipo de situaçao requer a identificaçao dos atributos que tornam  as 
transaçoes in ternas à firm a mais rentáveis do que as transaçoes com  outras 
empresas. C om  freqüência, os argum entos estao relacionados aos requerim en- 
tos — no processo produtivo — de trabalhadores com  alto grau de especializa- 
çao e/ou à hipòtese de que a venda de produtos aos consum idores externos 
dem anda mais do que sim plesm ente o processam ento industrial do produto , 
envolvendo, adicionalm ente, serviços de apoio tecnico.

Resultado sem elhante pode ser determ inado, por exemplo, a partir dos 
efeitos de barreiras à m ovim entaçao internacional dessa m ao-de-obra especia­
lizada, ou da existência de diferenças na legislaçao relativa a patentes, licencia- 
m ento e outras formas de operaçao por parte de grandes firm as.5

O  aspecto relevante e que a existência de barreiras ou de requerimentos desse 
tipo para o processo de produçao ou comercializaçao eleva os custos de um a empre­
sa. A  empresa precisa controlar, em outro país, próximo aos consumidores, ativida- 
des que diferem do processo produtivo como tal. Isso impoe a necessidade de lidar 
com esse tipo de serviço no país de origem e no outro país, se a empresa pretende

2. V e rn o n , 1 9 6 6 .

3 . P osner, 1 9 6 1 .

4 . H e lp m a n  e K ru g m a n , 1 9 8 5 .

5. E x e m p lo s  de  m o d e lo s  nessa  l in h a  sa o  os d e  M a rk u s e n  e M a s k u s  ( 1 9 9 9 )  e B a ld w in  (1 9 8 8 ).
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operar em ambos os mercados. Assim, pode vir a ser relativamente mais barato e 
eficiente para a grande empresa operar essas etapas internamente, sobretudo no caso 
de atividades que sao específicas à empresa.6 Isso dá origem a transaçoes de tipo 
interno à firma, mesmo entre unidades localizadas em territórios nacionais distintos.

Cabe ressaltar que esse tipo de procedim ento nao é universal e se aplica 
apenas (ou com mais intensidade) a alguns tipos de produtos: em geral, àqueles 
produtos e serviços que dem andam  mais intensam ente m ao-de-obra altamente 
especializada. Assim, por exemplo, estudo recente da O C D E  indica que o per- 
centual de transaçoes intrafirm a tende a ser elevado (acima de 50% do total das 
transaçoes internacionais das empresas) nas indústrias farmaceutica, de com pu­
tadores, semicondutores e veículos automotores. O  mesmo estudo encontra per- 
centuais inferiores a 10% para as indústrias de aço e vestuário.7

A  conclusao é de que — confirmando a racionalizaçao apresentada acima -  
as empresas das indústrias intensivas em conhecimentos científicos e produçao 
em larga escala dependem  mais de insumos de alta tecnologia, alta qualidade, 
alto grau de capacitaçao dos trabalhadores e peças e com ponentes altam ente 
especializados. Sua aquisiçao tem  elevado valor estratégico para as empresas, de 
m odo que elas preferem m anter controle direto sobre a provisao desses insumos, 
por meio de investimento direto e de transaçoes internas à empresa.

3 METODOLOGIA

3.1 Dados

Em piricam ente, os dados sobre transaçoes intrafirm a sao disponíveis de forma 
sistemática apenas para os Estados U nidos — a partir da publicaçao, pelo D e­
partam ento  de C om ércio , dos dados de com ércio das empresas am ericanas 
com  suas subsidiárias — e para o Japao. As estimativas situam  o comércio in tra­
firm a com o correspondendo a entre 30%  e 40%  do comércio externo total 
dos Estados Unidos.

N o Brasil, apenas a partir do Censo do Capital Estrangeiro de 1995, feito 
pelo Banco Central, foi possível ter alguma idéia da dimensao relativa desse tipo 
de transaçoes (em torno de 20% ), em bora nao desagregada por setor.8

Estudo recente realizado pela Secretaria da Receita Federal a p artir de 
am ostra das seis maiores empresas exportadoras e sete maiores im portadoras

6 . P o r e x e m p lo ,  n o  c a s o  d e  e m p re s a s  q u e  d e tê m  o  m o n o p o l io  d a  p a te n te  d a  m a té r ia - p r im a  o u  d o s  c o m p o n e n te s  e d o  p r o d u to  f in a l  
( fa rm a c é u t ic a ,  p r o d u to s  d e  in fo r m á t ic a ) .

7 . O C D E , 1 9 9 6 . R e s u lta d o s  s e m e lh a n te s  a os  a p re s e n ta d o s  e m  B o n tu r i e F u k a s a k u  (1 9 9 3 ) .  A lg o  nessa lin h a  fo i e n c o n tra d o  ig u a lm e n te  p ara  
as re la ç ô e s  c o m e rc ia is  e n tre  e m p re s a s  ja p o n e s a s  e s u as  s u b s id iá r ia s ,  e m  T a k e u c h i (1 9 9 0 )

8 . O  s e g u n d o  C e n so  d o  C a p ita l E s tra n g e iro  in d ic o u  q u e  esse  t ip o  d e  c o m é rc io  a t in g iu ,  e m  2 0 0 0 ,  U S $  21 b ilh o e s , c o r re s p o n d e n d o  a 3 8 %  
d o  to ta l  e x p o r ta d o . D o  la d o  d as  im p o r ta ç o e s , o  v a lo r  p a s s o u  d e  U S$ 8 ,5  b ilh o e s  p a ra  U S$ 1 8 ,2  b ilh o e s  n o  m e s m o  p e r ío d o , re p re s e n ta n d o  
re s p e c t iv a m e n te  1 7 %  e 3 3 %  d o  v a lo r  im p o r ta d o  e m  1 9 9 5  e 2 0 0 0 .
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brasileiras confirm a em parte a concentraçao setorial das transaçoes intrafir­
ma: os percentuais sao mais elevados, entre as primeiras, na fabricaçao e m on- 
tagem de veículos autom otores e no comércio atacadista, e, entre as im porta­
doras, na fabricaçao de produtos quím icos e de m áquinas e equipam entos.9

A  inexistencia de inform açoes detalhadas po r setores ou em presas no 
caso brasileiro é certam ente um a dificuldade para pesquisas sobre com ércio 
intrafirm a. U m a alternativa m etodologica alternativa foi adotada por B aum ann 
(1995), e é esse o enfoque utilizado aqui. D ada a falta de inform açoes espe­
cíficas, supom os que exista um a relaçao estreita entre a propriedade do capi­
tal de um a em presa e os canais de comercializaçao de sua produçao no país 
de origem  do capital. Assim, para um a em presa cujo capital é p reponderan ­
tem ente  originário  de um  país A, suas transaçoes com erciais com  esse país 
devem  ser, essencialm ente, com  a m atriz  da em presa e com  os canais de 
com ercializaçao que a m atriz utiliza em A, sendo as transaçoes com  tercei- 
ros, se existentes, em grau m uito reduzido. Esse nao é certam ente o conceito 
de com ércio intrafirm a, mas é a m elhor aproxim açao em pírica, em vista da 
disponibilidade de dados.

Para a análise, foi possível contar com  tabulaçao especial fornecida pela 
Secretaria de Com ércio Exterior (Secex), com  dados das mil maiores empresas 
exportadoras do Brasil em 1995 e 2000. Cada firm a foi identificada pela sua 
inscriçao jun to  ao Cadastro N acional da Pessoa Jurídica (C N PJ), de form a que 
empresas de um  mesmo grupo, mas com  CN PJs distintos, foram consideradas 
separadam ente .

C om o a dim ensao relevante para análise é a propriedade do capital das 
empresas, foi feita a identificaçao da propriedade de capital para essas em pre­
sas, a partir de informaçoes sobre o país de origem do capital de cada empresa, 
com  base nos sites das empresas na In ternet e em publicaçoes especializadas.10

As informaçoes disponíveis constavam , portan to , da propriedade do ca­
pital, dos valores das exportaçoes em 2000 (discriminadas por país de destino 
das vendas por produtos), das exportaçoes e mercado de destino por empresas 
e p rodutos para o ano de 1995, e das im portaçoes (por país de origem  das 
im portaçoes de cada produ to) realizadas pelas m il m aiores exportadoras no 
ano 2000 .11 Essas empresas foram  responsáveis por cerca de 84%  do total das 
exportaçoes brasileiras nesse período.

9 . SRF, 2 0 0 2 .

1 0 . C o m o  o  Guia In te rinves te  M il m aiores empresas brasileiras, p u b lic a d a  p e la  G a z e ta  M e rc a n t i l .  O  c r i tè r io  b á s ic o  fo i c la s s if ic a r  c o m o  
e s tr a n g e ir a s  as e m p re s a s  c o m  c o n t ro le  e x te rn o  d e  p e lo  m e n o s  2 5 %  d o  c a p ita l  e /o u  m a io r  p a r te  d o  c a p ita l  v o ta n te .

1 1 . E x p o rta ç o e s  e im p o r ta ç o e s  e m  v a lo re s .
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D e posse dessas inform apoes, procedeu-se à concatenapao dos dados. 
Foram  obtidos valores das exportapoes, em 1995, para 459 empresas e valores 
de im portapao, em 2000 , para  291 em presas. O  setor de atuapao de cada 
empresa foi definido a partir da “Tabela de Códigos e Descripoes” da Classifi- 
capao Nacional de Atividades Económicas — CN A E. Foi possível identificar o 
setor de atuapao de 768 das mil empresas.

Os dados relativos ao patrim ònio líquido das empresas (1995 e 2000) e às 
suas receitas líquidas (para os mesmos anos) foram coletados da edipao anual da 
publicapao M il maiores empresas brasileiras, da Gazeta M ercantil. Foram obtidas 
informapoes de 356 empresas quanto à sua receita líquida em 1995 e de 435 
quanto à sua receita líquida em 2000. Em  relapao ao patrim ónio líquido das 
empresas, foram obtidas 318 informapoes para 1995 e 404 para o ano 2000.

A  m aior dificuldade na identificapao dos valores de receita e patrim ònio 
líquido foi que aquela publicapao agrega as várias empresas com C N PJ diferente 
em um a só holding, enquanto os dados da Secex sao desagregados por unidades 
produtivas. A  solupao encontrada foi dividir os totais de receita líquida e patri­
m ònio líquido entre as diversas empresas de um  mesmo grupo, nesses casos.

3 .2  Estatísticas

A  tabela 1 resume as informapoes básicas para

TABELA 1
Totais de informapáo por variável

cada variável.

Variável N° de informapoes

Exportares 2 0 0 0 1.000
Exportapoes 1995 459
Importapoes 2000 291
Receita líquida 2000 435
Receita líquida 1995 356
Patrimonio líquido 2000 318
Patrimonio líquido 1995 404
Setores Económicos 768
Empresas com todas as informapoes 55

Os gráficos 1 e 2 m ostram  a distribuipao das exportapoes e importapoes 
realizadas pelas mil maiores empresas exportadoras, de acordo com  o país de 
origem do capital controlador.
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GRÁFICO 1
Brasil -  M il maiores empresas exportadoras em 2000: 
d is trib u id o  das e x p o rta re s  por origem de capital

GRÁFICO 2
Brasil -  M il maiores empresas exportadoras em 2000: 
d istribu ido  das importa^öes por país de origem do capital
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Em bora a m aior parte das exportapoes da am ostra seja realizada por em­
presas nacionais, as empresas com  capital originário dos EUA, da A lem anha e 
da Itália  ocupam  posipao de destaque nesse quesito. D e m odo sem elhante, 
observa-se forte concentrapao no valor im portado, sendo mais de tres quartos 
das im portapoes efetuadas por empresas nacionais (mais da m etade), estadu­
nidenses e alemas.

A  tabela 2 m ostra o núm ero de empresas por país de origem do capital 
controlador. H á  um a forte concentrapao, entre as empresas estrangeiras do 
grupo das maiores exportadoras, de empresas com  capital originário dos Esta­
dos U nidos, da A lem anha e da Franpa (dois terpos das 228 estrangeiras).12

T A B E L A 2
Número de empresas por país

País N° de empresas
Brasil 660
EUA 82
Alemanha 43
Franga 22
Japao 19
Suíga 18
Itália 15
Canadá 2
Bermudas 15
Reino Unido 12

Q uando  consideradas as exportapoes por setor, observa-se razoável con- 
centrapao: as quatro principais atividades económicas — “alimentos e bebidas”, 
“metalurgia”, “veículos” e “minerais metálicos” — sao responsáveis por mais da 
m etade das vendas ao exterior, e os doze maiores setores respondem  por mais 
de 90%  do total exportado da am ostra, como pode ser visto no gráfico 3.

D o lado das importapoes da am ostra, dois terpos delas foram realizadas 
por empresas que operam  nos setores de veículos e autopepas, quím ica e petro­
quím ica, eletrodom ésticos e metalurgia.

12 . N a o  fo i p o s s ív e l c o n s e g u ir  m a io re s  in f o r m a l e s  s o b re  a q u e la s  e m p re s a s  c o m  c a p ita l re g is t ra d o  c o m o  d e  o r ig e m  n as  B e rm u d a s . 
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GRAFICO 3
Brasil -  M il maiores empresas exportadoras em 2000: 
distribuiçâo das exportaçôes por setor econòmico

Calçados e couros 
4%

Refino de petróleo 
4%

Materials eletrónicos 
5%

Máquinas e equipamentos 
5%

Papel e celulose 
6%

Produtos químicos 
8%

Outros eq. de transporte 
8%

Minerais metálicos 
10%

Alimentos e bebidas 
19%

Metalurgia
16%

Veículos
13%

GRÁFICO 4
Brasil -  M il maiores empresas exportadoras em 2000: 
distribuiçâo das importaçôes por setor econòmico
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3 .3  Especificaçâo dos m odelos

Nosso objetivo é especificar um  modelo econom étrico com  vistas a: (i) m ensu­
rar os efeitos de diversos fatores sobre as exportaçoes das firmas, incluindo a 
origem  do capital, o tam anho  da em presa e a concentraçao geográfica das 
exportaçoes e importaçoes; e (ii) verificar se há um a propensao das empresas 
exportadoras a exportarem , prim ordialm ente, para os países de origem de seu 
capital, assim como a probabilidade de essas firmas im portarem  do país-sede 
de sua matriz.

Em  um  prim eiro estágio, estaremos preocupados com  os determ inantes 
das exportaçoes totais das empresas de nossa amostra. Assim, o m odelo esti­
m ado foi especificado da form a descrita pela equaçao abaixo:

Export, = P0 + PjJT,. +yZ¡ +e,
na qual Export, é um a operaçao de exportaçao registrada no banco de dados; X. 
e um a variável binária que registra se as exportaçoes destinam-se a um  deter­
m inado bloco comercial (Alca, M ercosul, Nafta); e Z. é um  vetor que contém  
outras variáveis im portantes para a determ inaçao do m ontan te de exportaçoes 
tais como:

a) taxa de crescimento das exportaçoes por empresa entre 1995 e 2000;

b) taxa de inserçao da em presa no com ércio exterior, definida como 
im portaçoes mais exportaçoes sobre a receita da empresa para o ano 
2000 ;

c) proporçao entre as importaçoes da empresa em 2000 e sua receita 
líquida;

d) taxa de crescim ento da receita líqu ida por em presa entre 1995 e 
2000 ;

e) uso de dummies (para Estados U nidos, C anadá, países europeus 
ocidentais, países orientais, outros latino-am ericanos, etc.) que per- 
m itam  identificar eventuais diferenças de com portam ento das em­
presas segundo os países de origem do capital.

A  variável X. foi construída a partir de um  algoritmo que perm itiu  verifi­
car qual a proporçao de corte ótim a para cada bloco de destino das exportaçoes 
(Alca, M ercosul, Nafta). Assim, os níveis de corte das variáveis dummy destsur, 
destalca e destnafta foram escolhidos por meio de um a rotina no program a SAS 
que selecionou os valores ótim os para cada um a das variáveis por meio de um a 
busca seqüencial em que se estim a a equaçao com pleta (i.e., com  todas as 
variáveis do m odelo e as três dummies) e se verificam os coeficientes de deter-
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minaçao de cada regressao. N a  pràtica, o program a variou cada um a das linhas 
de corte de 1% a 100%  em intervalos de 1% e com binou todas as possibilida- 
des de linhas de corte. A  partir daí, realizou as regressoes (um milhao no total) 
com  as variáveis produzidas p o r todas as com binaçoes, selecionando, entre 
elas, a regressao com  o m aior R2.

O s coeficientes P 0, P1 e J2 apresentam  um a estim ativa da sensibilidade 
das exportaçoes em relaçao a cada fator, de form a a se poder avaliar a im por­
tancia relativa dos canais de comercializaçao.

A  especificaçao final da equaçao (1) acima teve a seguinte forma:

expinc = Po + Pi comext + P2 impsal + P3 saline + P4 destsur
+ P5 destalca + P6 destnafta

O nde:

expinc taxa de crescimento das exportaçoes por empresa entre 1995 e 2000.

comext taxa de inserçao da empresa no comercio exterior (importaçoes da empresa em
2000 mais exportaçoes da empresa em 2000 sobre a receita da empresa em 2000).

impsal ̂  proporçao entre as importaçoes da empresa em 2000 e sua receita líquida 
naquele ano.

salinc ̂  taxa de crescimento da receita líquida por empresa entre 1995 e 2000.

destsur variável dummy que capta se mais do que 25% das exportaçoes da empresa em 
2000 se destinaram a países do M ercosul.13

destalca ^  variável dummy que capta se mais do que 45% das exportaçoes da empresa 
em 2000 se destinaram a países da Alca.

destnafta variável dummy que capta se mais do que 54% das exportaçoes da empresa 
em 2000 se destinaram a países do Nafta.

3. 4  A n álise  do e fe ito  concen traçâo  g e o g rá fica

Após verificar os fatores determ inantes das taxas de crescimento das exporta­
çoes, investigamos a relevancia do vínculo com  o país de origem  do capital, 
para avaliar os possíveis efeitos sobre a ampliaçao das exportaçoes e im porta­
çoes brasileiras, em um  cenário de adesao à Alca.

Essa análise será feita por meio da utilizaçao de um  m odelo probabilísti- 
co (Probit) que investiga a p robabilidade de se exportar para  determ inada 
regiao ou país, em funçao de variáveis explicativas. Para esse exercício, selecio- 
nam os as seguintes variáveis: (i) origem do capital da empresa; (ii) peso relati­

1 3 . O s n ív e is  d e  c o r te  p o r  b lo c o s  re g io n a is  fo r a m  d e te rm in a d o s  p e lo  p r o c e d im e n to  d e s c r ito  a c im a .
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vo das exportapoes para o país de origem do capital da empresa nas exportapoes 
totais da empresa; (iii) peso relativo das importapoes provenientes do país de 
origem do capital da empresa nas importapoes totais da empresa; (iv) valor das 
exportapoes e importapoes totais da empresa; (v) uso de dummies (para Estados 
U nidos, C anadá, países europeus ocidentais, países orientais, outros la tino ­
americanos, etc.) que perm itam  identificar eventuais diferenpas de com porta­
m ento das empresas segundo os países de origem do capital; (vi) peso relativo 
das exportapoes à Alca, ao M ercosul e a outros grupos de países no total das 
exportapoes da empresa; (vii) peso relativo das im portapoes provenientes da 
Alca, do M ercosul ou de outros grupos de países no total das importapoes por 
parte da empresa.

A  equapao estim ada assumiu a seguinte form a geral:

Vr(Destino¡ = 11X ) = FDA($ 0 + X t + yZ¡ + e¡ )

na qual a variável Destino assume o valor 1  se a empresa exporta acima de um  
certo percentual de suas exportapoes totais para determ inado país ou regiao e 
0, caso contràrio; e FDA  é um a funpao de distribuipao acum ulada de probabi- 
lidade. O s grupos de países/regioes utilizados para definir a variável depen­
dente Destino foram os de interesse comercial direto para o Brasil, tais como 
M ercosul, Alca, EU A  + Canadá, e total Nafta.

N a  verdade, o m odelo Probit descreve o com portam ento da variável dummy 
em term os de um a regressao linear sobre variáveis explicativas nao-aleatórias 
contidas em um  vetor linha X ’ :t

Y = X ’ ß + ut t t

O  term o X ’t ß  representa as características da empresa t  que contribuem  
para que ela exporte para determ inado país ou regiao. U m a interpretapao me­
cánica seria que X ’t ß  representa a probabilidade de que a empresa t exporte 
para a regiao considerada.

U m a vez que Yt só pode assum ir os valores 0 ou 1 , os resíduos ut só 
podem  assum ir os valores -X ’t ß  ou 1 -X ’t ß. Dessa form a, os resíduos nao sao 
contínuos e, po rtan to , nao se d istribuem  norm alm ente. Assim, a probabili­
dade de que u = 1 - X ’t ß  é igual à p robab ilidade  de que Y = 1, o que 
equivale a X ’t ß  ■

C om  isso, é preciso usar um  procedim ento do tipo GLS (M ínim os Q ua- 
drados Generalizados). Esse procedim ento consiste em estimar os valores de ß  
por OLS (M ínim os Q uadrados O rdinários) e, entao, usar seus valores estima­
dos para ponderar as observapoes e obter estimativas eficientes.
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N o caso específico de um  m odelo Probit, usamos um a FD A  norm al; ou 
seja, se um a variável Z  tem  distribulpao norm al com  m édia M e variáncia O2, 
sua F D P (Funpao D ensidade de Probabilidade) será dada por:

-(z-nz)2

e sua FD A  por:

Z) i ~(^~1lz)

F ( Z ) = ¡ ^ e
-* V 2 t ig

Para estabelecermos o percentual de corte relativo ao m ontan te exporta­
do para  um  determ inado  destino, que caracterizará a presença do a tribu to  
“exportador” (ou valor 1  para a variável Destino), empregamos um  algoritm o, 
construido da seguinte maneira. Calculou-se, para cada empresa, a porcenta- 
gem das exportaçoes destinadas a um a determ inada regiao geográfica/econó­
m ica (e.g., Alca, M ercosul, pais de origem do capital, etc.). Associada a ela, foi 
gerada um a nova variável dicotòm ica que assume valor 1, se aquela porcenta- 
gem superar x% , e valor 0, no caso contrário . D esenvolveu-se, entao, um a 
rotina que fez esse valor m inim o variar entre 1% e 99% , com  increm entos de 
1%. Para cada valor novo do lim ite de corte x foram  obtidos os valores da 
variável dicotòm ica que serviriam como variável endógena no modelo Probit. 
Para cada rodada, acum ulou-se o indice da razao de verossimilhança, que fun- 
cionou com o parám etro do ajustam ento do modelo aos dados. Term inado o 
processo, foi escolhida a percentagem  de corte associada ao m aior indice da 
razao de verossimilhança.

4  ANÁLISE EM PÍRICA

Os resultados estimados para a equaçao (1) aparecem na tabela 3 e sugerem que 
empresas com alto nivel de inserçao no comércio exterior e que registraram al- 
gum  crescimento nas vendas entre 1995 e 2000 tam bém  apresentaram  cresci­
m ento das exportaçoes. Esse crescimento parece ter ocorrido preferencialmente 
em empresas com canais de exportaçao para paises do Mercosul, do N afta e da 
Alca, como sugerem os coeficientes positivos das variáveis que indicam o destino 
preferencial das exportaçoes dessas empresas (destsur, destalca e destnafta).

O  modelo estimado apresenta-se estatisticamente robusto, com um  coefi­
ciente de determinaçao ajustado para o núm ero de graus de liberdade de cerca 
de 37% , um a estatistica D urbin-W atson de 1,895 (sugerindo que nao há evi-

f ( Z )  = J iñ a
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dencia de anormalidades nos resíduos e na form a funcional), e todas as variáveis 
explicativas com seus respectivos coeficientes estatisticamente diferentes de zero.

A  am ostra para essa estimaçao continha apenas 43 empresas do total de 
182 presentes no banco de dados.14 O  m enor núm ero de empresas se deveu, 
p rinc ipalm ente , à falta de inform açoes relativas às im portaçoes para  várias 
empresas nos anos de 1995 e 2000. Assim, com o estamos trabalhando com 
taxas de crescim ento, a ausencia de qualquer inform açao para qualquer das 
variáveis em apenas um  desses anos im plica a exclusao da respectiva empresa 
da amostra. Dessa forma, os resultados devem ser interpretados com  o devido 
cuidado, um a vez que estao baseados em um a am ostra de tam anho reduzido.

O  coeficiente da variável comext indica que um  increm ento de 1 ponto 
percentual na taxa de inserçao no comércio exterior de um a determ inada em­
presa im plica um  acréscim o de cerca de 2 ,14  pon tos percentuais em  suas 
exportaçoes. Tal resultado é corroborado pelo coeficiente da variável salinc, que 
representa o aum ento observado nas vendas das empresas entre 1995 e 2000. 
Seu coeficiente positivo indica que um  increm ento de 1 ponto  percentual nas 
vendas traduz-se em um  increm ento de cerca de 0,38 pontos percentuais nas 
exportaçoes totais das empresas.

C ham a a atençao na tabela 3 a indicaçao de que, se a proporçao entre as 
im portaçoes e a receita líquida da empresa cresce, a taxa de increm ento de suas 
exportaçoes decresce, com o sinaliza o coeficiente negativo da variável impsal. 
O u  seja, para um  increm ento  de 1 pon to  percentual na razao im portaçoes/ 
receita líquida, há um a reduçao na taxa de increm ento  das exportaçoes em 
cerca de 1,70 pontos percentuais. N o  en tan to , o coeficiente negativo para 
impsal nao im plica necessariam ente a inexistencia de um  círculo virtuoso 
entre im portaçoes e exportaçoes: ele pode estar refletindo apenas o fato de 
empresas que já  possuem  grande participaçao no com ércio exterior tam bém  
apresentarem  m aior dificuldade em expandir tal participaçao. Para que fosse 
possível testar a existencia desse círculo virtuoso, seriam necessários dados so­
bre im portaçoes em 1995.

N o  que diz respeito  à relaçao en tre  p rop riedade  de capital e destino  
das exportaçoes, nossas estim ativas m ostram  alguns resultados in teressan­
tes. Por exemplo, empresas que exportam  preferencialm ente para o Mercosul, 
para o N afta  ou para a Alca tenderam  a se beneficiar do m aior volum e de 
comércio gerado entre 1995 e 2000, em comparaçao com  aquelas que explo- 
raram , preferencialm ente, outros mercados.

14 . A  a m o s tra  de  1 8 2  e m p re s a s  c o r re s p o n d e  à q u e la s  e m p re s a s  q u e  p o s s u e m  to d a s  as i n f o r m a l e s  d is p o n ív e is  p a ra  as v a r iá v e is  e x p o r ­
t a r e s  p o r  p a íse s  de  d e s t in o ,  re c e ita  líq u id a  e p a t r im o n io  líq u id o  e m  1 9 9 5  e 2 0 0 0 .  O  n ú m e ro  ca i p a ra  4 3  p e lo  f a to  d e  ce rca  d e  1 3 9  d as  
e m p re s a s  s e re m  d a  c a p ita l  n a c io n a l e , p o r ta n to ,  d e s c a r tá v e is  d a  a m o s tra .
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Essa afirm açao é corroborada pelos coeficientes positivos e estatistica- 
m ente significativos das variáveis dummy destsul, destalca e destnafta, que cap- 
tu ram  o im pacto  do destino das exportaçoes de um a determ inada em presa 
sobre a taxa de increm ento de suas exportaçoes totais. Assim, pode-se dizer 
que as empresas que destinaram  mais de 25%  de suas exportaçoes totais para 
o M ercosul no ano 2000 apresentaram  um a taxa de increm ento de suas expor­
taçoes cerca de 0,76 pontos percentuais acima daquela registrada pelas em pre­
sas que exportaram  menos do que esse m ontan te para o M ercosul.

TABELA 3
Determinantes da taxa de incremento das exportaçoes (1995 -  2000)

Variáveis explicativas Coeficientes estimados
Constante -4,5524

(1,424)
Comext 2,1353

(0,503)
Impsal -1,6904

(0,397)
Salinc 0,3834

(0,148)
Destsul 0,7629

(0,495)
Destalca 0,2447

(0,549)
Destnafta 1,1451

(0,484)
N 43
R2 0,4599
R2 Ajustado 0,3699
Durbin-Watson 1,8950

N o ta :  O s n ú m e ro s  e n t r e  p a r ê n te s e s  s a o  o s  e r ro s  p a d ra o  d e  c a d a  c o e f ic ie n te .

D a m esm a forma, as empresas que com prom eteram  mais de 45%  de suas 
exportapoes com  países da Alca apresentaram  um a taxa de increm ento de suas 
exportapoes que foi cerca de 0,25 pontos percentuais superior aquela registra­
da pelas empresas que exportaram  abaixo desse volum e para a Alca.

Por fim, as estimativas indicam  que empresas com  percentagem  de ex­
portapoes para países do N afta superior a 54%  obtiveram  um a vantagem  em 
term os de increm ento nos seus negocios externos de 1,15 pontos percentuais 
em relapao as demais, refletindo o destacado dinam ism o daquele mercado no 
período considerado.
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4.1 O caso das em presas estadun idenses  e canadenses

As empresas estadunidenses e canadenses da am ostra exportaram  um  total de 
US$ 6,3 bilhoes em 2000, contra um  total de US$ 2,9 bilhoes em 1995, o 
que significa um  crescimento de 114,2%  nas exportaçoes de tais empresas no 
período, bem  superior ao crescimento das exportaçoes totais da amostra, que 
foi de 20,7%  (de US$ 38,3 bilhoes para US$ 46,3 bilhoes).

É interessante notar que a participaçao das exportaçoes para os EU A  e o 
C anadá no total das exportaçoes dessas empresas decresceu. Em  1995, elas 
exportavam  27,6%  do total para EU A  ou C anadá, enquan to  em 2000 essa 
proporçao foi de 20,7% .

O  gráfico 5 m ostra os outros principais países de destino das exportaçoes 
das empresas com  capital americano e canadense, enquanto o gráfico 6 m ostra 
a participaçao setorial dessas exportaçoes, o gráfico 7 ilustra a d istribuiçao 
geográfica dos países de origem das im portaçoes da am ostra, e o gráfico 8, a 
distribuiçao das im portaçoes por setor económ ico das empresas.

GRÀFICO 5
Brasil
Maiores exportadoras canadenses e estadunidenses em 2000:
destino das exportaçoes -  percentual por países

Segundo o gráfico 5, houve, em 2000, um a razoável dispersao geográfica 
nas exportaçoes dessas empresas: o agrupam ento de “outros mercados” absor- 
veu 57%  do valor exportado. M erece destaque ainda o efeito-M ercosul, com  a 
A rgentina como o mercado de destino para 14% das exportaçoes.
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Em  termos setoriais, segundo o gráfico 6, 40%  do valor total exportado 
por essas em presas correspondeu àquelas situadas nos setores de veículos e 
autopeças, m etalurgia e mecánica.

Ao se considerar a origem  geográfica das im portaçoes (gráfico 7) ainda 
o ag rupam en to  “outros países” aparece com o p rincipal origem , com  56%  
(sem elhante  às exportaçoes), mas o peso relativo dos EU A  é o dobro  do 
constatado nas vendas externas. Esse resultado reforça a releváncia da análise 
do im pacto potencial da Alca: as subsidiárias de empresas estadunidenses e 
canadenses em operaçao no Brasil têm  um a estrutura geográfica razoavelmen- 
te diversificada para  suas exportaçoes, mas dependem  dos EU A  para quase 
40%  de suas im portaçoes.

GRÁFICO 6 
Brasil
Maiores exportadoras canadenses e estadunidenses em 2000: 
exportaçoes -  percentual por setores

26%

As im portaqoes realizadas p o r essas em presas em  20 0 0  to ta liza ram  
U S$ 3 ,6  b ilhoes, dos quais 3 8 ,3%  foram  p roven ien tes de seus países de 
origem . É preciso destacar que, a despeito de a proporqao das im portaqoes 
ter sido m aior que a das exportaqoes em 2000 (37,5%  contra  20 ,7% ), o seu 
com ercio com  os países de origem  foi superavitário em US$ 2,8 bilhoes.
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Em  term os setoriais (gráfico 8), dois terços das importaçoes dessas subsi- 
diárias sao realizados por empresas dos setores veículos e autopeças, quím ica e 
petroquím ica, eletrodom ésticos e m etalurg ia.15

GRÁFICO 7 
Brasil
Maiores exportadoras canadenses e estadunidenses em 2000: 
importaçoes por países

As im p o rtaço es realizadas p o r essas em presas em  20 0 0  to ta liza ram  
US$ 3,6 bilhoes, dos quais 38,3%  foram  provenientes de seus países de ori­
gem. É preciso destacar que, a despeito de a proporçao das im portaçoes ter 
sido m aior que a das exportaçoes em  2000  (37 ,5%  con tra  2 0 ,7 % ), o seu 
comercio com  os países de origem foi superavitário em US$ 2,8 bilhoes.

1 5 . N o te  q u e  há  a lg u m a  s e m e lh a n ç a  c o m  o s  s e to re s  n o s  q u a is  o  e s tu d o  d a  O C D E , m e n c io n a d o  a n te r io rm e n te ,  e n c o n t r o u  in d ic a ç o e s  de  
tra n s a ç o e s  m a is  in te n s a s  d e  t ip o  in t ra f i rm a .
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GRÀFICO 8
Brasil
Maiores exportadoras canadenses e estadunidenses em 2000: 
distribuiçâo das importaçoes por setor econòmico
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C om  base nos dados de exportaçoes e im portaçoes das empresas estadu­
nidenses e canadenses sediadas no Brasil, estimamos um  modelo probabilísti- 
co do tipo Probit, descrito pela equaçao abaixo:

P(desth > .20) = (comext, expsal, expinc)

onde, desth é a probabilidade de destinar um a porcentagem  superior a 20%  
das exportaçoes aos EUA ou ao C anadá,16 comext é a porcentagem  do comér- 
cio externo (exportaçoes mais im portaçoes) em relaçao à receita líqu ida da 
em presa, expsal é a taxa de crescim ento da receita líquida da em presa entre 
1995 e 2000, e expinc é a taxa de crescimento das exportaçoes entre 1995 e 2000. 
O s resultados estao descritos na tabela 4.

O  núm ero de observaçoes utilizadas foi de 56, e o coeficiente de verossi- 
m ilhança foi de 17.18, sendo, portan to , significativo ao nível de 10%.

O s valores positivos de todas as variáveis significam que, entre as em pre­
sas consideradas, será tanto  m aior a probabilidade de que a empresa exporte

1 6 . A  l in h a  d e  c o r te  d e  2 0 %  fo i  e s ta b e le c id a  c o m  b a s e  no  a lg o r i tm o  d e f in id o  na  s e ç a o  a n te r io r
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mais de 20%  das suas vendas externas para os EUA ou o C anadá (i) quanto 
m aior o peso do comércio exterior em relapao a sua receita líquida; (ii) quanto 
m aior o crescimento na receita líquida; e (iii) quanto m aior a participapao das 
vendas externas para os EUA ou o C anadá nas exportapoes das empresas.

Isso confirm a um a relapao direta entre o grau de envolvim ento com  o 
m ercado norte-am ericano e a oppao por seguir participando daquele mercado. 
Em  outras palavras, é um a indicapao de que as subsidiárias em operapao no 
Brasil tém  um a propensao a operar no mercado de origem de suas matrizes.

T A B E L A 4
Modelo Probit para exportapoes aos EUA e ao Canadá

Variável Coeficiente Erro padrao
Intercepto 1.11714 0.585220
Comext 0.00831 0.004718
Expsal 0.00619 0.003114
Expinc 0.25599 0.109750

4 .2  C onsiderando os blocos reg ionais

Foram  realizados quatro experimentos análogos, utilizando-se um  m odelo Probit 
idéntico  ao apresentado acim a, para  diferentes blocos com erciais. Em  cada 
m odelo, a variável dependente foi construida a partir da proporpao das expor­
tapoes de cada empresa para um  determ inado destino. Se essa proporpao exce- 
desse um a determ inada linha de corte, a variável assumiria valor 1 , caso con- 
trário, o valor seria 0. As linhas de corte foram obtidas segundo o algoritmo 
descrito anteriorm ente, que procura maximizar o coeficiente de verossimilhanpa 
das equapoes estimadas para todas as possíveis linhas de corte.

N a  tabela 5, estao listados os destinos estipulados para as exportapoes em 
cada m odelo, bem  como a proporpao de corte obtida.

T A B E L A 5
Empresas canadenses e estadunidenses: proporpao de corte do montante 
das exportapoes por destino

Modelo Destino Proporpao de corte
1 País de origem do capital majoritário da firma 15%
2 Países da Alca 33%
3 Países do Nafta 39%
4 Países do Mercosul 25%

Esses quatro modelos utilizaram-se das mesmas variáveis exógenas. A  va­
riável expsal descreve a proporpao entre as exportapoes totais em 2000 e a 
receita líquida da empresa em 2000. Exppat é proporpao entre as exportapoes
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totais em 2000 e o patrim ònio  líquido da empresa em 2000; expìnc, a taxa de 
crescimento das exportaqoes por empresa entre 1995 e 2000; saline, a taxa de 
crescimento da receita líquida por empresa entre 1995 e 2000; e patine, a taxa 
de crescim ento do patrim ònio  líquido por empresa entre 1995 e 2000.

O s resultados estimados aparecem na tabela 6. O  núm ero de observaqoes 
utilizadas nas diversas estimaqoes diferiu, em funqao das características dos 
modelos estimados e do banco de dados.

Nos modelos (2a), (3a) e (4a), foram utilizadas 182 observaqoes, ou seja, 
todas as observaqoes disponíveis que continham  as seguintes variáveis: exportaqoes 
da empresa por países de destino em 1995 e em 2000, receita líquida da empresa 
em 1995 e em 2000 e patrim ònio líquido da empresa em 1995 e em 2000.

N o m odelo (1a), o núm ero de observaqoes utilizadas foi de apenas 43. 
Isso porque, das 182 observaqoes utilizadas nos modelos (2a), (3a) e (4a), 139 
foram  descartadas por se tratarem  de empresas brasileiras, nao fazendo sentido 
o exame de suas exportaqoes para o seu país de origem . A lém  disso, como 
todos os m odelos fazem uso de diversas variáveis que sao taxas de variaqao 
entre 1995 e 2000, a sua estimaqao para 1995 isoladam ente nao foi possível.

Pela tabela 6, nota-se que, em todos os modelos apresentados, obtivemos 
o mesmo padrao. D e um a formal geral, em todos os casos houve um a associa­
r lo  positiva entre o volum e exportado, a taxa de crescimento da receita líquida 
e a taxa de crescim ento das exportaqoes. Já a proporqao entre as exportaqoes 
totais e a receita líquida, bem  como a proporqao entre as exportaqoes totais e o 
patrim ònio  líquido da empresa, m ostraram -se negativam ente correlacionados 
com  a probabilidade de exportar para  o país de origem  do capital ou para 
algum bloco regional de comercio.

TABELA 6
Modelos probabilísticos para destino das exportaçôes

Modelos ^  
Variáveis 4

Probit
(1a) (2a) (3a) (4a)

Constante 0.6423 0.3021 0.7280 0.8716
(0.448) (0.156) (0.165) (0.175)

Expsal -0.0014 -0.0012 -0.0009 -0.0003
(0.001) (0.001) (.0005) (0.001)

Exppat 0.0000 -0.0001 0.0002 -0.0002
(0.000) (0.000) (.0001) (0.000)

Expinc 0.0997 0.0303 -0.0219 0.0249
(0.063) (0.003) (0.010) (0.003)

Saline 0.1998 0.0019 0.0009 0.0023
(0.140) (0.000) (.0005) (0.000)

(continua)
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(continuaçâo)
Patinc 0.0213 -0.0228 -.00007 -0.0626

(0.160) (0.027) (.0001) (0.044)
N 43 182 182 182
L.R. Chi-Square 59.16 199.79 201.96 149.95

N o ta s :  O s  n ú m e ro s  e n t r e  p a r e n te s e s  s a o  o s  e r ro s  p a d ra o  d e  c a d a  c o e f ic ie n te .

(1 a )  V a r iá v e l d e p e n d e n te  d e s t in o 1  a s s u m e  v a lo r  1 se  a p ro p o rg a o  d a s  e x p o r ta g o e s  d e  c a d a  e m p re s a  p a ra  o  p a ís  d e  o r ig e m  
d e  s e u  c a p i t a l  e x c e d e r  1 5 %  d o  t o t a l ;  c a s o  c o n t r á r io ,  a s s u m e  v a lo r  0 .

(2 a )  V a r iá v e l d e p e n d e n te  d e s t in o 2  a s s u m e  v a lo r  1 se a p ro p o rg a o  d a s  e x p o r ta g o e s  d e  c a d a  e m p re s a  p a ra  p a ís e s  d a  A lc a  
e x c e d e r  3 3 %  d o  t o t a l ;  c a s o  c o n t r á r io ,  a s s u m e  v a lo r  0 .

(3 a )  V a r iá v e l d e p e n d e n te  d e s t in o 3  a s s u m e  v a lo r  1 se  a p r o p o r g a o  d a s  e x p o r ta g o e s  d e  c a d a  e m p re s a  p a ra  p a ís e s  do  
M e rc o s u l e x c e d e r  2 5 %  d o  t o t a l ;  c a s o  c o n t r á r io ,  a s s u m e  v a lo r  0 .

(2 a )  V a r iá v e l d e p e n d e n te  d e s t in o 4  a s s u m e  v a lo r  1 se a p ro p o rg a o  d a s  e x p o r ta g o e s  d e  c a d a  e m p re s a  p a ra  p a ís e s  d a  N a f ta  
e x c e d e r  3 9 %  d o  t o t a l ;  c a s o  c o n t r á r io ,  a s s u m e  v a lo r  0 .

A  despeito do fato de os coeficientes estimados apresentarem  um  baixo 
valor absoluto, os coeficientes positivos associados as variáveis expinc e salinc 
sugerem que empresas com  aum ento das vendas e das exportaqoes entre 1995 
e 2000 canalizaram seus negocios para os países de origem de seu capital, bem 
como para países da Alca, do M ercosul e do N afta, acima das proporqoes de 
referencia.

C om  base nas empresas constantes de nossa am ostra, tentam os estim ar 
equaqoes sem elhan tes p ara  as firm as com  m atrizes européias e asiáticas. 
O s resu ltados econom étricos, no en tan to , nao se ap resen taram  robustos. 
Apesar disso, a análise crua dos dados de exportaqoes e im portaqoes dessas 
empresas sugere que o caso das firmas canadenses e estadunidenses nao é um a 
excentricidade. Pela tabela 7, por exem plo, pode-se constatar que o país de 
origem do capital continua sendo o destino preferido do comércio exterior das 
subsidiárias européias e asiáticas em operaqao no Brasil.

Isso reforqa o apoio a nossa hipótese de que a análise dos agentes econó­
micos pode levar a resultados de im pactos comerciais por setor distintos da- 
queles obtidos a partir de estimativas de criaqao e desvio de comércio com  base 
nas estruturas das barreiras as importaqoes.

T A B E L A 7
Destina das expartaçôes e impartaçôes par arigem da capital -  1995 e 2000

Países Percentagem das 
exportaçôes para 
o país de origem

Percentagem das 
exportaçôes para 

o continente de origem

Número 
de empresas

Alemanha 14,40 16,02 43
França 4,60 26,70 23
Itália 16,31 22,65 16
Reino Unido 1,63 24,12 13
Total Europa 21,15 95

(continua)
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( c o n t i n u a l o )

Japao 19,59 19,59 22
Coréia 38,72 38,72 5
Total Leste Ásia 24,27 27
Estados Unidos 20,66 23,73 82

Percentagem das 
importagoes para 
o país de origem

Percentagem das 
importagoes para 

o continente de origem

Número 
de empresas

Alemanha 38.7 44.5 27
Franga 12.8 34.4 10
Itália 23.7 34.9 8
Reino Unido 6.1 27.8 7
Holanda 13.7 34.0 5
Suíga 24.2 26.2 3
Suécia 10.7 29.9 3
Total Europa 36.0 63
Japao 58.1 59.4 18
Coréia 52.9 61.5 2
Total Ásia 43.0 52.2 20
Estados Unidos 55.4 50

5 CONCLUSÓES

O s resultados encontrados neste trabalho indicam  que as empresas exportado­
ras de capital externo tem  forte interaqao com  suas matrizes. As empresas que 
experim entaram  um  aum ento das suas vendas e exportaqoes entre 1995 e 2000 
canalizaram seus negocios, preponderantem ente, para os países de origem de 
seu capital, bem  como para países da Alca, do N afta e do Mercosul.

Além disso, encontram os que, quanto m aior o peso do comercio exterior 
em relaqao à receita líquida, tan to  m aior a probabilidade de que a empresa 
destine um a proporqao crescente de suas exportaqoes para o país de origem de 
seu capital. O  mesmo efeito foi observado quando investigamos o im pacto do 
increm ento  da receita líqu ida e das exportaqoes totais sobre as exportaqoes 
para o país de origem do capital.

Assim, pode-se dizer, por exemplo, que empresas com  capital preponde­
rantem ente estadunidense ou canadense tendem  a exportar mais para os EUA 
ou C anadá respectivam ente, à m edida que crescem suas vendas totais e suas 
exportaqoes totais e quanto m aior for a proporqao do comercio exterior na sua 
receita líquida.

Ao analisarmos a origem geográfica das importaqoes das empresas ameri­
canas e canadenses, notam os que o peso relativo dos EUA é o dobro do cons­
tatado nas vendas externas, e que as importaqoes sao realizadas sobretudo por 
empresas dos setores veículos e autopeqas, quím ica e petroquím ica e eletrodo-
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mésticos, em relaçao aos quais há indicaçao (na literatura sobre os países in­
dustrializados) de incidencia de comércio intrafirm a.

Essas evidencias reforçam a relevancia da análise do impacto potencial da Alca: 
as subsidiárias de empresas estadunidenses e canadenses em operaçao no Brasil têm 
um a estrutura geográfica razoavelmente diversificada para suas exportaçoes, mas de- 
pendem dos EUA para quase 40% de suas importaçoes, enquanto suas vendas na- 
quele mercado dependem da estrutura de comercializaçao de suas casas-matrizes.

Esse con jun to  de resultados reforça, a nosso ver, o argum ento  central 
deste trabalho: a existência de transaçoes in trafirm a (que a literatura  indica 
estarem  mais concentradas nos setores que envolvem  m ao-de-obra especia­
lizada) pode qualificar as estimativas de efeitos associados a acordos de pre- 
ferências com erciais, com  um a d istribu içao  setorial desses efeitos d istin ta  
daquela ob tida  nas estimativas de criaçao e desvio de com ércio, a p artir da 
estru tu ra  de barreiras às im portaçoes.

A  título de ilustraçao, Carvalho e Parente (1999) estim am  os efeitos da 
Alca sobre as exportaçoes e im portaçoes brasileiras, a partir de m odelo de equi­
librio parcial, com  sim ulaçao dos efeitos de um a elim inaçao das tarifas de 
im portaçao. Seus resultados indicam  um  aum ento  de 6 ,5%  nas exportaçoes 
totais brasileiras e de 20,6%  nas im portaçoes totais.

Em comparaçao com os resultados obtidos aqui, chama a atençao que, no 
caso das exportaçoes, o impacto estimado por Carvalho/Parente sobre as expor­
taçoes da industria química, m aquinaria e equipamentos elétricos e equipamen- 
to de transporte seja inferior à média, da mesma forma que para as importaçoes 
da industria química. O  que os indicadores apresentados neste trabalho suge- 
rem é que, provavelmente, se forem levados em consideraçao os efeitos intrafir­
m a — mais intensos exatam ente em segmentos dessas industrias —, é provável 
que os resultados sejam distintos daqueles obtidos a partir da análise apenas da 
estrutura de barreiras comerciais.

D e um a form a mais geral, esse conjunto de resultados, ainda que incipi­
ente, parece confirm ar resultados de pesquisas para países com o os Estados 
U nidos. C om o relata Lipsey (1995), po r exem plo, a existência de networks 
comerciais entre as empresas m ultinacionais parece m elhorar a sua parcela de 
m ercado de exportaçoes, um a vez que as m ultinacionais americanas tendem  a 
exportar mais para países onde suas matrizes têm  a m aior concentraçao de seu 
capital e menos para países onde nao há filiais.

Acreditamos que os resultados apresentados aqui sejam ilustrativos da im- 
portância de incorporar os tipos de agentes económicos na análise dos impactos de 
processos de integraçao regional e possam motivar novas análises nessa direçao.
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A NÁLISE DOS EFEITOS DE CADEIAS DE CO M ERC IA LIZAÇÂ O  
NOS ESTADOS U N ID O S PARA A  C O M PETIT IV ID A D E  
DAS EXPORTAÇOES BRASILEIRAS

J o â o  F u r t a d o *

1 APRESENTAÇÂO

Quais as perspectivas do Brasil na Alca? Os avanços conseguidos pelo México no 
mercado dos Estados Unidos, a partir do Nafta (Acordo de Livre Comércio da 
América do N orte) podem  ser atribuidos às preferencias comerciais conseguidas 
por interm èdio daquele acordo, ou deveriam, mais propriam ente, ser vinculados 
a relaçoes que transcendem  essa integraçao formal? Seriam eles um a indicaçao 
sobre as possibilidades do Brasil em um  acordo mais am plo, que reduzisse a 
am plitude das preferencias canadenses e mexicanas naquele mercado? O u  será 
que os avanços conseguidos por esses dois paises no mercado estadunidense, 
sobretudo o México — cuja economia possui maiores semelhanças com a brasi- 
leira —, nao possuem  um a origem tarifária preponderante e devem, de forma 
mais apropriada, ser atribuidos a fatores nao tarifários, como a geografia e os elos 
económicos tecidos por processos mais longos e de maior fôlego?

Este trabalho busca esmiuçar, com  base em informaçoes setoriais e entre­
vistas, algumas das questoes levantadas anteriorm ente por dois estudos: Brasil 
e o México no mercado de produtos industriáis dos EUA, preparado por M aria 
C ristina Ferraz Alves, da Em baixada do Brasil em W ashington1 ; e O Nafta e a 
participaçâo do Brasil na Alca, desenvolvido por B aum ann e Franco.2

*  O  a u to r  c o n to u  c o m  a c o la b o ra ç â o  d e  A n a  P a u la  A v e l la r .  O  a u to r  d e s e ja  r e g is t ra r  o  se u  a g r a d e c im e n to  a to d o s  o s  e n t re v is ta d o s  q u e  
a c e ita ra m  c o la b o r a r  c o m  e s te  p r o je to  d e  p e s q u is a .  M a is  d o  q u e  u m a  fo r m a l id a d e ,  o  a u to r  re c o n h e c e  p u b l ic a m e n te  o  f a to  d e  q u e  as 
e n t re v is ta s  p u d e ra m  t ra z e r  in fo rm a ç o e s  n o v a s  e e le m e n to s  d e  a n á lis e  d ife r e n c ia d o s ,  g ra ç a s  a o s  q u a is  fo i p o s s ív e l c o lo c a r  a q u e s ta o  em  
u m a  p e rs p e c t iv a  m a is  a d e q u a d a .
M u ito s  c o n ta to s  e e n tre v is ta s  fo r m a is  fo r a m  te n ta d o s ,  m a s , a d e s p e ito  d a  im p o r tâ n c ia  d o  te m a , d as  in s t itu iç o e s  e n v o lv id a s  (C e p a l e Ipe a ), 
b e m  c o m o  d a  f i l ia ç â o  in s t i t u c io n a l d o  a u to r  e d a  c o la b o ra d o ra  -  c u jo  e m p e n h o  b e ir o u ,  e m  v á r io s  c a s o s , a in s is tê n c ia  - ,  as e m p re s a s  
r e lu ta ra m  e m  c o n c e d e r - n o s  in fo r m a ç o e s  q u e  p o d e r ia m  t e r  e n r iq u e c id o  e s te  t r a b a lh a d o  e a la r g a d o  s u as  p e rs p e c t iv a s .  In fe liz m e n te ,  as 
c u ltu r a s  e m p re s a r ia l e a c a d é m ic a  a in d a  e s ta o , e m  m u ito s  c a sos , d is ta n te s  o  s u fic ie n te  p a ra  q u e  o  d iá lo g o  s e ja  d i f ic u l ta d o .  N o s  c a so s  em  
q u e  o  d iá lo g o  se e s ta b e le c e u , o  a p r e n d iz a d o  fo i r ic o  e as re s p o s ta s , e s tim u la n te s .
U m  a g r a d e c im e n to  e s p e c ia l d e v e  s e r d ir ig id o  a S ile n e  S e ib e l, p e lo  se u  e m p e n h o  e m  fa c i l i t a r - n o s  o  a c e s s o  a d iv e rs a s  e m p re s a s  d e  S a n ta  
C a ta r in a .  A s  d i f ic u ld a d e s  e n c o n t r a d a s  e m  ta n ta s  o u t ra s  e m p re s a s  só  re fo rç a m  a im p o r tâ n c ia  d e c is iv a  d e s te  se u  e m p e n h o  p a ra  q u e  os 
re s u lta d o s  p u d e s s e m  s e r o b t id o s .
O s a g r a d e c im e n to s  s a o  d ir ig id o s  à s  s e g u in te s  p esso as : B la s c o  G a rc ia ,  C é s a r S a n to s , C lá u d io  Im ia n o w s k y  Jr., F e rn a n d o  N o g u e ira ,  In á c io  
K ru g , J o rg e  V a s c o n c e lo s ,  L e a n d ro  V ie ira ,  M a r th a  P im p a o , R o lf  M e y e r, S ile n e  S e ib e l, W i l l ia m  M c G il l.  F a lh as  e e v e n tu a is  in c o m p re e n s o e s  
d e v e m  s e r a tr ib u id a s  a o  a u to r

1. A lv e s , 2 0 0 0 ,  p .4 .

2 . U m a  v e rs a o  d esse  t ra b a lh o  fo i p u b lic a d a  na  R e v is ta  B ra s ile ira  de  C o m é rc io  E x te r io r , n° 6 9 ,  p p .2 2 - 3 5 ,  d a  F u n c e x  (o u t. - d e z ./2 0 0 1 ) ,  c o m  
a q u e le  t í tu lo .



N aquele prim eiro  trabalho, baseado em um a pesquisa que cobriu 800 
produtos im portantes do comercio brasileiro e mexicano com  os Estados U ni­
dos, Alves sustenta que “apesar da tarifa N afta representar um  diferencial de 
com petitividade a favor dos p rodutos mexicanos, os principais concorrentes 
de determ inados produtos industrializados brasileiros no mercado americano 
sao o C anadá (setor madeireiro e autom otivo), o Japao (setor de cerámicos e 
autom otivo), a C h in a  (setor calqadista, textil) ou m esm o os países do Caribe 
(setor textil)”. U m a vez reconhecido esse fato revelador da insuficiencia do 
tra tam ento  tarifário preferencial com o fator explicativo do acesso áquele m er­
cado , o trab a lh o  de Alves a p o n ta  p a ra  u m a  serie de o u tro s  fa tores que 
cond ic ionam  ou determ inam  a com petitiv idade de um  p ro d u to  im portado  
no m ercado estadunidense, nom inalm ente: “grau de com plem entariedade e 
encadeam ento dos setores produtivos a nível sub-regional e m esm o in terna­
cional (...); preqo; conhecim ento da logística de distribuiqao local; proximidade 
geográfica; preferencia do consum idor; e m arketing agressivo”.

N o segundo trabalho, de Baum ann e Franco, os autores procuraram  tam- 
bém  problem atizar, com  base em am plo leque de informaqoes estatísticas, a 
visao convencional sobre a relaqao direta entre preferencias tarifárias e fluxos 
comerciais. A  perda de participaqao brasileira no mercado dos Estados Unidos 
— que declina de 1,7%  em 1990 para 1,1%  no quadrienio 1995-98 — pode 
ser relacionada ao avanqo dos parceiros daquele país no N afta, mas está longe 
de ser indiscutível que essa perda possa ser a trib u íd a  exclusivam ente — ou 
mesmo principalm ente — ás margens de preferencia tarifária daqueles países.

O  trabalho dos dois autores avanqou algumas conclusoes e lanqou novas 
hipóteses. A  perda de participaqao brasileira no m ercado estadunidense de- 
ver-se-ia m enos aos ganhos de natureza tarifária  e com ercial dos parceiros 
preferenciais dos Estados U nidos no N afta  do que ao p róprio  desem penho 
exportador brasileiro , en tre  tím ido  e m edíocre. Adem ais, existiriam  razoes 
extratarifárias, de natureza geográfica, e portan to  nao passíveis de serem em u­
ladas pela econom ia brasileira (quaisquer que sejam as circunstáncias tarifárias 
e os acordos comerciais em vigor), que facilitariam o acesso dos parceiros esta­
dunidenses no N afta  ao grande mercado do continente.

O  trabalho ora concluído procura dar continuidade a esses dois estudos, 
voltando-se para a coleta de inform aqoes d iretam ente em empresas de dois 
segmentos industriais: (i) textil-vestuário e (ii) bens de capital e equipam en- 
tos. A  escolha desses dois (grupos de) setores decorreu das conclusoes do tra- 
balho anterior de B aum ann e Franco: ambos m ostraram  recuos brasileiros no 
m ercado estadunidense, mas em um  caso isso poderia ser associado a preferen­
cias tarifárias dos rivais, enquanto no outro essas preferencias nao existiriam. 
Buscou o trabalho, por esse cam inho, com parar e avaliar os fatores nao tarifá-
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rios do acesso brasileiro e mexicano ao mercado dos Estados Unidos. Se os dois 
trabalhos m encionados — de Alves e B aum ann &  Franco — relativizaram  a 
im portancia dos fatores tarifários preferenciais, o que dizer das vantagens geo­
gráficas, das cadeias de comercializapao regionalm ente integradas, da divisao 
regional do trabalho estabelecida entre os dois lados da fronteira?

A  hipótese principal que orientou este trabalho procurou identificar nes- 
sas outras circunstancias o avanpo mexicano e o recuo brasileiro, por interm é- 
dio de p rocedim entos voltados para inform apoes prim árias, obtidas direta- 
m ente  de entrevistas. Em  um  prim eiro  m om ento , pretendeu-se entrevistar 
empresas d iretam ente nos Estados U nidos, mas as dificuldades na obtenpao 
de respostas levaram -nos a um  cam inho alternativo, que se revelou bastante 
p rodu tivo : entrevistas em  em presas com  atuapao exportado ra  nos Estados 
Unidos e, em alguns casos, com  atuapao no Brasil e no México. Essas entrevis­
tas foram  precedidas da m ontagem  de dossies com  informapoes secundárias, 
um  processo que envolveu um a am pla lista de empresas pertencentes aos seto- 
res textil-vestuário e bens de capital-equipam entos, os dois setores escolhidos 
para esta pesquisa.

O  principal elem ento novo trazido por este trabalho pode ser assim resu­
mido: as presenpas brasileira e mexicana no mercado dos Estados Unidos estao 
m uito  mais relacionadas com  as respectivas com petencias industriais do que 
com  as circunstancias tarifárias e as margens de preferencia de cada um  dos 
dois países. N os dois agrupam entos setoriais examinados (assim como em vá- 
rios outros sobre os quais algumas outras fontes de informapoes foram consul­
tadas — cerámica, madeira, textil, calpados, m áquinas, autom obilística e side­
ru rg ia),3 existem exemplos de categorias de p rodutos em que o Brasil possui 
com petencia industrial e com petitividade efetiva, a despeito das margens de 
preferencia tarifária serem favoráveis aos produtores mexicanos.

A  pesquisa de cam po buscou com preender, no plano m icroeconóm ico, 
das empresas e dos seus posicionam entos setoriais, os fatores determ inantes da 
com petitividade relativa do Brasil e do M éxico, tal como eles sao percebidos 
pelos em presários e dirigentes em presariais, tanto  no aspecto industrial (in- 
cluindo a tecnologia) quanto no comercial (considerando a logística). O  resul­
tado, evidenciado nas próximas páginas, pode ser resum ido na idéia de que o 
sistem a industrial brasileiro possui algumas com petencias m uito bem  estabe- 
lecidas que lhe p erm item  susten tar níveis elevados de com petitiv idade em 
relapao aos produtores mexicanos em vários produtos, grupos de produtos e 
áreas industriais. N em  a integrapao propiciada pelo N afta nem  as dificuldades

3. A lv e s  (2 0 0 0 ) ,  a n e x o s  (p p . 1 4 -3 6 ) .
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ainda nao resolvidas da m acroeconom ia brasileira m inaram  essa com petitivi­
dade. Se os recuos sao mais num erosos do que os avanços, se as perdas de 
espaço no mercado dos Estados U nidos sao mais volumosas do que os ganhos, 
as evidencias recolhidas no trabalho obrigam -nos a privilegiar as explicaçoes 
baseadas nas estruturas de produçao e comercio, com plem entadas e secunda­
das pelos elem entos institucionais.

U m  elem ento m uito significativo foi sendo desenhado ao longo da pes­
quisa, jun tando  as evidencias apresentadas pelo trabalho de Baum ann e Fran­
co e as respostas recebidas dos interlocutores da pesquisa de campo, sobretudo 
aqueles do segm ento de bens de capital e equipam entos. O  trabalho de Bau­
m ann e Franco m ostrou, com  base nas estatísticas do Inegi, que a proporçao 
do valor adicionado no valor da produçao, nas maquillas mexicanas, é bastante 
reduzida, enquanto  a proporçao das rem uneraçoes no valor adicionado mos- 
tra-se elevada. Essa indicaçao orientou a indagaçao subjacente à pesquisa de 
cam po e perm itiu -nos estabelecer um  paralelo entre os sistemas industriais 
brasileiro e maquillador mexicano, um  criado por um  longo processo de subs- 
tituiçao de im portaçoes e o ou tro  recriado pelas m odalidades da integraçao 
propiciada pelo Nafta. Se a abertura e a adesao à globalizaçao, com  valorizaçao 
cam bial, m odificaram  de form a p ro n u n c iad a  aquele sistem a industria l, ele 
está longe de ser um  tecido esgarçado ou rarefeito, e o seu caráter de sistema 
perm anece fortem ente integrado e com petitivo naquelas colunas metal-mecâ- 
nicas e têxteis da m atriz industrial.

Possivelmente, o fato mais m arcante da pesquisa de campo do projeto de 
Análise dos efeitos de cadeias de comercializaçâo nos Estados Unidos para a compe­
titividade das exportaçôes brasileiras diz respeito ao relativo alheam ento de gran­
de núm ero de entrevistados e empresas em relaçao ao tem a da Área de Livre 
C om ercio das Américas. Raros foram  os entrevistados que nos expressaram, 
com  relaçao a esse tem a, preocupaçoes objetivas, amparadas em informaçoes, 
dados, argum entos, m uito em bora tenham  aparecido, aqui e acolá, de passa- 
gem, indicaçoes pontuais de problem as ou temores difusos. O correu mais de 
um a vez o registro, pela entrevista, de um a opiniao sobre as eventuais possibi- 
lidades decorrentes da Alca e, mais que tudo, sobre os riscos envolvidos; mas 
isso se deu ocasionalm ente, à guisa de parêntese. Nesses casos, no entan to , 
isso aconteceu m uito mais com o opiniâo cidada do que como preocupaçao em­
presarial ou setorial inform ada pela experiência, pelas discussoes e pelas refle­
xoes. É possível que esses posicionam entos sejam deixados para as representa- 
çoes institucionais, quer das próprias empresas quer das entidades setoriais, 
enquanto os próprios dirigentes empresariais ou executivos sao portadores de 
mensagens mais técnicas, da produçao e dos mercados.
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O  tem a central da pesquisa e o eixo principal das suas entrevistas nao 
eram  a Área de Livre Com ercio das Américas, mas o acesso ao mercado dos 
Estados U nidos da Am érica em um a condiçao em que o México — concorrente 
efetivo em vários campos e setores, potencial concorrente em m uitos outros -  
goza, de antem ao, de algumas vantagens intrínsecas. E ntre  essas vantagens, 
inscrevem-se a sua geografia e os elos — comerciais, económ icos, financeiros, 
demográficos — tecidos ao longo de décadas, assim como outras associadas ao 
Nafta. Nesse que é o tem a central do projeto, a pesquisa revelou um a relativa­
m ente m odesta preocupaçao com  o M éxico na condiçao de com petidor com 
capacidade de in ib ir a oferta brasileira no mercado estadunidense ou mesmo 
de ocupar novos espaços em detrim ento  daqueles que o Brasil poderia vir a 
ocupar. Para vários entrevistados, pois, o M éxico representa um a nao questao; 
e, para grande parte dos demais, trata-se de um a questao nao preocupante.

Se em relaçao ao tem a mais geral da Alca a estranheza quanto  a sua im ­
portancia m odesta perm anece intacta, no tocante ao segundo aspecto, do acesso 
ao mercado dos Estados U nidos, que é central na pesquisa, os resultados pare- 
cem traduzir um a percepçao ou, em alguns casos, um a interpretaçao bem funda­
da, tanto em evidencias, quanto na experiencia profissional do entrevistado.4 
Alheios aos temas das negociaçoes comerciais, os empresários e dirigentes en­
trevistados revelam um  c o n h e c im e n to  ap ro fu n d ad o  e m u ito  c o n s is te n te  sobre 
as empresas, os mercados, a com petiçao e os seus respectivos fatores de sucesso 
e fracasso. Essa afirmaçao, pode-se dizer, vale igualm ente para fatores conjun- 
turais (cam bio, po r exem plo) e estru turais (as configuraçoes em presariais), 
em bora nem  sempre englobe os fatores de natureza institucional.

N o plano em que a pesquisa foi desenvolvida, pensando-se em produto- 
res, fabricantes, exportadores, etapas produtivas, cadeias de comercializaçao e 
fluxos de comércio, é possível afirmar que o M éxico, na percepçao ou visao dos 
entrevistados, possui, tanto na sua geografia quanto  na sua adesao ao N afta, 
algumas vantagens. Tais vantagens, todavia, nao seriam  n e m  s ig n ifica tiv a s , 
n e m  in su p eráveis.

Exemplos concretos dessa percepçao poderao ser verificados ao longo deste 
relatório. O  principal elem ento com um  aos argum entos relativos ao destem or 
dos empresários com  relaçao ao M éxico prende-se à c o n s is te n c ia  d o  s is tem a  

in d u str ia l b rasile iro , um  atributo que está fortem ente associado à sua tradicio­
nal diversificaçao. Em bora ela fosse, em boa m edida, decorrência de um  pro-

4 . V á r io s  d os  e n tre v is ta d o s  p o d e m  se r c o n s id e ra d o s  c o n h e c e d o re s  p rá tic o s  d o  a s s u n to  e m  q u e s ta o . P e lo  m e n o s  u m  d e le s  e m  c a d a  u m  dos  
s e to re s  o p e ro u  e m  o u t ro s  p a íse s  e n v o lv id o s  na  te m á t ic a  da  p e s q u is a  -  E s ta d o s  U n id o s , A m é r ic a  C e n tra l,  B ra s il.  N o  c a s o  d o  s e to r  te x t i l ,  
fo i p oss íve l e n t re v is ta r  u m a  e m p re s a  q u e  já  o p e ro u  n os  E s ta d o s  U n id o s  a p a r t i r  d e  u m a  b ase  d e  p ro d u g a o  na  A m é r ic a  C e n tra l,  a ss im  c o m o  
u m  té c n ic o  q u e  já  d ir ig iu  u m a  c o n fe c g a o  v o lta d a  p a ra  e x p o rta g a o  e m  u m  pa ís  m in e iro  d a  A m é r ic a  d o  Sul. N o  caso  d o  s e to r  d e  bens  d e  c a p ita l 
e e q u ip a m e n to s ,  u m  d o s  e n t re v is ta d o s  d ir ig iu  a o p e ra g a o  m e x ic a n a  a n te s  d e  d i r ig i r  a c o n g é n e re  b ra s ile ira .
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cesso de substitu içao de im portaçoes que foi, a vários títu los, levado longe 
demais, os seus excessos foram  corrigidos pela reestruturaçao do período re­
cente (desde o final da década de 1980 e sobretudo após 1994). Esses dois 
elem entos — diversificaçao e reestruturaçao — conferem , no que poderíam os 
considerar a opìnìao modal dos entrevistados, um a grande solidez e um  eleva­
do padrao de com petitividade à estru tura industrial brasileira.

Desde já é possível adiantar, no entanto, como atenuante do argum ento 
anterior, que os contornos do trabalho terao deixado de lado pelo menos duas 
dimensoes im portantes que m ereceriam  um a investigaçao mais aprofundada: 
as diferenças entre as taxas de juros no Brasil e no México (e para as empresas 
mexicanas no mercado dos Estados Unidos) e o desvio de investim entos que a 
geografia e o N afta podem  ocasionar. Nesse caso, a despeito de as estruturas 
produtivas brasileiras poderem , na percepçao dos entrevistados, fazer face às 
suas congéneres mexicanas na com petiçao pelos mercados estadunidenses (mes­
mo com  a integraçao hoje existente com  o N afta), o México poderia sempre 
apresentar um a taxa de investim ento superior, seja por causa da sua taxa de 
juros inferior, seja pela sua capacidade de atrair investimentos.

A  taxa de juros representa a principal vantagem  que a econom ia mexicana 
alcançou com  a sua adesao ao N afta e significa, para as suas empresas, a possi- 
bilidade de viabilizar projetos de investim ento que seriam, em condiçoes ma- 
croeconôm icas adversas (com o as argentinas ou brasileiras), sim plesm ente 
impossíveis de realizar. A dicionalm ente, a adesao ao N afta representa um  motivo 
a mais para o ingresso de fluxos de investim ento direto estrangeiro, nao obs­
tante essa condiçao lhes empreste características particulares (como veremos). 
M esm o que gradualm ente, isso deveria propiciar algum  tipo de adversidade 
para a posiçao com petitiva brasileira e um  fortalecim ento da posiçao com peti­
tiva mexicana.

O  desenvolvimento do trabalho procurou encam inhar elementos de res­
posta às seguintes perguntas: possui o M éxico, em decorréncia da sua geogra­
fia e da sua adesao ao N afta, algum a vantagem  que poderia ameaçar a posiçao 
do Brasil ou que o Brasil pudesse ou devesse enfrentar por meio de idéntica 
adesao (à Alca)? Existem mecanismos económicos que possam contribuir para 
atenuar essa vantagem  mexicana? U m a resposta anterior, form ulada no ám bito 
do m encionado  estudo conduzido po r M aria C ristina  Ferraz Alves (2000), 
havia concluído, para um a am ostra de setores, que “o diferencial de com peti­
tividade do M éxico em funçao do tratam ento preferencial do N afta  tende a ser 
m arginal”, registrando como exceçao o “setor téxtil, em que as tarifas sao bas­
tan te  elevadas” . A dem ais, esse trabalho  m ostrou  tam bém  que “apesar de a 
tarifa do N afta representar um  diferencial de com petitividade a favor dos pro-
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dutos mexicanos, os principais concorrentes de determ inados produtos indus­
trializados brasileiros no mercado americano sao o C anadá (setor madeireiro e 
autom otivo), o Japao (setor de cerámicos e autom otivo), a C h ina (setor calpa- 
dista, textil) ou mesmo os países do Caribe (setor textil)”. Esse mesmo traba- 
lho m ostrou  que “o tra tam ento  preferencial nao é condipao suficiente para 
garantir a com petitividade de um  produ to  im portado no m ercado am erica­
no”, estando o acesso condicionado por outros fatores: grau de com plem enta- 
riedade e encadeam ento dos setores produtivos (em nível sub-regional e mes- 
m o in ternacional), prepo, logística, proxim idade geográfica, preferencia dos 
consum idores e m arketing .5

O  encam inham ento da resposta a questao das vantagens mexicanas apoiou- 
se em evidencias estatísticas, elem entos factuais e, mais que tudo , respostas 
obtidas em entrevistas ju n to  a empresas. Procuram os, sem pre que possível, 
entrevistar pessoas com  experiencias e responsabilidades superiores em comér- 
cio exterior ou ainda dirigentes empresariais, colhendo quando possível expe­
riencia de cam po, na operapao comercial externa ou em atividades industriais 
no exterior. O  tem a específico foi, sem excepoes, colocado em um  contexto 
mais am plo, da estratégia da empresa, do papel da unidade brasileira (no caso 
de empresa de capital estrangeiro), dos diferentes fluxos de mercadorias, das 
com plem entariedades produtivas e comerciais, bem  com o dos futuros fluxos 
de investim entos para cada país. Por isso mesmo, temas como a C hina (como 
grande oficina do m undo) ou a integrapao no M ercosul (que alarga o horizon­
te da econom ia brasileira) apareceram, em m uitos m om entos, em prestando as 
entrevistas e a pesquisa de campo um a enorm e riqueza de informapoes e de 
perspectivas. T anto  quanto  possível, o relatório incorpora essas informapoes 
sempre que isso se m ostrar interessante e adequado.

2 SETORES PRODUTORES DE BENS: TÉXTIL-VESTUÁRIO  
E BENS DE CAPITAL-EQUIPAMENTOS

2.1 T é x til-ve s tu ário

O s dois (grupos de) setores — textil-vestuário e bens de capital-equipam entos 
possuem  situapoes de partida m uito distintas. Grosso m odo, é possível afirmar 
que o setor textil-vestuário corresponde a um a estrutura industrial e um a gama 
de mercados em que a competipao, nos Estados Unidos, decorre de um a plu- 
ralidade de fornecedores de todas as procedencias, e as barreiras a entrada -  
tanto na industria (produpao) como no mercado (oferta) — sao m uito inferio­
res as vigentes em outros setores, incluindo o de bens de capital e equipam en-

5. A lv e s , 2 0 0 0 .
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tos. D ito  de form a m uito simplificada, o setor téxtil-vestuário constitui um a 
atividade franqueada a m uitos diferentes países e em presas de tam anhos e 
procedéncias distintas. C ada qual obtém , no processo, resultados que decor- 
rem  da form a dessa participaçao.

C om  essa ressalva presente, é possível afirm ar que a “entrada” é mais livre 
nessa atividade do que no setor de bens de capital e equipam entos, no qual as 
escalas de produçao e as restriçoes técnicas e económicas à entrada nao apenas 
sao maiores; elas sao, tam bém , de outra natureza. Pelas suas características, os 
processos industriais e econômicos nessa atividade m etal-m ecánica dependem  
fortem ente de arranjos coletivos, de estru turas económ icas externas a cada 
empresa, enfim , de um  sistem a industrial.

O  setor téxtil e de vestuário é form ado por um  conjunto heterogéneo de 
segmentos e convive com  grande pluralidade de escalas e técnicas produtivas. 
Pelas suas próprias características técnico-produtivas, o setor de vestuário pres- 
ta-se à convivéncia de um a grande diversidade de configuraçoes empresariais. 
Nele, o predom ínio da grande empresa verticalm ente integrada constitui um a 
circunstáncia excepcional e raram ente duradoura.

U m a das características básicas da estrutura industrial que pode ser con­
siderada relativam ente uniform e entre países está associada a esse fato e tra- 
duz-se em um  nível m édio de produtiv idade do setor de vestuário bastante 
reduzido — em todos os países, é sem pre um  dos m enores e m uitas vezes é 
mesmo o menor. Produtividade significa quantidade de p roduto  por unidade 
de trabalho, podendo, pois, ser m edido pelo valor adicionado por trabalhador 
(única proxy am plam ente disponível). Valor adicionado constitu i um  resulta­
do técnico e económ ico, um a certa quantidade de produçao valorada a preços 
de m ercado. Nesse sentido, a p rodutiv idade sintetiza ao m esm o tem po um  
fenóm eno produtivo e um a realidade da concorréncia, nos mercados. A  redu- 
zida produtividade do setor de vestuário traduz, pois, o nível bastante acirra- 
do de com petiçao existente nos principais mercados, organizados com  em pre­
sas de tam anhos m uito diferentes. Esse nível acirrado de com petiçao revela a 
inexisténcia ou a m odéstia  das barreiras à entrada, um  fato que resulta  da 
incapacidade ou da enorm e dificuldade de constituir, no plano das plantas e 
da capacidade produtiva, economias de escala, base para a proteçao dos rendi- 
m entos de tantas atividades económicas.

É possível considerar — e para os efeitos deste trabalho isso possui grande 
im portánc ia  — a existéncia de dois segm entos d istin tos nos setores téxtil e 
vestuário: (i) a produçao de insumos (fios e tecidos); e (ii) a sua utilizaçao para 
a produçao de bens finais (vestuário). Em  m uitos casos, inexistindo barreiras 
técnicas ou económ icas à en trada no segundo segm ento, sao as empresas a
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jusante — quer dizer, as comercializadoras — que organizam de form a direta ou 
indireta a produqao. Assim, se inexistem economias de escala na produqao de 
artigos de vestuário, elas podem  ser criadas no plano da comercializaqao. É aí 
que podem  ser encontrados os agentes dominantes do setor, sejam eles grandes 
empresas varejistas com  m arca e coleqoes próprias ou grandes cadeias de varejo 
nao especializadas. Em  m uitos casos, ambas as empresas operam  por interm e­
dio de prepostos, com pradores que percorrem  as regioes produtoras e aprovi- 
sionam  os seus clientes com  produtos determ inados para os quais firm am  con­
tratos. O s produtores raram ente sao dedicados ou exclusivos, assim com o os 
contratos raram ente vao além de um  ciclo de produqao. U m a das tarefas dessa 
m ultip lic idade de agentes in term ediários consiste, precisam ente, em conse­
guir condiqoes de aprovisionam ento mais favoráveis, que garantam  aos varejis­
tas finais condiqoes com petitivas adequadas.

Várias entrevistas relataram  a existencia de barreiras de natureza social 
nesse processo de compra: as empresas varejistas, pressionadas por ativistas (de 
direitos hum anos, trabalhistas, de desenvolvim ento) e pela opiniao pública 
que eles m obilizam , veem-se obrigadas a adotar práticas de com pra responsá- 
veis. É com um , de acordo com  vários entrevistados, que os com pradores dessas 
redes varejistas adotem  procedim entos de verificaqao e controle das práticas 
trabalhistas vigentes nas em presas fornecedoras (assim com o é com um , de 
acordo com  outras fontes, que as empresas pratiquem  formas de terceirizaqao 
que contornam  esse tipo de restriqao).

N a  m aior parte dos segmentos de vestuário, a competitividade das em pre­
sas brasileiras no mercado estadunidense é lim itada. M edida pelos criterios da 
fatia de mercado, essa participaqao é m uito inferior a participaqao habitual do 
Brasil até mesmo no comercio internacional como um  todo. Isso pode ser visto 
na tabela 1, em que, para o conjunto de produtos de vestuário, a participaqao 
brasileira no total das importaqoes estadunidenses é de apenas 0,40% .

TABELA 1
Importacóes estadunidenses de produtos do vestuário, procedentes do Brasil -  todos 
os produtos, ordenados decrescentemente pela participacáo -  2002

Produtos US$ Participagao (%)
Cotton Dressing Gowns, Robes Etc 112.291 1,58
W/G Cotton Trousers/Slacks/Shorts 639.498 0,93
M/B Knit Shirts, Cotton 836.565 0,62
Cotton Skirts 22.320 0,51
W/G Knit Shirts/Blouses, Cotton 360.650 0,48
Cotton Dresses 8.843 0,32
W/G Mmf Knit Shirts / Blouses 105.048 0,29

(continua)
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Cotton Underwear 535.799 0,28
Other Cotton Apparel 136.259 0,22
Mmf Underwear 36.591 0,15
M/B Cot. Trousers/Breeches/Shorts 60.096 0,13
W/G Cotton Coats 6.288 0,12
Cotton Nightwear/Pajamas 21.364 0,12
Other Mmf Apparel 55.072 0,11

F o n te :  h t t p : / / o t e x a . i t a . d o c . g o v / m s r p o in t . h t m .

É im ediatam ente  constatável a m odesta participapao brasileira nas im- 
portapoes dos Estados U nidos. Ela difere, com o assinalado, da participapao 
habitual do Brasil naquele mercado, mas contrasta, tam bém , com  a fatia que o 
Brasil ostenta em outros segmentos, aparentem ente assemelhados. A  tabela 2, 
a seguir, apresenta um  conjunto de produtos para os quais o Brasil possui um a 
participapao m uito  mais significativa no m ercado estadunidense do que nos 
produtos de vestuário listados acima.

Ambas as listas, e a com parapao entre elas, sao reveladoras de um  dos 
fatos mais m arcantes da pesquisa de campo: a diferenciapao dos produtores 
brasileiros no mercado dos EUA, a partir de um a especializapao que poderia 
ser considerada reveladora de um a incapacidade de competipao nos segmentos 
básicos do vestuário e de um  grau bastante mais elevado de com petitividade 
nos segmentos mais industriais, com  intensidades de capital superiores e, por 
surpreendente que possa ser, densidade industrial e tecnológica mais elevada.

T A B E L A 2
Im p o rta re s  de produtos tèxteis e de vestuário dos Estados Unidos, procedentes do
Brasil: principáis produtos (valor superior a US$ 1 milhao) -  2002

Categoria Produtos US$ Participado (%)
Tecidos Mmf Printcloth Fabric 4.434.308 10,73
Made-Ups Cotton Terry/Other Pile Towels 36.010.668 9,76
Yarn Combed Cotton Yarn 3.986.187 9,64
Made-Ups Other Mmf Furnishings 8.206.195 5,08
Made-Ups Cotton Pillowcases 2.335.820 4,67
Yarn Carded Cotton Yarn 1.678.890 3,21
Tecidos Non-Woven Fabrics 2.983.857 3,00
Made-Ups Cotton Sheets 2.189.715 2,90
Tecidos Fabric Of Special Weave 1.457.319 0,59
Tecidos Blue Denim Fabric 1.383.007 0,48
Made-Ups Other Cotton Manufactures 1.495.334 0,45

F o n te :  : h t t p : / / o t e x a . i t a . d o c . g o v / m s r p o in t . h t m .

É possível afirm ar que o Brasil apresenta, no m ercado estadunidense, 
um a reduzida capacidade com petitiva  em todos aqueles segm entos em que
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característicam ente im pera a segmentapao do processo produtivo com  deslo- 
cam ento de etapas intensivas em trabalho para áreas (países, regioes) onde o 
seu custo é reduzido; ao mesmo, o país ostenta um a capacidade com petitiva 
bastante mais consistente nos segmentos industriais mais integrados, em que 
a segmentapao é mais lim itada e a intensidade de capital é mais elevada.

Os dados agregados (todos os destinos e todas as origens) do comércio exte­
rior brasileiro revelam, no mesmo sentido, diferenpas de competitividade muito 
relevantes entre os diversos segmentos. Enquanto a exportapao de artigos confec­
cionados alcanpa um  patam ar de 5% da produpao total, a chamada “linha lar”, 
que inclui o segmento forte da competitividade brasileira (cama, mesa e banho) 
está em um  nível tres vezes maior (15%).6 O  mesmo segmento “linha lar” repre­
senta menos de 2% do total das importapoes texteis-vestuário brasileiras e alcanpa 
quase 20% das exportapoes. O  vestuário também responde por um a parcela eleva­
da do total de exportapoes (20%), mas as importapoes alcanpam um a proporpao 
muito mais elevada do que no caso dos artigos de cama, mesa e banho.7

O  exame das estatísticas do comércio internacional revela características 
associadas a esses fenóm enos. A  U niao Européia, onde as diferenpas salariais 
entre os países ainda sao, a despeito de esforpos deliberados e já bastante anti- 
gos, m uito  significativas, apresenta um  superávit de aproxim adam ente 5 bi- 
lhoes de euros em produtos texteis e um  déficit de 28 bilhoes de euros em 
vestuário. N em  m esm o o fato de que existem , den tro  da U niao Européia, 
diferenpas salariais na proporpao de 1 para 5 (entre Portugal e D inam arca -  
ver tabela 3) é suficiente para atenuar a tendencia a externalizapao, em países 
extracom unitários, da fabricapao de produtos texteis e de vestuário. N a  reali­
dade, a U E consegue apresentar superávit no segmento textil, mas possui um  
déficit global e um  fortíssimo déficit em produtos do vestuário. Aliás, se no 
interior da U E as diferenpas salariais sao pronunciadas, elas o sao m uito mais 
entre o país de m enor salário m édio da U niao (Portugal) e o país de m enor 
salário m édio nessa industria  (Paquistao).

TABELA 3
Custo horário do trabalho em diferentes países (1998)

País Texteis Vestuário
Valor (US$) EUA=100 Valor (US$) EUA=100

UE, Estados Unidos, Japäo
Alemanha 21,48 166 18,04 178
Bélgica 21,70 167 16,49 163
Dinamarca 23,10 178 18,71 185

(continua)
6 . P ro c h n ik , 2 0 0 2 .

7 . S e c e x /Ie m i.
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(con ti nuaçâo)

E s p a n h a 8 , 4 9 6 5 6 , 7 9 6 7

F in la n d ia 1 5 , 6 9 1 2 1 1 3 , 9 6 1 3 8

F r a n g a 1 4 , 1 6 1 0 9 1 3 , 0 3 1 2 9

G r é c ia 7 , 9 9 6 2 6 ,5 5 6 5

I r la n d a 1 0 , 7 6 8 3 8 ,7 2 8 6

I t á l i a 1 5 ,8 1 1 2 2 1 3 , 6 0 1 3 4

P a ís e s  B a ix o s 1 9 , 8 8 1 5 3 1 4 ,7 1 1 4 5

P o r tu g a l 4 ,5 1 3 5 3 , 7 0 3 7

R e in o  U n id o 1 3 , 5 8 1 0 5 1 0 , 8 6 1 0 7

S u é c ia 1 9 ,4 1 1 5 0 1 6 , 3 0 1 6 1

E s t a d o s  U n id o s 1 2 , 9 7 1 0 0 1 0 ,1 2 1 0 0

J a p a o 2 0 , 7 0 1 6 0 1 3 , 5 5 1 3 4

P a ís e s  d o  L e s te  E u r o p e u

H u n g r í a 2 ,9 8 2 3 2 ,1 2 21

P o lo n ia 3 ,1 5 2 4 2 ,7 7 2 7

R e p ú b l i c a  C h e c a 2 ,0 5 1 6 1 ,8 5 1 8

R o m e n i a n . d . n . d . 1 ,0 4 1 0

G r a n d e s  p r o d u t o r e s / e x p o r t a d o r e s

A r g e n t i n a 4 , 8 8 3 8 3 , 6 6 3 6

B r a s i l 4 , 0 5 3 1 2 ,0 3 2 0

C h in a 0 ,6 2 5 0 ,4 3 4

C o r é ia  d o  S u l 3 ,6 3 2 8 2 , 6 9 2 7

E g i to 0 ,9 1 7 0 ,6 8 7

Ín d ia 0 ,6 0 5 0 , 3 9 4

I n d o n è s ia 0 ,2 4 2 0 ,1 6 2

M a r r o c o s 1 ,8 9 1 5 1 ,3 6 1 3

P a q u is t a o 0 ,4 0 3 0 ,2 4 2

T u n is ia 1 ,7 6 1 4 n . d . n . d .

T u r q u ia 2 ,4 8 1 9 1 ,8 4 1 8

F o n te  : W e r n e r  I n t e r n a t io n a l ,  r e t i r a d o  d e  h t t p : / / e u r o p a . e u . in t / c o m m /e n te r p r i s e / t e x t i l e / s t a t i s t i c s . h t m # s t r u c t u r a l_ d a ta .

T A B E L A 4
Comércio de produtos têxteis e de vestuário da Uniào Européia
( m i l h ô e s  d e  e u r o s )

1 9 9 0 1 9 9 8 1 9 9 9

T ê x t e is  ( e x c lu s iv e  m a lh a r ia )

I m p o r t a ç ô e s 1 1 . 1 1 6 1 7 . 0 0 9 1 6 . 5 5 1

E x p o r t a ç ô e s 1 2 . 1 0 2 2 1 . 7 3 0 2 1 . 5 5 4

S a ld o 9 8 6 4 .7 2 1 5 .0 0 3

V e s t u á r io  ( i n c lu s i v e  m a lh a r ia )

I m p o r t a ç ô e s 1 9 . 1 8 7 3 7 . 9 6 4 4 0 . 5 4 0

E x p o r t a ç ô e s 7 .7 7 3 1 3 . 1 2 0 1 2 . 6 6 2

S a ld o - 1 1 . 4 1 4 - 2 4 . 8 4 4 - 2 7 . 8 7 8

( c o n t i n u a )
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(continuaçâo)
Têxteis e vestuário
Importaçôes 30.303 54.973 57.091
Exportaçôes 19.875 34.850 34.216
Saldo -10.428 -20.123 -22.875
F o n te :  E u r o s ta t ,  O E T H .

A lguns dos p rincipáis  exportadores de p ro d u to s  de vestuário  para  a 
U niao Européia sao, por ou tro  lado, grandes im portadores de p rodu tos tex­
teis da p rópria  U E  e de outros países. O s casos da Tunísia e do M arrocos, no 
M agreb, e da Polonia, R om en ia  e H u n g ria , no Leste E uropeu , sao, nesse 
aspecto, m uito  ilustrativos. D e fato, as estatísticas sugerem  que esses países 
represen tam  plataform as de produqao  de etapas específicas e lim itadas da 
cadeia textil-vestuário. N esse sen tid o , existe u m a im p o rta n te  sem elhanqa 
en tre  esses países e m u ito s  daqueles que exportam  p ro d u to s  texteis para  
os Estados U nidos a p a r tir  da A m érica  C en tra l, do C aribe  ou do M éxico. 
O  caso da Rom enia, um  dos países do Leste E uropeu que sofreu forte im ­
pacto  com  a derrocada económ ica p ó s-1990 , é m u ito  significativo: a sua 
produqao industria l reduziu-se a m etade, a p roduqao textil reduziu-se em 
dois terqos, ao m esm o tem po  em que a produqao  in d u stria l de vestuário  
apresentou elevaqao (depois de um a queda inicial).

TABELA 5
Produtos téxteis e vestuário
Uniáo Européia: principáis fornecedores e compradores -  2002
(em 1.000 euros)

Têxteis e 
Vestuário

Têxteis Vestuário

N° Origem Importaçôes Participaçâo Importaçôes Participaçâo Importaçôes Participaçâo
Mundo 57.135.804 100% 16.556.213 100% 40.579.591 100%

1 China 7.733.000 14% 1.447.908 9% 6.285.092 15%
2 Turquia 6.407.063 11% 1.807.049 11% 4.600.014 11%
3 india 3.320.744 6% 1.666.413 10% 1.654.330 4%
4 Hong Kong 2.830.685 5% 60.968 0% 2.769.716 7%
5 Tunisia 2.494.287 4% 120.992 1% 2.373.295 6%
6 Polonia 2.251.472 4% 472.114 3% 1.779.359 4%
7 Romenia 2.200.073 4% 113.673 1% 2.086.400 5%
8 Marrocos 2.188.581 4% 76.25 0% 2.112.331 5%
9 Indonèsia 1.944.578 3% 552.659 3% 1.391.919 3%
10 Bangladesh 1.862.957 3% 97.343 1% 1.765.615 4%

(continua)
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Têxteis e 
vestuário

Têxteis Vestuário

N° Destino Exportaçoes Participaçâo Exportaçoes Participaçâo Exportaçoes Participaçâo
Mundo 34.300.002 100% 21.602.856 100% 12.697.146 100%

1 EUA 4.573.225 13% 2.488.929 12% 2.084.296 16%
2 Suíga 3.172.565 9% 1.131.441 5% 2.041.124 16%
3 Polonia 2.382.985 7% 1.951.914 9% 431.071 3%
4 Japao 1.945.298 6% 645.606 3% 1.299.692 10%
5 Tunisia 1.741.394 5% 1.368.138 6% 373.257 3%
6 Romenia 1.626.396 5% 1.183.546 5% 442.851 3%
7 Marrocos 1.505.766 4% 1.195.335 6% 310.431 2%
8 Turquia 1.225.632 4% 1.062.263 5% 163.37 1%
9 Hungría 1.184.130 3% 842.515 4% 341.616 3%
10 Hong Kong 1.183.663 3% 753.028 3% 430.636 3%

F o n te :  E u r o s ta t ,  O E T H .

2 .2  Bens de c ap ita l-e q u ip a m e n to s

Pelas suas características, o setor de bens de capital e equipam entos possui um  
padrao de com ercio hiperdiferenciado. Todos os grandes países sao, sim ulta­
neam ente, grandes produtores, exportadores e im portadores de bens de capi­
tal e equipam entos. N o caso dos Estados Unidos, que, além de grandes fluxos, 
possui déficit nessa categoria de p rodu tos (com o, aliás, na m aior parte das 
categorias de mercadorias industriais, à exceqao de produtos específicos, como 
farmacéuticos ou equipam entos m édico-hospitalares), quase um  terqo do seu 
comércio é constituído por bens de capital e equipam entos (um  pouco mais 
do total das e x p o r ta re s , um  pouco m enos das im portaqoes). Em  am bos os 
casos, as taxas de crescimento foram superiores à taxa da totalidade dos p rodu­
tos nos últim os vinte anos. Q uando  se considera a taxa de crescim ento do 
comercio de bens de capital dos Estados U nidos, com parativam ente ao total, 
excluidos os próprios bens de capital, constata-se um a diferenqa que é de, pelo 
menos, 2 para 1; mas, no caso das importaqoes, a proporqao é ainda maior.

T A B E L A 6
Estados Unidos
E xp o rta re s , im p o rta re s : total e bens de capital (BC) -  1980, 1990 e 2000

Valor (US$ milhoes) Índice (ano inicial =100) Taxa anual (%)
1980 1990 2000 1980 1990 

a 1990 a 2000
1980 

a 2000
1980 

a 1990
1990 1980 

a 1990 a 2000
OJ Total 333,4 575,7 1133,2 173 197 340 5,6 7,0 6,3
ro Total -  BC 277,4 450,9 738,3 163 164 266 5,0 5,1 5,0
CL
X

Ll—I BC 56,0 124,8 394,9 223 316 705 8,3 12,2 10,3
(continua)
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a j
t o Total 326,3 632,2 1 532,3 194 242 470 6,8 9,3 8,0
ro
Ö Total -  BC 307,8 543,4 1080,6 177 199 351 5,8 7,1 6,5
E BC 18,5 88,8 451,7 480 509 2.442 17,0 17,7 17,3

F o n te :  B E A , D C , E U A .

Os demais países avanpados possuem, igualmente, elevados coeficientes de 
comercio de bens de capital e equipam entos. N o caso do Japao, um  terpo da 
corrente de comercio é formada por bens de capital, mas, diferentemente do que 
ocorre com os Estados Unidos, ele apresenta elevado saldo — de US$ 94 bilhoes, 
superior ao saldo global de US$ 80 bilhoes; ou 41,3%  das exportapoes e 22,9%  
das importapoes.8 A  Alemanha, que é o terceiro grande país industrial, possui 
mais semelhanpas com o Japao do que com os Estados Unidos.

O s países da O C D E , em seu con jun to , tam bém  apresentam  um  fluxo 
m uito  elevado de comercio nessa categoria de produtos. Ademais, eles apre­
sentam  um  elevado coeficiente de auto-abastecim ento: a m aior parte das im ­
portapoes de cada país m em bro é originària de outros países da pròpria O C D E ; 
quer dizer, todos im p o rtam  m uitos equ ipam entos, mas exportam  tam bém  
volumes consideráveis. Isso é exatamente o inverso do que ocorre no setor de 
produtos texteis e especialmente de vestuário, em que os coeficientes de auto- 
abastecim ento da O C D E  sao bastante d im inutos (nao sendo ainda menores 
em funpao das restripoes comerciais que há mais de quarenta anos oneram  os 
consum idores daqueles países e restringem  o desenvolvim ento dos países ex­
portadores ou potenciais exportadores).

A  principal razao que explica os elevados fluxos de com ércio de bens de 
capital e equipam entos prende-se à especificidade técnica desse tipo de pro- 
du to . D e fato, os bens de capital possuem  especificidades técnicas e pará­
m etros de desem penho que os to rn am  adequados a funpoes precisas e bem  
defin idas. Assim, cada país que possui um a industria  de bens de capital e 
equipam entos é, ao mesmo tem po, exportador de produtos, categorias de pro- 
dutos e itens específicos dessas categorias e im portador de outros produtos, 
categorias e itens. O  com ércio internacional de bens de capital é fortem ente 
influenciado po r parám etros técnicos de desem penho, conjugados a fatores 
económ icos, comerciais e financeiros.

3 DIFERENCAS ENTRE O BRASIL E O M ÉXICO  NO TOCANTE 
AO PADRÁO DE COMÉRCIO CO M  OS ESTADOS UNIDOS

A  geografia poderia ser considerada, em princípio, um  fator determ inante in - 

su perável da com petitividade da industria (e da economia) m exicana em ter-

8 . F o n te : J e tro  (w w w . je t r o .g o . jp /u s a ).
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mos de acesso ao mercado dos Estados Unidos. D e fato, os milhares de quiló­
m etros que separam  o territòrio  brasileiro do m ercado estadunidense devem 
ser com parados com  a in fra-estru tu ra  (rodoviária e ferroviària) que existe e 
vem sendo desenvolvida nos territórios de integrapao entre os Estados Unidos 
e o México. O s efeitos dessa diferenpa afiguram-se insuperáveis. Assim parece- 
ria em princípio, repita-se.

Ocorre, no entanto, que o trabalho de pesquisa revelou, tanto nas estatísti- 
cas levantadas quanto nos ricos elementos colhidos pelas entrevistas, que as dife- 
renpas geográficas entre o Brasil e México, sem que possam ser anuladas, ense- 

jam  respostas e estao relacionadas a resu ltad os que ex ig em  u m a  com parando  

qualitativa, m ais do  que sim p lesm en te  o co n fro n to  de resu ltados quantitativos.

De fato, o comércio do México com os Estados Unidos está marcado pela 
presenpa do fator geográfico, somado às diferenpas no custo do trabalho: os flu- 
xos de comércio entre o México e os Estados Unidos podem , em larga medida, 
ser associados a um  tipo de com ercio  in trafirm a , com prevalencia de um  proces­
so de decomposipao das cadeias produtivas em etapas, ocorrendo um  forte des- 
locamento de algumas fases — sobretudo as intensivas em trabalho — dos Estados 
Unidos para o território mexicano. O s coeficientes de integrapao local (medida 
pela proporpao do valor adicionado local sobre o valor da produpao) associados a 
esse tipo de comércio sao, pois, dim inutos. A  distancia reduzida (ou, pelo me­
nos, menor, comparativamente ao Brasil) entre o território dos Estados Unidos e 
o México enseja um a integrapao das operapoes produtivas entre os dois lados da 
fronteira que facilita o processo de ida e vinda de produtos em diversas etapas de 
produpao, fabricapao e m ontagem . Assim, torna-se mais factível e económico 
deslocar, para o lado mexicano da fronteira, etapas de processos produtivos frag- 
mentáveis (sobretudo as mais intensivas em trabalho), conservando em territó- 
rio estadunidense os correspondentes estágios principais complementares.

Esse tipo de comércio é, entao, em grande núm ero de casos, in tra firm a  e 
de tipo v er tica l. N a  m edida em que se adote um a definipao setorial bastante 
agregada, é possível considerá-lo tam bém  como sendo in tra -se to r ia l, isto é, as 
importapoes mexicanas procedentes dos Estados U nidos traduzem -se, em um  
segundo m om ento , em reexportapoes mexicanas para  os Estados U nidos, e 
esses produtos, quase por definipao, sao classificados no mesmo setor (comér- 
cio intra-setorial, portan to).

N o  en tan to , conform e os contornos de cada setor sejam definidos de 
form a  m a is  d e lim ita d a  em  term o s in d u str ia is  e m a is  r igorosa  em  term o s de  

c o n te ú d o , torna-se forposo constatar que os produtos im portados e reexporta­
dos correspondem , efetivamente, a etapas diferentes, com  “funpoes de p rodu­
pao” distintas. D e form a consistente teriam , necessariamente, de ser conside­
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radas atividades industriáis diferentes. Nesse sentido , tal com ercio pode ser 
classificado com o sendo in tra fìrm a  e de tipo v e r tic a l, mas representa, tam - 
bém , um a form a de comercio in ter in d u str ia l (mesmo que seja in tra -setor ia l). 
Q u er dizer, considerando esse comercio apenas a p a rtir das estatísticas mais 
agregadas, é possível afirmar que ele corresponde a produtos das mesmas cate- 
gorias, mas sao, efetivam ente, de atividades industriais distintas.

É possível afirmar que o padrao de comercio brasileiro — em geral e em 
particular com os Estados Unidos — segue um  padrao m uito diferente do mexi­
cano. O  comercio do Brasil com os Estados Unidos, nos setores (ou segmentos) 
considerados (e representados na amostra de empresas entrevistadas) possui tam- 
bem, em boa medida, características de comercio in trafìrm a . Isso foi constatado 
sobretudo no setor de bens de capital e equipamentos, em bora em m uito m enor 
m edida no setor de produtos têxteis e de vestuário. Um  dos fatos mais encontra­
dos foi um  padrao de comercio pelo qual as empresas, no Brasil, im portam  dos 
Estados Unidos algumas linhas de produtos acabados e exportam  produtos de 
outras linhas igualm ente acabados, com  especializaçoes diferenciadas.

Nesse caso, e possível considerar que, pelo m enos no setor de bens de 
capital e equipamentos, o padrao de comercio entre o Brasil e os Estados Unidos 
assemelha-se mais a um  caso típico de comercio in tra-setorial do que a um  co­
mercio in tersetoria l ou in ter in d u str ia l. Os produtos im portados e exportados 
pelo Brasil, pelas empresas entrevistadas, sao do mesmo setor, correspondem  a 
funçoes de produçao análogas, mesmo se resultam  de com petências específicas 
diferenciadas. Ao longo do tem po, especializou-se a em presa brasileira, ou a 
filial brasileira de um a em presa estrangeira, em alguns produtos, e a m atriz 
estadunidense concedeu algum tipo de m andato (formal ou informal) de pro- 
duçao. Esse m andato “nasceu” com  limites comerciais amplos ou, m uito fre- 
qüentem ente, mais restritos, mas o seu exercício foi perm itindo, gradualmente, 
o desenvolvimento de novas capacitaçoes e o reforço da competitividade, o que 
propiciou, em vários casos, um a ampliaçao do m andato original.

N o caso desse comercio entre matriz e filial brasileira, existe tambem, ao lado 
da com pra e venda de produtos acabados, comercio de insumos, componentes, 
peças, conjuntos e m ódulos. Esse comercio nao caracteriza, apesar disso, um a 
especializaçao segmentada em um a etapa produtiva — por exemplo, a montagem. 
Existe, sim, dentro do amplo conjunto de atividades que podemos considerar per- 
tencentes à atividade de fabricaçao, um a forte especializaçao brasileira em alguns 
processos industriais, sobretudo na metal-mecânica: siderurgia, fundiçao, forjaria, 
estampagem e usinagem. M as essa especializaçao rep resen ta  um a vantagem  
in d u stria l co n stru íd a  p o r com petências — m icroeconôm icas, e s tru tu ra is  e 
sistêmicas — e nao um  m ero efeito decorrente de um a “dotaçao” de recursos 
naturais ou abundancia  de trabalho.
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Em  vários sentidos, a industria  brasileira herdou  do período da substi- 
tuiçao de im portaçoes um a tradiçao industrial de integraçao local. Essa voca- 
çao construida já teve, na sua origem, um a dim ensao de verticalizaçao no pla­
no da empresa, algo que a abertura e os ventos da globalizaçao questionaram  
de form a m uito acentuada e reverteram em algum a m edida. C om o tiveram  de 
se reestruturar para responder aos desafios da abertura (e, adicionalm ente, em 
um a escala superior, para responder às ameaças da valorizaçao cam bial), as 
empresas externalizaram m uitas atividades e etapas produtivas, concentrando- 
se nas com petencias que puderam  conservar e, forçosamente, conseguiram in­
tensificar. A  externalizaçao de atividades industriais pelas empresas significou, 
em casos extremos — como eletroeletrônica e a quím ica leve de alto valor, cujos 
déficits cresceram  de form a m uito  p ronunc iada  —, um a perda de conteudo 
industrial local, traduzido em im portaçoes massivas de com ponentes. N o caso 
da m etal-m ecânica, as empresas tam bém  recorreram  a im portaçoes de com po­
nentes, partes, peças, m ódulos e conjuntos, mas esse processo raram ente re- 
presen tou  um a fraçao relevante da produçao. M uitas empresas reduziram  a 
participaçao local no aprovisionam ento do m ercado, mas as linhas de produ- 
tos remanescentes voltaram-se para mercados mais amplos, da Am érica Latina 
e de outras regioes.

Assim sendo, nao apenas os coeficientes de importaçao se elevaram, mas os 
de exportaçao o fizeram igualmente. D entro de cada produto complexo (resul­
tado de produçao-fabricaçao-m ontagem ), elevaram-se as importaçoes — e, por­
tanto, o coeficiente im portado —, reduzindo-se o grau de integraçao local, mas 
tam bém  aqui as exportaçoes de peças e partes conheceram um a elevaçao. M uito 
em bora as estratégias das empresas do setor de bens de capital e equipamentos 
sejam bastante diferentes, é possivel afirmar que elas possuem um a lógica expor­
tadora m uito pronunciada e que a filial brasileira representa, dentro da estrutura 
corporativa, um  papel relevante e crescente, tam bém  em termos de aprovisiona- 
m ento do mercado do país de origem da sua controladora.

Em  um  caso, a empresa adm itiu  que o seu comércio busca um a proteçao 
con tra  oscilaçoes cam biais, equilib rando , pois, com o objetivo, os fluxos de 
compras e vendas externas. Ao longo dos últim os anos, as exportaçoes apresen- 
taram  im portan te  elevaçao, e os planos da em presa reforçam  a im portancia 
dessa evoluçao nos próxim os anos. C om  algumas dezenas de fábricas distribui­
das em vários países pelos continentes, a empresa possui um a complexa estra- 
tégia de aprovisionam ento dos seus m uitos mercados. A  filial brasileira parti­
cipa desse processo de form a ativa e vem conquistando espaços que reforçam os 
seus m andatos. Sendo as alíquotas de im portaçao no m ercado dos Estados 
Unidos bastante reduzidas, a empresa com pensa largam ente as vantagens tari- 
fárias da filial mexicana.
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Q uan to  às vantagens mexicanas em term os de proxim idade geográfica, 
logística e agilidade de aprovisionam ento do m ercado estadunidense, a filial 
brasileira conseguiu lidar com  o problem a e contorná-lo  po r m eio de um a 
estrategia que, com  custos, consegue resultados: m an tendo  um  estoque de 
p rodu tos acabados e peças, partes e com ponentes no pròprio  m ercado dos 
Estados U nidos. N este caso, a em presa (a filial brasileira, que se com porta, 
dentro de limites, como um a quase-empresa) possui um  ônus im portante que 
decorre m enos da geografia, da distancia ou da integraçao p ropiciada pelo 
N afta, mas das taxas de juros praticadas no Brasil, que oneram  de form a m uito 
pronunciada a operaçao da filial no mercado dos Estados Unidos.

Em  um  outro caso, a em presa possui um  forte superávit comercial, e a 
filial brasileira representa, dentro da corporaçao, um a fonte de vários produtos 
para o mercado global, concorrendo de form a perm anente com  outras fontes 
de aprovisionam ento dos m ercados da empresa. N este caso, a filial brasileira 
encontra-se em um  patam ar bastante superior ao da filial mexicana, em ter­
mos de capacidades industriais, linhas de produtos, grau de integraçao indus­
trial e perspectivas de desenvolvimento futuro. A  proxim idade mexicana ainda 
nao foi capaz de ameaçar a posiçao brasileira dentro da h ierarquia global da 
corporaçao, e o México nao possui ainda um a operaçao industrial integrada ou 
de dimensoes consideráveis. N ao foi, nem  mesmo, capaz de atrair investimen- 
tos novos que m odifiquem  estru turalm ente a posiçao secundária do país na 
estru tura global da corporaçao.

O  complexo m etal-m ecânico e o seu setor de bens de capital e equipa- 
m entos revelam, diferentem ente dos setores têxtil e de vestuário, um  conjunto 
de capacitaçoes técnicas e empresariais que abarcam vários segmentos. N ao se 
trata, neste caso, de um  fator abundante (por exemplo, um a m atéria-prim a ou 
o trabalho) cujo preço, reduzido pela oferta am pla, se transm ite a todas as 
atividades que possam dele fazer uso, reduzindo o custo e, portan to , estim u­
lando a com petitividade. Trata-se, m uito  mais, de um  conjunto  de capacita- 
çoes técnico-industriais associadas a — mas nao apenas decorrentes de — um a 
base de recursos naturais sobre a qual foi sendo m ontada e desenvolvida um a 
configuraçao económ ica capaz de responder com  eficiência às dem andas colo­
cadas pela com petiçao.

Em ambos os casos, as empresas reconheceram que o Brasil possui pelo me­
nos duas vantagens m uito significativas. A  prim eira é a dimensao do mercado 
brasileiro e a antigüidade da presença de empresas com forte vocaçao industrial, 
produzindo, fabricando, m ontando, enfim, constituindo um  verdadeiro sistema 
industrial. Essa vantagem está relacionada à segunda: o grau de diversificaçao e 
integraçao do sistema industrial. É bem verdade que essa proposiçao vale muito 
mais — ou talvez valha apenas — para setores com grandes volumes, como é o caso
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da metal-mecánica, e sobretudo da sua parte mais vinculada às atividades siderúr­
gicas, metalúrgicas e mecánicas. Talvez ela tenha pouca valia para produtos de 
grande valor por unidade de peso ou volume (como a eletrônica commoditizada ou 
um a fraçao da química de alta especificidade). N o entanto, e corroborando a pro- 
posiçao acerca das vantagens metal-mecánicas, mais de um  industrial ou dirigente 
industrial do setor de bens de capital e equipamentos louvou, em cores bastante 
entusiásticas, a capacidade industrial brasileira nesse campo.

As com peténcias identificadas por pelo menos dois dos entrevistados (am­
bos de empresas m ultinacionais com  filial no Brasil) referem-se a um  conjunto 
articulado de atividades, umas internas à empresa, outras próprias da estrutu- 
ra industrial entendida com o sistema. U m  dos entrevistados registrou, na cate­
goria de fatores com petitivos estruturais (perm anentes), a existéncia de em ­
presas fornecedoras locais e filiais de empresas m ultinacionais pertencentes à 
rede corporativa da pròpria empresa em nível global (matriz e demais filiais). 
Esses fornecedores sao tan to  os de insum os (em sentido am plo: com ponen­
tes, peças, con juntos e m ódulos) quan to  os fabricantes de bens de capital. 
Segundo um  dos entrevistados, cinco dos nossos dez principais fornecedores 
de bens de capital em nível global possuem  plantas no Brasil.

O  surgim ento  de um a vantagem  nova em outro  país (por exem plo, o 
Mexico, cuja geografia se vé potencializada pela adesao ao N afta) tem  de ser 
confrontado, pela empresa, com  o conjunto de vantagens associado à operaçao 
da própria empresa na condiçao de partícipe de um  s is tem a  in d u str ia l in tegra ­
d o . A  comparaçao, tal como visualizada pela empresa, nao e, pois, entre a opera- 
çao local brasileira e a operaçao local mexicana, mas entre ambas as operaçoes 
entendidas como partes de dois sistemas industriais cujos efeitos sistémicos es- 
tao patentes — com efeitos m uito diferenciados — em ambas as unidades.

Esse argum ento aplica-se com  m aior énfase ao caso da indùstria  metal- 
mecánica, estudada aqui no seu segm ento de bens de capital e equipam entos. 
As inegáveis vantagens mexicanas, decorrentes de sua geografia, potencializada 
pela adesao ao N afta, traduzem -se em um  desafio para outros concorrentes. 
A  distancia, no caso dos territórios estadunidense e mexicano, resulta em um a 
possib ilidade  de in tegraçao  tran sfro n te iriç a  en tre  etapas concatenadas de 
processos produtivos anteriorm ente localizados no território dos Estados U n i­
dos. Essa v an tagem  estad u n id en se  e m ex icana  pode  p ro p ic ia r, de fo rm a 
contrad itória , o desenvolvimento de um a especializaçao pontual, parcial, seg­
mentada. O  Mexico pode, assim, oferecer a algumas empresas dos Estados Uni­
dos um  alento pontual para a reconquista de com petitividade — seja de um a 
empresa, planta, processo produtivo ou linha de produtos. Para o M exico, isso 
pode significar um a fonte de emprego e divisas, o que nao e sem im portancia.
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N o entan to , essa “conquista” é insuficiente para a constituiqao de vantagens 
com petitivas estru turais e sistem icas ao longo de um a cadeia de produqao 
longa e integrada.

4  ESTRATÉGIAS DE PENETRA^ÁO COM ERCIAL DAS EMPRESAS BRASILEIRAS  
E FILIAIS DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS NO M ERCADO  ESTADUNIDENSE -  
O B S E R V A R E S  CO M  BASE NA PESQUISA DE CAM PO

Q uais os m ecanismos da penetraqao comercial mobilizados pelos produtores 
brasileiros no m ercado dos Estados Unidos? A  pesquisa de cam po procurou 
m apear esses mecanismos e apresenta, nas próximas páginas, alguns elementos 
recolhidos dessas entrevistas e sistem atizados a partir da questao central da 
pesquisa.

4.1 T ex til-ves tu ário

A  com petitividade brasileira, é necessário frisar, concentra-se principalm ente 
nas atividades industriais integradas, m uito mais do que na operaqao de etapas 
específicas da cadeia. A  despeito das enormes diferenqas entre as cadeias textil- 
vestuário e bens de capital-equipam entos, existe aqui um a evidente analogia 
entre ambas. N o caso do setor de textil-vestuário, por analogia com  a metal- 
mecánica, a com petitividade brasileira verifica-se sobretudo naquelas áreas em 
que a operaqao industrial nao pode ser decom posta em etapas deslocalizáveis.

Existem , no setor textil-vestuário, pelo m enos tres estratégias bastante 
diferenciadas de penetraqao das empresas brasileiras no mercado estaduniden­
se. Estamos aqui, evidentem ente, excluindo a venda ocasional, vinculada aquelas 
operaqoes de caráter fortuito  e irregular, um a vez que difícilm ente podem  ser 
consideradas um a estratégia de penetraqao, sendo mais apropriadam ente clas- 
sificáveis na categoria de “desova de excedentes de produqao” ou de “ocupaqao 
(emergencial) de capacidade produtiva”. A  p rim eira  estra tég ia  efetiva envolve 
a p a rtic ip a d lo  regu lar n as com p ras d e grandes lo jas, redes de lo jas e em presas  

d e com erc ia liza d lo  d e p ro d u to s  tex te is-v estu á r io . U m a seg u n d a  estra tég ia  pren- 
de-se a c o n stitu id a o  d e can a is  a sso c ia d o s  d e co m erc ia lizad ao . A  ú lt im a  envol­
ve a c o n st itu id a o  d e  ca n a is  r e la t iv a m e n te  a u tó n o m o s  d e  c o m e r c ia liz a d a o . 
N enhum a dessas estratégias é excludente em relaqao as demais. Ao contrário, 
todas as empresas entrevistadas e as informaqoes que nos foi possível reunir 
por fontes adicionais apontam  para o fato de que nenhum a em presa aposta 
todos os seus recursos em um  único cam inho. Empresas que buscaram  associa- 
does sólidas com  atacadistas ou varejistas dos Estados Unidos nao deixam, em 
decorrencia, de buscar outros canais de vendas. E m esm o aquelas empresas 
que possuem  esforqos antigos de penetraqao por canais próprios tem, a despei­
to disso, um a elevada dependencia de outros vetores de comercializadlo.
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A  m aior parte das com petências brasileiras aparece vinculada a atividades 
que podem os classificar como integradas. N o extremo oposto, as deficiências 
com petitivas sao constatadas naqueles produtos decom poníveis e com  etapas 
m uito  intensivas em trabalho. U m a das entrevistas mais interessantes que a 
pesquisa realizou foi com  um  grande com prador de artigos de vestuário (e 
acessòrios). Em bora seja m uito mais um  im portador (para o Brasil, de artigos 
de outras procedências) do que um  exportador (de artigos brasileiros para 
outros países), o entrevistado revelou-se um a fonte m uito rica de informaçoes 
e explicaçoes, assim com o forneceu im portantes pistas para o trabalho. Sua 
empresa dedica-se ao comércio internacional de produtos têxteis, sobretudo à 
im portaçao de artigos procedentes da C h in a  (a em presa im porta , hoje, em 
torno de 800 mil a 1,2 milhao de peças, anualm ente; e, antes da desvaloriza- 
çao cam bial, esse volum e era três vezes m aior). O  destino  principal desses 
artigos sao grandes empresas brasileiras — tanto comerciais quanto industriais. 
O s produtos im portados destinam -se a com plem entar as “linhas” produzidas 
e comercializadas pelas empresas, sobretudo com itens intensivos em trabalho. 
U m  desses itens — o principal, que o empresário im porta  para várias cadeias 
brasileiras — sao bolsas (de tipo mochilas, em tecido). Esse é, na opiniao do 
em presário, o tipo de item  em que nenhum  país ocidental poderá com petir 
com  a C hina e o O riente. N a sua avaliaçao, com  a “gripe asiática”, que afastou 
m uitos possíveis com pradores da C hina, a origem desses itens seria substituí- 
da por outras — a India, por exem plo.9

A  estratégia com ercial dessa em presa revela aspectos im portan tes das 
microespecializaçoes setoriais brasileiras, dentro do ramo de vestuário. D e fato, 
as im portaçoes originárias dos países asiáticos sao principalm ente de produtos 
intensivos em trabalho (ou artigos do cham ado low-end). Eles com plem entam  
as linhas produtivas e comerciais das empresas nacionais, concentradas sobre- 
tudo em itens mais intensivos em capital e com  processos produtivos integra­
dos — como é o caso, notoriam ente, da malharia. Em  um a escala de com peti- 
tividade da produçao brasileira, do mais ao m enos com petitivo, teríam os na 
extrem idade superior artigos de m alharia mais elaborados, com  design p rò ­
prio e m arca associada e, no extremo inferior, artigos com  grande núm ero de 
operaçoes manuais, com  m uitos cortes e costuras (por exemplo, mochilas).

D e acordo com  o entrevistado, que desenvolve essa atividade há m uito 
tem po e opera no setor têxtil internacionalizado há mais de trin ta  anos (tendo 
dirigido filial de grande empresa têxtil estadunidense em outro país da Amé-

9 . A n te r io rm e n te  a e s te  t r a b a lh o ,  e m  u m  p ro je to  c o o r d e n a d o  p o r  W i ls o n  S u z ig a n , a p e s q u is a  d e  c a m p o  id e n t i f ic o u ,  na  c a p ita l b ra s ile ira  
d o  c a lç a d o  e s p o r t iv o ,  u m a  o p e ra ç â o  d e  d e c o m p o s iç â o  in te r n a c io n a l da  " c a d e ia "  d o  p ro c e s s o  p r o d u t iv o :  o s  te c id o s  q u e  fo r m a m  a p a r te  
s u p e r io r  d o  c a lç a d o  e ra m  c o r ta d o s  e m  N o v a  S e rra n a , e n v ia d o s  à C h in a  p a ra  s e re m  c o s tu ra d o s , s e n d o  f in a lm e n te  m o n ta d o s  ( ju s ta p o s iç â o  
e c o la g e m  d o  s o la d o  e d o  " c a b e d a l" )  e m  N o v a  S e r ra n a , a n te s  d e  s e re m  v e n d id o s  p e lo  B ra s il a fo ra .
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rica do Sul), a grande m aioria das empresas brasileiras realiza essa atividade de 
um a form a análoga — com binando produçao ou com pra local e com pra de 
artigos im portados. A  atividade da empresa desdobra-se em trés fases princi- 
pais: (i) identificaçao de peças e oportunidades; (ii) desenvolvimento dos pro­
dutos e confirm açao dos pedidos; e (iii) fabricaçao. Após a identificaçao das 
oportunidades, o desenvolvimento e realizado na C hina, com  vistas à confirma- 
çao do pedido. U m a vez confirm ado o pedido, a produçao do “lote” consome 
de 6 a 8 semanas, cada vez mais perto  do lim ite inferior. A  etapa de em barque, 
transporte e desem barque tom a aproxim adam ente outras 6 semanas (40 a 45 
dias). A  operaçao envolve, pois, em torno de 13 semanas, ou um  trim estre.10

Segundo um  outro entrevistado (gerente de exportaçao de um a grande empre­
sa, com experiéncia anterior na área de exportaçao de outras empresas), o setor téxtil 
e de vestuário deve ser examinado de forma segmentada (na verdade, de acordo com 
as informaçoes, muito segmentada). De fato, os dados (tabelas 1 e 2) confirmam a 
existéncia de um a especializaçao brasileira e um a atividade comercial já tradicional 
em alguns segmentos téxteis (sobretudo os segmentos de cama, mesa e banho). 
Essa tradiçao possui, de acordo com esse entrevistado, mais de vinte e cinco anos.

A  maioria das empresas trabalha em segmentos commoditizados do m er­
cado. Neles, a operaçao de exportaçao paga em torno de US$ 6,5 ou US$ 7,0 
por quilograma de produto. Algumas empresas conseguiram afastar-se dos mer­
cados commoditizados e penetraram  em segmentos diferenciados, com remune- 
raçoes superiores. Os exemplos mais im portantes sao os da Karsten, B üttner e 
Dohler. Essas trés empresas, ao lado da C otem inas e da Teka, possuem  um a 
elevada fraçao do mercado brasileiro de artigos de banho (3/5) e de cama (2/3).

A  Karsten e o exemplo mais destacado dessa participaçao em segmentos de 
valor medio mais elevado no mercado dos EUA. Em grande medida, essa partici- 
paçao resulta de um a estrategia consistente, voltada para o longo prazo. N a reali­
dade, a empresa conseguiu inverter a lógica habitual que muitos empresários e 
analistas conhecem como “ser comprado”. Atualmente, a empresa possui um  es- 
critório nos EUA cujas funçoes vao m uito alem da comercializaçao.11 Entre os

1 0 . De a c o rd o  c o m  o  e n t re v is ta d o ,  e x is te m  im p o r ta n te s  fa to re s  de  n a tu re z a  e c o n ò m ic a  q u e  d e te rm in a m  essa  fo r t is s im a  c o m p e t it iv id a d e  
d o s  p ro d u to re s  c h in e s e s  -  n o  m e rc a d o  b ra s ile iro  e n o  m e rc a d o  g lo b a l.  E les n â o  s â o , n o  e n ta n to ,  e x c lu s iv o s .  C o n s id e ra ç ô e s  d e  n a tu re z a  
g e o p o lí t ic a  e d e  a ç â o  e s tr a té g ic a  d e te rm in a m  u m a  c o n f ir m a ç â o  d a  c o m p e t i t iv id a d e  c h in e s a  e m  d iv e rs o s  m e rc a d o s  -  o  e s ta d u n id e n s e ,  
s o b re tu d o .  De a c o rd o  c o m  o  e m p re s á r io ,  essas  c o n s id e ra ç ô e s  d e  n a tu re z a  e x tr a - e c o n ò m ic a  sâ o  m u ito  im p o r ta n te s  q u a n d o  se p e n s a  e m  
c o m é rc io  in te r n a c io n a l.

1 1 . " A  K a rs te n  re c e b e rá  f in a n c ia m e n to  d e  a té  U S$ 3 m ilh ô e s  a f im  de  e x p o r ta r ,  p a ra  o s  E s ta d o s  U n id o s , to a lh a s ,  ro u p ô e s , g u a rd a n a p o s , 
fu n d o s  d e  p ra to  e t r i lh o s  d e  m e sa . A  p a r t ic ip a ç â o  d o  BN D ES c o r re s p o n d e  a 1 0 0 %  d o  v a lo r  d o s  p ro d u to s  a s e re m  e x p o r ta d o s .  A  K a rs te n  
p o s s u i u m a  f i l ia l  n os  E s ta d o s  U n id o s  re s p o n s á v e l p e la  d is t r ib u iç â o  desses  p ro d u to s  a c lie n te s  f in a is .  S e d ia d a  e m  B lu m e n a u  (SC ), a K a rs te n  
a tu a  no  s e g m e n to  de  c o n fe c ç â o  e d is t r ib u iç â o  d e  a r t ig o s  p a ra  c a m a , m e sa , b a n h o , p ra ia  e d e c o ra ç â o . C o m  2 .5 4 8  fu n c io n á r io s  a e m p re s a  
te m ,  n o  e x te r io r ,  t rê s  e m p re s a s  c o n tro la d a s : a T e rr is o l C o rp o r a t io n  (E U A ), a K a rs te n  E u ro p a  G m b H  (A le m a n h a )  e a K a rs te n  A rg e n t in a  S.A. 
A s  e x p o r ta ç ô e s  d a  K a rs te n  a u m e n ta ra m  c e rc a  d e  1 7 , 5 %  n o s  ú l t im o s  d o is  a n o s , c o n t ra s ta n d o  c o m  o  s e to r  t ê x t i l  e d e  c o n fe c ç â o ,  q u e  
a p re s e n to u  u m a  q u e d a  de  ce rca  de  9 %  no  m e s m o  p e r ío d o . Seus p r in c ip a is  m e rc a d o s  no  e x te r io r  s â o  E s tad os  U n id o s , A le m a n h a  e F ra n ç a ."  
Cf. n o ta  na  p á g in a  d o  B N D E S  na  In te rn e t .
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profissionais envolvidos na “operadao” nos EU A  existem estilistas que acom pa- 
nham  as tendencias do m ercado e ajudam  a definir a inserdao dos produtos da 
em presa — e da p ró p ria  em presa — em segm entos de m ercado superiores. 
Esse esfordo no sen tid o  de criar um  m ercado  estável e p e rm an en te  está 
p a ten te  na defin idao de u m a estra tég ia  de fixadao de sua m arca  nos EUA. 
A  Terrisol, principal referencia comercial dos produtos da Karsten, resultado 
de um a aquisidao feita pela empresa nos EUA, está protegida naquele mercado 
com  direitos exclusivos, como é possível constatar no escritório de patentes e 
marcas daquele país (U S P T O ).12 Evidentem ente, essa estratégia, mais voltada 
para p rodu tos diferenciados e de m aior valor, está em consonancia com  as 
próprias características da empresa. Entre todas as grandes empresas com  pre- 
senda forte no mercado dom éstico, a Karsten é a m enor — com  1% dos merca­
dos de artigos de cama e de banho (contra 20% —25%  da Teka ou 30% —40%  
da Cotem inas, que hoje controla marcas im portantes como Artex, Calfat, G ar­
cia e Santista, assim como os respectivos parques fabris).

Existem especialidades texteis brasileiras que sao am plam ente reconheci- 
das, mas den tro  delas existem , ainda, subespecializadoes. N os p ro du tos de 
cama, mesa e banho (incluindo os roupoes), os fabricantes brasileiros cobrem  
um  am plo espectro, do básico barato (low-end) aos p rodu tos diferenciados 
(high-end, top). Em  vários nichos desses mercados, no entanto, os produtores 
brasileiros possuem  deficiencias com petitivas e dificuldades de penetradao. 
U m  aspecto interessante aportado por esta entrevista foi o questionam ento da 
visao convencional sobre essa indústria. D e acordo com  o entrevistado, cuja 
atividade o coloca em contato com  os com pradores externos, esses mercados 
sao, ao contrário do que se pensa vulgarm ente, extrem am ente especializados e 
possuem  parám etros industriais e tecnológicos de qualidade m uito rigorosos, 
com  diferendas que, imperceptíveis aos olhos do amador, sao no entanto  pa­
tentes para os profissionais e refletem-se nos predos pagos pelas cadeias varejis- 
tas e pelos consum idores finais.

12 . A  p r in c ip a l m a rc a  d a  e m p re s a  e s tá  re g is t ra d a  n o  e s c r itó r io  d e  m a rc a s  e p a te n te s  d o s  E s ta d o s  U n id o s  (U S P TO ):

W o r d  M a rk  
G o o d s  a n d  S erv ices

F il in g  D a te
P u b lis h e d  f o r  O p p o s it io n  
R e g is tr a t io n  D a te  
O w n e r

TE R R IS O L
IC 0 2 4 . US 0 4 2  0 5 0 . G &  S: b ea ch  to w e ls ,  b a th  to w e ls ,  k itc h e n  to w e ls ,  ta b le c lo th s ,  ta b le  ru n n e rs  a ll m a d e  
o f  fa b r ic ,  v in y l ta b le c lo th s ,  a n d  ta b le  m a ts  m a d e  o f  fa b ric . FIRST USE: 1 9 9 6 0 3 0 1 .  FIRST USE IN C O M M E R  
CE: 1 9 9 6 0 3 0 1
IC 0 2 5 .  US 0 2 2  0 3 9 .  G &  S: b e a c h  ro b e s , b e a c h  c o v e r -u p s , b a th  ro b e s , s u n s h a d e  w ra p s  a n d  c o v e r -u p s .
FIRST USE: 1 9 9 6 0 3 0 1 .  FIRST USE IN C O M M E R C E : 1 9 9 6 0 3 0 1
S e p te m b e r 1 8 , 1 9 9 6
M a rc h  1 1 , 1 9 9 7
M a rc h  1 0 , 1 9 9 8
(R E G IS T R A N T ) T e rriS o l C o rp . C O R P O R A T IO N  N E W  Y O R K  2 5 4  F ifth  A v e n u e  N e w  Y o r k N E W  Y O R K  1 0 0 0 1

D u a s  o u t ra s  m a rc a s  te n ta t iv a m e n te  re g is t ra d a s  n a o  fo r a m  c o n c e d id a s .
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U m a das principais microespecialidades brasileiras decorre de um a capa- 
citaçao industrial diferenciada: a estampagem reativa, que perm ite conservar as 
form as apesar dos m ovim entos do tecido. Esse tipo  de m icroespecializaçao 
envolve um a som a de com petências, que se jun tam  a equipam entos m oder­
nos, atualizados e operados de m odo proficiente. Algumas operaçoes, de acor­
do com  esse entrevistado, os produtores chineses levaram mais de dez anos 
para aprender, mas estao — de acordo com  a entrevista — longe de poder des­
vincular os seus produtos da imagem de falta de qualidade.

Apesar desses exemplos, a m aior parte das empresas persiste em estratégias 
exportadoras mais imediatistas, menos consistentes e, sobretudo, voltadas para 
a com pensaçao das oscilaçoes no m ercado in terno por interm édio de vendas 
eventuais no m ercado externo. Aliás, um  dos entrevistados, que desenvolve 
exclusivamente atividades comerciais e possui autonom ia exportadora em rela- 
çao aos fabricantes, constata que a principal dificuldade para o desenvolvi- 
m ento da atividade exportadora no setor é a inexistência de um a “m entalidade 
exportadora”, de um a “cultura exportadora”, o que tem , para ele, um  significa­
do m uito objetivo: a exportaçao é vista, por m uitas empresas, como um a opçâo 
residual, um  cam inho a que elas se submetem, temporariamente, se e quando o 
mercado interno se encontra em situaçao menos favorável.

E videntem ente, um  tal posicionam ento  possui pelo m enos dois efeitos 
negativos. O  primeiro desses efeitos é um a inserçao precária, em mercados sem 
qualquer fidelidade e sem qualquer possibilidade de fidelizaçao; portanto, mer­
cados quase spot, de hipercommodities. O  segundo efeito, igualmente negativo, 
é coletivo: um a tal estratégia exportadora — episòdica, assistemática, irregular -  
repercute negativamente sobre outros exportadores da mesma origem. Tal efeito 
envolve todos os exportadores, mas evidentem ente recai sobretudo sobre os 
iniciantes, que recebem, por transferência, passivamente, a contam inaçao dos 
relacionados com  a herança daquelas atitudes inconsistentes.

U m  outro gerente de exportaçao, de um a grande empresa de vestuário, que 
trabalhou anteriorm ente na área de exportaçao de várias grandes empresas têx- 
teis da regiao nordeste de Santa C atarina (onde estao Blumenau, Jaraguá do Sul 
e Joinville) e possui conhecimento sòlido na área de felpudos, ressalta igualmen­
te a tradiçao brasileira -  de vinte e cinco a trin ta  anos -  no segm ento. Esse 
entrevistado indicou a existência de pelo menos dois segmentos diferentes: (i) 
produtos básicos; e (ii) p rodu tos diferenciados. N o prim eiro segm ento, des- 
tacam -se empresas com o A rtex (hoje contro lada pela C otem inas) e T eka.13

1 3 . " A  m a io r ia  d a s  tê x te is  v e n d e  p a ra  o  e x te r io r  n o  m o d o  priva te  label, o u  s e ja ,  p ro d u z  p a ra  te rc e iro s .  N o  a n o  p a s s a d o , as tê x te is  
c a ta r in e n s e s  e x p o r ta ra m  U S $  2 8 4 ,6 5  m i lh ô e s ."  Cf. A  N o t ic ia ,  S a n ta  C a ta r in a .  A  T e k a  e x p o r to u ,  e m  2 0 0 1 ,  o  e q u iv a le n te  a 3 2 %  d o  se u  
fa tu ra m e n to .  O u tr a  f o n te  re g is t ro u  q u e  " H e r in g ,  K a rs te n  e S u l F a b r il já  e x ib e m  s u a s  m a rc a s  e m  a lg u n s  p a is e s . N o  e n ta n to ,  n â o  d e ix a m  
de  e x p o r ta r  a tra v è s  d o  s is te m a  de  private  la b e l( p ro d u ç â o  c o m  m a rc a s  d e  te r c e iro s ) . "  Essa m e s m a  fo n te  e s tim a  q u e  c e rca  de  8 5 %  d o  v a lo r  
c o m e rc ia liz a d o  n o  a n o  p a s s a d o  p e la s  in d ú s t r ia s  tê x te is  d e  S a n ta  C a ta r in a  u t i l iz a ra m -s e  d e  m a rc a s  de  te rc e iro s .  Cf. A  N oticia, S a n ta  
C a ta r in a  ( jo rn a l d is p o n iv e l na  In te rn e t ) .
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N o segundo, Büttner e D ohler14 sao exemplos notórios, mas o grande destaque 
e — como já visto — a Karsten, que possui um a longa tradiçao na exportaçao de 
artigos de cama, mesa e banho para os Estados Unidos. Ao longo dessa trajetó- 
ria, a K arsten pôde ir diferenciando os seus produ tos, agregando-lhes valor 
comercial. Assim, enquanto os produtos básicos do mercado estao em valores 
próxim os de US$ 6,5 ou US$ 7,0 por quilogram a, os produtos da empresa 
alcançam de US$ 9,5 a US$ 12,0.

A  participaçao con tinuada  das empresas do segm ento de com m odities 
no mercado estadunidense impoe-lhes o cum prim ento de alguns procedim en- 
tos. C om o sao p rodu to ras-vendedoras de com m odities, devem  necessaria­
m ente fabricar volum es elevados, utilizando in tensam ente os equipam entos 
e d ilu indo assim os custos fixos. O ra, tal operaçao envolve, em decorréncia, a 
necessidade de prever com  razoável grau de confiança os volum es a serem 
comercializados nos mercados interno e externo. D aí decorre que esse tipo de 
empresa recorra a contratos de comercializaçao com  os comercializadores (ata- 
cadistas ou varejistas), criando-se, assim, relaçoes de m aior proxim idade.

Esse processo de estabelecim ento de relaçoes comerciais mais ou menos 
estáveis e duradouras pode receber diferentes denom inaçoes. D ifícilm ente al- 
cança um  em preendim ento conjunto (joint-venture), em bora possa, com o seu 
prosseguim ento e eventual desenvolvim ento, cam inhar nessa direçao. Ele pa­
rece, tam bem , ficar aquem  daquilo que poderia, rigorosam ente, ser classifica- 
do como um a aliança estrategica. Afinal, esta supoe a existéncia, em cada um  
dos envolvidos, de ativos aos quais o parceiro p retende ter acesso, em base 
perm anente, confiando que e o aliado que pode supri-los em melhores condi- 
çoes. O ra, na m aior parte dos casos, o aliado estratégico da empresa exportado­
ra possui o principal ativo, na form a do acesso ao m ercado final, alem  de 
dispor, potencialm ente, de outras alternativas de aprovisionam ento. Por essa 
razao, tal aliança estrategica está longe de ter a densidade, a reciprocidade e a 
sim etria que justificariam  o uso do term o de form a rigorosa.

Essa alternativa de inserçao — consistente, ate certo pon to  — no m erca­
do dos Estados U nidos por in term edio  de “alianças estrategicas” entre em ­
presas brasileiras e estadunidenses, a despeito de um a certa fluidez com  que 
o term o e (am plam ente) utilizado pelas empresas em sua com unicaçao ex­
terna, traduz, m esm o se sem um  rigor adequado, um  fenòm eno relevante. 
U m  exem plo eloqüente dessa estrategia e a C otem inas (Artex). Trata-se de 
um a em presa fabricante de quan tidade  (“volum e”), com  elevados níveis de

14 . S e g u n d o  in d ic a d o  nas  e n tre v is ta s ,  " a  D ö h le r  p ro je ta  u m  c re s c im e n to  d e  1 3 %  no  fa tu ra m e n to  e d e  5 %  na  p ro d u ç a o . N o  a n o  p a s s a d o , 
as v e n d a s  da  e m p re s a  a t in g ira m  R$ 1 2 8 ,1 9 4  m ilh ö e s . ( . . .)  [A  e m p re s a ] te m  u m a  p ro d u ç a o  m e n s a l d e  6 ,2  m ilh ö e s  d e  m e tro s  q u a d ra d o s  de  
te c id o s  p a ra  c a m a , m e sa  e b a n h o ,  e e x p o r ta  u m  te rç o  d o  to ta l  p a ra  a p r o x im a d a m e n te  4 0  p a íse s  ( . . . ) . "
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im obilizaçao de capital, dem andan te  de utilizaçao in tensa. Essas empresas 
operam , geralm ente, em regim e de turnos de trabalho consecutivos, na base 
de “6 po r 2 ” (seis dias de trabalho, dois de descanso rem unerado), um  es­
quem a que facilita a operaçao in in terrup ta . M esm o sendo operadora de vo­
lum e, a em presa está obrigada a cum prir critérios de qualidade m uito  estri- 
tos. D e acordo com vários entrevistados, as companhias compradoras (por vezes, 
os seus delegados ou interm ediários com  m andato) possuem  um a percepçao 
m uito profunda e criteriosa da qualidade, que se traduz em parámetros objeti­
vos e em um a apreciaçao só aparentem ente subjetiva. A  sofisticaçao dessa apre- 
ciaçao depende de um a experiencia prá tica  e de conhecim entos que só os 
iniciados possuem .

A  C otem inas opera com  lotes comerciais m ínim os m uito  elevados (12 
m il dúzias, a preço m ín im o un itá rio  de U S$ 0 ,89  a US$ 1 ,0 0 ).15 O utras 
empresas trabalham  com  lotes menores e preços mais elevados (US$ 2,35 para 
a cam iseta infantil; de US$ 2 ,90 a US$ 3 ,10 para as peças de adulto). Em 
term os de escala m ín im a de operaçao, um  lote típico de p rodutos felpudos 
significa algo entre 11.500 ou 12.000 peças, em container fechado (corres­
pondente a US$ 50 mil). A  dificuldade de produzir lotes de dimensoes gran­
des e cum prir requisitos de qualidade se to rna  um a barreira à entrada, e nem  
todos os fabricantes sao capazes de superá-las.

Ao lado da C otem inas, cuja experiencia está ligada principalm ente aos 
artigos básicos e indiferenciados, um  caso que pode ser incluído, com  peque- 
nas nuanças, dentro da m esm a categoria é o da H ering. A  empresa já foi um a 
das maiores fabricantes de camisetas do m undo, um a posiçao que perdeu para 
os fabricantes asiáticos quando eles fizeram sua entrada mais forte no merca­
do. Possui, dessa origem, um a tradiçao de volum e, que quer ver valorizada ao 
lado de elementos de diferenciaçao e operaçao logística eficiente. As suas “ali- 
anças estratégicas”, com o as denom ina, envolvem grandes empresas varejistas 
dos Estados U nidos — até aqui, tres estao sendo viabilizadas e im plem entadas. 
U m a prim eira já alcança volum es consideráveis, um a segunda está operando 
em volumes m odestos, a terceira está em fase de negociaçao. Ao lado dessas 
tres redes estadunidenses, a empresa está em fase de negociaçao avançada com 
um a grande empresa varejista européia (na realidade, a m aior do seu segmento 
na Europa, mas a em presa nao revela qual). O  caso da H ering  revela um a 
tentativa de transitar do volum e para a diferenciaçao, um  processo que está, 
até aqui, em fase interm ediária (em bora seja possível dizer que, no mercado 
dom éstico, ele está m uito mais avançado).

15 . D e  a c o r d o  c o m  o  re la to  v e rb a l d e  u m  o u t r o  p e s q u is a d o r , o  lo te  d e  c a m is e ta s  p o d e  s e r e t iq u e ta d o ,  na o r ig e m , p a ra  a re d e  v a re jis ta  d os  
E s ta d o s  U n id o s , c o m  u m  p re g o  d e  a té  d e z  v e z e s  o  d e  v e n d a .
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N a estratégia de comercializaçao, um  dos elementos mais destacados pela 
empresa que possui tradiçao de comercializaçao nos Estados U nidos a partir 
de produçao em diferentes bases refere-se à dificuldade brasileira para fechar 
negocios rapidam ente, sem longas consultas à produçao e ao cento de custos. 
Em  outros países, sobretudo  nos asiáticos, as em presas respondem  rap ida­
m ente às dem andas de cotaçoes e assumem compromissos sem garantias abso­
lutas de ter “fechado as contas”, acreditando que podem  com pensar eventuais 
m argens insuficientes em contratos fu turos, facilitados pela resposta ágil à 
dem anda. Este pon to  é m uito  in teressante e m uito  im p o rtan te , sobretudo  
para a penetraçao dos produtos do segmento de vestuário no mercado estadu­
nidense. Ali, um a vez realizados os procedim entos técnicos e aprovados os 
modelos, as decisoes de com pra pelas grandes cadeias estadunidenses ocorrem 
de form a extrem am ente veloz: cotaçoes sao feitas, decisoes sao tomadas e con­
tratos sao fechados em intervalos de tem po m uito  reduzidos. Sendo assim, a 
capacidade de apreciar corretam ente as possibilidades de aceitar um  determ i­
nado preço (e as quantidades associadas) assume um a im portancia  decisiva. 
Por outro lado, na comparaçao com  os fabricantes nativos de outros países da 
Am érica Latina, um  dos diferenciais favoráveis ao Brasil consiste precisam ente 
em sua agilidade comercial, na capacidade que ostentam  diversas empresas de 
dar respostas mais rápidas. N o en tan to , na com paraçao com  os produtores 
asiáticos, tanto aqueles que produzem  na pròpria Ásia quanto os que o fazem 
na América C entral, os fabricantes brasileiros possuem um a desvantagem nes­
se aspecto. U m  dos entrevistados, que já “operou” para cadeias varejistas esta­
dunidenses em duas condiçoes diferentes (a partir dos Estados U nidos e do 
Brasil), revelou que um a das dificuldades que encontra em seus relacionamen- 
tos comerciais no Brasil decorre de algo que poderia ser chamado “síndrom e 
de decisao”: colocado frente à necessidade de dar um a resposta rápida — vende 
ou nao vende, é capaz ou nao de aceitar este preço para esta quantidade? — o 
responsável pela decisao esconde-se atrás da necessidade de refazer as contas e adia 
a resposta até “perder o con trato”. D iferentem ente, um  em presário oriental, 
operando na Ásia ou m esm o na A m érica C entral, tende a assum ir o risco: 
aceita a condiçao proposta, ajusta-se depois, seja no contrato em questao, seja 
diluindo os seus eventuais prejuízos do contrato em questao ao longo de um a 
sucessao de contratos, contratos que ele julga condicionados ao estabeleci- 
m ento de um a relaçao durável e, por isso, mais estável. É com um , de acordo 
com  essa entrevista, que contratos fechados na C hina sejam cum pridos a partir 
de operaçoes na Am érica Central.

N o  caso do Brasil, um a das características apontadas — possivelm ente 
associada ao tradicional dinam ism o do mercado interno e às margens associa- 
das a essas operaçoes — é a necessária garantia de ter coberto todos os custos —
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diretos e indiretos, variáveis e fixos. Em  pelo menos um  caso, a empresa decla- 
rou que “nao sacrifica margem  para conquistar volum e de vendas”.

U m  aspecto bastante curioso dos vínculos industriais-comerciais do setor 
textil-vestuário diz respeito às especializaçoes e ao relativo aprisionam ento que 
elas causam . A quelas em presas que ocupam  os segm entos superiores têm  
enorm e dificuldade para “descer” e atender a dem andas de segm entos inferio­
res. A  especializaçao no high-end dificulta a participaçao nas atividades de low- 
end (em bora o inverso nao seja tao válido). U m a em presa que produz, por 
exemplo, peças planas com  700 gramas por m 2 nao consegue produzir peças 
com  400 gramas por m 2. C om  isso, empresas especialistas nos p rodu tos de 
padrao superior podem  ter de subcontratar produçao ou arrendar capacidade 
produtiva especializada para atender a dem andas de tipo mais básico.

U m a dificuldade relevante que as entrevistas identificaram , sem, contu- 
do, terem  podido resolver inteiram ente, diz respeito às práticas de aprovisio- 
nam ento rápido e às vantagens que, em decorrènda, teriam  o México e outros 
países da Am érica Central e do Caribe. Em contrapartida, como m ostrado no 
caso do setor de bens de capital e equipam entos, as empresas foram capazes de 
desenvolver m ecanism os para evitar que as distancias se traduzam  em um a 
barreira às exportaçoes brasileiras e à participaçao ativa no mercado dos Esta­
dos U nidos. N o caso do setor téxtil-vestuário, a evoluçao m uito significativa 
das exportaçoes de grandes empresas produtoras de volum e pode estar a indi­
car que elas foram mais capazes de criar mecanismos para contornar as distân- 
cias. Evidentem ente, é mais factível pensar em estoques de segurança para dar 
apoio aos fluxos regulares de em barque quando se trata de empresas que ven- 
dem  produtos padronizados, em bora nesse caso a concorrência dos grandes 
produtores asiáticos possa ser, tam bém , mais acirrada.

4 .2  Bens de c ap ita l-e q u ip a m e n to s

As empresas do setor de bens de capital e equipam entos entrevistadas no ám­
bito desta pesquisa sao, d iferentem ente das empresas têxteis, p redom inan te­
m ente de capital estrangeiro. Essas empresas foram mais acessíveis e mostra- 
ram -se mais receptivas às questoes colocadas pela pesquisa do que algumas 
em presas, de outras procedèncias (inclu indo nacionais). Essa inform açao é, 
possivelmente, reveladora. Q uan to  à am ostra de empresas entrevistadas, é ne- 
cessário ter presente que os resultados estao fortem ente condicionados pelo 
tipo de em presa entrevistada.

É possível afirm ar, sobre o setor p ro d u to r de bens de capital e equi­
pam entos, que as corporaçoes concedem ou definem, dentro das suas estratégias 
globais, um  papel relevante para a filial brasileira. Esse papel pode nao ser o
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de m aior nível den tro  da h ierarqu ia  global, nem  poderia; mas sem dúvida 
nunca e o de m ero m ercado, nem  m esm o o de produçao lim itada, com  redu- 
zido conteúdo  local.

Destacam-se, na pesquisa de campo de bens de capital e equipam entos, 
duas estrategias industriais e comerciais mais evidentes. A  prim eira correspon­
de àquelas empresas para as quais a filial deve, nos fluxos globais, apresentar 
um  saldo m odesto. A  segunda estrategia corresponde àquelas empresas que 
atribuíram , à sua filial brasileira, m andatos de am plitude variável, de acordo 
com  as com peténcias apresentadas pela filial.

N o  prim eiro  caso, a im portaçao de um a gam a crescente de produ tos, 
incluindo novos produtos e produtos de m aior densidade industrial e tecnoló­
gica, tem  como contrapartida a exportaçao de um  volum e m aior de produtos 
para os quais a filial possui com peténcia e m andato. N o segundo caso, a em­
presa conta  com  a filial brasileira com o fonte de aprovisionam ento de um a 
am pla gama de produtos e seus respectivos com ponentes, partes e peças. Se no 
prim eiro caso existe um  pequeno saldo positivo (mas crescente), no segundo a 
filial possui, claram ente, um  papel exportador m uito  significativo.

Em  um a das entrevistas, ficou paten te  a existéncia de um a especie de 
com plem entariedade tradicional entre a filial brasileira e a matriz nos Estados 
Unidos. Por meio dessa com plem entariedade, a filial vende principalm ente os 
produtos mais tradicionais, im portando, para abastecer o mercado nacional e 
regional, os produtos mais inovadores, lançados prim eiram ente no país-sede. 
Esse aspecto, que confirm a pontualm ente um a versao tardia do ciclo de pro- 
duto , reapareceu em outra  empresa de bens de capital em um a versao ligeira- 
m ente diferente: a divisao de trabalho entre a matriz e a filial era nao apenas 
flexível como, ademais, estava fortem ente vinculada às respectivas especializa- 
çoes, determ inadas pelos respectivos mercados internos.

Em  nenhum  dos casos e em nenhum a entrevista a questao institucional 
do acesso ao mercado estadunidense foi colocado, neste segmento de bens de 
capital e equipam entos, como relevante para a com petitividade. Tarifas redu- 
zidas e um  vínculo íntim o com  o país sede do capital controlador da empresa 
tornaram  essa um a questao secundária. A  dificuldade de com petir no mercado 
dos Estados U nidos está m uito mais freqüentem ente e intensam ente colocada 
pelos concorrentes asiáticos do que pelo M exico. Aliás, em pelo menos um  dos 
casos entrevistados, o O riente e tam bem  a principal fonte de com ponentes e 
partes para os equipam entos produzidos pela empresa.

Mas se o acesso ao mercado estadunidense nao e dificultado pelas questoes 
de natureza institucional, e, sem dúvida, pelas questoes da geografia e da distan­
cia. Nesse caso, as empresas revelaram um a capacidade de contornar os proble-
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mas associados por meio de soluçoes tradicionais, mas eficientes: a manutençao 
de um  estoque de segurança. Em todos os casos, a distribuiçao dos produtos no 
mercado estadunidense é realizada pela empresa-mae, em bora em pelo menos 
um  caso o entrevistado tenha m encionado explicitamente que é a filial que assu­
me, em custo financeiro local (Brasil), o ònus de carregar aqueles estoques.

5 CONSIDERAÇÔES FINAIS -  CONCLUSÄO

A  com petitividade dos produtos brasileiros no m ercado dos Estados Unidos 
depende, evidentemente, de um  amplo conjunto de fatores determinantes: eco- 
nòm icos, geográficos, institucionais. Sem desprezar nenhum  deles, é possível 
afirmar, nao obstante, que este trabalho ajudou a minim izar a im portancia des­
tes dois últimos grupos de fatores em favor do primeiro. Tal com o o trabalho de 
Alves (2000) m ostrara  an te rio rm en te  nao ser exata “a afirm açao de que o 
atual padrao de com ércio do M éxico com  os Estados U nidos decorre funda­
m entalm ente das concessoes tarifárias estabelecidas no N afta”, esta pesquisa 
m in im izou  a im portanc ia  das tarifas e colocou, ao seu lado, elem entos da 
p ròpria  geografia. D e fato, a pesquisa corroborou, com várias evidências e dife­
rentes elementos de explicaçao, a idéia de que a com petitividade brasileira no 
mercado estadunidense depende, sobretudo, da capacidade industrial e com er­
cial das empresas e das estratégias que elas form ulam  e implementam.

A  evidência mais im portante nessa direçao é dada pela enorme variabilida- 
de inter e intra-setorial das exportaçoes brasileiras. Em muitos setores, as expor- 
taçoes brasileiras sao reduzidas ou elevadas, em termos agregados médios, mas 
existem produtos específicos em que a com petitividade difere substancialm ente 
desse valor m édio. N este relatòrio, isso pòde ser m ostrado de form a m uito 
clara no setor têxtil-vestuário, em que faz algum  sentido em term os de agrega­
dos, e no caso do setor de bens de capital e equipam entos, por meio de exem- 
plos de empresas individuais.

U m a segunda pista da m aior im portancia que este trabalho procurou ex­
plorar foi avançada anteriorm ente pelo trabalho de Baum ann e Franco (2001). 
A lém  de resultados m uito  interessantes em term os comerciais, o estudo dos 
autores apontou características extrem am ente intrigantes, relacionadas à estru- 
tura da produçao mexicana direcionada para os Estados Unidos: a reduzida con- 
tribuiçao do valor adicionado local e, dentro  dele, a elevada participaçao do 
coeficiente salarial. Considerados conjuntam ente, esses elementos apontam  para 
um  fenòmeno que serve como um a advertência quanto à primazia dos fatores 
relacionados com as preferências comerciais sobre os fatores industriais.

A  conclusao principal que as evidências secundárias obtidas e a pesquisa 
de campo realizada neste projeto perm itiram  construir pode ser assim resumi-
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da: a com petitiv idade da in d ústria  brasileira, no m ercado estadunidense, é 
mais evidente naqueles segmentos em que a densidade industrial é mais eleva­
da, os processos produtivos sao mais integrados e as etapas das cadeias estao 
m enos propensas aos processos de desin tegraçao espacial e deslocam ento . 
Essa conclusao, ten ta tiva , é válida tan to  para  os p ro du tos da in d ú stria  têx- 
til-vestuário  quan to  — sobretudo  — para  os bens de capital e equipam entos. 
Nesta última, em especial, foi possível reunir evidências secundárias e informaçoes 
primárias que contribuem para dar solidez à proposiçao.

É possível indagar se esta proposiçao se m anteria  no caso de indústrias 
mais leves, com  forte participaçao  de com ponen tes eletrònicos, com o m á­
quinas eletrònicas — e a resposta mais provável é negativa. M as a eletrònica 
é, caracteristicam ente, um a indústria globalizada, integrada em um  plano m un­
dial, com  com ponentes e etapas produtivas — da produçao-fabricaçao à m on- 
tagem  final — fragm entadam ente d istribuídas por várias regioes do planeta. 
Adem ais, essa foi um a indústria  que se desenvolveu p ronunciadam ente  em 
um a fase mais avançada dos processos de internacionalizaçao e globalizaçao, 
quando a regiao sudeste da Ásia se incorporou ao processo de divisao internaci­
onal do trabalho e assumiu a funçao de grande plataform a de montagem , facili­
tando a decomposiçao das várias etapas dos processos produtivos e deles com as 
funçoes intangíveis. N o caso de indústrias de volume e complexidade industrial 
(como a de bens de capital e equipam entos), o trabalho m ostrou que a econo­
m ia brasileira possui atributos que lhe perm item  enfrentar os desafios coloca­
dos pela integraçao ocorrida no N afta e, a despeito de várias dificuldades, nao 
sofrer ameaças contundentes.

É possível afirmar mesmo o contrário, em relaçao a essas ameaças represen­
tadas pelos acordos comerciais da Am érica do N orte  e pelos desdobram entos 
que eles suscitaram, em termos de decisoes empresariais. A  integraçao geográfica 
e institucional havida na Am érica do N orte  favoreceu o deslocam ento para o 
territòrio mexicano de fragm en tos lim ita d o s de cadeias industriais mais amplas.

Nesse sentido, o M éxico beneficiou-se de afluxos de produçao nova, mas 
isso ocorreu de form a bastante lim itada. O s coeficientes de integraçao indus­
trial decorrentes desse tipo de investim ento sao, assim, bastante m odestos, e 
nao existem evidências de que essa integraçao venha a “fazer sistema”, a propi­
ciar as condiçoes para que ocorra um a concatenaçao crescente e progressiva­
m ente dinam ica dessas etapas produtivas.

N o caso da econom ia brasileira, pelo menos enquanto representada pelas 
duas atividades aqui examinadas ^ x t i l - v e s t^ r io  e bens de capital e equipa­
m entos), é possível constatar que a sua com petitividade ocorre de form a m uito 
mais consistente, com  elevados coeficientes de integraçao local, e verifica-se
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p rec isam en te  naquelas ativ idades em  que o caráter in tegrad o  e s istém ico  da  

p roduçao  e m ais relevante.

O s ôn u s da geografia e das in stitu içoes ex istem  e nao p o d em  ser d esco n ­
siderados. A  d esp eito  d isso , e forçoso reconhecer, co m  base nas evidéncias re- 
colh idas, que fatores m a croecon ôm icos perversos da eco n o m ia  brasileira — com o  

as elevadas taxas de juros — oneram  m ais a com p etitiv id ad e  brasileira n os Esta­
dos U n id o s  do que a própria d istancia  entre o Brasil e a A m erica  do N o rte  ou  

o acesso favorecido do  M ex ico  ao m ercado do seu v iz in h o  ao norte. Se as em ­
presas c o n se g u e m  co n to rn a r  as d istan cia s co m  ex p ed ien tes  fu n c io n a is , nao  

c o n seg u em , n o  e n ta n to , escapar dos gravam es fin a n ce iro s co rresp o n d en tes. 
A ssim , em presas b uscam  atenuar o p rob lem a da d istancia  co m  u m a presença  

com ercia l e lo g ística  em  território  e sta d u n id en se , m as essa estrateg ia  p o ssu i 
cu stos financeiros brasileiros.

Isso en v o lv e  u m a  ou tra  q u estao , q u e a lon ga  o h o r izo n te  das perguntas  

co locad as p e la  pesquisa: ate qu e p o n to  o p ro b lem a  p o d e  ser tratado a partir  

do leq u e  d e van tagen s brasileiras e m ex ican as — ec o n o m ia , geografia , in s ti-  

tu iço es?  Será q u e  o M e x ic o  n ao  p o d erá  “ca p ita liza r” as v a n ta g en s  da  sua  

geografia  e do  seu  acesso favorecid o  p or m eio  de u m a  progressiva  atraçao de 

n o v o s  in v e s t im e n to s , q u e  lh e  p erm ita m  recon figu rar  as suas estru turas de 

p rod u çao  e de com ercio?

A s respostas ob tid as para o setor  téx til-vestu ár io  nao p erm item  in ferir  

n en h u m  e lem en to  con clu sivo , à exceçao da m arcante d iferença entre a com p e- 

titiv id ade brasileira nos segm en tos téxteis m ais integrados e aqueles de vestuá- 

rio qu e sao d eco m p o n ív e is  em  etapas e, p or  isso , desloca lizáveis. M as ainda  

assim , nesse caso, e necessário retom ar as con clu soes do estu do realizado pela  

representaçao d ip lom ática  brasileira nos Estados U n id o s  e recordar que outros 

países sao con corren tes  m ais e fe tiv o s d os p ro d u to s  brasile iros, agregando o 

resu ltad o  qu e a p esq u isa  de cam p o  o b tev e , ao ap on tar o d es lo ca m en to  das 

etapas m u ito  in tensivas em  trabalho para o território da C hina.

N o  caso do  setor de bens de capital e eq u ip am en tos, ao contrário , hou ve  

respostas claras e m u ito  exp lícitas, a m ostrar que o sistem a industrial brasilei- 

ro, em  a lgum as de suas esp ecia lid ad es, p o ssu i u m  grau de d esen v o lv im en to  

que lhe perm ite m anter e reforçar um a p osiçao  co n sisten te  e que nao poderá  

ser m in ad a  p or in v estim en to s privados e in d iv id u a is n o  território m ex ican o . 
A s ideias de sistem a industria l, de co n ju n to  plural de capacidades e co m p e-  

téncias, de integraçao e sinergia revelam  aqui u m a im p ortan cia  destacada. V árias 

em presas desdenharam  a p ossib ilid ad e de o M ex ico  vir a fazer frente ao Brasil 
naqueles segm en tos em  que as em presas estao con solid adas e apoiadas por um  

sistem a em presarial. H averia, aqui, um a ideia  de irreversibilidade, de com p ro-
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m isso  co le t iv o , sen d o  u m a apao in d iv id u a l in capaz de reverter as con d ipoes  

que foram , afinal, criadas co le t iv a m en te , ao lo n g o  de d ecen io s , p or  agentes  

privados e poderes p ú b licos.

E ntretanto, essa argum entapao possu i desdobram entos em  term os das p o ­
líticas. A  p o lítica  com ercia l é, sem  dúvida , u m a d im en sao  m u ito  im p ortan te  

que deverà determ inar a ampliapao ou  o estreitam ento das possib ilidades para o 

desen volv im ento  industrial brasileiro e para a inserpao com petitiva  da econom ia  

brasileira no  cenário internacional e nos Estados U n id os em  especial. M as isso 

nao é tudo e, possivelm en te, nao é n em  m esm o o m ais im portante.

Partindo de u m a base industrial am pla e diversificada, co m  u m  grau de 

integrapao que co m b in a  h oje  a heranpa de u m a substitu ipao  de im portapoes  

p o ss iv e lm en te  exagerada co m  u m a  abertura que p rod u ziu  e fe ito s s ig n ifica ti­
vos; so m a n d o  a ela u m  m ercado in terno  de grandes d im en soes e d in am ism o  

que a p o lítica  eco n o m ica  se ve obrigada a refrear por razoes ligadas às restripoes 

da m acroecon om ia; e agregando o p eso  da A m érica  do Sul e o papel central 
que o Brasil cum pre no  su b co n tin en te , é possível con ceber que os e lem entos  

estruturais e p rop riam en te  ec o n ó m ic o s  deverao ter, a inda, u m a  im p ortan cia  

destacada. A ssim , se a p o lítica  com ercial é decisiva  para obter acesso ao m erca­
do  estad u n id en se , revestem -se de id en tica  im p ortan cia  as p o lítica s de d esen ­
v o lv im e n to , as p o lítica s indu stria l e tecn o ló g ica , a d inam izapao do m ercado  
in terno  e a am pliapao do co n su m o , ao lado do restabelecim ento  de condipoes 

m a cro eco n ó m ica s saudáveis.
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p osed . D e c  3 0 , 1991  v .9 9  n .2 4 9  p .4  (2 ) , A l W rigley; T sukasa Furukawa.

 . C S N , T h yssen  fin ed  desp ite  ven ture O K . D e c  10 , 1 9 9 8  v .1 0 6  i2 3 6  p .2
(1 ) , M ich a e l K epp .

 . E lam ex in  ven ture w ith  G M  u n it.Ju ly  2 7 , 1 9 9 8  v .1 0 6  n .1 4 2  p .4  (1).

 . E xp an sion s m ark p o st-recessio n  surge in  m arket. D e c  1, 2 0 0 0  v. 108

i2 3 1  p .9 A , M ich a e l K epp .

 . IB M  to expand  u n its in  M ex ico . D e c  18 , 1 9 9 2  v .1 0 0  n .2 4 4  p .1 (1).

 . K rup p  T h y sse n  S ta in less  v iew s g lo b a l g ro w th  p lan s. M a y  1 2 , 1 9 9 9

v .1 0 7  i91 p .1 1 A , C h ristian  K oehl.

 . M ex ic o ’s m arket sh ow s rising n eed  for to p -n o tc h  steel. O c t  16 , 1 9 9 7

v .1 0 5  n .2 0 1  p .1 (1 ), Frank H aflich .

 . M ex ic o ’s m arket sh ow s rising n eed  for to p -n o tc h  steel. O c t  16 , 1 9 9 7

v .1 0 5  n .2 0 1  p .1 (1 ) , Frank H aflich .

 . Sifco to Brazil steelmakers. D ec  2, 1993 v.101 n .232  p .2(1), M ichael Kepp.

 . Stain less, a lloy  steel o u tp u t v ia  V O D C  expected  to grow. June 2 6 , 19 8 4
v .9 2  p .4 (1 ) , S co tt L autenschlager.

 . T h y ssen  adds ta ilored  b lanks cap acity  in  M e x ic o , Italy. Ju ly  3 , 2 0 0 1

v .1 0 9  i1 2 8  p .3 .

 . T h y sse n  p lan s B razil jo in t  ga lv a n ized  v en tu re . O c t  2 1 , 1 9 9 7  v .1 0 5
n .2 0 4  p .1 6 (1 ) .

 . Latin A m erica  heats up. A u gu st 1 9 9 8  v 4 6  n8  p C 3 4 (1 ) , A pril 2 5 , 2 0 0 0 ,
Joe Jancsurak.

 . Brose buys B osch’s closure system s activities. (E urope). N o v  2 0 0 2  v .182

i11  p .5 7 (1 ) .
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 . B rose G roup buys B osch  lock  business. Sept 9 , 2 0 0 2  v .7 7  16001 p .2 0 ,
A m y  W ilso n .

 . G erm an  design: G erm an y’s p o st-N a fta  trade w ith  M ex ico  is delivering
so m e  p o w er fu l p u n c h e s . (S p o t lig h t) . A p ril 2 0 0 2  v .1 2  i4  p .3 4 ( 3 ) ,  A n d rew  

W a tso n .

C O M P U T E R W O R L D , B razilians V o te  E lec tron ica lly . N o v  2 7 , 2 0 0 0  p .8, 
M ich a e l M eeh a n .

D A IL Y  N E W S  R E C O R D , Levi’s H aas to talk  tod ay  on  m an u facturin g  chan­
ges; em p loyees n o w  w ork  in  team s and get h ou rly  w ages. July 2 6 , 1 9 9 3  v.23  

n .1 4 1  p .6 (1 ) ,  M arye llen  G o rd o n .

 . Shank  heads L evi’s n e w  A m ericas d iv is io n . O c t 18 , 1 9 9 6  v .2 6  n .2 0 0
p .1 (2 ) , R achel Spevack. .

D IE S E L  P R O G R E S S  E N G IN E S  &  D R IV E S , M ex ico . O c t 1 9 9 4  v .6 0  n .1 0  

p .1 8 (1 0 ) ,  M ik e  B rezon ick .

E L E C T R O N IC  B U Y E R S ’ N E W S , ‘L iberated’ from  IB M , C E M  C elestica  is 

fee lin g  expansive; T oron to-b ased  co m p a n y ’s p lans call for acq u isition s, m oves 

in to  U .S ., A sia, M ex ico . A pril 2 1 , 1 9 9 7  n .1 0 5 4  p .8 0 (3 , Feb 1, 1 9 9 9 , ), G a­
brielle Jonas.

F L O R ID A  T R E N D , Across the Gulf. M ay 2 0 0 0  v.43 i1 p .30 , Stacie Kress Booker

H O M E  T E X T IL E S  T O D A Y  Buyers offer h ig h  marks in  sp ite  o f  to u g h  tim es. 

4 /2 1 / 2 0 0 3 ,  B y  Staff.

 . Cafaro to head  m ktg  at Terrisol. 5 /5 /2 0 0 3 ,  B y C ecile  B. Corral.

 . C o tto n  Inc. stops to  sm ell th e roses. 4 /7 /2 0 0 3 ,  B y  Staff.

 . Federated pu lls it together. 5 /2 6 /2 0 0 3 ,  B y  A ndrea  Lillo.

 . Federated  regionals to get M acy’s nam ep la te . 5 /2 2 /2 0 0 3  B y  Staff.

 . Federated  ‘re in ven t’ to  d ifferen tiate  w ith  h o m e. 5 /1 6 /2 0 0 3 ,  B y Staff.

 . Federated to heat up A tlan ta  m arket. 3 /3 /2 0 0 3 ,  B y A n drea Lillo.

 . Federated to m arket M acy’s brand w ith  n ew  agency. 5 /6 /2 0 0 3 , B y Staff

 . Federated w ill expand  h o m e. 5 /1 9 /2 0 0 3 ,  B y Staff.

 . K aufm an coo  at A vanti. 5 /9 /2 0 0 3 , B y Staff.

 . K aufm an n ew  coo  at A vanti L inens. 5 /1 2 /2 0 0 3 ,  B y Staff.

 . K eeco nam es n ew  w in d o w  exec. 4 /7 /2 0 0 3 ,  B y  Staff.
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 . K eeco  stren g th en s m erch an d isin g . 3 /3 0 /2 0 0 3 .

 . Profits o f f  48%  at Federated. 5 /1 9 /2 0 0 3 ,  By D o n  H ogsett.

 . Sure Fit expands its roster. 2 /2 8 /2 0 0 3 ,  B y  Staff.

 . Sure Fit hires sales vp , m arketing d irector Staff. 3 /3 /2 0 0 3 .

 . T errisol C orp .n am es n ew  co o . 1 2 /1 2 /2 0 0 2 .

 . Terrisol intros ‘K ids’ o p en  lin e. 1 /1 3 /2 0 0 3 ,  B y  Staff.

 . Terrisol p icks a pair o f  licen sin g  deals. 9 /7 /2 0 0 1 .

 . T errisol readies R esort co llec tio n . 7 /1 8 /2 0 0 1 ,  B y Staff.

 . Terrisol taps W P S  vp to run U .S . office . 4 /2 8 /2 0 0 3 ,  By Staff.

 . U psta irs kids. 3 /2 4 /2 0 0 3 ,  B y  Staff.

 . V enus adds B u llock  in  sales post. 5 /1 4 /2 0 0 3 ,  B y Staff.

 . V enus H o m e  ap p oin ts regional sales mgr. 5 /1 9 /2 0 0 3 ,  B y  Staff.

 . W righ t jo in s Terrisol. 2 /3 /2 0 0 3 ,  B y S ta ff .

IN D U S T R Y  W E E K , N o r th  A m erica’s n ew  shape. (N o rth  A m erican  Free Tra­
de A g reem en t; in c lu d es  re lated  artic le) (P anel D isc u s s io n ) . S ep t 2 1 , 1 9 9 2  

v .241  n .1 8  p .2 4 (8 ) ,  Joh n  S. M cC len ah en ; D a v id  R. A ltany.

IN F O L A T IN A  S .A . D E  C .V ., IB M  Invests 1 0 0  M illio n  D o llars in  M ex ico  

P lant to Increase L aptop P rod u ction . M arch  8, 2 0 0 0 .

 . IB M  M exico  B ecom es Largest P lan t O u ts id e  U S , F ifth  Largest E xpor­

ter. A u g u st 3 1 , 1 9 9 9 .

 . IB M  M ex ic o ’s F ifth -L argest E xporter.A ugust 2 2 , 2 0 0 0 .

 . IB M  to Invest 10 0  M illio n  D ollars to  E xpand P rod u ction  in  M exico .July

12 , 1 9 9 9 .

 . U n isys M ex ic o  R isks 6 -M ill io n -D o lla r  P en a lty .N ov  10 , 2 0 0 0 .

I N S T IT U T IO N A L  IN V E S T O R , Em braco: a lead in g  m aker o f  com pressors. 

O c t 1 9 9 5  v .2 9  n .1 0  p .C 2 0 (2 ) ,  Luis Pecanha.

I N T E R N E T  S E C U R IT IE S , IB M  P red icts 2 0 -P e r c e n t R ise  In  M e x ic o  P C  

Sales.June 2 6 , 2 0 0 1 .

 . IB M  To Focus W orldw ide Investm ent Program O n  M exico. M ay 2 3 , 2001 .

 . W h irp o o l expects to increase sales 75%  in  three years July 15 , 2 0 0 2 .
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J O R N A L  V A L O R  E C O N Ó M I C O . A b im aq  critica  isen çao  de tr ib u tos pre­
vista  em  MP. 8 /8 /2 0 0 1  - A n o  2 — N o 3 2 0  — 1o C aderno, A rnaldo G alvao.

 . A cesita  con cen tra -se  em  aço in ox id áve l e v en d e  a S ifco . 1 3 /3 /2 0 0 2  -

A n o  3 — N o 4 6 5  — Em presas &  T ecn o log ia , Ivana M oreira.

 . A p ostan d o  no  livre com ercio  co m o  d estin o  e so luçao . 1 8 /4 /2 0 0 1  — A no
2 — N o 2 4 2  — B usinessW eek.

 . A ten tad o  de 11 de setem b ro ainda afeta as vendas de alguns setores. 6 /

1 2 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o 6 5 3  — 1o C aderno, M iriam  Karam e G ustavo Faleiros.

 . Baixa de ativos, càm bio e preços dao prejuízo de R $ 3 2 5  m ilh oes à A ce­
sita. 2 6 /3 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o 4 7 4  — Empresas &  T ecnologia , Ivana M oreira.

 . B N D E S  financiará dez fornecedoras da Caterpillar. 1 7 /1 2 /2 0 0 1  — A no

2 — N o 4 0 9  — 1o C aderno, A rnaldo G alvao.

 . B osch  ajuda forneced or a exportar para Europa. 4 /2 /2 0 0 3  — A n o  4  — N o
691  — E m presas &  T ecn o log ia , M arli O lm o s.

 . B osch  cria d ivisao term otecn ica  n o  Brasil. 2 2 /1 1 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o
3 9 2  — E m presas &  T ecn o log ia , D u b es  Son ego .

 . B o sch  tem  p lan os de R $ 4 0 0  m ilh o es para as fábricas do  Brasil. 2 /4 /
2 0 0 2  — A n o  3 — N o 4 9 3  — E m presas &  T ecn o log ia , M au ricio  C apela.

 . Brasil fica co m  17%  do in vestim en to  da Fiat A u to . 8 /7 /2 0 0 2  — A n o  3
— N o 5 4 5  — Em presas &  T ecn o log ia , M arli O lm os.

 . C arga tributària co m p ro m ete  resultados. 6 /2 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o 4 4 2
— 1° C aderno.

 . C aterpillar Brasil ganha d isp u ta  in terna pela  A sia. 1 2 /3 /2 0 0 1  — A n o  2
— N o 2 1 6  — Em presas &  T ecn o log ia , D u b es S ô n eg o  Júnior.

 . C aterpillar entra na  d isp u ta  do  setor de tratores. 3 0 /4 /2 0 0 2  — A n o  3 —
N o 4 9 8  — E m presas &  T ecn o log ia , D en ise  C arvalho.

 . C aterpillar investe em  n ova  escavadeira. 3 0 /4 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o 4 9 8
— E m presas &  T ecn o log ia , M arcelo  L ojudice.

 . C aterpillar p ed e ajuda à m atriz para ter geraçao. 2 9 /6 /2 0 0 1  — A n o  2 —
N o 2 9 2  — Em presas &  T ecn o log ia , N e lso n  N iero.

 . C a terp illa r  su p era  as ex p ec ta tiv a s. 2 8 /5 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 2 6 9  —
E m presas &  T ecn o log ia , N e lso n  N iero .

 . C h in a  receberá m ais atençao dos brasileiros. 1 2 /9 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o
3 4 4  — Em presas &  T ecn o log ia , A rnaldo G alvao.
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 . C h in a  receberá m ais a tençao dos brasileiros. 8 /8 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o
3 2 0  — 1° C aderno, A rnaldo G alvao.

 . C N H  am p lia  em  65%  ven d a  de m áquinas. 2 6 /2 /2 0 0 3  — A n o  4  — N o
7 0 7  — E m presas &  T ecn o log ia , M iriam  Karam.

 . C o im e x  m a n tém  flu xo  n orm al de exportaçao  ao m ercado am ericano.
1 4 /9 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 3 4 6  - E m presas &  T ecn o log ia , C ristina  C alm on .

 . C resce o saldo com ercia l na balança de m áquinas. 5 /9 /2 0 0 1  — A n o  2 -
N °  3 4 0  — E m presas &  T ecn o log ia , Sérgio B u en o  e Fernando Lopes.

 . C rise m u d a  fo co  de atuaçao da E m braco. C om p ressor  e c o n ó m ic o  foi
d esen vo lv id o  há  tres anos, m as era ven d id o  apenas n o  exterior, M iriam  Karam.

 . C u m m in s busca m ais dólares. 2 0 /9 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o 5 9 9  — E m pre­
sas &  T ecn o log ia , Sérgio B ueno.

 .. C u m m in s entra no  ram o de energia. 1 3 /2 /2 0 0 3  — A n o  4  — N o 6 9 8  —
E m presas &  T ecn o log ia , T alita  M oreira.

 . C u m m in s inaugura em  M G  usina  m ov id a  a diesel. 3 /7 /2 0 0 2  — A n o  3
— N o 5 4 2  — E m presas &  T ecn o log ia , Ivana M oreira.

 . D ak o  dá n ovo  fó lego  à G E  n o Brasil. 2 7 /8 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o 581  —
E m presas &  T ecn o log ia , A rnaldo C o m in .

 . D esce  Fiat e sob e Ford no  ranking de exportaçoes. 1 4 /4 /2 0 0 3  — A n o  4
— N o 7 1 7  — E m presas &  T ecn o log ia , M arli O lm os.

 . D iversidade im p u lsio n a  n eg ó c io s da C aterpillar. 2 7 /3 /2 0 0 3  — A n o  4  —
N o 7 2 6  — E m presas &  T ecn o log ia , M arcelo  L ojudice.

 . El N iñ o  estim u la  ven d a  de ar-con d ic ion ad o . 1 3 /1 2 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o
6 5 8  — E m presas &  T ecn o log ia , Ivo R ibeiro.

 . E m b raco  in v es te  n a  g lo b a liza ça o . 1 2 /9 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 3 4 4  —
E m presas &  T ecn o log ia , C lau d ia  Facchini.

 . E m braco preve lucro 30%  m aior. 8 /3 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 2 1 4  — E m ­
presas &  T ecn o log ia , M iriam  Karam.

 . E m presa  vai exportar 10%  m ais em  2 0 0 0 . 1 3 /3 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o
2 1 7  — E m presas &  T ecn o log ia .

 . E xportaçao au m en ta  m en os que a im portaçao  nas grandes em presas. 2 /
8 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 3 1 6  — 1o C ad ern o ,D en ise  N eu m a n n .

 . E xportadores criticam  C C R  v in cu lad o  ao Proex. 1 7 /1 2 0 0 2  — A n o  3 —
N o 4 2 8  — 1o C aderno, A rnaldo G alvao.
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 . Fabricantes ten tam  am pliar m ercados. 1 9 /1 0 /2 0 0 1  — A n o  2 — N -  3 7 0
— C am in h oes , Sandra Silva.

 . Fiat A llis expande-se em  países em  d esen vo lv im en to . 1 5 /3 /2 0 0 1  — A n o
2 — N o 2 1 9  — Em presas &  T ecn o log ia , D u b es  S ôn ego  Júnior.

 . Fiat anunciará m ais in vestim en tos em  M G . 3 /1 0 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o
3 5 9  — E m presas &  T ecn o log ia , Ivana M oreira.

 . Fiat brasileira passa a exportar para o M éx ico . 2 /9 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o

5 8 5  -  1o C aderno.

 . Fiat prepara sua estréia n o  m ercado m ex ican o . 2 5 /1 1 /2 0 0 2  — A n o  3 -
N o 6 4 4  — E m presas &  T ecn o log ia , Ivana M oreira.

 . Fiat traz fábrica da Iveco da A rgen tin a  para M inas G erais. 1 2 /1 2 /2 0 0 1
— A n o  2 — N o 4 0 6  - Em presas &  T ecn o log ia , M arli O lm o s.

 . G E  exclu i Brasil dos in vestim en tos. 1 0 /5 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o 5 0 5  — 1o
C ad ern o, C ristiano  R om ero.

 . H ita ch i adquire d ivisao da IB M . 7 /1 /2 0 0 3  — A n o  4  — N o 671  — E m ­
presas &  T ecn o log ia , A gencias in ternacionais.

 . IB M  investe R $ 5 ,2  m ilh oes em  n ovos laboratorios. 1 6 /1 2 /2 0 0 2  — A no

3 — N o 6 5 9  — Em presas &  T ecn o log ia , R osi R ico.

 . In d ia  e M é x ic o  sao a lternativa . 1 3 /1 2 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o ° 6 5 8  —
E m presas &  T ecn o log ia .

 . In iciativas positivas co m  foco  na balança com ercial. 1 8 /1 2 /2 0 0 1  — A no
— N o 4 1 0  — 1o C aderno.

 . Io c h p e  co m p ra  lin h a  da B o r lem . 1 1 /1 2 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 4 0 5  —
E m presas &  T ecn o lo g ia , N e lso n  R occo .

 . Io ch p e  ganha con tra tos e fatura 5%  m ais. 2 4 /7 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o
5 5 7  — E m presas &  T ecn o log ia , N e lso n  R occo.

 . Itautec d efine E uropa c o m o  prioridade. 1 ° /8 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 31 5
— B u sin essW eek .

 . Joh n  D eere  estuda n ova  fábrica no  C en tro -O este . 2 2 /3 /2 0 0 1  — A n o  2 —
N o 2 2 4  — E m presas &  T ecn o log ia , Sérgio B ueno.

 . L atinos fazem  Fiat exportar 50%  m ais. 1 3 /1 2 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 4 0 7
— E m presas &  T ecn o log ia , M arli O lm o s.

 . L in ha da C ase é reforçada. 1 8 /1 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o 4 2 9  — E m presas &
T ecn o lo g ia , M iriam  Karam .
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 . L ocadoras crescem  co m  m udanças no  perfil do  m ercado. 2 6 /9 /2 0 0 1  -
A n o  2 — N o 3 5 4  — Em presas &  T ecn o log ia , D en ise  C arvalho e D u b es  Sonego.

 . M en o s U S $  4 0 0  m ilh oes em  exportaçoes para A rgentina. 2 7 /4 /2 0 0 1  —
A n o  2 — N o 2 2 7  — l o C aderno. C om erc io  Exterior. Perdas virao co m  m ud ança  

na tarifa de im portaçao , A rnaldo G alvao.

 . M ercedes produzirá m otor  da Sprinter. 9 /5 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 2 5 6  —
E m presas &  T ecn o log ia , C in d y  Corrêa.

 . M ex ico  perde vantagens com petitivas. P /8 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 3 1 5  —
B u sin essW eek .

 . M P E  e C a terp illa r  criam  geradora. 5 /2 / 2 0 0 2  — A n o  3 — N o 4 4 1  —
E m presas &  T ecn o log ia , Vera Saavedra D urao .

 . N acion a lizaçao  un e fabricantes no  país. 2 7 /1 1 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o 6 4 6
— E m presas &  T ecnologia .

 . N e w  H o lla n d  ex p o rta  10 5 %  m ais. 5 /9 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 3 4 0  —
E m presas &  T ecn o log ia , M iriam  Karam.

 . N e w  H o lla n d  ven d e  4  m ilh oes de euros ao Iraque. 2 0 /1 2 /2 0 0 2  — A no

3 — N o 6 6 3  — Em presas &  T ecn o log ia , M iriam  Karam.

 . P rod u çao  de d isju n tores é n acion a lizad a . 1 5 /1 0 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o
3 6 6  — E m presas &  T ecn o log ia , D u b es  S ôn ego  Junior.

 . R eceita  da U n isys cresce m en os de 10%  em  2 0 0 2 . 6 /1 2 /2 0 0 2  — A n o  3
— N o 6 5 3  — Em presas &  T ecn o log ia , Tais Fuoco.

 . 1 3 /7 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 3 0 2  - Em presas &  T ecn o log ia

 . S in ger  costu ra  m ercad o  ad o lescen te . 4 /4 /2 0 0 1  — A n o  2 — N o 2 3 3  —
E m presas &  T ecn o log ia , D u b es  S ô n eg o  Junior.

 . Soja  e au topeças d escob rem  a C hina; exportaçao exp lod e. 6 /8 /2 0 0 1  —
A n o  2 — N o 3 1 8  — l o C adern o, A rnaldo G alvao.

 . S uecos p lanejam  investir U S $  1 b ilhao. 2 6 /3 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o 4 7 4
— E m presas &  T ecn o log ia , R icardo A m aral.

 . T h yssen  entra na  área de p lataform as. 2 9 /1 /2 0 0 3  — A n o  4  — N o 6 8 7  —
E m presas &  T ecn o log ia , M arcelo  Flach.

 . V o ith  lu ta  para entrar no  p rojeto  da N orsk e. 2 6 /9 /2 0 0 2  — A n o  3 — N o
6 0 3  — E m presas &  T ecn o log ia , A rnaldo G alvao.

K N I G H T  R I D D E R /T R I B U N E  B U S I N E S S  N E W S , C aterp illa r  R ea lig n s  

D iv is io n s  w ith  V ice  P resident’s R etirem ent. Feb 11 , 2 0 0 0  p IT E M 0 0 0 4 3 0 A 6 ,

3 0 0 A  A lca  e  o  Brasil: u m a c o n t r i b u t o  a o  d e b a te



(K night R idder/T ribune Business News) Paul G ordon.

 . C aterp illar Realigns D ivisions w ith  V ice President’s R etirem ent. Feb
11, 2000 p IT E M 000430A 6 , (K night R idder/T ribune Business News) Paul 
Gordon.

 . G E  to M ove 27 Fort W ayne, Ind ., M otor-M anufacturing Jobs to Mexi­
co. April 8, 2003.

 . G eneral E lectric W orkers in  O w ensboro , Ky., Fear Loss o f  P lan t to
Mexico. M arch 10, 1999, Dave DeWitte..

PLASTICS N EW S, K rupp opens office in Sao Paulo, Brazil. M ay 8, 2000 p51.

S O U T H  A M E R IC A N  BUSINESS IN F O R M A T IO N , Acesita has R $325m il 
loss. April 1, 2002.

 . Brazil: H ering  restructures, aims expansion. A ugust 14, 2000.

 . Brazil: Santista Textil to acquire a com pany in Mexico. Sept 5, 2000.

 . Brazil: V oith to supply Papeles Codillera. June 21, 2000.

 . Brazil: Acesita to sell Sifco. Jan 7, 1999.

 . Brazil: Carrier transfers AL’ control to Brazil. July 7, 2000.

 . Brazil: C um m ins to exports to the US. August 5, 1999.

 . Brazil: G E  outsources telephone equipm ent production . April 20, 1999.

 . Brazil: G E to expand business in Brazil. Jan 27, 2001.

 . Brazil: H ering incorporates holding to cut costs. April 29, 1999.

 . Brazil: H ering increases exports to Japan.

 . Brazil: H ering  lost R $90m il in 1st quarter. April 29, 1999.

 . Brazil: H ering  shows record quarterly results. August 14, 2000.

 . Brazil: IBM  Brasil manages data overseas. N ov 9, 2001.

 . Brazil: Karsten to increase exports by 20% . Jan 12, 2000.

 . Brazil: Santista expands in the external market. A ugust 3, 2001.

 . Brazil: Santista has positive figures. A ugust 8, 2001.

 . Brazil: Santista invests U S$1.2m il.A ugust 27, 2001.

 . Brazil: Santista Textil holds 4%  o f worldwide market. June 4, 2001.

 . Brazil: Santista Textil shows perform ance. Sept 10, 2001.
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 . Brazil: Santista  to export h igh er value added prod ucts. N o v  15 , 2 0 0 1 .

 . Brazil: U n isys acquired  D atam ec . June 2 8 , 1 999 .

 . Brazil: U n isys restructures and grows.

 . Brazil: U n isys to acquire loca l com p an ies. D e c  13 , 1 9 9 9 .

 . Brazil: V alm et to take over B elo it. Sept 8 , 2 0 0 0 .

 . Brazil: Villares M etals exports steel to  G E  Aircraft Engines. April 2 7 , 1999.

 . El N in o  b oost sales o f  air co n d itio n er  in  Brazil. D e c  13 , 2 0 0 2 .

 . E m braco to reach 45%  share o f  the U S  m arket. M a y  11 , 2 0 0 2 .

 . IB M  to prod u ce e-servers in  Brazil. O c t  2 0 , 2 0 0 0 .

 . M exico : n ew  e-so c ie ty  approved by  G E . M arch  11 , 2 0 0 1 .

 . V o ith  S iem en s bets o n  exports. A pril 3 , 2 0 0 3 .

ST E E L  T IM E S  IN T E R N A T IO N A L , A cesita ’s corp orate and  in d u str ia l res­
tru c tu r in g . (L atin  A m er ica  U p d a te ). (C o m p a n y  P rofile) J u ly -A u g u st 2 0 0 2  

p 5 0 (1 ) ,  G erm an o  M en d es D e  Paula .

 . S id en or bids in  Brazil. Feb 2 0 0 0  v 2 2 8  i2  p 4 2 .

T E X T IL E  W O R L D , M o d e l m ill: B razil’s S an tista  T extil: S an tista  T ex til is
in vestin g  in  m od ern  tech n o lo g y  for the export o f  h ig h -q u a lity  produ cts. (Bra­
z ilian  T extile  In d u stry). A u gu st 2 0 0 2  v 1 5 2  i8 p 3 4 (3 ) ,  D a n ie l G arcia  R eyes.

 . Parras C o n e: p ro d u c t o f  a N A F T A  p artn ersh ip . Feb 1 9 9 6  v 1 4 6  n2
p 5 4 (6 ) ,  W alter N . R o ze lle .

T H E  A M E R IC A ’S IN T E L L IG E N C E  W IR E , A cesita  N .A m e r ic a n  sta in less  

steel exports up 29%  - B ra z il.N o v  9 , 2 0 0 2 .

 . Brazil: B osch  restructures in  Brazil. D e c  12 , 2 0 0 2 .

 . Brazil: S antista  m akes U S $ 5 0 0 ,0 0 0  busin esses. M arch  7 , 2 0 0 3 .

 . Brazil: Springer Carrier to expand stores chain . N o v  13 , 2 0 0 2 .

 . T h y ssen  K rupp invests in  Brazil as p ro d u ctio n  basis. M arch  14 , 2 0 0 3 .

 . U S /U K /M e x ic o  - IB M  awards three-year contract to S an m in a-S C I. Jan
8 , 2 0 0 3 .

T H E  F IN A N C IA L  T IM E S , M arch  1 3 , 2 0 0 2  p 1 4  Intense co m p etitio n  allow s 

for no  m istakes: A U T O  M A N U F A C T U R I N G  A P P L IC A T IO N S  b y John  Blau: 
V eh ic le  m akers m ay  o n e  day b en efit  from  a g lob a l o n e -s to p -sh o p p in g  h u b  

offering  seam less o n lin e  services, Joh n  Blau.
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 . T h yssen -K ru p p  buys lift group . Sept 13 , 1 9 9 9  p .3 3 , John  Barham .

W A R D ’S A U T O  W O R L D , In the Dark; Brazil’s auto in dustry  struggles w ith  
en ergy  crunch . A u g u st 1, 2 0 0 1  p .4 2 .

W W D , H aas to tell pan el h o w  system s w ork  at L evi’s. Ju ly  2 6 , 1 9 9 3  v l 6 6  

n 1 7  p 3 (1 ) ,  M aryellen  G o rd o n .

W eb site s:

w w w . bea.gv

w w w .b n d es .g o v .b r

w w w .b e lo it .c o m .b r

w w w .b o sc h .c o m .b r

w w w .b o sc h .d e

w w w .b ra ta c .co m .b r

w w w .carrier .com

w w w .ca terp illa r .co m

w w w .co rd u ro y .co m .b r

w w w .c u m m in s .c o m

w w w .c u m m in s .c o m .b r

w w w .e m b r a c o .c o m .b r

w w w .g e .c o m

w w w .g e .c o m .b r

w w w .h e r in g .c o m .b r

w w w .ib m .c o m /b r

w w w .je tr o .g o .jp /u sa

w w w .k a n eb o d o b ra s il.co m .b r

w w w .k a rsten .co m .b r

w w w .lev i.co m

w w w .sa n tis ta te x t il .c o m .b r

w w w .s ifc o .c o m

A n á lise  d o s  e fe i to s  d e  c a d e ia s  d e  c o m e r c ia liz a ç â o  n o s  E sta d o s U n id o s p ara a  c o m p e t it iv id a d e  3 0 3

d a s  e x p o r l^ ö e s  b rasile iras

http://www.bndes.gov.br
http://www.beloit.com.br
http://www.bosch.com.br
http://www.bosch.de
http://www.bratac.com.br
http://www.carrier.com
http://www.caterpillar.com
http://www.corduroy.com.br
http://www.cummins.com
http://www.cummins.com.br
http://www.embraco.com.br
http://www.ge.com
http://www.ge.com.br
http://www.hering.com.br
http://www.ibm.com/br
http://www.jetro.go.jp/usa
http://www.kanebodobrasil.com.br
http://www.karsten.com.br
http://www.levi.com
http://www.santistatextil.com.br
http://www.sifco.com


w w w .s ifc o .c o m .b r

w w w .sp r in g er .co m .b r

w w w .th y sse n k r u p p .c o m

w w w .u n isy s .c o m

w w w .u n isy s .c o m .b r

w w w .v o ith tu r b o .c o m

w w w .v o ith u sa .c o m
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http://www.sifco.com.br
http://www.springer.com.br
http://www.thyssenkrupp.com
http://www.unisys.com
http://www.unisys.com.br
http://www.voithturbo.com
http://www.voithusa.com
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